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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CVM N° 136, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica o Pronunciamento Técnico CPC 00(R2) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, que trata da Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas do Pronunciamento Técnico CPC 
00(R2), que trata da Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 835, de 10 de dezembro de 2019, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2) 

ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - Conceptual Framework 

Sumário Item 

SITUAÇÃO E FINALIDADE DA ESTRUTURACONCEITUAL SP1.1 -
 SP1.5 

CAPÍTULO 1-OBJETIVO DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS   
INTRODUÇÃO 1.1 

OBJETIVO, UTILIDADE E LIMITAÇÕES DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS 1.2 - 1.11 
INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS ECONÔMICOS DA ENTIDADE QUE REPORTA, 
REIVINDICAÇÕES CONTRA A ENTIDADE E ALTERAÇÕES EM RECURSOS E 
REIVINDICAÇÕES 

1.12 

Recursos econômicos e reivindicações 1.13 -
 1.14 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações 1.15 -
 1.16 

Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo regime de competência 1.17 -
 1.19 

Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 1.20 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não resultantes do desempenho financeiro 1.21 

INFORMAÇÕES SOBRE O USO DE RECURSOS ECONÔMICOS DA ENTIDADE 1.22 -
 1.23 

CAPÍTULO 2-CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS ÚTEIS   
INTRODUÇÃO 2.1 - 2.3 
CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS ÚTEIS 2.4 - 2.38 
Características qualitativas fundamentais 2.5 - 2.22 

Características qualitativas de melhoria 2.23 -
 2.38 

RESTRIÇÕES DO CUSTO SOBRE RELATÓRIOS FINANCEIROS ÚTEIS 2.39 -
 2.43 

CAPÍTULO 3-DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E A ENTIDADE QUE REPORTA   
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 3.1 - 3.9 
Objetivo e alcance das demonstrações contábeis 3.2 - 3.3 
Período de relatório 3.4 - 3.7 
Perspectiva adotada nas demonstrações contábeis 3.8 

Premissa de continuidade operacional 3.9 

ENTIDADE QUE REPORTA 3.10 -
 3.18 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_00_R2.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_00_R2.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/deliberacao_cvm_835_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#SP1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#SP1.5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#1.23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#2.43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.18
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Demonstrações contábeis consolidadas e não consolidadas 3.15 -
 3.18 

CAPÍTULO 4-ELEMENTOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
INTRODUÇÃO 4.1 - 4.2 
DEFINIÇÃO DE ATIVO 4.3 - 4.25 
Direito 4.6 - 4.13 

Potencial de produzir benefícios econômicos 4.14 -
 4.18 

Controle 4.19 -
 4.25 

DEFINIÇÃO DE PASSIVO 4.26 -
 4.47 

Obrigação 4.28 -
 4.35 

Transferência de recurso econômico 4.36 -
 4.41 

Obrigação presente como resultado de eventos passados 4.42 -
 4.47 

ATIVO E PASSIVO 4.48 -
 4.62 

Unidade de conta 4.48 -
 4.55 

Contrato executório 4.56 -
 4.58 

Essência de direito contratual e obrigação contratual 4.59 -
 4.62 

DEFINIÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.63 -
 4.67 

DEFINIÇÃO DE RECEITA E DESPESA 4.68 -
 4.72 

CAPÍTULO 5-RECONHECIMENTO E DESRECONHECIMENTO   
PROCESSO DE RECONHECIMENTO 5.1 - 5.5 
CRITÉRIOS DE RECONHECIMENTO 5.6 - 5.25 

Relevância 5.12 -
 5.17 

Representação fidedigna 5.18 -
 5.25 

DESRECONHECIMENTO 5.26 -
 5.33 

CAPÍTULO 6-MENSURAÇÃO   
INTRODUÇÃO 6.1 - 6.3 
BASES DE MENSURAÇÃO 6.4 - 6.22 
Custo histórico 6.4 - 6.9 

Valor atual 6.10 -
 6.22 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS POR BASES DE MENSURAÇÃO ESPECÍFICAS 6.23 -
 6.42 

Custo histórico 6.24 -
 6.31 

Valor atual 6.32 -
 6.42 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS AO SELECIONAR A BASE DE MENSURAÇÃO 6.43 -
 6.86 

Relevância 6.49 -
 6.57 

Representação fidedigna 6.58 -
 6.62 

Características qualitativas de melhoria e a restrição de custo 6.63 -
 6.76 

Fatores específicos para mensuração inicial 6.77 -
 6.82 

Mais de uma base de mensuração 6.83 -

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#3.18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.55
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.63
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.67
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.68
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#4.72
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#5.26
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APÊNDICE - DEFINIÇÕES DETERMOS   

SITUAÇÃO E FINALIDADE DA ESTRUTURA CONCEITUAL 

SP1.1 A Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro (Estrutura Conceitual) descreve o objetivo do, e 
os conceitos para, relatório financeiro para fins gerais. 

A finalidade desta Estrutura Conceitual é: 

(a) auxiliar o desenvolvimento das Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS) para que tenham base 
em conceitos consistentes; 

(b) auxiliar os responsáveis pela elaboração (preparadores) dos relatórios financeiros a desenvolver 
políticas contábeis consistentes quando nenhum pronunciamento se aplica à determinada transação ou 
outro evento, ou quando o pronunciamento permite uma escolha de política contábil; e 

(c) auxiliar todas as partes a entender e interpretar os Pronunciamentos. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), considerando o seu objetivo de promover e manter a 
plena convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil às Normas Internacionais de 
Contabilidade (IFRS) emitidas pelo IASB, decidiu desde 2008, adotar a Estrutura Conceitual para 
Relatório Financeiro emitida pelo IASB no desenvolvimento dos Pronunciamentos Técnicos do CPC. 

A presente Estrutura Conceitual revisada foi emitida pelo IASB em março de 2018. 

SP1.2 Esta Estrutura Conceitual não é um pronunciamento propriamente dito. Nada contido nesta 
Estrutura Conceitual se sobrepõe a qualquer pronunciamento ou qualquer requisito em pronunciamento. 

SP1.3 Para atingir o objetivo de relatório financeiro, para fins gerais, o IASB pode algumas vezes 
especificar requisitos que divergem de aspectos desta Estrutura Conceitual. Se isso for feito, ele 
explicará a divergência na Base para Conclusões em tal pronunciamento. 

SP1.4 Esta Estrutura Conceitual pode ser revisada de tempos a tempos com base na experiência com a 
sua utilização. As revisões desta Estrutura Conceitual não levarão automaticamente a mudanças nos 
Pronunciamentos. Qualquer decisão de alterar um Pronunciamento exige que seja conduzido o devido 
processo para acrescentar um projeto à sua agenda e desenvolver a alteração a esse pronunciamento. 
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SP1.5 Esta Estrutura Conceitual contribui para a missão declarada da IFRS Foundation e do IASB, que 
faz parte da IFRS Foundation. Essa missão é desenvolver pronunciamentos que tragam transparência, 
prestação de contas (accountability) e eficiência aos mercados financeiros em todo o mundo. O trabalho 
do IASB atende ao interesse público ao promover a confiança, o crescimento e a estabilidade financeira 
de longo prazo na economia mundial. Esta Estrutura Conceitual estabelece a base para 
pronunciamentos que: 

(a) contribuem para a transparência ao melhorar a comparabilidade internacional e a qualidade de 
informações financeiras, permitindo que os investidores e outros participantes do mercado tomem 
decisões econômicas fundamentadas; 

(b) reforçam a prestação de contas, reduzindo a lacuna de informações entre os provedores de capital e 
as pessoas a quem confiaram o seu dinheiro. Os pronunciamentos baseados nesta Estrutura Conceitual 
fornecem informações necessárias para responsabilizar a administração. Como fonte de informações 
mundialmente comparáveis, esses Pronunciamentos também são de vital importância para os 
reguladores em todo o mundo; 

(c) contribuem para a eficiência econômica, ajudando os investidores a identificar oportunidades e riscos 
em todo o mundo, melhorando assim a alocação de capital. Para os negócios, o uso de uma linguagem 
de contabilidade única e confiável derivada dos Pronunciamentos com base nesta Estrutura Conceitual 
diminui o custo do capital e reduz os custos de relatórios internacionais. 

Sumário Item 
CAPÍTULO 1-OBJETIVO DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS   
INTRODUÇÃO 1.1 

OBJETIVO, UTILIDADE E LIMITAÇÕES DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS 1.2 -
 1.11 

INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS ECONÔMICOS DA ENTIDADE QUE REPORTA, 
REIVINDICAÇÕES CONTRA A ENTIDADE E ALTERAÇÕES EM RECURSOS E 
REIVINDICAÇÕES 

1.12 

Recursos econômicos e reivindicações 1.13 -
 1.14 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações 1.15 -
 1.16 

Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo regime de competência 1.17 -
 1.19 

Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 1.20 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não resultantes do desempenho financeiro 1.21 

INFORMAÇÕES SOBRE O USO DE RECURSOS ECONÔMICOS DA ENTIDADE 1.22 -
 1.23 

Introdução 

1.1 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais forma a base desta Estrutura Conceitual. Outros 
aspectos desta Estrutura Conceitual - as características qualitativas de informações financeiras úteis e a 
restrição de custo sobre tais informações, o conceito de entidade que reporta, elementos das 
demonstrações contábeis, reconhecimento e desreconhecimento, mensuração, apresentação e 
divulgação - decorrem logicamente do objetivo. 

Objetivo, utilidade e limitações do relatório financeiro para fins gerais 

1.2 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais (1) é fornecer informações financeiras sobre a 
entidade que reporta que sejam úteis para investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
existentes e potenciais, na tomada de decisões referente à oferta de recursos à entidade. (2) Essas 
decisões envolvem decisões sobre: 

(a) comprar, vender ou manter instrumento de patrimônio e de dívida; 
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(b) conceder ou liquidar empréstimos ou outras formas de crédito; ou 

(c) exercer direitos de votar ou de outro modo influenciar os atos da administração que afetam o uso dos 
recursos econômicos da entidade. 

1.3 As decisões descritas no item 1.2 dependem dos retornos que os existentes e potenciais 
investidores, credores por empréstimos e outros credores esperam, por exemplo, dividendos, 
pagamentos de principal e juros ou aumentos no preço de mercado. As expectativas dos investidores, 
credores por empréstimos e outros credores quanto aos retornos dependem de sua avaliação do valor, 
da época e da incerteza (perspectivas) de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade e 
de sua avaliação da gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. 
Investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, precisam de 
informações para ajudá-los a fazer essas avaliações. 

1.4 Para fazer as avaliações descritas no item 1.3, os investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, precisam de informações sobre: 

(a) os recursos econômicos da entidade, reivindicações contra a entidade e alterações nesses recursos 
e reivindicações (ver itens de 1.12 a 1.21); e 

(b) a eficiência e eficácia da administração e do órgão de administração da entidade (3) no cumprimento 
de suas responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade (ver itens 1.22 e 1.23). 

1.5 Muitos investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, não podem 
exigir que as entidades que reportam forneçam informações diretamente a eles, devendo se basear em 
relatórios financeiros para fins gerais para muitas das informações financeiras de que necessitam. 
Consequentemente, eles são os principais usuários aos quais se destinam relatórios financeiros para fins 
gerais. (4) 

1.6 Contudo, relatórios financeiros para fins gerais não fornecem nem podem fornecer todas as 
informações de que necessitam investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e 
potenciais. Esses usuários precisam considerar informações pertinentes de outras fontes, como, por 
exemplo, condições e expectativas econômicas gerais, eventos políticos e ambiente político e 
perspectivas do setor e da empresa. 

1.7 Relatórios financeiros para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da entidade que reporta, 
mas fornecem informações para auxiliar investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
existentes e potenciais, a estimar o valor da entidade que reporta. 

1.8 Usuários primários individuais têm necessidades e desejos de informação diferentes e possivelmente 
conflitantes. Ao desenvolver os Pronunciamentos, busca-se fornecer um conjunto de informações que 
atenda às necessidades do maior número de principais usuários. Contudo, concentrar-se em 
necessidades de informação ordinárias não impede que a entidade que reporta inclua informações 
adicionais que sejam mais úteis para um subconjunto específico de principais usuários. 

1.9 A administração da entidade que reporta também está interessada em informações financeiras sobre 
a entidade. Contudo, a administração não precisa se basear em relatórios financeiros para fins gerais, 
pois ela pode obter internamente as informações financeiras de que precisa. 

1.10 Outras partes, como reguladores e o público em geral, que não investidores, credores por 
empréstimos e outros credores, podem também considerar relatórios financeiros para fins gerais úteis. 
Contudo, esses relatórios não são direcionados essencialmente a esses outros grupos. 

1.11 Em grande medida, relatórios financeiros baseiam-se em estimativas, julgamentos e modelos e, 
não, em representações exatas. Esta Estrutura Conceitual estabelece os conceitos subjacentes a essas 
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estimativas, julgamentos e modelos. Os conceitos são a meta que os responsáveis pela elaboração 
(preparadores) de relatórios financeiros se esforçam por atingir. Como na maioria das metas, a visão 
desta Estrutura Conceitual de relatório financeiro ideal é improvável de ser atingida integralmente, ao 
menos não em curto prazo, pois leva tempo para compreender, aceitar e implementar novas formas de 
analisar transações e outros eventos. Contudo, estabelecer uma meta a ser atingida é essencial para 
que o relatório financeiro evolua de modo a melhorar a sua utilidade. 

Informações sobre recursos econômicos da entidade que reporta, reivindicações contra a 
entidade e alterações em recursos e reivindicações 

1.12 Relatórios financeiros, para fins gerais, fornecem informações sobre a posição financeira da 
entidade que reporta, as quais consistem em informações sobre os recursos econômicos da entidade e 
as reivindicações contra a entidade que reporta. Os relatórios financeiros fornecem ainda informações 
sobre os efeitos de transações e outros eventos que alteram os recursos econômicos e reivindicações da 
entidade que reporta. Ambos os tipos de informações fornecem dados úteis para decisões referentes à 
oferta de recursos à entidade. 

Recursos econômicos e reivindicações 

1.13 Informações sobre a natureza e os valores dos recursos econômicos e reivindicações da entidade 
que reporta podem auxiliar os usuários a identificar os pontos fortes e fracos financeiros da entidade que 
reporta. Essas informações podem auxiliar os usuários a avaliar a liquidez e solvência da entidade que 
reporta, suas necessidades de financiamento adicional e a sua probabilidade de êxito na obtenção desse 
financiamento. Essas informações também podem auxiliar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informações sobre prioridades e exigências 
de pagamento de reivindicações existentes auxiliam os usuários a prever como futuros fluxos de caixa 
serão distribuídos entre aqueles que tiverem reivindicações contra a entidade que reporta. 

1.14 Diferentes tipos de recursos econômicos afetam diferentemente a avaliação, por usuário, das 
perspectivas de fluxos de caixa futuros da entidade que reporta. Alguns fluxos de caixa futuros resultam 
diretamente de recursos econômicos existentes, tais como contas a receber. Outros fluxos de caixa 
resultam da utilização de vários recursos em conjunto para produzir e comercializar produtos ou serviços 
a clientes. Embora esses fluxos de caixa não possam ser identificados com recursos econômicos (ou 
reivindicações) individuais, os usuários de relatórios financeiros precisam conhecer a natureza e o valor 
dos recursos disponíveis para uso nas operações da entidade que reporta. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações 

1.15 Alterações nos recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta resultam do 
desempenho financeiro dessa entidade (ver itens de 1.17 a 1.20) e de outros eventos ou transações, 
como a emissão de instrumentos de dívida ou de instrumentos patrimoniais (ver item 1.21). Para avaliar 
adequadamente tanto as perspectivas de fluxos de entrada de caixa futuros para a entidade que reporta 
quanto à gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade, os usuários 
precisam ser capazes de identificar esses dois tipos de mudanças. 

1.16 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta ajudam os usuários a 
compreender o retorno produzido pela entidade sobre seus recursos econômicos. Informações sobre o 
retorno produzido pela entidade podem ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informações sobre a variação e os 
componentes desse retorno também são importantes, especialmente na avaliação da incerteza dos 
fluxos de caixa futuros. Informações sobre o desempenho financeiro passado da entidade que reporta e 
sobre como a sua administração cumpriu suas responsabilidades de gestão de recursos são 
normalmente úteis para prever os retornos futuros da entidade sobre seus recursos econômicos. 

Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo regime de competência 
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1.17 O regime de competência reflete os efeitos de transações e outros eventos e circunstâncias sobre 
reivindicações e recursos econômicos da entidade que reporta nos períodos em que esses efeitos 
ocorrem, mesmo que os pagamentos e recebimentos à vista resultantes ocorram em período diferente. 
Isso é importante porque informações sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade que 
reporta e mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações durante o período fornecem uma 
base melhor para a avaliação do desempenho passado e futuro da entidade do que informações 
exclusivamente sobre recebimentos e pagamentos à vista durante esse período. 

1.18 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período, refletidas 
por mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações, exceto aquelas resultantes da obtenção 
de recursos adicionais diretamente de investidores e credores (ver item 1.21), são úteis na avaliação da 
capacidade passada e futura da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. Essas 
informações indicam em que medida a entidade que reporta aumentou seus recursos econômicos 
disponíveis e, assim, a sua capacidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos por meio de suas 
operações e, não, pela obtenção de recursos adicionais diretamente de investidores e credores. 
Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período também podem 
ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da 
entidade. 

1.19 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período podem 
indicar também em que medida eventos como alterações nos preços de mercado ou nas taxas de juros 
aumentaram ou diminuíram os recursos econômicos e reivindicações da entidade, afetando assim a 
capacidade da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. 

Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 

1.20 Informações sobre os fluxos de caixa da entidade que reporta durante o período também auxiliam 
os usuários a avaliar a capacidade da entidade de gerar futuros fluxos de entrada de caixa líquidos e 
avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. Essas 
informações indicam como a entidade que reporta obtém e despende caixa, incluindo informações sobre 
contratação e amortização de dívida, dividendos em dinheiro ou outras distribuições de caixa a 
investidores, e outros fatores que podem afetar a liquidez ou solvência da entidade. Informações sobre 
fluxos de caixa auxiliam os usuários a compreender as operações da entidade que reporta, avaliar suas 
atividades de financiamento e investimento, avaliar sua liquidez ou solvência e interpretar outras 
informações sobre o desempenho financeiro. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não resultantes do desempenho financeiro 

1.21 Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta podem sofrer alterações também 
por outras razões além do desempenho financeiro, como, por exemplo, a emissão de instrumentos de 
dívida ou de instrumentos patrimoniais. Informações sobre este tipo de alteração são necessárias para 
propiciar aos usuários pleno entendimento do motivo para as alterações nos recursos econômicos e 
reivindicações da entidade que reporta e das implicações dessas alterações em seu desempenho 
financeiro futuro. 

Informações sobre o uso de recursos econômicos da entidade 

1.22 Informações sobre a eficiência e a eficácia da administração da entidade que reporta no 
cumprimento de suas responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade ajudam os 
usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre esses recursos. Essas informações 
também são úteis para prever quão eficiente e eficazmente a administração usará os recursos 
econômicos da entidade em períodos futuros. Portanto, podem ser úteis para avaliar as perspectivas da 
entidade de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. 

1.23 Exemplos de responsabilidades da administração sobre o uso dos recursos econômicos da 
entidade incluem proteger esses recursos contra efeitos desfavoráveis de fatores econômicos, como 
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mudanças de preços e tecnológicas, e garantir que a entidade cumpra as leis, regulamentos e 
disposições contratuais aplicáveis. 

Sumário Item 
CAPÍTULO 2 - CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
ÚTEIS   
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Introdução 

2.1 As características qualitativas de informações financeiras úteis discutidas neste Capítulo identificam 
os tipos de informações que tendem a ser mais úteis a investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, para que tomem decisões sobre a entidade que reporta com base nas 
informações contidas em seu relatório financeiro (informações financeiras). 

2.2 Relatórios financeiros fornecem informações sobre os recursos econômicos da entidade que reporta, 
reivindicações contra a entidade que reporta e os efeitos de transações e outros eventos e condições 
que alteram esses recursos e reivindicações. (Essas informações são referidas nesta Estrutura 
Conceitual como informações sobre os fenômenos econômicos.) Alguns relatórios financeiros incluem 
também material explicativo sobre as expectativas e estratégias da administração para a entidade que 
reporta e outros tipos de informações prospectivas. 

2.3 As características qualitativas de informações financeiras úteis (5) se aplicam a informações 
financeiras fornecidas nas demonstrações contábeis, bem como a informações financeiras fornecidas de 
outras formas. O custo, que é uma restrição generalizada sobre a capacidade da entidade que reporta 
de fornecer informações financeiras úteis, se aplica de forma similar. Contudo, as considerações, ao se 
aplicarem as características qualitativas e a restrição de custo, podem ser diferentes para tipos 
diferentes de informações. Por exemplo, aplicá-las a informações prospectivas pode ser diferente de 
aplicá-las a informações sobre recursos econômicos e reivindicações existentes e a alterações nesses 
recursos e reivindicações. 

Características qualitativas de informações financeiras úteis 

2.4 Se informações financeiras devem ser úteis, elas devem ser relevantes e representar fidedignamente 
aquilo que pretendem representar. A utilidade das informações financeiras é aumentada se forem 
comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 
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Características qualitativas fundamentais 

2.5 As características qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna. 

Relevância 

2.6 Informações financeiras relevantes são capazes de fazer diferença nas decisões tomadas pelos 
usuários. Informações podem ser capazes de fazer diferença em uma decisão ainda que alguns usuários 
optem por não tirar vantagem delas ou já tenham conhecimento delas a partir de outras fontes. 

2.7 Informações financeiras são capazes de fazer diferença em decisões se tiverem valor preditivo ou 
valor confirmatório, ou ambos. 

2.8 Informações financeiras têm valor preditivo se podem ser utilizadas como informações em processos 
empregados pelos usuários para prever resultados futuros. Informações financeiras não precisam ser 
previsões ou prognósticos para ter valor preditivo. Informações financeiras com valor preditivo são 
empregadas por usuários ao fazer suas próprias previsões. 

2.9 Informações financeiras têm valor confirmatório se fornecem feedback sobre (confirmam ou alteram) 
avaliações anteriores. 

2.10 Os valores preditivo e confirmatório das informações financeiras estão inter-relacionados. 
Informações que possuem valor preditivo frequentemente possuem também valor confirmatório. Por 
exemplo, informações sobre receitas para o ano corrente, que podem ser utilizadas como base para 
prever receitas em anos futuros, também podem ser comparadas a previsões de receitas para o ano 
corrente que tenham sido feitas em anos anteriores. Os resultados dessas comparações podem ajudar o 
usuário a corrigir e a melhorar os processos que foram utilizados para fazer essas previsões anteriores. 

Materialidade 

2.11 A informação é material se a sua omissão, distorção ou obscuridade puder influenciar, 
razoavelmente, as decisões que os principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais (ver item 
1.5) tomam com base nesses relatórios, que fornecem informações financeiras sobre entidade específica 
que reporta. Em outras palavras, materialidade é um aspecto de relevância específico da entidade com 
base na natureza ou magnitude, ou ambas, dos itens aos quais as informações se referem no contexto 
do relatório financeiro da entidade individual. Consequentemente, não se pode especificar um limite 
quantitativo uniforme para materialidade ou predeterminar o que pode ser material em uma situação 
específica. 

Representação fidedigna 

2.12 Relatórios financeiros representam fenômenos econômicos em palavras e números. Para serem 
úteis, informações financeiras não devem apenas representar fenômenos relevantes, mas também 
representar de forma fidedigna a essência dos fenômenos que pretendem representar. Em muitas 
circunstâncias, a essência de fenômeno econômico e sua forma legal são as mesmas. Se não forem as 
mesmas, fornecer informações apenas sobre a forma legal não representaria fidedignamente o 
fenômeno econômico (ver itens de 4.59 a 4.62). 

2.13 Para ser representação perfeitamente fidedigna, a representação tem três características. Ela é 
completa, neutra e isenta de erros. Obviamente, a perfeição nunca ou raramente é atingida. O objetivo é 
maximizar essas qualidades tanto quanto possível. 

2.14 A representação completa inclui todas as informações necessárias para que o usuário compreenda 
os fenômenos que estão sendo representados, inclusive todas as descrições e explicações necessárias. 
Por exemplo, a representação completa de grupo de ativos inclui, no mínimo, a descrição da natureza 
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dos ativos do grupo, a representação numérica de todos os ativos do grupo e a descrição daquilo que a 
representação numérica retrata (por exemplo, custo histórico ou valor justo). Para alguns itens, uma 
representação completa pode envolver também explicações de fatos significativos sobre a qualidade e 
natureza do item, fatores e circunstâncias que podem afetar sua qualidade e natureza e o processo 
utilizado para determinar a representação numérica. 

2.15 A representação neutra não é tendenciosa na seleção ou na apresentação de informações 
financeiras. A representação neutra não possui inclinações, não é parcial, não é enfatizada ou deixa de 
ser enfatizada, nem é, de outro modo, manipulada para aumentar a probabilidade de que as informações 
financeiras serão recebidas de forma favorável ou desfavorável pelos usuários. Informações neutras não 
significam informações sem nenhum propósito ou sem nenhuma influência sobre o comportamento. Ao 
contrário, informações financeiras relevantes são, por definição, capazes de fazer diferença nas decisões 
dos usuários. 

2.16 A neutralidade é apoiada pelo exercício da prudência. Prudência é o exercício de cautela ao fazer 
julgamentos sob condições de incerteza. O exercício de prudência significa que ativos e receitas não 
estão superavaliados e passivos e despesas não estão subavaliados. (6) Da mesma forma, o exercício 
de prudência não permite a subavaliação de ativos ou receitas ou a superavaliação de passivos ou 
despesas. Essas divulgações distorcidas podem levar à superavaliação ou subavaliação de receitas ou 
despesas em períodos futuros. 

2.17 O exercício de prudência não implica necessidade de assimetria, por exemplo, a necessidade 
sistemática de evidência mais convincente para dar suporte ao reconhecimento de ativos ou receitas do 
que ao reconhecimento de passivos ou despesas. Essa assimetria não é característica qualitativa de 
informações financeiras úteis. Não obstante, determinados pronunciamentos podem conter requisitos 
assimétricos se isso for consequência de decisões que se destinam a selecionar as informações mais 
relevantes que representam fidedignamente o que pretendem representar. 

2.18 Representação fidedigna não significa representação precisa em todos os aspectos. Livre de erros 
significa que não há erros ou omissões na descrição do fenômeno e que o processo utilizado para 
produzir as informações apresentadas foi selecionado e aplicado sem erros no processo. Nesse 
contexto, livre de erros não significa perfeitamente precisa em todos os aspectos. Por exemplo, a 
estimativa de preço ou valor não observável não pode ser determinada como precisa ou imprecisa. 
Contudo, a representação dessa estimativa pode ser fidedigna se o valor for descrito de forma clara e 
precisa como sendo a estimativa, se a natureza e as limitações do processo de estimativa forem 
explicadas e se nenhum erro tiver sido cometido na escolha e na aplicação do processo apropriado para 
o desenvolvimento da estimativa. 

2.19 Quando valores monetários em relatórios financeiros não puderem ser observados diretamente e, 
em vez disso, devem ser estimados, surge incerteza na mensuração. O uso de estimativas razoáveis é 
parte essencial da elaboração de informações financeiras e não prejudica a utilidade das informações se 
as estimativas são descritas e explicadas de forma clara e precisa. Mesmo um elevado nível de incerteza 
na mensuração não impede necessariamente essa estimativa de fornecer informações úteis (ver item 
2.22). 

Aplicação das características qualitativas fundamentais 

2.20 As informações devem tanto ser relevantes como fornecer representação fidedigna do que 
pretendem representar para serem úteis. Nem a representação fidedigna de fenômeno irrelevante nem a 
representação não fidedigna de fenômeno relevante auxiliam os usuários a tomar boas decisões. 

2.21 O processo mais eficiente e eficaz para aplicar as características qualitativas fundamentais é, 
normalmente, o seguinte (observados os efeitos de características de melhoria e a restrição de custo, os 
quais não são considerados neste exemplo). Em primeiro lugar, identificar o fenômeno econômico, 
informações sobre o que é capaz de ser útil para os usuários das informações financeiras da entidade 
que reporta. Em segundo lugar, identificar o tipo de informação sobre esse fenômeno que é mais 
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relevante. Em terceiro lugar, determinar se essas informações estão disponíveis e se podem fornecer 
representação fidedigna do fenômeno econômico. Em caso afirmativo, o processo para satisfazer às 
características qualitativas fundamentais se encerra nesse ponto. Em caso negativo, o processo é 
repetido com o próximo tipo de informação mais relevante. 

2.22 Em alguns casos, o ponto de equilíbrio (trade-off) entre as características qualitativas fundamentais 
pode precisar ser encontrado para atingir o objetivo do relatório financeiro, que é fornecer informações 
úteis sobre fenômenos econômicos. Por exemplo, as informações mais relevantes sobre um fenômeno 
podem ser uma estimativa altamente incerta. Em alguns casos, o nível de incerteza na mensuração 
envolvido na realização dessa estimativa pode ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa 
forneceria representação suficientemente fidedigna desse fenômeno. Em alguns desses casos, a 
informação mais útil pode ser a estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa 
e da explicação das incertezas que a afetam. Em outros casos, se essa informação não fornece 
representação suficientemente fidedigna desse fenômeno, a informação mais útil pode incluir uma 
estimativa de outro tipo que é ligeiramente menos relevante, mas que está sujeita a uma menor incerteza 
na mensuração. Em circunstâncias limitadas, pode não haver estimativa que forneça informações úteis. 
Nessas circunstâncias limitadas, pode ser necessário fornecer informações que não se baseiam em 
estimativa. 

Características qualitativas de melhoria 

2.23 Comparabilidade, capacidade de verificação, tempestividade e compreensibilidade são 
características qualitativas que melhoram a utilidade de informações que sejam tanto relevantes como 
forneçam representação fidedigna do que pretendem representar. As características qualitativas de 
melhoria podem também ajudar a determinar qual de duas formas deve ser utilizada para representar o 
fenômeno caso se considere que ambas fornecem informações igualmente relevantes e representação 
igualmente fidedigna desse fenômeno. 

Comparabilidade 

2.24 As decisões dos usuários envolvem escolher entre alternativas, como, por exemplo, vender ou 
manter o investimento, ou investir em uma ou outra entidade que reporta. Consequentemente, 
informações sobre a entidade que reporta são mais úteis se puderem ser comparadas a informações 
similares sobre outras entidades e a informações similares sobre a mesma entidade referentes a outro 
período ou a outra data. 

2.25 Comparabilidade é a característica qualitativa que permite aos usuários identificar e compreender 
similaridades e diferenças entre itens. Diferentemente das outras características qualitativas, a 
comparabilidade não se refere a um único item. A comparação exige, no mínimo, dois itens. 

2.26 Consistência, embora relacionada à comparabilidade, não é a mesma coisa. Consistência refere-se 
ao uso dos mesmos métodos para os mesmos itens, seja de período a período na entidade que reporta 
ou em um único período para diferentes entidades. Comparabilidade é a meta; a consistência ajuda a 
atingir essa meta. 

2.27 Comparabilidade não é uniformidade. Para que informações sejam comparáveis, coisas similares 
devem parecer similares e coisas diferentes devem parecer diferentes. A comparabilidade de 
informações financeiras não é aumentada fazendo-se que coisas diferentes pareçam similares, tanto 
quanto se fazendo que coisas similares pareçam diferentes. 

2.28 É provável que se atinja certo grau de comparabilidade ao se satisfazer às características 
qualitativas fundamentais. A representação fidedigna de um fenômeno econômico relevante deve 
naturalmente possuir certo grau de comparabilidade com a representação fidedigna de fenômeno 
econômico relevante similar por outra entidade que reporta. 
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2.29 Embora um único fenômeno econômico possa ser representado de forma fidedigna de diversas 
formas, permitir métodos contábeis alternativos para o mesmo fenômeno econômico diminui a 
comparabilidade. 

Capacidade de verificação 

2.30 A capacidade de verificação ajuda a garantir aos usuários que as informações representem de 
forma fidedigna os fenômenos econômicos que pretendem representar. Capacidade de verificação 
significa que diferentes observadores bem informados e independentes podem chegar ao consenso, 
embora não a acordo necessariamente completo, de que a representação específica é representação 
fidedigna. Informações quantificadas não precisam ser uma estimativa de valor único para que sejam 
verificáveis. Uma faixa de valores possíveis e as respectivas probabilidades também podem ser 
verificadas. 

2.31 A verificação pode ser direta ou indireta. Verificação direta significa verificar o valor ou outra 
representação por meio de observação direta, por exemplo, contando-se dinheiro. Verificação indireta 
significa verificar os dados de entrada de modelo, fórmula ou outra técnica e recalcular os dados de 
saída utilizando a mesma metodologia. Um exemplo é verificar o valor contábil do estoque, checando as 
informações (quantidades e custos) e recalculando o estoque final, utilizando a mesma premissa de fluxo 
de custo (por exemplo, utilizando o método primeiro a entrar, primeiro a sair). 

2.32 Verificar algumas explicações e informações financeiras prospectivas pode ser possível somente 
em período futuro, ou pode mesmo não ser possível. Para auxiliar os usuários a decidir se desejam 
utilizar essas informações, normalmente seria necessário divulgar as premissas subjacentes, os métodos 
de compilação das informações e outros fatores e circunstâncias que sustentam as informações. 

Tempestividade 

2.33 Tempestividade significa disponibilizar informações aos tomadores de decisões a tempo para que 
sejam capazes de influenciar suas decisões. De modo geral, quanto mais antiga a informação, menos 
útil ela é. Contudo, algumas informações podem continuar a ser tempestivas por muito tempo após o 
final do período de relatório porque, por exemplo, alguns usuários podem precisar identificar e avaliar 
tendências. 

Compreensibilidade 

2.34 Classificar, caracterizar e apresentar informações de modo claro e conciso as torna 
compreensíveis. 

2.35 Alguns fenômenos são inerentemente complexos e pode não ser possível tornar a sua 
compreensão fácil. Excluir informações sobre esses fenômenos dos relatórios financeiros pode tornar 
mais fácil a compreensão das informações contidas nesses relatórios financeiros. Contudo, esses 
relatórios seriam incompletos e, portanto, possivelmente distorcidos. 

2.36 Relatórios financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento razoável das atividades 
comerciais e econômicas e que revisam e analisam as informações de modo diligente. Algumas vezes, 
mesmo usuários bem informados e diligentes podem precisar buscar o auxílio de consultor para 
compreender informações sobre fenômenos econômicos complexos. 

Aplicação das características qualitativas de melhoria 

2.37 As características qualitativas de melhoria devem ser maximizadas tanto quanto possível. Contudo, 
as características qualitativas de melhoria, seja individualmente ou como grupo, não podem tornar 
informações úteis se essas informações forem irrelevantes ou não fornecerem representação fidedigna 
do que pretendem representar. 
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2.38 A aplicação das características qualitativas de melhoria é um processo iterativo que não segue uma 
ordem prescrita. Algumas vezes, a característica qualitativa de melhoria pode ter de ser diminuída para 
maximizar outra característica qualitativa de melhoria. Por exemplo, a redução temporária na 
comparabilidade como resultado da aplicação prospectiva de novo pronunciamento pode ser vantajosa 
para aumentar a relevância ou a representação fidedigna em longo prazo. Divulgações apropriadas 
podem compensar parcialmente a não comparabilidade. 

Restrições do custo sobre relatórios financeiros úteis 

2.39 O custo é uma restrição generalizada sobre as informações que podem ser fornecidas pelo relatório 
financeiro. O relatório de informações financeiras impõe custos, e é importante que esses custos sejam 
justificados pelos benefícios de apresentar essas informações. Há vários tipos de custos e benefícios a 
serem considerados. 

2.40 Os fornecedores de informações financeiras gastam a maior parte dos esforços envolvidos na 
coleta, processamento, verificação e disseminação de informações financeiras, mas, em última instância, 
os usuários arcam com esses custos na forma de retornos reduzidos. Os usuários de informações 
financeiras podem também incorrer em custos de análise e interpretação das informações fornecidas. Se 
as informações necessárias não são fornecidas, os usuários incorrem em custos adicionais para obter 
essas informações em qualquer outra parte ou para estimá-las. 

2.41 A apresentação de informações financeiras que sejam relevantes e representem de forma fidedigna 
aquilo que pretendem representar ajuda os usuários a tomar decisões com mais confiança. Isso resulta 
no funcionamento mais eficiente dos mercados de capitais e no menor custo de capital para a economia 
como um todo. O investidor, mutuante ou outro credor individual recebe também os benefícios ao tomar 
decisões mais informadas. Contudo, não é possível aos relatórios financeiros para fins gerais fornecer 
todas as informações que cada usuário acredita serem relevantes. 

2.42 Ao aplicar a restrição de custo, deve-se avaliar se é provável que os benefícios do relatório de 
informações específicas justificam os custos incorridos para fornecer e utilizar essas informações. Ao 
aplicar a restrição de custo no desenvolvimento de pronunciamento proposto, buscam-se informações de 
fornecedores de informações financeiras, usuários, auditores, acadêmicos e outros sobre a natureza e a 
quantidade esperada dos benefícios e custos desse pronunciamento. Na maior parte das situações, as 
avaliações se baseiam na combinação de informações quantitativas e qualitativas. 

2.43 Devido à subjetividade inerente, as avaliações de diferentes indivíduos sobre os custos e benefícios 
da apresentação de itens específicos de informações financeiras variam. Portanto, procura-se considerar 
custos e benefícios em relação ao relatório financeiro, de modo geral, e, não apenas, em relação a 
entidades individuais que reportam. Isto não significa que as avaliações de custos e benefícios sempre 
justificam os mesmos requisitos de relatório para todas as entidades. Diferenças podem ser apropriadas 
por conta dos diferentes portes das entidades, diferentes formas de obtenção de capital (pública ou 
privada), diferentes necessidades dos usuários ou outros fatores. 
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3.1 Os Capítulos 1 e 2 discutem as informações fornecidas em relatórios financeiros para fins gerais e os 
Capítulos 3 a 8 discutem as informações fornecidas nas demonstrações contábeis para fins gerais, que 
são uma forma específica de relatórios financeiros para fins gerais. As demonstrações contábeis (7) 
fornecem informações sobre recursos econômicos da entidade que reporta; reivindicações contra a 
entidade e alterações nesses recursos; e reivindicações que atendem às definições dos elementos das 
demonstrações contábeis (ver Tabela 4.1). 

Objetivo e alcance das demonstrações contábeis 

3.2 O objetivo das demonstrações contábeis é fornecer informações financeiras sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade que reporta (8) que sejam úteis aos 
usuários das demonstrações contábeis na avaliação das perspectivas para futuros fluxos de entrada de 
caixa líquidos para a entidade que reporta e na avaliação da gestão de recursos da administração sobre 
os recursos econômicos da entidade (ver item 1.3). 

3.3 Essas informações são fornecidas: 

(a) no balanço patrimonial, ao reconhecer ativos, passivos e patrimônio líquido; 

(b) na demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente, (9) ao reconhecer 
receitas e despesas; e 

(c) em outras demonstrações e notas explicativas, ao apresentar e divulgar informações sobre: 

(i) ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos (ver item 5.1), incluindo 
informações sobre sua natureza e sobre os riscos resultantes desses ativos e passivos reconhecidos; 

(ii) ativos e passivos que não foram reconhecidos (ver item 5.6), incluindo informações sobre sua 
natureza e sobre os riscos resultantes deles; 

(iii) fluxos de caixa; 

(iv) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio e distribuições a eles; e 

(v) os métodos, premissas e julgamentos utilizados na estimativa dos valores apresentados ou 
divulgados, e mudanças nesses métodos, premissas e julgamentos. 

Período de relatório 

3.4 As demonstrações contábeis são elaboradas para um período de tempo específico (período de 
relatório) e fornecem informações sobre: 

(a) ativos e passivos - incluindo ativos e passivos não reconhecidos - e patrimônio líquido que existiam 
no final do período de relatório, ou durante o período de relatório; e 

(b) receitas e despesas para o período de relatório. 

3.5 Para ajudar os usuários das demonstrações contábeis a identificarem e avaliarem mudanças e 
tendências, as demonstrações contábeis também fornecem informações comparativas de, pelo menos, 
um período de relatório anterior. 

3.6 As informações sobre possíveis transações futuras e outros possíveis eventos futuros (informações 
prospectivas) são incluídas nas demonstrações contábeis se: 
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(a) referirem-se a ativos ou passivos da entidade - incluindo ativos ou passivos não reconhecidos - ou 
patrimônio líquido que existiam no final do período de relatório, ou durante o período de relatório, ou a 
receitas ou a despesas do período de relatório; e 

(b) forem úteis aos usuários das demonstrações contábeis. 

Por exemplo, se o ativo ou passivo é mensurado estimando os fluxos de caixa futuros, as informações 
sobre esses fluxos de caixa futuros estimados podem ajudar os usuários das demonstrações contábeis a 
compreenderem as mensurações apresentadas. As demonstrações contábeis normalmente não 
fornecem outros tipos de informações prospectivas, por exemplo, material explicativo sobre as 
expectativas e estratégias da administração para o período de relatório. 

3.7 As demonstrações contábeis incluem informações sobre transações e outros eventos que ocorreram 
após o final do período de relatório se o fornecimento dessas informações for necessário para alcançar o 
objetivo das demonstrações contábeis (ver item 3.2). 

Perspectiva adotada nas demonstrações contábeis 

3.8 As demonstrações contábeis fornecem informações sobre transações e outros eventos observados 
do ponto de vista da entidade que reporta como um todo e, não, do ponto de vista de qualquer grupo 
específico de investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes ou potenciais, da 
entidade. 

Premissa de continuidade operacional 

3.9 As demonstrações contábeis são normalmente elaboradas com base na suposição de que a 
entidade que reporta está em continuidade operacional e continuará em operação no futuro previsível. 
Assim, presume-se que a entidade não tem a intenção nem a necessidade de entrar em liquidação ou 
deixar de negociar. Se existe essa intenção ou necessidade, as demonstrações contábeis podem ter que 
ser elaboradas em base diferente. Em caso afirmativo, as demonstrações contábeis descrevem a base 
utilizada. 

Entidade que reporta 

3.10 A entidade que reporta é a entidade que é obrigada a, ou decide, elaborar demonstrações 
contábeis. A entidade que reporta pode ser uma única entidade ou parte da entidade ou pode 
compreender mais de uma entidade. Uma entidade que reporta não é necessariamente uma entidade 
legal. 

3.11 Às vezes, a entidade (controladora) tem o controle sobre outra entidade (controlada). Se a entidade 
que reporta compreende tanto a controladora como suas controladas, as demonstrações contábeis da 
entidade que reporta são denominadas "demonstrações contábeis consolidadas" (ver itens 3.15 e 3.16). 
Se a entidade que reporta é apenas a controladora, as demonstrações contábeis da entidade que 
reporta são denominadas "demonstrações contábeis não consolidadas" (ver itens 3.17 e 3.18). 

3.12 Se a entidade que reporta compreende duas ou mais entidades que não são todas vinculadas pelo 
relacionamento controladora-controlada, as demonstrações contábeis da entidade que reporta são 
denominadas "demonstrações contábeis combinadas". 

3.13 Determinar o limite apropriado da entidade que reporta pode ser difícil se a entidade que reporta: 

(a) não é entidade legal; e 

(b) não compreende somente entidades legais vinculadas pelo relacionamento controladora-controlada. 
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3.14 Nesses casos, a determinação do limite da entidade que reporta é orientada pelas necessidades de 
informações dos principais usuários das demonstrações contábeis da entidade que reporta. Esses 
usuários precisam de informações relevantes que representam fidedignamente o que pretendem 
representar. A representação fidedigna exige que: 

(a) o limite da entidade que reporta não contenha conjunto arbitrário ou incompleto de atividades 
econômicas; 

(b) incluir esse conjunto de atividades econômicas dentro do limite da entidade que reporta resulte em 
informações neutras; e 

(c) seja fornecida uma descrição de como o limite da entidade que reporta foi determinado e no que 
consiste a entidade que reporta. 

Demonstrações contábeis consolidadas e não consolidadas 

3.15 As demonstrações contábeis consolidadas fornecem informações sobre os ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas tanto da controladora como de suas controladas como uma única 
entidade que reporta. Essas informações são úteis para investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, da controladora em sua avaliação das perspectivas para futuros fluxos 
de entrada de caixa líquidos para a controladora. Isso porque os fluxos de entrada de caixa líquidos para 
a controladora incluem distribuições para a controladora de suas controladas, e essas distribuições 
dependem de fluxos de entrada de caixa líquidos para as controladas. 

3.16 Demonstrações contábeis consolidadas não se destinam a fornecer informações separadas sobre 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas de qualquer controlada específica. As 
demonstrações contábeis próprias da controlada destinam-se a fornecer essas informações. 

3.17 Demonstrações contábeis não consolidadas destinam-se a fornecer informações sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da controladora e, não, sobre aquelas de suas 
controladas. Essas informações podem ser úteis a investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, da controladora, porque: 

(a) a reivindicação contra a controladora normalmente não dá ao titular dessa reivindicação uma 
reivindicação contra as controladas; e 

(b) em algumas jurisdições, os valores que podem ser legalmente distribuídos aos detentores de direitos 
sobre o patrimônio contra a controladora dependem das reservas distribuíveis da controladora. 

Outra forma de fornecer informações sobre parte ou a totalidade dos ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas e despesas apenas da controladora é nas demonstrações contábeis consolidadas, nas notas 
explicativas. 

3.18 As informações fornecidas nas demonstrações contábeis não consolidadas normalmente não são 
suficientes para atender às necessidades de informações de investidores, mutuante e outros credores, 
existentes e potenciais, da controladora. Consequentemente, quando demonstrações contábeis 
consolidadas são requeridas, demonstrações contábeis não consolidadas não podem substituir 
demonstrações contábeis consolidadas. Não obstante, a controladora pode ser obrigada a, ou escolher, 
elaborar demonstrações contábeis não consolidadas adicionalmente às demonstrações contábeis 
consolidadas. 
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Introdução 

4.1 Os elementos das demonstrações contábeis definidos nesta Estrutura Conceitual são: 

(a) ativos, passivos e patrimônio líquido, que se referem à posição financeira da entidade que reporta; e 

(b) receitas e despesas, que se referem ao desempenho financeiro da entidade que reporta. 

4.2 Esses elementos estão vinculados aos recursos econômicos, reivindicações e mudanças em 
recursos econômicos e reivindicações discutidos no Capítulo 1 e são definidos na Tabela 4.1. 

Tabela 4.1 - Elementos das demonstrações contábeis 

Item discutido no Capítulo 1 Elemento Definição ou descrição 

Recurso econômico Ativo Recurso econômico presente controlado pela entidade 
como resultado de eventos passados. 

    Recurso econômico é um direito que tem o potencial de 
produzir benefícios econômicos. 

Reivindicação Passivo Obrigação presente da entidade de transferir um recurso 
econômico como resultado de eventos passados. 

  Patrimônio 
líquido 

Participação residual nos ativos da entidade após a 
dedução de todos os seus passivos. 

Alterações em recursos 
econômicos e reivindicações, 
refletindo o desempenho 
financeiro 

Receitas 

Aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que 
resultam em aumento no patrimônio líquido, exceto 
aqueles referentes a contribuições de detentores de 
direitos sobre o patrimônio. 

  Despesas 

Reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que 
resultam em reduções no patrimônio líquido, exceto 
aqueles referentes a distribuições aos detentores de 
direitos sobre o patrimônio. 

Outras alterações em recursos 
econômicos e reivindicações - Contribuições de detentores de direitos sobre o 

patrimônio e distribuições a eles. 

  - Troca de ativos ou passivos que não resultam em 
aumentos ou reduções no patrimônio líquido. 

Definição de ativo 

4.3 Ativo é um recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados. 

4.4 Recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. 

4.5 Esta seção discute três aspectos dessas definições: 
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(a) direito (ver itens de 4.6 a 4.13); 

(b) potencial de produzir benefícios econômicos (ver itens de 4.14 a 4.18); e 

(c) controle (ver itens de 4.19 a 4.25). 

Direito 

4.6 Direitos que têm o potencial de produzir benefícios econômicos assumem muitas formas, incluindo: 

(a) direitos que correspondem à obrigação de outra parte (ver item 4.39), por exemplo: 

(i) direitos de receber caixa; 

(ii) direitos de receber produtos ou serviços; 

(iii) direitos de trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis. Esses direitos 
incluem, por exemplo, contrato a termo para comprar um recurso econômico em condições que são 
atualmente favoráveis ou a opção de comprar um recurso econômico; 

(iv) direitos de beneficiar-se de obrigação de outra parte para transferir um recurso econômico se ocorrer 
evento futuro incerto especificado (ver item 4.37); 

(b) direitos que não correspondem à obrigação de outra parte, por exemplo: 

(i) direitos sobre bens corpóreos, tais como imobilizado ou estoques. Exemplos desses direitos são 
direito de utilizar bens corpóreos ou direito de beneficiar-se do valor residual de objeto arrendado; 

(ii) direitos de utilizar propriedade intelectual. 

4.7 Muitos direitos são estabelecidos por contrato, legislação ou meios similares. Por exemplo, a 
entidade pode obter direitos de deter ou arrendar bem corpóreo, de deter instrumento de dívida ou 
instrumento patrimonial, ou de deter patente registrada. Contudo, a entidade também pode obter direitos 
de outras formas, por exemplo: 

(a) adquirindo ou criando know-how que não seja de domínio público (ver item 4.22); ou 

(b) por meio do surgimento de obrigação de outra parte devido a essa outra parte não ter capacidade 
prática para agir de maneira inconsistente com suas práticas usuais, políticas publicadas ou declarações 
específicas (ver item 4.31). 

4.8 Alguns produtos e serviços - por exemplo, serviços de empregados - são recebidos e consumidos 
imediatamente. O direito da entidade de obter os benefícios econômicos produzidos por esses produtos 
ou serviços existe momentaneamente até que a entidade consuma os produtos ou serviços. 

4.9 Nem todos os direitos da entidade são ativos dessa entidade - para serem ativos da entidade, os 
direitos devem ter tanto o potencial de produzir para a entidade benefícios econômicos além daqueles 
disponíveis para todas as outras partes (ver itens de 4.14 a 4.18) como serem controlados pela entidade 
(ver itens de 4.19 a 4.25). Por exemplo, direitos disponíveis para todas as partes sem custo significativo - 
como direitos de acesso a bens públicos, tais como direitos públicos de passagem, ou know-how que 
seja de domínio público - normalmente não são ativos para as entidades que os detêm. 

4.10 A entidade não pode ter direito de obter benefícios econômicos de si mesma. Portanto: 
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(a) instrumentos de dívida ou instrumentos patrimoniais emitidos pela entidade e recomprados e detidos 
por ela - por exemplo, ações em tesouraria - não são recursos econômicos dessa entidade; e 

(b) se a entidade que reporta consiste em mais de entidade legal, instrumentos de dívida ou 
instrumentos patrimoniais emitidos por uma dessas entidades legais e mantidos por outra dessas 
entidades legais não são recursos econômicos da entidade que reporta. 

4.11 A princípio, cada um dos direitos da entidade é ativo separado. Contudo, para fins contábeis, 
direitos relacionados geralmente são tratados como uma única unidade de conta que é um único ativo 
(ver itens de 4.48 a 4.55). Por exemplo, a propriedade legal de bem corpóreo pode resultar em diversos 
direitos, incluindo: 

(a) o direito de usar o objeto; 

(b) o direito de vender direitos sobre o objeto; 

(c) o direito de empenhar direitos sobre o objeto; e 

(d) outros direitos não listados nas alíneas de (a) a (c). 

4.12 Em muitos casos, o conjunto de direitos decorrentes da propriedade legal de bem corpóreo é 
contabilizado como um único ativo. Conceitualmente, o recurso econômico é o conjunto de direitos e, 
não, o bem corpóreo. Não obstante, descrever o conjunto de direitos como o bem corpóreo geralmente 
fornece representação fidedigna desses direitos de forma mais concisa e compreensível. 

4.13 Em alguns casos, é incerto se existe o direito. Por exemplo, a entidade e outra parte podem 
disputar se a entidade tem direito de receber recurso econômico dessa outra parte. Até que essa 
incerteza de existência seja resolvida - por exemplo, por decisão de tribunal - é incerto se a entidade tem 
direito e, consequentemente, se existe ativo. (O item 5.14 discute o reconhecimento de ativos cuja 
existência é incerta). 

Potencial de produzir benefícios econômicos 

4.14 Um recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. Para 
que esse potencial exista, não precisa ser certo, ou mesmo provável, que esse direito produzirá 
benefícios econômicos. É necessário somente que o direito já exista e que, em pelo menos uma 
circunstância, produzirá para a entidade benefícios econômicos além daqueles disponíveis para todas as 
outras partes. 

4.15 Um direito pode atender à definição de recurso econômico e, portanto, pode ser um ativo, mesmo 
se a probabilidade de que produzirá benefícios econômicos for baixa. Não obstante, essa baixa 
probabilidade pode afetar decisões sobre quais informações fornecer sobre o ativo e como fornecer 
essas informações, incluindo decisões sobre se o ativo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é 
mensurado. 

4.16 Um recurso econômico pode produzir benefícios econômicos para a entidade ao autorizá-la ou ao 
permiti-la fazer, por exemplo, um ou mais dos seguintes atos: 

(a) receber fluxos de caixa contratuais ou outro recurso econômico; 

(b) trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis; 

(c) produzir fluxos de entrada de caixa ou evitar fluxos de saída de caixa, por exemplo: 
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(i) utilizando o recurso econômico individualmente ou em combinação com outros recursos econômicos 
para produzir produtos ou prestar serviços; 

(ii) utilizando o recurso econômico para melhorar o valor de outros recursos econômicos; ou 

(iii) arrendando o recurso econômico a outra parte; 

(d) receber caixa ou outros recursos econômicos por meio da venda do recurso econômico; ou 

(e) extinguir passivos por meio da transferência do recurso econômico. 

4.17 Embora o valor do recurso econômico decorra do seu potencial atual de produzir benefícios 
econômicos futuros, o recurso econômico é o direito presente que contém esse potencial e, não, os 
benefícios econômicos futuros que o direito pode produzir. Por exemplo, o valor da opção comprada 
decorre de seu potencial de produzir benefícios econômicos por meio do exercício da opção em data 
futura. Contudo, o recurso econômico é o direito presente - o direito de exercer a opção em data futura. 
O recurso econômico não é o benefício econômico futuro que o titular receberá se a opção for exercida. 

4.18 Há uma associação próxima entre incorrer em gastos e adquirir ativos, mas os dois não coincidem 
necessariamente. Assim, quando a entidade incorre em gastos, isso pode fornecer evidência de que a 
entidade buscou benefícios econômicos futuros, mas não fornece prova conclusiva que a entidade 
obteve um ativo. Similarmente, a ausência de gasto relacionado não impede que o item atenda à 
definição de ativo. Ativos podem incluir, por exemplo, direitos que o governo outorgou à entidade 
gratuitamente ou que outra parte doou à entidade. 

Controle 

4.19 Controle vincula um recurso econômico à entidade. Avaliar se existe controle ajuda a identificar o 
recurso econômico que a entidade contabiliza. Por exemplo, a entidade pode controlar parcela 
proporcional na propriedade sem controlar os direitos decorrentes da posse de toda a propriedade. 
Nesses casos, o ativo da entidade é a parcela na propriedade que ela controla e, não, os direitos 
decorrentes da posse de toda a propriedade, que ela não controla. 

4.20 A entidade controla um recurso econômico se ela tem a capacidade presente de direcionar o uso do 
recurso econômico e obter os benefícios econômicos que podem fluir dele. Controle inclui a capacidade 
presente de impedir outras partes de direcionar o uso do recurso econômico e de obter os benefícios 
econômicos que podem fluir dele. Ocorre que, se uma parte controla um recurso econômico, nenhuma 
outra parte controla esse recurso. 

4.21 A entidade tem a capacidade presente de direcionar o uso de recurso econômico se tiver o direito 
de empregar esse recurso econômico em suas atividades, ou de permitir que outra parte empregue o 
recurso econômico nas atividades dessa outra parte. 

4.22 O controle de recurso econômico geralmente resulta da capacidade de fazer cumprir os direitos 
legais. Contudo, também pode haver controle se a entidade possui outros meios de assegurar que ela, e 
nenhuma outra parte, possui a capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e de 
obter os benefícios que possam fluir dele. Por exemplo, a entidade pode controlar o direito de utilizar 
know-how que não seja de domínio público se a entidade tiver acesso ao know-how e a capacidade 
presente de manter o know-how em sigilo, mesmo se esse know-how não estiver protegido por patente 
registrada. 

4.23 Para a entidade controlar um recurso econômico, os benefícios econômicos futuros desse recurso 
devem fluir para a entidade direta ou indiretamente e, não, para outra entidade. Esse aspecto de controle 
não implica que a entidade pode assegurar que o recurso produzirá benefícios econômicos em todas as 
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circunstâncias. Em vez disso, significa que se o recurso produz benefícios econômicos, a entidade é a 
parte que os obterá direta ou indiretamente. 

4.24 Ficar exposto a variações significativas no valor dos benefícios econômicos produzidos pelo recurso 
econômico pode indicar que a entidade controla o recurso. Contudo, isso é apenas um fator a ser 
considerado na avaliação geral sobre se existe controle. 

4.25 Às vezes, parte (principal) contrata outra parte (agente) para atuar em nome e benefício do 
principal. Por exemplo, o principal pode contratar um agente para providenciar vendas de produtos 
controlados pelo principal. Se o agente tem a custódia do recurso econômico controlado pelo principal, 
esse recurso econômico não é ativo do agente. Além disso, se o agente tem obrigação de transferir a 
terceiro o recurso econômico controlado pelo principal, essa obrigação não é passivo do agente, porque 
o recurso econômico que será transferido é o recurso econômico do principal e, não, do agente. 

Definição de passivo 

4.26 Passivo é uma obrigação presente da entidade de transferir um recurso econômico como resultado 
de eventos passados. 

4.27 Para que exista passivo, três critérios devem ser satisfeitos: 

(a) a entidade tem uma obrigação (ver de 4.28 a 4.35); 

(b) a obrigação é de transferir um recurso econômico (ver itens de 4.36 a 4.41); e 

(c) a obrigação é uma obrigação presente que existe como resultado de eventos passados (ver itens de 
4.42 a 4.47). 

Obrigação 

4.28 O primeiro critério para o passivo é que a entidade tenha a obrigação. 

4.29 A obrigação é o dever ou responsabilidade que a entidade não tem a capacidade prática de evitar. 
A obrigação é sempre devida à outra parte (ou partes). A outra parte (ou partes) pode ser uma pessoa 
ou outra entidade, grupo de pessoas ou outras entidades, ou a sociedade em geral. Não é necessário 
conhecer a identidade da parte (ou partes) para quem a obrigação é devida. 

4.30 Se a parte tem obrigação de transferir um recurso econômico, ocorre que outra parte (ou partes) 
tem o direito de receber esse recurso econômico. Contudo, um requisito para uma parte reconhecer o 
passivo e mensurá-lo a um valor específico não implica que outra parte (ou partes) deve reconhecer um 
ativo ou mensurá-lo pelo mesmo valor. Por exemplo, determinados pronunciamentos podem conter 
diferentes critérios de reconhecimento ou requisitos de mensuração para o passivo de uma parte e o 
ativo correspondente da outra parte (ou partes) se esses critérios ou requisitos diferentes são 
consequência de decisões destinadas a selecionar as informações mais relevantes que representam 
fidedignamente o que pretendem representar. 

4.31 Muitas obrigações são estabelecidas por contrato, legislação ou meios similares e são legalmente 
exigíveis pela parte (ou partes) para quem são devidas. Obrigações também podem resultar, contudo, de 
práticas usuais, políticas publicadas ou declarações específicas da entidade se a entidade não tem 
capacidade prática de agir de modo inconsistente com essas práticas, políticas ou declarações. A 
obrigação que surge nessas situações é denominada, às vezes, "obrigação presumida". 

4.32 Em algumas situações, o dever ou responsabilidade da entidade de transferir um recurso 
econômico depende de determinada ação futura que a própria entidade pode praticar. Essas ações 
podem incluir operar determinado negócio ou operar em determinado mercado em data futura 
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especificada, ou exercer determinadas opções em contrato. Nessas situações, a entidade tem uma 
obrigação se não tiver capacidade prática de evitar a prática dessa ação. 

4.33 A conclusão de que é apropriado elaborar as demonstrações contábeis da entidade em regime de 
continuidade operacional também implica a conclusão de que a entidade não tem capacidade prática de 
evitar a transferência que poderia ser evitada somente liquidando a entidade ou deixando de negociar. 

4.34 Os fatores utilizados para avaliar se a entidade tem a capacidade prática de evitar a transferência 
de recurso econômico pode depender da natureza do dever ou da responsabilidade da entidade. Por 
exemplo, em alguns casos, a entidade pode não ter a capacidade prática de evitar a transferência se 
qualquer ação que possa praticar para evitar a transferência tenha consequências econômicas 
significativamente mais adversas do que a transferência em si. Contudo, nem a intenção de fazer a 
transferência, nem elevada probabilidade de transferência são motivos suficientes para concluir que a 
entidade não tem capacidade prática de evitar a transferência. 

4.35 Em alguns casos, é incerto se existe uma obrigação. Por exemplo, se outra parte está buscando 
compensação devido a uma suposta irregularidade da entidade, pode ser incerto se a irregularidade 
ocorreu, se a entidade a cometeu ou como a lei se aplica. Até que essa incerteza de existência seja 
resolvida - por exemplo, por uma decisão de tribunal -, é incerto se a entidade tem obrigação perante a 
parte que está buscando compensação e, consequentemente, se existe passivo. (O item 5.14 discute o 
reconhecimento de passivos cuja existência é incerta). 

Transferência de recurso econômico 

4.36 O segundo critério para um passivo é que a obrigação seja de transferir um recurso econômico. 

4.37 Para satisfazer a esse critério, a obrigação deve ter o potencial de exigir que a entidade transfira um 
recurso econômico para outra parte (ou partes). Para que esse potencial exista, não é necessário que 
seja certo, ou mesmo provável, que a entidade será obrigada a transferir um recurso econômico - a 
transferência pode, por exemplo, ser obrigada somente se ocorrer evento futuro incerto especificado. É 
necessário somente que a obrigação já exista e que, em pelo menos uma circunstância, exigirá que a 
entidade transfira um recurso econômico. 

4.38 A obrigação pode atender à definição de passivo, mesmo se a probabilidade de transferência de 
recurso econômico for baixa. Não obstante, essa baixa probabilidade pode afetar decisões sobre quais 
informações fornecer sobre o passivo e como fornecer essas informações, incluindo decisões sobre se o 
passivo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é mensurado. 

4.39 Obrigações de transferir um recurso econômico incluem, por exemplo: 

(a) obrigações de pagar o valor à vista; 

(b) obrigações de entregar produtos ou prestar serviços; 

(c) obrigações de trocar recursos econômicos com outra parte em condições desfavoráveis. Essas 
obrigações incluem, por exemplo, contrato a termo para vender um recurso econômico em condições 
que são atualmente desfavoráveis ou a opção que dá direito à outra entidade de comprar um recurso 
econômico da entidade; 

(d) obrigações de transferir um recurso econômico se ocorrer evento futuro incerto específico; 

(e) obrigações de emitir instrumento financeiro se esse instrumento financeiro obrigar a entidade a 
transferir um recurso econômico. 
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4.40 Em vez de satisfazer a obrigação de transferir um recurso econômico para a parte que tem o direito 
de receber esse recurso, as entidades, às vezes, decidem, por exemplo: 

(a) liquidar a obrigação negociando a dispensa da obrigação; 

(b) transferir a obrigação a terceiro; ou 

(c) substituir essa obrigação de transferir um recurso econômico por outra obrigação celebrando nova 
transação. 

4.41 Nas situações descritas no item 4.40, a entidade tem a obrigação de transferir um recurso 
econômico até que tenha liquidado, transferido ou substituído essa obrigação. 

Obrigação presente como resultado de eventos passados 

4.42 O terceiro critério para um passivo é que a obrigação seja uma obrigação presente que exista como 
resultado de eventos passados. 

4.43 A obrigação presente existe como resultado de eventos passados somente se: 

(a) a entidade já tiver obtido benefícios econômicos ou tomado uma ação; e 

(b) como consequência, a entidade terá ou poderá ter que transferir um recurso econômico que de outro 
modo não teria que transferir. 

4.44 Os benefícios econômicos obtidos podem incluir, por exemplo, produtos ou serviços. A ação 
tomada pode incluir, por exemplo, operar determinado negócio ou operar em determinado mercado. Se 
forem obtidos benefícios econômicos, ou a ação for tomada, ao longo do tempo, a obrigação presente 
resultante pode acumular-se ao longo desse tempo. 

4.45 Se nova legislação é promulgada, surge uma obrigação presente somente quando, como 
consequência da obtenção de benefícios econômicos ou tomada de ação à qual essa legislação se 
aplica, a entidade tiver ou puder ter que transferir um recurso econômico que, de outro modo, não teria 
que transferir. A promulgação de legislação não é, em si, suficiente para atribuir à entidade uma 
obrigação presente. De modo similar, a prática usual, política publicada ou declaração específica da 
entidade do tipo mencionado no item 4.31 resulta na obrigação presente somente quando, como 
consequência da obtenção de benefícios econômicos, ou tomada de ação, à qual essa prática, política 
ou declaração se aplica, a entidade tiver ou puder ter que transferir um recurso econômico que de outro 
modo não teria que transferir. 

4.46 A obrigação presente pode existir mesmo se a transferência de recursos econômicos não puder ser 
executada até algum momento no futuro. Por exemplo, passivo contratual de pagar o valor à vista pode 
existir atualmente mesmo se o contrato não exige o pagamento até uma data futura. De modo similar, a 
obrigação contratual para a entidade realizar um trabalho em data futura pode existir atualmente mesmo 
se a contraparte não puder exigir que a entidade realize o trabalho até essa data futura. 

4.47 A entidade ainda não tem a obrigação presente de transferir um recurso econômico se ainda não 
tiver satisfeito os critérios no item 4.43, ou seja, se ainda não tiver obtido benefícios econômicos, ou 
tomado uma ação, que exija ou possa exigir que a entidade transfira um recurso econômico que, de 
outro modo, não teria que transferir. Por exemplo, se a entidade celebrou um contrato para pagar ao 
empregado um salário em troca dos serviços do empregado, a entidade não tem a obrigação presente 
de pagar o salário até que tenha recebido os serviços do empregado. Antes disso, o contrato é 
executório - a entidade tem combinados o direito e a obrigação de trocar o salário futuro por serviços 
futuros do empregado (ver itens de 4.56 a 4.58). 
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Ativo e passivo 

Unidade de conta 

4.48 A unidade de conta é o direito ou o grupo de direitos, a obrigação ou o grupo de obrigações, ou o 
grupo de direitos e obrigações, aos quais se aplicam critérios de reconhecimento e conceitos de 
mensuração. 

4.49 Uma unidade de conta é selecionada para um ativo ou passivo ao considerar como os critérios de 
reconhecimento e conceitos de mensuração se aplicam a esse ativo ou passivo e às respectivas receitas 
e despesas. Em algumas circunstâncias, pode ser apropriado selecionar uma unidade de conta para 
reconhecimento e uma unidade de conta diferente para mensuração. Por exemplo, contratos podem, às 
vezes, ser reconhecidos individualmente, mas mensurados como parte de uma carteira de contratos. 
Para apresentação e divulgação, ativos, passivos, receitas e despesas podem precisar ser agregados ou 
separados em componentes. 

4.50 Se a entidade transfere parte de ativo ou parte de passivo, a unidade pode mudar nessa ocasião, 
de modo que o componente transferido e o componente mantido tornam-se unidades de conta 
separadas (ver itens de 5.26 a 5.33). 

4.51 Uma unidade de conta é selecionada para fornecer informações úteis, o que implica que: 

(a) as informações fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas 
relacionadas devem ser relevantes. Tratar um grupo de direitos e obrigações como uma única unidade 
de conta pode fornecer informações mais relevantes do que tratar cada direito ou obrigação como 
unidade de conta separada se, por exemplo, esses direitos e obrigações: 

(i) não puderem ser ou provavelmente não sejam o objeto de transações separadas; 

(ii) não puderem vencer ou provavelmente não vencerem em diferentes normas; 

(iii) tiverem características e riscos econômicos similares e, assim, provavelmente tiverem implicações 
similares para as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade ou fluxos de 
saída de caixa líquidos da entidade; ou 

(iv) forem utilizados em conjunto nas atividades do negócio conduzidas pela entidade para produzir 
fluxos de caixa e forem mensurados por referência a estimativas de seus fluxos de caixa futuros 
interdependentes; 

(b) as informações fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas 
relacionadas devem representar fidedignamente a essência da transação ou outro evento do qual 
resultaram. Portanto, pode ser necessário tratar direitos ou obrigações provenientes de diferentes fontes 
como uma única unidade de conta, ou separar os direitos ou obrigações provenientes de uma única 
fonte (ver item 4.62). Da mesma forma, para fornecer representação fidedigna de direitos e obrigações 
não relacionados pode ser necessário reconhecê-los e mensurá-los separadamente. 

4.52 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe a seleção de 
unidade de conta. Portanto, ao selecionar uma unidade de conta, é importante considerar se é provável 
que os benefícios das informações fornecidas a usuários das demonstrações contábeis ao selecionar 
essa unidade de conta justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas informações. Em geral, os 
custos associados ao reconhecimento e à mensuração de ativos, passivos, receitas e despesas 
aumentam conforme o tamanho da unidade de conta diminui. Assim, de modo geral, os direitos e 
obrigações decorrentes da mesma origem são separados somente se as informações resultantes são 
mais úteis e os benefícios superam os custos. 
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4.53 Às vezes, tanto direitos como obrigações decorrem da mesma origem. Por exemplo, alguns 
contratos estabelecem tanto direitos como obrigações para cada uma das partes. Se esses direitos e 
obrigações são interdependentes e não podem ser separados, eles constituem um único ativo ou 
passivo inseparável e, assim, formam uma única unidade de conta. Por exemplo, esse é o caso de 
contratos executórios (ver item 4.57). Por outro lado, se os direitos são separáveis das obrigações, às 
vezes pode ser apropriado agrupar os direitos separadamente das obrigações, resultando na 
identificação de um ou mais ativos e passivos separados. Em outros casos, pode ser mais apropriado 
agrupar direitos e obrigações separáveis em uma única unidade de conta, tratando-as como um único 
ativo ou um único passivo. 

4.54 Tratar um conjunto de direitos e obrigações como uma única unidade de conta difere de compensar 
ativos e passivos (ver item 7.10). 

4.55 As possíveis unidades de conta incluem: 

(a) direito individual ou obrigação individual; 

(b) todos os direitos, todas as obrigações, ou todos os direitos e todas as obrigações, decorrentes de 
uma única origem, por exemplo, contrato; 

(c) subgrupo desses direitos e/ou obrigações - por exemplo, subgrupo de direitos sobre um item do 
imobilizado para o qual a vida útil e o padrão de consumo diferem daqueles dos outros direitos sobre 
esse item; 

(d) grupo de direitos e/ou obrigações decorrentes de carteira de itens similares; 

(e) grupo de direitos e/ou obrigações decorrentes de carteira de itens diferentes - por exemplo, carteira 
de ativos e passivos a ser alienada em uma única transação; e 

(f) exposição a risco dentro de carteira de itens - se a carteira de itens estiver sujeita a risco comum, 
alguns aspectos da contabilização dessa carteira poderiam focar na exposição agregada a esse risco 
dentro da carteira. 

Contrato executório 

4.56 Contrato executório é o contrato, ou parte de contrato, que é igualmente não cumprido - nenhuma 
das partes cumpriu qualquer de suas obrigações, ou ambas as partes cumpriram parcialmente suas 
obrigações em igual extensão. 

4.57 O contrato executório estabelece o direito combinado com a obrigação de trocar recursos 
econômicos. O direito e a obrigação são interdependentes e não podem ser separados. Assim, o direito 
e a obrigação combinados constituem um único ativo ou passivo. A entidade tem um ativo se os termos 
da troca são atualmente favoráveis; tem um passivo se os termos da troca são atualmente 
desfavoráveis. A inclusão desse ativo ou passivo nas demonstrações contábeis depende tanto dos 
critérios de reconhecimento (ver Capítulo 5) como da base de mensuração (ver Capítulo 6) selecionados 
para o ativo ou passivo, incluindo, se aplicável, qualquer teste para determinar se o contrato é oneroso. 

4.58 Na medida em que qualquer das partes cumpre suas obrigações previstas no contrato, o contrato 
não é mais executório. Se a entidade que reporta efetua o cumprimento primeiro de acordo com o 
contrato, esse cumprimento é o evento que altera o direito e a obrigação da entidade que reporta de 
trocar recursos econômicos pelo direito de receber um recurso econômico. Esse direito é um ativo. Se a 
outra parte efetua o cumprimento primeiro, esse cumprimento é o evento que altera o direito e a 
obrigação da entidade que reporta de trocar recursos econômicos pela obrigação de transferir um 
recurso econômico. Essa obrigação é um passivo. 
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Essência de direito contratual e obrigação contratual 

4.59 Os termos de contrato criam direitos e obrigações para a entidade que seja parte desse contrato. 
Para representar fidedignamente esses direitos e obrigações, as demonstrações contábeis informam sua 
essência (ver item 2.12). Em alguns casos, a essência dos direitos e obrigações é clara com base na 
forma legal do contrato. Em outros casos, os termos do contrato, grupo ou série de contratos exigem 
análise para identificar a essência dos direitos e obrigações. 

4.60 Todos os termos do contrato - sejam implícitos ou explícitos - devem ser considerados, salvo se não 
tiverem substância. Os termos implícitos podem incluir, por exemplo, obrigações impostas por lei, tais 
como obrigações de garantia legais impostas sobre entidades que celebram contratos para vender 
produtos a clientes. 

4.61 Os termos que não têm substância são desconsiderados. O termo não tem substância se não tiver 
efeito discernível sobre a economia do contrato. Os termos que não têm substância podem incluir, por 
exemplo: 

(a) termos que não vinculam nenhuma das partes; ou 

(b) direitos, incluindo opções, que o titular não terá a capacidade prática de exercer em quaisquer 
circunstâncias. 

4.62 Um grupo ou série de contratos pode obter, ou ser destinado a obter, efeito comercial geral. Para 
informar a substância desses contratos, pode ser necessário tratar os direitos e obrigações decorrentes 
desse grupo ou série de contratos como uma única unidade de conta. Por exemplo, se os direitos ou 
obrigações no contrato simplesmente invalidam todos os direitos ou obrigações em outro contrato 
celebrado ao mesmo tempo com a mesma contraparte, o efeito combinado é que dois contratos não 
criam direitos ou obrigações. Por outro lado, se um único contrato cria dois ou mais conjuntos de direitos 
ou obrigações que podem ter sido criados por meio de dois ou mais contratos separados, a entidade 
pode precisar contabilizar cada conjunto como se resultasse de contratos separados a fim de representar 
fidedignamente os direitos e obrigações (ver itens de 4.48 a 4.55). 

Definição de patrimônio líquido 

4.63 Patrimônio líquido é a participação residual nos ativos da entidade após a dedução de todos os 
seus passivos. 

4.64 Direitos sobre o patrimônio líquido são direitos sobre a participação residual nos ativos da entidade 
após a dedução de todos os seus passivos. Em outras palavras, são reivindicações contra a entidade 
que não atendem à definição de passivo. Essas reivindicações podem ser estabelecidas por contrato, 
legislação ou meios similares, e incluem, na medida em que não atendem à definição de passivo: 

(a) ações de diversos tipos emitidas pela entidade; e 

(b) algumas obrigações da entidade de emitir outro direito sobre o patrimônio líquido. 

4.65 Diferentes classes de direitos sobre o patrimônio líquido, tais como ações ordinárias e ações 
preferenciais, podem conferir a seus titulares diferentes direitos, por exemplo, direitos de receber a 
totalidade ou parte dos seguintes itens do patrimônio líquido: 

(a) dividendos, se a entidade decide pagar dividendos aos titulares elegíveis; 

(b) proventos pelo cumprimento dos direitos sobre o patrimônio líquido, seja integralmente na liquidação, 
ou parcialmente em outras ocasiões; ou 
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(c) outros direitos sobre o patrimônio líquido. 

4.66 Algumas vezes, requisitos legais, regulatórios ou outros requisitos afetam determinados 
componentes do patrimônio líquido, tais como capital acionário ou lucros acumulados. Por exemplo, 
alguns desses requisitos permitem que a entidade faça distribuições aos titulares de direitos sobre o 
patrimônio líquido somente se a entidade tiver reservas suficientes que esses requisitos especificam 
como sendo distribuíveis. 

4.67 As atividades de negócios são frequentemente executadas por entidades, tais como firmas 
individuais, sociedades de pessoas, instituições fiduciárias ou vários tipos de entidades governamentais. 
As estruturas legais e regulatórias dessas entidades são frequentemente diferentes daquelas aplicáveis 
a pessoas jurídicas. Por exemplo, pode haver poucas, se houver, restrições sobre a distribuição aos 
titulares de direitos sobre o patrimônio líquido contra essas entidades. Não obstante, a definição de 
patrimônio líquido no item 4.63 desta Estrutura Conceitual aplica-se a todas as entidades que reportam. 

Definição de receita e despesa 

4.68 Receitas são aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no 
patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de direitos sobre o 
patrimônio. 

4.69 Despesas são reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no 
patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o 
patrimônio. 

4.70 Decorre dessas definições de receitas e despesas que contribuições de detentores de direitos sobre 
o patrimônio não são receitas, e distribuições a detentores de direitos sobre o patrimônio não são 
despesas. 

4.71 Receitas e despesas são os elementos das demonstrações contábeis que se referem ao 
desempenho financeiro da entidade. Os usuários das demonstrações contábeis precisam de 
informações tanto sobre a posição financeira da entidade como de seu desempenho financeiro. Assim, 
embora receitas e despesas sejam definidas em termos de mudanças em ativos e passivos, informações 
sobre receitas e despesas são tão importantes como informações sobre ativos e passivos. 

4.72 Transações diferentes e outros eventos geram receitas e despesas com diferentes características. 
Fornecer informações separadamente sobre receitas e despesas com diferentes características pode 
ajudar os usuários das demonstrações contábeis a compreenderem o desempenho financeiro da 
entidade (ver itens de 7.14 a 7.19). 
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de um dos elementos das demonstrações contábeis - ativo, passivo, patrimônio líquido, receita ou 
despesa. Reconhecimento envolve refletir o item em uma dessas demonstrações - seja isoladamente ou 
em conjunto com outros itens - em palavras e por meio do valor monetário, e incluir esse valor em um ou 
mais totais nessa demonstração. O valor pelo qual ativo, passivo ou patrimônio líquido é reconhecido no 
balanço patrimonial é referido como o seu "valor contábil". 

5.2 O balanço patrimonial, demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente 
refletem o ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos da entidade em sumários 
estruturados que se destinam a tornar as informações financeiras comparáveis e compreensíveis. Uma 
característica importante das estruturas desses sumários é que os valores reconhecidos em uma 
demonstração estão incluídos nos totais e, se aplicável, nos subtotais que vinculam os itens 
reconhecidos na demonstração. 

5.3 O reconhecimento vincula os elementos, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente, conforme abaixo (ver Diagrama 5.1): 

(a) no balanço patrimonial no início e no final do período de relatório, total do ativo menos total do 
passivo equivale ao total do patrimônio líquido; e 

(b) alterações reconhecidas no patrimônio líquido durante o período de relatório compreendem: 

(i) receitas menos despesas reconhecidas na demonstração do resultado e na demonstração do 
resultado abrangente; mais 

(ii) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio, menos distribuições aos detentores de 
direitos sobre o patrimônio. 

5.4 As demonstrações estão vinculadas porque o reconhecimento de item (ou mudança em seu valor 
contábil) exige o reconhecimento ou desreconhecimento de um ou mais outros itens (ou mudanças no 
valor contábil de um ou mais outros itens). Por exemplo: 

(a) o reconhecimento de receita ocorre ao mesmo tempo que: 

(i) o reconhecimento inicial do ativo, ou aumento no valor contábil do ativo; ou 

(ii) o desreconhecimento do passivo, ou diminuição no valor contábil do passivo; 

(b) o reconhecimento de despesa ocorre ao mesmo tempo que: 

(i) o reconhecimento inicial do passivo, ou aumento no valor contábil do passivo; ou 

(ii) o desreconhecimento do ativo, ou diminuição no valor contábil do ativo. 

Diagrama 5.1: Como o reconhecimento vincula os elementos das demonstrações contábeis 
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5.5 O reconhecimento inicial de ativos ou passivos decorrentes de transações ou outros eventos pode 
resultar no reconhecimento simultâneo tanto de receitas como das respectivas despesas. Por exemplo, a 
venda de produtos à vista resulta no reconhecimento de receita (do reconhecimento do ativo - caixa) e 
da despesa (do desreconhecimento de outro ativo - produtos vendidos). O reconhecimento simultâneo 
das receitas e das respectivas despesas, às vezes, é referido como a confrontação entre custos e 
receitas. A aplicação dos conceitos nesta Estrutura Conceitual leva a essa confrontação quando resulta 
do reconhecimento de mudanças nos ativos e nos passivos. Contudo, a confrontação entre custos e 
receitas não é objetivo desta Estrutura Conceitual. Esta Estrutura Conceitual não permite o 
reconhecimento no balanço patrimonial de itens que não atendam à definição de ativo, passivo ou 
patrimônio líquido. 

Critérios de reconhecimento 

5.6 Somente itens que atendem à definição de ativo, passivo ou patrimônio líquido devem ser 
reconhecidos no balanço patrimonial. Similarmente, somente itens que atendem à definição de receitas 
ou despesas devem ser reconhecidos na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente. Contudo, nem todos os itens que atendem à definição de um desses elementos devem ser 
reconhecidos. 

5.7 Não reconhecer um item que atenda à definição de um dos elementos torna o balanço patrimonial, a 
demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente menos completos e pode excluir 
informações úteis das demonstrações contábeis. Por outro lado, em algumas circunstâncias, reconhecer 
alguns itens que atendem à definição de um dos elementos não forneceria informações úteis. O ativo ou 
passivo é reconhecido somente se o reconhecimento desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, 
despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes fornece aos usuários das demonstrações 
contábeis informações que são úteis, ou seja: 
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(a) informações relevantes sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas, despesas ou mutações 
do patrimônio líquido resultantes (ver itens de 5.12 a 5.17); e 

(b) representação fidedigna do ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do 
patrimônio líquido resultantes (ver itens de 5.18 a 5.25). 

5.8 Assim como o custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe decisões de 
reconhecimento. Há um custo para reconhecer um ativo ou passivo. Os responsáveis (preparadores) 
pela elaboração das demonstrações contábeis incorrem em custos na obtenção da mensuração 
relevante de ativo ou passivo. Os usuários das demonstrações contábeis também incorrem em custos de 
análise e interpretação das informações fornecidas. O ativo ou passivo deve ser reconhecido se é 
provável que os benefícios das informações fornecidas aos usuários das demonstrações contábeis pelo 
reconhecimento justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas informações. Em alguns casos, os 
custos do reconhecimento podem superar seus benefícios. 

5.9 Não é possível definir precisamente quando o reconhecimento de um ativo ou passivo fornece 
informações úteis aos usuários das demonstrações contábeis, a um custo que não supere seus 
benefícios. O que é útil aos usuários depende do item e dos fatos e circunstâncias. Consequentemente, 
é necessário julgamento ao decidir se deve reconhecer um item, e assim os requisitos de 
reconhecimento podem precisar variar entre os pronunciamentos e dentro destes. 

5.10 Ao tomar decisões sobre reconhecimento, é importante considerar as informações que seriam 
dadas se o ativo ou passivo não fosse reconhecido. Por exemplo, se nenhum ativo é reconhecido 
quando se incorre em gasto, a despesa deve ser reconhecida. Ao longo do tempo, o reconhecimento da 
despesa pode, em alguns casos, fornecer informações úteis, por exemplo, informações que permitam 
aos usuários das demonstrações contábeis identificarem tendências. 

5.11 Mesmo se o item que atende à definição de ativo ou passivo não seja reconhecido, a entidade pode 
precisar fornecer informações sobre esse item nas notas explicativas. É importante considerar como 
tornar essas informações suficientemente visíveis para compensar a ausência do item do sumário 
estruturado fornecido pelo balanço patrimonial e, se aplicável, pela demonstração do resultado e pela 
demonstração do resultado abrangente. 

Relevância 

5.12 As informações sobre ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas são relevantes para 
os usuários das demonstrações contábeis. Contudo, o reconhecimento de ativo ou passivo específico e 
quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes nem sempre podem 
fornecer informações relevantes. Esse pode ser o caso se, por exemplo: 

(a) é incerto se existe ativo ou passivo (ver item 5.14); ou 

(b) existe ativo ou passivo, mas a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos é baixa 
(ver itens de 5.15 a 5.17). 

5.13 A presença de um ou ambos os fatores descritos no item 5.12 não leva automaticamente à 
conclusão de que as informações fornecidas pelo reconhecimento carecem de relevância. Ademais, 
fatores que não sejam aqueles descritos no item 5.12 também podem afetar a conclusão. Pode ser uma 
combinação de fatores e, não, qualquer fator único que determina se o reconhecimento fornece 
informações relevantes. 

Incerteza de existência 

5.14 Os itens 4.13 e 4.35 discutem casos em que é incerto se existe ativo ou passivo. Em alguns casos, 
essa incerteza, possivelmente combinada com a baixa probabilidade de entradas ou saídas de 
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benefícios econômicos e um intervalo excepcionalmente amplo de possíveis resultados, pode significar 
que o reconhecimento do ativo ou passivo, necessariamente mensurado em um único valor, não 
forneceria informações relevantes. Seja o ativo ou o passivo reconhecido, ou não, informações 
explicativas sobre as incertezas associadas a ele podem precisar ser fornecidas nas demonstrações 
contábeis. 

Baixa probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos 

5.15 O ativo ou passivo pode existir mesmo se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios 
econômicos for baixa (ver itens 4.15 e 4.38). 

5.16 Se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos for baixa, as informações mais 
relevantes sobre o ativo ou passivo podem ser informações sobre a magnitude das possíveis entradas 
ou saídas, sua época possível e os fatores que afetam a probabilidade de sua ocorrência. A localização 
típica dessas informações é nas notas explicativas. 

5.17 Mesmo se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos for baixa, o 
reconhecimento do ativo ou passivo pode fornecer informações relevantes além das informações 
descritas no item 5.16. Se esse for o caso, pode depender de uma variedade de fatores. Por exemplo: 

(a) se o ativo é adquirido ou o passivo é incorrido em transação de troca em termos de mercado, seu 
custo geralmente reflete a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos. Assim, esse 
custo pode ser informação relevante, e geralmente está imediatamente disponível. Além do mais, não 
reconhecer o ativo ou passivo resultaria no reconhecimento de despesas ou receitas no momento da 
troca, o que poderia não ser a representação fidedigna da transação (ver item 5.25(a)); 

(b) se o ativo ou passivo resulta de evento que não seja a transação de troca, o reconhecimento do ativo 
ou passivo normalmente resulta no reconhecimento de receitas ou despesas. Se existe apenas baixa 
probabilidade de que o ativo ou passivo resultará em entrada ou saída de benefícios econômicos, os 
usuários das demonstrações contábeis poderiam não considerar que o reconhecimento do ativo e da 
receita, ou do passivo e da despesa, forneça informações relevantes. 

Representação fidedigna 

5.18 O reconhecimento de ativo ou passivo específico é apropriado se fornecer não apenas informações 
relevantes, mas também representação fidedigna desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, 
despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes. A possibilidade de representação fidedigna ser 
fornecida pode ser afetada pelo nível de incerteza na mensuração associado ao ativo ou passivo ou por 
outros fatores. 

Incerteza na mensuração 

5.19 Para que o ativo ou passivo seja reconhecido, ele deve ser mensurado. Em muitos casos, essas 
mensurações devem ser estimadas e, portanto, estão sujeitas a incerteza na mensuração. Conforme 
observado no item 2.19, o uso de estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração de informações 
financeiras e não prejudica a utilidade das informações se as estimativas são descritas e explicadas de 
forma clara e precisa. Mesmo o elevado nível de incerteza na mensuração não impede, 
necessariamente, essa estimativa de fornecer informações úteis. 

5.20 Em alguns casos, o nível de incerteza envolvido ao estimar a mensuração de ativo ou passivo pode 
ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa forneceria representação suficientemente 
fidedigna desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido 
resultantes. O nível de incerteza na mensuração pode ser muito alto se, por exemplo, a única forma de 
estimar essa mensuração do ativo ou passivo seja utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxo 
de caixa e, além disso, houver uma ou mais das seguintes circunstâncias: 
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(a) o intervalo de possíveis resultados é excepcionalmente amplo e a probabilidade de cada resultado é 
excepcionalmente difícil de estimar; 

(b) a mensuração é excepcionalmente sensível a pequenas alterações em estimativas da probabilidade 
de diferentes resultados - por exemplo, se a probabilidade de futuros fluxos de entrada ou fluxos de 
saída de caixa é excepcionalmente baixa, mas a magnitude desses fluxos de entrada ou fluxos de saída 
de caixa será excepcionalmente alta caso ocorram; 

(c) mensurar o ativo ou passivo requer alocações excepcionalmente difíceis ou excepcionalmente 
subjetivas de fluxos de caixa que não se relacionam exclusivamente com o ativo ou passivo que está 
sendo mensurado. 

5.21 Em alguns dos casos descritos no item 5.20, a informação mais útil pode ser a mensuração que se 
baseia na estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa e a explicação das 
incertezas que a afetam. É mais provável que isso aconteça se essa mensuração for a mais relevante do 
ativo ou passivo. Em outros casos, se essa informação não fornece uma representação suficientemente 
fidedigna do ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido 
resultantes, as informações mais úteis podem ser uma mensuração diferente (acompanhada por 
quaisquer descrições e explicações necessárias) que é ligeiramente menos relevante, mas está sujeita à 
menor incerteza na mensuração. 

5.22 Em circunstâncias limitadas, todas as mensurações relevantes de ativo ou passivo que estão 
disponíveis (ou podem ser obtidas) podem estar sujeitas a essa alta incerteza na mensuração de que 
ninguém forneceria informações úteis sobre o ativo ou passivo (e quaisquer receitas, despesas ou 
mutações do patrimônio líquido resultantes), mesmo se a mensuração estivesse acompanhada de uma 
descrição das estimativas feitas ao realizá-la e uma explicação das incertezas que afetam essas 
estimativas. Nessas circunstâncias limitadas, o ativo ou passivo não deve ser reconhecido. 

5.23 Seja o ativo ou passivo reconhecido ou não, a representação fidedigna do ativo ou passivo pode 
precisar incluir informações explicativas sobre as incertezas associadas à existência ou mensuração do 
ativo ou passivo, ou ao seu resultado - o valor ou época de qualquer entrada ou saída de benefícios 
econômicos que resultarão dele (ver itens de 6.60 a 6.62). 

Outros fatores 

5.24 A representação fidedigna de ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas ou despesas reconhecidas 
envolve não somente o reconhecimento desse item, mas também sua mensuração, bem como a 
apresentação e a divulgação das informações sobre ele (ver Capítulos 6 e 7). 

5.25 Assim, ao avaliar se o reconhecimento de ativo ou passivo pode fornecer representação fidedigna 
do ativo ou passivo, é necessário considerar não apenas sua descrição e mensuração no balanço 
patrimonial, mas também: 

(a) a representação das receitas, despesas e mutações do patrimônio líquido resultantes. Por exemplo, 
se a entidade adquire um ativo em troca de contraprestação, não reconhecer o ativo resultaria em 
reconhecer despesas e reduziria o lucro e o patrimônio líquido da entidade. Em alguns casos, por 
exemplo, se a entidade não consome o ativo imediatamente, esse resultado poderia fornecer uma 
representação enganosa de que a posição financeira da entidade deteriorou-se; 

(b) se os respectivos ativos e passivos são reconhecidos. Se não forem reconhecidos, o reconhecimento 
pode criar inconsistência de reconhecimento (descasamento contábil). Isso pode não fornecer 
representação fidedigna ou compreensível do efeito geral da transação ou outro evento que resulte no 
ativo ou passivo, mesmo se informações explicativas forem fornecidas nas notas explicativas; 

(c) a apresentação e divulgação de informações sobre o ativo ou passivo, e as receitas, despesas ou 
mutações do patrimônio líquido resultantes. A representação completa inclui todas as informações 
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necessárias para que o usuário das demonstrações contábeis compreenda o fenômeno econômico 
retratado, inclusive todas as descrições e explicações necessárias. Assim, a apresentação e a 
divulgação de informações relacionadas podem permitir que o valor reconhecido faça parte da 
representação fidedigna do ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas ou despesas. 

Desreconhecimento 

5.26 Desreconhecimento é a retirada de parte ou da totalidade de ativo ou passivo reconhecido do 
balanço patrimonial da entidade. O desreconhecimento normalmente ocorre quando esse item não 
atende mais à definição de ativo ou passivo: 

(a) para o ativo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade perde o controle da 
totalidade ou de parte do ativo reconhecido; e 

(b) para o passivo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade não possui mais uma 
obrigação presente pela totalidade ou parte do passivo reconhecido. 

5.27 Os requisitos de contabilização para o desreconhecimento visam a representar fidedignamente 
tanto: 

(a) quaisquer ativos e passivos retidos após a transação ou outro evento que levou ao 
desreconhecimento (incluindo qualquer ativo ou passivo adquirido, incorrido ou criado como parte da 
transação ou de outro evento); como 

(b) a mudança nos ativos e passivos da entidade como resultado dessa transação ou outro evento. 

5.28 Os objetivos descritos no item 5.27 normalmente são alcançados: 

(a) desreconhecendo quaisquer ativos ou passivos que expiraram ou foram consumidos, recebidos, 
executados ou transferidos, e reconhecendo quaisquer receitas ou despesas resultantes. No restante 
deste Capítulo, o termo "componente transferido" refere-se a todos esses ativos e passivos; 

(b) continuando a reconhecer os ativos ou passivos retidos, denominados "componente retido", se 
houver. Esse componente retido torna-se uma unidade de conta separada do componente transferido. 
Dessa forma, nenhuma receita ou despesa deve ser reconhecida no componente retido como resultado 
do desreconhecimento do componente transferido, salvo se o reconhecimento resulta na mudança nos 
requisitos de mensuração aplicáveis ao componente retido; e 

(c) aplicando um ou mais dos seguintes procedimentos, se isso for necessário para alcançar um ou 
ambos os objetivos descritos no item 5.27: 

(i) apresentar qualquer componente retido separadamente no balanço patrimonial; 

(ii) apresentar separadamente na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente quaisquer receitas ou despesas reconhecidas como resultado do desreconhecimento do 
componente transferido; ou 

(iii) fornecer informações explicativas. 

5.29 Em alguns casos, a entidade pode parecer transferir o ativo ou passivo, mas esse ativo ou passivo, 
não obstante, pode permanecer sendo ativo ou passivo da entidade. Por exemplo: 
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(a) se a entidade aparentemente tiver transferido o ativo, mas mantém exposição a significativas 
variações positivas ou negativas no valor dos benefícios econômicos que podem ser produzidos pelo 
ativo, isso algumas vezes indica que a entidade pode continuar controlando esse ativo (ver item 4.24); ou 

(b) se a entidade tiver transferido o ativo a outra parte que detém o ativo como um agente da entidade, o 
transferente ainda controla o ativo (ver item 4.25). 

5.30 Nos casos descritos no item 5.29, o desreconhecimento desse ativo ou passivo não é apropriado 
porque não alcançaria nenhum dos dois objetivos descritos no item 5.27. 

5.31 Quando a entidade não possui mais o componente transferido, o desreconhecimento do 
componente transferido representa fidedignamente esse fato. Contudo, em alguns casos, o 
desreconhecimento pode não representar fidedignamente quanto à transação ou outro evento mudou o 
ativo ou passivo da entidade, mesmo quando apoiada por um ou mais dos procedimentos descritos no 
item 5.28(c). Nesses casos, o desreconhecimento do componente transferido pode implicar que a 
posição financeira da entidade mudou mais significativamente do que o indicado. Isso pode ocorrer, por 
exemplo: 

(a) se a entidade tiver transferido o ativo e, ao mesmo tempo, celebrado outra transação que resulta em 
direito presente ou obrigação presente de readquirir o ativo. Esses direitos presentes ou obrigações 
presentes podem resultar, por exemplo, de contrato a termo, opção de venda lançada, ou opção de 
compra comprada; 

(b) se a entidade tiver mantido exposição a variações positivas ou negativas significativas no valor dos 
benefícios econômicos que podem ser produzidos por componente transferido que a entidade não 
controla mais. 

5.32 Se o desreconhecimento não é suficiente para alcançar os dois objetivos descritos no item 5.27, 
mesmo quando suportada por um ou mais dos procedimentos descritos no item 5.28(c), esses dois 
objetivos podem às vezes ser alcançados continuando-se a reconhecer o componente transferido. Isso 
tem as seguintes consequências: 

(a) nenhuma receita ou despesa deve ser reconhecida no componente retido ou no componente 
transferido como resultado da transação ou outro evento; 

(b) os proventos recebidos (ou pagos) mediante transferência do ativo (ou passivo) devem ser tratados 
como empréstimo recebido (ou concedido); e 

(c) a apresentação separada do componente transferido no balanço patrimonial, ou fornecimento de 
informação explicativa, é necessária para refletir o fato de que a entidade não possui mais quaisquer 
direitos ou obrigações decorrentes do componente transferido. Similarmente, pode ser necessário 
fornecer informações sobre receitas ou despesas decorrentes do componente transferido após a 
transferência. 

5.33 Um caso em que as questões sobre desreconhecimento surgem é quando o contrato é modificado 
de tal forma que reduz ou elimina direitos ou obrigações existentes. Ao decidir como contabilizar 
modificações de contrato, é necessário considerar que unidade de conta fornece aos usuários das 
demonstrações contábeis informações mais úteis sobre os ativos e passivos mantidos após a 
modificação, e sobre como a modificação alterou os ativos e passivos da entidade: 

(a) se a modificação do contrato somente elimina direitos ou obrigações existentes, a discussão nos 
itens de 5.26 a 5.32 é considerada ao decidir se esses direitos ou obrigações devem ser 
desreconhecidos; 
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(b) se a modificação do contrato somente acrescenta novos direitos ou obrigações, é necessário decidir 
se os direitos ou obrigações acrescentados devem ser tratados como ativo ou passivo separado, ou 
como parte da mesma unidade de conta dos direitos e obrigações existentes (ver itens de 4.48 a 4.55); e 

(c) se a modificação de contrato tanto elimina direitos ou obrigações existentes como acrescenta novos 
direitos ou obrigações, é necessário considerar tanto o efeito separado como o efeito combinado dessas 
modificações. Em alguns desses casos, o contrato foi modificado de tal forma que, em essência, a 
modificação substitui o antigo ativo ou passivo por um novo ativo ou passivo. Nos casos dessa 
modificação extensa, a entidade pode precisar desreconhecer o ativo ou passivo original e reconhecer o 
novo ativo ou passivo. 
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Introdução 

6.1 Os elementos reconhecidos nas demonstrações contábeis são quantificados em termos monetários. 
Isso exige a seleção de uma base de mensuração. A base de mensuração é uma característica 
identificada - por exemplo, custo histórico, valor justo ou valor de cumprimento - de item sendo 
mensurado. Aplicar a base de mensuração a ativo ou passivo cria uma mensuração para esse ativo ou 
passivo e para as respectivas receitas e despesas. 

6.2 É provável que a consideração das características qualitativas de informações financeiras úteis e da 
restrição de custo resulte na seleção de diferentes bases de mensuração para diferentes ativos, 
passivos, receitas e despesas. 

6.3 Um pronunciamento pode precisar descrever como implantar a base de mensuração selecionada 
nesse pronunciamento. Essa descrição pode incluir: 

(a) especificar técnicas que podem ou devem ser usadas para estimar a mensuração, aplicando uma 
base de mensuração específica; 
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(b) especificar uma abordagem de mensuração simplificada que provavelmente forneça informações 
similares às fornecidas pela base de mensuração preferida; ou 

(c) explicar como modificar a base de mensuração, por exemplo, excluindo do valor de cumprimento de 
passivo o efeito da possibilidade que a entidade pode deixar de cumprir esse passivo (risco de crédito 
próprio). 

Bases de mensuração 

Custo histórico 

6.4 A mensuração ao custo histórico fornece informações monetárias sobre ativos, passivos e 
respectivas receitas e despesas, utilizando informações derivadas, pelo menos em parte, do preço da 
transação ou outro evento que deu origem a eles. Diferentemente do valor atual, o custo histórico não 
reflete as mudanças nos valores, exceto na medida em que essas mudanças se referirem à redução ao 
valor recuperável de ativo ou passivo que se torna onerosa (ver itens 6.7(c) e 6.8(b)). 

6.5 O custo histórico de ativo quando é adquirido ou criado é o valor dos custos incorridos na aquisição 
ou criação do ativo, compreendendo a contraprestação paga para adquirir ou criar o ativo mais custos de 
transação. O custo histórico de passivo quando é incorrido ou assumido é o valor da contraprestação 
recebida para incorrer ou assumir o passivo menos custos de transação. 

6.6 Quando o ativo é adquirido ou criado, ou o passivo é incorrido ou assumido, como resultado de um 
evento que não seja uma transação em termos de mercado (ver item 6.80), pode não ser possível 
identificar o custo, ou o custo pode não fornecer informações relevantes sobre o ativo ou passivo. Em 
alguns desses casos, o valor atual do ativo ou passivo é utilizado como custo atribuído no 
reconhecimento inicial, e esse custo atribuído é então utilizado como ponto de partida para mensuração 
subsequente ao custo histórico. 

6.7 O custo histórico de ativo é atualizado ao longo do tempo para refletir, se aplicável: 

(a) o consumo da totalidade ou parte do recurso econômico que constitui o ativo (depreciação ou 
amortização); 

(b) pagamentos recebidos que extinguem a totalidade ou parte do ativo; 

(c) o efeito de eventos que fazem com que a totalidade ou parte do custo histórico do ativo não seja mais 
recuperável (redução ao valor recuperável); e 

(d) provisão de juros para refletir qualquer componente de financiamento do ativo. 

6.8 O custo histórico de passivo é atualizado ao longo do tempo para refletir, se aplicável: 

(a) o cumprimento da totalidade ou parte do passivo, por exemplo, efetuando pagamentos que 
extinguem a totalidade ou parte do passivo ou satisfazendo a obrigação de entregar produtos; 

(b) o efeito de eventos que aumentam o valor da obrigação de transferir os recursos econômicos 
necessários para cumprir a obrigação em tal medida que o passivo se torna oneroso. O passivo é 
oneroso se o custo histórico não é mais suficiente para refletir a obrigação de satisfazer o passivo; e 

(c) provisão de juros para refletir qualquer componente de financiamento do passivo. 

6.9 Uma forma de aplicar a base de mensuração ao custo histórico a ativos financeiros e passivos 
financeiros é mensurá-los ao custo amortizado. O custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo 
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financeiro reflete estimativas de fluxos de caixa futuros, descontados a uma taxa determinada no 
reconhecimento inicial. Para instrumentos de taxa variável, a taxa de desconto é atualizada para refletir 
mudanças na taxa variável. O custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo financeiro é atualizado 
ao longo do tempo para refletir mudanças subsequentes, tais como provisão de juros, redução ao valor 
recuperável de ativo financeiro e recebimentos ou pagamentos. 

Valor atual 

6.10 As mensurações ao valor atual fornecem informações monetárias sobre ativos, passivos e 
respectivas receitas e despesas, utilizando informações atualizadas para refletir condições na data de 
mensuração. Devido à atualização, os valores atuais de ativos e passivos refletem as mudanças, desde 
a data de mensuração anterior, em estimativas de fluxos de caixa e outros fatores refletidos nesses 
valores atuais (ver itens 6.14, 6.15 e 6.20). Diferentemente do custo histórico, o valor atual de ativo ou 
passivo não resulta, mesmo em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao ativo 
ou passivo. 

6.11 As bases de mensuração do valor atual incluem: 

(a) valor justo (ver itens de 6.12 a 6.16); 

(b) valor em uso de ativos e valor de cumprimento de passivos (ver itens de 6.17 a 6.20); e 

(c) custo corrente (ver itens 6.21 e 6.22). 

Valor justo 

6.12 Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de ativo ou que seria pago pela transferência de 
passivo em transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração. 

6.13 O valor justo reflete a perspectiva dos participantes do mercado - participantes em mercado ao qual 
a entidade tem acesso. O ativo ou passivo é mensurado utilizando as mesmas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao precificar o ativo ou passivo se esses participantes do mercado 
agirem em seu melhor interesse econômico. 

6.14 Em alguns casos, o valor justo pode ser determinado diretamente, observando-se os preços em 
mercado ativo. Em outros casos, o valor justo é determinado indiretamente utilizando técnicas de 
mensuração, por exemplo, baseadas em fluxo de caixa (ver itens de 6.91 a 6.95), refletindo todos os 
seguintes fatores: 

(a) estimativas de fluxos de caixa futuros; 

(b) possíveis variações no valor estimado ou época dos fluxos de caixa futuros do ativo ou passivo que 
estiver sendo mensurado, causadas pela incerteza inerente aos fluxos de caixa; 

(c) o valor do dinheiro no tempo; 

(d) o preço para suportar a incerteza inerente aos fluxos de caixa (prêmio de risco ou desconto de risco). 
O preço para suportar essa incerteza depende da medida dessa incerteza. Também reflete o fato de que 
investidores geralmente pagariam menos pelo ativo (e geralmente exigem mais para assumir um 
passivo) que possui fluxos de caixa incertos do que pelo ativo (ou passivo) cujos fluxos de caixa são 
certos; 

(e) outros fatores, por exemplo, liquidez, se os participantes do mercado levariam esses fatores em 
consideração nas circunstâncias. 
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6.15 Os fatores mencionados no item 6.14(b) e (d) incluem a possibilidade de a contraparte poder 
descumprir sua obrigação perante a entidade (risco de crédito), ou que a entidade pode descumprir sua 
obrigação (risco de crédito próprio). 

6.16 Como o valor justo não é derivado, mesmo em parte, do preço da transação ou de outro evento que 
deu origem ao ativo ou passivo, o valor justo não é aumentado pelos custos de transação incorridos ao 
adquirir o ativo e não é diminuído pelos custos de transação incorridos quando o passivo é incorrido ou 
assumido. Além disso, o valor justo não reflete os custos de transação que seriam incorridos na 
alienação final do ativo ou na transferência ou liquidação do passivo. 

Valor em uso e valor de cumprimento 

6.17 Valor em uso é o valor presente dos fluxos de caixa, ou outros benefícios econômicos, que a 
entidade espera obter do uso de ativo e de sua alienação final. Valor de cumprimento é o valor presente 
do caixa, ou de outros recursos econômicos, que a entidade espera ser obrigada a transferir para 
cumprir a obrigação. Esses valores de caixa ou outros recursos econômicos incluem não somente os 
valores a serem transferidos à contraparte do passivo, mas também os valores que a entidade espera 
ser obrigada a transferir a outras partes de modo a permitir que ela cumpra a obrigação. 

6.18 Como o valor em uso e o valor de cumprimento baseiam-se em fluxos de caixa futuros, eles não 
incluem custos de transação incorridos ao adquirir o ativo ou assumir o passivo. Entretanto, o valor em 
uso e o valor de cumprimento incluem o valor presente de quaisquer custos de transação que a entidade 
espera incorrer na alienação final do ativo ou no cumprimento do passivo. 

6.19 O valor em uso e o valor de cumprimento refletem premissas específicas da entidade em vez de 
premissas de participantes do mercado. Na prática, às vezes pode haver pouca diferença entre as 
premissas que os participantes do mercado utilizariam e aquelas que a própria entidade utiliza. 

6.20 O valor em uso e o valor de cumprimento não podem ser observados diretamente e são 
determinados utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa (ver itens de 6.91 a 6.95). 
O valor em uso e o valor de cumprimento refletem os mesmos fatores descritos para valor justo no item 
6.14, mas da perspectiva específica da entidade e, não, da perspectiva de participantes do mercado. 

Custo corrente 

6.21 O custo corrente de ativo é o custo de ativo equivalente na data de mensuração, compreendendo a 
contraprestação que seria paga na data de mensuração mais os custos de transação que seriam 
incorridos nessa data. O custo corrente de passivo é a contraprestação que seria recebida pelo passivo 
equivalente na data de mensuração menos os custos de transação que seriam incorridos nessa data. 
Custo corrente, como custo histórico, é o valor de entrada: reflete preços no mercado em que a entidade 
adquiriria o ativo ou incorreria no passivo. Assim, é diferente do valor justo, valor em uso e valor de 
cumprimento, que são valores de saída. Contudo, diferentemente de custo histórico, custo corrente 
reflete condições na data de mensuração. 

6.22 Em alguns casos, custo corrente não pode ser determinado diretamente observando preços em 
mercado ativo e deve ser determinado indiretamente por outros meios. Por exemplo, se os preços estão 
disponíveis somente para novos ativos, o custo corrente de ativo usado pode precisar ser estimado, 
ajustando o preço corrente de novo ativo para refletir a idade atual e condição do ativo mantido pela 
entidade. 

Informações fornecidas por bases de mensuração específicas 

6.23 Ao selecionar uma base de mensuração, é importante considerar a natureza das informações que a 
base de mensuração produzirá tanto no balanço patrimonial como na demonstração do resultado e na 
demonstração do resultado abrangente. A Tabela 6.1 resume essas informações e os itens de 6.24 a 
6.42 fornecem discussão adicional. 
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Custo histórico 

6.24 As informações fornecidas mensurando o ativo ou passivo ao custo histórico podem ser relevantes 
para os usuários das demonstrações contábeis, pois o custo histórico utiliza informações derivadas, pelo 
menos em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao ativo ou passivo. 

6.25 Normalmente, se a entidade adquiriu o ativo em transação recente em termos de mercado, a 
entidade espera que o ativo forneça benefícios econômicos suficientes para que a entidade pelo menos 
recupere o custo do ativo. Similarmente, se o passivo foi incorrido ou assumido como resultado de 
transação recente em termos de mercado, a entidade espera que o valor da obrigação de transferir 
recursos econômicos para satisfazer à obrigação normalmente não será maior do que o valor da 
contraprestação recebida menos os custos de transação. Assim, mensurar o ativo ou passivo ao custo 
histórico nesses casos fornece informações relevantes tanto sobre o ativo ou passivo como sobre o 
preço da transação que deu origem a esse ativo ou passivo. 

6.26 Como o custo histórico é reduzido para refletir o consumo do ativo e sua redução ao valor 
recuperável, o valor que se espera que seja recuperado do ativo mensurado ao custo histórico é, pelo 
menos, tão grande quanto o seu valor contábil. Similarmente, como o custo histórico do passivo é 
aumentado quando se torna oneroso, o valor da obrigação de transferir os recursos econômicos 
necessários para satisfazer à obrigação não é maior do que o valor contábil do passivo. 

6.27 Se o ativo que não seja ativo financeiro é mensurado ao custo histórico, o consumo ou venda do 
ativo, ou de parte do ativo, dá origem a uma despesa mensurada ao custo histórico do ativo, ou de parte 
do ativo, consumido ou vendido. 

6.28 A despesa resultante da venda de ativo deve ser reconhecida ao mesmo tempo em que a 
contraprestação por essa venda deve ser reconhecida como receita. A diferença entre a receita e a 
despesa é a margem resultante da venda. As despesas decorrentes do consumo do ativo podem ser 
comparadas à receita correspondente para fornecer informações sobre margens. 

6.29 Similarmente, se o passivo que não seja passivo financeiro foi incorrido ou assumido em troca de 
contraprestação e é mensurado ao custo histórico, o cumprimento da totalidade ou parte do passivo dá 
origem à receita mensurada ao valor da contraprestação recebida pela parte cumprida. A diferença entre 
essa receita e as despesas incorridas no cumprimento da obrigação é a margem resultante do 
cumprimento. 

6.30 As informações sobre o custo de ativos vendidos ou consumidos, incluindo produtos e serviços 
consumidos imediatamente (ver item 4.8), e sobre a contraprestação recebida, pode ter valor preditivo. 
Essas informações podem ser utilizadas como dado para prever futuras margens provenientes da venda 
futura de produtos (incluindo produtos atualmente não mantidos pela entidade) e serviços e, assim, 
avaliar as perspectivas da entidade de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. Para avaliar as 
perspectivas da entidade de fluxos de caixa futuros, os usuários das demonstrações contábeis 
frequentemente concentram-se nas perspectivas da entidade de gerar margens futuras ao longo de 
muitos períodos, não apenas em suas perspectivas de gerar margens de produtos já mantidos. As 
receitas e despesas mensuradas ao custo histórico também podem ter valor confirmatório porque podem 
fornecer feedback aos usuários das demonstrações contábeis sobre suas previsões anteriores de fluxos 
de caixa ou margens. As informações sobre o custo de ativos vendidos ou consumidos também pode 
ajudar na avaliação da eficiência e eficácia da administração da entidade no cumprimento de suas 
responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade. 

6.31 Por motivos similares, as informações sobre juros auferidos em ativos e juros incorridos em 
passivos, mensurados ao custo amortizado, podem ter valor preditivo e confirmatório. 

Valor atual 

Valor justo 
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6.32 As informações fornecidas mensurando ativos e passivos ao valor justo podem ter valor preditivo 
porque o valor justo reflete as atuais expectativas dos participantes do mercado sobre o valor, época e 
incerteza de fluxos de caixa futuros. Essas expectativas são precificadas de modo que reflitam as atuais 
preferências de risco dos participantes do mercado. Essas informações também podem ter valor 
confirmatório, fornecendo feedback sobre expectativas anteriores. 

6.33 Receitas e despesas que refletem as atuais expectativas dos participantes do mercado podem ter 
algum valor preditivo, pois essas receitas e despesas podem ser usadas como dado para prever futuras 
receitas e despesas. Essas receitas e despesas também podem ajudar na avaliação da eficiência e 
eficácia da administração da entidade no cumprimento de suas responsabilidades sobre o uso dos 
recursos econômicos da entidade. 

6.34 A mudança no valor justo de ativo ou passivo pode resultar de vários fatores identificados no item 
6.14. Quando esses fatores possuem diferentes características, identificar separadamente receitas e 
despesas que resultam desses fatores pode fornecer informações úteis aos usuários das demonstrações 
contábeis (ver item 7.14(b)). 

6.35 Se a entidade adquiriu o ativo em mercado e determina o valor justo utilizando preços de mercado 
diferente (mercado em que a entidade venderia o ativo), qualquer diferença entre os preços nesses dois 
mercados é reconhecida como receita quando esse valor justo é inicialmente determinado. 

6.36 A venda de ativo ou a transferência de passivo normalmente é pela contraprestação de valor similar 
ao seu valor justo, se a transação tivesse ocorrido no mercado que foi a fonte dos preços utilizados ao 
mensurar esse valor justo. Nesses casos, se o ativo ou passivo é mensurado ao valor justo, as receitas 
ou despesas líquidas resultantes no momento da venda ou transferência normalmente são pequenas, 
salvo se o efeito dos custos de transação for significativo. 

Valor em uso e valor de cumprimento 

6.37 O valor em uso fornece informações sobre o valor presente dos fluxos de caixa estimados do uso 
de ativo e de sua alienação final. Essas informações podem ter valor preditivo porque podem ser 
utilizadas ao avaliar as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. 

6.38 O valor de cumprimento fornece informações sobre o valor presente dos fluxos de caixa estimados 
necessários para satisfazer o passivo. Assim, o valor de cumprimento pode ter valor preditivo, 
particularmente se a obrigação for cumprida, em vez de transferida ou liquidada por negociação. 

6.39 As estimativas atualizadas de valor em uso ou valor de cumprimento, combinadas com informações 
sobre estimativas do valor, época e incerteza de fluxos de caixa futuros, também podem ter valor 
confirmatório porque fornecem feedback sobre as estimativas anteriores de valor em uso ou valor de 
cumprimento. 

Custo corrente 

6.40 As informações sobre ativos e passivos mensurados ao custo corrente podem ser relevantes 
porque o custo corrente reflete o custo pelo qual ativo equivalente poderia ser adquirido ou criado na 
data de mensuração ou a contraprestação que seria recebida por incorrer ou assumir passivo 
equivalente. 

6.41 Assim como o custo histórico, o custo corrente fornece informações sobre o custo de ativo 
consumido ou sobre receita do cumprimento de passivos. Essas informações podem ser utilizadas para 
obter as margens correntes e podem ser utilizadas como dado para prever margens futuras. 
Diferentemente do custo histórico, o custo corrente reflete os preços vigentes no momento do consumo 
ou cumprimento. Quando as mudanças de preço são significativas, as margens baseadas em custo 
corrente podem ser mais úteis para prever margens futuras do que as margens baseadas em custo 
histórico. 
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6.42 Para informar o custo corrente de consumo (ou receita corrente do cumprimento), é necessário 
separar a mudança no valor contábil no período de relatório em custo corrente de consumo (ou receita 
corrente do cumprimento) e o efeito de mudanças nos preços. O efeito de mudança nos preços às vezes 
é denominado "ganho de manutenção" ou "perda de manutenção". 

Tabela 6.1 - Resumo de informações fornecidas por bases de mensuração específicas 

Ativos 

Balanço patrimonial 

  Custo histórico 

Valor justo 
(premissas de 

participantes do 
mercado) 

Valor em uso 
(premissas 

específicas da 
entidade) (a)  

Custo corrente 

Valor contábil 

Custo histórico 
(incluindo custos de 
transação), na 
medida do não 
consumido ou não 
cobrado, e 
recuperável. 

Preço que seria 
recebido para 
vender o ativo (sem 
deduzir custos de 
transação na 
alienação). 

Valor presente de 
fluxos de caixa futuros 
do uso do ativo e de 
sua alienação final 
(após deduzir o valor 
presente de custos de 
transação na 
alienação). 

Custo corrente 
(incluindo custos 
de transação), na 
medida do não 
consumido ou não 
cobrado, e 
recuperável. 

  

(Inclui juros 
provisionados 
sobre qualquer 
componente de 
financiamento.) 

      

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 

Evento Custo histórico 

Valor justo 
(premissas de 
participantes do 
mercado) 

Valor em uso 
(premissas específicas 
da entidade) 

Custo corrente 

Reconhecimento 
inicial (b)  - 

Diferença entre a 
contraprestação 
paga e o valor justo 
do ativo 
adquirido. (c)  

Diferença entre a 
contraprestação paga 
e o valor em uso do 
ativo adquirido. 

- 

    
Custos de transação 
na aquisição do 
ativo. 

Custos de transação 
na aquisição do ativo.   

Venda ou 
consumo do 
ativo (d), (e)  

Despesas 
equivalentes ao 
custo histórico do 
ativo vendido ou 
consumido. 

Despesas 
equivalentes ao 
valor justo do ativo 
vendido ou 
consumido. 

Despesas equivalentes 
ao valor em uso do 
ativo vendido ou 
consumido. 

Despesas 
equivalentes ao 
custo corrente do 
ativo vendido ou 
consumido. 

  Receita recebida. Receita recebida. Receita recebida. Receita recebida. 

  
(Pode ser 
apresentada bruta 
ou líquida.) 

(Pode ser 
apresentada bruta 
ou líquida.) 

(Pode ser apresentada 
bruta ou líquida.) 

(Pode ser 
apresentada bruta 
ou líquida.) 

  

Despesas por 
custos de 
transação na venda 
do ativo. 

Despesas por 
custos de transação 
na venda do ativo. 

  

Despesas por 
custos de 
transação na 
venda do ativo. 

Receita de juros 

Receita de juros, a 
taxas históricas, 
atualizada se o 
ativo estiver sujeito 
à incidência de 
juros variáveis. 

Refletido em 
receitas e despesas 
de mudanças no 
valor justo. 

Refletido em receitas e 
despesas de 
mudanças no valor em 
uso. 

Receita de juros, a 
taxas correntes. 

    
(Pode ser 
identificada 
separadamente.) 

(Pode ser identificada 
separadamente.)   
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Redução ao valor 
recuperável 

Despesas 
incorridas devido 
ao custo histórico 
não ser mais 
recuperável. 

Refletida em 
receitas e despesas 
de mudanças no 
valor justo. 

Refletida em receitas e 
despesas de 
mudanças no valor em 
uso. 

Despesas 
incorridas devido 
ao custo corrente 
não ser mais 
recuperável. 

    
(Pode ser 
identificada 
separadamente.) 

(Pode ser identificada 
separadamente.)   

Mudanças no 
valor 

Não reconhecidas, 
exceto para refletir 
a redução ao valor 
recuperável. 

Refletidas em 
receitas e despesas 
de mudanças no 
valor justo. 

Refletidas em receitas 
e despesas de 
mudanças no valor em 
uso. 

Receitas e 
despesas 
refletindo o efeito 
das mudanças 
nos preços 
(ganhos de 
manutenção e 
perdas de 
manutenção). 

  

Para ativos 
financeiros - 
receitas e 
despesas de 
mudanças nos 
fluxos de caixa 
estimados. 

      

 (a) Esta coluna resume as informações fornecidas se o valor em uso é utilizado como base de mensuração. 
Contudo, conforme observado no item 6.75, valor em uso pode não ser base de mensuração prática para 
remensurações regulares.  
 (b) Receitas ou despesas podem surgir no reconhecimento inicial de ativo não adquirido em termos de 
mercado.  
 (c) Receitas ou despesas podem surgir se o mercado em que o ativo é adquirido for diferente do mercado 
que é a origem dos preços utilizados ao mensurar o valor justo do ativo.  
 (d) O consumo do ativo normalmente é informado por meio do custo de vendas, depreciação ou 
amortização.  
 (e) A receita recebida geralmente é igual à contraprestação recebida, mas depende da base de mensuração 
utilizada para qualquer passivo correspondente.  

Passivos 

Balanço patrimonial 

  Custo histórico 

Valor justo 
(premissas de 
participantes do 
mercado) 

Valor de 
cumprimento 
(premissas 
específicas da 
entidade) 

Custo corrente 

Valor contábil 

A contraprestação 
recebida (líquida de 
custos de 
transação) por 
assumir a parte não 
cumprida do 
passivo, acrescida 
pelo excedente de 
fluxos de saída de 
caixa estimados 
sobre a 
contraprestação 
recebida. 

Preço que seria 
pago para transferir 
a parte não 
cumprida do 
passivo (não 
incluindo custos de 
transação que 
seriam incorridos 
na transferência). 

Valor presente de 
fluxos de caixa 
futuros que surgirá 
no cumprimento da 
parte não cumprida 
do passivo (incluindo 
valor presente de 
custos de transação 
a serem incorridos 
no cumprimento ou 
transferência). 

A contraprestação 
(líquida de custos de 
transação) que seria 
atualmente recebida 
por assumir a parte 
não cumprida do 
passivo, acrescida 
pelo excedente de 
fluxos de saída de 
caixa estimados 
sobre essa 
contraprestação. 

  

(Inclui juros 
provisionados sobre 
qualquer 
componente de 
financiamento.) 

      

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 
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Evento Custo histórico 

Valor justo 
(premissas de 
participantes do 
mercado) 

Valor de 
cumprimento 
(premissas 
específicas da 
entidade) 

Custo corrente 

Reconhecimento 
inicial (a)  - 

Diferença entre a 
contraprestação 
recebida e o valor 
justo do 
passivo. (b)  

Diferença entre a 
contraprestação 
recebida e o valor de 
cumprimento do 
passivo. 

- 

    

Custos de 
transação ao 
incorrer ou assumir 
o passivo. 

Custos de transação 
ao incorrer ou 
assumir o passivo. 

  

  
          

Cumprimento do 
passivo 

Receita igual ao 
custo histórico do 
passivo cumprido 
(reflete a 
contraprestação 
histórica). 

Receita igual ao 
valor justo do 
passivo cumprido. 

Receita igual ao 
valor de 
cumprimento do 
passivo cumprido. 

Receita igual ao 
custo corrente do 
passivo cumprido 
(reflete a 
contraprestação 
corrente). 

  

Despesas por 
custos incorridos no 
cumprimento do 
passivo. 

Despesas por 
custos incorridos 
no cumprimento do 
passivo. 

Despesas por custos 
incorridos no 
cumprimento do 
passivo. 

Despesas por custos 
incorridos no 
cumprimento do 
passivo. 

  
(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas.) 

(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas. 
Se forem brutas, a 
contraprestação 
histórica pode ser 
apresentada 
separadamente.) 

(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas. 
Se forem brutas, a 
contraprestação 
histórica pode ser 
apresentada 
separadamente.) 

(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas. 
Se forem brutas, a 
contraprestação 
histórica pode ser 
apresentada 
separadamente.) 

Transferência do 
passivo 

Receita igual ao 
custo histórico do 
passivo transferido 
(reflete a 
contraprestação 
histórica). 

Receita igual ao 
valor justo do 
passivo transferido. 

Receita igual ao 
valor de 
cumprimento do 
passivo transferido. 

Receita igual ao 
custo corrente do 
passivo transferido 
(reflete a 
contraprestação 
corrente). 

  

Despesas por 
custos pagos 
(incluindo custos de 
transação) para 
transferir o passivo. 

Despesas por 
custos pagos 
(incluindo custos 
de transação) para 
transferir o passivo. 

Despesas por custos 
pagos (incluindo 
custos de transação) 
para transferir o 
passivo. 

Despesas por custos 
pagos (incluindo 
custos de transação) 
para transferir o 
passivo. 

  
(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas.) 

(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas.) 

(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas.) 

(Podem ser 
apresentadas 
líquidas ou brutas.) 

Despesas de 
juros 

Despesas de juros, 
a taxas históricas, 
atualizadas se o 
passivo estiver 
sujeito à incidência 
de juros variáveis. 

Refletidas em 
receitas e 
despesas de 
mudanças no valor 
justo. 

Refletidas em 
receitas e despesas 
de mudanças no 
valor de 
cumprimento. 

Despesas de juros, a 
taxas correntes. 

    
(Podem ser 
identificadas 
separadamente.) 

(Podem ser 
identificadas 
separadamente.) 

  

Efeito de eventos 
que fazem com 
que o passivo se 
torne oneroso 

Despesas iguais ao 
excedente dos 
fluxos de saída de 
caixa estimados 
sobre o custo 
histórico do 

Refletidas em 
receitas e 
despesas de 
mudanças no valor 
justo. 

Refletidas em 
receitas e despesas 
de mudanças no 
valor de 
cumprimento. 

Despesas iguais ao 
excedente dos fluxos 
de saída de caixa 
estimados sobre o 
custo corrente do 
passivo, ou a 
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passivo, ou a 
mudança 
subsequente nesse 
excedente. 

mudança 
subsequente nesse 
excedente. 

    
(Podem ser 
identificadas 
separadamente.) 

(Podem ser 
identificadas 
separadamente.) 

  

Mudanças no 
valor 

Não reconhecidas, 
exceto na medida 
em que o passivo é 
oneroso. 

Refletidas em 
receitas e 
despesas de 
mudanças no valor 
justo. 

Refletidas em 
receitas e despesas 
de mudanças no 
valor de 
cumprimento. 

Receitas e despesas 
refletindo o efeito das 
mudanças nos 
preços (ganhos de 
manutenção e 
perdas de 
manutenção). 

  

Para passivos 
financeiros - 
receitas e despesas 
de mudanças nos 
fluxos de caixa 
estimados. 

      

 (a) Receitas ou despesas podem surgir no reconhecimento inicial de passivo incorrido ou assumido não em 
termos de mercado.  
 (b) Receitas ou despesas podem surgir se o mercado em que o passivo é incorrido ou assumido for 
diferente do mercado que é a origem dos preços utilizados ao mensurar o valor justo do passivo.  

Fatores a serem considerados ao selecionar a base de mensuração 

6.43 Ao escolher a base de mensuração para ativo ou passivo e para as respectivas receitas e 
despesas, é necessário considerar a natureza das informações que a base de mensuração produzirá 
tanto no balanço patrimonial como na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente (ver itens de 6.23 a 6.42 e Tabela 6.1), bem como outros fatores (ver itens de 6.44 a 6.86). 

6.44 Na maioria dos casos, nenhum fator único determina qual base de mensuração deve ser escolhida. 
A importância relativa de cada fator depende de fatos e circunstâncias. 

6.45 As informações fornecidas pela base de mensuração devem ser úteis aos usuários das 
demonstrações contábeis. Para alcançar isso, as informações devem ser relevantes e devem 
representar, fidedignamente, o que pretendem representar. Além disso, as informações fornecidas 
devem ser, tanto quanto possível, comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 

6.46 Conforme explicado no item 2.21, o processo mais eficiente e eficaz para aplicar as características 
qualitativas fundamentais geralmente seria identificar as informações mais relevantes sobre o fenômeno 
econômico. Se essas informações não estão disponíveis ou não podem ser fornecidas de forma que 
represente fidedignamente o fenômeno econômico, considera-se o tipo mais relevante seguinte de 
informações. Os itens de 6.49 a 6.76 fornecem discussão adicional sobre o papel desempenhado pelas 
características qualitativas na escolha da base de mensuração. 

6.47 A discussão nos itens de 6.49 a 6.76 foca nos fatores a serem considerados ao selecionar a base 
de mensuração para ativos reconhecidos e passivos reconhecidos. Parte dessa discussão também pode 
se aplicar na escolha da base de mensuração para informações fornecidas nas notas explicativas, para 
itens reconhecidos ou não reconhecidos. 

6.48 Os itens de 6.77 a 6.82 discutem fatores adicionais a serem considerados ao escolher a base de 
mensuração no reconhecimento inicial. Se a base de mensuração inicial for inconsistente com a base de 
mensuração subsequente, as receitas e despesas podem ser reconhecidas no momento da primeira 
mensuração subsequente unicamente devido à mudança na base de mensuração. Reconhecer essas 
receitas e despesas pode parecer refletir a transação ou outro evento quando, na verdade, nenhuma 
transação ou evento ocorreu. Consequentemente, a escolha da base de mensuração para ativo ou 
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passivo, e para as respectivas receitas e despesas, é determinada considerando-se tanto a mensuração 
inicial como a mensuração subsequente. 

Relevância 

6.49 A relevância das informações fornecidas pela base de mensuração para ativo ou passivo e para as 
respectivas receitas e despesas é afetada: 

(a) pelas características do ativo ou passivo (ver itens de 6.50 a 6.53); e 

(b) pela forma como o ativo ou passivo contribui para fluxos de caixa futuros (ver itens de 6.54 a 6.57). 

Características do ativo ou passivo 

6.50 A relevância das informações fornecidas pela base de mensuração depende parcialmente das 
características do ativo ou passivo, em particular, da variação dos fluxos de caixa e sobre se o valor do 
ativo ou passivo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos. 

6.51 Se o valor de ativo ou passivo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos, seu custo histórico 
pode diferir, significativamente, de seu valor corrente. Consequentemente, o custo histórico pode não 
fornecer informações relevantes se as informações sobre mudanças no valor são importantes para os 
usuários das demonstrações contábeis. Por exemplo, o custo amortizado pode não fornecer informações 
relevantes sobre ativo financeiro ou passivo financeiro que seja derivativo. 

6.52 Além do mais, se é utilizado o custo histórico, as mudanças no valor são apresentadas não quando 
esse valor muda, mas quando ocorre evento como alienação, redução ao valor recuperável ou 
cumprimento. Isso pode ser incorretamente interpretado de modo a implicar que todas as receitas e 
despesas reconhecidas na ocasião desse evento então surgiram e, não, ao longo dos períodos durante 
os quais o ativo ou passivo foi mantido. Ademais, como a mensuração ao custo histórico não fornece 
informações tempestivas sobre mudanças no valor, as receitas e despesas apresentadas nessa base 
podem carecer de valor preditivo e valor confirmatório por não refletir o efeito completo da exposição da 
entidade ao risco decorrente de manter o ativo ou passivo durante o período de relatório. 

6.53 As mudanças no valor justo de ativo ou passivo refletem as mudanças nas expectativas de 
participantes do mercado e mudanças em suas preferências de risco. Dependendo das características 
do ativo ou passivo que está sendo mensurado e da natureza das atividades de negócios da entidade, 
as informações que refletem essas mudanças nem sempre podem fornecer valor preditivo ou valor 
confirmatório aos usuários das demonstrações contábeis. Esse pode ser o caso quando as atividades de 
negócios da entidade não envolvem a venda do ativo ou a transferência do passivo, por exemplo, se a 
entidade mantém os ativos exclusivamente para uso ou exclusivamente para recebimento de fluxos de 
caixa contratuais ou se a própria entidade deve cumprir as obrigações. 

Contribuição a fluxos de caixa futuros 

6.54 Conforme observado no item 1.14, alguns recursos econômicos produzem fluxos de caixa 
diretamente; em outros casos, os recursos econômicos são utilizados em combinação para produzir 
fluxos de caixa indiretamente. Como os recursos econômicos são utilizados e, portanto, como ativos e 
passivos produzem fluxos de caixa, depende em parte da natureza das atividades de negócios 
conduzidas pela entidade. 

6.55 Quando a atividade de negócio da entidade envolve o uso de diversos recursos econômicos que 
produzem fluxos de caixa indiretamente, ao serem utilizados em combinação para produzir e 
comercializar produtos e serviços aos clientes, é provável que o custo histórico ou o custo corrente 
forneça informações relevantes sobre essa atividade. Por exemplo, o imobilizado geralmente é utilizado 
em combinação com outros recursos econômicos da entidade. Similarmente, o estoque normalmente 
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não pode ser vendido ao cliente, exceto fazendo uso amplo de outros recursos econômicos da entidade 
(por exemplo, em atividades de produção e marketing). Os itens de 6.24 a 6.31 e de 6.40 a 6.42 
explicam como a mensuração desses ativos ao custo histórico ou custo corrente pode fornecer 
informações relevantes que podem ser utilizadas para obter margens atingidas durante o período. 

6.56 Para ativos e passivos que produzem fluxos de caixa indiretamente, tais como ativos que podem 
ser vendidos independentemente e sem penalidade econômica significativa (por exemplo, sem 
interrupção significativa do negócio), é provável que a base de mensuração que fornece as informações 
mais relevantes seja o valor corrente que incorpora as estimativas atuais do valor, época e incerteza dos 
fluxos de caixa futuros. 

6.57 Quando a atividade de negócio da entidade envolve administrar ativos financeiros e passivos 
financeiros com o objetivo de receber fluxos de caixa contratuais, o custo amortizado pode fornecer 
informações relevantes, que podem ser utilizadas para obter a margem entre os juros auferidos em 
ativos e os juros incorridos em passivos. Contudo, ao avaliar se o custo amortizado fornece informações 
úteis, também é necessário considerar as características do ativo financeiro ou passivo financeiro. É 
improvável que o custo amortizado forneça informações relevantes sobre fluxos de caixa que dependem 
de fatores que não sejam o principal e juros. 

Representação fidedigna 

6.58 Quando ativos e passivos estão, de algum modo, relacionados, utilizar diferentes bases de 
mensuração para esses ativos e passivos pode criar inconsistência de mensuração (descasamento 
contábil). Se demonstrações contábeis contêm inconsistências de mensuração, essas demonstrações 
contábeis podem não representar fidedignamente alguns aspectos da posição financeira e do 
desempenho financeiro da entidade. Consequentemente, em algumas circunstâncias, utilizar a mesma 
base de mensuração para ativos e passivos relacionados pode fornecer aos usuários das 
demonstrações contábeis informações que são mais úteis do que informações que resultariam do uso de 
diferentes bases de mensuração. Isso pode ser, particularmente, provável quando os fluxos de caixa de 
ativo ou passivo estão diretamente ligados aos fluxos de caixa de outro ativo ou passivo. 

6.59 Conforme observado nos itens 2.13 e 2.18, embora representação perfeitamente fidedigna esteja 
livre de erros, isso não significa que as mensurações devem ser perfeitamente precisas em todos os 
aspectos. 

6.60 Quando a mensuração não puder ser determinada diretamente observando os preços em mercado 
ativo e, em vez disso, deve ser estimada, surge a incerteza de mensuração. O nível de incerteza de 
mensuração associado à base de mensuração específica pode afetar se as informações fornecidas por 
essa base de mensuração fornecem representação fidedigna da posição financeira e desempenho 
financeiro da entidade. O alto nível de incerteza de mensuração não impede, necessariamente, o uso de 
base de mensuração que forneça informações relevantes. Contudo, em alguns casos, o nível de 
incerteza de mensuração é tão alto que as informações fornecidas pela base de mensuração podem não 
fornecer representação suficientemente fidedigna (ver item 2.22). Nesses casos, é apropriado considerar 
a escolha de base de mensuração diferente que também resulte em informações relevantes. 

6.61 A incerteza de mensuração é diferente tanto da incerteza de resultado como da incerteza de 
existência: 

(a) a incerteza de resultado surge quando há incerteza sobre o valor ou época de qualquer fluxo de 
entrada ou de saída de benefícios econômicos que resultará de ativo ou passivo; 

(b) a incerteza de existência surge quando é incerto se existe ativo ou passivo. Os itens de 5.12 a 5.14 
discutem como a incerteza de existência pode afetar as decisões sobre se a entidade reconhece ativo ou 
passivo quando é incerto se existe esse ativo ou passivo. 
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6.62 A presença de incerteza de resultado ou incerteza de existência pode, às vezes, contribuir para 
incerteza de mensuração. Contudo, a incerteza de resultado ou a incerteza de existência não resulta, 
necessariamente, em incerteza de mensuração. Por exemplo, se o valor justo de um ativo pode ser 
determinado diretamente observando preços em um mercado ativo, nenhuma incerteza de mensuração 
está associada à mensuração desse valor justo, mesmo se for incerto quanto caixa o ativo produzirá no 
final e, consequentemente, há incerteza de resultado. 

Características qualitativas de melhoria e a restrição de custo 

6.63 As características qualitativas de melhoria de comparabilidade, compreensibilidade e verificação, e 
a restrição de custo, têm implicações para a escolha da base de mensuração. Os itens a seguir discutem 
essas implicações. Os itens de 6.69 a 6.76 discutem implicações adicionais específicas para 
determinadas bases de mensuração. A característica qualitativa de melhoria de tempestividade não tem 
implicações específicas para mensuração. 

6.64 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe a escolha da 
base de mensuração. Portanto, ao selecionar a base de mensuração, é importante considerar se é 
provável que os benefícios das informações fornecidas a usuários das demonstrações contábeis por 
essa base de mensuração justificam os custos de fornecer e utilizar essas informações. 

6.65 Utilizar consistentemente as mesmas bases de mensuração para os mesmos itens, seja de período 
a período na entidade que reporta ou em um único período para diferentes entidades, pode ajudar a 
tornar as demonstrações contábeis mais comparáveis. 

6.66 A mudança na base de mensuração pode tornar as demonstrações contábeis menos 
compreensíveis. Contudo, a mudança pode ser justificada se outros fatores compensarem a redução na 
compreensibilidade, por exemplo, se a mudança resulta em informações mais relevantes. Se a mudança 
é feita, os usuários das demonstrações contábeis podem precisar de informações explicativas para 
permitir que eles compreendam o efeito dessa mudança. 

6.67 A compreensibilidade depende parcialmente de como muitas bases de mensuração diferentes são 
utilizadas e se elas mudam ao longo do tempo. Em geral, se mais bases de mensuração são utilizadas 
em conjunto das demonstrações contábeis, as informações resultantes tornam-se mais complexas e, 
consequentemente, menos compreensíveis e os totais ou subtotais no balanço patrimonial e na 
demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente tornam-se menos informativos. 
Contudo, pode ser apropriado utilizar mais bases de mensuração se isso for necessário para fornecer 
informações úteis. 

6.68 A verificação é melhorada utilizando bases de mensuração que resultam em mensurações que 
podem ser independentemente corroboradas diretamente, por exemplo, observando os preços, ou 
indiretamente, por exemplo, verificando dados de entrada de modelo. Se a mensuração não pode ser 
verificada, os usuários das demonstrações contábeis podem precisar de informações explicativas para 
permitir que eles compreendam como a mensuração foi determinada. Em alguns desses casos, pode ser 
necessário especificar o uso de base de mensuração diferente. 

Custo histórico 

6.69 Em muitas situações, é mais simples e, portanto, menos custoso, mensurar o custo histórico do que 
mensurar o valor corrente. Além disso, as mensurações determinadas aplicando a base de mensuração 
de custo histórico geralmente são bem compreendidas e, em muitos casos, verificáveis. 

6.70 Contudo, estimar consumo e identificar e mensurar perdas por redução ao valor recuperável ou 
passivos onerosos pode ser subjetivo. Consequentemente, o custo histórico de ativo ou passivo pode, às 
vezes, ser tão difícil de mensurar ou verificar como valor corrente. 
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6.71 Ao utilizar a base de mensuração de custo histórico, ativos idênticos adquiridos, ou passivos 
incorridos, em diferentes ocasiões podem ser apresentados nas demonstrações contábeis com 
diferentes valores. Isso pode reduzir a comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que 
reporta ou em um único período para diferentes entidades. 

Valor atual 

6.72 Como o valor justo é determinado da perspectiva dos participantes do mercado e, não, da 
perspectiva específica da entidade, e é independente de quando o ativo foi adquirido ou o passivo foi 
incorrido, ativos ou passivos idênticos mensurados ao valor justo são, a princípio, mensurados pelo 
mesmo valor por entidade que têm acesso aos mesmos mercados. Isso pode melhorar a 
comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que reporta ou em um único período para 
diferentes entidades. Por outro lado, como o valor em uso e o valor de cumprimento refletem uma 
perspectiva específica da entidade, essas mensurações podem diferir para ativos ou passivos idênticos 
em diferentes entidades. Essas diferenças podem reduzir a comparabilidade, especialmente se os ativos 
ou passivos contribuem para fluxos de caixa de maneira similar. 

6.73 Se o valor justo de ativo ou passivo pode ser determinado diretamente observando os preços em 
mercado ativo, o processo de mensuração ao valor justo é de baixo custo, simples e fácil de entender; e 
o valor justo pode ser verificado por meio de observação direta. 

6.74 Técnicas de avaliação, às vezes incluindo o uso de técnicas de mensuração baseadas em fluxos de 
caixa, podem ser necessárias para estimar o valor justo quando isso não puder ser observado 
diretamente em mercado ativo e geralmente forem necessárias ao determinar o valor em uso e o valor 
de cumprimento. Dependendo das técnicas utilizadas: 

(a) estimar dados de entrada para a avaliação e aplicar a técnica de avaliação pode ser custoso e 
complexo; 

(b) os dados de entrada do processo podem ser subjetivos e pode ser difícil verificar tanto os dados de 
entrada como a validade do processo em si. Consequentemente, as mensurações de ativos ou passivos 
idênticos podem diferir. Isso reduz a comparabilidade. 

6.75 Em muitos casos, o valor em uso não pode ser determinado significativamente para ativo individual 
usado em combinação com outros ativos. Em vez disso, o valor em uso é determinado para grupo de 
ativos e o resultado pode então precisar ser alocado a ativos individuais. Esse processo pode ser 
subjetivo e arbitrário. Além disso, as estimativas de valor em uso para ativo podem inadvertidamente 
refletir o efeito de sinergias com outros ativos no grupo. Consequentemente, determinar o valor em uso 
de ativo utilizado em combinação com outros ativos pode ser um processo custoso e sua complexidade 
e subjetividade reduzir a capacidade de verificação. Por esses motivos, o valor em uso pode não ser 
base de mensuração prática para remensurações regulares desses ativos. Contudo, pode ser útil para 
remensurações ocasionais de ativos, por exemplo, quando for utilizado em teste de redução ao valor 
recuperável para determinar se o custo histórico é totalmente recuperável. 

6.76 Ao utilizar base de mensuração de custo corrente, ativos idênticos adquiridos, ou passivos 
incorridos, em diferentes ocasiões, são apresentados nas demonstrações contábeis com os mesmos 
valores. Isso pode melhorar a comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que reporta 
ou em um único período para diferentes entidades. Contudo, determinar o custo corrente pode ser 
complexo, subjetivo e custoso. Por exemplo, conforme observado no item 6.22, pode ser necessário 
estimar o custo corrente de ativo, ajustando o preço corrente de novo ativo para refletir a idade atual e a 
condição do ativo mantido pela entidade. Além disso, devido às mudanças na tecnologia e às mudanças 
nas práticas de negócios, muitos ativos não seriam substituídos por ativos idênticos. Desse modo, um 
ajuste subjetivo adicional no preço corrente de novo ativo seria requerido para estimar o custo corrente 
de ativo equivalente ao ativo existente. Além disso, separar as mudanças em valores contábeis de custo 
corrente entre o custo corrente de consumo e o efeito de mudanças nos preços (ver item 6.42) pode ser 
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complexo e exigir suposições arbitrárias. Devido a essas dificuldades, as mensurações do custo corrente 
podem carecer de capacidade de verificação e compreensibilidade. 

Fatores específicos para mensuração inicial 

6.77 Os itens de 6.43 a 6.76 discutem fatores a serem considerados ao escolher a base de mensuração, 
seja para reconhecimento inicial ou mensuração subsequente. Os itens de 6.78 a 6.82 discutem alguns 
fatores adicionais a serem considerados no reconhecimento inicial. 

6.78 No reconhecimento inicial, o custo de ativo adquirido, ou de passivo incorrido, como resultado de 
evento que seja uma transação em termos de mercado normalmente é similar ao seu valor justo nessa 
data, salvo se os custos de transação forem significativos. Não obstante, mesmo se esses dois valores 
forem similares, é necessário descrever qual base de mensuração é utilizada no reconhecimento inicial. 
Se o custo histórico for utilizado subsequentemente, essa base de mensuração normalmente também é 
apropriada no reconhecimento inicial. Similarmente, se o valor corrente for utilizado subsequentemente, 
normalmente também é apropriado no reconhecimento inicial. Utilizar a mesma base de mensuração 
para reconhecimento inicial e mensuração subsequente evita o reconhecimento de receitas ou despesas 
na ocasião da primeira mensuração subsequente exclusivamente devido à mudança na base de 
mensuração (ver item 6.48). 

6.79 Quando a entidade adquire ativo, ou incorre em passivo, em troca da transferência de outro ativo ou 
passivo como resultado de transação em termos de mercado, a mensuração inicial do ativo adquirido, ou 
do passivo incorrido, determina se quaisquer receitas ou despesas decorrem da transação. Quando o 
ativo ou o passivo é mensurado ao custo, nenhuma receita ou despesa surge no reconhecimento inicial, 
salvo se surgirem receitas ou despesas do desreconhecimento do ativo ou passivo transferido, ou salvo 
se o ativo apresentar problemas de recuperação ou o passivo for oneroso. 

6.80 Os ativos podem ser adquiridos, ou os passivos podem ser incorridos, como resultado de evento 
que não seja transação em termos de mercado. Por exemplo: 

(a) o preço de transação pode ser afetado pelas relações entre as partes, ou por dificuldades financeiras 
ou outra pressão de uma das partes; 

(b) o ativo pode ser concedido à entidade gratuitamente por governo ou doado à entidade por outra 
parte; 

(c) o passivo pode ser imposto por lei ou regulamento; ou 

(d) pode surgir a obrigação de pagar compensação ou multa por irregularidade. 

6.81 Nesses casos, mensurar o ativo adquirido, ou o passivo incorrido, ao seu custo histórico pode não 
fornecer representação fidedigna dos ativos e passivos da entidade e de quaisquer receitas ou despesas 
resultantes da transação ou outro evento. Assim, pode ser apropriado mensurar o ativo adquirido, ou o 
passivo incorrido, ao custo atribuído, conforme descrito no item 6.6. Qualquer diferença entre esse custo 
atribuído e qualquer contraprestação dada ou recebida será reconhecida como receita ou despesa no 
reconhecimento inicial. 

6.82 Quando ativos são adquiridos, ou passivos são incorridos, como resultado de evento que não seja 
transação em termos de mercado, todos os aspectos relevantes da transação ou de outro evento 
precisam ser identificados e considerados. Por exemplo, pode ser necessário reconhecer outros ativos, 
outros passivos, contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio ou distribuições aos 
detentores de direitos sobre o patrimônio para representar fidedignamente a essência do efeito da 
transação ou outro evento na posição financeira da entidade (ver itens de 4.59 a 4.62) e qualquer efeito 
relacionado no desempenho financeiro da entidade. 
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Mais de uma base de mensuração 

6.83 Às vezes, a consideração dos fatores descritos nos itens de 6.43 a 6.76 pode levar à conclusão de 
que mais de uma base de mensuração é necessária para ativo ou passivo e para as respectivas receitas 
e despesas a fim de fornecer informações relevantes que representem, fidedignamente, tanto a posição 
financeira da entidade como seu desempenho financeiro. 

6.84 Na maioria dos casos, a forma mais compreensível de fornecer essas informações é: 

(a) utilizar uma única base de mensuração tanto para o ativo ou passivo no balanço patrimonial como 
para as respectivas receitas e despesas na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente; e 

(b) fornecer informações adicionais nas notas explicativas, aplicando base de mensuração diferente. 

6.85 Contudo, em alguns casos, essas informações são mais relevantes, ou resultam em representação 
mais fidedigna, tanto da posição financeira da entidade como de seu desempenho financeiro, por meio 
do uso de: 

(a) base de mensuração do valor corrente para o ativo ou passivo no balanço patrimonial; e 

(b) base de mensuração diferente das respectivas receitas e despesas na demonstração do resultado e 
na demonstração do resultado abrangente (10) (ver itens 7.17 e 7.18). 

Ao selecionar essas bases de mensuração, é necessário considerar os fatores discutidos nos itens de 
6.43 a 6.76. 

6.86 Nesses casos, a receita total ou a despesa total decorrente no período da mudança no valor 
corrente do ativo ou passivo é separada e classificada (ver itens de 7.14 a 7.19) de modo que: 

(a) a demonstração do resultado inclui as receitas ou despesas mensuradas, aplicando a base de 
mensuração escolhida para essa demonstração; e 

(b) a demonstração do resultado abrangente inclui todas as receitas ou despesas remanescentes. Como 
resultado, os outros resultados abrangentes acumulados referentes a esse ativo ou passivo equivalem à 
diferença entre: 

(i) o valor contábil do ativo ou passivo no balanço patrimonial; e 

(ii) o valor contábil que teria sido determinado aplicando a base de mensuração selecionada para a 
demonstração do resultado. 

Mensuração do patrimônio líquido 

6.87 O valor contábil total do patrimônio líquido (total do patrimônio líquido) não é mensurado 
diretamente. Equivale ao total dos valores contábeis de todos os ativos reconhecidos menos o total dos 
valores contábeis de todos os passivos reconhecidos. 

6.88 Como as demonstrações contábeis para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da 
entidade, o valor contábil total do patrimônio líquido geralmente não equivale: 

(a) ao valor de mercado total de direitos sobre o patrimônio na entidade; 
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(b) ao valor que poderia ser levantado, vendendo a entidade como um todo em regime de continuidade 
operacional; ou 

(c) ao valor que poderia ser levantado, vendendo todos os ativos da entidade e liquidando todos os seus 
passivos. 

6.89 Embora o patrimônio líquido total não seja mensurado diretamente, pode ser apropriado mensurar 
diretamente o valor contábil de algumas classes individuais do patrimônio líquido (ver item 4.65) e alguns 
componentes do patrimônio líquido (ver item 4.66). Não obstante, como o patrimônio líquido total é 
mensurado como valor residual, pelo menos uma classe do patrimônio líquido não pode ser mensurada 
diretamente. Similarmente, pelo menos um componente do patrimônio líquido não pode ser mensurado 
diretamente. 

6.90 O valor contábil total de uma classe individual de patrimônio líquido ou componente do patrimônio 
líquido normalmente é positivo, mas pode ser negativo em algumas circunstâncias. Similarmente, o 
patrimônio líquido total geralmente é positivo, mas pode ser negativo, dependendo de quais ativos e 
passivos são reconhecidos e como são mensurados. 

Técnicas de mensuração baseadas em fluxo de caixa 

6.91 Às vezes, a mensuração não pode ser observada diretamente. Em alguns desses casos, uma forma 
de estimar a mensuração é utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa. Essas 
técnicas não são bases de mensuração. São técnicas utilizadas na aplicação de base de mensuração. 
Consequentemente, ao utilizar tal técnica, é necessário identificar qual base de mensuração é utilizada e 
até que ponto a técnica reflete os fatores aplicáveis a essa base de mensuração. Por exemplo, se a base 
de mensuração é valor justo, os fatores aplicáveis são aqueles descritos no item 6.14. 

6.92 As técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa podem ser utilizadas na aplicação de 
base de mensuração modificada, por exemplo, valor de cumprimento modificado para excluir o efeito da 
possibilidade de que a entidade possa descumprir uma obrigação (risco de crédito próprio). Modificar 
bases de mensuração às vezes pode resultar em informações que são mais relevantes para os usuários 
das demonstrações contábeis ou que podem ser menos custosas para produzir ou compreender. 
Contudo, bases de mensuração modificadas também podem ser mais difíceis para os usuários das 
demonstrações contábeis compreenderem. 

6.93 A incerteza de resultado (ver item 6.61(a)) decorre de incertezas sobre o valor ou época dos fluxos 
de caixa futuros. Essas incertezas são características importantes de ativos e passivos. Ao mensurar 
ativo ou passivo por referência a estimativas de fluxos de caixa futuros incertos, um fator a ser 
considerado são as possíveis variações na estimativa do valor ou época desses fluxos de caixa (ver item 
6.14(b)). Essas variações são consideradas ao escolher um único valor dentro do intervalo de possíveis 
fluxos de caixa. O valor escolhido, às vezes, é ele mesmo o valor de possível resultado, mas esse nem 
sempre é o caso. O valor que fornece as informações mais relevantes geralmente é aquele no centro do 
intervalo (estimativa central). Diferentes estimativas centrais fornecem diferentes informações. Por 
exemplo: 

(a) o valor esperado (média ponderada por probabilidade, também conhecida como média estatística) 
reflete todo o intervalo de resultados e dá mais peso aos resultados que são mais prováveis. O valor 
esperado não pretende prever o fluxo de entrada ou de saída de caixa definitivo ou outros benefícios 
econômicos resultantes desse ativo ou passivo; 

(b) o valor máximo com mais probabilidade de ocorrer (similar à média estatística) indica que a 
probabilidade de perda subsequente não é superior a 50% e que a probabilidade de ganho subsequente 
não é superior a 50%; 

(c) o resultado mais provável (modo estatístico) é o único fluxo de entrada ou saída mais provável 
resultante de ativo ou passivo. 
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6.94 A estimativa central depende de estimativas de fluxos de caixa futuros e possíveis variações em 
seus valores ou época. Ela não capta o preço de suportar a incerteza de que o resultado final pode diferir 
dessa estimativa central (ou seja, o fator descrito no item 6.14(d)). 

6.95 Nenhuma estimativa central fornece informações completas sobre o intervalo de possíveis 
resultados. Consequentemente, os usuários podem precisar de informações sobre o intervalo de 
possíveis resultados. 
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Apresentação e divulgação como ferramentas de comunicação 

7.1 A entidade que reporta comunica informações sobre seus ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas e despesas apresentando e divulgando informações em suas demonstrações contábeis. 

7.2 A comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis torna essas informações mais 
relevantes e contribui para uma representação fidedigna de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas 
e despesas da entidade. Também aprimora a compreensibilidade e comparabilidade das informações 
nas demonstrações contábeis. A comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis 
requer: 

(a) concentrar-se em princípios e objetivos de divulgação e apresentação em vez de concentrar-se em 
regras; 

(b) classificar informações de maneira a agrupar itens similares e separar itens diferentes; e 

(c) agregar informações de tal modo que não sejam obscurecidas por detalhes desnecessários ou por 
agregação excessiva. 

7.3 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe decisões sobre 
apresentação e divulgação. Portanto, ao tomar decisões sobre apresentação e divulgação, é importante 
considerar se é provável que os benefícios fornecidos aos usuários das demonstrações contábeis ao 
apresentar ou divulgar informações específicas justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas 
informações. 

Objetivos e princípios de apresentação e divulgação 

7.4 Para facilitar a comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis, ao desenvolver 
requisitos de apresentação e divulgação nos pronunciamentos, é necessário um equilíbrio entre: 

(a) dar às entidades a flexibilidade para fornecer informações relevantes que representem 
fidedignamente os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade; e 

(b) exigir informações que sejam comparáveis, tanto de período a período para a entidade que reporta 
como em um único período de relatório para diferentes entidades. 
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7.5 Incluir objetivos de apresentação e divulgação em pronunciamentos dá suporte à comunicação 
efetiva nas demonstrações contábeis porque esses objetivos ajudam as entidades a identificar 
informações úteis e a decidir como comunicar essas informações da forma mais eficiente. 

7.6 A comunicação efetiva nas demonstrações contábeis também é suportada, considerando-se os 
seguintes princípios: 

(a) as informações específicas da entidade são mais úteis do que descrições padronizadas, algumas 
vezes referidas como "padrão"; e 

(b) duplicação de informações em diferentes partes das demonstrações contábeis geralmente é 
desnecessária e pode tornar as demonstrações contábeis menos compreensíveis. 

Classificação 

7.7 Classificação é a organização de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas com base 
em características compartilhadas para fins de divulgação e apresentação. Essas características 
incluem, entre outras, a natureza do item, seu papel (ou função) dentro das atividades de negócio 
conduzidas pela entidade e como é mensurado. 

7.8 Classificar diferentes ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas em conjunto podem 
obscurecer informações relevantes, reduzir a compreensibilidade e a comparabilidade e pode não 
fornecer representação fidedigna do que pretendem representar. 

Classificação de ativos e passivos 

7.9 A classificação é aplicada à unidade de conta selecionada para ativo ou passivo (ver itens de 4.48 a 
4.55). Contudo, às vezes pode ser apropriado separar o ativo ou passivo em componentes que possuem 
diferentes características e classificar esses componentes separadamente. Isso é apropriado se 
classificar esses componentes separadamente melhoraria a utilidade das informações financeiras 
resultantes. Por exemplo, pode ser apropriado separar ativo ou passivo em componentes circulantes e 
não circulantes e classificar esses componentes separadamente. 

Compensação 

7.10 Compensação ocorre quando a entidade reconhece e mensura tanto ativo como passivo como 
unidades de conta separadas, mas as agrupa em um único valor líquido no balanço patrimonial. 
Compensação classifica diferentes itens em conjunto e, portanto, geralmente não é adequado. 

7.11 Compensar ativos e passivos é diferente de tratar um conjunto de direitos e obrigações como uma 
única unidade de conta (ver itens de 4.48 a 4.55). 

Classificação de patrimônio líquido 

7.12 Para fornecer informações úteis, pode ser necessário classificar direitos sobre o patrimônio líquido 
separadamente se esses direitos sobre o patrimônio líquido tiverem diferentes características (ver item 
4.65). 

7.13 Similarmente, para fornecer informações úteis, pode ser necessário classificar componentes do 
patrimônio líquido separadamente se alguns desses componentes estiverem sujeitos a determinados 
requisitos legais, regulatórios ou outros. Por exemplo, em algumas jurisdições, a entidade tem permissão 
de realizar distribuições aos titulares de direitos sobre o patrimônio líquido somente se a entidade tiver 
reservas suficientes especificadas como distribuíveis (ver item 4.66). A apresentação e a divulgação 
separadas dessas reservas podem fornecer informações úteis. 
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Classificação de receitas e despesas 

7.14 A classificação é aplicada a: 

(a) receitas e despesas resultantes da unidade de conta selecionada de ativo ou passivo; ou 

(b) componentes dessas receitas e despesas se esses componentes tiverem características diferentes e 
forem identificados separadamente. Por exemplo, a mudança no valor corrente de um ativo pode incluir 
os efeitos de mudanças de valor e a provisão de juros (ver Tabela 6.1). É apropriado classificar esses 
componentes separadamente se fazer isso melhora a utilidade das informações financeiras resultantes. 

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 

7.15 As receitas e despesas são classificadas e incluídas: 

(a) na demonstração do resultado; (11) ou 

(b) fora da demonstração do resultado, na demonstração do resultado abrangente. 

7.16 A demonstração do resultado é a fonte principal de informações sobre o desempenho financeiro da 
entidade para o período de relatório. Essa demonstração contém um total para o resultado (lucro ou 
prejuízo) que fornece uma representação altamente resumida do desempenho financeiro da entidade 
para o período. Muitos usuários das demonstrações contábeis incorporam esse total em sua 

análise como ponto de partida para essa análise ou como o principal indicador do desempenho 
financeiro da entidade para o período. Não obstante, compreender o desempenho financeiro da entidade 
para o período requer a análise de todas as receitas e despesas reconhecidas - inclusive as receitas e 
despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente -, bem como a análise de outras 
informações incluídas nas demonstrações contábeis. 

7.17 Como a demonstração do resultado é a fonte principal de informações sobre o desempenho 
financeiro da entidade para o período, todas as receitas e despesas são, a princípio, incluídas nessa 
demonstração. Contudo, ao desenvolver os pronunciamentos, pode-se decidir, em circunstâncias 
excepcionais, que receitas ou despesas resultantes de mudança no valor corrente de ativo ou passivo 
devem ser incluídas na demonstração do resultado abrangente se isso resultar na demonstração do 
resultado fornecer informações mais relevantes, ou fornecer representação mais fidedigna do 
desempenho financeiro da entidade para esse período. 

7.18 As receitas e despesas que surgem na base de mensuração ao custo histórico (ver Tabela 6.1) são 
incluídas na demonstração do resultado. Esse também é o caso quando receitas e despesas desse tipo 
são identificadas separadamente como componente de mudança no valor corrente de ativo ou passivo. 
Por exemplo, se o ativo financeiro é mensurado ao valor corrente e se a receita de juros é identificada 
separadamente de outras mudanças no valor, essa receita de juros é incluída na demonstração do 
resultado. 

7.19 A princípio, receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente no período são 
reclassificadas da demonstração do resultado abrangente para a demonstração do resultado em período 
futuro se isso resultar na demonstração do resultado fornecer informações mais relevantes, ou fornecer 
representação mais fidedigna do desempenho financeiro da entidade para esse período futuro. Contudo, 
se, por exemplo, não existir base clara para identificar o período em que a reclassificação teria esse 
resultado, ou o valor que deveria ser reclassificado, pode-se, ao desenvolver os pronunciamentos, 
decidir que as receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente não devem ser 
reclassificadas subsequentemente. 

Agregação 
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7.20 A agregação é a soma de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas que possuem 
características compartilhadas e são incluídas na mesma classificação. 

7.21 A agregação torna as informações mais úteis ao resumir grande quantidade de detalhes. Contudo, 
a agregação oculta alguns desses detalhes. Portanto, deve-se observar um equilíbrio de modo que as 
informações relevantes não sejam obscurecidas por grande quantidade de detalhes insignificantes ou 
por agregação excessiva. 

7.22 Podem ser necessários diferentes níveis de agregação em diferentes partes das demonstrações 
contábeis. Por exemplo, normalmente, o balanço patrimonial, a demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente fornecem informações resumidas e informações mais detalhadas 
são fornecidas nas notas explicativas. 

Sumário Item 
CAPÍTULO 8 - CONCEITOS DE CAPITAL E MANUTENÇÃO DE CAPITAL   
CONCEITO DE CAPITAL 8.1 - 8.2 
CONCEITOS DE MANUTENÇÃO DE CAPITAL E DETERMINAÇÃO DO LUCRO 8.3 - 8.9 
AJUSTES PARA MANUTENÇÃO DE CAPITAL 8.10 

    
O material incluído no Capítulo 8 foi mantido inalterado desta Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
emitida em 2011 (itens de 4.57 a 4.65). 

Conceito de capital 

8.1 O conceito financeiro de capital é adotado pela maioria das entidades na elaboração de suas 
demonstrações contábeis. Sob o conceito financeiro de capital, tal como caixa investido ou poder de 
compra investido, capital é sinônimo de ativos líquidos ou patrimônio líquido da entidade. Sob o conceito 
físico de capital, tal como a capacidade operacional, o capital é considerado como a capacidade 
produtiva da entidade com base, por exemplo, nas unidades de produção diária. 

8.2 A seleção do conceito apropriado de capital pela entidade deve ser baseada nas necessidades dos 
usuários de suas demonstrações contábeis. Desse modo, o conceito financeiro de capital deve ser 
adotado se os usuários das demonstrações contábeis estiverem principalmente preocupados com a 
manutenção de capital nominal investido ou com o poder de compra do capital investido. Se, contudo, a 
principal preocupação dos usuários for com a capacidade operacional da entidade, deve ser usado um 
conceito físico de capital. O conceito escolhido indica a meta a ser atingida na determinação do lucro, 
ainda que possa haver algumas dificuldades de mensuração para tornar o conceito operacional. 

Conceitos de manutenção de capital e determinação do lucro 

8.3 Os conceitos de capital do item 8.1 originam os seguintes conceitos de manutenção de capital: 

(a) Manutenção de capital financeiro. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se o montante 
financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no final do período exceder o montante financeiro (ou 
dinheiro) dos ativos líquidos no início do período, após excluir quaisquer distribuições para, e 
contribuições de, sócios durante o período. A manutenção de capital financeiro pode ser mensurada em 
unidades monetárias nominais ou em unidades de poder aquisitivo constante. 

(b) Manutenção de capital físico. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se a capacidade 
produtiva física (ou capacidade operacional) da entidade (ou os recursos ou fundos necessários para 
alcançar essa capacidade) no final do período exceder a capacidade produtiva física no início do 
período, após excluir quaisquer distribuições para, e contribuições de, sócios durante o período. 

8.4 O conceito de manutenção de capital está preocupado em como a entidade define o capital que 
busca manter. Ele fornece a ligação entre os conceitos de capital e os conceitos de lucro, pois fornece o 
ponto de referência por meio do qual o lucro é mensurado; ele é pré-requisito para distinguir entre o 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#8.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#8.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#8.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#8.9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_136_2022.php#8.10


 

  63 

 

retorno sobre o capital da entidade e seu retorno de capital; somente os fluxos de entrada de ativos que 
excedem os valores necessários para a manutenção de capital podem ser considerados como lucro e, 
portanto, como retorno sobre o capital. Portanto, lucro é o valor residual que permanece após as 
despesas (incluindo ajustes para manutenção de capital, quando apropriado) terem sido deduzidas da 
receita. Se as despesas excederem a receita, o valor residual é uma perda. 

8.5 O conceito de manutenção de capital físico exige a adoção do custo corrente como base de 
mensuração. O conceito de manutenção de capital financeiro, contudo, não requer o uso de base de 
mensuração específica. A seleção da base nesse conceito depende do tipo de capital financeiro que a 
entidade está buscando manter. 

8.6 A diferença principal entre os dois conceitos de manutenção de capital é o tratamento dos efeitos das 
mudanças nos preços dos ativos e passivos da entidade. Em termos gerais, a entidade terá mantido o 
seu capital se tiver tanto capital no fim do período quanto tinha no início do período. Qualquer valor 
acima daquele necessário para manter o capital no início do período representa lucro. 

8.7 Sob o conceito de manutenção de capital financeiro, em que o capital é definido em termos de 
unidades monetárias nominais, o lucro representa o aumento no capital monetário nominal ao longo do 
período. Desse modo, os aumentos nos preços de ativos mantidos ao longo do período, 
convencionalmente referidos como ganhos de manutenção são, conceitualmente, lucros. Entretanto, eles 
podem não ser reconhecidos como tais até que os ativos sejam alienados em transação de troca. 
Quando o conceito de manutenção de capital financeiro for definido em termos de unidades de poder 
aquisitivo constante, o lucro representa o aumento no poder aquisitivo investido ao longo do período. 
Desse modo, apenas essa parte do aumento nos preços dos ativos que exceder o aumento no nível 
geral de preços é considerada como lucro. O restante do aumento é tratado como ajuste para 
manutenção de capital e, portanto, como parte do patrimônio líquido. 

8.8 Sob o conceito de manutenção de capital físico, quando o capital é definido em termos de 
capacidade produtiva física, o lucro representa o aumento desse capital ao longo do período. Todas as 
mudanças de preços que afetem os ativos e passivos da entidade são vistas como mudanças na 
mensuração da capacidade produtiva física da entidade, portanto, elas são tratadas como ajustes para 
manutenção de capital que fazem parte do patrimônio líquido e, não, como lucro. 

8.9 A seleção das bases de mensuração e o conceito de manutenção de capital determinam o modelo 
contábil usado na elaboração das demonstrações contábeis. Diferentes modelos contábeis apresentam 
diferentes graus de relevância e confiabilidade e, como em outras áreas, a administração deve buscar o 
equilíbrio entre a relevância e a confiabilidade. Esta Estrutura Conceitual é aplicável a uma série de 
modelos contábeis e fornece orientação sobre a elaboração e apresentação das demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com o modelo escolhido. Atualmente, não é intenção prescrever modelo 
específico, exceto em circunstâncias excepcionais, tais como para aquelas entidades que reportam na 
moeda de economia hiperinflacionária. Essa intenção, contudo, será revista em vista dos 
desenvolvimentos mundiais. 

Ajustes para manutenção de capital 

8.10 A reavaliação ou reapresentação de ativos e passivos origina aumentos ou reduções no patrimônio 
líquido. Embora esses aumentos ou reduções atendam à definição de receitas e despesas, eles não são 
incluídos na demonstração do resultado sob determinados conceitos de manutenção de capital. Em vez 
disso, esses itens são incluídos no patrimônio líquido como ajustes para manutenção de capital ou 
reservas de reavaliação. 

Apêndice - Definições de termos 

Os termos definidos a seguir são extraídos ou obtidos dos itens correspondentes desta Estrutura 
Conceitual. 
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Agregação - A soma de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas que possuem 
características compartilhadas e são incluídas na mesma classificação (EC.7.20). 

Ativo - Recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos passados 
(EC.4.3). 

Valor contábil - Valor pelo qual o ativo, o passivo ou o patrimônio líquido é reconhecido no balanço 
patrimonial. (EC.5.1). 

Classificação - Organização de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas com base em 
características compartilhadas para fins de apresentação e divulgação (EC.7.7). 

Demonstrações contábeis combinadas - Demonstrações contábeis da entidade que reporta que 
compreende duas ou mais entidades que não são todas vinculadas por relacionamento controladora-
controlada (EC.3.12). 

Demonstrações contábeis consolidadas - Demonstrações contábeis da entidade que reporta que 
compreende tanto a controladora como suas controladas (EC.3.11). 

Controle de recurso econômico - Capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e de 
obter os benefícios econômicos que podem fluir dele (EC.4.20). 

Desreconhecimento - Retirada de parte ou da totalidade de ativo ou passivo reconhecido do balanço 
patrimonial da entidade (EC.5.26). 

Recurso econômico - Direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos (EC.4.4). 

Característica qualitativa de melhoria - Característica qualitativa que torna as informações úteis mais 
úteis. As características qualitativas de melhoria são comparabilidade, capacidade de verificação, 
tempestividade e compreensibilidade (EC.2.4 e EC.2.23). 

Patrimônio líquido - Participação residual nos ativos da entidade após a dedução de todos os seus 
passivos (EC.4.63). 

Direito sobre o patrimônio líquido - Direito sobre a participação residual nos ativos da entidade após a 
dedução de todos os seus passivos (EC.4.64). 

Contrato executório - Contrato, ou parte de contrato, que é igualmente não cumprido - nenhuma das 
partes cumpriu qualquer de suas obrigações, ou ambas as partes cumpriram parcialmente suas 
obrigações em igual extensão (EC.4.56). 

Incerteza de existência - Incerteza sobre se existe ativo ou passivo (EC.4.13 e EC.4.35). 

Despesas - Reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no patrimônio 
líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o patrimônio 
(EC.4.69). 

Característica qualitativa - Característica qualitativa que as informações financeiras devem possuir para 
serem úteis aos principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais. As características 
qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna (EC.2.4 e EC.2.5). 

Relatório financeiro para fins gerais - Relatório que fornece informações financeiras sobre os recursos 
econômicos da entidade que reporta, reivindicações contra a entidade e alterações nesses recursos 
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econômicos e reivindicações que são úteis aos principais usuários na tomada de decisões referentes ao 
fornecimento de recursos à entidade (EC.1.2 e EC.1.12). 

Demonstrações contábeis para fins gerais - Forma específica de relatórios financeiros para fins gerais 
que fornecem informações sobre os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade 
que reporta (EC.3.2). 

Receita - Aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no patrimônio 
líquido, exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio (EC.4.68). 

Passivo - Obrigação presente da entidade de transferir recurso econômico como resultado de eventos 
passados (EC.4.26). 

Informação material - A informação é material se sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar 
as decisões que os principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais tomam com base nesses 
relatórios, que fornecem informações financeiras sobre a entidade específica que reporta (EC.2.11). 

Mensuração - Resultado da aplicação de base de mensuração a ativo ou passivo e às correspondentes 
receitas e despesas (EC.6.1). 

Base de mensuração - Característica identificada - por exemplo, custo histórico, valor justo ou valor de 
cumprimento - de item sendo mensurado (EC.6.1). 

Incerteza na mensuração - Incerteza que surge quando valores monetários em relatórios financeiros não 
podem ser observados diretamente e, em vez disso, devem ser estimados (EC.2.19). 

Compensação - Agrupar ativo e passivo que são reconhecidos e mensurados como unidade de conta 
separada em um único valor líquido no balanço patrimonial (EC.7.10). 

Incerteza de resultado - Incerteza sobre o valor ou época de qualquer fluxo de entrada ou de saída de 
benefícios econômicos que resultará de ativo ou passivo (EC.6.61). 

Potencial de produzir benefícios econômicos - Dentro de recurso econômico, a característica que já 
exista e que, em pelo menos uma circunstância, produzirá para a entidade benefícios econômicos além 
daqueles disponíveis para todas as outras partes (EC.4.14). 

Principais usuários (de relatórios financeiros para fins gerais) - Investidores, credores por empréstimos e 
outros credores existentes e potenciais (EC.1.2). 

Prudência - Exercício de cautela ao fazer julgamentos sob condições de incerteza. O exercício de 
prudência significa que ativos e receitas não estão superavaliados e passivos e despesas não estão 
subavaliados. Da mesma forma, o exercício de prudência não permite a subavaliação de ativos ou 
receitas ou a superavaliação de passivos ou despesas (EC.2.16). 

Reconhecimento - Processo de captação para inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do 
resultado e na demonstração do resultado abrangente de item que atenda à definição de um dos 
elementos das demonstrações contábeis - ativo, passivo, patrimônio líquido, receita ou despesa. 
Reconhecimento envolve refletir o item em uma dessas demonstrações - seja isoladamente ou em 
conjunto com outros itens - em palavras e por meio de valor monetário, e incluir esse valor em um ou 
mais totais nessa demonstração (EC.5.1). 

Entidade que reporta - Entidade que é obrigada a, ou decide, elaborar demonstrações contábeis para 
fins gerais (EC.3.10). 
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Demonstrações contábeis não consolidadas - Demonstrações contábeis da entidade que reporta que 
seja somente a controladora (EC.3.11). 

Unidade de conta - Direito ou grupo de direitos, obrigação ou grupo de obrigações, ou grupo de direitos e 
obrigações, aos quais se aplicam critérios de reconhecimento e conceitos de mensuração (EC.4.48). 

Informações financeiras úteis - Informações financeiras que são úteis para os principais usuários de 
relatórios financeiros para fins gerais na tomada de decisões referentes ao fornecimento de recursos à 
entidade que reporta. Para serem úteis, as informações financeiras devem ser relevantes e representar 
fidedignamente o que pretendem representar (EC.1.2 e EC.2.4). 

Usuários (de relatórios financeiros para fins gerais) - Ver principais usuários (de relatórios financeiros 
para fins gerais). 

Esta Estrutura Conceitual substitui o CPC 00 (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação 
de Relatório Contábil-Financeiro. 

NOTAS: 

(1) Ao longo da Estrutura Conceitual, os termos "relatórios financeiros" ("financial reports") e "relatório 
financeiro" ("financial reporting") referem-se a relatórios financeiros para fins gerais e relatório financeiro 
para fins gerais, salvo se especificamente indicado de outro modo. 

(2) Ao longo da Estrutura Conceitual, o termo "entidade" refere-se à entidade que reporta, salvo se 
especificamente indicado de outro modo. 

(3) Ao longo da Estrutura Conceitual, o termo "administração" refere-se à administração e ao órgão de 
administração da entidade, salvo se especificamente indicado de outro modo. 

(4) Ao longo da Estrutura Conceitual, os termos "principais usuários" e "usuários" referem-se a esses 
investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, que devem se basear 
em relatórios financeiros para fins gerais para muitas das informações financeiras de que necessitam. 

(5) Ao longo da Estrutura Conceitual, os termos "características qualitativas" e "restrição de custo" 
referem-se às características qualitativas de informações financeiras úteis e às restrições de custo sobre 
essas informações. 

(6) Ativos, passivos, receitas e despesas estão definidos na Tabela 4.1. Eles são elementos das 
demonstrações contábeis. 

(7) Ao longo da Estrutura Conceitual, o termo "demonstrações contábeis" refere-se a demonstrações 
contábeis para fins gerais. 

(8) Ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas estão definidos na Tabela 4.1. Eles são 
elementos das demonstrações contábeis. 

(9) A Estrutura Conceitual não especifica se a(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro 
compreende(m) uma única demonstração ou duas demonstrações. 

(10) A Estrutura Conceitual não especifica se a(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro 
compreende(m) uma única demonstração ou duas demonstrações. A Estrutura Conceitual utiliza o termo 
"demonstração de lucro ou prejuízo" para referir-se tanto a demonstração separada como a seção 
separada dentro de uma única demonstração de desempenho financeiro. 
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(11) A Estrutura Conceitual não especifica se a(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro 
compreende(m) uma única demonstração ou duas demonstrações. A Estrutura Conceitual utiliza o termo 
"demonstração do resultado" para referir-se a uma demonstração separada e a uma seção separada 
dentro de uma única demonstração de desempenho financeiro. Do mesmo modo, ela utiliza o termo 
"total do resultado" para referir-se tanto a um total para uma demonstração separada como a um subtotal 
para uma seção dentro de uma única demonstração de desempenho financeiro. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 137, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica o Pronunciamento Técnico CPC 08(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, que trata sobre custos de transação e prêmios na emissão de títulos e valores 
mobiliários. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas do Pronunciamento Técnico CPC 
08(R1), que trata sobre custos de transação e prêmios na emissão de títulos e valores mobiliários, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 649, de 16 de dezembro de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 08 (R1) 

Custos de Transação e Prêmios na Emissão de Títulos e Valores Mobiliários 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 32, itens IN6, IN14, 11, 33, 34, 35, 37, 38 e 
IAS 39, itens 9, 43, 47 (BV2010) 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 
ALCANCE 2 
DEFINIÇÕES 3 
CONTABILIZAÇÃO DAS CAPTAÇÕES DE RECURSOS PARA O CAPITAL PRÓPRIO 4 - 7 
CONTABILIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE AÇÕES DE EMISSÃO PRÓPRIA (AÇÕES EM 
TESOURARIA) 8 - 10 

CONTABILIZAÇÃO DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS 11 - 18 
ALOCAÇÃO DE CUSTOS DE TRANSAÇÃO QUANDO DA EMISSÃO DE INSTRUMENTO 
COMPOSTO OU NA OCORRÊNCIA DE MAIS DE UMA DISTRIBUIÇÃO CONCOMITANTE 

18A - 
18B 
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CONTABILIZAÇÃO TEMPORÁRIA DOS CUSTOS DE TRANSAÇÃO 19 
DIVULGAÇÃO 20 
EXEMPLOS ILUSTRATIVOS   

Objetivo 

1. O objetivo do presente Pronunciamento Técnico é estabelecer o tratamento contábil aplicável ao 
reconhecimento, mensuração e divulgação dos custos de transação incorridos e dos prêmios recebidos 
no processo de captação de recursos por intermédio da emissão de títulos patrimoniais e/ou de dívida. 

Alcance 

2. O presente Pronunciamento regula a contabilização e evidenciação dos custos de transação 
incorridos na distribuição primária de ações ou bônus de subscrição, na aquisição e alienação de ações 
próprias, na captação de recursos por meio da contratação de empréstimos ou financiamentos ou pela 
emissão de títulos de dívida, bem como dos prêmios na emissão de debêntures e outros instrumentos de 
dívida ou de patrimônio líquido (frequentemente referidos como títulos e valores mobiliários - TVM). 

Definições 

3. Para fins deste Pronunciamento, consideram-se os termos abaixo com os seguintes significados: 

Custos de transação são somente aqueles incorridos e diretamente atribuíveis às atividades necessárias 
exclusivamente à consecução das transações citadas no item 2. São, por natureza, gastos incrementais, 
já que não existiriam ou teriam sido evitados se essas transações não ocorressem. Exemplos de custos 
de transação são: i) gastos com elaboração de prospectos e relatórios; ii) remuneração de serviços 
profissionais de terceiros (advogados, contadores, auditores, consultores, profissionais de bancos de 
investimento, corretores etc.); iii) gastos com publicidade (inclusive os incorridos nos processos de road-
shows); iv) taxas e comissões; v) custos de transferência; vi) custos de registro etc. Custos de transação 
não incluem ágios ou deságios na emissão dos títulos e valores mobiliários, despesas financeiras, custos 
internos administrativos ou custos de carregamento. 

Despesas financeiras são os custos ou as despesas que representam o ônus pago ou a pagar como 
remuneração direta do recurso tomado emprestado do financiador derivado dos fatores tempo, risco, 
inflação, câmbio, índice específico de variação de preços e assemelhados; incluem, portanto, os juros, a 
atualização monetária, a variação cambial etc., mas não incluem taxas, descontos, prêmios, despesas 
administrativas, honorários etc. 

Encargos financeiros são a soma das despesas financeiras, dos custos de transação, prêmios, 
descontos, ágios, deságios e assemelhados, a qual representa a diferença entre os valores recebidos e 
os valores pagos (ou a pagar) a terceiros. 

Prêmio na emissão de debêntures ou de outros títulos e valores mobiliários é o valor recebido que 
supera o de resgate desses títulos na data do próprio recebimento ou o valor formalmente atribuído aos 
valores mobiliários. 

Taxa interna de retorno (TIR) é a taxa efetiva de juros que iguala o valor presente dos fluxos de entrada 
de recursos ao valor presente dos fluxos de saída. Em outros termos, é a taxa efetiva de juros que faz 
com que, por exemplo, o valor presente líquido dos fluxos de caixa de determinado título de dívida ou 
empréstimo seja igual a zero, considerando-se, necessariamente, a captação inicial líquida dos custos 
de transação. 

Método de juros efetivos é o método de calcular o custo amortizado de ativo financeiro ou de passivo 
financeiro (ou grupo de ativos ou de passivos financeiros) e de alocar a receita ou a despesa de juros no 
período. A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de 
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caixa futuros estimados durante a vida esperada do instrumento ou, quando apropriado, o período mais 
curto na quantia escriturada líquida do ativo financeiro ou do passivo financeiro. Ao calcular a taxa 
efetiva de juros, a entidade deve estimar os fluxos de caixa considerando todos os termos contratuais do 
instrumento financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, opções de compra e semelhantes), mas 
não deve considerar perdas de crédito futuras. O cálculo deve incluir todas as comissões e parcelas 
pagas ou recebidas entre as partes do contrato, as quais são parte integrante da taxa efetiva de juros 
(ver o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas), dos custos de transação e de todos os outros 
prêmios ou descontos. Existe um pressuposto de que os fluxos de caixa e a vida esperada de grupo de 
instrumentos financeiros semelhantes possam ser estimados confiavelmente. Contudo, naqueles casos 
raros em que não seja possível estimar confiavelmente os fluxos de caixa ou a vida esperada de 
instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve usar os fluxos de caixa 
contratuais durante todo o prazo contratual do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos 
financeiros). 

Título patrimonial é qualquer contrato (ou título ou valor mobiliário) que evidencie um interesse residual 
nos ativos da entidade após a dedução de todos os seus passivos. Como exemplos citam-se ações, 
bônus de subscrição etc. 

Valor justo é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado, ou um passivo liquidado, entre partes 
interessadas, conhecedoras do negócio e independentes entre si, com a ausência de fatores que 
pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma transação compulsória. 

Contabilização das captações de recursos para o capital próprio 

4. O registro do montante inicial dos recursos captados por intermédio da emissão de títulos patrimoniais 
deve corresponder aos valores líquidos disponibilizados para a entidade pela transação, pois essas 
transações são efetuadas com sócios já existentes e/ou novos, não devendo seus custos influenciar o 
saldo líquido das transações geradoras de resultado da entidade. 

5. Os custos de transação incorridos na captação de recursos por intermédio da emissão de títulos 
patrimoniais devem ser contabilizados, de forma destacada, em conta redutora de patrimônio líquido, 
deduzidos os eventuais efeitos fiscais, e os prêmios recebidos devem ser reconhecidos em conta de 
reserva de capital. 

6. Nas operações de captação de recursos por intermédio da emissão de títulos patrimoniais em que 
exista prêmio (excedente de capital) originado da subscrição de ações aos quais os custos de transação 
se referem, deve o prêmio, até o limite do seu saldo, ser utilizado para absorver os custos de transação 
registrados na conta de que trata o item 5. Nos demais casos, a conta de que trata o item anterior será 
apresentada após o capital social e somente pode ser utilizada para redução do capital social ou 
absorção por reservas de capital. 

7. Quando a operação de captação de recursos por intermédio da emissão de títulos patrimoniais não for 
concluída, inexistindo aumento de capital ou emissão de bônus de subscrição, os custos de transação 
devem ser reconhecidos como despesa destacada no resultado do período em que se frustrar a 
transação. 

Contabilização da aquisição de ações de emissão própria (Ações em tesouraria) 

8. A aquisição de ações de emissão própria e sua alienação são também transações de capital da 
entidade com seus sócios e igualmente não devem afetar o resultado da entidade. 

9. Os custos de transação incorridos na aquisição de ações de emissão da própria entidade devem ser 
tratados como acréscimo do custo de aquisição de tais ações. 

10. Os custos de transação incorridos na alienação de ações em tesouraria devem ser tratados como 
redução do lucro ou acréscimo do prejuízo dessa transação, resultados esses contabilizados diretamente 
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no patrimônio líquido, na conta que houver sido utilizada como suporte à aquisição de tais ações, não 
afetando o resultado da entidade. 

Contabilização da captação de recursos de terceiros 

11. O registro do montante inicial dos recursos captados de terceiros, classificáveis no passivo exigível, 
deve corresponder ao seu valor justo líquido dos custos de transação diretamente atribuíveis à emissão 
do passivo financeiro. 

12. Os encargos financeiros incorridos na captação de recursos junto a terceiros devem ser apropriados 
ao resultado em função da fluência do prazo, pelo custo amortizado usando o método dos juros efetivos. 
Esse método considera a taxa interna de retorno (TIR) da operação para a apropriação dos encargos 
financeiros durante a vigência da operação. A utilização do custo amortizado faz com que os encargos 
financeiros reflitam o efetivo custo do instrumento financeiro e não somente a taxa de juros contratual do 
instrumento, ou seja, incluem-se neles os juros e os custos de transação da captação, bem como 
prêmios recebidos, ágios, deságios, descontos, atualização monetária e outros. Assim, a taxa interna de 
retorno deve considerar todos os fluxos de caixa, desde o valor líquido recebido pela concretização da 
transação até todos os pagamentos feitos ou a serem efetuados até a liquidação da transação. 

13. Os custos de transação incorridos na captação de recursos por meio da contratação de instrumento 
de dívida (empréstimos, financiamentos ou títulos de dívida tais como debêntures, notas comerciais ou 
outros valores mobiliários) devem ser contabilizados como redução do valor justo inicialmente 
reconhecido do instrumento financeiro emitido, para evidenciação do valor líquido recebido. 

14. Os prêmios na emissão de debêntures devem ser acrescidos ao valor justo inicialmente reconhecido 
na emissão desse instrumento financeiro para o mesmo fim a que se refere o item anterior, apropriando-
se ao resultado conforme dispõe o item 12. 

15. No caso de capitalização de encargos financeiros durante o período de formação ou construção de 
ativos qualificáveis, os mesmos procedimentos devem ser utilizados para definição dos valores a serem 
ativados. O valor a ser capitalizado deve corresponder aos encargos financeiros totais e não apenas às 
despesas financeiras. 

16. Os instrumentos de dívida devem ser reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo, líquidos do seu 
custo da transação, exceto nos casos em que devem ser classificados como instrumentos ao valor justo 
com contrapartida no resultado. Nesse caso, os custos da transação devem ser reconhecidos no 
resultado no momento inicial. Quando os custos de transação são incorporados ao valor do instrumento 
de dívida, eles devem ser apropriados ao resultado nos termos do item 12. No caso dos instrumentos de 
dívida avaliados ao mercado contra o patrimônio líquido, em cada data de avaliação ao valor justo a 
diferença entre o custo amortizado (conforme dispõe o item 12) e o valor justo deve ser registrada na 
conta de ajuste de avaliação patrimonial, no patrimônio líquido. 

17. Os custos de transação de captação não efetivada devem ser reconhecidos como despesa no 
resultado do período em que se frustrar essa captação. 

18. Caso os prêmios na emissão de debêntures e de outros instrumentos financeiros não sejam 
tributáveis e caso essa não tributação tenha como condição a sua não distribuição aos sócios, a eventual 
destinação de tais prêmios à conta específica do patrimônio líquido deve ser feita dentro do exercício 
social em que tiverem sido apropriados ao resultado, a partir da conta de lucros acumulados. 

Alocação de custos de transação quando da emissão de instrumento composto ou na ocorrência de mais 
de uma distribuição concomitante 

18A. Custos de transação que se relacionam com a emissão de instrumento financeiro composto devem 
ser atribuídos aos componentes do patrimônio líquido e passivo do instrumento em proporção à alocação 
dos rendimentos. 
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18B. Custos de transação que se relacionam conjuntamente a mais de uma transação (por exemplo, 
custos de oferta concorrente de algumas ações e listagem em bolsa de outras ações) devem ser 
atribuídos a essas transações utilizando uma base para alocação coerente e consistente com transações 
similares. 

Contabilização temporária dos custos de transação 

19. Os custos de transação de que trata este Pronunciamento Técnico, enquanto não captados os 
recursos a que se referem, devem ser apropriados e mantidos em conta transitória e específica do ativo 
como pagamento antecipado. O saldo dessa conta transitória deve ser reclassificado para a conta 
específica, conforme a natureza da operação, tão logo seja concluído o processo de captação, ou 
baixado conforme determinado nos itens 7 e 17 se a operação não se concretizar. 

Divulgação 

20. A entidade deve divulgar as seguintes informações para cada natureza de captação de recursos 
(títulos patrimoniais ou de dívida): 

(a) a identificação de cada processo de captação de recursos, agrupando-os conforme sua natureza; 

(b) o montante dos custos de transação incorridos em cada processo de captação; 

(c) o montante de quaisquer prêmios obtidos no processo de captação de recursos por intermédio da 
emissão de títulos de dívida ou de valores mobiliários; 

(d) a taxa efetiva de juros (TIR) de cada operação; e 

(e) o montante dos custos de transação e prêmios (se for o caso) a serem apropriados ao resultado em 
cada período subsequente. 

Exemplos ilustrativos 

Os exemplos a seguir não fazem parte do Pronunciamento Técnico, mas têm o objetivo de auxiliar no 
entendimento dos procedimentos contábeis. 

Exemplo 01: Custos de transação (sem prêmio ou desconto) 

Considere-se que no fim do ano 0 tenha havido captação de $ 1.000.000,00, com taxa de juros anual 
contratada de 6,0%, com prazo de oito anos, e pagamentos anuais iguais e consecutivos de $ 
161.035,94. Também se considere que a empresa que obteve o empréstimo incorreu em custos de 
transação no montante de $ 108.695,18. 

Considerando-se os custos de transação, o fluxo de caixa líquido desses custos é o seguinte (em $ mil), 
considerando que dos $ 1.000.000,00 recebidos são deduzidos $ 108.695,18 de custos de transação: 

Ano Fluxo líquido de caixa 
0 891 
1 (161) 
2 (161) 
3 (161) 
4 (161) 
5 (161) 
6 (161) 
7 (161) 
8 (161) 
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No ano 0, o fluxo de caixa disponível para ser utilizado é o líquido dos custos de transação. Na essência, 
esse é o valor líquido captado. Com base nesse fluxo de caixa, a taxa interna de retorno anual, que 
nominalmente era de 6,0% a.a., passa para 9,0% a.a. (1) . E esse é efetivamente o custo da captação 
efetuada. Considerando-se essa taxa efetiva de juros, o controle da captação é o seguinte (em $ mil): 

Ano Saldo inicial Efeitos na DRE Pagamentos Saldo final 
1 891 (80) (161) 810 
2 810 (73) (161) 722 
3 722 (65) (161) 626 
4 626 (56) (161) 522 
5 522 (47) (161) 408 
6 408 (37) (161) 283 
7 283 (25) (161) 148 
8 148 (13) (161) (0) 
  Total = (397)     
  Juros = (288)     
  Custos = (109)     

O saldo inicial de reconhecimento da captação deve levar em consideração os custos da transação. 
Logo, esses custos diminuem o saldo do empréstimo tomado, que inicia o ano 1 com $ 891.304,82. Os 
efeitos anuais na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referem-se à taxa efetiva de juros de 
9% sobre o saldo inicial. Os pagamentos são sempre os mesmos, pois são os contratados. O total dos 
encargos financeiros que afetam a demonstração do resultado ao longo dos oito anos é de $ 397 mil, 
valor que é desdobrado da seguinte forma: $ 288 mil de juros e $ 109 mil de amortização dos custos de 
transação. 

Ano a ano essas despesas devem ser assim desdobradas: 

Ano Despesa com 
juros 

Despesa com amortização dos custos de 
transação 

Encargo financeiro total na 
DRE 

1 (60) (20) (80) 
2 (54) (19) (73) 
3 (48) (18) (65) 
4 (41) (16) (56) 
5 (33) (13) (47) 
6 (26) (11) (37) 
7 (18) (8) (25) 
8 (9) (4) (13) 

Total 
= (288) (109) (397) 

Os lançamentos contábeis, em dois períodos para exemplificar, são os seguintes (em $ mil): 

Momento 0 (captação):   
D - Caixa (pela captação líquida) $ 891.304,82 
D - Custos a amortizar (redutor do passivo) $ 108.695,18 
C - Empréstimos e financiamentos $ 1.000.000,00 
Apresentação no balanço, no passivo, momento 0:   
Empréstimos e financiamentos $ 891.304,82 
Ou, analiticamente:   
Empréstimos e financiamentos $ 1.000.000,00 
(-) Custos a amortizar ($ 108.695,18) 
  $ 891.304,82 

  

Fim do período 1 (apropriação dos encargos financeiros):   
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D - Encargos financeiros (DRE) $ 80.217,43 
[Despesas financeiras (juros) $ 60.000,00 ] 
[Amortização de custos $ 20.217,43 ] 
C - Empréstimos e financiamentos $ 60.000,00 
C - Custos a amortizar $ 20.217,43 
Fim do período 1 (parcela de pagamento do empréstimo):   
D - Empréstimos e financiamentos $ 161.035,94 
[Pagamento de juros $ 60.000,00] 
[Amortização do principal $ 101.035,94] 
C - Caixa $ 161.035,94 

Apresentação no balanço, no passivo, fim do período 1: 

Empréstimos e financiamentos $ 810.486,31 
Ou, analiticamente:   
Empréstimos e financiamentos $ 898.964,06 
(-) Custos a amortizar ($ 88.477,75) 
  $ 810.486,31 

Exemplo 02: Custos de transação e prêmio na emissão de títulos de dívida 

Considere-se que no fim do ano 0 tenha havido captação, via debêntures, de $ 1 milhão, com taxa de 
juros anual contratada de 6,0%, com prazo de oito anos, e pagamentos iguais e consecutivos de $ 
161,04 mil. Também se considere que a empresa incorreu em custos de transação no montante de $ 60 
mil. Como esse empréstimo possui taxa fixa, e a projeção futura dos juros durante a duração do 
empréstimo é inferior a 6% (5,02%, suponha-se), houve mais demanda pela compra do que a oferta de 
títulos oferecidos ao mercado. Dessa forma, o valor captado foi superior ao valor de $ 1,00 milhão, 
configurando emissão de título de dívida com prêmio. O valor captado com a emissão dos títulos (sem os 
custos de transação) foi de $ 1,1 milhão, o que, livre dos custos de captação, produz o valor líquido 
disponível de $ 1,04 milhão. 

O fluxo de pagamento desse empréstimo é o mesmo que o do exemplo anterior. 

Considerando-se o fluxo de caixa disponível para uso após a captação, tem-se que a taxa interna de 
retorno é de 5,02%: 

Ano Fluxo líquido de caixa 
0 1.040 
1 (161) 
2 (161) 
3 (161) 
4 (161) 
5 (161) 
6 (161) 
7 (161) 
8 (161) 

Considerando-se essa taxa efetiva de juros, o controle do empréstimo é o seguinte: 

Ano Saldo inicial Efeitos na DRE Pagamentos Saldo final 
1 1.040 (52) (161) 931 
2 931 (47) (161) 817 
3 817 (41) (161) 697 
4 697 (35) (161) 571 
5 571 (29) (161) 438 
6 438 (22) (161) 299 
7 299 (15) (161) 153 
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8 153 (8) (161) 0 
  Total = (248)     

O saldo inicial de reconhecimento do empréstimo deve levar em consideração os custos de transação e 
o prêmio de $ 100 mil recebido. Logo, esses custos diminuem o saldo do empréstimo e o prêmio o 
aumenta, iniciando o ano 1 com saldo de $ 1.040 mil. Os efeitos anuais na DRE referem-se à taxa 
efetiva de juros de 5,02% sobre o saldo inicial. Os pagamentos são sempre os mesmos, pois são os 
contratados. O total das despesas financeiras que afetam a demonstração do resultado ao longo dos oito 
anos é de $ 248 mil, que é desdobrado da seguinte forma: $ 288 mil de juros e $ 40 mil (positivo) de 
amortização dos custos de transação e do prêmio na emissão dos títulos. 

Ano a ano essas despesas devem ser assim desdobradas: 

Ano Despesas com juros Despesa com amortização dos custos e prêmio Efeito total 
na DRE 

1 (60) 8 (52) 
2 (54) 7 (47) 
3 (48) 7 (41) 
4 (41) 6 (35) 
5 (33) 5 (29) 
6 (26) 4 (22) 
7 (18) 3 (15) 
8 (9) 1 (8) 

Total = (288) 40 (248) 

Ano a ano as amortizações dos custos de transação e do prêmio devem ser assim desdobradas, 
conforme curva de amortização total definida: 

Ano Amortização do prêmio Amortização dos custos transação Efeito total na DRE 
1 19 (12) 8 
2 18 (11) 7 
3 16 (10) 7 
4 14 (9) 6 
5 12 (7) 5 
6 10 (6) 4 
7 7 (4) 3 
8 4 (2) 1 

Total = 100 (60) 40 

A curva de amortização foi obtida da seguinte forma: 

Definição curva de amortização na DRE custos de transação e prêmio 

Ano Saldo 
inicial Amortização DRE Saldo 

final Curva de amortização 

1 40.000,03 7.799,77 32.200,25 -19,50% 
2 32.200,25 7.200,36 24.999.90 -22,36% 
3 24.999,90 6.511,40 18.488,50 -26,05% 
4 18.488,50 5.724,84 12.763,66 -30,96% 
5 12.763,66 4.832,00 7.931,66 -37,86% 
6 7.931,66 3.823,53 4.108,18 -48,21% 
7 4.108,18 2.689,38 1.418,75 -65,46% 
8 1.418,75 1.418,75 0,00 -100,00% 

O controle da amortização, vis-à-vis a curva de amortização, é especificado a seguir: 

Alocação na DRE custos de transação e prêmio deb./juros (controle por rubrica isoladamente) 
Ano Saldo inicial Amortização Saldo final Saldo inicial Amortização Saldo final 



 

  75 

 

custos trans. DRE custos trans. prêmio deb. DRE prêmio deb. 
1 60.000,00 (11.699,65) 48.300,35 100.000,00 19.499,42 80.500,58 
2 48.300,35 (10.800,53) 37.499,82 80.500,58 18.000,88 62.499,70 
3 37.499,82 (9.767,09) 27.732,73 62.499,70 16.278,49 46.221,21 
4 27.732,73 (8.587,25) 19.145,47 46.221,21 14.312,09 31.909,12 
5 19.145,47 (7.247,99) 11.897,48 31.909,12 12.079,98 19.829,14 
6 11.897,48 (5.735,29) 6.162,20 19.829,14 9.558,82 10.270,33 
7 6.162,20 (4.034,07) 2.128,12 10.270,33 6.723,45 3.546,87 
8 2.128,12 (2.128,12) 0,00 3.546,87 3.546,87 0,00 
    (60.000,00)     100.000,00   

Os lançamentos contábeis, em dois períodos para exemplificar, são os seguintes: 

Momento 0 (captação):   
D - Caixa (pela captação liquida) $ 1.040.000,00 
D - Custos a amortizar (custos de transação) $ 60.000,00 
C - Empréstimos e financiamentos $ 1.000.000,00 
C - Prêmio a amortizar $ 100.000,00 
Apresentação no balanço, no passivo, momento 0: 
Empréstimos e financiamentos $ 1.040.000,00 
Ou, analiticamente:   
Empréstimos e financiamentos $ 1.000.000,00 
(+) Prêmio a amortizar $ 100.000,00 
(-) Custos a amortizar ($ 60.000,00) 
  $ 1.040.000,00 

  

Fim do período 1 (apropriação dos encargos financeiros): 
D - Encargos financeiros (DRE) $ 52.200,23 
[Despesas financeiras (juros) $ 60.000,00] 
[Amortização de custos $ 11.699,65] 
[Amortização do prêmio ($ 19.499,42)] 
D - Prêmio a amortizar $ 19.499,42 
C - Empréstimos e financiamentos $ 60.000,00 
C - Custos a amortizar $ 11.699,65 
Fim do período 1 (parcela de pagamento do empréstimo): 
D - Empréstimos e financiamentos $ 161.035,94 
[Pagamento de juros $ 60.000,00] 
[Amortização do principal $ 101.035,94] 
C - Caixa $ 161.035,94 
Apresentação no balanço, no passivo, fim do período 1: 
Empréstimos e financiamentos $ 931.164,29 
Ou, analiticamente:   
Empréstimos e financiamentos $ 898.964,06 
(+) Prêmio a amortizar $ 80.500,58 
(-) Custos a amortizar ($ 48.300,35) 
  $ 931.164,29 

Exemplo 03: Gastos com emissão de ações. 

Suponha-se que sejam emitidas 10 milhões de ações novas, e que também sejam vendidas mais 20 
milhões de ações do controlador, todas pelo preço unitário de $ 1,70. Nesse caso, a empresa paga todos 
os gastos com a emissão das ações, no total de $ 2.550,00 mil, mas apenas parte é seu efetivo encargo. 
Supõe-se que não haja diferença de esforços entre a emissão primária e a secundária. 

Antes da emissão das ações, o patrimônio líquido está assim representado, cujo capital social é 
composto por 100 milhões de ações, todas ordinárias. 



 

  76 

 

  $ mil 
Patrimônio líquido 170.000 
Capital social 150.000 
Reservas de lucros 20.000 

As informações relevantes da emissão são: 

Informações da emissão Quantidade $ / ação Captação Custos da Captação 
      bruta emissão líquida 

emissão primária 10.000.000 1,70 17.000.000 850.000 16.150.000 
emissão secundária 20.000.000 1,70 34.000.000 1.700.000 32.300.000 

  30.000.000   51.000.000 2.550.000 48.450.000 

Pelo quadro acima, nota-se que o total de recursos líquidos que ingressou no caixa da empresa foi de $ 
48.450 mil. 

Os lançamentos contábeis são (em $ mil): 

D - Caixa $ 48.450 
D - Gastos com emissão de ações $ 850 
D - Obrigações para com o controlador $ 1.700 
C - Capital social $ 17.000 
C - Obrigações para com o controlador $ 34.000 

Os custos proporcionais da emissão primária são debitados em conta redutora do capital. Já os custos 
proporcionais da emissão secundária são debitados em contas a receber dos acionistas controladores, 
pois não pode a companhia, nessa circunstância, debitar como suas as despesas de lançamento das 
ações do controlador. No passivo acaba ficando o saldo líquido (2) de $ 32,3 milhões a lhe ser 
repassado. 

A apresentação do patrimônio líquido no balanço ficará: 

  $ mil 
Patrimônio líquido 186.150 
Capital social 166.150 
Reservas de lucros 20.000 

Ou, mais analiticamente: 

  $ mil 
Patrimônio líquido 186.150 
Capital social 167.000 
(-) Gastos com emissão de ações (850) 
Reservas de lucros 20.000 

Exemplo 04: Custo de transação e ajuste ao valor justo de títulos de dívida 

Seja o seguinte fluxo original de um título de dívida e correspondente controle pelo custo amortizado, 
caso não houvesse custos de transação (CT): 

Custo amortizado (TIR anual de 12%) 
Data/Período Saldo inicial Despesas financeiras Fluxo de caixa Saldo final 

0     1.000.000 1.000.000 
1 1.000.000 120.000 0 1.120.000 
2 1.120.000 134.400 0 1.254.400 
3 1.254.400 150.528 0 1.404.928 
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final 1.404.928   (1.404.928) 0 

A taxa interna de retorno do título é de 12% ao ano, antes dos efeitos dos custos de transação. 

Sejam os seguintes valores justos desse título de dívida: 

Data/Período Fair value 
0 1.000.000 
1 1.230.000 
2 1.250.000 
3 1.404.928 

Mas, consideremos que a entidade emissora desse título de dívida tenha incorrido em custos de 
transação de $ 30.000 (3% do valor de face do título); o montante inicial a ser registrado da dívida é de $ 
970.000 ($ 1.000.000 - $ 30.000). O fluxo dessa dívida e respectivo controle pelo custo amortizado 
passam a ser o seguinte, contemplando a taxa interna de retorno efetiva da dívida que agora passa a ser 
de 13,143% ao ano: 

Custo amortizado (TIR anual de 13,143%) 
Data/Período Saldo inicial Encargos da dívida Caixa Saldo final 

0     970.000 970.000 
1 970.000 127.486 0 1.097.486 
2 1.097.486 144.242 0 1.241.728 

3 antes pgto 1.241.728 163.200 0 1.404.928 
3 após pgto 1.404.928   (1.404.928) 0 

  Total encargos = 434.928     

O encargo da dívida é assim desmembrado: 

Custo amortizado (TIR anual de 13,143%) 
Data/Período Despesa financeira Amortização CT Encargos da dívida 

0       
1 120.000 7.486 127.486 
2 134.400 9.842 144.242 
3 150.528 12.672 163.200 

Total 404.928 30.000 434.928 

Se a dívida for mensurada ao custo amortizado, os registros dos encargos da dívida e da amortização 
dos custos de transação serão os seguintes: 

Data/Período Fluxo da 
dívida 

Dívida (Saldo 
inicial) 

Dívida 
(Saldo final) 

Despesas 
financeiras 

Amortização 
CT 

Efeito total 
na DRE 

0 970.000 0 970.000       
1 0 970.000 1.097.486 (120.000) (7.486) (127.486) 
2 0 1.097.486 1.241.728 (134.400) (9.842) (144.242) 

3 antes pgto 0 1.241.728 1.404.928 (150.528) (12.672) (163.200) 
3 após pgto (1.404.928) (1.404.928) 0 0 0 0 

      Totais na 
DRE = (404.928) (30.000) (434.928) 

No caso de a dívida ser avaliada pelo seu valor justo, com contrapartida no resultado, no final de cada 
período de reporte a dívida da entidade é avaliada pelo seu valor justo. Resta a contabilização desses 
ajustes na demonstração do resultado. Os custos de transação devem ser amortizados integralmente no 
resultado quando da primeira avaliação ao valor justo. Neste exemplo, o valor justo da dívida é dado 
como igual a $ 1.000.000 e não $ 970.000, pois se considerou que os custos de transação não tenham 
sido considerados pelo mercado. Assim sendo, esses custos de transação são amortizados 
integralmente quando da primeira avaliação ao valor justo, gerando a despesa de $ 30.000, e não há 
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outra receita ou despesa porque o valor justo passa a ser o passivo após essa baixa. Nos períodos 
subsequentes, a demonstração do resultado será afetada somente pelos ajustes ao valor justo em cada 
data de reporte. Assim sendo, os controles da entidade apontarão o seguinte: 

Data/Período Caixa Dívida PL(acumulado) DRE 
(Ajuste FV) DRE (CT) Total DRE 

0 970.000 1.000.000 (30.000) 0 (30.000) (30.000) 
1 0 1.230.000 (260.000) (230.000) 0 (230.000) 
2 0 1.250.000 (280.000) (20.000) 0 (20.000) 

3 antes pgto 0 1.404.928 (434.928) (154.928) 0 (154.928) 
3 após pgto (1.404.928) 0 Totais na DRE = (404.928) (30.000) (434.928) 

A coluna "dívida" demonstra o valor justo da dívida ao final de cada período. A coluna "PL acumulado" 
demonstra o efeito acumulado das alterações de valor da dívida em cada data de reporte. Na 
demonstração do resultado, a coluna "CT" mostra a baixa dos custos da transação. A coluna da 
demonstração do resultado "ajuste FV" especifica os montantes necessários para se demonstrarem os 
montantes da dívida aos seus valores justos. 

Exemplo 05: Custos de transação na emissão de títulos de dívida com juros variáveis e pagamento do 
principal ao final da transação 

Considere-se que no fim do ano 0 tenha havido captação de $ 1.000.000,00 com taxa de juros anual 
contratada equivalente ao CDI + 2%, com prazo de três anos, pagamentos de juros anuais e 
amortização do principal ao final do terceiro ano. Considere-se, também, que a entidade emissora do 
título de dívida (debêntures) tenha incorrido em custos de transação no montante de $ 90.000,00. 

Nesse caso, temos que considerar que os juros são variáveis, em função das taxas do CDI, e que os 
juros determináveis com base na taxa do CDI + 2% são determináveis a partir do valor nominal das 
debêntures e pagos a cada 12 meses. Como as taxas de CDI são desconhecidas no momento inicial, há 
que se trabalhar com a estrutura a termo das taxas de juros para se computar a taxa efetiva de juros da 
operação. 

Ao longo da transação, as taxas estimadas do CDI foram as seguintes: Ano 1: 12,0% (14,0% o custo 
total: 12+2); Ano 2: 9,5% (11,5% o custo total: 9,5 + 2); Ano 3: 10,5% (12,5% o custo total: 10,5 + 2). 

Cálculo das despesas financeiras 

A taxa de juros deve ser estimada para cada período. Os juros (pagáveis anualmente) devem ser 
calculados com base no principal da dívida ($ 1.000.000). O procedimento referente aos cálculos é o 
seguinte: 

Ano CDI Custo total 
1 12,00% 14,00% 
2 9,50% 11,50% 
3 10,50% 12,50% 

  

Controle da Dívida (sem CT) 
Ano Saldo inicial Juros Caixa Saldo final 

0     1.000.000 1.000.000 
1 1.000.000 140.000 (140.000) 1.000.000 
2 1.000.000 115.000 (115.000) 1.000.000 
3 1.000.000 125.000 (1.125.000) 0 
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Esse é o controle da dívida sem levar em consideração os custos de transação. A coluna "juros" refere-
se aos juros a serem pagos anualmente. 

Cômputo da taxa efetiva 

Para se chegar à taxa efetiva a ser atualizada na mensuração do custo amortizado da dívida, deve ser 
considerado o seguinte fluxo de caixa obtido das taxas de CDI estimadas, mais o spread de 2%: 

PV 1.000.000,00 
Custos de transação (90.000,00) 
Taxa efetiva de juros 16,8093% 

  

Ano Fluxo de caixa 
0 910.000,00 
1 (140.000,00) 
2 (115.000,00) 
3 (1.125.000,00) 

Com a taxa efetiva de 16,8093% a.a., podem ser calculados os encargos financeiros totais a serem 
reconhecidos na DRE ano a ano. Assim são demonstrados: 

Razão auxiliar empréstimos (controle contábil) 
  A B = A * 16,8093% C D = A + B - | C | 

Ano Saldo inicial empréstimo Despesa financeira DRE Pagamento final Saldo final empréstimo 
1 910.000,00 152.964,54 (140.000,00) 922.964,54 
2 922.964,54 155.143,79 (115.000,00) 963.108,33 
3 963.108,33 161.891,67 (125.000,00) 1.000.000,00 

Final 1.000.000,00   (1.000.000,00) 0,00 
    470.000,00     

Na essência, nas despesas financeiras anuais reconhecidas na DRE está contida parte da despesa 
financeira que existe independentemente dos custos de transações e outra parte referente à amortização 
dos custos de transações. Pode-se assim separá-las: 

Efeitos totais na DRE 
Ano Despesas financeiras Amortização CT Efeito total DRE 

1 (140.000) (12.965) (152.965) 
2 (115.000) (40.144) (155.144) 
3 (125.000) (36.892) (161.892) 

Total (380.000) (90.000) (470.000) 

A coluna 'Despesas financeiras' refere-se aos juros incorridos no caso da ausência de custos de 
transação (ver Controle da dívida (sem CT)). 

Por fim, assim serão alocados os custos totais da captação na DRE: 

Alocação na DRE custos de transação 
Ano Custos de transação Despesas de juros Despesas financeiras DRE 

1 12.964,54 140.000,00 152.964,54 
2 40.143,79 115.000,00 155.143,79 
3 36.891,67 125.000,00 161.891,67 
  90.000,00 380.000,00 470.000,00 
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Nos próximos exercícios sociais, caso seja alterada a estrutura a termo das taxas de juros, dadas as 
mudanças observadas na conjuntura econômica, tendo por implicação novas estimativas das taxas de 
CDI, o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro deverá ser aplicado. 

NOTAS: 

(1) A taxa interna de retorno é a taxa que iguala o valor presente dos pagamentos futuros ao valor da 
captação líquida. Essa é a taxa que reflete o verdadeiro custo do empréstimo captado. Matematicamente 
a taxa interna de retorno é:.. 

 

(2) Nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação, em seu 
item 42, assim está consignado: "42. Um ativo financeiro e um passivo financeiro devem ser 
compensados, e o montante líquido apresentado nas demonstrações contábeis, quando, e somente 
quando, a entidade: (a) dispõe de um direito legalmente executável para liquidar pelo montante líquido; e 
(b) tiver a intenção tanto de liquidar em base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 138, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 

Ratifica o Pronunciamento Técnico CPC 12 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 

CPC, que trata de ajuste a valor presente. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas do Pronunciamento Técnico CPC 
12, que trata de ajuste a valor presente, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 564, de 17 de dezembro de 2008, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 12 

Ajuste a Valor Presente 

Sumário Item 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_12.asp
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Anexo    

Objetivo 

1. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer os requisitos básicos a serem observados quando da 
apuração do Ajuste a Valor Presente de elementos do ativo e do passivo quando da elaboração de 
demonstrações contábeis, dirimindo algumas questões controversas advindas de tal procedimento, do 
tipo: 

(a) se a adoção do ajuste a valor presente é aplicável tão-somente a fluxos de caixa contratados ou se 
porventura seria aplicada também a fluxos de caixa estimados ou esperados; 

(b) em que situações é requerida a adoção do ajuste a valor presente de ativos e passivos, se no 
momento de registro inicial de ativos e passivos, se na mudança da base de avaliação de ativos e 
passivos , ou se em ambos os momentos; 

(c) se passivos não contratuais, como aqueles decorrentes de obrigações não formalizadas ou legais, 
são alcançados pelo ajuste a valor presente; 

(d) qual a taxa apropriada de desconto para um ativo ou um passivo e quais os cuidados necessários 
para se evitarem distorções de cômputo e viés; 

(e) qual o método de alocação de descontos (juros) recomendado; 

(f) se o ajuste a valor presente deve ser efetivado líquido de efeitos fiscais. 

2. A utilização de informações com base no valor presente concorre para o incremento do valor preditivo 
da Contabilidade; permite a correção de julgamentos acerca de eventos passados já registrados; e traz 
melhoria na forma pela qual eventos presentes são reconhecidos. Se ditas informações são registradas 
de modo oportuno, à luz do que prescreve a Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, Pronunciamento Conceitual Básico deste CPC, em seus itens 26 e 28, 
obtêm-se demonstrações contábeis com maior grau de relevância - característica qualitativa 
imprescindível. 

3. Deve-se sempre atentar do mesmo modo para a confiabilidade, outra característica qualitativa 
imprescindível prevista na citada Estrutura Conceitual, em seus itens 31 e 32. Nesse particular, o uso de 
estimativas e julgamentos acerca de eventos probabilísticos deve estar livre de viés. As premissas, os 
cálculos levados a efeito e os modelos de precificação utilizados devem ser passíveis de verificação por 
terceiros independentes, o que requer que a custódia dessas informações seja feita com todo o zelo e 
sob condições ideais. Para que terceiros independentes possam chegar a resultados similares ou 
aproximados daqueles produzidos pelo prestador da informação, condição essencial para o atributo 
confiabilidade, torna-se imperativo que o processo na origem seja conduzido com total neutralidade. 

Alcance 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#objetivo1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#objetivo3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#alcance4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#alcance6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#mensu7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#mensu24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#diretrizes7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#diretrizes12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#risco13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#risco16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#relevancia17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#relevancia18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#custos19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#custos20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#diretrizes21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#diretrizes24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#passivos25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#passivos28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#efeitos29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#efeitos30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#classificacao31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#classificacao32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#divulgacao33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_138_2022.php#anexo


 

  82 

 

4. Este Pronunciamento trata essencialmente de questões de mensuração, não alcançando com 
detalhes questões de reconhecimento. É importante esclarecer que a dimensão contábil do 
"reconhecimento" envolve a decisão de "quando registrar" ao passo que a dimensão contábil da 
"mensuração" envolve a decisão de "por quanto registrar". A Estrutura Conceitual para a Elaboração e 
Apresentação das Demonstrações Contábeis, Pronunciamento Conceitual Básico deste CPC, em seu 
item 82, assim define reconhecimento: 

"Reconhecimento é o processo que consiste em incorporar ao balanço patrimonial ou à demonstração 
do resultado um item que se enquadre na definição de um elemento e que satisfaça os critérios de 
reconhecimento mencionados no item 83. Envolve a descrição do item, a atribuição do seu valor e a sua 
inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado. Os itens que satisfazem os critérios 
de reconhecimento devem ser registrados no balanço ou na demonstração do resultado. A falta de 
reconhecimento de tais itens não é corrigida pela divulgação das práticas contábeis adotadas nem pelas 
notas ou material explicativo." 

5. Nesse sentido, no presente Pronunciamento determina-se que a mensuração contábil a valor presente 
seja aplicada no reconhecimento inicial de ativos e passivos. Apenas em certas situações excepcionais, 
como a que é adotada numa renegociação de dívida em que novos termos são estabelecidos, o ajuste a 
valor presente deve ser aplicado como se fosse nova medição de ativos e passivos. É de se ressaltar 
que essas situações de nova medição de ativos e passivos são raras e são matéria para julgamento 
daqueles que preparam e auditam demonstrações contábeis, vis-à-vis Pronunciamentos específicos. 

6. É necessário observar que a aplicação do conceito de ajuste a valor presente nem sempre equipara o 
ativo ou o passivo a seu valor justo. Por isso, valor presente e valor justo não são sinônimos. Por 
exemplo, a compra financiada de um veículo por um cliente especial que, por causa dessa situação, 
obtenha taxa não de mercado para esse financiamento, faz com que a aplicação do conceito de valor 
presente com a taxa característica da transação e do risco desse cliente leve o ativo, no comprador, a 
um valor inferior ao seu valor justo; nesse caso prevalece contabilmente o valor calculado a valor 
presente, inferior ao valor justo, por representar melhor o efetivo custo de aquisição para o comprador. 
Em contrapartida o vendedor reconhece a contrapartida do ajuste a valor presente do seu recebível 
como redução da receita, evidenciando que, nesse caso, terá obtido um valor de venda inferior ao 
praticado no mercado. 

Mensuração 

Diretrizes gerais 

7. A questão mais relevante para a aplicação do conceito de valor presente, nos moldes de 
Pronunciamento baseado em princípios como este, não é a enumeração minuciosa de quais ativos ou 
passivos são abarcados pela norma, mas o estabelecimento de diretrizes gerais e de metas a serem 
alcançadas. Nesse sentido, como diretriz geral a ser observada, ativos, passivos e situações que 
apresentarem uma ou mais das características abaixo devem estar sujeitos aos procedimentos de 
mensuração tratados neste Pronunciamento: 

(a) transação que dá origem a um ativo, a um passivo, a uma receita ou a uma despesa (conforme 
definidos no Pronunciamento Conceitual Básico Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis deste CPC) ou outra mutação do patrimônio líquido cuja contrapartida é 
um ativo ou um passivo com liquidação financeira (recebimento ou pagamento) em data diferente da 
data do reconhecimento desses elementos; 

(b) reconhecimento periódico de mudanças de valor, utilidade ou substância de ativos ou passivos 
similares emprega método de alocação de descontos; 

(c) conjunto particular de fluxos de caixa estimados claramente associado a um ativo ou a um passivo. 
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8. Em termos de meta a ser alcançada, ao se aplicar o conceito de valor presente deve-se associar tal 
procedimento à mensuração de ativos e passivos levando-se em consideração o valor do dinheiro no 
tempo e as incertezas a eles associados. Desse modo, as informações prestadas possibilitam a análise 
e a tomada de decisões econômicas que resultam na melhor avaliação e alocação de recursos 
escassos. Para tanto, diferenças econômicas entre ativos e passivos precisam ser refletidas 
adequadamente pela Contabilidade a fim de que os agentes econômicos possam definir com menor 
margem de erro os prêmios requeridos em contrapartida aos riscos assumidos. 

9. Ativos e passivos monetários com juros implícitos ou explícitos embutidos devem ser mensurados pelo 
seu valor presente quando do seu reconhecimento inicial, por ser este o valor de custo original dentro da 
filosofia de valor justo (fair value). Por isso, quando aplicável, o custo de ativos não monetários deve ser 
ajustado em contrapartida; ou então a conta de receita, despesa ou outra conforme a situação. A esse 
respeito, uma vez ajustado o item não monetário, não deve mais ser submetido a ajustes subseqüentes 
no que respeita à figura de juros embutidos. Ressalte-se que nem todo ativo ou passivo não-monetário 
está sujeito ao efeito do ajuste a valor presente; por exemplo, um item não monetário que, pela sua 
natureza, não está sujeito ao ajuste a valor presente é o adiantamento em dinheiro para recebimento ou 
pagamento em bens e serviços. 

10 Quando houver Pronunciamento específico do CPC que discipline a forma pela qual um ativo ou 
passivo em particular deva ser mensurado com base no ajuste a valor presente de seus fluxos de caixa, 
referido pronunciamento específico deve ser observado. A regra específica sempre prevalece à regra 
geral. Caso especial é o relativo à figura do Imposto de Renda Diferido Ativo e à do Imposto de Renda 
Diferido Passivo, objeto de Pronunciamento Técnico específico, mas que, conforme previsto nas Normas 
Internacionais de Contabilidade, não são passíveis de ajuste a valor presente, o que deve ser observado 
desde a implementação deste Pronunciamento. 

11. Com relação aos empréstimos e aos financiamentos subsidiados, cabem as considerações a seguir. 
Por questões das mais variadas naturezas, não há mercado consolidado de dívidas de longo prazo no 
Brasil, ficando a oferta de crédito ao mercado em geral com essa característica de longo prazo 
normalmente limitada a um único ente governamental. Assim, excepcionalmente, até que surja um 
efetivo mercado competitivo de crédito de longo prazo no Brasil, passivos dessa natureza (e ativos 
correspondentes no credor) não estão contemplados por este Pronunciamento como sujeitos à aplicação 
do conceito de valor presente por taxas diversas daquelas a que tais empréstimos e financiamentos já 
estão sujeitos. Não estão abrangidas nessa exceção operações de longo prazo, mesmo que financiadas 
por entes governamentais que tenham características de subvenção ou auxílio governamental, tratadas 
no Pronunciamento Técnico CPC 07 - Subvenção e Assistência Governamentais. 

12. Outra questão relevante para fins de mensuração diz respeito à forma pela qual devem ser alocados 
em resultado os descontos advindos do ajuste a valor presente de ativos e passivos (juros). A 
abordagem corrente deve ser eleita como método de alocação de descontos por apresentar uma 
informação de qualidade a um custo desprezível para sua obtenção. Por essa sistemática, vale dizer, 
deve ser utilizada para desconto a taxa contratual ou implícita (para o caso de fluxos de caixa não 
contratuais) e, uma vez aplicada, deve ser adotada consistentemente até a realização do ativo ou 
liquidação do passivo. 

Risco e incerteza: taxa de desconto 

13. Ao se utilizarem, para fins contábeis, informações com base no fluxo de caixa e no valor presente, 
incertezas inerentes são obrigatoriamente levadas em consideração para efeito de mensuração, 
conforme já salientado em itens anteriores deste Pronunciamento. Do mesmo modo, o "preço" que 
participantes do mercado estão dispostos a "cobrar" para assumir riscos advindos de incertezas 
associadas a fluxos de caixa (ou em linguagem de finanças "o prêmio pelo risco") deve ser igualmente 
avaliado. Ao se ignorar tal fato, há o concurso para a produção de informação contábil incompatível com 
o que seria uma representação adequada da realidade, imperativo da Estrutura Conceitual para a 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, Pronunciamento Conceitual Básico deste 
CPC, tratado nos seus itens 33 e 34. Por outro lado, não são admissíveis ajustes arbitrários para 
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prêmios por risco, mesmo com a justificativa de quase impossibilidade de se angariarem informações de 
participantes de mercado, pois, assim procedendo, é trazido viés para a mensuração. 

14. Em muitas situações não é possível se chegar a uma estimativa confiável para o prêmio pelo risco 
ou, em sendo possível, o montante estimado pode ser relativamente pequeno se comparado a erros 
potenciais nos fluxos de caixa estimados. Nesses casos, excepcionalmente, o valor presente de fluxos 
de caixa esperados pode ser obtido com a adoção de taxa de desconto que reflita unicamente a taxa de 
juros livre de risco, desde que com ampla divulgação do fato e das razões que levaram a esse 
procedimento. 

15. Não obstante, em geral os participantes de mercado são qualificados como tendo aversão a riscos 
ou aversão a perdas e procuram compensações para assunção desses riscos. Em última análise, o 
objetivo de se incluir incerteza e risco na mensuração contábil é replicar, na extensão e na medida 
possível, o comportamento do mercado no que concerne a ativos e passivos com fluxos de caixa 
incertos. Por hipótese, um ativo com fluxo de caixa certo para 5 anos de $ 10.000 (título público emitido 
pelo Tesouro de país desenvolvido, por exemplo) e outro título com fluxo de caixa incerto para 5 anos de 
$ 10.000 teriam avaliações distintas por parte do mercado. Um participante racional estaria disposto a 
pagar, no máximo, $ 6.806 (10.000 x 1,08 -5) pelo primeiro título, caso a taxa de juros livre de risco fosse 
de 8% a.a., ao passo que para o segundo pagaria um preço bem inferior (ajustado por incertezas na 
realização do fluxo e pelo prêmio requerido para compensar tais incertezas). 

16. A tarefa de calcular riscos não é das mais simples. Por outro lado, a teoria das finanças oferece 
alguns modelos que, apesar de suas limitações (todo modelo tem a sua), podem ser utilizados para tal 
fim. Modelos econométricos parcimoniosos puramente estatísticos podem ser do mesmo modo 
adotados, desde que suportados por premissas economicamente válidas e reconhecidos no mercado. 
Equipe multidisciplinar de profissionais pode ser requerida em determinadas circunstâncias na execução 
dessa tarefa. 

Relevância e confiabilidade 

17. Conforme já abordado nos itens 2 e 3 deste Pronunciamento, a adoção pela Contabilidade de 
informações com base no valor presente de fluxo de caixa, inevitavelmente, provoca discussões em 
torno de suas características qualitativas: relevância e confiabilidade. Emitir juízo de valor acerca do 
balanceamento ideal de uma característica em função da outra, caso a caso, deve ser um exercício 
recorrente para aqueles que preparam e auditam demonstrações contábeis. Do mesmo modo, o 
julgamento da relevância do ajuste a valor presente de ativos e passivos de curto prazo deve ser 
exercido por esses indivíduos, levando em consideração os efeitos comparativos antes e depois da 
adoção desse procedimento sobre itens do ativo, do passivo, do patrimônio líquido e do resultado. 

18. Objetivamente, sob determinadas circunstâncias, a mensuração de um ativo ou um passivo a valor 
presente pode ser obtida sem maiores dificuldades, caso se disponha de fluxos contratuais com razoável 
grau de certeza e de taxas de desconto observáveis no mercado. Por outro lado, pode ser que em 
alguns casos os fluxos de caixa tenham que ser estimados com alto grau de incerteza, e as taxas de 
desconto tenham que ser obtidas por modelos voltados a tal fim. O peso dado para a relevância nesse 
segundo caso é maior que o dado para a confiabilidade, uma vez que não seria apropriado apresentar 
informações com base em fluxos nominais. Conforme seja o caso, a abordagem tradicional ou de fluxo 
de caixa esperado deve ser eleita como técnica para cômputo do ajuste a valor presente. 

Custos x benefícios 

19. Na elaboração de demonstrações contábeis utilizando informações com base no fluxo de caixa e no 
valor presente é importante ter em mente o que orienta a Estrutura Conceitual para a Elaboração e 
Apresentação das Demonstrações Contábeis, Pronunciamento Conceitual Básico deste CPC, em seu 
item 44, a seguir reproduzido: 
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"O equilíbrio entre o custo e o benefício é uma limitação de ordem prática, ao invés de uma característica 
qualitativa. Os benefícios decorrentes da informação devem exceder o custo de produzi-la. A avaliação 
dos custos e benefícios é, entretanto, em essência, um exercício de julgamento. Além disso, os custos 
não recaem, necessariamente, sobre aqueles usuários que usufruem os benefícios. Os benefícios 
podem também ser aproveitados por outros usuários, além daqueles para os quais as informações foram 
preparadas. Por exemplo, o fornecimento de maiores informações aos credores por empréstimos pode 
reduzir os custos financeiros da entidade. Por essas razões, é difícil aplicar o teste de custo-benefício em 
qualquer caso específico. Não obstante, os órgãos normativos em especial, assim como os elaboradores 
e usuários das demonstrações contábeis, devem estar conscientes dessa limitação." 

20. Assim, a depender do conjunto de informações disponíveis e do custo de obtê-las, a entidade pode, 
ou não, traçar múltiplos cenários para estimar fluxos de caixa; pode, ou não, recorrer a modelos 
econométricos mais sofisticados para chegar a uma taxa de desconto para um dado período; pode, ou 
não, recorrer a modelos de precificação mais sofisticados para mensurar seus ativos e/ou passivos; 
pode, ou não, adotar um método ou outro de alocação de juros. Importante salientar que os custos a 
serem incorridos para obtenção da informação são mais objetivamente identificáveis ao passo que os 
benefícios não o são nesse mesmo nível. Mas uma informação prestada pode alcançar inúmeros 
usuários e gerar, por vezes, benefícios por mais de um exercício social, ao passo que o custo de 
produzi-la é incorrido em um único momento. Ademais, podem ocorrer ganhos em termos de eficiência, 
à medida em que dita informação vai sendo prestada com maior freqüência. 

Diretrizes mais específicas 

21. Os elementos integrantes do ativo e do passivo decorrentes de operações de longo prazo, ou de 
curto prazo quando houver efeito relevante, devem ser ajustados a valor presente com base em taxas de 
desconto que reflitam as melhores avaliações do mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os 
riscos específicos do ativo e do passivo em suas datas originais. 

22. A quantificação do ajuste a valor presente deve ser realizada em base exponencial "pro rata die", a 
partir da origem de cada transação, sendo os seus efeitos apropriados nas contas a que se vinculam. 

23. As reversões dos ajustes a valor presente dos ativos e passivos monetários qualificáveis devem ser 
apropriadas como receitas ou despesas financeiras, a não ser que a entidade possa devidamente 
fundamentar que o financiamento feito a seus clientes faça parte de suas atividades operacionais, 
quando então as reversões serão apropriadas como receita operacional. Esse é o caso, por exemplo, 
quando a entidade opera em dois segmentos distintos: (i) venda de produtos e serviços e (ii) 
financiamento das vendas a prazo, e desde que sejam relevantes esse ajuste e os efeitos de sua 
evidenciação. 

24. Devem ser utilizados, no que for aplicável e não conflitante, os conceitos, as análises e as 
especificações sobre ajuste a valor presente, especialmente sobre elaboração de fluxos de caixa 
estimados e definição de taxas de desconto contidas no Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos, inclusive no seu Anexo. Subsídios também podem ser obtidos no item 36 
do Pronunciamento Técnico CPC 14 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento, Mensuração e 
Evidenciação. 

Passivos não contratuais 

25. Passivos não contratuais são aqueles que apresentam maior complexidade para fins de mensuração 
contábil pelo uso de informações com base no valor presente. Fluxos de caixa ou séries de fluxos de 
caixa estimados são carregados de incerteza, assim como são os períodos para os quais se tem a 
expectativa de desencaixe ou de entrega de produto/prestação de serviço. Logo, muito senso crítico, 
sensibilidade e experiência são requeridos na condução de cálculos probabilísticos. Pode ser que em 
determinadas situações a participação de equipe multidisciplinar de profissionais seja imperativo para 
execução da tarefa. 
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26. O reconhecimento de provisões e passivos está disciplinado no ambiente contábil brasileiro. São 
contempladas as obrigações legais e as não formalizadas (estas últimas também denominadas pela 
Teoria Contábil Normativa como "obrigações justas ou construtivas"), que nada mais são do que 
espécies do gênero "passivo não contratual". Obrigações justas resultam de limitações éticas ou morais 
e, não, de restrições legais. Já as obrigações construtivas decorrem de práticas e costumes. Garantias 
concedidas a clientes discricionariamente, assistência financeira freqüente a comunidades nativas 
situadas em regiões nas quais sejam desenvolvidas atividades econômicas exploratórias, entre outros, 
são alguns exemplos. 

27. O desconto a valor presente é requerido quer se trate de passivos contratuais, quer se trate de 
passivos não contratuais, sendo que a taxa de desconto necessariamente deve considerar o risco de 
crédito da entidade. Quando da edição de norma que dê legitimidade à aplicação do conceito de ajuste a 
valor presente, como é o caso deste Pronunciamento Técnico, a técnica deve ser aplicada a todos os 
passivos, inclusive às provisões. 

28. A obrigação para retirada de serviço de ativos de longo prazo, qualificada pela literatura como Asset 
Retirement Obligation (ARO), é um exemplo de passivo não contratual já observado em companhias que 
atuam no segmento de extração de minérios metálicos, de petróleo e termonuclear, ajustando-o a valor 
presente. 

Efeitos fiscais 

29. Para fins de desconto a valor presente de ativos e passivos, a taxa a ser aplicada não deve ser 
líquida de efeitos fiscais e, sim, antes dos impostos. 

30. No tocante às diferenças temporárias observadas entre a base contábil e fiscal de ativos e passivos 
ajustados a valor presente, essas diferenças temporárias devem receber o tratamento requerido pelas 
regras contábeis vigentes para reconhecimento e mensuração de imposto de renda e contribuição social 
diferidos. 

Classificação 

31. Na classificação dos itens que surgem em decorrência do ajuste a valor presente de ativos e 
passivos, quer seja em situações de reconhecimento inicial, quer seja nos casos de nova medição, 
dentro da filosofia do valor justo, deve ser observado o que prescreve a Estrutura Conceitual para a 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis do CPC, em seu item 35, ao tratar da 
questão da primazia da essência sobre a forma. 

32. A operação comercial que se caracterize como de financiamento, nos termos do item 7 deste 
Pronunciamento, deve ser reconhecida como tal, sendo que o valor consignado na documentação fiscal 
que serve de suporte para a operação deve ser adequadamente decomposto para efeito contábil. Juros 
embutidos devem ser expurgados do custo de aquisição das mercadorias e devem ser apropriados pela 
fluência do prazo. É importante relembrar que o ajuste de passivos, por vezes, implica ajuste no custo de 
aquisição de ativos. É o caso, por exemplo, de operações de aquisição e de venda a prazo de estoques 
e ativo imobilizado, posto que juros imputados nos preços devem ser expurgados na mensuração inicial 
desses ativos. 

Divulgação 

33. Em se tratando de evidenciação em nota explicativa, devem ser prestadas informações mínimas que 
permitam que os usuários das demonstrações contábeis obtenham entendimento inequívoco das 
mensurações a valor presente levadas a efeito para ativos e passivos, compreendendo o seguinte rol 
não exaustivo: 

(a) descrição pormenorizada do item objeto da mensuração a valor presente, natureza de seus fluxos de 
caixa (contratuais ou não) e, se aplicável, o seu valor de entrada cotado a mercado; 
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(b) premissas utilizadas pela administração, taxas de juros decompostas por prêmios incorporados e por 
fatores de risco (risk-free, risco de crédito, etc.), montantes dos fluxos de caixa estimados ou séries de 
montantes dos fluxos de caixa estimados, horizonte temporal estimado ou esperado, expectativas em 
termos de montante e temporalidade dos fluxos (probabilidades associadas); 

(c) modelos utilizados para cálculo de riscos e inputs dos modelos; 

(d) breve descrição do método de alocação dos descontos e do procedimento adotado para acomodar 
mudanças de premissas da administração; 

(e) propósito da mensuração a valor presente, se para reconhecimento inicial ou nova medição e 
motivação da administração para levar a efeito tal procedimento; 

(f) outras informações consideradas relevantes. 

ANEXO 

O presente anexo fornece orientação sobre o ajuste a valor presente, mas não é parte integrante do 
Pronunciamento 

Perguntas e respostas sobre Ajuste a Valor Presente - AVP 

Introdução 

Este anexo foi elaborado com base neste Pronunciamento e em textos encontrados nas normas 
internacionais emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) sobre o tema Ajuste a 
Valor Presente - AVP (IAS 12, IAS 18, IAS 39, etc.) O objetivo é refletir sobre algumas das principais 
discussões existentes sobre o tema com base nas mencionadas normas. 

1. Qual a diferença entre AVP e valor justo? 

Resposta - Para responder a essa pergunta, é necessário entender o conceito de valor justo (conforme 
expressão da Lei das Sociedades por Ações após modificações introduzidas pela Lei n° 
11.638/07 e Medida Provisória n° 449/08) e valor presente, de acordo com as definições a seguir 
transcritas, retiradas do glossário das normas internacionais de contabilidade: 

Valor justo (fair value) - é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado, ou um passivo liquidado, entre 
partes interessadas, conhecedoras do negócio e independentes entre si, com a ausência de fatores que 
pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma transação compulsória. 

Valor presente (present value) - é a estimativa do valor corrente de um fluxo de caixa futuro, no curso 
normal das operações da entidade. 

Com base nessas definições, devemos distinguir AVP de valor justo da seguinte forma: 

AVP: tem como objetivo efetuar o ajuste para demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa futuro. 
Esse fluxo de caixa pode estar representado por ingressos ou saídas de recursos (ou montante 
equivalente; por exemplo, créditos que diminuam a saída de caixa futuro seriam equivalentes a ingressos 
de recursos). Para determinar o valor presente de um fluxo de caixa, três informações são requeridas: 
valor do fluxo futuro (considerando todos os termos e as condições contratados), data do referido fluxo 
financeiro e taxa de desconto aplicável à transação. 

Valor justo: tem como primeiro objetivo demonstrar o valor de mercado de determinado ativo ou passivo; 
na impossibilidade disso, demonstrar o provável valor que seria o de mercado por comparação a outros 
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ativos ou passivos que tenham valor de mercado; na impossibilidade dessa alternativa também, 
demonstrar o provável valor que seria o de mercado por utilização do ajuste a valor presente dos valores 
estimados futuros de fluxos de caixa vinculados a esse ativo ou passivo; finalmente, na impossibilidade 
dessas alternativas, pela utilização de fórmulas econométricas reconhecidas pelo mercado. 

Vê-se, pois, que em algumas circunstâncias o valor justo e o valor presente podem coincidir. 

As práticas contábeis adotadas no Brasil e o padrão internacional de contabilidade (International 
Financial Reporting Standards - IFRS) estabelecem a necessidade de apresentar, na data-base de cada 
balanço, determinados ativos e passivos por seu justo, bem como determinados ativos e passivos 
ajustados a valor presente. Esse aspecto é bem caracterizado na norma internacional para registro e 
mensuração de ativos e passivos financeiros (IAS 39), inclusive as contas a receber relativas a vendas 
(IAS 18) e ativos de longo prazo destinados à venda (IFRS 5), entre outros. Com as alterações na Lei 
das Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76) introduzidas pela Lei n° 11.638/07 e Medida Provisória 
n° 449/08, a prática contábil adotada no Brasil aproxima-se e em alguns casos se iguala ao padrão 
internacional no momento da edição deste documento. 

Apesar das diferenças existentes entre os conceitos, ainda podem existir dúvidas na aplicação prática do 
valor justo e do valor presente, até mesmo em sua diferenciação. Assim, o exemplo ilustrativo, a seguir 
apresentado, objetiva a elucidar a questão: 

Cenário: a entidade efetua uma venda a prazo no valor de $ 10.000 mil para receber o valor em parcela 
única, com vencimento em cinco anos. Caso a venda fosse efetuada à vista, de acordo com opção 
disponível, o valor da venda teria sido de $ 6.210 mil, o que equivale a um custo financeiro anual de 
10%. Verifica-se que essa taxa é igual à taxa de mercado, na data da transação. No primeiro momento, 
a transação deve ser contabilizada considerando o seu valor presente, cujo montante de $ 6.210 mil é 
registrado como contas a receber, em contrapartida de receita de vendas pelo mesmo montante. Nota-se 
que, nesse primeiro momento, o valor presente da transação é equivalente a seu valor de mercado ou 
valor justo (fair value). 

No caso de aplicação da técnica de ajuste a valor presente, passado o primeiro ano, o reconhecimento 
da receita financeira deve respeitar a taxa de juros da transação na data de sua origem (ou seja, 10% ao 
ano), independentemente da taxa de juros de mercado em períodos subseqüentes. Assim, depois de um 
ano, o valor das contas a receber, para fins de registros contábeis, será de $ 6.830 mil, 
independentemente de variações da taxa de juros no mercado. Ao fim de cada um dos cinco exercícios, 
a contabilidade deverá refletir os seguintes efeitos: 

Ano $ mil 
  Valor   Juros (taxa efetiva)   Saldo atualizado 
1 6.210   620   6.830 
2 6.830   683   7.513 
3 7.513   751   8.264 
4 8.264   827   9.091 
5 9.091   909   10.000 

A aplicação da técnica de marcação a mercado, apenas para fins de referência e comparação, poderia 
ser ilustrada com uma situação na qual a taxa de juros saísse de 10% ao ano, no momento inicial da 
transação, para 15% ao ano, no fim do primeiro ano. Nessa situação, o valor justo das contas a receber, 
calculado mediante o ajuste a valor presente nessa nova data e com a atual condição de mercado, seria 
de $ 5.718 mil ($ 10.000 mil/1,15 4), ou seja, seu valor justo no fim do primeiro ano é bem inferior ao 
valor contabilizado com base na técnica do ajuste a valor presente. 

Dessa forma, embora no momento inicial o valor presente e o valor justo de uma operação sejam 
normalmente iguais, com o passar do tempo esses valores não guardam, necessariamente, nenhum tipo 
de relação. Enquanto o valor presente tem relação com a taxa de juros específica intrínseca do contrato, 
considerando as condições na data de sua origem, o valor justo pode sofrer alterações com o passar do 
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tempo em decorrência de condições do mercado (taxas de juros e outros fatores), que apenas devem 
ser consideradas nos casos em que for aplicável o reconhecimento de um saldo pelo seu valor justo. 
Independentemente disso, sempre que na data de cada balanço, como na tabela anterior, o valor 
contábil for diferente do valor justo. Deve-se atentar para as disposições legais e normativas sobre a 
aplicação de um e outro conceito. Mas, em caso de discrepância como no exemplo dado, em função da 
relevância da diferença pode ser necessário que essa informação deva ser divulgada nas notas 
explicativas. 

2. Caso seja aplicável o conceito do AVP a uma transação, em que momento deverá ser contabilizado? 
Quais os reflexos contábeis depois do registro inicial de uma transação a seu valor presente? 

Resposta - Conforme discutido na Questão 1 anterior, o AVP deve ser calculado no momento inicial da 
operação, considerando os fluxos de caixa da correspondente operação (valor, data e todos os termos e 
as condições contratados), bem como a taxa de desconto aplicável à transação, na data de sua 
ocorrência. 

A dúvida surge em relação aos efeitos contábeis depois do registro inicial da operação (transcorridos 
meses ou anos depois da data inicial da transação). O presente Pronunciamento e as normas 
internacionais apresentam o método que deve ser utilizado para refletir tais efeitos; nas do IASB isso 
aparece em diversas normas (IAS 17 - Leases, IAS 18 - Revenue e IAS 39 - Financial Instruments: 
Recognition and Measurement, entre outros). Essas normas e este Pronunciamento prevêem a adoção 
do método de taxa efetiva de juros no registro inicial da operação. Assim, os juros embutidos na 
operação (receita ou despesa financeira) devem ser contabilizados de acordo com a taxa efetiva de juros 
relacionada à transação (vide também exemplo na Questão 1). 

Nota-se que o mecanismo do AVP não pode mudar o valor contratado entre as partes. Se o título ou 
contrato prevê um valor para determinada data, ele precisa estar contabilizado por esse montante nessa 
data. No exemplo anteriormente visto, previa-se que o valor depois de cinco anos seria de $ 10.000 mil; 
assim, a apropriação dos juros deverá restabelecer esse valor até a data do vencimento. 

3. Como deve ser definida a taxa de juros para fins de cálculo do AVP? 

Resposta - Há operações cuja taxa de juros é explícita (por exemplo, descrita e conhecida no contrato da 
operação) ou implícita (por exemplo, desconhecida, mas embutida na precificação inicial da operação 
pela entidade no ato da compra ou da venda). Em ambos os casos, é necessário utilizar uma taxa de 
desconto que reflita juros compatíveis com a natureza, o prazo e os riscos relacionados à transação, 
levando-se em consideração, ainda, as taxas de mercado praticadas na data inicial da transação entre 
partes conhecedoras do negócio, que tenham a intenção de efetuar a transação e em condições usuais 
de mercado. Nos casos em que a taxa é explícita, o processo de avaliação passa por uma comparação 
entre a taxa de juros da operação e a taxa de juros de mercado, na data da origem da transação. Nos 
casos em que a taxa estiver implícita, é necessário estimar a taxa da transação, considerando as taxas 
de juros de mercado, conforme anteriormente mencionado. Mesmo nos casos em que as partes afirmem 
que os valores à vista e a prazo são os mesmos, o AVP deve ser calculado e, se relevante, registrado. 
Por definição, valor presente "é a estimativa do valor corrente de um fluxo de caixa futuro". 

Para algumas entidades (por exemplo, varejistas), não é praticável efetuar uma análise detalhada (prazo, 
riscos, etc.) de cada transação, e, nesses casos, a taxa mais evidente para o cálculo do AVP é a própria 
taxa utilizada pela tesouraria da entidade para determinação das condições e dos preços a serem 
praticados. De acordo com o mencionado no parágrafo anterior, a menos que a taxa definida pela 
tesouraria e utilizada em determinada operação a prazo seja claramente fora de um padrão de mercado 
para a indústria ou o tipo de atividade, essa taxa é adequada para desconto a valor presente. 

A fim de ilustrar essa discussão, veja-se o cenário a seguir: 

Cenário: uma entidade apresenta as seguintes operações: 
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(a) Venda com prazo de 12 meses, para a qual a entidade normalmente cobra juros de 10% ao ano, 
considerando os riscos relacionados com prazos mais elevados. 

(b) Venda com prazo de 6 meses, para a qual a entidade cobra juros de 6% ao ano, considerando que o 
risco é relativamente inferior ao de uma venda com prazo de 12 meses. 

Observação: esses juros são claramente evidenciados pela entidade na aplicação de descontos para 
pagamentos antecipados; os valores são faturados de acordo com o valor a receber no vencimento final 
da operação. 

(c) Contas a receber oriundas de venda de ativo imobilizado, com garantia real do próprio ativo, com 
vencimento em um prazo de 18 meses, cuja taxa de juros embutida na operação foi de 5% ao ano. 

Considerando o cenário apresentado, observa-se que, para diferentes situações em uma mesma 
entidade, a taxa de juros utilizada como base para o cálculo do valor presente pode ser diferente. Dessa 
forma, deve ser efetuada análise da transação em si, na data em que ocorreu (e não na data do 
fechamento do balanço - ver Questão 1 anterior), para fins de determinação da adequada taxa de juros a 
ser utilizada no cálculo do AVP e sua recomposição subseqüente. 

Algumas considerações de custo versus benefício podem ser adequadas na avaliação e na definição de 
taxa de juros. Todavia, cabe ressaltar que o uso de taxa de juros única para todas as transações que 
envolvem ativos e passivos não é, em geral, um procedimento aceitável, embora se possa admitir o uso 
de uma única taxa para um grupo de ativos e passivos com características semelhantes (por exemplo, 
uma única taxa de juros para todo o grupo de contas a receber e uma única taxa para todo o grupo de 
fornecedores), em que esse uso reflete, de fato, a taxa de juros usualmente aplicável. 

4. Os arts. 183 e 184 da Lei das Sociedades por Ações, alterados pela Lei n° 11.638/07 e Medida 
Provisória n° 449/08, fazem referência a elementos de ativos e passivos da entidade. Como esses 
artigos interagem com a apuração do resultado de uma entidade? 

Resposta - Embora a nova redação da Lei mencione claramente os ajustes para saldos de ativos e 
passivos, esses ajustes têm relação direta com as transações de compra e venda que envolvem, 
preponderantemente, as contas do resultado do exercício (por exemplo, AVP de transação de vendas e 
o respectivo saldo das contas a receber). Nesse caso, considerando que o reflexo do AVP de 
determinado saldo ativo ou passivo tenha contrapartida direta em conta do resultado do exercício, o AVP 
também afeta essas linhas do resultado (que é o caso específico da receita bruta versus o registro do 
saldo de contas a receber). 

Para ilustrar essa questão, veja-se o cenário a seguir: 

Cenário: operação de venda com prazo de seis meses para recebimento, com as seguintes 
características: 

Venda com prazo de seis meses = $ 100, com ICMS de 10% = $ 10 

Venda a vista = $ 80, com ICMS de 10% = $ 8 

Observe-se que o AVP guarda relação com a operação de financiamento das contas a receber em seu 
todo ($ 100) e não somente sobre o saldo, depois de deduzidos os impostos a recuperar. A entidade, ao 
conceder prazo para o recebimento, está financiando o cliente. Nesse caso, a base para o cálculo do 
AVP é o valor que está sendo financiado, ou seja, o valor total da nota fiscal ($ 100). 

No exemplo anterior, assumindo que uma boa referência do valor presente da transação seja o valor de 
venda a vista, a contabilização da transação a prazo ficaria da seguinte forma: 
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(a) No vendedor: 

Débito - Contas a receber - $ 80 

Crédito - Receita de vendas - $ 80 

Débito - Despesa com ICMS (*1) - $ 10 

Crédito - ICMS a pagar - $ 10 

Com o passar do tempo, a diferença ($ 20) entre o valor presente das contas a receber ($ 80) e o valor 
que será recebido no final de seis meses ($ 100) é apropriada ao resultado do período como receita 
financeira, utilizando o método da taxa efetiva de juros. 

b) No comprador: 

No lado do comprador, ao contrário do vendedor, a taxa de juros imputada pelos seus fornecedores não 
é conhecida e a tarefa de determinação de qual taxa utilizar se torna mais complexa, mas deve ser 
estimada tomando-se por base a carteira de fornecedores como um todo. 

Débito - Estoques - $ 70 

Débito - ICMS a recuperar - $ 10 

Crédito - Contas a pagar - Fornecedores - $ 80 

A diferença ($ 20) entre o valor presente das contas a pagar ($ 80) e o valor que será pago no final de 
seis meses ($ 100) é apropriada ao resultado do período como despesa financeira, utilizando o método 
da taxa efetiva de juros. 

Essa questão da reclassificação da parcela do ICMS calculada sobre os juros embutidos na operação 
para o resultado financeiro comercial altera o lucro bruto, o resultado financeiro e também o LAJIDA (ou 
EBITDA, na sigla em inglês, se a entidade faz uso dessa medida não contábil). Dessa forma, essa 
questão pode ser relevante para algumas entidades. Qualquer que seja o método utilizado, ele deve ser 
divulgado em nota explicativa para melhor entendimento do usuário das demonstrações contábeis e 
aplicado de maneira uniforme ao longo dos exercícios. 

O quadro a seguir ilustra esses efeitos, depois de decorrido todo o período desde a venda até o 
recebimento, com apropriação dos juros no prazo da transação: 

ICMS sem segregação   ICMS com segregação entre a parcela sobre 

venda e a parcela sobre receita financeira   

Receita de vendas 80 Receita de vendas 80 
Deduções de vendas - ICMS (10) Deduções de vendas - ICMS (8) 
CPV (50) CPV (50) 
Lucro bruto 20 Lucro bruto 22 
        
Receita financeira 20 Receita financeira 20 
    ICMS sobre receita financeira (2) 
        
Lucro antes do IR/CS 40 Lucro antes do IR/CS 40 

Esse mesmo conceito é aplicável para os demais tributos incidentes sobre venda, tais como IPI, PIS e 
COFINS. 
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Para algumas entidades, a diferença ($20) entre o valor presente das contas a receber ($80) e o valor 
que será recebido no final de seis meses ($100) poderá ser apropriada como receita financeira 
comercial, no mesmo grupo que as receitas de vendas, em lugar de receita financeira, desde que a 
entidade demonstre que o financiamento feito a seus clientes faça parte de seus negócios e que opera 
com, por exemplo, dois segmentos: (i) venda de produtos e serviços e (ii) financiamento das vendas a 
prazo. Essa demonstração poderá ser evidenciada por meio da combinação de algumas das seguintes 
circunstâncias (na entidade e/ou por ocasião da preparação das demonstrações contábeis): a atividade 
financeira é parte de seus negócios; previsão da atividade de financiamento no estatuto da entidade; 
organização e condução da atividade de financiamento como um segmento operacional distinto; portfólio 
de serviços como oferta de crédito pessoal e outros serviços correlatos a todos os seus clientes; etc. 
Observada essa situação, os custos financeiros com terceiros, decorrentes dos passivos (tais como 
fornecedores e financiamentos) utilizados como funding para sustentar a carteira de valores a receber de 
clientes, deverão também compor o custo das receitas com vendas, para uma adequada apuração da 
margem bruta. Nesses casos, tanto a receita, quanto o custo, devem ser apresentados por segmento de 
negócios. 

5. Transação de venda com vencimentos em 30, 60 ou 90 dias - prazos normalmente aplicados pela 
entidade - deve ser contabilizada considerando o AVP, conforme anteriormente descrito? 

Resposta - Considerando a busca da convergência com as normas internacionais, é importante observar 
o que estabelece o IAS 18, que trata do registro de receitas: 

"9. A receita deve ser mensurada pelo valor justo do montante recebido ou a receber. 

10. O montante da receita proveniente de uma transação é usualmente determinado por acordo entre a 
entidade e o comprador ou o usuário do ativo. É mensurada pelo valor justo do montante recebido ou a 
receber, levando em consideração a quantia de quaisquer descontos comerciais ou abatimentos 
concedidos pela entidade. 

11. Na maior parte dos casos, o pagamento é em caixa ou equivalente, e a receita é a quantia em caixa 
ou equivalente recebido ou a receber. Porém, quando o ingresso do caixa ou equivalente de caixa for 
diferido, o valor justo pode ser menor do que a quantia nominal de caixa a receber. Por exemplo, uma 
entidade pode conceder crédito sem juros ao comprador ou aceitar do comprador um título a receber 
com taxa de juros inferior à do mercado em pagamento pela venda dos bens. Quando a transação se 
constitui efetivamente em uma transação de financiamento, o valor justo do recebível é determinado, 
descontando-se todos os recebimentos futuros, usando uma taxa de juros imputada. A taxa de juros 
imputada é a que for mais claramente determinável entre as seguintes: 

(a) a taxa prevalecente de instrumento similar de emitente com classificação (rating) de crédito similar; 
ou (b) uma taxa de juros que desconte o valor nominal do instrumento para o preço de venda corrente 
dos bens ou serviços." (Grifos nossos.) 

Pelo destacado, o AVP é aplicável para operações que possam ser consideradas como atividades de 
financiamento e não para operações que são liquidadas em curto espaço de tempo, cujo efeito não seja 
material. Em geral, quando aplicável, o AVP será calculado com a taxa de juros que possa estar 
embutida nas operações. Um exemplo, mas não limitado a, de evidência da existência ou não de juros é 
a concessão de descontos financeiros (descontos dados depois das vendas) para pagamento antes do 
prazo de vencimento estipulado, ou a existência de tabela de preços distinta para pagamentos à vista. 

O desconto aqui mencionado está relacionado ao aspecto financeiro da transação e não ao desconto 
comercial eventual concedido. O desconto condicionado a aspectos comerciais deve ser registrado como 
redutor da venda. 

Em muitos casos, a entidade concede normalmente prazos para pagamento da fatura. Esse prazo pode 
ser considerado como parte das condições comerciais normais ou inerentes das operações da entidade, 
sem que isso leve à caracterização de uma atividade de financiamento. Em outros casos, mesmo que 
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não sejam concedidos descontos financeiros, as operações são efetuadas para prazos maiores. Isso 
representa, na essência, uma atividade de financiamento (por exemplo, entidades de varejo e de 
incorporação imobiliária) e, nessa situação, é aplicável o conceito do AVP. 

A aplicação do conceito de AVP nas transações de vendas deve considerar os conceitos do IAS 18 e 
também os princípios da Lei das Sociedades por Ações, ambos na mesma direção. Segundo o inciso 
VIII do art. 183 e o inciso III do art. 184 da Lei das Sociedades por Ações, com a nova redação dada 
pela Lei n° 11.638/07 e Medida Provisória n° 449/08, os elementos decorrentes de operações de longo 
prazo serão ajustados a valor presente (objetivo principal), e os demais, ajustados quando houver efeito 
relevante. 

Uma avaliação criteriosa desse aspecto é importante, levando-se em consideração as taxas de juros 
praticadas no Brasil. Como referência, a taxa de juros em um grande número de países pode girar em 
torno de 2% ao ano ou até menos. No caso do Brasil, financiamentos de varejo podem utilizar taxas 
próximas ou acima de 2% ao mês. Desse modo, um padrão que pode ser considerado razoável para fins 
internacionais (por exemplo, 90 dias ou até um ano) pode não ser adequado para transações realizadas 
no Brasil, dependendo das taxas de juros que tenham sido embutidas nessas transações e da situação 
específica de cada entidade. Por exemplo, uma entidade que tenha um giro rápido em seus estoques e 
prazos curtos, tanto para as contas a receber quanto para as contas a pagar a fornecedores, pode 
apresentar efeitos não relevantes quando aplicar o conceito do AVP. Por outro lado, se a entidade 
financia seus clientes sem o financiamento de fornecedores, os valores podem ser eventualmente 
relevantes, conforme os prazos e as taxas de juros praticados. 

A decisão e a avaliação da entidade para não registrar contabilmente o AVP de saldos a receber ou a 
pagar devem estar documentadas com os cálculos e os efeitos dos respectivos valores, a fim de 
fundamentar a correspondente conclusão. Adicionalmente, a prática contábil devem ser adotada de 
forma consistente ao longo dos exercícios e divulgada em nota explicativa às demonstrações contábeis. 

6. É aceitável avaliar a necessidade e aplicar o AVP somente para transações que apresentem saldos 
em aberto nas datas dos balanços? 

Resposta - Não. A aplicação do conceito de AVP é feita na data da transação. Mesmo que o saldo 
gerador do AVP não esteja mais em aberto, pode haver efeitos relevantes entre as linhas da 
demonstração do resultado (vide quadro da Questão 4). Isso é relevante nas entidades que financiam 
seus clientes e que trabalham com margens pequenas, bem como nas situações ou transações que 
envolvem compras de estoques de longa maturação ou ativo imobilizado. A aplicação somente para 
saldos em aberto na data do balanço, especialmente aquelas entidades que não elaboram 
demonstrações contábeis intermediárias ou que tenham atividades sazonais, além de gerar distorções 
de margem e natureza, fere uma característica qualitativa importante das demonstrações contábeis, que 
é a comparabilidade, já que todas as transações geradas durante o período devem ter o mesmo 
tratamento. 

7. Os saldos de imposto de renda e de contribuição social diferidos devem ser ajustados a valor 
presente? 

Resposta - Não. Utilizando como referência o padrão contábil internacional, deparamo-nos que, 
textualmente (IAS 12 - Item 53 - Deferred tax assets and liabilities shall not be discounted), não é 
permitido efetuar descontos a valor presente para saldos de imposto de renda diferidos (e contribuição 
social, no caso brasileiro). 

Basicamente, essa vedação foi efetuada com o argumento de não ser possível determinar com exatidão 
as datas em que os referidos valores serão realizados. Dessa forma, esse tipo de desconto não é 
requerido ou permitido pelas normas internacionais de contabilidade. 

8. Quais saldos oriundos de tributos seriam passíveis de desconto a valor presente? 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art183_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art183_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art183
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art184_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art184
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11638_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/08/mp449_2008.php
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Resposta - Para fins de entendimento, estamos aqui tratando dos seguintes tributos (acompanhados de 
suas características): 

8.1. Tributos estaduais: 

Introdução - geral: o principal tributo estadual é o ICMS, que apresenta a característica de não-
cumulatividade por meio do processo de apuração mensal de créditos e débitos. Exceto pelo ICMS na 
compra de ativo fixo, para o qual o crédito é geralmente apropriado em parcelas por um certo número de 
meses, e algumas situações de entidades que acumulam créditos para recuperação, os saldos apurados 
depois da compensação dos créditos ficam disponíveis para liquidação mensalmente. 

Portanto, como regra geral, e utilizando-se dos conceitos do Pronunciamento, não se aplica AVP para 
saldos credtores de ICMS, que estão disponíveis para compensação imediata. 

Por outro lado, os saldos de impostos a compensar ou recuperar, como todos os ativos, estão sujeitos à 
aplicação do teste de recuperabilidade, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 01. 

Por fim, importante observar as situações de parcelamentos de ICMS como forma de incentivos fiscais, 
concedidos por diversos Estados, em que o saldo do ICMS a pagar é diferido para pagamento a longo 
prazo, sem a incidência de juros ou atualização monetária, ou com juros bem aquém das condições 
normais de mercado. 

Esses incentivos têm, normalmente o objetivo de atrair entidades para determinadas localidades, em que 
a menor eficiência ou o maior custo ou as dificuldades de logística seriam compensados pelo incentivo. 

É necessário determinar os desembolsos efetivos de caixa e ajustá-los a valor presente mediante taxa 
de juros que reflita as condições normais de mercado, a fim de permitir que o custo tributário seja 
apresentado de forma ajustada pelo ganho financeiro gerado pelo incentivo fiscal e que seja 
devidamente registrada a subvenção pelo regime de competência. O objetivo dessa prática é também 
permitir que a transação seja registrada considerando-se sua essência. Nesse caso, a contrapartida do 
AVP, na data da transação, deve ser registrada a crédito na mesma linha no resultado em que a 
dedução da despesa com ICMS foi registrada. 

Exemplo: saldo de ICMS a pagar no montante de $ 10.000, com prazo para pagamento incentivado de 
cinco anos, sem atualização monetária e com juros de 3% ao ano, pagável em uma única parcela ao fim 
de 60 meses. Assumindo que a taxa de juros, de acordo com as condições atuais de mercado, seja de 
15% ao ano, o seguinte cálculo devem ser praticado na data da transação: 

$ 10.000 * (1,03^5) = $ 11.593 (saldo a ser pago após cinco anos); $ 11.593 / (1,15^5) = $ 5.764 (valor 
que reflete o montante, na data da transação, a ser registrado como dedução de vendas e ICMS a 
pagar). 

Pela fluência do prazo, o saldo devedor (apurado conforme demonstrado no parágrafo anterior) será 
atualizado monetariamente, com base na taxa de juros definida e aplicável na data da transação, tendo 
como contrapartida despesa financeira. Decorrido um ano, o saldo de ICMS a pagar será $ 6.629, e o 
montante de $ 865 será registrado como despesa financeira e assim sucessivamente, até atingir o valor 
futuro ao fim de 60 meses ($ 11.593). 

(No caso de esse incentivo estar vinculado a investimento e puder ser caracterizado como subvenção 
fiscal para investimento, deve-se observar o determinado no Pronunciamento Técnico CPC 07 -
 Subvenção e Assistência Governamentais. Nesse caso, ao invés de crédito à conta de ICMS no 
resultado no início da transação, o crédito seria no passivo para apropriação ao resultado quando 
cumpridas as condições necessárias para o efetivo ganho da subvenção). 

8.2. Tributos federais: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_07.asp
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Introdução: os principais tributos são imposto de renda, contribuição social, PIS, COFINS e IPI. Esses 
tributos geram diversos reflexos contábeis considerando que podem existir tanto em saldos a recuperar 
decorrentes de antecipações, pagamentos a maior ou outros créditos quanto em saldos a pagar 
decorrentes da apuração de impostos devidos ou parcelamentos. 

Os saldos a recuperar e a pagar podem estar sujeitos a atualizações monetárias e juros (a depender de 
cada situação) e, também, é comum observarmos saldos significativos relacionados com programas de 
parcelamento de débitos federais, por exemplo, REFIS. 

A seguir, estão listados alguns dos principais cenários em relação a saldos de tributos federais: 

(a) Créditos de impostos (por exemplo, IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte) ou outros tributos 
parcelados que são atualizados monetariamente com base na taxa Selic: 

Considerando que os valores são registrados originalmente a valor presente e atualizados 
monetariamente pela taxa Selic (juros pós-fixados), bem como que essa taxa (Selic) se aproxima da taxa 
de juros de mercado para transações dessa natureza, entende-se que esses valores já devem estar 
registrados por valores equivalentes a seu valor presente. 

(b) Créditos de imposto de renda a serem utilizados em pedidos de compensação ou restituição: 

Para esses casos, a situação aqui tratada parte do pressuposto de que a entidade tem histórico recente 
de sucesso em seus pedidos de compensação ou restituição, e aplicou o CPC 01 que trata de 
recuperação de ativos de forma adequada. Seguindo a regra geral explicada na Questão 7 e acima 
referenciada para a situação de ICMS de entidades que acumulam créditos, a orientação é para que não 
se aplique o AVP. 

Não se deve desprezar, por outro lado, as situações em que não há incidência de juros sobre o valor do 
crédito a recuperar (ou estão abaixo do mercado para transações dessa natureza) e a administração 
consegue estimar com razoável precisão as datas de realização desses créditos. Nessas situações, 
devido à essa possibilidade de estimar com razoável precisão as datas de realização, deve ser efetuado 
o reconhecimento contábil do AVP. 

(c) REFIS e outros parcelamentos: 

Em relação a esse tema, já existe Instrução da CVM (Instrução n° 346/00) que trata de caso específico 
relacionado a situações em que a dívida consolidada esteja sujeita à liquidação com base em percentual 
da receita bruta. 

De acordo com a nota explicativa da Instrução CVM n° 346/00, as incertezas dos montantes do 
faturamento futuro e os riscos de inadimplência e de não-cumprimento das condições e restrições 
impostas no programa do REFIS indicam que não é prudente o reconhecimento imediato de um possível 
ganho pela redução da dívida a seu valor presente determinado com base em taxas de juros de mercado 
aplicáveis para empréstimos no mercado financeiro. Em lugar disso, a entidade deve efetuar adequada 
divulgação das circunstâncias em notas explicativas. 

Acima de tudo, relembre-se que o Pronunciamento Técnico Conceitual do CPC, que dispõe sobre a 
Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, reafirma a 
Prudência como uma das características qualitativas que deve estar presente quando da preparação das 
demonstrações contábeis, reforçando, dessa forma, os termos trazidos na Instrução CVM n° 346/00. 

Deve-se observar que, na data da adesão ao REFIS, o saldo devedor já está a valor presente, com base 
nas condições de juros previstas para esse tipo de transação e que referido saldo é sujeito a juros 
(aqueles previstos para o REFIS), pela fluência do prazo. Assim, desde que contabilizado 
adequadamente, de acordo com as condições aplicáveis a esse tipo de refinanciamento, o saldo devedor 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_01.asp
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já deve estar registrado pelo valor presente na data de cada balanço. A questão que surge é que o 
montante dos desembolsos de caixa previstos, ajustados a valor presente com base em uma taxa de 
juros normal de mercado, resultaria em um montante inferior ao saldo devedor em determinada data-
base; essa é uma informação para ser divulgada em nota explicativa, não sendo requerido nenhum 
ajuste contábil, já que o inciso III do art. 184 da Lei das Sociedades por Ações (com a nova redação) 
define o ajuste a valor presente e não o ajuste a valor justo do passivo. 

Para os demais casos em que o pagamento do parcelamento não tem relação com o percentual da 
receita bruta, há outras restrições que constam do programa do REFIS, discutidas na referida norma da 
CVM. Por exemplo, caso a única exigência seja o pagamento em dia das parcelas, a entidade será 
capaz de demonstrar essa capacidade no momento do registro inicial do parcelamento, mas, por outro 
lado, as taxas do parcelamento refletem taxas de mercado; por exemplo, no caso das atuais taxas Selic, 
não cabe AVP - essa taxa aproxima-se da taxa de juros de mercado para transações dessa natureza e, 
assim, os correspondentes valores já se encontram registrados por valores equivalentes a seu valor 
presente. 

9. Valores a receber e a pagar, sujeitos à atualização monetária com base em índices de preços ou 
inflacionários, sem juros, devem ser objetivo de AVP? 

Resposta - Sim. Índice de preços ou inflacionários podem ser alguns componentes de uma taxa de 
encargos, mas não podem ser confundidos com taxas reais de juros. Obviamente, para cálculo e 
determinação do valor presente para os ativos e os passivos indexados somente a índices inflacionários, 
a taxa de juros a ser considerada deve ser a taxa real (expurgados então, da taxa nominal, os efeitos 
dessas variações de preços), levando em consideração instrumentos semelhantes, prazos e riscos, 
conforme discutido na Questão 3. 

10. No caso de empréstimos, financiamentos e mútuos com encargos financeiros diferentes das atuais 
taxas de juros praticadas pelo mercado, deve ser feito o AVP? 

(a) Financiamentos do BNDES, contratados com taxas de juros diferentes das taxas praticadas pelo 
mercado em geral para outras modalidades de empréstimos, estão sujeitos ao AVP? 

Resposta - Não. Esses financiamentos reúnem características próprias e as condições definidas nos 
contratos de financiamento do BNDES, entre partes independentes, e refletem as condições para 
aqueles tipos de financiamentos. Em alguns casos, os encargos financeiros são inferiores às taxas de 
juros aplicáveis para empréstimos em geral e/ou para capital de giro, mas deve-se levar em 
consideração que o BNDES financia projetos, com características próprias, em geral aplicando taxas que 
seriam aplicáveis a qualquer entidade, ajustadas apenas pelo risco específico de crédito das entidades e 
projetos envolvidos. 

No Brasil, não há um mercado consolidado de dívidas de longo prazo com as características dos 
financiamentos do BNDES, com o que a oferta de crédito às entidades em geral, com essa característica 
de longo prazo, normalmente está limitada ao BNDES. 

Esse tratamento está alinhado às normas internacionais, mais especificamente os IAS 20 e 37 e com 
este Pronunciamento. 

(b) Mútuos entre partes relacionadas contratados sem encargos financeiros ou com juros diferentes das 
condições normais de mercado estão sujeitos a AVP? 

Resposta - Muitos dos contratos de mútuos entre partes relacionadas não possuem data prevista para 
vencimento, o que impossibilita o cálculo do AVP. Por exemplo, uma entidade pode ter mútuo a receber 
de uma investida cuja liquidação não está planejada nem há probabilidade de ocorrer no futuro previsível 
ou, ainda, o mútuo apresenta movimentações e o vencimento é considerado a qualquer momento (on 
demand), isto é, considera-se que o vencimento é à vista, a critério do credor. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art184_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art184
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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Em outros casos, porém, quando o contrato de mútuo possui data definida de vencimento, a entidade 
deve, em princípio, ajustar a transação a valor presente. Todavia, surge uma questão a ser considerada, 
que é o que fazer com a diferença entre o valor presente na data inicial (fair value) e o caixa 
transferido/recebido. Não é adequado que a entidade que concedeu o caixa tenha perda imediata nem 
que a entidade que tenha recebido o caixa tenha um ganho imediato. 

O registro imediato do ganho/perda, discutido nas normas internacionais - IAS 39 (AG 74 a AG 79), 
apenas deveria ser feito, no reconhecimento inicial da operação, se o valor justo pudesse ser 
diretamente observável no mercado, em instrumentos similares, ou se a técnica de avaliação utilizada 
pela entidade utilizasse variáveis que incluíssem somente informações observáveis no mercado, a partir 
de transações recentes em condições usuais de mercado e entre contrapartes independentes, que 
conheçam e desejem efetuar a transação. 

Portanto, os mútuos entre partes relacionadas contratados sem encargos financeiros ou com juros 
diferentes das condições normais de mercado não estão sujeitos ao AVP, mas todas as condições 
devem ser divulgadas em notas explicativas com detalhamento necessário (prazos, juros e demais 
condições), em atendimento ao Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas, a fim de fornecer ao leitor das demonstrações contábeis os elementos informativos 
suficientes para compreender a magnitude, as características e os efeitos desses tipos de transações 
sobre a situação financeira e sobre os resultados da entidade. Entretanto, quando uma prática contábil 
diferente dessa for editada a respeito de ajustes sobre instrumentos financeiros decorrentes de 
atividades com partes relacionadas, aquela nova prática contábil deve prevalecer. 

11. Considerando que o AVP é uma mudança de prática contábil, é necessário efetuar os ajustes de 
forma retrospectiva para os períodos apresentados? 

Resposta - Sim. O reconhecimento do AVP caracteriza-se como uma mudança de prática contábil. 
Assim, as mudanças de prática contábil deveriam ser consideradas de forma retrospectiva para todos os 
períodos apresentados, e os ajustes contabilizados na conta de lucros (ou prejuízos) acumulados, 
líquidos dos efeitos tributários, bem como demonstrados como se tivessem sido contabilizados no início 
do período mais antigo, o qual está sendo apresentado. 

Todavia, há que se considerar, no caso do exercício social iniciado a partir de 1°  de janeiro de 2008, o 
disposto no Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida 
Provisória n° 449/08. 

12. Como se contabilizam a compra e venda de bens a prazo cuja contrapartida requeira o ajuste a valor 
presente? 

No caso de venda, por exemplo, de imóvel a prazo, por valor nominal, sem especificação de juros, após 
os procedimentos de determinação do ajuste a valor presente dever esse ajuste retificar o ativo 
realizável e a receita de venda, podendo o ajuste ao ativo realizável ser feito em conta retificadora. Conta 
essa que deverá ser apropriada como receita financeira até o vencimento. 

No comprador o ajuste retifica o custo do ativo imobilizado que deve ser registrado pelo seu valor 
presente e a retificação do passivo pode também contar com conta redutora a gerar despesa financeira 
até o vencimento. 

Por exemplo, suponha-se uma venda de imóvel por $ 10.000 mil, pago com entrada de $ 4.000 mil em 
dinheiro e 3 (três) notas promissórias anuais de $ 2.000 mil cada uma, sem juros, efetuada num 
momento em que a taxa de juros, para o tipo de vendedor e comprador, seja, para ambos, de 18% ao 
ano (essas taxas podem ser diferentes para eles). 

O vendedor, na transação, registra: 

D - Caixa $ 4.000.000 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp
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D - Notas Promissórias a Receber $ 6.000.000 

C - Juros a Apropriar $ 1.651.454 

C - Receita de Venda de Imóveis $ 8.348.546 

O comprador: 

D - Imóveis $ 8.348.546 

D - Juros a Apropriar $ 1.651.454 

C - Caixa $ 4.000.000 

C - Notas Promissórias a Pagar $ 6.000.000 

Em ambas as Notas Promissórias aparecerão (em um no seu ativo; no outro, no seu passivo) pelo seu 
saldo líquido constituído do valor nominal diminuído dos Juros a Apropriar, e esse saldo irá crescendo 
pela apropriação dos juros ao resultado, até que no vencimento essas contas retificadoras zerem. 

NOTA: 

 (*1) : há discussão quanto à necessidade de reclassificar, no caso do vendedor, a parcela do ICMS 
calculada sobre os juros embutidos na operação para o resultado financeiro comercial. Se, por um lado, 
a justificativa de não efetuar o desconto a valor presente para o ICMS decorre do fato de este ser 
utilizado para apuração já no próprio mês da transação, por outro, essa reclassificação parte do 
pressuposto de que o ICMS incide também sobre os juros embutidos em uma operação de venda 
financiada. Esse aspecto também deve ser avaliado, levando-se em consideração a materialidade dos 
montantes envolvidos. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 139, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica o Pronunciamento Técnico CPC 42 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
que trata sobre contabilidade em economia hiperinflacionária. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas do Pronunciamento Técnico CPC 
42, que trata de contabilidade em economia hiperinflacionária, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 805, de 27 de dezembro de 2018, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 
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MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 42 

CONTABILIDADE EM ECONOMIA HIPERINFLACIONÁRIA 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 29 

Sumário Item 
ALCANCE 1 - 4 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 5 - 37 
Demonstrações contábeis pelo custo histórico 11 - 28 
Balanço patrimonial 11 - 25 
Demonstração do resultado abrangente 26 
Ganho ou perda na posição monetária líquida 27 - 28 
Demonstrações contábeis pelo custo corrente 29 - 31 
Balanço patrimonial 29 
Demonstração do resultado abrangente 30 
Ganho ou perda na posição monetária líquida 31 
Tributos sobre o lucro 32 
Demonstrações dos fluxos de caixa e do valor adicionado 33 
Valores correspondentes 34 
Demonstrações contábeis consolidadas 35 - 36 
Seleção e uso do Índice Geral de Preços 37 
ECONOMIA QUE DEIXA DE SER HIPERINFLACIONÁRIA 38 
DIVULGAÇÃO 39 - 40 
VIGÊNCIA 41 

Alcance 

1. Este Pronunciamento deve ser aplicado às demonstrações contábeis, inclusive as demonstrações 
contábeis consolidadas, de qualquer entidade cuja moeda funcional seja a moeda de uma economia 
hiperinflacionária. 

2. Em economia hiperinflacionária, a demonstração do resultado e o balanço patrimonial em moeda local 
sem atualização monetária não são úteis. O dinheiro perde poder aquisitivo de tal forma que a 
comparação dos valores provenientes das transações e outros eventos que ocorreram em épocas 
diferentes, mesmo dentro do mesmo período contábil, é enganosa. 

3. Este Pronunciamento não estabelece uma taxa absoluta em que se considere o surgimento da 
hiperinflação. A ocasião em que a atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com 
este Pronunciamento, se torna necessária é uma questão de julgamento. A hiperinflação é indicada 
pelas características do ambiente econômico de país que incluem, entre outras, as seguintes: 

(a) a população em geral prefere manter sua riqueza em ativos não monetários ou em uma moeda 
estrangeira relativamente estável. Os valores em moeda local detidos são imediatamente investidos para 
manter o poder aquisitivo; 

(b) a população em geral considera os valores monetários não em termos da moeda local, mas em 
termos de uma moeda estrangeira relativamente estável. Os preços podem ser cotados nessa moeda; 
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(c) as compras e as vendas a crédito ocorrem a preços que compensam a perda esperada do poder 
aquisitivo durante o período do crédito, ainda que esse período seja curto; 

(d) as taxas de juros, salários e preços são atrelados a um índice de preços; e 

(e) a taxa de inflação acumulada no triênio se aproxima ou excede 100%. 

4. É preferível que todas as entidades que reportam na moeda da mesma economia hiperinflacionária 
apliquem este Pronunciamento a partir da mesma data. Não obstante, este Pronunciamento se aplica às 
demonstrações contábeis de qualquer entidade, desde o início do período de relatório contábil em que 
ela identifique a existência de hiperinflação no país em cuja moeda ela reporta. 

Atualização monetária das demonstrações contábeis 

5. Os preços mudam com o tempo como resultado de diversas forças políticas, econômicas e sociais, 
específicas ou gerais. As forças específicas, tais como mudanças na oferta e na procura e mudanças 
tecnológicas, podem fazer com que os preços individuais aumentem ou diminuam significativamente e 
independentemente um do outro. Além disso, as forças gerais podem resultar em mudanças no nível 
geral de preços e, portanto, no poder aquisitivo geral do dinheiro. 

6. Entidades que elaboram demonstrações contábeis com base no custo histórico o fazem sem levar em 
consideração mudanças no nível geral de preços ou aumentos em preços específicos de ativos ou 
passivos reconhecidos. São exceções os ativos e os passivos que a entidade deve, ou escolhe, 
mensurar ao valor justo. Por exemplo, o imobilizado pode ser reavaliado ao valor justo (quando a 
reavaliação no Brasil for autorizada por Lei (1) ), e determinados ativos biológicos devem ser 
mensurados ao valor justo. Algumas entidades, entretanto, apresentam demonstrações contábeis 
baseadas na abordagem de custo corrente, que reflete os efeitos das mudanças nos preços específicos 
de ativos detidos. 

7. Em economia hiperinflacionária, as demonstrações contábeis, sejam elas baseadas na abordagem de 
custo histórico ou na abordagem de custo corrente, são úteis apenas se forem expressas em termos da 
unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Como resultado, este Pronunciamento 
se aplica às demonstrações contábeis de entidades que reportam em moeda de economia 
hiperinflacionária. A apresentação das informações exigidas por este Pronunciamento como 
complemento às demonstrações contábeis não atualizadas monetariamente não é permitida. Além disso, 
a apresentação separada das demonstrações contábeis antes da atualização monetária não é 
recomendada. 

8. As demonstrações contábeis da entidade cuja moeda funcional é a moeda de uma economia 
hiperinflacionária, sejam elas baseadas na abordagem de custo histórico ou na abordagem de custo 
corrente, serão atualizadas em termos de unidade de mensuração corrente no final do período de 
relatório. Os valores correspondentes para o período anterior exigidos pelo CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis e quaisquer informações referentes aos períodos anteriores também devem 
ser apresentados em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Para 
fins de apresentação de valores comparativos em moeda de apresentação diferente, os itens 42(b) e 43 
do CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis 
são aplicáveis. 

9. Os ganhos ou as perdas na posição monetária líquida devem ser incluídos no resultado e divulgados 
separadamente. 

10. A atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com este Pronunciamento, exige a 
aplicação de certos procedimentos, assim como julgamento. A aplicação consistente desses 
procedimentos e julgamentos, de período a período, é mais importante do que a precisão exata dos 
valores resultantes incluídos nas demonstrações contábeis atualizadas monetariamente. 
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Demonstrações contábeis pelo custo histórico 

Balanço patrimonial 

11. Os valores do balanço patrimonial que não estejam expressos em termos da unidade de mensuração 
corrente no final do período de relatório devem ser atualizados monetariamente pela aplicação do Índice 
Geral de Preços (2) . 

12. Os itens monetários não devem ser atualizados, pois já são expressos em termos da unidade 
monetária corrente no final do período de relatório. Itens monetários são valores detidos e itens a serem 
recebidos ou pagos em dinheiro. 

13. Os ativos e passivos contratualmente sujeitos a mudanças nos preços, tais como títulos e 
empréstimos vinculados a índices, devem ser ajustados de acordo com o contrato para determinar o 
valor em aberto no final do período de relatório. Esses itens devem ser reconhecidos por esse valor 
ajustado no balanço patrimonial atualizado monetariamente. 

14. Todos os outros ativos e passivos são não monetários. Alguns itens não monetários devem ser 
reconhecidos a valores correntes no final do período de relatório, como, por exemplo, a valor líquido 
realizável e a valor justo, de modo que não são atualizados monetariamente. Todos os outros ativos e 
passivos não monetários devem ser atualizados monetariamente. 

15. A maioria dos itens não monetários deve ser reconhecida pelo custo ou pelo custo menos 
depreciação ou amortização acumuladas, portanto, é expressa em valores correntes em sua data de 
aquisição. O custo corrigido, ou custo menos depreciação ou amortização acumulada de cada item, é 
determinado pela aplicação, ao seu custo histórico e depreciação/amortização acumulada, da mudança 
no Índice Geral de Preços, desde a data de aquisição até o final do período de relatório. Por exemplo, 
imobilizado, estoques de matérias-primas e mercadorias, ágio (goodwill), patentes, marcas registradas e 
ativos similares devem ser atualizados monetariamente a partir das datas de sua aquisição/formação. Os 
estoques de produtos acabados e parcialmente acabados devem ser atualizados desde as datas em que 
os custos de compra e de sua fabricação foram incorridos. 

16. Os registros detalhados das datas de aquisição de itens de imobilizado podem não estar disponíveis 
ou sujeitos à estimativa. Nessas raras circunstâncias, pode ser necessário, no primeiro período de 
aplicação deste Pronunciamento, utilizar uma avaliação profissional independente do valor dos itens 
como base para sua atualização monetária. 

17. O Índice Geral de Preços pode não estar disponível para os períodos para os quais a atualização do 
imobilizado é exigida por este Pronunciamento. Nessas circunstâncias, pode ser necessário utilizar uma 
estimativa baseada, por exemplo, na variação na taxa de câmbio entre a moeda funcional e uma moeda 
estrangeira relativamente estável. 

18. Alguns itens não monetários devem ser reconhecidos aos valores correntes nas datas que não sejam 
a data de aquisição ou a data do balanço patrimonial, por exemplo, imobilizado que foi reavaliado em 
alguma data anterior, quando este procedimento é permitido legalmente (3) . Nesses casos, os valores 
contábeis devem ser atualizados desde a data da reavaliação. 

19. O valor atualizado de um item não monetário é reduzido, de acordo com os pronunciamentos 
contábeis apropriados, quando excede o seu valor recuperável. Por exemplo, os valores atualizados do 
imobilizado, ágio (goodwill), patentes e marcas registradas devem ser reduzidos ao valor recuperável, e 
os valores atualizados dos estoques devem ser reduzidos ao valor líquido realizável. 

20. A investida que seja contabilizada pelo método da equivalência patrimonial pode reportar na moeda 
de economia hiperinflacionária. O balanço patrimonial e a demonstração do resultado abrangente dessa 
investida devem ser atualizados monetariamente de acordo com este Pronunciamento, para calcular a 
parcela do investidor em seus ativos líquidos e no resultado. Quando as demonstrações contábeis 
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atualizadas da investida estão expressas em moeda estrangeira, elas devem ser convertidas pelas taxas 
de câmbio de fechamento. 

21. O impacto da inflação é normalmente reconhecido em custos de empréstimos. Não é apropriado 
atualizar, monetariamente, o gasto com o ativo financiado pelo empréstimo e, ao mesmo tempo, 
capitalizar a parte dos custos do empréstimo que compense a inflação durante o mesmo período. Essa 
parte dos custos do empréstimo deve ser reconhecida como despesa, no período em que os custos são 
incorridos. 

22. A entidade pode adquirir ativos por meio de acordo que permita que ela postergue pagamentos sem 
incorrer em encargos de juros explícitos. Quando for impraticável imputar o valor dos juros, esses ativos 
devem ser atualizados monetariamente, a partir da data do pagamento e, não, da data da compra. 

23. (Eliminado) 

24. No início do primeiro período de aplicação deste Pronunciamento, os componentes do patrimônio 
líquido, exceto os lucros acumulados e qualquer reserva de reavaliação, devem ser atualizados 
monetariamente pela aplicação do Índice Geral de Preços, desde as datas em que os componentes 
foram contribuídos ou, de outro modo, surgiram. Qualquer reserva de reavaliação que tenha surgido em 
períodos anteriores é eliminada. Os lucros acumulados atualizados monetariamente são derivados de 
todos os outros valores no balanço patrimonial atualizados monetariamente. 

25. No final do primeiro período e em períodos subsequentes, todos os componentes do patrimônio 
líquido devem ser atualizados monetariamente pela aplicação do Índice Geral de Preços, desde o início 
do período ou da data de contribuição, se posterior. As mutações do patrimônio líquido durante o período 
devem ser divulgadas de acordo com o CPC 26. 

Demonstração do resultado abrangente 

26. Este Pronunciamento exige que todos os itens na demonstração do resultado abrangente sejam 
expressos em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Portanto, 
todos os valores precisam ser atualizados monetariamente, aplicando-se a variação no Índice Geral de 
Preços, desde a data em que os itens de receitas e despesas foram inicialmente registrados nas 
demonstrações contábeis. 

Ganho ou perda na posição monetária líquida 

27. Em período de inflação, a entidade com excesso de ativos monetários sobre passivos monetários 
perde poder aquisitivo, e a entidade com excesso de passivos monetários sobre ativos monetários ganha 
poder aquisitivo na extensão em que os ativos e os passivos não estejam vinculados ao nível de preços. 
Esse ganho ou perda na posição monetária líquida pode derivar da diferença resultante da atualização 
monetária de ativos não monetários, patrimônio líquido e itens na demonstração do resultado abrangente 
e do ajuste de ativos e passivos vinculados a um índice. O ganho ou a perda pode ser estimado 
aplicando-se a variação no Índice Geral de Preços à média ponderada das diferenças entre os ativos e 
os passivos monetários no período. 

28. O ganho ou perda na posição monetária líquida deve ser incluído no resultado. O ajuste a esses 
ativos e passivos, atrelados por contrato às variações nos preços, de acordo com o item 13, deve ser 
compensado com o ganho ou a perda na posição monetária líquida. Outros itens de receitas e despesas, 
tais como receita e despesa de juros e diferenças de câmbio relacionadas a fundos investidos ou 
tomados em empréstimo, também estão relacionados à posição monetária líquida. Embora esses itens 
sejam divulgados separadamente, eles podem ser úteis se forem apresentados juntamente com o ganho 
ou a perda na posição monetária líquida na demonstração do resultado abrangente. 

Demonstrações contábeis pelo custo corrente 
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Balanço patrimonial 

29. Os itens apresentados pelo custo corrente não devem ser atualizados monetariamente, pois já são 
expressos em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Outros itens 
no balanço patrimonial devem ser atualizados monetariamente, de acordo com os itens de 11 a 25. 

Demonstração do resultado abrangente 

30. A demonstração do resultado abrangente pelo custo corrente, antes da atualização monetária, 
geralmente reporta os custos correntes na ocasião em que as transações ou eventos subjacentes 
ocorrerem. O custo das vendas e a depreciação devem ser registrados pelo custo corrente, na ocasião 
do consumo; as vendas e outras despesas devem ser registradas por seus valores monetários, quando 
ocorrerem. Portanto, todos os valores precisam ser atualizados monetariamente na unidade de 
mensuração corrente no final do período de relatório, aplicando-se o Índice Geral de Preços. 

Ganho ou perda na posição monetária líquida 

31. O ganho ou a perda na posição monetária líquida deve ser contabilizado de acordo com os itens 27 e 
28. 

Tributos sobre o lucro 

32. A atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com este Pronunciamento, pode 
dar origem a diferenças entre o valor contábil de ativos e passivos individuais no balanço patrimonial e 
suas bases fiscais. Essas diferenças devem ser contabilizadas de acordo com o CPC 32 - Tributos sobre 
o Lucro. 

Demonstrações dos fluxos de caixa e do valor adicionado 

33. Este Pronunciamento exige que todos os itens na demonstração dos fluxos de caixa sejam 
expressos em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. O mesmo 
com todos os itens na demonstração do valor adicionado, quando divulgada. 

Valores correspondentes 

34. Os números correspondentes do período de relatório anterior, independente de estarem baseados na 
abordagem de custo histórico ou na abordagem de custo corrente, devem ser atualizados 
monetariamente, aplicando-se o Índice Geral de Preços, de modo que as demonstrações contábeis 
comparativas sejam apresentadas em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de 
relatório. As informações que são divulgadas em relação a períodos anteriores também devem ser 
expressas em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Para fins de 
apresentação de valores comparativos em moeda de apresentação diferente, os itens 42(b) e 43 do CPC 
02 são aplicáveis. 

Demonstrações contábeis consolidadas 

35. A controladora que reporta na moeda de uma economia hiperinflacionária pode ter controladas que 
também reportem nas moedas de economias hiperinflacionárias. As demonstrações contábeis de 
quaisquer dessas controladas precisam ser atualizadas monetariamente pela aplicação de Índice Geral 
de Preços do país em cuja moeda ela reporta, antes de serem incluídas nas demonstrações contábeis 
consolidadas emitidas por sua controladora. Quando a controlada for estrangeira, suas demonstrações 
contábeis atualizadas monetariamente devem ser convertidas pelas taxas de câmbio de fechamento. As 
demonstrações contábeis de controladas que não reportam nas moedas de economias 
hiperinflacionárias devem ser tratadas de acordo com o CPC 02. 
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36. Se demonstrações contábeis com finais diferentes dos períodos de relatório forem consolidadas, 
todos os itens, sejam não monetários ou monetários, devem ser atualizados monetariamente na unidade 
de mensuração corrente na data das demonstrações contábeis consolidadas. 

Seleção e uso do Índice Geral de Preços 

37. A atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com este Pronunciamento, exige o 
uso de um Índice Geral de Preços que reflita as mudanças no poder aquisitivo geral. É preferível que 
todas as entidades que reportam na moeda da mesma economia utilizem o mesmo índice. 

Economia que deixa de ser hiperinflacionária 

38. Quando uma economia deixa de ser hiperinflacionária e a entidade descontinua a elaboração e 
apresentação de demonstrações contábeis de acordo com este Pronunciamento, ela deve tratar os 
valores expressos na unidade de mensuração corrente no final do período de relatório anterior como 
base para os valores contábeis em suas demonstrações contábeis subsequentes. 

Divulgação 

39. Devem ser feitas as seguintes divulgações: 

(a) o fato de que as demonstrações contábeis e os valores correspondentes para os períodos anteriores 
foram atualizados monetariamente para refletir as mudanças no poder aquisitivo geral da moeda 
funcional e, como resultado, estão apresentados em termos da unidade de mensuração corrente no final 
do período de relatório; 

(b) se as demonstrações contábeis são baseadas na abordagem de custo histórico ou na abordagem de 
custo corrente; e 

(c) a identidade e o nível do índice de preços utilizado no final do período de relatório e a variação no 
índice durante o período de relatório corrente e anterior. 

40. As divulgações exigidas por este Pronunciamento são necessárias para tornar clara a base em que 
os efeitos da inflação nas demonstrações contábeis foram tratados. Também se destinam a fornecer 
outras informações necessárias para compreender essa base e os valores resultantes. 

Vigência 

41. A vigência deste Pronunciamento será dada pelos reguladores que o aprovarem. 

NOTAS: 

(1) As normas internacionais de contabilidade admitem a reavaliação de ativos imobilizados e de 
determinados ativos intangíveis, mas a lei brasileira (Lei n.° 11.638/2007, que alterou a Lei n.° 
6.404/1976) impede esse procedimento atualmente. 

(2) Comumente são utilizados índices gerais de preços ao consumidor. 

(3) Veja-se a nota de rodapé n.° 1. 
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RESOLUÇÃO CVM N° 140, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica o Pronunciamento Técnico CPC 43(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, que trata da adoção inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 15 a 41. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas do Pronunciamento Técnico CPC 
43(R1) , que trata da adoção inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 15 a 41, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 651, de 16 de dezembro de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 43 (R1) 

Adoção Inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 15 a 41 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 1  

Sumário Item 
INTRODUÇÃO IN1 - IN15 
OBJETIVO 1 
ALCANCE 2 - 6 
PROCEDIMENTOS 7 - 12 

Introdução 

IN1. O processo de convergência às normas internacionais de contabilidade por parte das empresas 
brasileiras, buscada há muitos anos, passou a ser legalmente determinada, a partir da edição da Lei 
n o. 11.638/07, às companhias abertas, e estendida às demais empresas brasileiras pelo esforço 
conjunto das entidades instituidoras deste Comitê de Pronunciamentos Contábeis (ABRASCA, APIMEC, 
BM&FBOVESPA, CFC, FIPECAFI e IBRACON), com o apoio das instituições que participam como 
membros convidados deste mesmo CPC (CVM, SUSEP, BACEN, RFB e mais recentemente 
FEBRABAN e CNI). 

IN2. Esse processo de convergência abrange duas etapas: a primeira, desenvolvida em 2008, com a 
emissão por parte deste CPC de Pronunciamentos e Orientações que culminaram com a edição do 
Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei n°. 11.638/07 e da Medida Provisória n°. 449/08 
e mais o Pronunciamento Técnico CPC 14 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento, Mensuração e 
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Evidenciação. Foram todos aplicados já em 2008 por força da própria lei e da normatização de quase 
todos os órgãos reguladores contábeis brasileiros. 

IN3. A segunda etapa foi cumprida durante 2009 e início de 2010, com a edição dos Pronunciamentos 
Técnicos CPC 15 a 41 (com exceção dos CPC 34 (1) e CPC 42 (2) ) e diversas Interpretações. Esses 
documentos emitidos em 2009 estão sendo sugeridos como de adoção obrigatória por parte dos órgãos 
reguladores que já se manifestaram quanto aos referidos documentos, para 2010, com efeito retroativo 
para 2009 para fins comparativos. Consequentemente, o ano de 2009 continuou regido ainda pelos 
documentos da primeira fase. 

IN4. Todos os documentos emitidos por este CPC estão totalmente convergentes às normas 
internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB - International Accounting Standards Board, com a 
única diferença de que algumas opções dadas por aquele organismo não foram aqui adotadas, tendo às 
vezes sido mantida apenas uma. É o caso da reavaliação de imobilizado, vedada por lei no Brasil 
atualmente, ou da utilização de dois formatos para a Demonstração do Resultado Abrangente, aqui 
estando admitido apenas um deles, etc. De qualquer forma, os documentos estão de tal forma redigidos 
que permitem, no entendimento deste CPC, que as demonstrações contábeis elaboradas sob seus 
critérios possam ser tomadas como estando totalmente de acordo com as normas do IASB, com as 
únicas exceções contidas no IN5 a seguir. 

IN5. A única exceção de caráter obrigatório/legal diz respeito às demonstrações contábeis individuais de 
entidade que tenha investimento em controlada avaliado pelo método da equivalência patrimonial. O 
IASB não reconhece esse tipo de demonstração, exigindo que, no caso da existência de controlada, a 
entidade elabore e divulgue, no lugar das demonstrações individuais, demonstrações consolidadas. O 
IASB admite demonstrações da investidora com investimento em controlada, mas desde que o 
investimento seja avaliado pelo valor justo ou mesmo pelo custo (ver Pronunciamento Técnico CPC 35 - 
Demonstrações Separadas), e dá o nome a essas demonstrações de demonstrações separadas, 
tornando-as diferentes das demonstrações individuais. Nossa legislação societária, todavia, exige a 
apresentação dessas demonstrações individuais e este CPC as reconhece e por isso as inclui em seus 
documentos. O mesmo deve ser aplicado aos investimentos em empreendimentos controlados em 
conjunto. Outra exceção, esta de caráter temporário para a entidade que optou por tal procedimento, é a 
manutenção de saldo em conta do ativo diferido, procedimento esse permitido pelo CPC 13 - Adoção 
Inicial da Lei n°. 11.638/07 e da Medida Provisória n°. 449/08, e que tem caráter de transição até a total 
amortização desses saldos. 

IN6. O fato de existirem exclusivamente essas exceções apenas para as demonstrações contábeis 
individuais faz com que as demonstrações contábeis consolidadas sejam capazes de produzir 
demonstrações totalmente conformes com as normas do IASB. 

IN7. Por outro lado, conforme contido na IN1 do Pronunciamento Técnico CPC 37 - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade, muitas sociedades brasileiras estão obrigadas a adotar, por 
exigência de diversos órgãos reguladores contábeis brasileiros, a partir de 2010, as Normas 
Internacionais de Contabilidade emanadas do IASB - International Accounting Standards Board 
(International Financial Reporting Standards - IFRSs), em suas demonstrações contábeis consolidadas. 

IN8. Só que algumas dessas normas têm como consequência ajustes retrospectivos. Por isso o IASB 
emitiu sua IFRS 1 First-time Adoption of International Financial Reporting Standards, cuja mais recente 
versão (Bound Volume 2010, que inclui emendas promovidas nas IFRSs até 31 de dezembro de 2009), 
tem o objetivo de regular a situação quando a entidade aplicar integralmente as Normas Internacionais 
pela primeira vez. Por isso, para que se atendam às exigências dos órgãos reguladores de que as 
empresas a eles subordinadas apresentem demonstrações consolidadas de acordo com as IFRSs, é 
necessário que elas apliquem também o disposto nesse documento IFRS 1. 

IN9. Por isso o CPC emitiu o Pronunciamento Técnico CPC 37, aplicável às demonstrações 
consolidadas das entidades obrigadas por seus órgãos reguladores à emissão de demonstrações 
contábeis consolidadas de acordo com as normas internacionais de contabilidade a partir de 2010. Para 
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a emissão desse Pronunciamento Técnico foi tomada como base a IFRS 1, de forma que as 
demonstrações consolidadas possam ser declaradas pela administração da sociedade como estando 
conformes com as Normas Internacionais de Contabilidade como emitidas pelo IASB (denominadas 
simplesmente de IFRSs). 

IN10. A necessidade da emissão desses documentos sobre a adoção inicial das IFRSs se deve ao fato 
de muitas das normas internacionais mudarem as práticas contábeis a partir de certa data, o que 
implicaria, em muitos casos, em se voltar a datas de há já muito tempo. Por isso a IFRS 1 procura 
simplificar determinadas adoções iniciais, determinando quais os procedimentos que têm efeitos 
obrigatórios apenas prospectivamente a partir da adoção inicial e quais os que têm efeitos retrospectivos 
e até quando. O Pronunciamento Técnico CPC 37 seguiu a mesma orientação e ainda simplificou certos 
procedimentos quando de opções dadas pelo IASB. Assim, a adoção do Pronunciamento Técnico CPC 
37 objetivou que as demonstrações consolidadas brasileiras possam ser consideradas como estando de 
acordo com as IFRSs conforme emitidas pelo IASB. 

IN11. Por outro lado, para que as demonstrações consolidadas para fins de atendimento à legislação 
societária brasileira, bem como as demonstrações separadas e as individuais (estas com as exceções 
citadas no IN5 acima), possam, no seu conjunto, ser declaradas como estando de acordo com as 
normas internacionais de contabilidade, é necessário que os mesmos requisitos contidos na IFRS 1 
sejam adotados nas demonstrações separadas e individuais. 

IN12. É totalmente indesejável, por razões de custos e de informação aos usuários externos, que se 
tenham dois conjuntos de demonstrações com critérios contábeis distintos e com resultados líquidos e 
patrimônios líquidos diferentes. Assim, o que este Pronunciamento Técnico faz é procurar exatamente 
essa harmonização. Com isso, faz com que se efetuem os ajustes necessários nas demonstrações 
contábeis individuais das empresas brasileiras de tal forma que elas produzam, quando consolidadas, os 
mesmos valores de ativos, passivos, patrimônio líquido e resultado que a consolidação elaborada 
conforme as IFRSs e o Pronunciamento Técnico CPC 37 (com as exceções antes comentadas do ativo 
diferido e do investimento em controlada e em controlada em conjunto no balanço individual). Para isso, 
basta transpor-se às demonstrações contábeis individuais os ajustes efetuados para a adoção das 
IFRSs nas demonstrações contábeis consolidadas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 37 - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. Daí a emissão deste Pronunciamento 
Técnico dirigido às demonstrações individuais e separadas. Esses ajustes incluem, ainda, aqueles 
decorrentes da adoção antecipada das IFRS nas demonstrações consolidadas. 

IN13. O CPC torna público seu compromisso de emitir novos documentos (Pronunciamentos Técnicos, 
Interpretações e Orientações) assim que emitidos pelo IASB, no sentido de manter as práticas contábeis 
brasileiras totalmente conforme as normas internacionais para fim da elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis individuais das empresas brasileiras (com a exceção comentada até que 
legalmente seja possível a convergência completa ou até que exista mudança por parte do IASB). 

IN14. O CPC lembra também que, no caso das pequenas e médias empresas que adotarem o 
Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, os procedimentos 
para sua adoção inicial estão contidos naquele mesmo Pronunciamento especial. E lembra ainda que as 
empresas que seguirem o Pronunciamento Técnico PME não podem afirmar estarem de acordo com as 
IFRSs, sendo necessário afirmarem estarem de acordo com o Pronunciamento Técnico PME e, se 
cumpridos todos os requisitos, de acordo com a IFRS para Pequenas e Médias Empresas. 

IN15. Finalmente, este Comitê relembra o conteúdo do Pronunciamento Conceitual Básico Estrutura 
Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis e do Pronunciamento 
Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. Eles correspondem ao contido nos 
documentos do IASB Framework for the Preparation and Presentation of Financial Statements e IAS 1 - 
Presentation of Financial Statements, nos quais é expressa e repetidamente exigida a contínua 
obediência da prevalência da essência sobre a forma. E isso a ponto de, caso a adoção de qualquer 
Pronunciamento, Interpretação ou Orientação provoque deformação das demonstrações contábeis de tal 
maneira que a efetiva realidade não seja devidamente apresentada, deve a entidade não aplicar esse 
documento, no seu todo ou em parte, substituindo-o pelo procedimento julgado mais apropriado à 
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situação para que as demonstrações contábeis atinjam seu objetivo. Os procedimentos, inclusive de 
fundamentação e evidenciação, relativos a essa situação que se espera seja extremamente rara, devem 
ser devidamente divulgados como citado no item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 26. 

Objetivo 

1. O objetivo deste Pronunciamento é fornecer as diretrizes necessárias para que as demonstrações 
contábeis de uma entidade que estejam de acordo com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e 
Orientações do CPC, e as divulgações contábeis intermediárias para os períodos parciais cobertos por 
essas demonstrações contábeis possam ser declaradas, com as exceções do contido nos itens 4 e 5, 
como estando conformes com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB - 
International Accounting Standards Board (IFRSs). 

Alcance 

2. A entidade deve aplicar este Pronunciamento às primeiras demonstrações contábeis consolidadas, 
individuais e separadas elaboradas a partir das datas determinadas pelos órgãos reguladores contábeis 
brasileiros. 

3. As demonstrações subsequentes devem dar continuidade às práticas dessas demonstrações iniciais 
até que Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação deste CPC provoque modificações. 

4. As demonstrações contábeis individuais de entidades com investimento em controlada ou 
empreendimento controlado em conjunto avaliado pela equivalência patrimonial de acordo com o exigido 
pela legislação brasileira vigente não são consideradas, com esse método de avaliação, como estando 
conformes com as normas internacionais de contabilidade. 

5. A manutenção pela entidade de saldo no ativo diferido, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 
13, é permitida pela legislação contábil brasileira vigente, todavia, não está em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade, ocasionando diferenças entre os resultados e patrimônio 
conforme os CPCs e as IFRSs. Este CPC entende que a permissão de manutenção do saldo do ativo 
diferido existente quando da adoção das modificações da Lei n°. 11.638/07 e MP n°. 449/08, prevista no 
Pronunciamento Técnico CPC 13, atinge apenas as demonstrações contábeis individuais, haja vista que 
essa permissão não foi acolhida pelo Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas 
e, devido ao objetivo deste CPC de que as demonstrações consolidadas brasileiras possam ser 
consideradas como estando de acordo com as IFRSs conforme emitidas pelo IASB. Assim, o efeito da 
manutenção desses saldos (de ativos diferidos) deve ser totalmente eliminado nas demonstrações 
consolidadas para que se alcance a plena convergência com as normas internacionais nessas 
demonstrações consolidadas. Este tratamento excepcional não deve ser utilizado por analogia em outras 
situações. 

5A. A manutenção pela entidade de saldo em reserva de capital decorrente de prêmio na emissão de 
debêntures e de doação ou subvenção para investimentos, quando da adoção da Lei n°. 11.638/07 e da 
Medida Provisória n°. 449/08 (convertida na Lei n o 11.941/09), nos termos do Pronunciamento Técnico 
CPC 13, também é permitida pela legislação contábil brasileira vigente. A simples manutenção desses 
saldos de contas de reservas no patrimônio líquido da entidade não gera, necessariamente, diferenças 
de prática contábil entre os CPCs e as IFRS. Todavia, esse procedimento, em certos casos, pode 
ocasionar diferenças entre os resultados do período e os patrimônios líquidos conforme os CPCs e as 
IFRSs. Também nesses casos o entendimento deste CPC é que devem ser feitos os devidos ajustes nas 
demonstrações individuais e consolidadas conforme os CPCs para que sejam eliminadas quaisquer 
diferenças em relação às demonstrações consolidadas em IFRS. 

6. As exceções citadas nos itens 4 e 5 deste Pronunciamento e no item 34A do Pronunciamento Técnico 
CPC 37 - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade são as únicas divergências 
admitidas entre as demonstrações elaboradas até este momento com obediência aos documentos 
emitidos por este CPC e as normas internacionais de contabilidade. 
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Procedimentos 

7. A entidade deve, primeiramente, fazer a aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 37 - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade às suas demonstrações consolidadas quando adotar 
tais normas internacionais pela primeira vez. Sugere-se que inclusive as entidades que não são 
requeridas a adotar as normas internacionais de contabilidade também assim procedam, tendo em vista 
o objetivo mencionado no item 1 deste Pronunciamento. 

8. A seguir, a entidade deve transpor, para suas demonstrações individuais, todos os ajustes que forem 
necessários, ou pelos quais optar, na aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 37, de forma a obter o 
mesmo patrimônio líquido em ambos os balanços patrimoniais, consolidado e individual, observado o 
item 6 deste Pronunciamento. Para isso, pode ser necessário promover os ajustes contábeis em seus 
investimentos em controladas e em empreendimentos controlados em conjunto, de tal forma que a 
aplicação da equivalência patrimonial sobre eles promova essa igualdade de patrimônios líquidos. 
Adicionalmente, devem ser eliminadas, por meio de ajustes nas demonstrações individuais, as 
diferenças eventualmente existentes entre essas demonstrações e as demonstrações consolidadas, em 
função da adoção antecipada das IFRS no consolidado. 

9. Se algum procedimento for impraticável de ser aplicado e causar diferença entre os dois patrimônios 
líquidos de que trata o item 8, esse fato deve ser evidenciado, com sua divulgação e os motivos do 
impedimento da igualdade que se procura. 

10. As demonstrações contábeis individuais subsequentes devem obedecer a todos os requisitos 
necessários para que as demonstrações consolidadas a partir delas possam ser declaradas como 
estando conformes com as normas internacionais de contabilidade. 

11. Como consequência do contido no item anterior, à exceção do item 6, não é admitida demonstração 
contábil consolidada com resultado e patrimônio líquido diferentes, ou outros elementos ou contas não 
modificáveis pelo processo de consolidação por valores diferentes dos contidos nas demonstrações 
individuais da controladora. Assim, os mesmos critérios de reconhecimento e mensuração precisam ser 
utilizados em ambos os conjuntos de demonstrações contábeis, e na mesma data de transição em que 
as IFRS forem adotadas, devendo ser feitos os ajustes necessários nas demonstrações individuais. 

12. As demonstrações contábeis separadas eventualmente apresentadas por opção da entidade devem 
também ser elaboradas a partir das demonstrações individuais, admitidos como ajustes unicamente os 
determinados pela modificação do método de avaliação dos investimentos em controladas, coligadas e 
empreendimentos controlados em conjunto. 

 (1) O Pronunciamento Técnico CPC 34 - Exploração e Avaliação de Recursos Minerais não foi emitido, 
mesmo tendo ido à audiência pública, por não ser de aplicação compulsória pelo IASB, já que não está 
completo com relação a todas as fases relativas à prospecção, exploração, avaliação e extração de 
minérios. 

 (2) O Pronunciamento Técnico CPC 42 - Contabilidade e Evidenciação em Economia Altamente 
Inflacionária (IAS 29 do IASB) não foi emitido tendo em vista sua inaplicabilidade na situação brasileira 
atual e pela experiência brasileira anterior com a correção integral de demonstrações contábeis. Esta é 
mencionada nos Pronunciamentos Técnicos que se referem à situação de alta inflação. Não obstante, é 
obrigatória a aplicação do conteúdo do IAS 29, com a técnica da correção integral, para as situações de 
investidas em países com alta inflação. 

 

 
 
 



 

  110 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 141, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica o Pronunciamento Técnico CPC 44 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
que trata de demonstrações combinadas. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas do Pronunciamento Técnico CPC 
44, que trata de demonstrações combinadas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 708, de 02 de maio de 2013, a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 44 

Demonstrações Combinadas 

Sumário Item 
OBJETIVO E ALCANCE 1 
DEFINIÇÕES, FORMA E CONTEÚDO DAS DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS 2 - 12 
Demonstrações combinadas 2 - 3 
Objetivo das demonstrações combinadas 4 - 6 
Controle comum 7 - 8 
Forma e conteúdo 9 - 12 

CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SÃO APRESENTADAS AS DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS 13 - 
14 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO 15 - 
17 

DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS QUANDO EXISTEM ENTIDADES COM CONTROLE 
COMPARTILHADO 18 

DEMONSTRAÇÕES COMBINADASPRO FORMA 19 

Objetivo e alcance 

1. O objetivo deste Pronunciamento é orientar quanto aos critérios para elaboração, às circunstâncias 
envolvidas e à forma da apresentação de demonstrações contábeis combinadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como esclarecer o seu significado. 

Definições, forma e conteúdo das demonstrações combinadas 

Demonstrações combinadas 
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2. Demonstrações contábeis combinadas representam um único conjunto de demonstrações contábeis 
de entidades que estão sob controle comum. 

3. A entidade que controle uma ou mais entidades e elabore relatórios contábeis-financeiros, deve 
apresentar demonstrações contábeis consolidadas. No entanto, nem todas as entidades controladoras 
elaboram relatórios financeiros. Por exemplo, a entidade controladora pode ser um indivíduo ou grupo de 
indivíduos, tais como uma família. Se este for o caso, demonstrações contábeis combinadas podem 
fornecer informação importante sobre entidades sob controle comum, como um grupo. 

Objetivo das demonstrações combinadas 

4. As demonstrações combinadas são elaboradas com o objetivo de apresentar as informações 
contábeis como se as diversas entidades sob controle comum fossem apenas uma única entidade, 
considerando os mesmos procedimentos utilizados quando da elaboração de demonstrações contábeis 
consolidadas. A diferença básica é que demonstrações consolidadas são elaboradas para a controladora 
e incluem as demonstrações de suas controladas e das entidades em que assume a maioria dos riscos e 
benefícios, enquanto nas demonstrações combinadas não há uma controladora, mas um grupo de 
entidades sob controle comum. A administração deve exercer seu julgamento na determinação das 
entidades sob controle comum a serem combinadas, bem como o propósito dessas demonstrações 
contábeis combinadas. Caso existam outras entidades no grupo de empresas sob controle comum que 
não tenham sido combinadas, a administração deve esclarecer as razões que determinaram a inclusão 
das entidades que foram combinadas. 

5. Como as demonstrações combinadas representam o conjunto de determinadas entidades e não uma 
entidade controladora e suas controladas, há sempre necessidade da identificação de a quem pertencem 
referidas entidades. Assim, se as demonstrações combinadas se referirem a: 

(a) um grupo de entidades sob controle comum que ainda não tenha passado por processo de 
reestruturação societária, como é o caso da criação de uma holding pertencente, por exemplo, a uma 
pessoa física ou conjunto de pessoas físicas, referidas demonstrações combinadas devem ser referidas 
como "Entidades do Grupo Econômico XXX", definindo essa identificação; 

(b) um grupo de entidades após processo de reestruturação societária, em que já tenha sido constituída 
uma holding, ou uma das entidades tenha passado a deter o controle societário de uma ou várias 
entidades, mas ainda reste outra ou restem outras entidades sob controle comum, referidas 
demonstrações contábeis podem se referir às informações contábeis combinadas da "Entidade YYY". 

6. Demonstrações contábeis combinadas não podem ser confundidas com informações financeiras pro 
forma. Enquanto as informações financeiras pro forma objetivam demonstrar como as informações 
contábeis históricas teriam sido afetadas caso uma transação em particular tivesse sido concluída em 
um momento anterior (como, por exemplo, combinações de negócios), as demonstrações contábeis 
combinadas são elaboradas com o objetivo de apresentar as informações como se as diversas entidades 
que estão sob controle comum fossem apenas uma única entidade, conservando-se, todavia, as 
operações históricas efetivamente ocorridas. Informações financeiras pro forma estão tratadas na OCPC 
06, emitida por este CPC. 

Controle comum 

7. O controle comum existe entre entidades distintas quando o controlador (pessoa(s) física(s) ou 
jurídica(s)), direta ou indiretamente, tem o poder sobre a investida (ver itens 10 a 14 do Pronunciamento 
Técnico CPC 36), está exposto a, ou detém direitos sobre, retornos variáveis decorrentes de seu 
envolvimento com a investida (ver itens 15 e 16 do Pronunciamento Técnico CPC 36) e tem a 
capacidade de utilizar o seu poder sobre a investida para afetar o valor de seus retornos (ver itens 17 e 
18 do Pronunciamento Técnico CPC 36). 
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8.Na determinação da existência de controle deve-se utilizar a definição de controle prevista nos itens 5 
a 19 do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, bem como as demais 
orientações contidas no mesmo Pronunciamento. 

Forma e conteúdo 

9. As demonstrações combinadas diferem das demonstrações consolidadas, pois nestas últimas, como 
definido no Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, a entidade controladora 
deve possuir participação societária, direta ou indireta, nas suas controladas ou assumir a maioria dos 
riscos e benefícios daquelas entidades. 

10. As demonstrações combinadas devem ser elaboradas, no que for pertinente, de acordo com os 
conceitos e técnicas aplicáveis para a consolidação de demonstrações contábeis. Em resumo, as 
demonstrações combinadas representam a soma de demonstrações individuais, com a eliminação de 
saldos e transações entre as entidades combinadas, bem como ajustes decorrentes de eventuais 
resultados ainda não realizados entre essas entidades, e alinhamento de práticas contábeis. 

11. As demonstrações combinadas devem abranger todas as demonstrações contábeis exigidas pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, de forma comparativa; 
a saber: balanço patrimonial, demonstração do resultado, demonstração do resultado abrangente, 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e demonstração 
do valor adicionado (este último quando aplicável), acompanhadas de notas explicativas. Essas 
demonstrações combinadas devem ser apresentadas no formato e de acordo com os Pronunciamentos 
Técnicos, as Interpretações e as Orientações do CPC. 

12. Em notas explicativas às demonstrações combinadas devem ser divulgadas todas as informações 
requeridas quando da elaboração de demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas. Adicionalmente, em notas explicativas 
devem ser incluídos: 

(a) breve descrição do contexto operacional de cada entidade combinada; 

(b) os percentuais de participação, da entidade ou pessoas físicas que detêm o controle sobre cada 
entidade incluída nas demonstrações combinadas; 

(c) justificativa do propósito da apresentação das demonstrações combinadas; 

(d) razões que determinaram a inclusão das entidades incluídas nas demonstrações combinadas, caso 
existam outras entidades sob controle comum que não tenham sido combinadas; 

(e) divulgação de cada uma das entidades incluídas nas demonstrações combinadas, do valor total dos 
ativos, do patrimônio líquido, lucro (prejuízo) líquido e outros resultados abrangentes e total das 
eliminações, caso necessário; 

(f) esclarecimento de que as demonstrações combinadas estão sendo apresentadas apenas para 
fornecimento de análises adicionais a terceiros e que não representam as demonstrações contábeis 
individuais ou consolidadas de uma pessoa jurídica e suas controladas; 

(g) esclarecimento de que as demonstrações combinadas não devem ser tomadas por base para fins de 
cálculo dos dividendos, de impostos ou para quaisquer outros fins societários ou estatutários. 

Circunstâncias em que são apresentadas as demonstrações combinadas 
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13. Em determinadas situações, entidades são economicamente unidas por estarem sob controle 
comum. Nesses casos, a apresentação das demonstrações combinadas tem um significado mais 
representativo do que a apresentação das demonstrações contábeis individuais de cada entidade. 

14. A apresentação das demonstrações combinadas não substitui a necessidade de divulgação de 
demonstrações contábeis individuais e/ou consolidadas para órgãos reguladores e/ou para o público 
conforme requerido pelas respectivas legislações aplicáveis. 

Instruções para elaboração 

15. A elaboração e a divulgação das demonstrações combinadas devem observar o requerido em todos 
os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC, especialmente o Pronunciamento 
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas. 

16. No caso de as demonstrações combinadas incluírem entidades adquiridas ou vendidas durante o 
exercício/período, as demonstrações combinadas do resultado, do resultado abrangente, dos fluxos de 
caixa e do valor adicionado, quando aplicável, devem compreender as operações dessas entidades 
apenas para o período em que as entidades estejam sob controle comum. Considerando ainda essa 
mesma situação, o primeiro balanço patrimonial combinado é o da data de aquisição da condição de 
controle comum, e o último o da data da perda dessa condição de controle comum. 

17. Entretanto, caso não tenham sido apresentadas demonstrações combinadas para períodos ou datas 
anteriores para um grupo de entidades sob controle comum, e por causa de um processo de 
reestruturação e reorganização societária alguma(s) entidade(s) não esteja(m) mais sob controle 
comum, podem ser elaboradas demonstrações contábeis combinadas incluindo somente aquelas 
entidades que permanecem ou que irão permanecer com o mesmo grupo de controle comum. 
Evidenciação especial sobre essa situação precisa ser provida por meio de nota explicativa das 
demonstrações combinadas. 

Demonstrações combinadas quando existem entidades com controle compartilhado 

18. Em linha com o Pronunciamento Técnico CPC 19 - Negócios em Conjunto (Joint Arrangements), 
devem também ser incluídas, com o reconhecimento dos interesses nos ativos, passivos, receitas e 
despesas, nas demonstrações combinadas, as demonstrações das operações controladas em conjunto 
pelo grupo de entidades sob controle comum. 

Demonstrações combinadas pro forma 

19. A elaboração e apresentação de informações pro forma a partir de demonstrações contábeis 
combinadas pro forma é permitida desde que tais informações pro forma atendam integralmente os 
preceitos da Orientação Técnica OCPC 06 - Apresentação de Informações Financeiras Pro Forma. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 142, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 

Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 06 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que 
trata de hedge de investimento líquido em operação no exterior. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 
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RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 06, 
que trata sobre hedge de investimento líquido em operação no exterior, emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 616, de 22 de dezembro de 2009, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 06 

Hedge de Investimento Líquido em Operação no Exterior 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 16  

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
ANTECEDENTES 1 - 6 
ALCANCE 7 - 8 
QUESTÕES 9 
CONSENSO 10 - 18 
Natureza do risco protegido e montante do item protegido 

para o qual uma relação dehedgepode ser designada 10 - 13 

Onde o instrumento dehedgepode ser mantido 14 - 15 
Baixa dehedgede operação no exterior 16 - 18 
TRANSIÇÃO 19 
APÊNDICE - GUIA DE APLICAÇÃO   

Referências 

- Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

- Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão das 
Demonstrações Contábeis 

- Pronunciamento Técnico CPC - 38 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 

Antecedentes 

1. Muitas entidades contábeis possuem investimentos em operações internacionais (como definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 02, item 8). Essas operações no exterior podem ser controladas, 
coligadas, joint ventures ou filiais. O Pronunciamento Técnico CPC 02 requer que a entidade determine a 
moeda funcional de cada uma de suas operações no exterior como a moeda do ambiente econômico 
principal dessa operação. Ao traduzir os resultados e o balanço patrimonial de operação no exterior para 
a moeda de apresentação, a entidade deve reconhecer as diferenças de moeda estrangeira em outros 
resultados abrangentes como ajustes de conversão acumulados até a alienação da operação no exterior. 
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2. A contabilidade de hedge do risco de moeda estrangeira oriundo do investimento líquido em operação 
no exterior somente será aplicada quando os ativos líquidos dessa operação forem incluídos nas 
demonstrações contábeis. O item sendo protegido do risco de variação cambial oriundo do investimento 
em operação no exterior pode ser um montante de ativos líquidos igual ou inferior ao valor contábil dos 
ativos líquidos dessa operação no exterior 

3. O Pronunciamento Técnico CPC 38 requer a designação do item objeto de hedge e do 
correspondente instrumento de hedge na relação de contabilidade de operações de hedge. Se existir 
uma relação de hedge designada, no caso de hedge de investimento líquido, a perda ou o ganho no 
instrumento de hedge que é determinado como hedge efetivo do investimento líquido deve ser 
reconhecido em outros resultados abrangentes como ajustes de conversão acumulados e devem ser 
incluídos juntamente com as diferenças cambiais oriundas da conversão dos resultados e do balanço 
patrimonial da operação no exterior. 

4. A entidade com muitas operações no exterior pode estar exposta a um número de riscos de variação 
cambial diferentes. Esta Interpretação fornece orientação para a identificação de riscos de variação 
cambial que se qualificam como riscos objeto de hedge de investimento líquido em operação no exterior. 

5. O Pronunciamento Técnico CPC 38 permite que a entidade designe um instrumento financeiro 
derivativo ou não derivativo (ou uma combinação de um instrumento financeiro derivativo e não 
derivativo) como instrumento de hedge para risco de moeda estrangeira. Esta Interpretação fornece 
orientação a respeito de onde, dentro de grupo de sociedades, instrumentos de hedge que são hedges 
de investimentos líquidos no exterior devem ser mantidos para serem classificados como contabilidade 
de hedge. 

6. Os Pronunciamentos Técnicos CPC 02 e CPC 38 requerem que os montantes acumulados 
reconhecidos, em outros resultados abrangentes, como ajustes de conversão acumulados, relacionados 
com as diferenças de variação cambial oriundos da conversão do resultado e do balanço patrimonial da 
operação no exterior e o ganho ou perda no instrumento de hedge, que é determinado como sendo 
hedge efetivo de investimento líquido em operação no exterior, sejam reclassificados do patrimônio para 
o resultado como ajuste de reclassificação, quando a controladora baixar a operação no exterior. Esta 
Interpretação fornece orientação a respeito de como a entidade deve determinar os montantes a serem 
reclassificados do patrimônio para o resultado, tanto para o instrumento de hedge como para o item 
objeto de hedge. 

Alcance 

7. Esta Interpretação aplica-se à entidade que protege o risco de moeda estrangeira oriundo de seu 
investimento líquido em operações no exterior e deseja classificar a operação para a contabilidade de 
hedge de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38. Por 

conveniência, esta Interpretação refere-se a essa entidade como controladora e as demonstrações 
contábeis nas quais os ativos líquidos das operações no exterior estão incluídos como demonstrações 
contábeis consolidadas. Todas as referências à controladora aplicam-se igualmente à entidade que 
possui investimento líquido em operação no exterior que é uma joint venture, uma coligada ou uma filial. 

8. Esta Interpretação aplica-se somente aos hedges de investimento líquido em operações no exterior e 
não deve ser aplicado por analogia a outros tipos de contabilidade de hedge. 

Questões 

9. Investimentos em operações no exterior podem ser mantidos diretamente pela controladora ou 
indiretamente por sua controlada ou controladas. As questões tratadas nesta Interpretação são: 

(a) a natureza do risco protegido e o montante do item objeto de hedge para o qual a relação de hedge 
pode ser designada: 
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(i) se a controladora pode designar como risco protegido somente as diferenças de variação cambial 
entre as moedas funcionais da controladora e de suas operações no exterior, ou se ela deve também 
designar como risco protegido as diferenças de variação cambial oriundas da diferença entre a moeda 
de apresentação da demonstração consolidada da controladora e a moeda funcional da operação no 
exterior; 

(ii) se a controladora mantém a operação no exterior indiretamente, se o risco protegido pode incluir 
somente as diferenças de variação cambial oriundas de diferenças das moedas funcionais entre a 
operação no exterior e sua controladora imediata, ou se o risco protegido pode também incluir quaisquer 
diferenças de variação cambial entre a moeda funcional da operação no exterior e qualquer sociedade 
controladora intermediária ou final (se o fato de que o investimento líquido no exterior mantido por 
intermédio da controladora intermediária afeta o risco econômico da controladora final). 

(b) onde no grupo de sociedades o instrumento de hedge pode ser mantido: 

(i) se uma relação de contabilidade de hedge identificada pode ser estabelecida somente se a entidade, 
protegendo seu investimento líquido, participa do instrumento de hedge ou se qualquer entidade no 
grupo, independentemente de sua moeda funcional, pode deter o instrumento de hedge; 

(ii) se a natureza do instrumento de hedge (derivativo ou não derivativo) ou o método de consolidação 
afeta a verificação da eficácia do hedge; 

(c) que montantes devem ser reclassificados do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de 
reclassificação na baixa da operação no exterior: 

(i) quando uma operação no exterior que foi protegida é baixada, que montantes dos ajustes de 
conversão acumulados da sociedade controladora, que se referem ao instrumento de hedge e a essa 
operação no exterior, devem ser reclassificados do patrimônio para o resultado nas demonstrações 
contábeis consolidadas da sociedade controladora; 

(ii) se o método de consolidação afeta a determinação dos montantes a serem reclassificados do 
patrimônio para o resultado. 

Consenso 

Natureza do risco protegido e montante do item objeto de hedge para o qual uma relação de 
hedge pode ser designada 

10. A contabilidade de hedge pode ser aplicada somente para as diferenças de variação cambial entre a 
moeda funcional da operação no exterior e a moeda funcional da sociedade controladora. 

11. No hedge de riscos de variação cambial oriundos de investimento líquido em operação no exterior, o 
item objeto de hedge pode ser um montante de ativos líquidos igual ou menor que o valor contábil dos 
ativos líquidos da operação no exterior apresentados nas demonstrações contábeis consolidadas da 
sociedade controladora. O valor contábil dos ativos líquidos da operação no exterior que podem ser 
designados como item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas da controladora depende 
se qualquer outra sociedade controladora intermediária da operação no exterior aplicou contabilidade de 
hedge para todo ou parte dos ativos líquidos daquela operação no exterior e se essa contabilização 
tenha sido mantida nas demonstrações consolidadas da sociedade controladora final. 

12. O risco protegido pode ser conceituado como a exposição em moeda estrangeira oriunda da moeda 
funcional da operação no exterior e a moeda funcional de qualquer sociedade controladora do grupo (a 
imediata, intermediária ou controladora final) da operação no exterior. O fato de que o investimento 
líquido é mantido por intermédio da controladora intermediária não afeta a natureza do risco econômico 
oriundo da exposição cambial da controladora final. 
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13. A exposição ao risco de moeda estrangeira oriunda de investimento líquido em operação no exterior 
pode ser enquadrada como contabilidade de hedge somente uma vez nas demonstrações contábeis 
consolidadas. Dessa forma, se os mesmos ativos líquidos de operação no exterior são protegidos por 
mais de uma sociedade controladora dentro do grupo (por exemplo, simultaneamente pela sociedade 
controladora direta e indireta) para o mesmo risco, somente uma relação de hedge irá classificar-se 
como contabilidade de hedge nas demonstrações contábeis consolidadas da controladora final. A 
relação de hedge designada por uma empresa controladora do grupo em suas demonstrações contábeis 
consolidadas não precisa ser mantida por outra sociedade controladora em um nível acima. No entanto, 
se ela não é mantida por uma sociedade controladora em um nível acima, a contabilidade de hedge 
aplicada pela sociedade controladora intermediária deve ser revertida antes de a contabilidade de hedge 
ser reconhecida pela sociedade controladora em um nível acima. 

Onde o instrumento de hedge pode ser mantido 

14. Um derivativo ou um instrumento não derivativo (ou uma combinação de instrumentos derivativos e 
não derivativo) pode ser designado como instrumento de hedge em hedge de investimento líquido em 
operação no exterior. Os instrumentos de hedge podem ser mantidos por qualquer entidade ou 
entidades dentro do grupo (exceto na operação no exterior que está sendo protegida) desde que os 
requisitos de classificação, documentação e eficácia do Pronunciamento Técnico CPC 38, item 88, que 
se relacionam com o hedge de investimento líquido, sejam atendidos. Em particular, a estratégia de 
hedge do grupo deve ser claramente documentada por causa da possibilidade de diferentes 
classificações em níveis diferentes do grupo. 

15. Para o propósito de verificar a eficácia da contabilidade de hedge, a mudança no valor do 
instrumento de hedge, relativa ao risco de variação cambial deve ser computada com referência à 
moeda funcional da sociedade controladora contra a moeda funcional cujo risco sendo protegido é 
mensurado, de acordo com a documentação da contabilidade de hedge. Dependendo de onde o 
instrumento de hedge é mantido, na ausência de contabilidade de hedge a mudança total no valor pode 
ser reconhecida em resultado, em outros resultados abrangentes, ou em ambos. No entanto, a 
verificação da eficácia não deve ser afetada se o reconhecimento da mudança do valor do instrumento 
de hedge é feito em resultado ou em outros resultados abrangentes como ajustes de conversão 
acumulados. Como parte da aplicação da contabilidade de hedge, a parcela eficaz do hedge deve ser 
incluída em ajustes de conversão acumulados. A verificação da eficácia não deve ser afetada pelo fato 
de o instrumento de hedge ser ou não derivativo ou pelo método de consolidação. 

Baixa de hedge de operação no exterior 

16. Quando a operação no exterior que foi protegida é baixada, o montante reclassificado para o 
resultado nas demonstrações contábeis consolidadas da sociedade controladora como ajuste de 
reclassificação dos ajustes de conversão acumulados, no que se refere ao instrumento de hedge, deve 
ser o montante que o Pronunciamento Técnico CPC 38, item 102, requer que seja identificado. Esse 
montante é o ganho ou a perda cumulativo no instrumento de hedge que foi designado como hedge 
efetivo. 

17. O montante dos ajustes de conversão acumulados reclassificados para o resultado nas 
demonstrações contábeis consolidadas da sociedade controladora no que se refere ao investimento 
líquido naquela operação no exterior de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 02, item 48, deve 
ser o montante incluído nos ajustes de conversão acumulados daquela entidade. Nas demonstrações 
contábeis consolidadas da controladora final, o montante líquido agregado reconhecido como ajustes de 
conversão acumulados, com relação a todas as operações no exterior, não deve ser afetado pelo 
método de consolidação. No entanto, se a controladora final utilizar o método direto ou o método passo a 
passo de consolidação isso pode afetar o montante incluído em seus ajustes de conversão acumulados 
no que tange a uma operação individual no exterior. A utilização do método passo a passo de 
consolidação pode resultar na reclassificação para o resultado de montante diferente daquele utilizado 
para determinar a eficácia do hedge. Essa diferença pode ser eliminada pela determinação do montante 
relacionado com essa operação no exterior que teria surgido se o método de consolidação direta tivesse 
sido utilizado. Esse ajuste não é requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 02. No entanto, é uma 
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escolha de política contábil da entidade que deve ser seguida consistentemente para todos os 
investimentos líquidos. 

18. (Eliminado). 

Transição 

19. O Pronunciamento Técnico CPC 23 especifica como a entidade deve aplicar uma mudança de 
política contábil oriunda da aplicação inicial de uma Interpretação. A entidade não precisa atender a 
esses requisitos na aplicação inicial desta Interpretação. Se a entidade designou um instrumento de 
hedge como hedge de investimento líquido, mas o hedge não atende aos requisitos da contabilidade de 
hedge desta Interpretação, a entidade deve aplicar o Pronunciamento Técnico CPC 38 para 
descontinuar essa relação de hedge prospectivamente. 

(O método direto de consolidação é o método através do qual as demonstrações contábeis da operação 
no exterior são convertidas diretamente para a moeda funcional da controladora final. O método passo a 
passo é o método de consolidação por meio do qual as demonstrações contábeis da operação no 
exterior são inicialmente convertidas para a moeda funcional de qualquer uma das controladoras 
intermediárias do grupo e, em seguida, convertidas para a moeda funcional da controladora final - ou a 
moeda de apresentação se for diferente.) 

Apêndice 
Guia de aplicação 

Este Apêndice é parte integral desta Interpretação. 

AG1. Este apêndice ilustra a aplicação da Interpretação utilizando a estrutura corporativa ilustrada 
abaixo. Em todos os casos, as relações de hedge descritas fariam teste de eficácia de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 38, apesar de esse teste não ser discutido neste apêndice. A sociedade 
controladora, considerada como controladora final, apresenta suas demonstrações contábeis 
consolidadas em sua moeda funcional que é o Euro (EUR). Cada controlada é subsidiária integral. O 
investimento líquido da controladora de £ 500 milhões na controlada B (cuja moeda funcional é a libra 
esterlina (GBP)) inclui £ 159 milhões, equivalentes ao investimento líquido da controlada B, de US$ 300 
milhões, na controlada C (moeda funcional dólar norte-americano, USD). Em outras palavras, os ativos 
líquidos da subsidiária B que não representam investimentos na subsidiária C são de £ 341 milhões. 

Natureza do risco sendo protegido para o qual uma relação de hedge pode ser designada (itens 10 a 13) 

AG2. A controladora pode proteger seu investimento líquido em cada uma das controladas A, B e C para 
o risco de variação cambial entre suas respectivas moedas funcionais (Yen japonês, libra esterlina e 
dólar norte-americano) e o euro. Além disso, a controladora pode proteger o risco de variação cambial 
entre o dólar e a libra (USD/GBP) de suas controladas B e C. Em suas demonstrações consolidadas, a 
controlada B pode proteger seu investimento líquido na controlada C contra o risco de variação cambial 
entre a moeda funcional dólar e libra esterlina. Nos exemplos seguintes o risco sendo protegido é o risco 
cambial no mercado à vista porque os instrumentos de hedge não são derivativos. Se os instrumentos de 
hedge fossem contratos a termo, a controladora poderia classificar o risco cambial a termo.  

Montante do item objeto de hedge para o qual uma relação de hedge pode ser designada (itens 10 
a 13) 

AG3. A controladora deseja proteger o risco de variação cambial de seu investimento na controlada C. 
Assuma que a controlada A tem um empréstimo externo de USD 300 milhões. Os ativos líquidos da 
controlada A no início do período são de ¥ 400,000 milhões incluindo os recursos do empréstimo externo 
de US$ 300 milhões. 
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AG4. O item objeto de hedge pode ser um montante dos ativos líquidos igual ou menor do que o valor 
contábil do investimento líquido da controladora na controlada C (US$ 300 milhões) contido nas suas 
demonstrações contábeis consolidadas. Nas suas demonstrações contábeis consolidadas a controladora 
pode designar o empréstimo externo de US$ 300 milhões na controlada A como hedge da variação da 
taxa de câmbio à vista EUR/USD associado com seu investimento líquido de US$ 300 milhões nos ativos 
líquidos da controlada C. Nesse caso, a variação na taxa de câmbio entre EUR/USD nos 300 milhões do 
empréstimo externo da controlada A e a variação na taxa de câmbio entre EUR/USD nos US$ 300 
milhões de investimento na controlada C devem ser incluídos nos ajustes de conversão acumulados nas 
demonstrações contábeis consolidadas da controladora, após a aplicação da contabilidade de hedge. 

AG5. Na ausência de contabilidade de hedge, a diferença total USD/EUR nos US$ 300 milhões de 
empréstimo externo na controlada A poderia ser reconhecida nas demonstrações contábeis 
consolidadas da controladora da seguinte forma: 

- variação na taxa de câmbio USD/JPY, traduzida para o Euro, no resultado; e 

- variação na taxa de câmbio JPY/EUR em outros resultados abrangentes. 

Ao invés da designação no item AG4, em suas demonstrações contábeis consolidadas, a controladora 
pode designar os US$ 300 milhões de empréstimo externo na controlada A como hedge do risco de 
variação cambial à vista GBP/USD entre a controlada C e a controlada B. Nesse caso, a diferença total 
USD/EUR nos US$ 300 milhões de financiamentos externos na controlada A seria reconhecida nas 
demonstrações contábeis consolidadas da seguinte forma: 

- a variação da taxa de câmbio GBP/USD à vista nos ajustes de conversão acumulados relacionada com 
a controlada C; 

- a variação na taxa de câmbio GBP/JPY à vista, traduzida para o euro no resultado; e 

- a variação da taxa de câmbio JPY/EUR em ajustes de conversão acumulados. 

AG6. A controladora não pode designar os US$ 300 milhões de empréstimos externos na controlada A 
como hedge do risco de variação cambial EUR/USD e do risco de variação cambial à vista GBP/USD, 
em conjunto, nas suas demonstrações contábeis consolidadas. Um único somente pode proteger uma 
única vez o mesmo risco identificado. 

A controlada B não pode aplicar a contabilidade de hedge em suas demonstrações consolidadas 
por que o instrumento de hedge é mantido fora do grupo que contém as controladas B e C. 

Onde no grupo o instrumento de hedge pode ser mantido (itens 14 e 15)? 

AG7. De acordo com o mencionado no item AG5, a variação total em valor relativa ao risco cambial dos 
US$ 300 milhões de empréstimos externos na controlada A seria contabilizada em resultado (USD/JPY) 
e em ajustes de conversão acumulados (EUR/JPY) nas demonstrações contábeis consolidadas da 
controladora na ausência de contabilidade de hedge. Ambos os montantes são incluídos com o intuito de 
se auferir a eficácia do hedge designado no item AG4 porque as mudanças de valor do instrumento de 
hedge e do item objeto de hedge devem ser calculadas em referência à moeda funcional Euro da 
controladora contra a moeda funcional dólar da controlada C, de acordo com a documentação de hedge. 
O método de consolidação (método direto ou método passo a passo) não afeta a verificação da eficácia 
do hedge. 

Montantes reclassificados para o resultado quando da baixa de operação no exterior (itens 16 e 
17) 
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AG8. Quando a controlada C é baixada, os montantes reclassificados para o resultado nas 
demonstrações contábeis consolidadas da controladora de seus ajustes de conversão acumulados são: 

(a) no que diz respeito aos U$ 300 milhões de empréstimos externos da controlada A, o montante que o 
CPC 38 requer que seja identificado refere-se à mudança total de valor relativo ao risco cambial que foi 
reconhecido em ajustes de conversão acumulados como a parte eficaz do hedge; e 

(b) no que diz respeito aos US$ 300 milhões de investimentos líquidos na controlada C, o montante 
determinado pelo método de consolidação da entidade. Se a controladora utilizar o método direto, seus 
ajustes de conversão acumulados, no que tange à controlada C, serão determinados diretamente pela 
taxa de câmbio EUR/USD. Se a controladora utilizar o método passo a passo, seus ajustes de conversão 
acumulados, no que tange à controlada C, serão determinados pelos ajustes de conversão acumulados 
reconhecidos como outros resultados abrangentes na controlada B, refletindo a taxa de câmbio 
GBP/USD convertida para a moeda funcional da matriz mediante utilização da taxa de câmbio 
EUR/GBP. A utilização pela controladora do método de consolidação passo a passo nos períodos 
anteriores não impede a entidade de determinar o montante dos ajustes de conversão acumulados que 
será reclassificado, quando ela baixar a controlada C, como o montante que seria reconhecido se ela 
sempre tivesse utilizado o método direto, dependendo de sua política contábil. 

Hedge de mais de uma operação no exterior (itens 11, 13 e 15) 

AG9. Os exemplos seguintes orientam que, nas demonstrações contábeis consolidadas da controladora, 
o risco que pode ser protegido é sempre o risco entre sua moeda funcional (euro) e a moeda funcional 
das controladas B e C. Não importa como os hedges são designados, os montantes máximos que 
podem ser hedges eficazes para serem incluídos nos ajustes de conversão acumulados nas 
demonstrações consolidadas da controladora, quando ambas as operações estão protegidas, são US$ 
300 milhões para o risco EUR/USD e £ 341 milhões para o risco EUR/GBP. Outras mudanças de valor 
devido a mudanças nas taxas de câmbio devem ser incluídas no resultado consolidado da controladora. 
Obviamente, é possível para a controladora designar US$ 300 milhões somente para mudanças na taxa 
de câmbio à vista USD/GBP ou £ 500 milhões somente para mudanças na taxa de câmbio à vista 
GBP/EUR. 

Controladora possui instrumentos de hedge em USD e GBP 

AG10. A controladora pode desejar proteger o risco de variação cambial em relação ao seu investimento 
líquido na controlada B bem como aquele relacionado com a controlada C. Assuma-se que a 
controladora mantém instrumentos de hedge adequados denominados em dólares norte-americanos e 
libras esterlinas que poderiam ser designados como hedges dos seus investimentos líquidos nas 
controladas B e C. As designações que a controladora pode fazer nas suas demonstrações contábeis 
consolidadas incluem, por exemplo: 

(a) instrumento de hedge de US$ 300 milhões designado como hedge do investimento líquido de US$ 
300 milhões na controlada C com o risco sendo a exposição ao risco cambial à vista (EUR/USD) entre a 
controladora e a controlada C e até £ 341 milhões do investimento líquido na controlada B com o risco 
sendo a exposição ao risco cambial à vista (EUR/GBP) entre a controladora e a controlada B; 

(b) instrumento de hedge de US$ 300 milhões designado como hedge do investimento líquido de US$ 
300 milhões na controlada C com o risco sendo a exposição cambial à vista (GBP/USD) entre a 
controlada B e a controlada C e até £ 500 milhões do investimento na controlada B com risco sendo a 
exposição cambial à vista (EUR/GBP) entre a controladora e a controlada B. 

AG11. O risco EUR/USD do investimento líquido da controladora na controlada C é um risco diferente do 
risco EUR/GBP do investimento líquido da controladora na controlada B. No entanto, no caso descrito no 
item AG10(a), pela sua designação do instrumento de hedge em USD que possui, a controladora já 
protegeu integralmente o risco EUR/USD de seu investimento líquido na controlada C. Se a controladora 
também designou um instrumento em GBP que ela possui como hedge de seu investimento líquido de £ 
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500 milhões na controlada B, os £ 159 milhões desse investimento, representando o equivalente em 
GBP de seu investimento em USD na controlada C, seria protegido duas vezes para o risco GBP/EUR 
nas demonstrações contábeis consolidadas da controladora. 

AG12. No caso descrito no item AG10(b) se a controladora designa o risco sendo protegido como a 
exposição cambial à vista (GBP/USD) entre a controlada B e a controlada C, somente parte da variação 
GBP/USD no valor de seu instrumento de hedge de US$ 300 milhões deve ser incluído nos ajustes de 
conversão acumulados da controladora relacionados à controlada C. O restante da variação (equivalente 
à mudança GBP/EUR sobre os £ 159 milhões) deve ser incluído no resultado consolidado da 
controladora, como no item AG5. Como a designação do risco USD/GBP entre as controladas B e C não 
inclui o risco GBP/EUR, a controladora é capaz de designar até £ 500 milhões se seu investimento 
líquido na controlada B com o risco sendo a exposição cambial à vista (GBP/EUR) entre a controladora e 
a controlada B. 

Controlada B possui instrumento de hedge em USD 

AG13. Assuma-se que a controlada B possua US$ 300 milhões de dívida com terceiros, cujos recursos 
obtidos foram transferidos para a controladora por intermédio de empréstimo de mútuo denominado em 
libras esterlinas. Uma vez que seus ativos e passivos aumentaram em £ 159 milhões, os ativos líquidos 
da controlada B não mudaram. A controlada B poderia designar sua captação externa como hedge do 
risco GBP/USD de seu investimento líquido na controlada C em suas demonstrações contábeis 
consolidadas. A controladora poderia manter a designação feita pela controlada B desse instrumento de 
hedge como hedge de US$ 300 milhões de investimento líquido na controlada C para o risco GBP/USD 
(ver item 13) e a controladora poderia designar o instrumento de hedge em GBP que ela possui como 
hedge do investimento total de £ 500 milhões na controlada B. O primeiro hedge designado pela 
controlada B poderia ser verificado com referência à moeda funcional da controlada B (libras esterlinas) 
e o segundo hedge, designado pela controladora, poderia ser verificado com referência à moeda 
funcional da controladora (euro). Nesse caso, somente o risco GBP/USD do investimento líquido da 
controladora na controlada C foi protegido nas demonstrações contábeis consolidadas pelo instrumento 
de hedge em USD e não o risco EUR/USD total. Dessa forma, o risco total EUR/GBP do investimento 
líquido de £ 500 milhões da controladora na controlada B pode ser protegido nas demonstrações 
contábeis consolidadas da controladora. 

AG14. No entanto, o reconhecimento do empréstimo de £ 159 milhões da controladora com a controlada 
B também deve ser considerado. Se o empréstimo não for considerado como parte de seu investimento 
líquido na controlada B porque ele não satisfaz as condições descritas no Pronunciamento Técnico CPC 
2, item 15, a diferença cambial GBP/EUR, oriunda da sua conversão deveria ser incluída no resultado 
consolidado da controladora. Se os £ 159 milhões de empréstimo da controladora com a controlada B for 
considerado como parte do investimento líquido da controladora, esse investimento líquido seria 
somente £ 341 milhões e o montante que a controladora poderia designar como item objeto de hedge 
para o risco GBP/EUR seria reduzido, consequentemente, de £ 500 milhões para £ 341 milhões. 

AG15. Se a controladora revertesse a relação de hedge designada pela controlada B, a controladora 
poderia designar a captação externa de US$ 300 milhões mantida na controlada B como hedge de seu 
investimento líquido de US$ 300 milhões na controlada C para o risco EUR/USD e designar o 
instrumento de hedge em GBP que ela possui somente como hedge de até £ 341 milhões do 
investimento líquido na controlada B. Nesse caso, a eficácia de ambos os hedges poderia ser calculada 
em referência à moeda funcional da controladora (Euro). Consequentemente, a mudança de valor 
relativa à variação USD/GBP da captação externa mantida pela controlada B e a mudança de valor 
(GBP/EUR) do empréstimo da controladora com a controlada B (equivalente a USD/EUR no total) 
deveria ser incluída nos ajustes de conversão acumulados nas demonstrações contábeis consolidadas 
da controladora. Uma vez que a controladora já protegeu integralmente o risco EUR/USD de seu 
investimento líquido na controlada C, ela pode proteger somente até £ 341 milhões do risco EUR/GBP 
de seu investimento na controlada B. 
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RESOLUÇÃO CVM N° 143, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 08 (R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
que trata da contabilização da proposta de pagamento de dividendos. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 08 
(R1), que trata da contabilização da proposta de pagamento de dividendos, emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Os juros pagos ou creditados, a título de remuneração do capital próprio, somente poderão ser 
imputados ao dividendo obrigatório (Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 9°, §7°), previsto no 
art. 202 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo seu valor líquido do imposto de renda na 
fonte. 

Art. 3° Fica revogada a Deliberação CVM n° 683, de 30 de agosto de 2012, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 08 (R1) 

Contabilização da Proposta de Pagamento de Dividendos 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
ANTECEDENTES 1 - 12 
Dividendo Obrigatório 1 - 5 
Dividendo Fixo ou Mínimo 6 - 9 
Juros sobre o Capital Próprio 10 - 11 
Dividendo Intermediário 12 
ALCANCE 13 
ASSUNTOS TRATADOS 14 - 16 
CONSENSO 17 - 25 
NOTA EXPLICATIVA 26 - 27 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 28 

Referências 

- CPC 24 - Evento Subsequente 

- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
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Antecedentes 

Dividendo obrigatório 

1. A legislação societária brasileira, Lei n°. 6.404/76, determina a distribuição de dividendo obrigatório 
aos acionistas por meio do artigo 202: 

"Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela 
dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as 
seguintes normas..." 

2. A lei societária prevê que o dividendo obrigatório pode deixar de ser distribuído ou pode ser distribuído 
por valor inferior ao determinado no estatuto social da entidade, quando não houver lucro realizado em 
montante suficiente (art. 202, inciso II). Quando o dividendo obrigatório, devido por força do estatuto 
social ou da própria lei, excede o montante do lucro líquido do exercício realizado financeiramente, pode 
a parcela não distribuída ser destinada à constituição da reserva de lucros a realizar. 

3. A lei societária ainda prevê que o dividendo obrigatório pode deixar de ser distribuído quando os 
órgãos da administração informarem à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação 
financeira da companhia (art. 202, § 4°). É uma discricionariedade conferida por lei aos administradores 
com vistas a evitar o comprometimento da gestão de caixa e equivalente de caixa da entidade, desde 
que observadas outras condicionantes legais. A parcela dos lucros não distribuída deve ser destinada à 
constituição de reserva especial. 

4. Em ambos os casos, o procedimento estabelecido em lei é a retenção de lucros por meio da 
constituição de reservas de lucros que poderão não necessariamente ser destinadas ao pagamento de 
dividendos, já que poderão vir a ser absorvidas por prejuízos em exercícios subsequentes. Consta na lei: 

"os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização." (Art. 202, inciso III) 

"os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4° serão registrados como reserva especial 
e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo 
assim que o permitir a situação financeira da companhia" (Art. 202, §5°) (sublinhados adicionados) 

5. O dividendo obrigatório pode também deixar de ser distribuído, ou pode ser distribuído por um valor 
inferior ao determinado no estatuto social da entidade ou na lei, por decisão soberana e unânime da 
Assembleia Geral de Acionistas de: 

(a) companhia aberta, se com registro na CVM exclusivamente para captação de recursos por 
debêntures não conversíveis em ações; ou 

(b) companhia fechada, exceto se controlada por companhia aberta registrada na CVM para captação de 
recursos por meio de qualquer valor mobiliário que não seja uma debênture não conversível em ações 
(Art. 202, §3°). 

Dividendo fixo ou mínimo 

6. No que concerne aos acionistas preferencialistas, a lei societária brasileira, Lei n°. 6.404/76, em seu 
artigo 17, fixa uma série de preferências e vantagens que deve ser a eles conferida. Entre elas o direito a 
um dividendo prioritário fixo ou mínimo, a ser disciplinado com minúcia e precisão no estatuto social. 
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7. Dividendos fixos ou mínimos podem ou não ser cumulativos (para serem pagos no exercício social em 
que houver lucros suficientes para tal); podem ou não participar de lucros remanescentes (lucros 
distribuídos a título de dividendos além do previsto). Consta na lei: 

"salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é cumulativo, a ação com 
dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos 
lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado 
dividendo igual ao mínimo." (Art. 17, § 4°) (sublinhado adicionado) 

8. Cumpre salientar também que, nos termos da Lei n°. 6.404/76 (Art. 17, § 6°), o estatuto social pode 
conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo o direito de 
recebê-lo, no exercício em que houver lucro insuficiente, à conta de reservas de capital. 

9. Outro aspecto relevante da lei diz respeito à proteção conferida aos acionistas preferencialistas em 
matéria de destinação dos lucros da companhia. Preferencialistas com direito a receber dividendos fixos 
ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos, não terão o direito 
prejudicado pela constituição de reservas estatutárias, reserva para contingências, reserva para 
incentivos fiscais, reserva de retenção de lucros, reserva de lucros a realizar, reserva especial ou mesmo 
o pagamento do dividendo obrigatório. Consta na lei: 

"o disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos acionistas preferenciais de 
receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se 
cumulativos." (Art. 203) (sublinhado adicionado) 

Juros sobre o capital próprio (JCP) 

10. Os juros sobre o capital próprio - JCP são instituto criado pela legislação tributária, incorporado ao 
ordenamento societário brasileiro por força da Lei 9.249/95. É prática usual das sociedades distribuirem-
nos aos seus acionistas e imputarem-nos ao dividendo obrigatório, nos termos da legislação vigente. 

11. Assim, o tratamento contábil dado aos JCP deve, por analogia, seguir o tratamento dado ao 
dividendo obrigatório. O valor de tributo retido na fonte que a companhia, por obrigação da legislação 
tributária, deva reter e recolher não pode ser considerado quando se imputam os JCP ao dividendo 
obrigatório. 

Dividendo intermediário 

12. Além do dividendo obrigatório, prevê a Lei brasileira a possibilidade de o estatuto de uma sociedade 
por ações prever o pagamento de dividendo intermediário. Nesse caso, obedecidos o estatuto e a Lei, a 
deliberação da administração é final, não sendo submetida à apreciação dos acionistas. A previsão 
estatutária já significa a aprovação assemblear. 

Alcance 

13. Esta Interpretação Técnica deve ser aplicada: 

a) ao dividendo de que trata o artigo 202 da Lei 6.404/76 ("dividendo obrigatório"); 

b) aos dividendos de que trata o artigo 17 da Lei 6.404/76 ("dividendos fixos e mínimos"); 

c) aos juros sobre o capital próprio - JCP, previstos na legislação tributária; 

d) Aos dividendos intermediários, declarados nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76. 
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Assuntos tratados 

14. O item 12 do Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento Subsequente determina que "se a entidade 
declarar dividendos aos detentores de instrumentos patrimoniais (como definido no Pronunciamento 
Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação) após o período contábil a que se referem as 
demonstrações contábeis, a entidade não deve reconhecer esses dividendos como passivo ao final 
daquele período." 

15. O item 13 do CPC 24 adverte para o fato de que "se forem declarados dividendos após o período 
contábil a que se referem as demonstrações contábeis, mas antes da data da autorização de emissão 
dessas demonstrações, esses dividendos não devem ser reconhecidos como passivo ao final daquele 
período, em função de nenhuma obrigação existir nessa data. Tais dividendos devem ser divulgados nas 
notas explicativas em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis." 

16. A questão que se coloca é se os dividendos previstos na legislação societária brasileira (dividendo 
obrigatório, dividendos fixos e mínimos, JCP e dividendo intermediário) atendem às três condições para 
reconhecimento de um passivo na data das demonstrações contábeis, quais sejam: (i) de obrigação 
presente; (ii) de probabilidade provável de saída de recursos que incorporam benefícios econômicos; e 
(iii) de estimativa confiável passível de elaboração para chegar ao seu montante. 

Consenso 

17. O Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
estabelece que um passivo deve ser reconhecido quando três condicionantes forem observadas. Assim 
determina o Pronunciamento Técnico CPC 25, em seu item 14: 

"14. Uma provisão deve ser reconhecida quando: 

(a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como resultado de evento 
passado; 

(b) seja provável que será necessária uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos 
para liquidar a obrigação; e 

(c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação. 

Se essas condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão deve ser reconhecida." 

18. Pelos itens precedentes, os dividendos intermediários, declarados por decisão dos órgãos da 
administração de acordo com as formalidades previstas no estatuto social e na Lei, são deliberações 
finais e enquadram-se no item 14 do Pronunciamento Técnico CPC 25; portanto, se não pagos devem 
figurar no passivo da entidade como uma obrigação. 

19. Igual entendimento deve ser dispensado aos dividendos fixos e mínimos devidos aos acionistas 
preferencialistas, ainda que declarados após o período contábil a que se referem as demonstrações 
contábeis. O caráter de exigibilidade - obrigação presente - é ainda maior nesse caso, dado que a 
Assembleia Geral de Acionistas não possui poder discricionário para decidir a respeito de sua 
distribuição ou não, servindo tão-somente para endossar o que já está disciplinado em previsões legais e 
estatutárias. Devem ser registrados como obrigação na data do encerramento do exercício social a que 
se referem as demonstrações contábeis. 

20. Quanto ao dividendo obrigatório, as previsões da legislação para sua distribuição abaixo do previsto 
legal ou estatutariamente, ou para sua não distribuição já disciplinam de modo incontroverso o 
tratamento contábil a ser dado: a parcela não distribuída deve figurar como uma retenção de lucro, via 
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reservas de lucro. Já a parcela dos lucros destinada para distribuição como dividendo obrigatório, em 
proposta encaminhada à Assembleia Geral de Acionistas pelos administradores, representa de fato uma 
obrigação presente na data das demonstrações contábeis, ainda que os dividendos sejam também 
declarados após o período contábil a que se referem as demonstrações contábeis. 

21. Devido então a essas características especiais de nossa legislação, considera-se que o dividendo 
obrigatório deva ser registrado como uma obrigação na data do encerramento do exercício social a que 
se referem as demonstrações contábeis. Essa já vem sendo a prática adotada pelas empresas 
brasileiras que têm apresentado demonstrações contábeis de acordo com a prática contábil norte-
americana, notadamente as que têm registro na Comissão de Valores Mobiliários daquela jurisdição 
(SEC), bem como aquelas empresas brasileiras que já vêm elaborando e divulgando demonstrações 
contábeis de acordo com as normas internacionais emitidas pelo IASB. 

22. Os JCP, quando imputados ao dividendo obrigatório, devem receber tratamento análogo, como vem 
sendo também a prática adotada pelas empresas brasileiras. O montante de tributo retido na fonte a ser 
recolhido ao fisco é uma obrigação presente dissociada da obrigação de pagar dividendos. Quando essa 
obrigação for assumida pela companhia, e esse é o caso em que a deliberação é pelo não pagamento 
dos JCP aos sócios e sim por sua retenção, inclusive para futuro aumento de capital, o tributo retido na 
fonte não deve ser debitado ao resultado, e sim à conta para onde forem destinados esses JCP. Com 
isso, quando da utilização desses valores, como no caso de aumento de capital, ela só poderá ser feita 
pelo valor líquido efetivamente retido, ou seja, dos JCP deduzido do tributo recolhido ao governo, se 
esse imposto for efetivamente pago. 

23. Outra questão a ser avaliada relacionada ao tema é o requerimento da Lei das Sociedades por 
Ações que consta no artigo 176, § 3°: 

"As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da 
administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia geral." 

24. Visando atender à conceituação de provisão, reproduzida no item 17 desta Interpretação, a parcela 
do dividendo que se caracterize efetivamente como obrigação presente deve figurar no passivo da 
entidade. Mas a parcela que exceder ao previsto legal ou estatutariamente deve ser mantida no 
patrimônio líquido, em conta específica, do tipo "dividendo adicional proposto", até a deliberação 
definitiva que vier a ser tomada pelos sócios. Afinal, esse dividendo adicional não se caracteriza como 
obrigação presente na data do balanço, já que a assembleia dos sócios ou outro órgão competente 
poderá, não havendo qualquer restrição estatutária ou contratual, deliberar ou não pelo seu pagamento 
ou por pagamento por valor diferente do proposto. 

25. Conforme requerido pelos itens 12 e 13 do Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento Subsequente, 
qualquer declaração de dividendo adicional ao previsto legal ou estatutariamente ou outra forma de 
distribuição de resultado que ocorrer após a data do balanço e antes da data da autorização de emissão 
dessas demonstrações não gerará registro no passivo da entidade na data do balanço, por também não 
representar qualquer obrigação presente nessa data. 

Nota explicativa 

26. Consta no artigo 192 da Lei n°. 6.404/76: 

"Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia 
apresentarão à assembleia geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, 
proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício." 

27. Em função do que consta no item precedente, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis entende que 
a administração deve, ao elaborar as demonstrações contábeis, detalhar em nota explicativa sua 
proposta para destinação dos lucros apurados no exercício, independentemente de referida divulgação 
ter sido feita no Relatório da Administração. 
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Disposições transitórias 

28. Esta Interpretação Técnica substitui a ICPC 08 - Contabilização da Proposta de Pagamento de 
Dividendos, aprovada em 04.09.2009. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 144, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 10 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que 
trata da aplicação inicial ao ativo imobilizado e à propriedade para investimento dos 
Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 10, 
que trata da aplicação inicial ao ativo imobilizado e à propriedade para investimento 
dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° As companhias abertas que não adotarem, na avaliação inicial do ativo imobilizado e da 
propriedade para investimento, o custo atribuído previsto nos itens 20 a 29 da Interpretação Técnica 
ICPC 10 deverão divulgar o fato, em nota explicativa às suas demonstrações financeiras, indicando as 
razões que justificaram a não adoção, especialmente na ocorrência do disposto no item 21 da 
referida Interpretação Técnica. 

Art. 3° Fica revogada a Deliberação CVM n° 619, de 22 de dezembro de 2009, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 10 

Interpretação Sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimento 
dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43  

Índice Item 
Objetivo e alcance 1 - 2 
IMOBILIZADO 1 - 43 
Taxas de depreciação atualmente utilizadas no Brasil 9 - 19 
Avaliação inicial para o ativo imobilizado 20 - 32 
Custo atribuído (deemed cost) 20 - 29 
Revisão inicial das vidas úteis 30 
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Revisões periódicas das vidas úteis 31 - 32 
Avaliadores, laudos de avaliação e aprovação 33 - 37 
Registro de tributos diferidos 38 - 40 
Divulgação nas demonstrações contábeis 41 - 43 
PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 44 - 53 
Diferenciação entre ativo imobilizado e propriedade para 

investimento 44 - 48 

Classificação da propriedade para investimento 49 - 50 
Avaliação da propriedade para investimento 51 - 53 

Objetivo e alcance 

1. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis edita a presente Interpretação com a finalidade de tratar de 
alguns assuntos relativos à implementação inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 27 - Ativo 
Imobilizado, CPC 28 - Propriedade para Investimento, CPC 37 - Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade e CPC 43 - Adoção Inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 15 a 40. 
Por exemplo: para o ativo imobilizado, uma das práticas brasileiras que vem sendo seguida considera de 
maneira geral as taxas de depreciação admitidas pela legislação tributária sem a prática de (i) revisão 
periódica obrigatória das estimativas de vida útil e (ii) determinação de valor residual, que são 
fundamentais para a definição do montante a ser depreciado segundo o Pronunciamento Técnico CPC 
27. 

2. Ainda, em função da mudança da prática contábil brasileira para plena aderência ao processo de 
convergência das práticas brasileiras às internacionais, na adoção inicial dos Pronunciamentos Técnicos 
CPC 27 e CPC 28 há a opção de proceder a ajustes nos saldos iniciais à semelhança do que é permitido 
pelas normas internacionais de contabilidade, com a utilização do conceito de custo atribuído (deemed 
cost), conforme previsto nos Pronunciamentos Técnicos CPC 37 e 43. No que concerne à Propriedade 
para Investimento, as definições desses ativos podem, à primeira vista, causar dúvidas, já que ambos 
(Pronunciamentos Técnicos 27 e 28) falam em uso para fins de locação; o uso do custo como base de 
valor é tradicional para os imóveis destinados à locação, mas a posição do Pronunciamento Técnico 
CPC 28 é diferente, permitindo o uso do valor justo. Daí a necessidade de esta Interpretação ser 
utilizada em conjunto com os citados Pronunciamentos. 

IMOBILIZADO 

3. Com a promulgação da Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, que introduziu diversas alterações 
na parte contábil da Lei n° 6.404/76, as entidades devem efetuar, periodicamente, análise sobre a 
recuperação dos valores registrados no imobilizado, a fim de que sejam ajustados os critérios utilizados 
para a determinação da vida útil estimada e para o cálculo da depreciação. Essa previsão está contida 
no § 3° do art. 183 da Lei n° 6.404/76, que também trata da revisão dos itens do intangível. 

4. O Pronunciamento CPC 13 - Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08 
determinou, em seu item 54, um prazo para que as entidades pudessem providenciar a primeira revisão 
prevista na Lei da seguinte forma: 

"54. Neste momento de transição, o presente Pronunciamento excepciona que a primeira das análises 
periódicas referidas no item anterior produza efeitos contábeis até o término do exercício que se iniciar a 
partir de 1° de janeiro de 2009." 

5. No item 139 da Orientação OCPC 02 - Esclarecimentos sobre as Demonstrações Contábeis de 2008, 
o CPC estabeleceu o seguinte: 

"139. O CPC emitirá seu Pronunciamento Técnico CPC 27 - Imobilizado em 2009 e recomendará aos 
reguladores a sua aplicação em 2010. Com isso, ainda podem ser utilizadas no exercício social de 2008 
as taxas que a empresa vinha normalmente utilizando, permitida, naturalmente, as mudanças por revisão 
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de estimativas ou correção de erros. Mas, quando da adoção das novas regras em 2010, os efeitos do 
exercício social de 2009 deverão ser calculados para fins comparativos. Assim, sugerem-se controles 
para a implantação em breve desses novos procedimentos." 

6. Com a emissão do Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado neste exercício de 2009, o 
CPC tratou do valor depreciável e do período de depreciação, estabelecendo, dessa forma, o conceito 
de valor depreciável e a necessidade de revisão dos critérios utilizados para a determinação da vida útil 
estimada dos bens do imobilizado da seguinte forma: 

"50. O valor depreciável de um ativo deve ser apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida útil 
estimada. 

51. O valor residual e a vida útil de um ativo são revisados pelo menos ao final de cada exercício, e, se 
as expectativas diferirem das estimativas anteriores, a mudança deve ser contabilizada como mudança 
de estimativa contábil, segundo o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro." 

7. Com isso, a obrigação da revisão periódica determinada pelo Pronunciamento Técnico CPC 13, item 
54, a ser efetuada durante o exercício social iniciado a partir de 1° de janeiro de 2009, cuja aplicação em 
2009 foi excepcionalizada, deverá ser efetuada na abertura do exercício social iniciado a partir de 1° de 
janeiro de 2010. 

8. Nessa data também deverão ser efetuados os ajustes ao custo atribuído (deemed cost) pelo valor 
justo tratados nesta Interpretação e no Pronunciamento Técnico CPC 37 e, como decorrência, 
no Pronunciamento Técnico CPC 43. Para efeitos comparativos, a não ser que haja evidência forte de 
que o valor justo desses ativos na abertura do exercício social iniciado a partir de 1° de janeiro de 2009, 
diminuído da depreciação contabilizada nesse exercício, seja significativamente diferente do valor justo 
apurado na abertura do exercício social a ser iniciado a partir de 1° de janeiro de 2010, e que os efeitos 
dessa diferença sejam relevantes e possam induzir o usuário a erro, poderá ser admitido esse valor 
como valor justo na abertura do exercício social dessa demonstração comparativa. 

Taxas de depreciação atualmente utilizadas no Brasil 

9. Uma prática utilizada por muitas entidades no Brasil foi a de considerar, como taxas de depreciação, 
aquelas aceitas pela legislação tributária. Segundo essa legislação, "A taxa anual de depreciação será 
fixada em função do prazo durante o qual se possa esperar utilização econômica do bem pelo 
contribuinte na produção de seus rendimentos" (Art. 310 do vigente Regulamento do Imposto de Renda - 
R.I.R./99, por remissão à Lei n° 4.506, de 1964, art. 57, § 2°). Também, segundo a legislação fiscal, "A 
Secretaria da Receita Federal publicará periodicamente o prazo de vida útil admissível, em condições 
normais ou médias, para cada espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar 
a quota efetivamente adequada às condições de depreciação de seus bens, desde que faça a prova 
dessa adequação, quando adotar taxa diferente" (art. 310, § 1°, do R.I.R./99, por remissão à Lei n° 
4.506, de 1964, art. 57, § 3°). 

10. Observa-se que a legislação tributária procurou se basear em vidas úteis econômicas em condições 
normais ou médias. Além dessa regra geral, a legislação tributária permite acréscimos substanciais 
nessas taxas no caso de utilização por dois ou três turnos de trabalho, sem necessariamente haver 
comprovação de ter havido redução na vida útil desses ativos nessa mesma proporção. Isso tudo pode 
ter provocado distorções nos valores contábeis de alguns ativos, especialmente pela exigência anterior 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB da contabilização desses valores adicionais para seu 
aproveitamento fiscal. Já em algumas outras situações houve, a título de incentivo fiscal, depreciações 
em dobro ou o cômputo de toda a depreciação no próprio ano em que o bem foi adquirido. Nessas 
outras situações, as entidades normalmente fizeram o registro da depreciação incentivada em livros 
fiscais, sem alterar a escrituração societária. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_27.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp#54
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp#54
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_37.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_43.php
http://www.econeteditora.com.br/rir/art.305_383.asp#310
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art57
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art57_p2
http://www.econeteditora.com.br/rir/art.305_383.asp#310
http://www.econeteditora.com.br/rir/art.305_383.asp#310_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art57
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art57_p3


 

  130 

 

11. Dessa forma, como regra geral, a utilização das tabelas emitidas pela RFB tem representado a 
intenção do fisco e das empresas em utilizar prazos estimados de vidas úteis econômicas, com base nos 
parâmetros que partiram de estudos no passado. Pode ter havido, em muitas situações, mesmo com a 
utilização dessas taxas admitidas fiscalmente, razoável aproximação com a realidade dos ativos. 
Todavia, podem ter ocorrido significativos desvios. 

12. Pode existir ativo com valor contábil substancialmente depreciado, ou mesmo igual a zero, e que 
continua em operação e gerando benefícios econômicos para a entidade, o que pode acarretar, em 
certas circunstâncias, que o seu consumo não seja adequadamente confrontado com tais benefícios, o 
que deformaria os resultados vindouros. Por outro lado, pode ocorrer que o custo de manutenção seja tal 
que já represente adequadamente o confronto dos custos com os benefícios. Assim, a entidade pode 
adotar a opção de atribuir um valor justo inicial ao ativo imobilizado nos termos dos itens 21 a 29 desta 
Interpretação e fazer o eventual ajuste nas contas do ativo imobilizado tendo por contrapartida a conta 
do patrimônio líquido denominada de Ajustes de Avaliação Patrimonial; e estabelecer a estimativa do 
prazo de vida útil remanescente quando do ajuste desses saldos de abertura na aplicação inicial 
dos Pronunciamentos CPC 27, 37 e 43. Esse procedimento irá influenciar o prazo a ser depreciado a 
partir da adoção do CPC 27. 

13. O Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro define o tratamento contábil e a divulgação de mudança nas políticas contábeis, mudança nas 
estimativas contábeis e retificação de erro. Devido aos aspectos mencionados nos itens 1 a 13 
anteriores, os ajustes para adaptação aos Pronunciamentos Técnicos CPC 27, 37 e 43 relativos ao ativo 
imobilizado podem ter se originado de diversos fatores e a conclusão sobre se esses ajustes, 
decorrentes de uma mudança de estimativa ou de uma mudança de política contábil, podem depender 
do julgamento da administração, do período de tempo entre a data de aquisição dos bens do ativo 
imobilizado e o atual, bem como da variação ou não ao longo dos períodos contábeis dos preços desses 
ativos e das condições de sua utilização, manutenção e evolução tecnológica. 

14. A revisão de vida útil de ativos depreciáveis ou do padrão esperado de consumo dos futuros 
benefícios econômicos incorporados nesses ativos é usualmente considerada como uma mudança de 
estimativa contábil (ver item 25 do Pronunciamento Técnico CPC 23). Por outro lado, em certas 
situações, como por exemplo a não utilização da prática de estimar o valor residual, quando isso for 
aplicável, e a falta da revisão periódica da vida útil estimada (ver item 1 deste Pronunciamento) podem 
indicar que os efeitos possam ser considerados como mudanças de política contábil ou mesmo, em 
casos excepcionais, como correções de erros. 

15. Quando da adoção inicial do Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado, os ajustes 
decorrentes de mudança de estimativas de vida útil (taxas de depreciação) poderiam ser tratados, 
conforme o caso, como mudança de política ou de estimativa contábil. Por outro lado, a adoção 
retrospectiva dos ajustes exigiria que fossem adotadas premissas baseadas em como teriam sido as 
condições de utilização, manutenção e evolução tecnológica em cada período anterior, o que pode não 
ser viável no caso de muitas entidades. Daí, inclusive, a previsão do item 35 do Pronunciamento Técnico 
CPC 23, determina que "..Quando for difícil distinguir uma mudança na política contábil de uma mudança 
na estimativa contábil, a mudança é tratada como mudança na estimativa contábil." Além do mais, está 
contido no Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro no seu item 19: "(a) A entidade deve contabilizar uma mudança na política contábil resultante da 
adoção inicial de Pronunciamento, Interpretação ou Orientação, de acordo com as disposições 
transitórias específicas, se existirem, expressas nesse Pronunciamento, Interpretação ou Orientação." 
(negrito adicionado) 

16. Assim, esta Interpretação conclui no sentido de que os ajustes, decorrentes da adoção do custo 
atribuído contido nesta Interpretação, sejam tratados contabilmente como ajuste direto ao patrimônio 
líquido, tanto os positivos quanto os negativos, com efeito retroativo para fins de apresentação das 
demonstrações contábeis comparativas. 

17. Não constituirão mudança de estimativa ou de prática contábil, mas sim constatação de erro, os 
casos em que os incentivos fiscais de depreciação acelerada tenham sido contabilizados 
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independentemente da utilização do bem e as situações em que o levantamento do valor justo e da 
análise do valor em uso indiquem perda na capacidade de recuperação do valor contábil do ativo 
(impairment - Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos) que já 
devesse ter sido reconhecida como perda. 

18. O Pronunciamento Técnico CPC 27 destaca a importância da determinação do valor residual dos 
ativos, de forma que o valor depreciável seja aquele montante não recuperável pela alienação do ativo 
ao final de sua vida útil estimada. Dessa forma, é fundamental, na determinação do valor depreciável de 
um ativo imobilizado, a estimativa do seu valor residual. Uma análise criteriosa na determinação desse 
valor é essencial para a adequada alocação da depreciação ao longo da vida útil estimada do bem. É 
importante observar nessa análise a prática da indústria do segmento econômico em que a entidade 
atua, pois em certas indústrias, como de manufatura e de tecnologia, que possuem características 
próprias, pode ser pouco provável a venda de bens do imobilizado. O uso de curvas de sobrevivência 
específicas pode ajudar nessa tarefa. Ressalte-se que, se o valor residual esperado do ativo for superior 
ao seu valor contábil, nenhuma depreciação deve ser reconhecida (item 52 do Pronunciamento Técnico 
CPC 27). 

19. Merece destaque a conceituação de vida útil e de vida econômica dos ativos. A primeira refere-se à 
expectativa do prazo de geração de benefícios econômicos para a entidade que detém o controle, riscos 
e benefícios do ativo e a segunda, à expectativa em relação a todo fluxo esperado de benefícios 
econômicos a ser gerado ao longo da vida econômica do ativo, independente do número de entidades 
que venham a utilizá-lo. Dessa forma, nos casos em que o fluxo esperado de benefícios econômicos 
futuros seja usufruído exclusivamente por um único usuário, a vida útil será, no máximo, igual à vida 
econômica do ativo. Esse entendimento reforça a necessidade da determinação do valor residual, de 
forma que toda a cadeia de utilização do ativo apresente informações confiáveis. 

Avaliação inicial para o ativo imobilizado 

Custo atribuído (deemed cost) 

20. Além dos aspectos relatados nos itens 9 a 12, significativas variações de preços podem ter ocorrido 
desde a aquisição dos ativos, o que pode provocar distorções no balanço patrimonial e no resultado. 

21. Quando da adoção inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 27, 37 e 43 no que diz respeito ao 
ativo imobilizado, a administração da entidade pode identificar bens ou conjuntos de bens de valores 
relevantes ainda em operação, relevância essa medida em termos de provável geração futura de caixa, 
e que apresentem valor contábil substancialmente inferior ou superior ao seu valor justo (conforme 
definido no item 8 - Definições - do Pronunciamento CPC 04) em seus saldos iniciais. 

22. Incentiva-se, fortemente, que, no caso do item 21 desta Interpretação, na adoção do Pronunciamento 
Técnico CPC 27 seja adotado, como custo atribuído (deemed cost), esse valor justo. Essa opção é 
aplicável apenas e tão somente na adoção inicial, não sendo admitida revisão da opção em períodos 
subsequentes ao da adoção inicial. Consequentemente, esse procedimento específico não significa a 
adoção da prática contábil da reavaliação de bens apresentada no próprio Pronunciamento Técnico CPC 
27. A previsão de atribuição de custo na adoção inicial (deemed cost) está em linha com o contido nas 
normas contábeis internacionais emitidas pelo IASB (IFRS 1, em especial nos itens D5 a D8). Se 
realizada reavaliação do imobilizado anteriormente, enquanto legalmente permitida, e substancialmente 
representativa ainda do valor justo, podem seus valores ser admitidos como custo atribuído. 

23. Ao adotar o previsto no item 22, a administração deverá indicar ou assegurar que o avaliador indique 
a vida útil remanescente e o valor residual previsto a fim de estabelecer o valor depreciável e a nova taxa 
de depreciação na data de transição. 

24. Os possíveis efeitos da aplicação do custo atribuído (deemed cost) inicial apurados sobre o saldo do 
ativo imobilizado decorrentes dessa nova avaliação, conforme descrito no item 23, devem ser 
contabilizados na abertura do primeiro exercício social em que se aplicar o Pronunciamento Técnico 
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CPC 27, sendo as demonstrações contábeis apresentadas para fins comparativos ajustadas para 
considerar este novo custo atribuído. 

25. Os efeitos dos procedimentos de ajuste descritos nos itens 15 a 22, devem ser contabilizados 
conforme item 22 desta Interpretação, tendo por contrapartida a conta do patrimônio líquido denominada 
Ajustes de Avaliação Patrimonial, nos termos do § 3° do art. 182 da Lei n° 6.404/76, mediante uso de 
subconta específica, e a conta representativa de Tributos Diferidos Passivos, a depender da opção 
quanto ao regime de tributação da entidade. 

26. Subsequentemente, e na medida em que os bens, objeto de atribuição de novo valor, nos termos do 
disposto no item anterior e na parte inicial deste item, forem depreciados, amortizados ou baixados em 
contrapartida do resultado, os respectivos valores devem, simultaneamente, ser transferidos da conta 
Ajustes de Avaliação Patrimonial para a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados e, a depender da 
opção quanto ao regime de tributação da entidade, da conta representativa de Tributos Diferidos 
Passivos para a conta representativa de Tributos Correntes. 

27. O novo valor, referido no item anterior, tem o objetivo exclusivo de substituir o valor contábil do bem 
ou conjunto de bens em ou após 1° de janeiro de 2009. Nessa data, esse valor passa a ser o novo valor 
do bem em substituição ao valor contábil original de aquisição, sem, no entanto, implicar na mudança da 
prática contábil de custo histórico como base de valor. Eventual reconhecimento futuro de perda por 
recuperabilidade desse valor, conforme Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos, deve ser efetuado no resultado do período, sendo vedada a utilização da baixa 
contra o patrimônio líquido utilizada para certas reduções ao valor recuperável de ativos reavaliados. 

28. Considerando o impacto que a adoção desta Interpretação pode trazer no resultado (lucro ou 
prejuízo) futuro da entidade, por conta do aumento da despesa de depreciação, exaustão ou 
amortização no exercício da adoção inicial e seguintes, é necessário que a administração divulgue em 
nota explicativa a política de dividendos que será adotada durante a realização de toda a diferença 
gerada pelo novo valor. 

29. O relatório que dá suporte ao registro inicial dos ajustes e recomposições referidos nesta 
Interpretação deve ser aprovado pelo órgão deliberativo que tenha competência formal para fazê-lo, o 
qual deve, ainda, aprovar a política de dividendos referida no item 28. 

Revisão inicial das vidas úteis 

30. Para a entidade que adotar o custo atribuído (deemed cost) citado no item 22, a primeira análise 
periódica da vida útil econômica coincide com a data de transição (veja item 23). Para os demais casos a 
primeira das análises periódicas com o objetivo de revisar e ajustar a vida útil econômica estimada para 
o cálculo da depreciação, exaustão ou amortização, bem como para determinar o valor residual dos 
itens, será considerada como mudança de estimativa (Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro) e produzirá efeitos contábeis prospectivamente 
apenas pelas alterações nos valores das depreciações do período a partir da data da revisão. Nesses 
casos os efeitos contábeis deverão ser registrados no máximo a partir dos exercícios iniciados a partir de 
1° de janeiro de 2010 e, por ser mudança prospectiva, os valores de depreciação calculados e 
contabilizados antes da data da revisão não são recalculados. 

Revisões periódicas das vidas úteis 

31. Dada a necessidade de revisão das vidas úteis e do valor residual, no mínimo a cada exercício, a 
administração deve manter e aprovar análise documentada que evidencie a necessidade ou não de 
alteração das expectativas anteriores (oriundas de fatos econômicos, mudanças de negócios ou 
tecnológicas, ou a forma de utilização do bem, etc.), a fim de solicitar ou não novas avaliações, com 
regularidade tal que as estimativas de vida útil e valor residual permaneçam válidas em todos os 
exercícios. 
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32. Esse procedimento, para todas as entidades, adotantes ou não do custo atribuído, deve observar, 
primordialmente, o aspecto da oportunidade das avaliações, com monitoramento da vida útil e do valor 
residual dos ativos, de forma a permitir a necessária alteração do plano de depreciação na hipótese em 
que o contexto econômico onde a entidade opera sofra alterações relevantes que afetem o nível de 
utilização dos ativos, mudança na curva esperada de obsolescência e outros fatores. 

Avaliadores, laudos de avaliação e aprovação 

33. Para fins desta Interpretação, no que diz respeito à identificação do valor justo dos ativos 
imobilizados e propriedades para investimento a ser tomado para a adoção do custo atribuído, da vida 
útil econômica e do valor residual dos ativos imobilizados e das propriedades para investimento, e do 
valor justo das propriedades para investimento a serem avaliadas segundo esse critério, consideram-se 
avaliadores aqueles especialistas que tenham experiência, competência profissional, objetividade e 
conhecimento técnico dos bens. Adicionalmente, para realizar seus trabalhos, os avaliadores devem 
conhecer ou buscar conhecimento a respeito de sua utilização, bem como das mudanças tecnológicas e 
do ambiente econômico onde ele opera, considerando o planejamento e outras peculiaridades do 
negócio da entidade. Nesse contexto, a avaliação pode ser efetuada por avaliadores internos ou 
externos à entidade. 

34. Os avaliadores devem apresentar relatório de avaliação fundamentado e com informações mínimas 
que permitam o pleno atendimento às práticas contábeis. Assim, esse relatório deve conter: (a) indicação 
dos critérios de avaliação, das premissas e dos elementos de comparação adotados, tais como: (i) 
antecedentes internos: investimentos em substituições dos bens, informações relacionadas à 
sobrevivência dos ativos, informações contábeis, especificações técnicas e inventários físicos existentes; 
(ii) antecedentes externos: informações referentes ao ambiente econômico onde a entidade opera, novas 
tecnologias, benchmarking, recomendações e manuais de fabricantes e taxas de vivência dos bens; (iii) 
estado de conservação dos bens: informações referentes a manutenção, falhas e eficiência dos bens; e 
outros dados que possam servir de padrão de comparação, todos suportados, dentro do possível, pelos 
documentos relativos aos bens avaliados; (b) localização física e correlação com os registros contábeis 
ou razões auxiliares; (c) valor residual dos bens para as situações em que a entidade tenha o histórico e 
a prática de alienar os bens após um período de utilização; e (d) a vida útil remanescente estimada com 
base em informações e alinhamento ao planejamento geral do negócio da entidade. 

35. Considerando a importância das avaliações efetuadas e os efeitos para as situações patrimonial e 
financeira e para as medições de desempenho das entidades, os relatórios de avaliação devem ser 
aprovados por órgão competente da administração, a menos que o estatuto ou contrato social da 
entidade contenha requerimento adicional, o qual deve ser cumprido. 

36. A identificação do órgão competente da administração depende da estrutura da administração e/ou 
de previsão estatutária ou do contrato social. Cada entidade deve considerar sua estrutura de 
governança. 

37. A defasagem entre a data da avaliação e a de sua aprovação deve ser a menor possível, de forma a 
permitir que os efeitos dos níveis atuais de utilização dos ativos estejam prontamente refletidos nas 
demonstrações contábeis. 

Registro de tributos diferidos 

38. O Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro trata, entre outros aspectos, da 
contabilização dos efeitos fiscais atuais e futuros da recuperação do valor contábil dos ativos 
reconhecidos no balanço patrimonial da entidade. Assim, uma vez efetuada a revisão da vida útil de 
ativos, ou atribuído novo valor de custo a itens do imobilizado, é necessária a mensuração e a 
contabilização do imposto de renda e da contribuição social diferidos ativos ou passivos para refletir os 
referidos efeitos fiscais que a entidade espera, na data de emissão das demonstrações contábeis, 
recuperar ou liquidar em relação às diferenças temporárias desses ativos. Ou seja, qualquer diferença 
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entre a base fiscal e o montante escriturado do ativo (diferença temporária) deve dar origem a imposto 
de renda e contribuição social diferidos ativos ou passivos. 

39. Nesse contexto, outra questão que surge é como interpretar o termo "recuperação" para os casos de 
ativos que não sejam depreciados (ativo não depreciável) e que tenham sido reavaliados antes da 
entrada em vigor da Lei n° 11.638/07. Em linha e de forma convergente com as normas internacionais, a 
presente ICPC orienta que também é aplicável a mensuração e a contabilização do imposto de renda e 
da contribuição social diferidos ativos ou passivos sobre diferenças temporárias relacionados a ativos 
não depreciáveis, o que inclui terrenos, classificados no imobilizado ou propriedades para investimento, 
pois deve se tomar por base os efeitos fiscais que adviriam da recuperação do montante escriturado 
desses ativos por meio de sua venda, independentemente da base de mensuração do montante 
escriturado dos mesmos. Quando a entidade reconhecer que é provável que os benefícios econômicos 
associados a um ativo não depreciável irão se reverter para a própria entidade, sejam estes derivados da 
venda atual, da futura venda ou do próprio uso do ativo, faz-se necessário o cálculo e o registro do 
imposto de renda e da contribuição social diferidos sobre a diferença entre o valor escriturado deste ativo 
e sua base fiscal. 

40. As entidades que registraram no passado reavaliação sobre ativos não depreciáveis, como, por 
exemplo, terrenos, mas não contabilizaram os correspondentes tributos, em atendimento à prática 
contábil vigente à época, devem efetuar lançamento contábil a débito de conta retificadora da reserva de 
reavaliação (que pode ser por meio de conta retificadora para controle fiscal) e a crédito de provisão para 
imposto de renda e contribuição social no Passivo Não Circulante. 

Divulgação nas demonstrações contábeis 

41. As demonstrações contábeis deverão conter nota explicativa relacionada à avaliação da estimativa 
de vida útil e do valor residual dos bens. Essa nota explicativa deve especificar: 

(a) as premissas e os fundamentos que foram utilizados para proceder à avaliação e à estimativa das 
vidas úteis e determinação do valor residual; 

(b) as bases da avaliação e os avaliadores; 

(c) as datas e o histórico (descrição) da avaliação; 

(d) o sumário das contas objeto da avaliação e os respectivos valores; 

(e) o efeito no resultado do exercício, oriundo das mudanças nos valores das depreciações; 

(f) a taxa de depreciação anterior e a atual. 

42. A entidade declarará, na adoção inicial dos Pronunciamentos Técnicos 27, 37 e 43, de preferência na 
nota explicativa sobre práticas contábeis, a adoção ou não dos ajustes derivados da opção de adoção de 
custo atribuído a seus ativos imobilizados, indicando: 

(a) a base de avaliação utilizada e a razão de sua escolha; e 

(b) os efeitos sobre o balanço de abertura do exercício social em que se der essa aplicação inicial, 
discriminados por conta ou grupo de contas do ativo imobilizado conforme evidenciados no balanço 
patrimonial, bem como as parcelas alocadas ao passivo não circulante (tributos diferidos) e ao 
patrimônio líquido. 

43. A entidade deve divulgar, enquanto permanecerem efeitos relevantes no balanço e/ou no resultado, 
a adoção ou não das opções contidas no item 22 e os efeitos remanescentes no patrimônio líquido. 
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PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

Diferenciação entre ativo imobilizado e propriedade para investimento 

44. Os ativos imobilizados são itens tangíveis que: 

(a) são detidos para uso na produção ou no fornecimento de mercadorias ou serviços, para aluguel a 
outros, ou para fins administrativos; e 

(b) é esperado que sejam usados durante mais de um período. 

45. A propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edifício - ou parte de edifício - ou 
ambos) mantida (pelo dono ou pelo arrendatário em arrendamento financeiro) para obter rendas ou para 
valorização do capital ou para ambas, e não para: 

(a) uso na produção ou no fornecimento de bens ou serviços ou para finalidades administrativas; ou 

(b) venda no curso ordinário do negócio. 

46. A menção da palavra "aluguel" no item 44(a) e a menção da expressão "para obter rendas" no item 
45 se diferenciam basicamente no seguinte: no ativo imobilizado, a figura do aluguel só pode existir 
quando estiver vinculado a ativo complementar na produção ou no fornecimento de bens ou serviços. 
Por exemplo, uma fazenda pode ter residências alugadas a seus funcionários, uma extratora de minerais 
pode construir residências no meio da floresta também para alugar a seus funcionários, etc. Nesse caso, 
os ativos alugados são, na verdade, parte do imobilizado necessário ao atingimento da atividade-fim da 
entidade. 

47. Se houver investimento para obter renda por meio de aluguel, em que este é o objetivo final, no qual 
o imóvel é um investimento em si mesmo, e não o complemento de outro investimento, aí se tem a 
caracterização não do ativo imobilizado, mas sim de propriedade para investimento. A propriedade para 
investimento, ao contrário do ativo alugado classificado no imobilizado, tem um fluxo de caixa específico 
e independente, ou seja, ele é o ativo principal gerador de benefícios econômicos, e não um acessório a 
outros ativos geradores desses benefícios. 

48. Algumas propriedades podem ter parte com características de propriedade para investimento e outra 
como imobilizado. Nesse caso, se essas propriedades geram, adicionalmente, outros benefícios que não 
aqueles decorrentes da valorização ou obtenção de rendimento por aluguel ou arrendamento, o valor 
desses outros benefícios deve ser insignificante em relação ao total para que a propriedade seja tratada 
como para investimentos. A propriedade que seja utilizada prioritariamente como meio para obtenção de 
rendimentos pela prestação de serviços distintos daqueles vinculados ao aluguel (arrendamento) não é 
uma propriedade para investimentos. 

Classificação da propriedade para investimento 

49. A propriedade para investimento deve ser classificada no subgrupo Investimentos no grupo Ativo 
Não Circulante. 

50. As reclassificações de ou para propriedade para investimento somente podem ser efetuadas quando 
da mudança de uso desses ativos formalmente definida pela administração. As reclassificações não 
devem ser casuísticas e devem ser efetuadas quando a entidade tiver segurança de que tal ação 
aprimora a capacidade preditiva das demonstrações contábeis em relação à estimativa de resultado e 
fluxo de caixa futuros. 

Avaliação da propriedade para investimento 
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51. A opção pela atribuição de novo custo (deemed cost), incluindo a vedação de revisão da opção em 
períodos subsequentes ao da adoção inicial, e todos os demais procedimentos pertinentes contidos 
nesta Instrução para os ativos imobilizados se aplicam igualmente às propriedades para investimento, 
quando a entidade optar pela adoção do método de custo nos termos do item 56 do Pronunciamento 
Técnico CPC 28. 

52. No método do valor justo e após o reconhecimento inicial, as variações de valor das propriedades 
para investimento entre dois períodos distintos são reconhecidas no resultado do período. Esse 
procedimento independe de se a propriedade é detida para obter rendas ou para valorização do capital 
ou para ambas. Nas propriedades mantidas para renda o resultado é, portanto, afetado por dois eventos 
econômicos: a receita de arrendamento (aluguel) e o efeito do ajustamento do valor justo entre os 
períodos. 

53. A essência econômica do ajuste, no resultado, da variação do valor justo entre os períodos deve ser 
considerada quando da definição de seu registro. O Pronunciamento Técnico CPC 28, da mesma forma 
que o IAS 40, não indica, nem tece comentários, sobre o registro desse ajuste no resultado. Importante é 
considerar que nas entidades que têm como objeto principal a administração de propriedades com 
intenção de obter rendimentos, o valor justo é alterado em função de causas internas e externas, ou 
seja, podem decorrer da gestão direta da propriedade e de fatores externos, que interagem entre si e se 
complementam. Dessa forma, a classificação do ajuste do valor justo deve ser efetuada em rubrica de 
resultado antes do resultado financeiro, caracterizando-o como item objetivamente vinculado à operação. 
Por outro lado, se o investimento em propriedades é especulativo, sendo ou não o objeto principal da 
entidade, a essência econômica mais se assemelha a instrumentos financeiros avaliados pelo valor justo 
por meio do resultado. Se assim for, tal ajuste deve ser efetuado no grupo de resultado financeiro. Em 
quaisquer das situações deve estar demonstrado nas demonstrações contábeis qual o critério de 
classificação utilizado e os respectivos valores. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 145, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 

Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 15 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que 
trata de passivo decorrente de participação em mercado específico - resíduos de 
equipamentos eletroeletrônicos. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 15 
emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que trata de passivo decorrente de 
participação em mercado específico - resíduos de equipamentos eletroeletrônicos, conforme Anexo "A" à 
presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 638, de 06 de agosto de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_28.asp#56
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_28.asp
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ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 15 

Passivo Decorrente de Participação em Mercado Específico - Resíduos de Equipamentos 
Eletroeletrônicos 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 6 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
INTRODUÇÃO IN1 - IN2 

CONTEXTO 1 - 5 
ALCANCE 6 - 7 
QUESTÃO 8 

CONSENSO 9 
VIGÊNCIA 10 

Referências 

- Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

- Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

Introdução 

IN1. A Interpretação IFRIC 6 foi emitida pelo International Accounting Standards Board (IASB) para uma 
situação específica da União Europeia. Ocorre que muitas empresas brasileiras que têm investimentos 
societários naquela região precisam aplicá-la, e suas investidoras no Brasil precisam reconhecer seus 
efeitos para fins de equivalência patrimonial e consolidação das demonstrações contábeis. Por isso o 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deliberou emitir a presente Interpretação em total 
conformidade com sua versão original. 

IN2. Além do comentado no item anterior, podem ocorrer situações que se assemelhem a essas 
discutidas pela Interpretação em outras regiões, inclusive no Brasil. Os princípios básicos contidos nesta 
Interpretação também servem como fundamento para o registro contábil dessas situações. 

Contexto 

1. O item 17 do Pronunciamento Técnico CPC 25 especifica que um evento que cria obrigação é um 
evento passado que cria uma obrigação presente, para o qual a entidade não tenha alternativa realista 
senão liquidar a obrigação criada pelo evento. 

2. O item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 25 afirma que as provisões devem ser reconhecidas 
apenas para "obrigações que surgem de eventos passados que existam independentemente de ações 
futuras da entidade". 

3. A Diretiva da União Europeia sobre Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos, que regulamenta 
coleta, tratamento, recuperação e descarte ambientalmente sólido de resíduos de equipamentos naquela 
região, originou questões sobre quando o passivo pela desativação, segundo aquela Diretiva deve ser 
reconhecido. A Diretiva distingue entre resíduos "novos" e "históricos" e entre resíduos provenientes de 
residências privadas e resíduos de fontes diferentes de residências privadas. Resíduos novos estão 
relacionados a produtos vendidos após uma determinada data (13 de agosto de 2005). Todos os 
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equipamentos residenciais vendidos antes dessa data são considerados como originários de resíduos 
históricos, para as finalidades da Diretiva. 

4. A Diretiva afirma que o custo de gerenciamento de resíduos para equipamentos residenciais históricos 
deve ser suportado pelos fabricantes desse tipo de equipamento que estiverem no mercado durante um 
período a ser especificado na legislação aplicável de cada país-membro (o período de mensuração). A 
Diretiva declara que cada país-membro estabelecerá um mecanismo para que os fabricantes contribuam 
com os custos de forma proporcional, "ou seja, na proporção de sua respectiva participação de mercado 
por tipo de equipamento". 

5. Diversos termos usados na Interpretação, tais como "participação de mercado" e "período de 
mensuração", podem ser definidos de forma diferente na legislação de cada país-membro. Por exemplo, 
a duração do período de mensuração pode ser de um ano ou de apenas um mês. Similarmente, a 
mensuração da participação de mercado e as fórmulas para calcular a obrigação podem ser diferentes 
nas legislações de cada país. Entretanto, esses exemplos afetam somente a mensuração do passivo, 
que não faz parte do alcance da Interpretação. 

Alcance 

6. Esta Interpretação fornece orientação sobre o reconhecimento, nas demonstrações contábeis de 
fabricantes, de passivos por gerenciamento de resíduos previstos na Diretiva da União Europeia sobre 
Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos em relação às vendas de equipamentos residenciais 
históricos. 

7. A Interpretação não trata de resíduos novos nem de perdas históricas provenientes de fontes que não 
sejam residências privadas. O passivo por esse gerenciamento de resíduos está adequadamente 
coberto pelo Pronunciamento Técnico CPC 25. Entretanto, se na legislação local os novos resíduos 
provenientes de residências privadas forem tratados de forma similar aos resíduos históricos 
provenientes de residências privadas, os princípios da Interpretação se aplicam por referência à 
hierarquia nos itens 10 a 12 do Pronunciamento Técnico CPC 23. A hierarquia do Pronunciamento 
Técnico CPC 23 também é relevante para outros regulamentos que impõem obrigações, de forma que é 
similar ao modelo de atribuição de custo especificado na referida Diretiva. 

Questão 

8. A Interpretação foi elaborada para determinar, no contexto da desativação prevista na Diretiva da 
União Europeia sobre Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos, o que constitui o fato gerador da 
obrigação, de acordo com o item 14(a) do Pronunciamento Técnico CPC 25, para o reconhecimento de 
provisão para custos de gerenciamento de resíduos: 

- a fabricação ou venda de equipamentos domésticos históricos? 

- a participação no mercado durante o período de mensuração? 

- a não ocorrência de custos na realização de atividades de gerenciamento de resíduos? 

Consenso 

9. A participação no mercado durante o período de mensuração é o fato gerador da obrigação, de acordo 
com o item 14(a) do Pronunciamento Técnico CPC 25. Como consequência, o passivo por custos de 
gerenciamento de resíduos para equipamentos domésticos históricos não surge quando os produtos são 
fabricados ou vendidos. Como a obrigação por equipamentos domésticos históricos está vinculada à 
participação no mercado durante o período de mensuração e, não, à produção ou venda dos itens a 
serem alienados, não há nenhuma obrigação, exceto e até que exista uma participação de mercado 
durante o período de mensuração. A época do fato gerador também pode ser independente do período 
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específico no qual as atividades para realizar o gerenciamento de resíduos são empreendidas e os 
custos relacionados incorridos. 

Vigência 

10. Esta Interpretação deve ser aplicada em conjunto com a adoção inicial do Pronunciamento Técnico 
CPC  

 

RESOLUÇÃO CVM N° 146, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 

Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 19 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 

CPC, que trata de tributos. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 19, 
que trata de tributos, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à 
presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 730, de 27 de novembro de 2014, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 19 

Tributos 
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 21 (BV2013) 

Sumário Item 
REFERÊNCIAS   
CONTEXTO 1  

ALCANCE 2 - 6 
QUESTÕES 7  

CONSENSO 8 - 14 
APÊNDICE A - TRANSIÇÃO    
EXEMPLOS ILUSTRATIVOS    

Referências 

- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ICPC/icpc_019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#referencias
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#contexto1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#alcance2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#alcance6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#questoes7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#consenso8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#consenso14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#apendice_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_146_2022.php#exemplo
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
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- CPC 32 - Tributos sobre o Lucro 

- CPC 07 - Subvenção e Assistência Governamentais 

- CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas 

- CPC 21 - Demonstração Intermediária 

- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

- ICPC 15 - Passivo Decorrente da Participação em Mercado Específico - Resíduos de Equipamentos 
Eletroeletrônicos 

Contexto 

1. Governos podem impor tributos sobre entidades. A questão apresentada nesta Interpretação se refere 
a quando reconhecer uma obrigação de pagar tributo que é contabilizada de acordo com 
o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 

Alcance 

2. Esta Interpretação trata da contabilização de obrigação de pagar um tributo se essa obrigação estiver 
no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 25. Ela trata também da contabilização de obrigação de 
pagar tributo cuja época e valor sejam certos. 

3. Esta Interpretação não trata da contabilização dos custos que resultam do reconhecimento de 
obrigação de pagar tributo. As entidades devem aplicar outros pronunciamentos contábeis para decidir 
se o reconhecimento de obrigação de pagar um tributo dá origem a um ativo ou a uma despesa. 

4. Para os fins desta Interpretação, tributo é um fluxo de saída de recursos que incorpora benefícios 
econômicos que esteja sendo imposto por governos sobre entidades de acordo com a legislação (ou 
seja, leis e/ou regulamentos), exceto: 

(a) os fluxos de saída de recursos que estejam dentro do alcance de outros pronunciamentos contábeis 
(como, por exemplo, impostos sobre a renda que estejam no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 
32 - Tributos sobre o Lucro); e 

(b) multas ou outras penalidades que sejam impostas por violação da legislação. 

"Governo" refere-se a governo, agências governamentais e órgãos similares, sejam eles locais, 
nacionais ou internacionais. 

5. O pagamento efetuado pela entidade para a aquisição de ativo ou prestação de serviços em virtude de 
acordo contratual com o governo não atende à definição de tributo. 

6. A entidade não está obrigada a aplicar esta Interpretação a passivos que resultem de sistemas de 
comércio de licenças de emissão de gases de efeito estufa. 

Questões 

7. Para esclarecer a contabilização da obrigação de pagar um tributo, esta Interpretação trata das 
seguintes questões: 

(a) qual é o fato gerador que dá origem ao reconhecimento de obrigação de pagar um tributo? 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_21.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_25.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ICPC/icpc_015.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_25.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_25.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php


 

  141 

 

(b) a compulsão econômica no sentido de continuar a operar em período futuro cria uma obrigação 
presumida de pagar um tributo que será gerada pela operação nesse período futuro? 

(c) a presunção de continuidade operacional implica em que a entidade tem uma obrigação presente de 
pagar um tributo que será gerado pela operação em período futuro? 

(d) o reconhecimento de obrigação de pagar um tributo surge em um ponto no tempo ou, em algumas 
circunstâncias, surge progressivamente ao longo do tempo? 

(e) qual é o fato gerador que dá origem ao reconhecimento de obrigação de pagar um tributo que é 
gerado se um limite mínimo for atingido? 

(f) os princípios para o reconhecimento de obrigação de pagar um tributo nas demonstrações contábeis 
anuais e em demonstrações intermediárias são os mesmos? 

Consenso 

8. O fato gerador que dá origem à obrigação de pagar um tributo é a atividade que gera o pagamento do 
tributo, conforme identificada pela legislação. Por exemplo, se a atividade que gera o pagamento do 
tributo for a geração de receita no período atual e o cálculo desse tributo se basear na receita que foi 
gerada em período anterior, o fato gerador para esse tributo é a geração de receita no período atual. A 
geração de receita no período anterior é necessária, mas não suficiente, para criar uma obrigação 
presente. 

9. A entidade não possui uma obrigação presumida de pagar um tributo que será gerado pela operação 
em período futuro como resultado de a entidade ser economicamente obrigada a continuar a operar 
nesse período futuro. 

10. A elaboração das demonstrações contábeis sob a presunção de continuidade operacional não 
implica em que a entidade tenha obrigação presente de pagar um tributo que será gerado pela operação 
em período futuro. 

11. A obrigação de pagar um tributo é reconhecida progressivamente se o fato gerador ocorrer ao longo 
do período de tempo (ou seja, se a atividade que gerar o pagamento do tributo, conforme identificada 
pela legislação, ocorrer ao longo do período de tempo). Por exemplo, se o fator gerador for a geração de 
receita ao longo do período de tempo, a obrigação correspondente é reconhecida à medida que a 
entidade gera essa receita. 

12. Se a obrigação de pagar um tributo for gerada quando um limite mínimo for atingido, a contabilização 
do passivo que resulta dessa obrigação deve ser consistente com os princípios estabelecidos nos itens 8 
a 14 (em particular, os itens 8 e 11). Por exemplo, se o fato gerador for o atingimento de um limite de 
atividade mínimo (como, por exemplo, uma quantidade mínima de receita ou de vendas geradas ou de 
itens produzidos), o passivo correspondente é reconhecido quando esse limite de atividade mínimo é 
atingido. 

13. A entidade deve aplicar na demonstração intermediária os mesmos princípios de reconhecimento 
que aplica nas demonstrações contábeis anuais. Como resultado, na demonstração intermediária, a 
obrigação de pagar um tributo: 

(a) não será reconhecida se não houver nenhuma obrigação presente de pagar o tributo ao final do 
período da demonstração intermediária; e 

(b) será reconhecida se a obrigação presente de pagar o tributo existir ao final do período da 
demonstração intermediária. 
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14. A entidade deve reconhecer um ativo se tiver pago antecipadamente um tributo, mas ainda não tiver 
uma obrigação presente de pagar esse tributo. 

Apêndice A - Transição 

Este apêndice é parte integrante da Interpretação e tem a mesma importância que as demais partes da 
Interpretação. 

A1. (Eliminado). 

A2. Mudanças nas políticas contábeis resultantes da aplicação inicial desta Interpretação devem ser 
contabilizadas retrospectivamente de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 

Exemplos ilustrativos 

Esses exemplos acompanham, mas não fazem parte da ICPC 19. 

O objetivo desses exemplos é ilustrar como a entidade deve contabilizar a obrigação de pagar tributo em 
suas demonstrações contábeis anuais e em suas demonstrações intermediárias. 

Exemplo 1 - Um tributo é gerado progressivamente à medida que a entidade gera receita 

A Entidade A tem como data de encerramento de seu exercício social 31 de dezembro de cada ano. De 
acordo com a legislação, um tributo é gerado progressivamente à medida que a entidade gera receita em 
20X1. O valor do tributo é calculado tendo por referência a receita gerada pela entidade em 20X1. 

Neste exemplo, o passivo é reconhecido progressivamente durante 20X1 à medida que a Entidade A 
gera receita, uma vez que o fato gerador, conforme identificado pela legislação, é a geração de receita 
durante 20X1. Em qualquer ponto em 20X1, a Entidade A tem a obrigação presente de pagar o tributo 
sobre a receita gerada até a data presente. A Entidade A não tem nenhuma obrigação presente de pagar 
o tributo que resultará da geração de receita no futuro. 

Na demonstração intermediária (se houver), o passivo é reconhecido progressivamente à medida que a 
Entidade A gera receita. A Entidade A tem a obrigação presente de pagar o tributo sobre a receita 
gerada de 1° de janeiro de 20X1 ao final do período intermediário. 

Exemplo 2 - Um tributo é gerado integralmente assim que a entidade gera receita 

A Entidade B tem como data de encerramento de seu exercício social 31 de dezembro de cada ano. De 
acordo com a legislação, um tributo é gerado integralmente assim que a entidade gera receita em 20X1. 
O valor do tributo é calculado tendo por referência a receita gerada pela entidade em 20X0. A Entidade B 
gerou receita em 20X0 e em 20X1 começa a gerar receita em 03 de janeiro de 20X1. 

Neste exemplo, o passivo é reconhecido integralmente em 03 de janeiro de 20X1, porque o fato gerador, 
conforme identificado pela legislação, é a primeira geração de receita em 20X1. A geração de receita em 
20X0 é necessária, mas não suficiente, para criar a obrigação presente de pagar o tributo. Antes de 03 
de janeiro de 20X1, a Entidade B não tinha nenhuma obrigação presente de pagar o tributo. Em outras 
palavras, a atividade que gera o pagamento do tributo, conforme identificada pela legislação, é o ponto 
em que a Entidade B primeiramente gera receita em 20X1. A geração de receita em 20X0 não é a 
atividade que gera o pagamento do tributo e o reconhecimento do passivo. O valor da receita gerada em 
20X0 afeta somente a mensuração do passivo. 

Na demonstração intermediária (se houver), o passivo é reconhecido integralmente no primeiro período 
intermediário de 20X1, uma vez que o passivo é reconhecido integralmente em 03 de janeiro de 20X1. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ICPC/icpc_019.php
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Exemplo 3 - Um tributo é gerado integralmente se a entidade operar como banco em data específica 

A Entidade C é um banco e tem como data de encerramento de seu exercício social 31 de dezembro de 
cada ano. De acordo com a legislação, um tributo é gerado integralmente somente se a entidade operar 
como banco no final do período de relatório anual. O valor do tributo é calculado tendo por referência aos 
valores apresentados na demonstração contábil da entidade no final do exercício social. O final do 
exercício social da Entidade C é 31 de dezembro de 20X1. 

Neste exemplo, o passivo é reconhecido em 31 de dezembro de 20X1, porque o fato gerador, conforme 
identificado pela legislação, é a operação da Entidade C como banco no final do exercício social. Antes 
desse ponto, a Entidade C não possui nenhuma obrigação presente de pagar o tributo, ainda que esteja 
economicamente compelida a continuar a operar como banco no futuro. Em outras palavras, a atividade 
que gera o pagamento do tributo, conforme identificada pela legislação, é a operação da entidade como 
banco no final do exercício social, o que não ocorre até 31 de dezembro de 20X1. A conclusão não se 
alteraria ainda que o valor do passivo se baseasse na duração do período da demonstração contábil, 
uma vez que o fato gerador é a operação da entidade como banco no final do exercício. 

Na demonstração intermediária (se houver), o passivo é reconhecido integralmente no período 
intermediário que inclui 31 de dezembro de 20X1, uma vez que o passivo é reconhecido integralmente 
nessa data. 

Exemplo 4 - Um tributo é gerado se a entidade gerar receita acima de um valor mínimo 

A Entidade D tem como data de encerramento de seu exercício social 31 de dezembro de cada ano. De 
acordo com a legislação, um tributo é gerado se a entidade gerar receita acima de $ 50 milhões em 
20X1. O valor do tributo é calculado tomando por referência a receita gerada acima de $ 50 milhões, 
sendo a alíquota do tributo 0% para os primeiros $ 50 milhões de receita gerados (abaixo do limite) e 2% 
acima de $ 50 milhões em receita. A receita da Entidade D atinge o limite de receita de $ 50 milhões em 
17 de julho de 20X1. 

Neste exemplo, o passivo é reconhecido entre 17 de julho de 20X1 e 31 de dezembro de 20X1, à medida 
que a Entidade D gere receita acima do limite, já que o fato gerador, conforme identificado pela 
legislação, é a atividade realizada após o limite ser atingido (ou seja, a geração de receita após o limite 
ser atingido). O valor do passivo baseia-se na receita gerada até a data presente que exceda o limite de 
$ 50 milhões. 

Na demonstração intermediária (se houver), o passivo é reconhecido entre 17 de julho de 20X1 e 31 de 
dezembro de 20X1, à medida que a Entidade D gera receita acima do limite. 

Variação: 

A mesma situação acima (ou seja, um tributo é gerado se a Entidade D gerar receita acima de $ 50 
milhões em 20X1), exceto que o valor do tributo é calculado por referência a toda a receita gerada pela 
Entidade D em 20X1 (ou seja, incluindo os primeiros $ 50 milhões em receita gerados em 20X1). 

Neste exemplo, o passivo referente ao pagamento do tributo relativo aos primeiros $ 50 milhões em 
receita é reconhecido em 17 de julho de 20X1, quando o limite é atingido, uma vez que o fato gerador, 
conforme identificado pela legislação, para o pagamento desse valor é o atingimento do limite. O passivo 
referente à obrigação do pagamento do tributo relativo à receita gerada acima do limite é reconhecido 
entre 17 de julho de 20X1 e 31 de dezembro de 20X1, à medida que a entidade gera receita acima do 
limite, uma vez que o fato gerador, conforme identificado pela legislação, é a atividade realizada após o 
limite ser atingido (ou seja, a geração de receita após o limite ser atingido). O valor do passivo baseia-se 
na receita gerada até a data presente, incluindo os primeiros $ 50 milhões em receita. Os mesmos 
princípios de reconhecimento aplicados na demonstração intermediária (se houver) se aplicam nas 
demonstrações contábeis anuais. 
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RESOLUÇÃO CVM N° 147, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 20 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que 
trata de limite de ativo de benefício definido, requisitos de custeio (funding) mínimo e sua 
interação. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 20, 
que trata de limite de ativo de benefício definido, requisitos de custeio (funding) mínimo e sua interação, 
emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 731, de 27 de novembro de 2014, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 20 

Limite de Ativo de Benefício Definido, Requisitos de Custeio (Funding) Mínimo e sua Interação 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 14 (BV2014) 

Sumário Item 
REFERÊNCIAS   
CONTEXTO 1 - 3A 
ALCANCE 4 - 5 
QUESTÕES 6 
CONSENSO 7 - 26 
Disponibilidade de restituição ou redução nas contribuições futuras 7 - 10 

Benefício econômico disponível como restituição 11 - 
17 

Efeito de requisito de custeio (funding) mínimo sobre o benefício econômico disponível como 
redução nas contribuições futuras 

18 - 
22 

Quando um requisito de custeio (funding) mínimo pode originar um passivo 23 - 
26 

EXEMPLOS ILUSTRATIVOS   

Referências 

- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 
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- CPC 33 - Benefícios a Empregados 

- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

Contexto 

1. O item 64 do Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados limita a mensuração de 
ativo de benefício definido líquido ao que for menor entre o superávit do plano de benefício definido e o 
teto de ativo. O item 8 do CPC 33 define o teto de ativo como o "valor presente de quaisquer benefícios 
econômicos disponíveis na forma de restituições provenientes do plano ou de reduções nas 
contribuições futuras para o plano". Surgiram questões sobre quando as restituições ou reduções nas 
contribuições futuras podem ser consideradas como disponíveis, particularmente, quando existir requisito 
de custeio (funding) mínimo. 

2. Os requisitos de custeio (funding) mínimo existem em muitos países para melhorar a garantia da 
promessa de benefício pós-emprego feita aos participantes de plano de benefício a empregados. Esses 
requisitos normalmente estipulam o valor ou nível mínimo de contribuições que devem ser feitas ao 
plano durante determinado período. Portanto, um requisito de custeio (funding) mínimo pode limitar a 
capacidade da entidade de reduzir contribuições futuras. 

3. Além disso, o limite na mensuração de ativo de benefício definido pode fazer com que o requisito de 
custeio (funding) mínimo seja oneroso. Normalmente, um requisito para fazer contribuições ao plano não 
afetaria a mensuração do ativo ou passivo de benefício definido. Isso se deve ao fato de que as 
contribuições, quando pagas, se tornarão ativos do plano e, portanto, não há passivo líquido adicional. 
Contudo, o requisito de custeio (funding) mínimo pode originar um passivo se as contribuições exigidas 
não estiverem disponíveis para a entidade uma vez que tenham sido pagas. 

3A. A terminologia custeio utilizada nesta Interpretação tem o mesmo significado da palavra 
financiamento utilizada na versão atual do Pronunciamento CPC 33 e da palavra funding utilizada na 
atual versão da IAS 19 emitida pelo IASB. 

Alcance 

4. Esta Interpretação se aplica a todos os benefícios definidos pós-emprego e outros benefícios definidos 
de longo prazo aos empregados. 

5. Para a finalidade desta Interpretação, os requisitos de custeio (funding) mínimo são quaisquer 
requisitos para custeio (funding) de plano de benefício definido pós-emprego ou outro de longo prazo. 

Questões 

6. As questões tratadas nesta Interpretação são: 

(a) quando as restituições ou reduções nas contribuições futuras devem ser consideradas como 
disponíveis de acordo com a definição de teto de ativo do item 8 do Pronunciamento Técnico CPC 33; 

(b) como um requisito de custeio (funding) mínimo pode afetar a disponibilidade de reduções nas 
contribuições futuras; 

(c) quando um requisito de custeio (funding) mínimo pode originar um passivo. 

Consenso 

Disponibilidade de restituição ou redução nas contribuições futuras 
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7. A entidade deve determinar a disponibilidade de restituição ou redução nas contribuições futuras de 
acordo com os termos e condições do plano e quaisquer requisitos estatutários na jurisdição do plano. 

8. O benefício econômico, na forma de restituição ou redução nas contribuições futuras, fica disponível 
se a entidade puder realizá-la em algum ponto durante a vigência do plano ou quando os passivos do 
plano forem liquidados. Em particular, esse benefício econômico pode ficar disponível mesmo se não for 
imediatamente realizável no final do período das demonstrações contábeis. 

9. O benefício econômico disponível não depende da forma como a entidade pretende usar o superávit. 
A entidade deve determinar o benefício econômico máximo que ficará disponível a partir das restituições, 
reduções nas contribuições futuras ou a combinação de ambas. A entidade não deve reconhecer 
benefícios econômicos de combinação de restituições e reduções nas contribuições futuras com base 
nas premissas que forem mutuamente exclusivas. 

10. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, a 
entidade deve divulgar informações sobre as principais fontes de incerteza na estimativa ao final do 
período das demonstrações contábeis que tenham risco significativo de causar ajuste relevante no valor 
contábil do ativo ou passivo líquido reconhecido no balanço patrimonial. Isso poderia incluir a divulgação 
de quaisquer restrições sobre a atual capacidade de realização do superávit ou a divulgação da base 
utilizada para determinar o valor do benefício econômico disponível. 

Benefício econômico disponível como restituição 

Direito a uma restituição 

11. Uma restituição está disponível à entidade somente se a entidade tiver um direito incondicional a 
essa restituição: 

(a) durante a vigência do plano, sem assumir que os passivos do plano devem ser liquidados para obter 
a restituição (por exemplo, em algumas jurisdições, a entidade pode ter um direito a uma restituição 
durante a vigência do plano, independente de os passivos do plano serem liquidados); ou 

(b) assumindo a liquidação gradual dos passivos do plano ao longo do tempo, até que todos os membros 
tenham deixado o plano; ou 

(c) assumindo a liquidação plena dos passivos do plano em um único evento (ou seja, como 
encerramento do plano). 

Um direito incondicional a uma restituição pode existir qualquer que seja o nível de custeio (funding) de 
um plano no final do período das demonstrações contábeis. 

12. Se o direito da entidade a uma restituição de superávit depender da ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros incertos não totalmente dentro do seu controle, a entidade não tem um direito 
incondicional e não deve reconhecer o ativo. 

Mensuração do benefício econômico 

13. A entidade deve mensurar o benefício econômico disponível como restituição como o valor do 
superávit no final do período das demonstrações contábeis (sendo o valor justo dos ativos do plano 
menos o valor presente da obrigação de benefício definido) que a entidade tem direito de receber como 
restituição, menos quaisquer custos associados. Por exemplo, se a restituição estiver sujeita a imposto 
que não seja o imposto sobre a renda, a entidade deve mensurar o valor da restituição líquida do 
imposto. 
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14. Ao mensurar o valor da restituição disponível no encerramento do plano (item 11(c)), a entidade deve 
incluir os custos para o plano da liquidação dos passivos do plano e da restituição. Por exemplo, a 
entidade deve deduzir honorários profissionais se eles forem pagos pelo plano em vez de serem pagos 
pela entidade, e os custos de quaisquer prêmios de seguro que possam ser necessários para garantir o 
passivo no encerramento. 

15. Se o valor da restituição for determinado como o valor total ou uma proporção do superávit, em vez 
de um valor fixo, a entidade não fará nenhum ajuste do valor temporal do dinheiro, mesmo se a 
restituição for realizável somente em data futura. 

Benefício econômico disponível como redução na contribuição 

16. Se não houver requisito de custeio (funding) mínimo para contribuições relativas a serviço futuro, o 
benefício econômico disponível como redução em contribuições futuras é o custo de serviço futuro para 
a entidade para cada período ao longo do que for mais curto entre a vida esperada do plano e a vida 
esperada da entidade. O custo de serviço futuro para a entidade não inclui valores que serão assumidos 
pelos empregados. 

17. A entidade deve determinar os custos de serviço futuro usando premissas consistentes com aquelas 
usadas para determinar a obrigação de benefício definido e com a situação existente no final do período 
das demonstrações contábeis, conforme determinado pelo Pronunciamento Técnico CPC 33. Portanto, a 
entidade não deve assumir nenhuma mudança nos benefícios a serem fornecidos por um plano no futuro 
até que o plano seja alterado e deve assumir uma força de trabalho estável no futuro, exceto se a 
entidade fizer uma redução no número de empregados cobertos pelo plano. Nesse último caso, a 
suposição sobre a força de trabalho futura deve incluir a redução. 

Efeito de requisito de custeio (funding) mínimo sobre o benefício econômico disponível como redução 
nas contribuições futuras 

18. A entidade deve analisar qualquer requisito de custeio (funding) mínimo em determinada data para 
as contribuições que sejam necessárias para cobrir: (a) qualquer defasagem existente por serviço 
passado com base no custeio (funding) mínimo e (b) serviço futuro. 

19. As contribuições para cobrir qualquer defasagem existente com base no custeio (funding) mínimo em 
relação aos serviços já recebidos não afetam as contribuições futuras para serviço futuro. Elas podem 
originar um passivo de acordo com os itens 23 a 26. 

20. Se houver requisito de custeio (funding) mínimo para contribuições relacionadas a serviço futuro, o 
benefício econômico disponível como redução nas contribuições futuras é a soma de: 

(a) qualquer valor que reduza as contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo futuro para 
serviço futuro porque a entidade efetuou um pré-pagamento (ou seja, pagou o valor antes de ser 
obrigada a fazê-lo); e 

(b) o custo do serviço futuro estimado em cada período de acordo com os itens 16 e 17, menos as 
contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo estimado que seriam exigidas para serviço futuro 
nesses períodos se não houvesse pré-pagamento, conforme descrito na alínea (a). 

21. A entidade deve estimar as contribuições referentes a um requisito de custeio (funding) mínimo para 
serviço futuro levando em conta o efeito de qualquer superávit existente determinado, utilizando-se a 
base de custeio (funding) mínimo, mas excluindo o pré-pagamento descrito no item 20(a). A entidade 
deve usar premissas consistentes com a base de custeio (funding) mínimo e, para quaisquer fatores não 
especificados por essa base, premissas consistentes com aquelas utilizadas para determinar a 
obrigação de benefício definido e com a situação existente no final do período das demonstrações 
contábeis, conforme determinado pelo Pronunciamento Técnico CPC 33. A estimativa deve incluir 
quaisquer mudanças previstas como resultado do pagamento pela entidade das contribuições mínimas 
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quando forem devidas. Contudo, a estimativa não deve incluir o efeito das mudanças esperadas nos 
termos e condições da base de custeio (funding) mínimo que não estiverem substantivamente 
promulgadas ou contratualmente pactuadas no final do período das demonstrações contábeis. 

22. Quando a entidade determina o valor descrito no item 20(b), se as contribuições futuras referentes a 
um requisito de custeio (funding) mínimo para serviço futuro excederem o custo de serviço futuro de 
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 33 em dado período, esse excedente deve reduzir o valor 
do benefício econômico disponível como redução em contribuições futuras. Contudo, o valor descrito no 
item 20(b) nunca pode ser inferior a zero. 

Quando um requisito de custeio (funding) mínimo pode originar um passivo 

23. Se a entidade tiver uma obrigação em requisito de custeio (funding) mínimo de pagar contribuições 
para cobrir uma defasagem existente com base no custeio (funding) mínimo em relação aos serviços já 
recebidos, a entidade deve determinar se as contribuições pagáveis estarão disponíveis como restituição 
ou redução nas contribuições futuras após serem pagas ao plano. 

24. Na medida em que as contribuições devidas não estejam disponíveis após serem pagas para o 
plano, a entidade deve reconhecer um passivo quando surgir a obrigação. O passivo deve reduzir o ativo 
de benefício definido líquido ou deve aumentar o passivo de benefício definido líquido, de forma que 
nenhum ganho ou perda seja esperado como resultado da aplicação do item 64 do Pronunciamento 
Técnico CPC 33 quando as contribuições forem pagas. 

25. (Eliminado). 

26. (Eliminado). 

Exemplos ilustrativos 

Estes exemplos acompanham, porém não fazem parte da ICPC 20. 

Exemplo 1 - Efeito do requisito de custeio (funding) mínimo quando houver superávit conforme o 
Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados e as contribuições mínimas de custeio 
(funding) pagáveis forem totalmente restituíveis à entidade 

EI1. Uma entidade tem um nível de custeio (funding) com base no requisito de custeio (funding) mínimo 
(que é mensurado de forma diferente daquele exigido no Pronunciamento Técnico CPC 33) de 82% no 
Plano A. De acordo com os requisitos de custeio (funding) mínimo, a entidade é obrigada a aumentar o 
nível de custeio (funding) para 95% imediatamente. Como resultado, a entidade tem a obrigação 
estatutária no final do período das demonstrações contábeis de contribuir com $ 200 ao Plano A 
imediatamente. As regras do plano permitem a total restituição de qualquer superávit à entidade no final 
da vigência do plano. As avaliações no final de ano do Plano A estão definidas abaixo. 

Valor justo dos ativos 1.200 
Valor presente da obrigação de benefício definido de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
33 (1.100) 

Superávit 100 

Aplicação de requisitos 

EI2. O item 24 da ICPC 20 exige que a entidade reconheça um passivo na medida em que as 
contribuições devidas não estiverem totalmente disponíveis. O pagamento das contribuições de $ 200 
aumentará o superávit conforme o Pronunciamento Técnico CPC 33 de $ 100 para $ 300. De acordo 
com as regras do plano, esse valor será totalmente restituível à entidade sem nenhum custo associado. 
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Portanto, nenhum passivo é reconhecido para a obrigação de pagar as contribuições, e o ativo de 
benefício líquido é $ 100. 

Exemplo 2 - Efeito de requisito de custeio (funding) mínimo quando houver déficit conforme o 
Pronunciamento Técnico CPC 33 e as contribuições de custeio (funding) mínimo pagáveis não estiverem 
totalmente disponíveis 

EI3. Uma entidade tem um nível de custeio (funding) com base no requisito de custeio (funding) mínimo 
(que é mensurado de forma diferente daquele exigido no Pronunciamento Técnico CPC 33) de 77% no 
Plano B. De acordo com os requisitos de custeio (funding) mínimo, a entidade deve aumentar o nível de 
custeio (funding) para 100% imediatamente. Como resultado, a entidade tem uma obrigação estatutária 
no final do período das demonstrações contábeis de pagar contribuições adicionais de $ 300 ao Plano B. 
As regras do plano permitem a restituição máxima de 60% do superávit, conforme o Pronunciamento 
Técnico CPC 33, para a entidade, e a entidade não está autorizada a reduzir suas contribuições abaixo 
de um nível especificado que possa ser equivalente ao custo de serviço, conforme o Pronunciamento 
Técnico CPC 33. As avaliações no final de ano do Plano B estão definidas abaixo. 

Valor justo dos ativos 1.000 
Valor presente da obrigação de benefício definido de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
33 (1.100) 

Déficit (100) 

Aplicação de requisitos 

EI4. O pagamento de $ 300 mudaria o déficit conforme o Pronunciamento Técnico CPC 33 de $ 100 para 
um superávit de $ 200. Desse valor de $ 200, 60% ($ 120) é restituível. 

EI5. Portanto, das contribuições de $ 300, $ 100 elimina o déficit conforme o Pronunciamento Técnico 
CPC 33 e $ 120 (60% de $ 200) está disponível como benefício econômico. Os $ 80 restantes (40% de $ 
200) das contribuições pagas não estão disponíveis para a entidade. 

EI6. O item 24 desta Interpretação requer que a entidade reconheça um passivo na medida em que as 
contribuições adicionais pagáveis não estiverem disponíveis a ela. 

EI7. Portanto, o passivo de benefício definido líquido é de $ 180, compreendendo o déficit de $ 100 mais 
o passivo adicional de $ 80 resultante dos requisitos do item 24 desta Interpretação. Nenhum outro 
passivo é reconhecido em relação à obrigação estatutária de pagar contribuições de $ 300. 

Resumo 

Valor justo de ativos 1.000 
Valor presente da obrigação de benefício definido de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 
33 (1.100) 

Déficit (100) 
Efeito do teto do ativo (80) 
Passivo de benefício definido líquido (180) 

EI8. Quando as contribuições de $ 300 forem pagas, o ativo líquido reconhecido na demonstração da 
posição financeira será $ 120. 

Exemplo 3 - Efeito de requisito de custeio (funding) mínimo quando as contribuições pagáveis não 
estiverem totalmente disponíveis e o efeito sobre o benefício econômico disponível como redução nas 
contribuições futuras 
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EI9. Uma entidade tem um nível de custeio (funding) com base no requisito de custeio (funding) mínimo 
(que é mensurado de forma diferente daquele exigido no Pronunciamento Técnico CPC 33) de 95% no 
Plano C. Os requisitos de custeio (funding) mínimo exigem que a entidade pague contribuições para 
aumentar o nível de custeio (funding) para 100% ao longo dos próximos três anos. As contribuições são 
exigidas para sanar o déficit com base no requisito de custeio (funding) mínimo (defasagem) e para 
cobrir serviço futuro. 

EI10. O Plano C também tem um superávit, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 33 no final do 
período das demonstrações contábeis de $ 50, que não pode ser restituído para a entidade sob 
nenhuma circunstância. 

EI11. Os valores nominais de contribuições exigidas para atender aos requisitos de custeio (funding) 
mínimo em relação à defasagem e ao serviço futuro para os próximos três anos estão definidos abaixo. 

Ano 
Contribuições totais para 

requisito de custeio (funding) 
mínimo 

Contribuições necessárias 
para sanar a defasagem 

Contribuições necessárias 
para cobrir o serviço futuro 

1 135 120 15 
2 125 112 13 
3 115 104 11 

Aplicação de requisitos 

EI12. A obrigação presente da entidade em relação aos serviços já recebidos inclui as contribuições 
necessárias para sanar a defasagem, mas não inclui as contribuições mínimas necessárias para cobrir 
serviço futuro. 

EI13. O valor presente da obrigação da entidade, assumindo a taxa de desconto de 6% ao ano, é 
aproximadamente $ 300, calculado como segue: 

[$ 120/(1.06) + $ 112 /(1.06) 2 + $ 104/(1.06) 3 ]. 

EI14. Quando essas contribuições forem pagas para o plano, o superávit, conforme o Pronunciamento 
Técnico CPC 33 (ou seja, o valor justo dos ativos menos o valor presente da obrigação de benefício 
definido), aumentaria de $ 50 para $ 350 ($ 300 + $ 50), com os demais elementos permanecendo 
inalterados. 

EI15. Entretanto, o superávit não é restituível, embora um ativo possa estar disponível como redução nas 
contribuições futuras. 

EI16. De acordo com o item 20 da ICPC 20, o benefício econômico disponível como uma redução nas 
contribuições futuras é a soma de: 

(a) qualquer valor que reduza as contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo futuro para 
serviço futuro porque a entidade efetuou um pré-pagamento (ou seja, pagou o valor antes de ser 
obrigado a fazê-lo); e 

(b) o custo do serviço futuro estimado em cada período de acordo com os itens 16 e 17, menos as 
contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo estimado que seriam exigidas para serviço futuro 
nesses períodos se não houvesse pré-pagamento, conforme descrito na alínea (a). 

EI17. Neste exemplo, não existe pré-pagamento conforme descrito no item 20(a). Os valores disponíveis 
como redução em contribuições futuras ao aplicar o item 20(b) estão definidos abaixo. 

Ano Custo de serviço conforme Contribuições mínimas Valor disponível como 
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Pronunciamento Técnico CPC 33 necessárias para cobrir serviço 
futuro 

redução na contribuição 

1 13 15 (2) 
2 13 13 0 
3 13 11 2 

4+ 13 9 4 

EI18. Assumindo a taxa de desconto de 6%, o benefício econômico disponível como redução nas 
contribuições futuras é, portanto, equivalente a: 

(2)/(1.06) + 0/(1.06) 2 + 2/(1.06) 3 + 4/(1.06) 4 + ... + 4/(1.06) 50 + ... = $ 56. 

Assim, de acordo com o item 64 do Pronunciamento Técnico CPC 33, o valor presente do benefício 
econômico disponível das reduções de contribuição futura está limitado a $ 56. 

EI19. O item 24 da ICPC 20 requer que a entidade reconheça um passivo na medida em que as 
contribuições adicionais devidas não estejam totalmente disponíveis. Portanto, o efeito do teto de ativo é 
de $ 294 ($ 50 + $ 300 - $ 56). 

EI20. A entidade deve reconhecer o passivo de benefício definido líquido de $ 244 no balanço 
patrimonial. Nenhum outro passivo é reconhecido em relação à obrigação de fazer contribuições para 
cobrir a deficiência de custeio (funding) mínimo. 

Resumo 

Superávit 50 
Ativo de benefício definido líquido (antes de considerar o requisito de custeio (funding) mínimo) 50 
Efeito do teto de ativo (294) 
Passivo de benefício definido líquido (244) 

EI21. Quando as contribuições de $ 300 forem pagas para o plano, o ativo líquido reconhecido no 
balanço será de $ 56 ($ 300 - $ 244). 

Exemplo 4 - Efeito de pré-pagamento quando um requisito de custeio (funding) mínimo excede a 
cobrança de serviço futuro esperado 

EI22. Uma entidade é obrigada a custear o Plano D de modo que não ocorra déficit com base no custeio 
(funding) mínimo. A entidade é obrigada a pagar contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo 
para cobrir o custo do serviço em cada período determinado com base no custeio (funding) mínimo. 

EI23. O Plano D tem um superávit, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 33, de $ 35 no início de 
20X1. Este exemplo presume que a taxa de desconto e o retorno esperado sobre os ativos são de 0%, e 
que o plano não pode restituir o superávit à entidade em nenhuma circunstância, mas pode utilizar o 
superávit para reduções de contribuições futuras. 

EI24. As contribuições mínimas exigidas para cobrir serviço futuro são de $ 15 para cada um dos 
próximos cinco anos. O custo do serviço esperado, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 33, é de $ 
10 em cada ano. 

EI25. A entidade efetua o pré-pagamento de $ 30 no início de 20X1 referente aos anos 20X1 e 20X2, 
aumentando seu superávit no início de 20X1 para $ 65. Esse pré-pagamento reduz as contribuições 
futuras que ela espera fazer nos próximos dois anos, conforme abaixo: 

Ano Custo de serviço conforme o 
Pronunciamento Técnico 

Contribuição de requisito de 
custeio (funding) mínimo antes 

Contribuição de requisito de 
custeio (funding) mínimo após 
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CPC 33 do pré-pagamento o pré-pagamento 
20X1 10 15 0 
20X2 10 15 0 
20X3 10 15 15 
20X4 10 15 15 
20X5 10 15 15 
Total 50 75 45 

Aplicação de requisitos 

EI26. De acordo com os itens 20 e 22 da ICPC 20, no início de 20X1, o benefício econômico disponível 
como uma redução nas contribuições futuras é a soma de: 

(a) $ 30, sendo o pré-pagamento das contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo; e 

(b) $ zero. As contribuições de requisito de custeio (funding) mínimo estimado exigidas para serviço 
futuro seriam de $ 75 se não houvesse pré-pagamento. Essas contribuições excedem o custo do serviço 
futuro estimado ($ 50); portanto, a entidade não pode utilizar qualquer parte do superávit de $ 35 
observado no item EI23 (ver item 22). 

EI27. Supondo a taxa de desconto de 0%, o valor presente do benefício econômico disponível como 
redução nas contribuições futuras é igual a $ 30. Assim, de acordo com o item 64 do Pronunciamento 
Técnico CPC 33, a entidade reconhece o ativo de benefício definido líquido de $ 30 (porque esse valor é 
inferior ao superávit, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 33, de $ 65). 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 148, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 

Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 22 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 

CPC, que trata de incerteza sobre tratamento de tributos sobre o lucro. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 22, 
que trata de incerteza sobre tratamento de tributos sobre o lucro, emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 804, de 27 de dezembro de 2018, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ICPC/icpc_022.php
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INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 22 

Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 23  

Sumário Item 
REFERÊNCIAS - 

CONTEXTO 1 - 3 
ALCANCE 4  

QUESTÕES 5  

CONSENSO 6 - 14 
Se a entidade considera tratamentos fiscais incertos 

separadamente 6 - 7 

Exame por autoridades fiscais 8  

Determinação de lucro tributável (prejuízo fiscal), base 

fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não 

utilizados e alíquotas fiscais 
9 - 12 

Mudanças em fatos e circunstâncias 13 - 14 
APÊNDICE A - ORIENTAÇÃO DE APLICAÇÃO - 

APÊNDICE B - DATA DE VIGÊNCIA E TRANSIÇÃO - 

Referências 

- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

- CPC 24 - Evento Subsequente 

- CPC 32 - Tributos sobre o Lucro 

Contexto 

1. O CPC 32 - Tributos sobre o Lucro especifica requisitos para tributos correntes e tributos diferidos 
ativos e passivos. A entidade deve aplicar os requisitos do CPC 32, com base na legislação tributária 
aplicável. 

2. Pode não estar claro como a legislação tributária se aplica a determinada transação ou circunstância. 
A aceitabilidade de determinado tratamento tributário, de acordo com a legislação fiscal, pode não ser 
conhecida até que a respectiva autoridade fiscal ou tribunal tome uma decisão no futuro. 
Consequentemente, a contestação ou o exame de determinado tratamento fiscal pela autoridade fiscal 
pode afetar a contabilização do tributo corrente ou diferido ativo ou passivo da entidade. 

3. Nesta Interpretação: 

(a) "tratamentos fiscais" referem-se aos tratamentos utilizados pela entidade ou que ela planeja utilizar 
nas apurações dos tributos sobre o lucro; 

(b) "autoridade fiscal" refere-se ao órgão ou órgãos que decidem se tratamentos fiscais são aceitáveis de 
acordo com a legislação tributária. Isso pode incluir tribunais; 

(c) "tratamento fiscal incerto" é o tratamento fiscal para o qual há incerteza sobre se a respectiva 
autoridade fiscal aceitará o tratamento fiscal de acordo com a legislação tributária. Por exemplo, a 

http://www.econeteditora.com.br/acom/ICPC/icpc_022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#Ref
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#Ap%C3%AAndice_A
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_148_2022.php#Ap%C3%AAndice_B
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_24.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
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decisão da entidade de não apresentar qualquer apuração de tributos sobre o lucro na jurisdição fiscal, 
ou de não incluir determinada receita no lucro tributável, é um tratamento fiscal incerto se sua 
aceitabilidade for incerta de acordo com a legislação tributária. 

Alcance 

4. Esta Interpretação esclarece como aplicar os requisitos de reconhecimento e mensuração no CPC 
32 quando há incerteza sobre os tratamentos de tributos sobre o lucro. Nessa circunstância, a entidade 
deve reconhecer e mensurar seu tributo corrente ou diferido ativo ou passivo, aplicando os requisitos 
do CPC 32 com base no lucro tributável (prejuízo fiscal), bases fiscais, prejuízos fiscais não utilizados, 
créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais determinados, aplicando esta Interpretação. 

Questões 

5. Quando há incerteza sobre tratamentos de tributos sobre o lucro, esta Interpretação trata: 

(a) se a entidade deve considerar tratamentos fiscais incertos separadamente; 

(b) as premissas que a entidade deve elaborar sobre o exame de tratamentos fiscais por autoridades 
fiscais; 

(c) como a entidade deve determinar lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não 
utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais; e 

(d) como a entidade deve considerar mudanças em fatos e circunstâncias. 

Consenso 

Se a entidade considera tratamentos fiscais incertos separadamente 

6. A entidade deve determinar se deve considerar cada tratamento fiscal incerto separadamente ou em 
conjunto com um ou mais outros tratamentos fiscais incertos, com base na abordagem que melhor 
estima a resolução da incerteza. Ao determinar a abordagem que melhor estima a resolução da 
incerteza, a entidade pode considerar, por exemplo, (a) como apurar os tributos sobre o lucro e dar 
suporte a tratamentos fiscais; ou (b) como a entidade espera que a autoridade fiscal realize seu exame e 
resolva questões que podem surgir desse exame. 

7. Se, ao aplicar o item 6, a entidade considerar mais do que um tratamento fiscal incerto em conjunto, a 
entidade deve interpretar as referências ao "tratamento fiscal incerto" nesta Interpretação como 
referência ao grupo de tratamentos fiscais incertos considerados em conjunto. 

Exame por autoridades fiscais 

8. Ao avaliar se e como o tratamento fiscal incerto afeta a determinação de lucro tributável (prejuízo 
fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais, a 
entidade deve assumir que a autoridade fiscal examinará os valores que tem direito de examinar e tenha 
pleno conhecimento de todas as informações relacionadas ao realizar esses exames. 

Determinação de lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, 
créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais 

9. A entidade deve considerar a probabilidade de que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal 
incerto. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
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10. Se a entidade concluir que é provável que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal incerto, a 
entidade deve determinar o lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, 
créditos fiscais não utilizados ou alíquotas fiscais consistentemente com o tratamento fiscal utilizado ou 
planejado para ser utilizado em sua declaração de tributos sobre o lucro. 

11. Se a entidade concluir que não é provável que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal incerto, a 
entidade deve refletir o efeito da incerteza na determinação do respectivo lucro tributável (prejuízo fiscal), 
base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais. A entidade 
deve refletir o efeito da incerteza para cada tratamento fiscal incerto, utilizando um dos seguintes 
métodos, dependendo de qual método a entidade espera que forneça a melhor previsão da resolução da 
incerteza: 

(a) o valor mais provável - o único valor mais provável em um conjunto de resultados possíveis. O valor 
mais provável pode fornecer a melhor previsão da resolução da incerteza se os resultados possíveis 
forem binários ou estiverem concentrados em um valor; 

(b) o valor esperado - a soma de valores de probabilidade ponderada na faixa de resultados possíveis. O 
valor esperado pode fornecer a melhor previsão da resolução da incerteza se houver um conjunto de 
resultados possíveis que não são nem binários nem concentrados em um valor. 

12. Se o tratamento fiscal incerto afetar o tributo corrente e diferido (por exemplo, se afeta tanto o lucro 
tributável utilizado para determinar o tributo corrente como as bases fiscais utilizadas para determinar o 
tributo diferido), a entidade deve fazer julgamentos e estimativas consistentes tanto para o tributo 
corrente, como para o tributo diferido. 

Mudanças em fatos e circunstâncias 

13. A entidade deve reavaliar o julgamento ou a estimativa requerida por esta Interpretação se os fatos e 
circunstâncias sobre os quais se baseiam o julgamento ou a estimativa mudarem ou como resultado de 
novas informações que afetam o julgamento ou a estimativa anterior. Por exemplo, a mudança em fatos 
e circunstâncias pode mudar as conclusões da entidade sobre a aceitabilidade do tratamento fiscal ou a 
estimativa da entidade do efeito da incerteza, ou ambos. Os itens A1 a A3, a seguir, estabelecem 
orientação sobre mudanças em fatos e circunstâncias. 

14. A entidade deve refletir o efeito da mudança em fatos e circunstâncias ou de novas informações 
como uma mudança na estimativa contábil, aplicando o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro. A entidade deve aplicar o CPC 24 - Evento Subsequente para 
determinar se a mudança ocorrida após o encerramento do período contábil é evento que requer ajustes 
ou não. 

Apêndice A 
Orientação de aplicação 

Este Apêndice faz parte integrante desta Interpretação e tem a mesma importância que as outras 
partes desta Interpretação. 

Mudanças em fatos e circunstâncias (item 13) 

A1. Ao aplicar o item 13, a entidade deve avaliar a relevância e o efeito da mudança em fatos e 
circunstâncias ou de novas informações no contexto de leis fiscais aplicáveis. Por exemplo, um evento 
específico pode resultar na reavaliação do julgamento ou da estimativa feitos para um tratamento fiscal, 
mas, não, para outro, se esses tratamentos fiscais estiverem sujeitos a diferentes leis fiscais. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_24.php
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A2. Os exemplos abaixo de mudanças em fatos e circunstâncias ou novas informações que, 
dependendo das circunstâncias, podem resultar na reavaliação do julgamento ou da estimativa requerida 
por esta Interpretação incluem, sem limitação: 

(a) exames ou ações por autoridade fiscal. Por exemplo: 

(i) concordância ou discordância pela autoridade fiscal do tratamento fiscal ou de tratamento fiscal similar 
utilizado pela entidade; 

(ii) informações com as quais a autoridade fiscal concordou ou discordou em relação a tratamento fiscal 
similar utilizado por outra entidade; e 

(iii) informações sobre o valor recebido ou pago para liquidar um tratamento fiscal similar; 

(b) mudanças em regras estabelecidas pela autoridade fiscal; 

(c) a extinção/prescrição do direito de a autoridade fiscal examinar ou reexaminar o tratamento fiscal. 

A3. É improvável que a ausência de concordância ou discordância com tratamento fiscal por autoridade 
fiscal, isoladamente, constitua mudança em fatos e circunstâncias ou novas informações que afetem os 
julgamentos e estimativas requeridos por esta Interpretação. 

Divulgação 

A4. Quando há incerteza sobre tratamentos de tributos sobre o lucro, a entidade deve determinar se 
deve divulgar: 

(a) julgamentos feitos ao determinar lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não 
utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais, aplicando o item 122 do CPC 26; e 

(b) informações sobre as premissas e informações feitas ao determinar lucro tributável (prejuízo fiscal), 
base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais, aplicando 
os itens 125 a 129 do CPC 26. 

A5. Se a entidade concluir que é provável que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal incerto, a 
entidade deve determinar se deve divulgar o efeito potencial da incerteza como contingência relacionada 
a tributos, aplicando o item 88 do CPC 32. 

Apêndice B 
Data de vigência e transição 

Este Apêndice faz parte integrante desta Interpretação e tem a mesma importância que as outras 
partes desta Interpretação. 

Data de vigência 

B1. A vigência da presente Interpretação será dada pelos órgãos reguladores que a aprovarem, não 
obstante para atendimento às normas internacionais de contabilidade a entidade deve aplicar esta 
Interpretação para períodos de relatórios anuais com início em, ou após, 1° de janeiro de 2019. 

Transição 

B2. Na aplicação inicial, a entidade deve aplicar esta Interpretação: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#122
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#125
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#129
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php#88
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
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(a) retrospectivamente, aplicando o CPC 23, se isso for possível sem o uso de fatos e conhecimentos 
posteriores; ou 

(b) retrospectivamente, com o efeito cumulativo de aplicar inicialmente esta Interpretação reconhecida na 
data da aplicação inicial. Se a entidade escolher essa abordagem de transição, ela não deve refazer as 
informações comparativas. Em vez disso, a entidade deve reconhecer o efeito cumulativo de aplicar 
inicialmente esta Interpretação como ajuste ao saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro 
componente do patrimônio líquido, conforme apropriado). A data da aplicação inicial é o início do período 
de relatório anual em que a entidade aplica esta Interpretação pela primeira vez. 

 
RESOLUÇÃO CVM N° 149, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Interpretação Técnica ICPC 23 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, que 
trata da aplicação da abordagem de atualização monetária prevista no Pronunciamento 
Técnico CPC 42. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Interpretação Técnica ICPC 23, 
que trata da aplicação da abordagem de atualização monetária prevista no Pronunciamento Técnico 
CPC 42, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente 
Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 806, de 27 de dezembro de 2018, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 23 

APLICAÇÃO DA ABORDAGEM DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PREVISTA NO CPC 42 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 7 

Sumário Item 
REFERÊNCIAS   
CONTEXTO 1 
QUESTÕES 2 
CONSENSO 3 - 5 
VIGÊNCIA 6 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
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Referências 

- CPC 32 - Tributos sobre o Lucro 

- CPC 42 - Contabilidade em Economia Hiperinflacionária 

Contexto 

1. Esta Interpretação fornece orientação sobre como aplicar os requisitos do CPC 42 em período de 
relatório em que a entidade identifica (1) a existência de hiperinflação na economia de sua moeda 
funcional, que não era hiperinflacionária no período anterior, e a entidade, portanto, atualiza 
monetariamente suas demonstrações contábeis de acordo com o CPC 42. 

Questões 

2. As questões tratadas nesta Interpretação são: 

(a) como o requisito "... apresentados em termos de unidade de mensuração corrente no final do período 
de relatório" no item 8 do CPC 42 deve ser interpretado quando a entidade aplica o pronunciamento? 

(b) como a entidade deve contabilizar itens de impostos diferidos de abertura em suas demonstrações 
contábeis atualizadas monetariamente? 

Consenso 

3. No período de relatório em que a entidade identifica a existência de hiperinflação na economia de sua 
moeda funcional, que não era hiperinflacionária no período anterior, a entidade deve aplicar os requisitos 
do CPC 42 como se a economia tivesse sempre sido hiperinflacionária. Portanto, em relação a itens não 
monetários mensurados ao custo histórico, o balanço patrimonial de abertura da entidade, no início do 
período mais antigo apresentado nas demonstrações contábeis, deve ser atualizado monetariamente 
para refletir o efeito da inflação a partir da data em que os ativos foram adquiridos e os passivos 
incorridos ou assumidos até o final do período de relatório. Para itens não monetários reconhecidos no 
balanço patrimonial de abertura a valores correntes em datas que não sejam as datas em que os ativos 
foram adquiridos ou os passivos incorridos, essa atualização monetária deve refletir o efeito da inflação a 
partir das datas em que esses valores contábeis foram determinados até o final do período de relatório. 

4. No final do período de relatório, os itens de impostos diferidos devem ser reconhecidos e mensurados 
de acordo com o CPC 32. Porém, os valores de impostos diferidos no balanço patrimonial de abertura do 
período de relatório devem ser determinados da seguinte forma: 

(a) a entidade remensura os itens de impostos diferidos de acordo com o CPC 32, após ter atualizado 
monetariamente os valores contábeis nominais de seus itens não monetários na data do balanço 
patrimonial de abertura do período de relatório, aplicando a unidade de mensuração nessa data; 

(b) os itens de impostos diferidos remensurados de acordo com a alínea (a) devem ser atualizados 
monetariamente devido à mudança na unidade de mensuração a partir da data do balanço patrimonial 
de abertura do período de relatório até o final desse período de relatório. 

A entidade aplica a abordagem das alíneas (a) e (b) na atualização monetária de itens de impostos 
diferidos no balanço patrimonial de abertura de quaisquer períodos comparativos apresentados nas 
demonstrações contábeis atualizadas monetariamente do período de relatório em que a entidade aplica 
o CPC 42. 

5. Após a entidade ter atualizado monetariamente suas demonstrações contábeis, todos os valores 
correspondentes nas demonstrações contábeis para o período de relatório subsequente, incluindo itens 
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de impostos diferidos, devem ser atualizados monetariamente aplicando-se a mudança na unidade de 
mensuração para esse período de relatório subsequente somente às demonstrações contábeis 
atualizadas monetariamente do período de relatório anterior. 

Vigência 

6. A vigência desta Interpretação será dada pelos reguladores que a aprovarem. 

(1) A identificação de hiperinflação é baseada no julgamento da entidade pelos critérios do item 3 do 
CPC 42. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 150, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Orientação Técnica OCPC 04 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata 
da aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às entidades de incorporação imobiliária 
brasileiras. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Orientação Técnica OCPC 04, 
que trata da aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às entidades de incorporação imobiliária 
brasileiras, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente 
Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 653, de 16 de dezembro de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

ORIENTAÇÃO OCPC 04 

Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária Brasileiras 

Índice Item 
Contexto, objetivo e alcance 1 - 6 
Determinação sobre se um contrato se enquadra no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 17 

ou do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Pontos principais de análise 7 - 32 

Considerações finais - Contabilização da receita, custos e despesas da incorporação imobiliária 33 - 37 

Contexto, objetivo e alcance 

1. A implementação da Interpretação Técnica ICPC 02, correlata à norma internacional IFRIC 15, tem 
acarretado diversos questionamentos e debates quanto à sua adequação ao ambiente econômico 
brasileiro. Com o processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade (IFRSs), 
surge o que se considera ser a principal alteração no ambiente normativo brasileiro, ou seja, a mudança 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ocpc_04.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_150_2022.php#contexto1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_150_2022.php#contexto6
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_47.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_150_2022.php#determinacao7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_150_2022.php#determinacao32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_150_2022.php#contabilizacao33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_150_2022.php#contabilizacao37
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cultural na análise, interpretação e implementação das normas de contabilidade. A partir desse novo 
ambiente, os atos normativos contábeis devem ser lidos e interpretados considerando a essência 
econômica da(s) transação(ões) que pretendam normatizar, independentemente da forma jurídica de 
que estejam revestidos. Esse fundamento está expresso no Pronunciamento Conceitual Básico - 
Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, principalmente 
seu item 35 (1) , e no Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, 
principalmente seus itens 23 e 24 (2) . 

2. A estrutura da norma internacional, e agora brasileira, tem como axioma que qualquer norma emitida 
pelo IASB está subordinada ao objetivo da contabilidade que é o de demonstrar uma visão justa e 
verdadeira (true and fair view) da situação patrimonial da empresa. 

3. O objetivo de um ato normativo contábil é assegurar que as demonstrações contábeis retratem 
adequadamente (reconhecimento, mensuração e divulgação) as transações financeiras efetuadas pela 
entidade no ambiente econômico onde ela opera. Assim, a não aplicação de um Pronunciamento, de 
uma Interpretação ou de uma Orientação somente seria possível se (i) estivesse em desacordo com 
princípios contábeis generalizadamente aceitos, ou (ii) não se adequasse ao ambiente econômico que 
pretende representar. 

4. Submetendo-se a Interpretação Técnica ICPC 02 (IFRIC 15) ao crivo dessa análise, há a constatação 
de que não há motivos para arguir-se sua não aderência tanto aos princípios contábeis 
generalizadamente aceitos, tampouco ao ambiente econômico e jurídico brasileiro. 

5. É importante, todavia, alertar que a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 e desta Orientação às 
atividades exercidas fora do contexto brasileiro por uma entidade que aplica os Pronunciamentos 
emitidos por este Comitê, ou que, mesmo exercidas no Brasil, tenham, por disposições legais, 
contratuais ou outras, condições diferentes das aqui reproduzidas, deve ser feita à luz das condições 
legais ou contratuais específicas, considerando, se no exterior, a legislação e a jurisprudência 
específicas. Logo, não se aplica, necessariamente, a tais situações o contido nesta Orientação. Nesse 
contexto, esta Orientação diz respeito ao que se depreende e se interpreta a partir da Interpretação em 
questão, considerando as principais características e peculiaridades do ambiente econômico e jurídico 
em que opera o setor imobiliário brasileiro. 

6. O objetivo desta Orientação é o de auxiliar na análise de se os contratos de construção se enquadram 
mais adequadamente no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construção ou do 
Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas e assim auxiliar na definição pelos preparadores das 
demonstrações contábeis do momento do reconhecimento da receita com a incorporação ou construção 
de imóveis. 

Determinação sobre se um contrato se enquadra no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 17 
ou do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Pontos principais de análise 

7. A Interpretação ICPC 02 diz que a determinação do momento em que um contrato de construção de 
um imóvel se enquadra no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construção ou 
do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas depende dos termos do contrato e de todos os fatos e 
circunstâncias relacionados. Essa determinação exige julgamento com relação a cada contrato, com foco 
na prevalência da essência econômica sobre a forma, conforme o Pronunciamento Conceitual Básico e 
o Pronunciamento CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

8. A transação imobiliária estará na abrangência do Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de 
Construção quando o contrato de construção se enquadrar na definição exposta no seu item 5: "um 
contrato especificamente negociado para a construção de um ativo ou de uma combinação de ativos...". 
No caso de construção com base no que se costuma denominar como "preço de custo", onde o 
comprador (isoladamente ou coletivamente com um grupo de compradores) contrata a construção de 
determinado empreendimento imobiliário, em que a entidade contratada é responsável apenas pela 
construção e gerenciamento da obra, mas a aquisição dos insumos e matérias primas se dá por conta do 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
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adquirente (ou à sua ordem) não há normalmente dúvidas de que o modelo contábil a ser seguido é o do 
Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contrato de Construção, com a característica de contrato de 
prestação de serviços. Algumas dificuldades podem existir apenas para o caso de contrato a preço fixo. 

9. Para atingir o primeiro objetivo, ou seja, o enquadramento do contrato, deve ser assumida a premissa 
de que "a entidade analisou anteriormente o contrato de construção do imóvel e seus eventuais aditivos 
ou contratos relacionados, tendo concluído que não manterá envolvimento gerencial contínuo associado 
à propriedade, ou o controle efetivo do imóvel construído, em grau que impediria o reconhecimento de 
parte ou da totalidade da receita" (item 7 da ICPC 02). Deve ser observado que, se as respostas às 
questões forem positivas, não haverá o reconhecimento parcial ou integral da receita antes do ponto de 
transferência do imóvel pronto. 

10. Mas, no Brasil, a partir do registro do projeto de construção, memorial descritivo e outros materiais 
em cartório e, principalmente, a partir do primeiro contrato com o adquirente, a entidade não mais pode 
alterar o projeto ou o memorial descritivo, a não ser com a anuência unânime dos interessados. Nesse 
momento, normalmente, não há mais envolvimento gerencial no sentido de manipulação conforme a 
vontade do incorporador/construtor; não há mais possibilidade de alterações por sua vontade (da 
entidade incorporadora ou construtora). Passa essa entidade a ser subordinada ao contrato e deve 
cumpri-lo conforme os termos nele contidos. 

11. Por outro lado, também os compradores não possuem liberdade para modificar o que quiserem no 
projeto em execução. Aliás, nem depois da obra pronta existe ampla possibilidade dessa manipulação 
por parte dos adquirentes. Concorda-se que o relevante, no caso, é que o poder de controle e o 
envolvimento gerencial que existiam antes da fase de registro em cartório do projeto e dos demais 
documentos passam a ser exercidos apenas coletivamente pelos adquirentes, e nunca individualmente. 
De qualquer maneira, o importante é notar que o incorporador/construtor não mais mantém esse 
envolvimento e esse controle a partir do registro e da primeira venda. 

12. Um ponto que tem trazido muita dúvida: No setor imobiliário brasileiro, as entidades que realizam a 
incorporação ou a construção de imóveis, diretamente ou por meio de subempreiteiras, firmam contratos 
antes do término da construção, ou mesmo antes de seu início (na planta) mediante contrato 
costumeiramente denominado de "promessa de compra e venda". 

13. Na realidade, a utilização do "contrato de compromisso de compra e venda" e não "contrato de 
compra e venda" se dá, via de regra, pela facilidade de se efetivar a operação entre contratante e 
contratada, reduzindo o tempo e as custas do registro do contrato formal. Esse contrato tem força de 
uma operação de compra e venda de unidade futura, sendo, via de regra, irrevogável e irretratável para 
ambas as partes. Um distrato normalmente ocorre por decisão do comprador ou por inadimplemento às 
suas obrigações de pagamento, sendo essa efetivada com a imposição de perdas importantes o que 
pode inibir esse cancelamento. A lei somente admite a desistência pelo incorporador no período de 
carência de 180 dias após o registro do memorial de incorporação se estiver isso explicitamente 
considerado no plano de incorporação. Após esse prazo, o incorporador está obrigado à construção e 
entrega das unidades. 

14. Nada impede, também, que seja outorgada a escritura definitiva de venda e compra da unidade, 
mesmo que ainda a ser construída. Com isso, o adquirente pode ser titular do direito de propriedade da 
unidade futura ou dos direitos de aquisição dessa futura unidade. Mas em ambas as hipóteses têm-se 
direitos reais. Há casos em que a outorga da escritura definitiva está condicionada a aprovação do 
vendedor, porém quando esta cláusula estiver vinculada ao fato da compra não ter sido quitada, pode se 
presumir tratar-se de garantia à liquidação da obrigação do adquirente 

15. O adquirente pode dispor livremente sobre os direitos da unidade imobiliária, pagando o imposto de 
transmissão e demais tributos, se devidos. Isso lhe dá a característica de livre possibilidade de 
transformação desse direito em dinheiro ou em outro ativo, o que caracteriza controle e detenção de 
benefícios. 
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16. Dados evidenciam que a maioria dos contratos tem sido levado a cabo pelos adquirentes, o que faz 
prevalecer a ideia de que a forma contratada ("promessa de compra e venda") não interfere na essência 
da transação que é, de fato, uma operação de compra e venda. Assim, não há que se considerar essa 
forma jurídica como restritiva para decisão da natureza de que trata a Interpretação em análise. 

17. Notamos também que em nosso ambiente, de forma geral, ocorre a assunção da dívida pelo 
comprador quando do acordo contratual, cuja liquidação ocorre durante o processo de construção, mas 
não na forma de adiantamento, e sim na de liquidação do compromisso assumido no contrato. Essa é 
uma característica que diferencia enormemente os contratos brasileiros de outros existentes em muitas 
outras jurisdições onde o contrato caracteriza muito mais uma opção para compra futura e onde o 
pagamento é feito na forma de adiantamento e tem alguma característica de prêmio por essa opção. 

18. Outra questão para análise refere-se ao contido no item 11 da ICPC 02, qual seja, "um contrato de 
construção de imóvel enquadra-se na definição de contrato de construção quando o comprador é capaz 
de especificar os principais elementos estruturais do projeto do imóvel antes de começar a construção 
e/ou especificar mudanças estruturais significativas após o início da construção (quer, ou não, o 
comprador exerça essa possibilidade)". Em projeto de habitação coletiva é impossível a aplicação dessa 
condição, a não ser nos casos em que os adquirentes tenham deliberado e negociado anteriormente, 
não somente ao contrato, mas também ao registro em cartório dos documentos comentados 
anteriormente. Iniciada a construção, é praticamente impossível qualquer mudança estrutural no projeto, 
por razões óbvias de engenharia. Mas essa incapacidade ocorre também para o incorporador/construtor. 
Logo, após o registro em cartório da planta, do projeto e do memorial descritivo, nenhuma das partes 
tem mais condição de provocar mudanças estruturais significativas. Assim, se o comprador não adquiriu 
essa capacidade, também o incorporador/construtor não a tem mais. Assim, essa questão se torna 
inócua e sem sentido para exercício de julgamento. 

19. O item 16 da Interpretação diz que "se a entidade for requerida a prestar serviços, em conjunto com 
o fornecimento de materiais de construção, para cumprir sua obrigação contratual, a fim de entregar o 
imóvel ao comprador, como aqueles aplicáveis aos contratos de venda decorrentes da incorporação de 
unidades imobiliárias, o contrato é um contrato de venda de bens, devendo ser aplicados os critérios de 
reconhecimento de receita descritos no item 14 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas". Ocorre 
que o contrato brasileiro típico não é o de fornecimento de materiais de construção numa condição em 
que a incorporadora/construtora seria uma intermediadora comercial. A venda é da unidade imobiliária, e 
o que a incorporadora/construtora faz é prestar, entre outros, o serviço de aquisição e aplicação dos 
materiais à unidade imobiliária adquirida pelo cliente. A entidade age, na essência, em nome dos 
adquirentes dos imóveis, e não em seu próprio como se fosse uma entidade comercial que compra bens 
e os revende aos clientes. Só ocorre isso no caso das unidades não vendidas. 

20. Pagamento: nos casos em que o comprador efetua um adiantamento que será reembolsado apenas 
se a entidade deixar de entregar a unidade imobiliária concluída de acordo com os termos contratados, 
caso em que o restante do preço de compra é geralmente pago à entidade apenas ao término do 
contrato, quando o comprador obtém a posse/propriedade da unidade, fica mais evidente que esse é um 
contrato de venda de bens, de acordo com o alcance do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas. 

21. Controle, riscos e benefícios: a entidade pode transferir ao comprador o controle, os riscos e os 
benefícios da propriedade do imóvel em construção em seu estágio atual de acordo com a evolução da 
obra. Nesse caso, se todos os critérios do item 14 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas forem 
continuamente atendidos à medida que a construção avança, a entidade deve reconhecer a receita pelo 
percentual de evolução da obra. As exigências do Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de 
Construção aplicam-se, em geral, ao reconhecimento da receita e dos correspondentes custos e 
despesas a medida que a prestação do serviço é realizada. Este é um ponto vital a ser observado, ou 
seja, se houver transferência contínua dos riscos e benefícios significativos sobre o imóvel em 
construção, o reconhecimento da receita e custos deve ser efetuado à medida que ocorre a transferência 
desses riscos e benefícios significativos ao amparo do Pronunciamento Técnico CPC 30. 

22. Alguns exemplos de transferências de riscos e benefícios sobre o imóvel em construção são: 
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(a) o contrato firmado tem força de escritura pública assegurando ao comprador todos os direitos de livre 
utilização do bem (alienação, dação em garantia etc.); 

(b) o contrato normalmente exige a anuência da incorporadora/construtora caso o adquirente queira 
vender seu bem para terceiros e ainda não tenha concluído o pagamento integral do preço de aquisição; 
mas isso ocorre em razão da necessidade de análise da qualidade de crédito do candidato a novo 
adquirente, como ocorre em qualquer transferência de devedor em outras situações; 

(c) a legislação brasileira determina que para os casos em que o adquirente tenha quitado todo o 
contrato, este poderá vendê-lo sem a necessidade de anuência ou concordância do 
incorporador/construtor, bastando sua notificação; 

(d) as situações anteriores evidenciam que o comprador tem o direito ao bem, e somente ele, e tem a 
capacidade de transformar seu bem em construção em dinheiro quando quiser e tiver o novo adquirente 
com condição creditícia aceitável; 

(e) no caso dessas revendas, eventuais ganhos por valorização normal ou anormal do imóvel durante a 
construção beneficiam o adquirente, e não a incorporadora/construtora; eventuais prejuízos dessa 
natureza também são só do adquirente, o que caracteriza a transferência de riscos e de benefícios; 

(f) casos reais de desapropriação têm demonstrado que os detentores do crédito à indenização são os 
compradores. Essas indenizações têm sido distribuídas aos adquirentes proporcionalmente aos valores 
pagos; 

(g) a legislação brasileira dá aos adquirentes, em decisão simplesmente majoritária, o direito de trocar a 
incorporadora/construtora se esta estiver em atraso injustificado e não sanado superior a 30 dias com 
relação ao cronograma fixado. Obviamente, os transtornos dessa substituição podem não indicar esse 
caminho como o melhor, e por isso determinados ajustes acabam ocorrendo, em que indenizações são 
pagas aos adquirentes por causa desse atraso, como pagamento de aluguel pelo prazo adicional etc.; 

(h) a Lei n° 4.591/64 e a jurisprudência brasileira têm fixado claramente que, no caso de falência da 
incorporadora, ou da imotivada e não sanada paralisação das obras por mais de 30 dias, ou de retardo 
excessivo do andamento dessas obras, o direito de destituir a incorporadora e a contratação de outra 
construtora. Na falência, os bens em andamento não se incorporam à massa falida para atendimento a 
demais credores; 

(i) o contrato de promessa de compra e venda ou o definitivo de compra e venda asseguram ao 
adquirente o direito de dispor de seu patrimônio, tanto seja ele domínio (se houver venda e compra) 
quanto seja ele direito aquisitivo (se houver promessa de venda e compra); 

(j) no caso de problema com a construção do tipo desabamento, a responsabilidade, juridicamente no 
Brasil, fica com a incorporadora / construtora, que deve arcar com o prejuízo; todavia, isso não 
caracteriza, por si só, que os riscos não sejam repassados aos adquirentes. Aliás, esse tipo de 
responsabilidade independe, de fato, da forma contratada, se genuína execução de serviço por conta de 
terceiros ou de construção para entrega futura, se o problema derivar de falha da construtora. Assim, 
pouco interfere na análise presente, inclusive pela baixíssima probabilidade de ocorrência. 

Assim, listamos acima alguns exemplos comuns verificados no Brasil que evidenciam que os riscos e 
benefícios significativos são, como regra, continuamente transferidos ao adquirente durante o período de 
construção. 

23. Nos itens anteriores foram apresentados inúmeros exemplos acerca da aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 02. No entanto, dada a existência de argumentos em contrário - baseados no 
entendimento de que o comprador não tem poder de especificar as características do bem construído 
como ocorre com um navio em um estaleiro, por exemplo - e por isso tais contratos estarem fora do 
alcance do Pronunciamento CPC 17 - nesta parte se faz uma análise acerca do tratamento contábil do 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4591_1964.asp
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caso concreto brasileiro na hipótese de não enquadramento como contrato de construção. Assim, 
pretende-se responder à seguinte questão: qual seria o tratamento contábil para o caso de o contrato de 
promessa de compra e venda ou de compra e venda em uma atividade imobiliária estar enquadrado 
dentro do Pronunciamento Técnico CPC 30? 

24. Assumindo a hipótese de enquadramento dentro do Pronunciamento Técnico CPC 30, a discussão 
se desloca para a questão da transferência de controle, riscos e benefícios significativos de forma 
contínua ou em um único evento (no caso concreto, a chamada "entrega da chave"). A ICPC 02 
reconhece que a respectiva transferência pode ser feita de forma contínua ou em um único momento no 
tempo, conforme a análise conclua. Ou seja, a questão não é dogmática - depende de interpretação da 
legislação brasileira, dos contratos e, principalmente, do modelo de negócio da companhia. O 
Pronunciamento Técnico CPC 30 abrange os dois tipos de reconhecimento. É evidente que, se adotado 
o reconhecimento contínuo, o resultado prático em muito se assemelha, ou até se iguala, ao que se 
obteria caso tivesse sido aplicado o Pronunciamento Técnico CPC 17. 

25. A IFRIC 15, em suas Bases para Conclusões (Basis for Conclusions - BC26) reconhece que 
contratos com transferência continuada não são comumente encontrados na prática. No entanto, a IFRIC 
15 trata desse tipo de possibilidade por reconhecer que eles são possíveis e ocorrem em algumas 
jurisdições. O item 27 das Bases para Conclusões da IFRIC 15 comenta que os contratos nos quais o 
reconhecimento deve ser realizado em um único momento no tempo (entrega da chave em nosso 
jargão) "somente dão ao comprador um ativo na forma de um direito de adquirir, usar e vender o 
empreendimento completo em uma data futura (3) ." Conforme discutido anteriormente, o caso brasileiro, 
usualmente, não parece se enquadrar nessa situação. No Brasil, o comprador não adquire somente um 
direito de comprar (uma espécie de opção de compra sobre o imóvel). No Brasil, estão de fato 
desembolsando parcelas que pretendem liquidar a obrigação contratual diretamente associada ao ativo 
em construção. 

26. O mesmo se dá na doutrina especializada. Existem poucas evidências claras a respeito de como 
aplicar a transferência contínua, mas alguns comentários adicionais são incluídos no IE3, IE8 e IE11 nos 
exemplos ilustrativos que acompanham o IFRIC 15. Um dos indicadores importantes do 'envolvimento 
continuado' parece ser que, se o acordo é encerrado antes que a construção esteja concluída, o 
comprador retém o trabalho em andamento e a entidade tem o direito de ser remunerada pelo trabalho 
feito até aquele momento. Como se pode ver, o texto acima discute exatamente a questão central do 
momento do reconhecimento de receita dentro do Pronunciamento Técnico CPC 30 nas situações nas 
quais há a chamada transferência continuada. Vale fazer agora uma análise de um caso concreto que 
ocorre com frequência no Brasil atualmente. 

27. Nesse caso, quando ocorre uma interrupção da obra, qual o tratamento dado ao patrimônio já 
edificado? Existe diferença de tratamento entre os compradores possuidores de andares já finalizados 
(provavelmente os mais baixos) e os adquirentes de andares superiores? As respostas a essas questões 
podem elucidar melhor o tratamento contábil que deve ser aplicado no Brasil. Inicialmente, pode-se 
verificar que, na hipótese de interrupção da obra (por um motivo de força maior, por exemplo), o 
construtor terá direito a receber aquilo que já foi edificado. Se assim o fosse, e ele não tivesse entregue 
a edificação, não teria direito a receber nada. Não é isso que ocorre na construção civil brasileira. Da 
mesma forma, o comprador terá posse do ativo e poderá contratar outra incorporadora ou construtora, 
por exemplo, para terminar a edificação ou mesmo alienar a obra em andamento por decisão coletiva 
dos compradores. 

28. Existe alguma diferença entre os compradores de apartamentos em andares baixos (que já foram 
parcialmente edificados) e adquirentes de andares superiores que ainda não foram iniciados? Se a 
resposta for: em nenhuma hipótese, ambos os adquirentes possuem os mesmos direitos. No caso 
concreto, não seria relevante a entrega de um imóvel específico, mas sim da totalidade da obra. 

29. Esse tipo de exemplo - de natureza hipotética - tem como objetivo ilustrar como se dá a transferência 
de riscos e benefícios significativos. O exemplo interrompe de forma arbitrária em um dado momento a 
construção e verifica como se comportam os riscos e benefícios significativos naquele momento no 
tempo. Se os fatos mencionados ocorrerem - o construtor tiver direito ao recebimento e o comprador 
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retiver o trabalho em andamento ou puder dispor desse ativo, mesmo que por decisão conjunta dos 
demais compradores - pode-se inferir que o mesmo ocorreria em outros momentos no tempo. Sendo 
assim, pode-se concluir que a transferência se dá de forma contínua no tempo. Por que isso pode ser 
afirmado nesse caso? Porque se a construtora tiver direito à remuneração proporcional ao que tiver 
empreendido, então ela está transferindo riscos e benefícios significativos à medida que a obra se 
desenvolve. Ou seja, ocorre a transferência continuada. Da mesma forma, se o comprador retiver a obra 
em seu estágio parcial de desenvolvimento, ele terá recebido os benefícios até aquele momento relativos 
ao trabalho finalizado. Ou seja, à medida que a construção avança, os riscos e benefícios vão sendo 
transferidos. 

30. Nesse caso, se o reconhecimento se desse somente no momento da entrega do bem pronto (entrega 
da chave) teríamos a premissa de que todos os riscos e benefícios significativos estariam sendo 
transferidos naquele momento específico. Pode-se ver que no caso brasileiro, de forma geral, não é isso 
que ocorre. Essa transferência se dá de forma continuada como a situação hipotética da interrupção da 
construção ilustra. 

31. Quando a entidade transfere ao comprador o controle, os riscos e os benefícios da propriedade do 
imóvel, em sua totalidade (ou mesmo parcela mais significativa desses riscos e benefícios), de uma 
única vez, a entidade somente poderá reconhecer a receita quando todos os critérios do item 14 do 
Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas forem satisfeitos. 

32. Se a entidade estiver obrigada a executar outros serviços, incluindo gastos estimados para fazer face 
a garantia contratual e legal no imóvel já entregue ao comprador, deverá reconhecer um passivo e uma 
despesa de acordo com o item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas. O passivo deve ser 
mensurado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes. Se a entidade está obrigada a entregar outros bens ou serviços, separadamente 
identificáveis do imóvel já entregue ao comprador, ela deve identificar os bens ou os serviços 
remanescentes como componente separado da venda, em conformidade com o item 8 da Interpretação 
Técnica ICPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliário. 

Considerações finais 

Contabilização da receita, custos e despesas da incorporação imobiliária 

33. Baseado nos comentários anteriormente efetuados, constata-se que no ambiente econômico 
brasileiro, usualmente, os contratos de promessa de compra e venda ou contratos de compra e venda de 
uma unidade a ser entregue no futuro, é necessário, o reconhecimento das receitas e despesas à 
medida que a construção avança uma vez que a transferência de riscos e benefícios ocorre de forma 
contínua. 

34. Nos casos onde o contrato não puder se enquadrar na definição de contrato de construção ele 
deverá se enquadrar no Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas. 

35. Se a entidade não estiver obrigada a comprar e fornecer materiais de construção, o contrato pode 
ser apenas um contrato de prestação de serviços de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - 
Receitas. Nesse caso, se forem atendidos os critérios do item 20 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - 
Receitas, é exigido que a receita seja reconhecida tomando por base a proporção dos serviços 
prestados. As exigências do Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construção aplicam-se, em 
geral, ao reconhecimento da receita e dos correspondentes custos e despesas (item 21 do 
Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas). 

36. Se ficar caracterizado, todavia, que a entidade presta serviços, em conjunto com o fornecimento de 
materiais de construção, para cumprir sua obrigação contratual de entregar o imóvel ao comprador, 
mantendo todo o controle, o risco e o benefício sem transferi-los ao adquirente até seu completo término, 
o contrato é um contrato de venda de bens, devendo ser aplicados os critérios de reconhecimento de 
receita descritos no item 14 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas. 
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37. Desta forma, pode existir casos em que uma mesma entidade possua (i) contratos que sejam 
caracterizados como de prestação de serviços, se atendidos todos os requisitos do Pronunciamento 
Técnico CPC 17, (ii) contratos de venda de unidades onde ocorram a transferência contínua dos riscos e 
benefícios significativos sobre tais bens que permitam o reconhecimento das receitas e custos à medida 
que ocorre essas transferências e (iii) contratos que somente permitam a transferência de tais riscos, 
benefícios e controles quando da entrega do imóvel pronto (entrega da chave), sendo que nesse último 
caso, o reconhecimento das receitas e custos ocorrerá de uma única vez, quando da entrega do imóvel 
para uso do comprador, tendo atendido, nesses dois últimos casos, todos os requisitos do 
Pronunciamento CPC 30. Assim sendo, cada entidade deverá analisar seus contratos (formais e 
verbais), aditivos, práticas atuais e passadas e, principalmente, seu modelo de negócio a fim de efetuar 
uma adequada determinação de sua política de reconhecimento de receitas e custos, considerando que 
o objetivo final é o pleno atendimento do axioma citado no item 2 desta Orientação. 

 (1) "35. Para que a informação represente adequadamente as transações e outros eventos que ela se 
propõe a representar, é necessário que essas transações e eventos sejam contabilizados e 
apresentados de acordo com a sua substância e realidade econômica, e não meramente sua forma 
legal. A essência das transações ou outros eventos nem sempre é consistente com o que aparenta ser 
com base na sua forma legal ou artificialmente produzida. Por exemplo, uma entidade pode vender um 
ativo a um terceiro de tal maneira que a documentação indique a transferência legal da propriedade a 
esse terceiro; entretanto, poderão existir acordos que assegurem que a entidade continuará a usufruir os 
futuros benefícios econômicos gerados pelo ativo e o recomprará depois de um certo tempo por um 
montante que se aproxima do valor original de venda acrescido de juros de mercado durante esse 
período. Em tais circunstâncias, reportar a venda não representaria adequadamente a transação 
formalizada." 

 (2) "23. Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a 
conformidade com um requisito de Pronunciamento, Interpretação ou Orientação conduziria a uma 
apresentação tão enganosa que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis 
estabelecido na Estrutura Conceitual para a elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, 
mas a estrutura regulatória vigente proibir a não aplicação do requisito, a entidade deve, na maior 
extensão possível, reduzir os aspectos inadequados identificados no cumprimento estrito do 
Pronunciamento, Interpretação ou Orientação divulgando: 

(a) o título do Pronunciamento, Interpretação ou Orientação em questão, a natureza do requisito e as 
razões que levaram a administração a concluir que o cumprimento desse requisito tornaria as 
demonstrações contábeis tão 

distorcidas e conflitantes com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na Estrutura 
Conceitual; e 

(b) para cada período apresentado, os ajustes de cada item nas demonstrações contábeis que a 
administração concluiu serem necessários para se obter uma representação adequada. 

24. Para a finalidade dos itens 19 a 23, um item de informação entra em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis quando não representa fidedignamente as transações, outros eventos e 
condições que se propõe a representar ou que se poderia esperar razoavelmente que represente e, 
consequentemente, seria provável que influenciasse as decisões econômicas tomadas pelos usuários 
das demonstrações contábeis. ...." 

 (3) "Such agreements give the buyer only an asset in the form of a right to acquire, use and sell the 
completed real estate at a later date." 
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RESOLUÇÃO CVM N° 151, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Orientação Técnica OCPC 06 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata 
sobre a apresentação de informações financeiras pro forma. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Orientação Técnica OCPC 06, 
que trata sobre a apresentação de informações financeiras pro forma, emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 709, de 02 de maio de 2013, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA OCPC 06 

Apresentação de Informações Financeiras Pro Forma 

Índice Item 
OBJETIVO E ALCANCE 1 - 5 
CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SÃO ELABORADAS INFORMAÇÕES FINANCEIRASPRO FORMA 6 
DEFINIÇÃO DE AQUISIÇÃO, VENDA, ALIENAÇÃO, BAIXA, INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO 
RELEVANTE DE NEGÓCIO 7 

APRESENTAÇÃO CONJUNTA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA E DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 8 

DEFINIÇÃO DE NEGÓCIO 9 
DEFINIÇÃO, FORMA E CONTEÚDO DE INFORMAÇÕES FINANCEIRASPRO FORMA 10 
FORMA E CONTEÚDO 11 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO 12 - 
18 

PERÍODOS A SEREM APRESENTADOS 19 - 
22 

APÊNDICES 
Apêndice I - Informações financeiras consolidadas pro forma 

Apêndice II - Notas explicativas da administração para as informações financeiras consolidadas pro forma 

Objetivo e alcance 

1. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis edita a presente Orientação com a finalidade de estabelecer 
os critérios para compilação, elaboração e formatação de informações financeiras pro forma que só 
podem ser apresentadas quando assim forem qualificadas e desde que o propósito seja devidamente 
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justificado, como, por exemplo, em casos de reestruturações societárias, aquisições, vendas, fusões ou 
cisões de negócios, conforme detalhado no item 6 adiante. 

2. Em muitos casos, a entidade passou ou está passando por processo de reestruturação societária ou 
de negócio, ou ainda efetuou ou está efetuando uma transação. Assim, determinadas informações, tais 
como discutido nesta Orientação, ajudam os usuários das informações contábeis na análise de 
perspectivas futuras da entidade, pois ilustram a possível abrangência da mudança na sua posição 
financeira histórica e nos resultados das suas operações causada pela transação ou reestruturação 
societária. 

3. As informações financeiras pro forma devem somente ilustrar os efeitos de uma transação específica, 
mensuráveis de maneira objetiva (a partir dos valores históricos), excluindo os efeitos baseados em 
estimativas e julgamentos sobre como as práticas e decisões operacionais da administração poderiam 
ou não ter afetado as demonstrações contábeis históricas em decorrência da transação. Informações 
sobre os possíveis ou esperados impactos de decisões tomadas pela administração atual em 
decorrência da transação, como se tivessem sido tomadas em períodos anteriores, são consideradas 
projeções e não fazem parte do alcance desta Orientação. A administração da entidade deve incluir uma 
afirmação com teor similar ao descrito neste item nas notas explicativas às informações financeiras pro 
forma, conforme ilustrado no Apêndice II desta Orientação. 

4. As informações financeiras pro forma previstas nesta Orientação são voluntárias para qualquer 
entidade, exceto se vier a ser requerida legalmente ou por órgãos reguladores. Esta Orientação fornece 
orientação sobre compilação, elaboração e formatação de informações financeiras pro forma (forma, 
conteúdo e circunstâncias em que são apresentadas), quando adotadas. Esta Orientação não inclui os 
conceitos sobre elaboração de demonstrações contábeis combinadas, cujos procedimentos e 
circunstâncias são diferentes. Ainda que voluntária, a elaboração e apresentação das informações 
financeiras pro forma, devem seguir integralmente os requisitos desta Orientação. 

5. As informações financeiras pro forma que são objeto desta Orientação devem conter esse título e ser 
apresentadas de forma separada das demonstrações contábeis da entidade, e não substituem a 
necessidade de demonstrações contábeis e informações financeiras históricas da entidade requeridas 
pela legislação societária ou por atos normativos de órgão regulador. 

Circunstâncias em que são elaboradas informações financeiras pro forma 

6. As informações financeiras pro forma são compiladas, elaboradas, formatadas e divulgadas por uma 
entidade nas seguintes circunstâncias: 

(a) se durante o exercício social mais recente ou o período intermediário subsequente para o qual o 
balanço patrimonial é requerido, tiver ocorrido uma transação relevante de negócio, nos termos definidos 
no item 7; 

(b) se após a data do balanço patrimonial mais recente divulgado ou arquivado tiver ocorrido ou for 
provável que ocorra a conclusão de uma transação relevante de negócio conforme definido no item 7. 
Para efeito desta Orientação considera-se que a transação relevante de negócio é provável quando já 
existirem termos contratuais irrevogáveis acordados entre as partes em relação aos principais aspectos 
envolvidos, ainda que sujeitos a certas condições suspensivas ou resolutivas. Nessas condições 
resolutivas incluem-se eventuais necessidades de aprovações por parte de órgãos reguladores (Banco 
Central do Brasil, ANATEL, ANEEL, etc.); 

(c) se os títulos, de dívida ou ações que serão emitidos pela entidade vierem a ser utilizados como forma 
de pagamento de transação relevante a ser efetuada, ou se os recursos provenientes vierem a ser 
aplicados direta ou indiretamente na transação relevante específica; 

(d) se a baixa de negócio relevante, nos termos definidos no item 7, por venda, descontinuação ou 
distribuição aos acionistas, por meio de redução de capital ou cisão total ou parcial, tiver ocorrido ou for 
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provável que ocorra, e se essa baixa não estiver totalmente refletida nas demonstrações contábeis 
históricas da entidade; 

(e) se em relação a uma transação de incorporação de sociedades envolvendo um negócio relevante, 
nos termos definidos no item 7, um ou mais cotistas ou acionistas receberem cotas ou ações da nova 
sociedade; 

(f) se a entidade tiver sido parte, anteriormente, de outra entidade e se essa apresentação for necessária 
para refletir as operações e a posição financeira dessa entidade como entidade autônoma; 

(g) se tiver havido ou for provável a conclusão de outros eventos para os quais a divulgação de 
informações financeiras pro forma seja relevante para um adequado entendimento por parte dos 
usuários das informações. 

Definição de aquisição, venda, alienação, baixa, incorporação, fusão ou cisão relevante de negócio 

7. A aquisição, venda, alienação, baixa, incorporação, fusão ou cisão de negócio é considerada 
relevante, para efeito desta Orientação, quando a transação ocorrida (consumada) ou a ocorrer (que seja 
provável sua ocorrência) possa influir de modo relevante na decisão dos usuários das demonstrações 
contábeis para determinado propósito. Presume-se que a transação é relevante quando: 

(a) a comparação entre as demonstrações contábeis anuais mais recentes do negócio adquirido 
(consumado) ou a ser adquirido (transações prováveis) e as demonstrações contábeis (demonstrações 
contábeis consolidadas, se elaboradas) anuais mais recentes da adquirente até a data de aquisição 
indicarem que qualquer uma das seguintes condições supera 20% do (exceto para transações prováveis, 
onde o percentual deve ser substituído por 50%): 

(i) ativo total consolidado do negócio adquirido ou a ser adquirido multiplicado pelo percentual 
representativo da participação adquirida ou a ser adquirida, em relação ao ativo total consolidado da 
entidade adquirente; 

(ii) valor total do investimento da entidade e de suas controladas (custo pago ou a pagar), mais 
empréstimos ou outras contas a receber do negócio adquirido ou a ser adquirido em relação ao ativo 
total consolidado da entidade adquirente; ou 

(iii) lucro líquido consolidado das operações continuadas, antes de impostos, do negócio adquirido ou a 
ser adquirido multiplicado pelo percentual representativo da participação adquirida, ou a ser adquirida, 
em relação ao lucro líquido consolidado das operações continuadas antes de impostos da entidade 
adquirente. 

Caso o lucro líquido consolidado das operações continuadas da adquirente, antes de impostos do último 
exercício, seja inferior a 10% ou mais do que a média do lucro líquido consolidado das operações 
continuadas antes de impostos dos últimos 5 anos dessa mesma entidade (entidade adquirente), o 
denominador deve ser substituído por essa média. Para os anos que apresentam prejuízo consolidado 
das operações continuadas antes de impostos da entidade adquirente, deve ser considerado valor zero 
como resultado consolidado das operações continuadas nesses anos, mas o denominador deve ser 5 
(cinco). 

Para esse cálculo de relevância, deve ser utilizado o resultado do último exercício das operações 
continuadas antes dos impostos da entidade adquirida, independente de o resultado ser lucro ou 
prejuízo. 

(b) o negócio a ser alienado atender às condições de um negócio relevante, conforme os indicadores 
descritos em 7(a); ou 



 

  170 

 

(c) aquisições ou alienações, individualmente não significativas (inferiores a 20% conforme descrito no 
item 7(a)(i), (ii) e (iii)), que no conjunto apresentem um dos indicadores descritos em 7(a)(i), (ii) e (iii) 
superiores a 50%. Adicionalmente, se a entidade decidir apresentar espontaneamente demonstrações 
contábeis históricas de negócios adquiridos ou alienados individualmente não relevantes, é encorajada a 
apresentação de informações financeiras pro forma. 

Apresentação conjunta de informações financeiras pro forma e das demonstrações contábeis 

8. Quando forem apresentadas informações financeiras pro forma de negócios adquiridos ou a serem 
adquiridos, é necessário apresentar, também, as demonstrações contábeis históricas dos negócios 
adquiridos ou a serem adquiridos para os mesmos períodos em que estão sendo apresentadas 
informações financeiras pro forma, sendo que as demonstrações contábeis históricas anuais ou 
intermediárias devem ser apresentadas de forma comparativa com os respectivos exercícios/períodos 
anteriores. As demonstrações contábeis históricas anuais e intermediárias devem ser auditadas e 
revisadas, respectivamente, por auditores independentes, sempre que requerido pela administração ou 
por lei ou por órgãos reguladores, devendo ser mencionada explicitamente essa condição caso não 
tenham sido. 

Definição de negócio 

9. Para fins desta Orientação, o termo "negócio" deve ser avaliado, conforme definido no CPC 15 - 
Combinação de Negócios, considerando os fatos e as circunstâncias envolvidos e deve-se verificar se 
existe continuidade suficiente das operações da entidade adquirida (vendida) antes e após as 
transações, de modo que a divulgação de informações financeiras anteriores seja relevante para o 
entendimento de operações futuras. Pressupõe-se que uma entidade independente, uma controlada ou 
uma divisão constitua um negócio. Entretanto, um componente menor de uma entidade pode também 
constituir um negócio. Ao avaliar se a aquisição de um componente menor de uma entidade constitui um 
negócio, a entidade deve considerar os seguintes fatos e circunstâncias: 

(a) se as naturezas das atividades geradoras de receita do componente permanecem basicamente as 
mesmas que antes da operação; ou 

(b) se alguns dos seguintes atributos permanecem com o componente após a operação: (i) instalações 
físicas; (ii) base do empregado; (iii) sistema de distribuição de mercado; (iv) força de vendas; (v) base de 
clientes; (vi) direitos de funcionamento; (vii) técnicas de produção; ou (viii) nomes comerciais. 

Definição, forma e conteúdo de informações financeiras pro forma 

10. As informações financeiras pro forma devem fornecer aos investidores, credores e demais usuários 
informações sobre o impacto, em bases recorrentes, de uma transação em particular que demonstrem 
como poderiam ter sido afetadas as demonstrações contábeis históricas de uma entidade caso essa 
transação tivesse sido concluída em uma data anterior. As informações financeiras pro forma devem ser 
compiladas, elaboradas e formatadas a partir de demonstrações contábeis consolidadas históricas da 
entidade sempre que a consolidação for aplicável para a entidade, não sendo, nesse caso, necessária a 
apresentação de informações financeiras pro forma sobre as demonstrações contábeis individuais 
históricas da entidade. 

Forma e conteúdo 

11. As informações financeiras pro forma diferem das demonstrações contábeis históricas e, portanto, 
devem conter identificação que as diferencie claramente. Considerando seu objetivo e sua utilidade, 
essas informações podem ser apresentadas em divulgações específicas sobre os dados da entidade ou 
por meio de outros métodos, nos termos previstos nesta Orientação, observando-se as seguintes 
diretrizes: 

(a) as informações financeiras pro forma devem consistir de: 
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(i) balanço patrimonial pro forma, caso a transação ainda não tenha sido consolidada (quando 
necessário) no balanço patrimonial histórico apresentado; ou seja, se o balanço patrimonial mais recente 
já incluir o efeito da transação, não é aplicável a apresentação de balanço patrimonial pro forma, 
observado o descrito no item 19; 

(ii) demonstração do resultado pro forma; e 

(iii) acompanhados de notas explicativas próprias; 

Essas informações financeiras pro forma devem seguir o formato das correspondentes demonstrações 
contábeis históricas da entidade. 

(b) os ajustes pro forma devem ser referenciados para as notas explicativas das informações financeiras 
pro forma que claramente descrevam as premissas envolvidas. Assim, devem conter uma descrição: 

(i) da transação ou do evento refletido nas informações financeiras pro forma; 

(ii) das entidades envolvidas; 

(iii) da origem das informações financeiras históricas utilizadas para sua compilação, elaboração e 
formatação (exemplo: "foram obtidas a partir das demonstrações contábeis históricas auditadas, cujo 
parecer dos auditores independentes, datado de __/__/__, não contém ressalva"); 

(iv) das principais premissas utilizadas para determinar os ajustes pro forma; 

(v) de qualquer incerteza a respeito das premissas utilizadas; e 

(vi) dos períodos para os quais as informações pro forma são apresentadas; 

Além disso, devem ser incluídas explicações a respeito do propósito da apresentação das informações 
financeiras pro forma, que devem ser lidas em conjunto com as demonstrações contábeis históricas das 
entidades envolvidas, além da descrição de que referidas informações pro forma podem não ser 
indicativas de que os resultados seriam exatamente aqueles caso a transação tivesse ocorrido em data 
anterior. 

(c) as informações financeiras pro forma serão normalmente dispostas em forma de colunas, contendo 
as demonstrações contábeis históricas de cada entidade envolvida, os ajustes representados pelas 
transações ou eventos e as informações financeiras pro forma propriamente ditas. O Apêndice I da 
presente Orientação ilustra essa apresentação; 

(d) os ajustes pro forma relacionados à demonstração do resultado pro forma são calculados 
considerando que a transação tivesse sido concluída no início do último exercício social encerrado, 
devendo incluir ajustes que reflitam eventos que: (i) sejam diretamente atribuíveis à transação; (ii) se 
espera tenham impacto recorrente sobre a entidade e (iii) sejam com base e/ou suporte em fatos 
(factually supportable); 

Os ajustes pro forma relacionados ao balanço patrimonial devem ser computados considerando que a 
transação tenha sido concluída na data-base mais recente para o qual o balanço patrimonial seja exigido 
pelas normas que tratam da apresentação de demonstrações contábeis históricas, devendo incluir 
ajustes que reflitam os eventos diretamente atribuíveis à transação e que sejam realisticamente 
suportáveis, independentemente de possuírem impacto contínuo ou de serem não recorrentes. Todos os 
ajustes devem ser referenciados às notas explicativas que claramente explicam as hipóteses e as 
premissas envolvidas. Por outro lado, exemplos de ajustes que não são apropriados na elaboração de 
informações financeiras pro forma são: (i) receita financeira originada dos recursos de uma oferta ou 
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venda de ativos; e (ii) efeitos de decisões da administração tomadas depois da combinação de negócios, 
incluindo desligamento de funcionários, fechamento de fábricas e outros gastos de reestruturação. 

(e) se a transação for estruturada de forma que os seus resultados possam ser significativamente 
diferentes, em adição à apresentação do cenário mais provável, que deve seguir a forma tabular de 
apresentação descrita nesta Orientação, devem ser apresentadas, em nota explicativa, análises 
adicionais pro forma que reflitam os vários possíveis resultados da transação, por exemplo: 
determinação do custo de aquisição e seus respectivos impactos, em uma combinação de negócio 
provável, quando este custo estiver sendo negociado; 

(f) tanto o balanço patrimonial pro forma quanto a demonstração do resultado pro forma devem ser 
compilados, elaborados e formatados considerando práticas contábeis consistentes com as 
demonstrações contábeis históricas da entidade adquirente. 

Instruções para elaboração 

12. A demonstração do resultado histórica utilizada na elaboração das informações financeiras pro forma 
não deve incluir operações descontinuadas. Nesse caso, somente deve ser utilizada na elaboração da 
demonstração do resultado pro forma a parte da demonstração do resultado até a linha "lucro do 
exercício/período das operações continuadas". 

13. Para uma transação de aquisição, os ajustes pro forma para a demonstração do resultado devem 
incluir depreciação e outros ajustes com base na alocação que tenha sido feita do custo de aquisição 
dos ativos líquidos adquiridos e, quando aplicável, o custo financeiro da dívida obtida para financiar a 
operação. Em algumas transações, como, por exemplo, em aquisições de instituições financeiras, os 
ajustes de compra podem incluir descontos significativos dos ativos adquiridos, de seu custo histórico 
para seu valor justo na data de aquisição. Quando esses ajustes resultarem em efeito significativo sobre 
os lucros (prejuízos) em períodos imediatamente subsequentes à aquisição, que será progressivamente 
eliminado durante um período relativamente curto, o efeito dos ajustes de aquisição sobre os resultados 
de operações a serem reportados para cada um dos próximos cinco exercícios deve ser divulgado em 
nota explicativa. 

14. Para uma transação de venda ou baixa, as informações financeiras pro forma devem iniciar com as 
demonstrações contábeis históricas da entidade existente e evidenciar a eliminação dos negócios a 
serem vendidos ou baixados juntamente com os ajustes pro forma necessários para se chegar às 
operações recorrentes que irão permanecer na entidade. Por exemplo, os ajustes pro forma incluiriam 
ajustes de despesa de juros decorrentes de modificações de estruturas de dívida e despesas que serão 
ou foram incorridas, em nome do negócio a ser vendido ou baixado, como despesas de propaganda, 
salários de executivos, além de outras. 

15. Para entidades que anteriormente integravam outra entidade, os ajustes pro forma devem incluir 
ajustes de natureza similar àqueles mencionados no item 14. Além disso, ajustes podem ser necessários 
quando despesas gerais corporativas, juros e imposto de renda forem alocados para a entidade em base 
não considerada razoável pela administração. 

16. Quando, durante o exercício social, a conclusão de mais de uma transação tiver ocorrido ou for 
provável que ocorra, as informações financeiras pro forma podem ser apresentadas de forma agregada. 
Entende-se por agregada a apresentação de um único conjunto de informações pro forma a qual 
demonstra individualmente (colunas) os efeitos das várias transações. Entretanto, em algumas 
circunstâncias (por exemplo, dependendo da aquisição de transações prováveis e concluídas e da 
natureza do registro) pode ser mais útil apresentar as informações financeiras pro forma de forma 
desagregada, mesmo se algumas ou todas as transações não atenderem aos testes de relevância 
individualmente. Para apresentações agregadas, uma nota deve explicar as várias transações e divulgar 
os detalhes das variáveis nas informações financeiras pro forma que aconteceriam para qualquer 
aquisição possível. Se as informações financeiras pro forma estiverem sendo apresentadas com o 
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objetivo de obter aprovação do acionista de uma das transações, os efeitos dessa transação devem ser 
claramente apresentados, isto é, com valores não agregados com outras transações. 

17. Os efeitos tributários, caso existam, de ajustes pro forma devem ser normalmente calculados à 
alíquota em vigor durante os períodos para os quais as demonstrações do resultado pro forma são 
apresentadas, devendo ser refletidos como ajuste pro forma apresentado em linha específica. 

18. As informações financeiras pro forma devem refletir a transação apresentada seguindo as práticas 
contábeis que devem ser aplicadas pela entidade para elaboração de suas demonstrações contábeis 
históricas. Por exemplo, no caso de uma aquisição de entidade, a mesma deve ser apresentada de 
forma consolidada, ou com o reconhecimento dos interesses nos ativos, passivos, receitas e despesas 
(operações controladas em conjunto) ou avaliada pelo método da equivalência patrimonial, conforme a 
prática contábil adotada nas demonstrações contábeis a serem apresentadas. 

Períodos a serem apresentados 

19. O balanço patrimonial pro forma deve ser apresentado no fim do período mais recente para o qual o 
balanço patrimonial consolidado da entidade é exigido, a menos que a transação já esteja refletida nesse 
balanço patrimonial consolidado histórico. Por exemplo, para uma aquisição ocorrida em junho de X5, 
em que a entidade irá apresentar suas demonstrações contábeis para setembro de X5, não deve ser 
apresentado o balanço patrimonial pro forma, uma vez que para a data de setembro de X5 o negócio 
adquirido já estará contemplado. Por outro lado, se essa aquisição tivesse ocorrido em outubro de X5, 
haveria balanço patrimonial pro forma para setembro de X5 contemplando a aquisição. 

20. As demonstrações do resultado pro forma devem ser apresentadas apenas para o exercício social do 
ano anterior e para o período intermediário do exercício atual. É facultada a apresentação para o período 
intermediário do ano anterior para fins de comparação. Por exemplo, para uma aquisição ocorrida em 
junho de X5, em que a entidade irá apresentar suas demonstrações contábeis para setembro de X5, as 
demonstrações do resultado pro forma incluirão a demonstração do resultado pro forma de 12 meses do 
exercício findo em X4 e a demonstração do resultado pro forma de 9 meses de X5, comparadas, 
opcionalmente, com os 9 meses de X4. Não devem ser apresentadas demonstrações ou informações 
pro forma de períodos anteriores a X4. A demonstração do resultado pro forma não deve ser 
apresentada quando a demonstração do resultado histórica refletir a transação em todo o período. 

21. As demonstrações do resultado pro forma devem ser apresentadas utilizando o final do exercício 
social da entidade. Se o final do exercício social mais recente de qualquer outra entidade envolvida na 
transação divergir do exercício social mais recente da entidade por mais de 60 dias, a demonstração do 
resultado da outra entidade deve ser atualizada para, no máximo, 60 dias após o final do exercício social 
mais recente da outra entidade. Essa atualização pode ser efetuada por meio da adição de resultados do 
período intermediário subsequente às informações do final do exercício social mais recente, deduzindo 
resultados do período intermediário comparáveis do exercício anterior. 

22. Sempre que eventos não usuais afetem de forma significativa a determinação dos resultados 
demonstrados para o exercício social concluído mais recentemente, os efeitos desses eventos não 
usuais devem ser divulgados em notas explicativas às informações financeiras pro forma. Nesses casos, 
em adição às divulgações requeridas nos itens 19 a 21, a entidade pode considerar apresentar a 
demonstração do resultado pro forma para o período de 12 meses findo na data do balanço mais recente 
apresentado, se esse período de 12 meses for mais representativo das operações normais. 

Apêndice I - Informações financeiras consolidadas Pro Forma 

Companhia ABC 

Informações financeiras consolidadas pro forma referentes aos períodos de três meses findos em 31 de 
março de 20X1 e 20X0, e ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 
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(Em milhares de $) 

Balanço patrimonial consolidado pro forma em 31 de março de 20X1 (a) 

  Companhia Cia. 
Adquirida 

Ajustes pro 
forma 

Total Pro 
forma 

ATIVO           
CIRCULANTE           
Caixa e equivalentes de caixa 3.587 1.828     5.415 
Contas a receber 213 334     547 
Partes relacionadas 59 -     59 
Estoques 2.045 1.028 200 2(a) 3.273 
Impostos a recuperar 1.693 1.470     3.163 
Dividendos a receber 303 -     303 
Despesas antecipadas 375 70     445 
  8.275 4.730 200   13.205 
NÃO CIRCULANTE           
Realizável a longo prazo           
Partes relacionadas 3.748 1.510     5.258 
Depósitos judiciais 320 90     410 
Investimentos 31 -     31 
Imobilizado 18.807 9.350 5.000 2(a) 33.157 
Intangível 73 25 4.506 2(a) 4.604 
  22.979 10.975 9.506   43.460 
TOTAL DO ATIVO 31.254 15.705 9.706   56.665 
            

  Companhia Cia. 
Adquirida 

Ajustes pro 
forma 

Total Pro 
forma 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CIRCULANTE           

Empréstimos e financiamentos 908 315     1.223 
Fornecedores e fretes a pagar 1.723 456     2.179 
Partes relacionadas 3.603 2.930     6.533 
Tributos a recolher 978 670     1.648 
Parcelamento de tributos 233 -     233 
Salários e encargos sociais 1.533 590     2.123 
Imposto de renda e contribuição social 340 270     610 
Demais contas a pagar 358 245     603 
  9.676 5.476     15.152 
NÃO CIRCULANTE           
Exigível a longo prazo           
Empréstimos e financiamentos 3.227 1.800 15.000 2(a) 20.027 
Provisão para contingências e outros 4.612 2.350     6.962 
Títulos a pagar 1.190 785     1.975 
  9.029 4.935 15.000   28.964 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO           
Capital social 4.702 2.220 -2.220 2(b) 4.702 
Reserva de capital 498 145 -145 2(b) 498 
Reservas de lucros 7.349 2.929 -2.929 2(b) 7.349 
  12.549 5.294 -5.294 2(b) 12.549 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 31.254 15.705 9.706   56.665 

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma. 

Demonstração consolidada do resultado pro forma para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 
(a) 

  Companhia Cia. Ajustes pro Total Pro 



 

  175 

 

Adquirida forma forma 
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 4.000 2.250     6.250 
            
Custo dos produtos e serviços vendidos -960 -430 -650 2(c) -2.040 
            
LUCRO BRUTO 3.040 1.820 -650   4.210 
            
DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS           
Com vendas -170 -96     -266 
Gerais e administrativas -220 -105 -50 2(c) -375 
Honorários dos administradores -80 -45     -125 

Outras despesas operacionais, líquidas -150 -42     -192 
            
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO 2.420 1.532 -700   3.252 

            
Despesas financeiras -1.300 -586 -1.500 2(d) -3.386 
Receitas financeiras 750       750 
            
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E 
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1.870 946 -2.200   616 

            
Imposto de renda e contribuição social -715 -370 748 2(e) -337 
LUCRO DO EXERCÍCIO DAS OPERAÇÕES 
CONTINUADAS 1.155 576 -1.452   279 

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma. 

Demonstração consolidada do resultado pro forma para o trimestre findo em 31 março de 20X1 (a) 

  Companhia Cia. 
Adquirida 

Ajustes pro 
forma 

Total Pro 
forma 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 1.000 563     1.563 
            
Custo dos produtos e serviços vendidos -270 -104 -312 2(c) -686 
            
LUCRO BRUTO 730 459 -312   877 
            
DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS           
Com vendas -46 -28     -74 
Gerais e administrativas -58 -26 -13 2(c) -97 
Honorários dos administradores -17 -11     -28 
Outras despesas operacionais, líquidas -38 -11     -49 
            
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO 571 383 -325   629 

            
Despesas financeiras -326 -146 -375 2(d) -847 
Receitas financeiras 188       188 
            
LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE 
RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 433 237 -700   -30 

            
Imposto de renda e contribuição social -233 -111 238 2(e) -106 
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO PERÍODO 
DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 200 126 -462   -136 

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma. 
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Demonstração consolidada do resultadopro formapara o trimestre findo em 31 março de 20X0 (a) 

  Companhia Cia. 
Adquirida 

Ajustes pro 
forma 

Total Pro 
forma 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 1.333 750     2.083 
            
Custo dos produtos e serviços vendidos -320 -143 -112 2(c) -575 
            
LUCRO BRUTO 1.013 607 -112   1.508 
            
DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS           
Com vendas -57 -32     -89 
Gerais e administrativas -73 -35 -13 2(c) -121 
Honorários dos administradores -27 -15     -42 
Outras despesas operacionais, líquidas -50 -14     -64 
            
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO 
RESULTADO FINANCEIRO 806 511 -125   1.192 

            
Despesas financeiras -434 -196 -375 2(d) -1.005 
Receitas financeiras 250       250 
            
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E 
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 622 315 -500   437 

            
Imposto de renda e contribuição social -310 -148 170 2(e) -288 
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DAS 
OPERAÇÕES CONTINUADAS 312 167 -330   149 

As notas explicativas são parte integrante dessas informações financeiras pro forma. 

O exemplo acima é apenas para fins ilustrativos. A apresentação do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado deve estar em conformidade com o CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. 

Apêndice II - Notas explicativas da administração para as informações financeiras consolidadas pro 
forma 

Companhia ABC 

Notas explicativas da administração para as informações financeiras consolidadas pro forma referentes 
aos períodos de três meses findos em 31 de março de 20X1 e 20X0, e ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X0 

(Em milhares de reais, exceto quando indicado) 

1. Descrição das transações e base para elaboração das informações financeiras consolidadas pro 
forma 

(a) Descrição das transações 

O balanço patrimonial consolidado pro forma não auditado levantado em 31 de março de 20X1 da 
Companhia ABC (Companhia) e as demonstrações dos resultados consolidadas pro forma para os 
períodos de três meses findos em 31 de março de 20X1 e de 20X0 e para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X0 refletem as transações detalhadas a seguir. 
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Compra da Cia. Adquirida - aquisição direta em 27 de abril de 20X1 - de 100% das ações de emissão da 
Cia. Adquirida. 

(b) Base para elaboração das informações financeiras consolidadas pro forma 

As informações contábeis históricas referentes à Companhia utilizadas na elaboração destas 
informações financeiras consolidadas pro forma foram obtidas a partir das demonstrações contábeis 
históricas para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e das informações trimestrais para os 
períodos de três meses findos em 31 de março de 20X1 e de 20X0, auditadas e revisadas cujos 
relatórios de auditoria e de revisão dos auditores independentes, datados de 25 de março de 20X1 e 8 
de maio de 20X1, respectivamente, não contêm ressalva. Estas informações financeiras pro forma 
devem ser lidas em conjunto com as demonstrações contábeis históricas das companhias envolvidas. 

As informações contábeis históricas referentes à Cia. Adquirida utilizadas na elaboração destas 
informações financeiras consolidadas pro forma foram obtidas a partir das demonstrações contábeis 
históricas para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e para os períodos de três meses findos 
em 31 de março de 20X1 e de 20X0, auditadas e revisadas, cujos relatórios de auditoria e de revisão dos 
auditores independentes, datados de 9 de abril de 20X1 e 12 de maio de 20X1, respectivamente, não 
contêm ressalva. 

As demonstrações consolidadas do resultado pro forma refletem os efeitos da aquisição de 100% do 
capital social da Cia. Adquirida em nossos resultados como se referida aquisição tivesse acontecido em 
1° de janeiro de 20X0. 

O balanço patrimonial consolidado pro forma reflete os efeitos da aquisição de 100% do capital social da 
Cia. Adquirida como se referida aquisição tivesse acontecido em 31 de março de 20X1. 

As informações financeiras consolidadas pro forma foram elaboradas e apresentadas exclusivamente 
para fins informativos no pressuposto da aquisição da Cia Adquirida ter ocorrido em 1° de janeiro de 
20X0, para fins das demonstrações do resultado ou em 31 de março de 20X1, para fins do balanço 
patrimonial e não devem ser utilizadas como indicativo de futuras demonstrações contábeis consolidadas 
ou interpretadas como demonstrações do resultado e/ou posição patrimonial e financeira efetiva da 
Companhia. 

O balanço patrimonial consolidado pro forma não auditado e as demonstrações consolidadas dos 
resultados pro forma devem ser lidos em conjunto com o balanço patrimonial consolidado histórico de 31 
de março de 20X1 e com as demonstrações do resultado históricas para os períodos de três meses 
findos em 31 de março de 20X1 e de 20X0 e para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0, da 
Companhia. 

2. Ajustes pro forma 

As informações financeiras consolidadas pro forma foram elaboradas e apresentadas a partir das 
demonstrações contábeis históricas de cada entidade e os ajustes pro forma foram determinados com 
base em premissas e estimativas, as quais acreditamos serem razoáveis, e incluem os seguintes 
ajustes: 

Balanço patrimonial pro forma 

(a) Ágio na aquisição 

Reflete a alocação do custo de aquisição aos ativos e passivos, como se a aquisição da Cia. Adquirida 
tivesse ocorrido em 31 de março de 20X1. 
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O custo de aquisição foi $ 15.000, sendo a aquisição integralmente financiada por meio de 
financiamentos de longo prazo, com carência de 2 anos para o pagamento do principal e juros. A taxa de 
juros deste financiamento foi fixada em 10% a.a. 

O valor dos ativos e passivos adquiridos foi mensurado a valor justo na data da aquisição da 
participação, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 15; as técnicas de avaliação aplicadas e 
breve demonstrativo de cálculo do valor justo, estão demonstrados a seguir: 

  $ 
Custo de aquisição 15.000 
i. Mais valia do ativo imobilizado adquirido, representada pela diferença entre seu valor justo e 
custo contábil, com base em estimativas elaboradas por avaliadores independentes, aprovadas 
pela Administração da Companhia 

(5.000) 

ii. Mais valia dos estoques, representada pela diferença entre o seu valor de mercado estimado dos 
estoques menos impostos, custo de distribuição e lucro esperado e do seu custo contábil (200) 

iii. Valor contábil dos ativos adquiridos, líquido dos passivos assumidos (ativos líquidos) (1) (5.294) 
Ágio 4.506 

(1) Com exceção do ativo imobilizado e dos estoques, não identificamos diferenças entre o valor de 
mercado e o valor contábil para os demais ativos adquiridos e passivos assumidos. 

(b) Eliminação do patrimônio líquido da Cia. Adquirida 

Reflete a eliminação do valor contábil do patrimônio líquido da Companhia na Cia. Adquirida em 
contrapartida à alocação dos ativos e passivos adquiridos. 

Demonstrações do resultado pro forma 

(c) Custo dos produtos e serviços vendidos e despesas gerais e administrativas 

Reflete a realização do ajuste ao valor de mercado dos estoques no valor de $ 200 para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 20X0 e trimestre findo em 31 de março de 20X0, com base na premissa de que o 
giro dos estoques é de 2 meses. Para o trimestre findo em 31 de março de 20X1 assume-se que os 
estoques, que geraram a diferença, já haviam sido vendidos em 20X0 e, portanto, não há ajuste pro 
forma a ser considerado. 

Adicionalmente, reflete a parcela da depreciação referente à mais valia alocada ao ativo imobilizado no 
valor de $ 450 para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e $ 112 para os trimestres findos em 
31 de março de 20X0 e de 20X1, alocada ao custo dos produtos e serviços vendidos. 

A depreciação foi calculada com base na vida útil estimada dos itens do ativo imobilizado considerando a 
vida útil remanescente estimada de 10 anos. A parcela remanescente da depreciação foi alocada às 
despesas gerais e administrativas, no valor de $ 50 para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X0 e 
$ 13 para os trimestres findos em 31 de março de 20X1 e de 20X0. 

(d) Despesas financeiras 

Reflete o ajuste pro forma de despesas financeiras no montante de $ 1.500 para o exercício findo em 31 
de dezembro de 20X0, e $ 375 para os trimestres findos em 31 de março de 20X1 e de 20X0, 
decorrentes dos encargos financeiros relacionados com o endividamento contratado para financiar a 
aquisição. Os encargos financeiros foram calculados considerando as taxas contratuais fixas de 10% 
a.a. 

(e) Despesa de imposto de renda e contribuição social 
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Corresponde ao reconhecimento dos impactos de imposto de renda e contribuição social calculados às 
alíquotas previstas pela legislação fiscal vigente de 25% e 9% (34% alíquota combinada), 
respectivamente, sobre os ajustes pro forma de (c) e (d) anteriormente descritos. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 152, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica a Orientação Técnica OCPC 07 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata 
sobre a evidenciação na divulgação dos relatórios contábil-financeiros de propósito geral. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Orientação Técnica OCPC 07, 
que trata sobre a evidenciação na divulgação dos relatórios contábil-financeiros de propósito geral, 
emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 727, de 11 de novembro de 2014, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA OCPC 07 

Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Contábil-Financeiros de Propósito Geral  

Sumário Item 
RAZÕES DA EMISSÃO DESTA ORIENTAÇÃO 

SOBRE A ELABORAÇÃO DAS NOTAS 

EXPLICATIVAS 
IN1 - IN7 

OBJETIVO 1 - 2 
ALCANCE 3 - 5 
EVIDENCIAÇÃO JÁ REGULAMENTADA 6 - 30 
Principais diretrizes gerais contidas no Pronunciamento 

Conceitual Básico 6 - 19 

Principais diretrizes gerais contidas no Pronunciamento 

Técnico CPC 26 20 - 28 

Principais diretrizes gerais contidas na Lei das Sociedades 

por Ações 29 - 30 

DIRETRIZES ADICIONAIS 31 - 39 

Razões da emissão desta Orientação sobre a elaboração das notas explicativas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ocpc_07.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ocpc_07.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#N1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#IN7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#30.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_152_2022.php#39
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IN1. O volume de informações contido na divulgação dos relatórios contábil-financeiros de propósito 
geral tem provocado grandes questionamentos pelos agentes do mercado em relação à extensão do 
material apresentado. Muitos agentes têm notado a existência de informações irrelevantes, ao mesmo 
tempo em que se comentam faltas de informações relevantes. 

IN2. A reprodução de informações muitas vezes dadas como desnecessárias estaria trazendo como 
consequência o aumento do custo da elaboração e da divulgação, o que também é foco de reclamações 
dos diversos agentes do mercado, desde os preparadores dos relatórios contábil-financeiros até os 
analistas, passando pelos conselheiros das companhias. 

IN3. A apresentação das demonstrações contábeis, segundo muitos, parece adotar a técnica de check 
list nas divulgações requeridas pelos Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, não sendo observados, muitas vezes, os critérios de relevância. 
Vem sendo afirmado, inclusive, que o excesso de informações dificulta a adequada tomada de decisão 
por parte dos usuários das demonstrações contábeis. 

IN4. Pelo que se tem conhecimento, essa não é uma situação tipicamente brasileira. Está havendo forte 
movimento mundial no sentido de se chegar a caminhos que tragam para as demonstrações contábeis 
apenas as informações que realmente interessam aos usuários no sentido de orientar as suas decisões 
sobre uma entidade. Tanto que discussões e documentos recentes têm surgido a respeito, como, por 
exemplo: 

- O EFRAG - European Financial Reporting Advisory Group, que recomenda à União Europeia a adoção 
ou não dos documentos emitidos pelo IASB (IFRSs), emitiu em 2012 o documento: Towards a Disclosure 
Framework for the Notes, discutindo e coletando opiniões especificamente sobre a divulgação das notas 
explicativas. Como conclusão, propõe a elaboração de Estrutura Conceitual específica para a 
apresentação dessas notas. 

- O ASAF - Accounting Standards Advisory Forum, do próprio IASB - International Accounting Standards 
Board, em sua reunião de setembro de 2013, discutiu intensamente o problema e deliberou propor ao 
board do IASB ações na direção de disciplinar as diretrizes gerais sobre divulgação e notas explicativas. 

- O IASB divulgou o documento Discussion Forum - Financial Reporting Disclosure, em maio de 2013, 
reportando várias manifestações de usuários, preparadores e auditores a respeito de dificuldades 
relativas à qualidade das notas explicativas e recentemente criou um grupo para discutir exatamente 
Disclosure Initiative. 

- O FASB, em março de 2014, numa ação concreta, emitiu, para discussão, o Proposed Statement of 
Financial Accounting Concepts intitulado Conceptual Framework for Financial Reporting, Chapter 8: 
Notes to Financial Statements (41 páginas), como estrutura conceitual para a emissão das notas 
explicativas. 

- O IASB, também em março de 2014 e também numa ação concreta, divulgou o staff paper sobre o 
projeto Disclosure Iniciative sobre Materiality, e o exposure draft ED/2014/1 Disclosure Initiative - 
proposed amendments to IAS 1, com o objetivo de introduzir modificações no IAS 1, Pronunciamento 
Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, resultado de uma série de projetos de 
curto e médio prazos que visam melhorar os princípios de apresentação e divulgação por meio do uso de 
julgamento e do conceito de materialidade por parte das entidades. 

IN5. Este CPC decidiu, então, efetuar alguns levantamentos e concluiu que já existem diretrizes sobre a 
evidenciação, especialmente nas notas explicativas, em diversos Pronunciamentos, Interpretações e 
Orientações, principalmente no Pronunciamento Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para 
Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro e no Pronunciamento Técnico CPC 26, bem 
como na própria Lei das Sociedades por Ações (6.404/76) e em documentos de diversos órgãos 
reguladores. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
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IN6. E concluiu também que há possibilidade de emissão de algumas orientações sobre essa 
evidenciação. 

IN7. Após analisar essa situação e considerando que possa levar certo tempo até que o IASB conclua os 
projetos em andamento relacionados a esse tema e efetue as modificações que podem acelerar esse 
processo, este Comitê deliberou considerar a emissão desta Orientação a fim de esclarecer e reforçar 
que, nas demonstrações contábeis e nas respectivas notas explicativas, sejam divulgadas informações 
relevantes (e apenas elas) que de fato auxiliem os usuários, considerando as normatizações já 
existentes, sem que os requerimentos mínimos existentes em cada Pronunciamento Contábil emitido por 
este CPC deixem de ser atendidos. 

Objetivo 

1. O objetivo desta Orientação é tratar dos requisitos básicos de elaboração e evidenciação a serem 
observados quando da divulgação dos relatórios contábil-financeiros de propósito geral. 

2. Esta Orientação está tratando, especificamente, da evidenciação das informações próprias das 
demonstrações contábil-financeiras anuais e intermediárias, em especial das contidas nas notas 
explicativas. 

Alcance 

3. Esta Orientação trata essencialmente de questões de divulgação, não alcançando questões de 
reconhecimento e de mensuração. 

4. Ela consolida exigências já existentes em Pronunciamentos, em Interpretações e em outras 
Orientações deste Comitê, bem como na Lei, sem alterar tais exigências. 

5. Para fins desta Orientação, utiliza-se sempre a palavra relevância lembrando que esse conceito 
abrange o da materialidade e o da palavra significativa. E utiliza-se a expressão políticas contábeis, que 
também abrange práticas e critérios contábeis. 

Evidenciação já regulamentada 

Principais diretrizes gerais contidas no Pronunciamento Conceitual Básico 

6. O objetivo do relatório contábil-financeiro de propósito geral, conforme já estabelecido no item OB2 do 
Pronunciamento Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro, "é fornecer informações contábil-financeiras acerca da entidade que reporta essa 
informação que sejam úteis a investidores existentes e em potencial, a credores por empréstimos e a 
outros credores, quando da tomada de decisão ligada ao fornecimento de recursos para a entidade." 
(sublinhados adicionados, abreviadamente: s.a.) 

7. Informações úteis são aquelas revestidas das características qualitativas fundamentais do relatório 
contábil-financeiro. Essas características, conforme esse mesmo Pronunciamento Conceitual Básico, 
item QC5, são "relevância e representação fidedigna". (s.a.) 

8. O item QC6 dessa Estrutura Conceitual define: "Informação contábil-financeira relevante é aquela 
capaz de fazer diferença nas decisões que possam ser tomadas pelos usuários." (s.a.) 

9. E o QC11 reforça: "A informação é material se a sua omissão ou sua divulgação distorcida puder 
influenciar decisões que os usuários tomam com base na informação contábil-financeira acerca de 
entidade específica que reporta a informação." (s.a.) 
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10. Depreende-se desses dispositivos que todas as informações próprias de demonstrações contábil-
financeiras de conhecimento da entidade que possam de fato influenciar investidores e credores e, 
apenas essas, devem ser divulgadas. A divulgação de informações irrelevantes costuma causar o mau 
efeito de desviar a atenção do usuário, o que contraria frontalmente o objetivo da divulgação fidedigna. 

11. O item QC12 afirma, abordando a demonstração contábil (que inclui as notas explicativas): "para ser 
representação perfeitamente fidedigna, a realidade retratada precisa ter três atributos. Ela tem que ser 
completa, neutra e livre de erro". (s.a.) 

12. Esse item evidencia a responsabilidade do preparador com relação à completude da informação, à 
obrigatoriedade de que a informação e os comentários relativos a ela sejam neutros, o que inclui a 
qualificação e a adjetivação, e o zelo para a inexistência de erros. 

13. Cita o QC4: "Se a informação contábil-financeira é para ser útil, ela precisa ser relevante e 
representar com fidedignidade o que se propõe a representar. A utilidade da informação contábil-
financeira é melhorada se ela for comparável, verificável, tempestiva e compreensível." (s.a.) 

14. Chama-se a atenção, nesse item QC4, ao item compreensibilidade, que inclui a nomenclatura das 
contas nas demonstrações e a redação utilizada nas notas explicativas. O conhecimento mínimo exigido 
do usuário de demonstrações contábeis não necessariamente abrange a mesma profundidade dos 
especialistas, nem as mesmas terminologias por demais específicas da entidade ou do segmento 
econômico a que a entidade pertence. Assim, apenas quando absolutamente inevitável, deve ser 
utilizado linguajar técnico específico da entidade ou do setor. É conveniente considerar, neste caso, a 
apresentação de glossário completo e conciso junto com as demonstrações. 

15. A relevância, conforme a Estrutura Conceitual, é baseada na natureza ou na magnitude da 
informação, ou em ambas. Consequentemente, não se pode a priori especificar um limite quantitativo 
uniforme para relevância ou predeterminar o que seria julgado relevante para uma situação particular. 
Em razão disso, o julgamento sobre a relevância da informação será, praticamente, caso a caso. Diz o 
item QC11: "a materialidade é um aspecto de relevância específico da entidade baseado na natureza ou 
na magnitude, ou em ambos, dos itens para os quais a informação está relacionada no contexto do 
relatório contábil-financeiro de uma entidade em particular". (s.a.) 

16. Assim, normalmente os números significativos para o porte da entidade são materiais/relevantes por 
sua influência potencial nas decisões dos usuários, mas determinados valores, mesmo que pequenos 
em termos absolutos ou percentuais, podem ser relevantes em função não do seu tamanho, mas de sua 
natureza. Isso significa que podem ser de interesse para decisão dos usuários pela importância da 
informação em termos de governabilidade, de possível impacto futuro, de informação social, etc. 

17. Resumindo, a Estrutura Conceitual determina que toda a informação é relevante e deve ser 
divulgada se sua omissão ou sua divulgação distorcida puder influenciar decisões que os usuários 
tomam como base no relatório contábil-financeiro de propósito geral da entidade específica que reporta a 
informação. Consequentemente, se não tiver essa característica, a informação não é relevante e não 
deve ser divulgada. Além disso, a informação quando for relevante, deve ser completa, neutra, livre de 
erro, comparável, verificável, tempestiva e compreensível. 

18. Esse conjunto citado nos itens anteriores evidencia que o foco a ser considerado na elaboração e na 
análise das demonstrações contábeis é o da relevância das informações necessárias ao processo 
decisório de investidores e credores. 

19. Consequentemente, não podem faltar nas demonstrações contábeis as informações relevantes de 
que a entidade tenha conhecimento, bem como não devem ser divulgadas informações que não sejam 
relevantes. 

Principais diretrizes gerais contidas no Pronunciamento Técnico CPC 26 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
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20. O Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis determina, em 
seus itens 29 a 31, que: 

29. "A entidade deve apresentar separadamente nas demonstrações contábeis cada classe material de 
itens semelhantes. A entidade deve apresentar separadamente os itens de natureza ou função distinta, a 
menos que sejam imateriais." (s.a.) 

30. "Se um item não for individualmente material, deve ser agregado a outros itens, seja nas 
demonstrações contábeis, seja nas notas explicativas." Mas observado que "um item pode não ser 
suficientemente material para justificar a sua apresentação individualizada nas demonstrações 
contábeis, mas pode ser suficientemente material para ser apresentado de forma individualizada nas 
notas explicativas." 

31. "A entidade não precisa fornecer uma divulgação específica, requerida por um Pronunciamento 
Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC, se a informação não for material." (s.a.) 

21. Esses três itens, resumidamente, levam à conclusão de que a evidenciação, tanto nas 
demonstrações, quanto nas notas explicativas, deve ser de informações relativas a itens agrupados pela 
semelhança (não igualdade) em sua natureza e na sua função. Todavia, se irrelevantes, podem ficar 
inseridos em outros grupos para fins de apresentação. 

22. E outra conclusão fundamental: qualquer informação específica requisitada por qualquer 
Pronunciamento, Interpretação ou Orientação que não seja relevante não deve ser divulgada, inclusive 
para não desviar a atenção do usuário, com exceção da que for requerida expressamente por órgão 
regulador. 

23. O item 113 do mesmo Pronunciamento determina que "as notas explicativas devem ser 
apresentadas, tanto quanto seja praticável, de forma sistemática. Cada item das demonstrações 
contábeis deve ter referência cruzada com a respectiva informação apresentada nas notas explicativas." 

24. Já o item 114 afirma que "as notas explicativas são normalmente apresentadas" numa determinada 
ordem que explicita (declaração de conformidade, resumo das políticas contábeis, informações suporte, 
etc.), mas não obriga que seja essa a ordem a ser utilizada. 

25. Pelo contrário, o item 115 é expresso: "Em algumas circunstâncias, pode ser necessário ou desejável 
alterar a ordem de determinados itens nas notas explicativas. Por exemplo, a informação sobre 
variações no valor justo reconhecidas no resultado pode ser divulgada juntamente com a informação 
sobre vencimentos de instrumentos financeiros, embora a primeira se relacione com a demonstração do 
resultado e a última se relacione com o balanço patrimonial. Contudo, até onde for praticável, deve ser 
mantida uma estrutura sistemática das notas explicativas" (s.a.). Assim, pode a ordem ser a que a 
administração da entidade considerar como a mais adequada; todavia, é recomendável que haja 
uniformidade na forma de apresentação das informações em notas explicativas em relação a períodos 
precedentes visando auxiliar a comparabilidade entre as demonstrações contábeis de um período em 
relação a períodos anteriores. 

26. O item 117 do mesmo Pronunciamento determina que "a entidade deve divulgar no resumo de 
políticas contábeis significativas: 

"(a) a base (ou bases) de mensuração utilizada(s) na elaboração das demonstrações contábeis; e 

(b) outras políticas contábeis utilizadas que sejam relevantes para a compreensão das demonstrações 
contábeis." 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#29
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#31
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27. O item 116 esclarece: "As notas explicativas que proporcionam informação acerca da base para a 
elaboração das demonstrações contábeis e as políticas contábeis específicas podem ser apresentadas 
como seção separada das demonstrações contábeis." (s.a.) 

28. Depreende-se dos itens anteriores que a entidade somente deve divulgar as bases de elaboração 
das demonstrações e suas políticas contábeis que sejam suas particulares, suas específicas. Dessa 
forma, as políticas contábeis que não lhe sejam aplicáveis não requerem divulgação, assim como 
políticas contábeis baseadas em normas que não apresentam qualquer alternativa. Isso abrange os 
documentos tanto em vigor quanto aqueles que vigerão futuramente. 

Principais diretrizes gerais contidas na Lei das Sociedades por Ações 

29. A Lei n° 6.404/76 expressamente exige notas que esclareçam sobre a situação patrimonial e os 
resultados, e menciona a obrigação de apresentação das políticas contábeis que sejam específicas e 
que se apliquem a negócios e eventos significativos. Seu art. 176 determina: 

"§ 5° As notas explicativas devem: 

I - apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e das práticas 
contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos significativos; 

.... 

IV - indicar: 

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais..." (s.a.) 

30. Ou seja, a Lei das S/A segue na mesma linha de exigir notas sobre bases de elaboração e sobre 
políticas contábeis que sejam específicas da entidade que reporta e que sejam relativas a itens 
relevantes. A menção a bases e políticas não específicas da entidade e referentes a itens não relevantes 
também pode desviar a atenção do usuário. 

Sumário das principais diretrizes gerais contidas nos textos citados 

O CPC salienta, então, que esses documentos citados já especificam que: 

A. Todas as informações evidenciadas devem ser relevantes para os usuários externos. E só são 
relevantes se influenciarem no processo de decisão dos investidores e credores. Consequentemente, as 
não relevantes não devem ser divulgadas. 

B. A relevância, por sua vez, abrange os conceitos de magnitude e de natureza da informação, olhadas 
sob o ponto de vista dos usuários. 

C. Somente as informações relevantes e específicas à entidade devem ser evidenciadas, tanto as 
relativas às políticas contábeis quanto a todas as demais notas, inclusive aquelas relativas a prováveis 
efeitos de políticas contábeis a serem adotadas no futuro. 

D. A menção, em Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC e em Lei, de exigências de 
divulgação deve sempre ser interpretada à luz da relevância da informação a ser divulgada, mesmo que 
apareçam as expressões "divulgação mínima", "no mínimo" e assemelhadas. 

E. Por outro lado, nenhuma informação relevante que possa influenciar o usuário das demonstrações 
contábeis da entidade pode deixar de ser evidenciada, mesmo que não haja explícita menção a ela em 
Lei ou em documento do CPC. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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F. O espírito de simples cumprimento de check-list não atende, absolutamente, ao necessário ao 
atingimento dos objetivos dos relatórios contábil-financeiros de propósito geral. 

Diretrizes adicionais 

31. Apesar de não especificamente mencionada nesses documentos citados, no conjunto dos 
Pronunciamentos, Interpretações e Orientações deste CPC está sempre presente a necessidade de 
ênfase às informações relativas a todos os temas que possam representar riscos para a entidade. Por 
exemplo, no Pronunciamento Técnico CPC 26, isso pode ser visto explicitamente nos itens 
114, 125, 126 e 128. Consequentemente, este CPC entende que dentro do conceito de relevância deve 
sempre ser considerada essa característica. 

32. Nas notas explicativas sobre as bases de elaboração das demonstrações contábeis e as políticas 
contábeis específicas da entidade não devem ser repetidos os textos dos atos normativos, mas apenas 
resumidos os aspectos principais relevantes e aplicáveis à entidade. 

33. Podem ser feitas apenas menções aos números e nomes dos documentos deste CPC e um resumo 
dos aspectos principais relevantes e especificamente aplicáveis à entidade. 

34. Quando da existência de escolha de uma entre duas ou mais políticas contábeis permitidas à 
entidade e quando de mudança de política contábil, a nota deve esclarecer detalhadamente sobre tais 
fatos, razões da escolha ou da mudança e consequências junto às demonstrações contábeis. 

35. As notas sobre políticas contábeis podem ser inseridas juntamente com as notas relativas aos itens 
constantes das demonstrações contábeis a que se referem. 

36. A ordem de apresentação das notas explicativas, após aquelas relativas ao contexto operacional e à 
declaração de conformidade, pode seguir a ordem de relevância dos assuntos tratados, obedecida 
sempre a exigência de referência cruzada entre as notas e os itens das demonstrações contábeis ou a 
outras notas a que se referem. 

37. Na redação das notas não deve haver, na medida do possível, repetição de fatos, políticas e 
informações outras para fins de não desvio da atenção do usuário. 

38. A administração da entidade deve, na nota de declaração de conformidade, afirmar que todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por ela na sua gestão. 

39. Na avaliação de relevância, devem ser consideradas, de maneira segregada, as informações das 
demonstrações individuais e as informações das demonstrações consolidadas, pois é possível que 
determinada informação seja relevante para um caso e não seja no outro. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 153, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 

Ratifica a Orientação Técnica OCPC 08 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 

trata do reconhecimento de determinados ativos e passivos nos relatórios contábil-

financeiros de propósito geral das distribuidoras de energia elétrica emitidos de acordo 

com as normas brasileiras e internacionais de contabilidade. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#114
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#114
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#125
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#126
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php#128
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
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de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica ratificada a obrigatoriedade para as companhias abertas da Orientação Técnica OCPC 08, 
que trata do reconhecimento de determinados ativos e passivos nos relatórios contábil-financeiros de 
propósito geral das distribuidoras de energia elétrica emitidos de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de contabilidade, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme 
Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 732, de 09 de dezembro de 2014, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA OCPC 08 

Reconhecimento de Determinados Ativos e Passivos nos Relatórios Contábil-Financeiros de Propósito 
Geral das Distribuidoras de Energia Elétrica emitidos de acordo com as Normas Brasileiras e 
Internacionais de Contabilidade 

Sumário Item 
INTRODUÇÃO IN1 - IN13 
OBJETIVO 1  

ALCANCE 2 - 4 
RECONHECIMENTO CONTÁBIL 5 - 7 
RECONHECIMENTO INICIAL 8 - 13 
MENSURAÇÃO SUBSEQUENTE 14 - 15 

Introdução 

IN1. Determinados serviços públicos, no Brasil, são explorados sob concessão da União, Estados ou 
Municípios (Poder Concedente), conforme estabelecem a Constituição Federal e a legislação 
infraconstitucional. A atividade de distribuição de energia elétrica, que faz parte do conjunto de serviços 
explorados sob concessão da União, se caracteriza como o segmento do setor de energia dedicado à 
entrega de energia elétrica para o usuário final. 

IN2. A prestação dos serviços públicos relacionados ao segmento de energia elétrica é regulada e 
fiscalizada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), autarquia constituída sob regime 
especial, vinculada ao Ministério das Minas e Energia que, entre outras competências, homologa as 
tarifas de energia elétrica a serem cobradas pelas concessionárias e permissionárias de distribuição. 

IN3. Conforme estabelecido nos contratos de concessão e permissão assinados entre as 
concessionárias de distribuição e o Poder Concedente, a definição pela ANEEL das tarifas de energia 
elétrica deve considerar uma receita capaz de garantir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão, 
tal como definido pela legislação. Dessa forma, as tarifas que as concessionárias e permissionárias são 
autorizadas a cobrar de seus consumidores são revistas pela ANEEL: (i) anualmente, conforme data de 
aniversário do contrato de concessão, para efeito de reajuste tarifário; e (ii) a cada quatro anos, em 
média, para efeito de recomposição de parte da Parcela B e ajuste da Parcela A de determinados 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/ocpc_08.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#in1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#in13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_153_2022.php#15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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componentes tarifários como, por exemplo, variação no custo da energia adquirida e retorno sobre a 
infraestrutura investida. 

IN4. A receita da concessionária de distribuição é, basicamente, composta pela venda da energia elétrica 
e pela entrega (transporte) da mesma através do uso da infraestrutura (rede) de distribuição. As receitas 
das concessionárias são afetadas pelo volume de energia entregue e pela tarifa. A tarifa de energia 
elétrica é composta por duas parcelas que refletem a composição da sua receita: 

- Parcela A (custos não gerenciáveis) - composta pelos custos de aquisição da energia elétrica, de 
conexão e de transmissão, além dos encargos setoriais. Essa parcela deve ser neutra em relação ao 
desempenho da entidade, ou seja, os custos incorridos pelas distribuidoras, classificáveis como Parcela 
A, são integralmente repassados ao consumidor ou suportados pelo Poder Concedente; e 

- Parcela B (custos gerenciáveis) - composta pelos gastos com investimento em infraestrutura, gastos 
com a operação e a manutenção e pela remuneração aos provedores de capital. Essa parcela é aquela 
que efetivamente afeta o desempenho da entidade, pois possui risco intrínseco de negócios por não 
haver garantia de neutralidade tarifária para essa parte. É importante ressaltar que esses eventos podem 
gerar "outros componentes financeiros" - compostos por outros custos atrelados à Parcela B 
recuperáveis ou devolvidos via tarifa. Esses componentes podem já estar homologados pela ANEEL, ou 
estarem previstos na disciplina regulatória, ou virem a ser normatizados futuramente pela ANEEL, de 
acordo com a situação. 

IN5. Esse mecanismo de definição de tarifa pode originar diferença temporal que decorre da diferença 
entre os custos orçados (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na tarifa no início do 
período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período de vigência da tarifa. 
Essa diferença constitui um direito a receber pela concessionária nos casos em que os custos orçados e 
incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamente incorridos, ou uma obrigação quando os custos 
orçados e incluídos na tarifa são superiores aos custos efetivamente incorridos. Essa diferença é um 
direito ou uma obrigação, perfeitos e acabados, decorrentes de uma obrigação de performance 
totalmente completada (energia efetivamente entregue para os seus clientes), devendo a ANEEL, em 
observância ao princípio do equilíbrio econômico e financeiro estabelecido pelo contrato de concessão e 
permissão, tão somente operacionalizar o seu recebimento ou pagamento, conforme o caso. Além disso, 
há outros componentes financeiros oriundos da atividade de distribuição e que se constituem em direitos 
ou obrigações que também integram a composição tarifária. 

IN6. As normas contábeis vigentes no Brasil até 2009 permitiam o reconhecimento de ativos e/ou 
passivos decorrentes dessa diferença temporal e, dessa forma, permitiam que as concessionárias de 
distribuição registrassem, no mesmo período de competência, tanto os custos efetivamente incorridos 
com os itens da Parcela A e outros componentes financeiros, quanto o seu direito ou obrigação de 
receber/pagar o diferencial ainda não incluído na tarifa e, portanto, demonstrassem que as flutuações 
entre os valores contemplados nas tarifas e os efetivamente incorridos tinham efeitos temporários. 

IN7. Quando da adoção das normas internacionais de contabilidade - IFRS - no Brasil, a partir de 2010, 
os relatórios contábil-financeiros de propósito geral dessas concessionárias passaram a não mais 
contemplar o reconhecimento desses ativos e/ou passivos com base no entendimento de que esses 
direitos e obrigações não atendem plenamente às definições de ativo e passivo contidas na Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. Tal entendimento decorre de 
que (i) sua realização ou exigibilidade dependeriam de evento futuro não totalmente controlável pela 
entidade - a entrega futura de energia elétrica; e (ii) não é praticável saber, no momento do surgimento 
desses direitos ou obrigações, se e quais os efetivos compradores dessa energia no futuro que pagariam 
essas diferenças ou as teriam devolvidas em suas contas de energia elétrica. 

IN8. Adicionalmente, não havia consenso quanto a se a legislação em vigor garantia, de forma objetiva, 
o direito ao completo recebimento nos casos em que o mecanismo de tarifa não fosse suficiente para 
realizar o direito ou, ainda, nos casos em que a concessão cessasse por qualquer motivo. Da mesma 
forma, não havia consenso quanto à provável saída de recursos econômicos da entidade, nos casos em 
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que o mecanismo de tarifa não fosse capaz de devolver aos consumidores a totalidade dos recursos ou, 
ainda, nos casos em que a concessão cessasse por qualquer motivo. Tais aspectos davam, no 
entendimento predominante até então, um caráter contingente a tais direitos e obrigações. 

IN9.Foi com base nesse cenário que, a partir da adoção das IFRS, esses ativos e passivos passaram a 
ser reconhecidos exclusivamente nas demonstrações contábeis para fins regulatórios exigidos pela 
ANEEL, e não mais nos relatórios contábil-financeiros de propósito geral formalmente emitidos e 
aprovados pelos órgãos de administração, auditados e divulgados a todos os interessados. 

IN10. Para reduzir incertezas relevantes quanto ao reconhecimento e à realização ou liquidação dos 
ativos e/ou passivos regulatórios e, consequentemente, qualificá-los como passíveis de reconhecimento 
nos relatórios contábil-financeiros de propósito geral das concessionárias de distribuição de energia 
elétrica brasileiras, a ANEEL decidiu, em 25 de novembro de 2014, e com a plena aceitação posterior de 
cada empresa concessionária e permissionária que quiser a isso aderir, aditar os contratos de 
concessão das companhias de distribuição de energia elétrica brasileiras. 

IN11. Essa alteração nos referidos contratos, da forma como aprovada pela diretoria da ANEEL na 13ª 
reunião pública extraordinária realizada em 25 de novembro de 2014, resulta na redução de incerteza 
relevante quanto à mensuração, realização e o respectivo prazo de recuperação ou liquidação das 
diferenças temporais decorrentes da definição da tarifa de distribuição de energia elétrica - Parcela A e 
outros componentes financeiros. Ressalte-se, que as alterações aprovadas para os contratos das 
distribuidoras abrangem não somente os ativos e passivos financeiros relativos aos itens da Parcela A, 
mas, também, outros componentes financeiros que a ANEEL venha a homologar como direito ou 
obrigação da empresa distribuidora. 

IN12. No mesmo sentido, o aditamento aos contratos de concessão identifica clara e objetivamente o 
Poder Concedente como a contraparte responsável pela liquidação ou realização financeira dos ativos 
e/ou passivos decorrentes de diferenças de Parcela A e outros componentes financeiros, e que os 
mesmos serão incluídos na base de indenização prevista no caso de extinção, por qualquer motivo, da 
concessão ou permissão pública. O aditamento dos contratos teria, em resumo, o seguinte princípio: 

Em caso de extinção da concessão, além dos valores de indenização decorrentes de investimentos não 
amortizados ou depreciados no curso da concessão, também serão objeto de indenização pelo Poder 
Concedente os saldos remanescentes apurados de itens da Parcela A e outros componentes financeiros 
que não tenham sido recuperados através do(s) ciclo(s) tarifário(s); essa hipótese comentada se aplica 
para qualquer forma de extinção da concessão, como advento do termo contratual, falência, 
encampação, caducidade, rescisão ou anulação do contrato. No caso de extinção com o saldo 
remanescente se constituindo em obrigação de devolução, esse montante será compensado com as 
indenizações citadas. 

IN13. Após analisar essa situação e considerando, principalmente, o advento do aditamento dos 
contratos de concessão das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 
brasileiras que alteraram os procedimentos de revisão tarifária, e levando em conta que, em decorrência 
de tal aditamento, as concessionárias que aderirem a essa alteração possuirão direito (ou obrigação) 
incondicional de receber (ou entregar) caixa ou outro instrumento financeiro a uma contraparte 
claramente definida, este Comitê entende não mais haver incerteza significativa que seja impeditiva para 
o reconhecimento dos ativos e passivos decorrentes da metodologia de definição da tarifa de distribuição 
de energia elétrica nos relatórios contábil-financeiros de propósito geral dessas entidades. Dessa forma, 
considerando as características fundamentais da relevância da informação, a necessidade de sua 
representação fidedigna e todos os atributos da informação contábil previstos na Estrutura Conceitual 
para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, este CPC deliberou emitir esta 
Orientação a fim de assegurar nas demonstrações contábeis o registro e a divulgação das informações 
relevantes que auxiliem os usuários em seus processos de tomada de decisões. 

Objetivo 
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1. O objetivo desta Orientação é tratar dos requisitos básicos de reconhecimento, mensuração e 
evidenciação a serem observados quando da divulgação dos relatórios contábil-financeiros de propósito 
geral das concessões e permissões públicas de distribuição de energia elétrica brasileiras. 

Alcance 

2. Esta Orientação deve ser aplicada exclusivamente pelas concessionárias e permissionárias públicas 
de distribuição de energia elétrica. 

3. Este documento orienta a aplicação dos Pronunciamentos Técnicos CPC 23 - Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes, CPC 30 - Receitas, CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração, CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação e CPC 40 - Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação quando do registro inicial e mensuração posterior dos efeitos do reconhecimento de ativos 
e/ou passivos decorrentes da definição de tarifas nas demonstrações contábeis de propósito geral das 
concessionárias de distribuição de energia elétrica brasileiras. 

4. As orientações e conclusões expressas nesta Orientação serão revisadas quando da adoção, no 
Brasil, da nova norma sobre reconhecimento de receita decorrente de contratos com clientes (IFRS 15), 
a ser aplicada em 2017. As conclusões aqui expressas poderão ou não ser alteradas. 

Reconhecimento contábil 

5. Antes do aditamento dos contratos de concessão (ver itens IN10 a IN12), a dependência de evento 
futuro não plenamente controlável pela entidade qualificava o ativo ou o passivo como ativo ou passivo 
regulatórios e, portanto, contingentes conforme definição contida no item 10 do CPC 25: 

"Ativo contingente é um ativo possível que resulta de eventos passados e cuja existência será 
confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob 
controle da entidade. 

Passivo contingente é: 

(a) uma obrigação possível que resulta de eventos passados e cuja existência será confirmada apenas 
pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob controle da entidade; 
ou 

(b) uma obrigação presente que resulta de eventos passados, mas que não é reconhecida porque: 

(i) não é provável que uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos seja exigida para 
liquidar a obrigação; ou 

(ii) o valor da obrigação não pode ser mensurado com suficiente confiabilidade." 

6. Ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações contábeis da entidade 
elaboradas à luz das normas internacionais e brasileiras, pois se tratam de resultados que podem jamais 
ser realizados. Entretanto, eles devem ser avaliados constantemente quanto à probabilidade da entrada 
ou saída de recursos que incorporem benefícios econômicos, conforme apregoado nos itens 
30 e 35 do CPC 25: 

"30. Os passivos contingentes podem desenvolver-se de maneira não inicialmente esperada. Por isso, 
são periodicamente avaliados para determinar se uma saída de recursos que incorporam benefícios 
econômicos se tornou provável. Se for provável que uma saída de benefícios econômicos futuros serão 
exigidos para um item previamente tratado como passivo contingente, a provisão deve ser reconhecida 
nas demonstrações contábeis do período no qual ocorre a mudança na estimativa da probabilidade 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_25.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_25.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_47.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_39.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php
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(exceto em circunstâncias extremamente raras em que nenhuma estimativa suficientemente confiável 
possa ser feita). 

35. Os ativos contingentes são avaliados periodicamente para garantir que os desenvolvimentos sejam 
apropriadamente refletidos nas demonstrações contábeis. Se for praticamente certo que ocorrerá uma 
entrada de benefícios econômicos, o ativo e o correspondente ganho são reconhecidos nas 
demonstrações contábeis do período em que ocorrer a mudança de estimativa. Se a entrada de 
benefícios econômicos se tornar provável, a entidade divulga o ativo contingente (ver item 89)." 

7. Para as concessionárias e permissionárias que aderirem à alteração contratual, da forma como 
aprovada pela diretoria da ANEEL na 13ª reunião pública extraordinária realizada em 25 de novembro de 
2014, mencionada nos itens IN10 a IN12 desta Orientação, elimina-se, a partir do aditamento dos 
contratos de concessão e permissão e consequente alteração nos procedimentos de revisão tarifária, a 
natureza contingente até então presente, permitindo a tais entidades o reconhecimento do ativo ou do 
passivo como instrumentos financeiros, ou seja, como valores efetivamente a receber ou a pagar. Esse é 
um evento novo que altera a avaliação quanto à probabilidade de entrada ou saída de recursos que 
incorporem benefícios econômicos para a entidade, qualificando-se esses ativos ou passivos para o 
reconhecimento nas demonstrações contábeis. É, a partir de sua ocorrência, que é assegurado ao 
concessionário o reconhecimento dos saldos remanescentes apurados relativos às diferenças na 
Parcela A e outros componentes financeiros que ainda não tenham sido recuperados ou devolvidos. 

Reconhecimento inicial 

8. O referido evento (aditamento dos contratos de concessão e permissão e concordância formal pelo 
concessionário ou permissionário por meio de assinatura desse instrumento) demanda o reconhecimento 
do saldo de quaisquer diferenças de Parcela A e outros componentes financeiros ainda não recuperados 
ou liquidados. A data do reconhecimento desse ativo ou passivo deve ser aquela quando todos os 
quesitos necessários para o reconhecimento do ativo ou passivo estejam atendidos. 

9. Políticas contábeis, conforme definido no CPC 23, "são os princípios, as bases, as convenções, as 
regras e as práticas específicas aplicadas pela entidade na elaboração e na apresentação de 
demonstrações contábeis". 

10. O CPC 23 define, em seu item 16, os casos em que a adoção de nova prática ou o reconhecimento 
do efeito contábil de determinado evento novo não constitui mudanças nas políticas contábeis. 

"16. Não constituem mudanças nas políticas contábeis: 

(a) a adoção de política contábil para transações, outros eventos ou condições que difiram em essência 
daqueles que ocorriam anteriormente; e 

(b) a adoção de nova política contábil para transações, outros eventos ou condições que não ocorriam 
anteriormente ou eram imateriais. 

11. O aditamento dos contratos de concessão e permissão, nos termos tratados nesta Orientação, 
representa um elemento novo que assegura, a partir da data de sua assinatura, o direito ou impõe a 
obrigação de o concessionário receber ou pagar os ativos e passivos junto à contraparte - Poder 
Concedente. Esse novo evento altera, a partir dessa data, o ambiente e as condições contratuais 
anteriormente existentes e extingue as incertezas quanto à capacidade de realização do ativo ou 
exigibilidade do passivo. São condições, assim, que diferem em essência das que ocorriam 
anteriormente. 

12. Os efeitos do aditamento dos contratos de concessão e permissão não têm natureza de mudança de 
política contábil, mas, sim, a de uma nova situação e, consequentemente, sua aplicação deve ser 
prospectiva. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
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13. Considerando que o dispositivo aditado aos contratos de concessão e de permissão trata de saldos 
remanescentes apurados de itens da Parcela A e outros componentes financeiros que ainda não tenham 
sido recuperados e, portanto, demanda a implementação dessa prática contábil de aplicação 
prospectiva, o ajuste a ser efetuado deve ser reconhecido em contas de ativo ou passivo financeiro, 
conforme o caso, em contrapartida ao resultado do exercício (receita de venda de bens e serviços) em 
que ocorrer a modificação contratual. 

Mensuração subsequente 

14. Posteriormente ao reconhecimento inicial, os ativos e/ou passivos financeiros originados das 
diferenças apuradas de itens da Parcela A e outros componentes financeiros em cada período contábil 
devem ter como contrapartida a adequada rubrica de receita de venda de bens e serviços, no resultado 
do período. 

15. Esse registro deve considerar a melhor estimativa da entidade quanto ao montante financeiro a ser 
realizado como decorrência do cumprimento integral da obrigação de performance completada no 
período, considerando, ainda, todos os fatos e circunstâncias existentes que deem suporte à transação. 
Esse julgamento deve ser documentado para servir de evidência objetiva da política contábil adotada, 
sendo base de divulgação nas notas explicativas integrantes dos relatórios contábil-financeiros de 
propósito geral das empresas de distribuição de energia elétrica. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 154, DE 15 DE JUNHO DE 2022 
(DOU de 20.06.2022) 
Revoga os atos normativos que aprovaram as Revisões de Pronunciamentos Técnicos, 
Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, como parte do 
processo de revisão e consolidação dos atos normativos, conforme disposto no Decreto n° 
10.139, de 28 de novembro de 2019. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento no disposto no art. 8°, I, da Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e no art. 5° do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, APROVOU a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° Ficam revogadas as seguintes Deliberações: 

I - Deliberação CVM n° 624, de 28 de janeiro de 2010; 

II - Deliberação CVM n° 717, de 17 de dezembro de 2013; 

III - Deliberação CVM n° 718, de 17 de dezembro de 2013; 

IV - Deliberação CVM n° 723, de 14 de agosto de 2014; 

V - Deliberação CVM n° 724, de 14 de agosto de 2014; 

VI - Deliberação CVM n° 728, de 27 de novembro de 2014; 

VII - Deliberação CVM n° 733, de 23 de dezembro de 2014; 

VIII - Deliberação CVM n° 739, de 05 de novembro de 2015; 
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IX - Deliberação CVM n° 760, de 22 de dezembro de 2016; 

X - Deliberação CVM n° 761, de 22 de dezembro de 2016; 

XI - Deliberação CVM n° 788, de 21 de dezembro de 2017; 

XII - Deliberação CVM n° 802, de 1° de novembro de 2018; 

XIII - Deliberação CVM n° 836, de 10 de dezembro de 2019; 

XIV - Deliberação CVM n° 854, de 24 de abril de 2020; 

XV - Deliberação CVM n° 859, de 07 de julho de 2020. 

Art. 2° Ficam revogadas as seguintes Resoluções: 

I - Resolução CVM n° 18, de 11 de fevereiro de 2021; 

II - Resolução CVM n° 41, de 22 de julho de 2021; 

III - Resolução CVM n° 58, de 22 de outubro de 2021. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 155, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 24.06.2022) 

Dispõe sobre a elaboração e divulgação das demonstrações financeiras consolidadas, com 

base no padrão contábil internacional emitido pelo International Accounting Standards 

Board - IASB. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 15 de junho de 2022, com fundamento no disposto no parágrafo único do artigo 
249 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nos incisos I, II e IV do § 1° único do artigo 22 da Lei 
n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de 
novembro de 2019, APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° As companhias abertas deverão apresentar as suas demonstrações financeiras consolidadas 
adotando o padrão contábil internacional, de acordo com os pronunciamentos emitidos pelo International 
Accounting Standards Board - IASB. 

§ 1° Para fins de atendimento ao disposto no caput deste artigo, as demonstrações financeiras 
consolidadas das companhias abertas deverão ser elaboradas com base em pronunciamentos 
plenamente convergentes com as normas internacionais, emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e referendados pela CVM. As demonstrações financeiras consolidadas das 
companhias abertas serão denominadas "Demonstrações Financeiras Consolidadas em IFRS". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art249_pu
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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§ 2° A adoção antecipada dos pronunciamentos internacionais ou a adoção de alternativas neles 
previstas está condicionada à aprovação prévia em ato normativo desta Comissão. 

§ 3° As companhias abertas deverão apresentar, em nota explicativa às demonstrações financeiras 
consolidadas, uma declaração explícita e sem reservas de que estas demonstrações estão em 
conformidade com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB e também de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

§ 4° O disposto no caput deste artigo aplica-se, ainda, às demonstrações consolidadas do exercício 
anterior apresentadas para fins comparativos. 

Art. 2° Os auditores independentes deverão emitir opinião sobre a adequação das demonstrações 
financeiras consolidadas às normas internacionais de contabilidade. 

Art. 3° Ficam revogadas, a partir da vigência desta Resolução: 

I - a Instrução CVM n° 457, de 13 de julho de 2007; e 

II - a Instrução CVM n° 485, de 1° de setembro de 2010. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor em 1° de agosto de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 156, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 24.06.2022) 
Dispõe sobre a divulgação voluntária de informações de natureza não contábil denominadas 
LAJIDA e LAJIR. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 15 de junho de 2022, com fundamento no inciso I, do parágrafo único do art. 
22 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 
de novembro de 2019, APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Esta Resolução rege a divulgação voluntária pelas companhias abertas de informações 
denominadas LAJIDA (EBITDA) - Lucro Antes dos Juros, Impostos sobre Renda incluindo Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, Depreciação e Amortização e LAJIR (EBIT) - Lucro Antes dos Juros e 
Impostos sobre a Renda incluindo Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Art. 2° O cálculo do LAJIDA e do LAJIR deve ter como base os números apresentados nas 
demonstrações contábeis de propósito geral previstas no Pronunciamento Técnico CPC 26 (R1) - 
Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

§ 1° Não podem compor o cálculo do LAJIDA e do LAJIR divulgados ao mercado, valores que não 
constem das demonstrações contábeis referidas no caput, em especial da demonstração do resultado do 
exercício. 

§ 2° A divulgação do cálculo do LAJIDA e do LAJIR deve ser acompanhada da conciliação dos valores 
constantes das demonstrações contábeis referidas no caput. 
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Art. 3° O cálculo do LAJIDA e do LAJIR não pode excluir quaisquer itens não recorrentes, não 
operacionais ou de operações descontinuadas e será obtido da seguinte forma: 

I - LAJIDA - resultado líquido do período, acrescido dos tributos sobre o lucro, das despesas financeiras 
líquidas das receitas financeiras e das depreciações, amortizações e exaustões; 

II - LAJIR - resultado líquido do período, acrescido dos tributos sobre o lucro e das despesas financeiras 
líquidas das receitas financeiras. 

Art. 4° A companhia pode optar por divulgar os valores do LAJIDA e do LAJIR excluindo os resultados 
líquidos vinculados às operações descontinuadas, como especificado no Pronunciamento Técnico CPC 
31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, e ajustado por outros itens 
que contribuam para a informação sobre o potencial de geração bruta de caixa. 

§ 1° Os valores referidos no caput devem ser divulgados em conjunto com os valores calculados de 
acordo com o art. 3° desta Resolução. 

§ 2° Os outros itens referidos no caput somente podem ser usados para ajuste quando constarem dos 
registros contábeis que serviram de base para a elaboração das demonstrações contábeis do período. 

§ 3° A divulgação dos valores referidos no caput deve ser acompanhada da descrição de sua natureza, 
bem como da forma de cálculo e da respectiva justificativa para a inclusão do ajuste. 

Art. 5° A divulgação prevista no art. 4° desta Resolução deve ser sempre identificada pelo termo 
"ajustado". 

Art. 6° Os administradores da companhia devem dispensar à divulgação das informações de natureza 
não contábil tratadas nesta Resolução o mesmo tratamento dado à divulgação das informações 
contábeis. 

Art. 7° Toda a divulgação relativa ao LAJIDA ou LAJIR deve ser feita de forma consistente e comparável 
com a apresentação de períodos anteriores e, em caso de mudança, deve ser apresentada justificativa, 
bem como a descrição completa da mudança introduzida. 

Art. 8° A divulgação dos valores do LAJIDA ou do LAJIR deve ser feita fora do conjunto completo de 
demonstrações contábeis previsto no pronunciamento Técnico CPC 26 (R1) - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. 

Art. 9° A divulgação do cálculo do LAJIDA ou do LAJIR, conforme previstos nos arts. 3° e 4° desta 
Resolução, devem ser objeto de verificação por parte do auditor independente da companhia nos termos 
da norma NBC TA 720 emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

Art. 10. Ficam revogadas, a partir da vigência desta Resolução: 

I - a Instrução CVM n° 527, de 04 de outubro de 2012; e 

II - a Nota Explicativa à Instrução CVM n° 527, de 04 de outubro de 2012. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor em 1° de agosto de 2022. 

MARCELO BARBOSA 
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RESOLUÇÃO CVM N° 157, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 24.06.2022) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados para a elaboração e divulgação das 
demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante, quando elaboradas 
pelas companhias abertas, para o atendimento das características qualitativas fundamentais 
da relevância e da representação fidedigna de informações financeiras úteis, conforme 
disposto na Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 15 de junho de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 
2019, APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO 

Art. 1° Esta Resolução estabelece procedimentos operacionais complementares a serem observados 
pelas companhias abertas na elaboração de demonstrações contábeis em moeda de capacidade 
aquisitiva constante, quando atendidos os critérios estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 42, 
observada a legislação aplicável. 

Parágrafo Único. A companhia aberta que optar por elaborar e divulgar, em caráter informacional 
complementar, demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante, deve observar 
os procedimentos previstos nesta Resolução. 

CAPÍTULO II 
DA UNIDADE MONETÁRIA CONTÁBIL 

Art. 2° A Unidade Monetária Contábil - UMC - deve ser adotada como unidade de referência a ser 
utilizada pelas companhias abertas para a elaboração das demonstrações contábeis em moeda de 
capacidade aquisitiva constante. 

Parágrafo Único. A UMC deve ser estabelecida com base no índice geral de preços que reflita a 
variação média dos preços de produtos e serviços na economia, conforme definido pela administração 
da companhia aberta, devendo ser divulgados os critérios e a justificativa adotados para a escolha do 
índice. 

CAPÍTULO III 
INFORMAÇÃO EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE 

Art. 3° Na elaboração de demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante as 
companhias abertas devem observar os procedimentos previstos nesta Resolução. 

§ 1° As demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante devem ser divulgadas 
com seus valores expressos na moeda de apresentação, utilizando-se, para tanto, a paridade existente 
entre a UMC e a moeda de apresentação do final do período. 

§ 2° Os valores relativos às demonstrações contábeis em moeda de capacidade aquisitiva constante do 
período anterior devem ser apresentados, para fins de comparação, em moeda do final do período sendo 
encerrado. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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Art. 4° As companhias abertas podem utilizar, para o atendimento ao disposto no artigo anterior, as 
seguintes alternativas: 

I - a variação diária do valor da UMC; 

II - a variação média mensal do valor da UMC; 

III - critério misto das alternativas anteriores, sem prejuízo na qualidade da informação e com os ajustes 
requeridos para que sejam adequadamente refletidas as receitas e despesas representativas das 
operações realizadas pelas companhias abertas. 

Parágrafo único. Para a utilização das alternativas dispostas no caput, a administração da companhia 
aberta deve utilizar de julgamento, tendo como base o nível inflacionário da economia, a materialidade 
do impacto resultante nas demonstrações contábeis e os pressupostos da relevância e da representação 
fidedigna da informação contábil a ser reportada. 

CAPÍTULO IV 
DO BALANÇO PATRIMONIAL EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE 

Art. 5° Para fins desta Resolução, consideram-se itens monetários os elementos patrimoniais compostos 
pelas disponibilidades e pelos direitos e obrigações realizáveis ou exigíveis em moeda, 
independentemente de estarem sujeitos a variações pós-fixadas ou de incluírem juros ou correções pré-
fixadas. 

Art. 6° Os itens monetários ativos e passivos, decorrentes de operações pré-fixadas, devem ser 
traduzidos a valor presente, com base no Pronunciamento Técnico CPC 12. 

Art. 7° Os itens não-monetários devem ser registrados pelo seu valor presente na data de sua aquisição 
ou formação, conforme disposições do Pronunciamento Técnico CPC 12. 

Art. 8° Os itens não-monetários, inclusive as provisões ativas e passivas, devem ser controlados em 
quantidades de UMC, a partir da data de sua formação ou aquisição. 

CAPÍTULO V 
DA DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE 

Art. 9° Os ganhos e perdas gerados pelos itens monetários e os ajustes a valor presente de créditos e 
obrigações devem ser apropriados nas contas de resultado a que se vinculam. 

§ 1° Os ganhos e perdas vinculados aos itens monetários que gerarem despesas ou receitas financeiras 
nominais devem ser considerados como redutores das respectivas despesas ou receitas financeiras 
nominais, produzindo-se, como saldo líquido, despesas ou receitas financeiras reais. 

§ 2° Os ganhos e as perdas referidas no caput deste artigo devem ser considerados como outras 
despesas ou receitas operacionais, quando não identificáveis às demais contas de resultado. 

§ 3° As reversões dos ajustes a valor presente de créditos e obrigações, efetuados na forma dos Artigos 
6° e 7°, devem ser apropriadas como receitas ou despesas financeiras nominais, sendo-lhes aplicável o 
disposto no parágrafo 1° deste artigo. 

Art. 10. As receitas e despesas geradas por itens não-monetários avaliados a valor justo devem ser 
ajustadas para representar as variações reais das cotações daqueles itens, com base na UMC. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_12.asp
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CAPÍTULO VI 
DA DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA, DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E DO 

VALOR ADICIONADO EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE 

Art. 11. A demonstração dos fluxos de caixa, das mutações do patrimônio líquido e do valor adicionado 
em moeda de capacidade aquisitiva constante devem ser elaboradas de maneira consistente com o 
contido nesta Resolução, devendo ser apresentadas em moeda de capacidade aquisitiva constante no 
final do período de reporte. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Ficam revogadas, a partir da vigência desta Resolução: 

I - a Instrução CVM n° 191, de 15 de julho de 1992; e 

II - a Nota Explicativa à Instrução CVM n° 191. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor em 1° de agosto de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 134, DE 22 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 
23.06.2022) 
Altera a Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008. 

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 35014.157837/2022-79, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União n° 94, de 19 de maio de 2008, Seção 1, págs. 102/104, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Ementa: Estabelece critérios e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para 
pagamento de crédito consignado, contraído nos benefícios da Previdência Social." (NR) 

"Art. 1° O desconto no valor da aposentadoria, pensão por morte pagas pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS e do Benefício de Prestação Continuada - BPC, de que trata o art. 20 da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, das parcelas referentes ao pagamento de empréstimo pessoal, 
concedidos por instituições financeiras, cartão de crédito e cartão consignado de benefício, concedido 
por instituições financeiras e entidades fechadas de previdência complementar, obedecerão ao disposto 
nesta Instrução Normativa. 

§ 1° Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para a realização 
de operações relacionadas à consignação de valores relativos ao crédito consignado, até que haja 
autorização expressa para desbloqueio por parte de seu titular ou representante legal. 
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............................................................................................. 

§ 3° Fica expressamente vedado às instituições consignatárias acordantes, diretamente ou por meio de 
interposta pessoa física ou jurídica, qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, 
publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o 
beneficiário do INSS a celebrar contratos de crédito consignado, com pagamento mediante consignação 
em benefício, antes do decurso de 180 (cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB." (NR) 

"Art. 2° Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - autorização por meio eletrônico: rotina que permite confirmar a operação realizada nas instituições 
consignatárias acordantes, garantindo a integridade da informação, titularidade, não repúdio, a partir de 
ferramentas eletrônicas; 

............................................................................................. 

IV - consignação: o desconto efetuado nos benefícios pagos pela Previdência Social, em razão de 
operação de crédito consignado; 

............................................................................................. 

VI - consignações voluntárias: as consignações autorizadas pelos beneficiários na forma do § 3° do art. 
626 da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022; 

VII - cartão de crédito: modalidade de crédito concedida, exclusivamente por instituição financeira ao 
titular do benefício, para ser movimentado até o limite previamente estabelecido, por meio do 
fornecimento do respectivo cartão; 

............................................................................................. 

XVI - instituição consignatária acordante: instituições financeiras e entidades fechadas de previdência 
complementar, que cumpram o objeto principal de administração de planos de benefícios de natureza 
previdenciária e atuem, acessoriamente, com operações de empréstimo consignado, na forma verificada 
pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, que tenham celebrado Acordo 
de Cooperação Técnica - ACT com o INSS e contrato com a Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência - Dataprev, para fins desta Instrução Normativa; 

XVII - crédito consignado: operação de empréstimo pessoal, cartão de crédito e cartão consignado de 
benefício; 

XVIII - empréstimo pessoal: modalidade de crédito concedida exclusivamente por instituição financeira 
para empréstimo de dinheiro, cujo pagamento é realizado por desconto de parcelas mensais fixas no 
benefício do contratante; e 

XIX - cartão consignado de benefício: forma de operação concedida por instituição consignatária 
acordante para contratação e financiamento de bens, de despesas decorrentes de serviços e saques, e 
concessão de outros benefícios vinculados ao respectivo cartão." (NR) 

"Art. 3° Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão por morte do RGPS e do BPC, de que trata 
o art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, poderão autorizar o desconto no respectivo benefício dos valores 
referentes ao pagamento de crédito consignado, concedidos por instituições consignatárias acordantes, 
desde que: 

I - o crédito consignado seja realizado com instituição consignatária que tenha celebrado ACT com o 
INSS e contrato com a Dataprev, para esse fim; 
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......................................................................................................... 

§ 1°-A O beneficiário poderá optar por utilizar os 5% (cinco por cento) de RMC no cartão consignado de 
benefício ou no cartão de crédito consignado. 

......................................................................................................... 

§ 7° A instituição consignatária acordante que receber uma solicitação do beneficiário para cancelamento 
do cartão de crédito ou do cartão consignado de benefício deverá procedê-lo imediatamente, devendo 
enviar o comando de exclusão da RMC à Dataprev, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data da 
liquidação do saldo devedor. 

......................................................................................................... 

§ 11. ................................................................................................. 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou de cartão consignado de 
benefício; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito ou do cartão consignado de 
benefício. 

.......................................................................................................... 

§ 13. ................................................................................................. 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou de cartão consignado de 
benefício; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito ou do cartão consignado de 
benefício." (NR) 

"Art. 4° ................................................................................. 

I - a operação financeira tenha sido realizada na própria instituição consignatária acordante ou por meio 
do correspondente bancário a ela vinculado, na forma da Resolução do Conselho Monetário Nacional - 
CMN n° 3.954, de 24 de fevereiro de 2011, sendo a primeira responsável pelos atos praticados em seu 
nome; e " (NR) 

"Art. 5° A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito adotada, 
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por 
parte do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico." (NR) 

"Art. 6° A inobservância do disposto no art. 5° implicará total responsabilidade da instituição 
consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será 
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação." (NR) 

"Art. 7° A concessão de crédito consignado será feita a critério da instituição consignatária acordante, 
sendo os valores e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o beneficiário, respeitadas 
as demais disposições desta Instrução Normativa." (NR) 

"Art. 9° A contratação de crédito consignado somente poderá ser efetivada na Unidade da Federação em 
que o beneficiário tem seu benefício mantido." (NR) 
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"Art. 12. ................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 1° Na hipótese de coexistência dos descontos previstos nos incisos do caput, com crédito consignado, 
prevalecerão os descontos previstos no caput. 

§ 2° A consignação recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o eventual saldo 
devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição consignatária acordante e o beneficiário. 

§ 3° A eventual modificação no valor do benefício ou das margens de consignações de que trata o § 1° 
do art. 3°, ou, ainda, dos descontos previstos nos incisos do caput, poderá ensejar a reprogramação da 
consignação, desde que repactuada entre a instituição consignatária acordante e o beneficiário, por sua 
manifestação expressa, sem acréscimo de custos operacionais." (NR) 

"CAPÍTULO VI 
DO CARTÃO DE CRÉDITO E CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO" (NR) 

"Art. 15. Os titulares de BPC/Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, bem como dos benefícios 
previdenciários de aposentadoria e pensão por morte pagos pela Previdência Social, sem limite de 
idade, poderão constituir RMC para utilização de cartão de crédito ou cartão consignado de benefício, de 
acordo com os seguintes critérios, observado ainda o disposto nos arts. 9°, 21-A e 58: 

I - a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do 
benefício, por escrito ou por meio eletrônico, sendo vedada à instituição consignatária acordante emitir 
cartão adicional ou derivado e cobrar taxa de manutenção ou anuidade; 

II - a instituição consignatária acordante poderá cobrar até R$ 15,00 (quinze reais) de taxa pela emissão 
do cartão que, a critério do beneficiário, poderá ser parcelada em até 3 (três) vezes." (NR) 

"Art. 16. Nas operações tratadas neste Capítulo, observado no que couber o disposto no art. 58, serão 
considerados: 

.............................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 1° O titular do cartão poderá optar pela contratação de seguro contra roubo, perda ou extravio, cujo 
prêmio anual não poderá exceder R$ 3,90 (três reais e noventa centavos). 

§ 2° A instituição consignatária acordante não poderá aplicar juros sobre o valor das compras pagas com 
cartão de crédito quando o beneficiário consignar a liquidação do valor total da fatura em uma única 
parcela na data de vencimento. 

§ 3° Eventual saldo para liquidação fica limitado ao número de prestações, conforme previsto no inciso I 
do art. 13. 

§ 4° É obrigatória a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas compras ou 
saques. 

§ 5° O limite disponível para saque é de até 70% (setenta por cento) do limite do cartão, vedada a 
formalização do contrato por telefone." (NR) 
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"Art. 17. A instituição consignatária acordante que tenha celebrado contrato de cartão de crédito e/ou 
cartão consignado de benefício deverá: 

I - utilizar, em todos os casos, o Termo de Consentimento Esclarecido - TCE, nos moldes estabelecidos 
no art. 21-A; 

II - enviar, no ato da contratação, material informativo para melhor compreensão do produto; 

III - entregar o cartão em meio físico ao titular do benefício; e 

IV - enviar, mensalmente, fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com 
informações essenciais mínimas em destaque, descrição detalhada das operações realizadas na qual 
conste o valor de cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o número de telefone e o 
endereço para a solução de dúvidas." (NR) 

"Art. 17-A. O beneficiário poderá, a qualquer tempo, independentemente de seu adimplemento 
contratual, solicitar o cancelamento do cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício junto à 
instituição consignatária acordante. 

§ 1° Se o beneficiário estiver em débito com a instituição consignatária acordante, esta deverá conceder-
lhe a faculdade de optar pelo pagamento do eventual saldo devedor, por liquidação imediata do valor 
total ou por meio de descontos consignados na RMC do seu benefício, observados os termos do 
contrato firmado entre as partes, o limite estabelecido no inciso II do § 1° do art. 3°, bem como as 
disposições constantes nos arts. 15 a 17. 

§ 2° A instituição consignatária acordante que receber uma solicitação do beneficiário para cancelamento 
do cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício deverá enviar o comando de exclusão da RMC 
à Dataprev, via arquivo magnético, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
solicitação, quando não houver saldos a pagar, ou da data da liquidação do saldo devedor. " (NR) 

"Art. 17-B. Na contratação do cartão consignado de benefício, que consiste em uma forma de operação 
para contratação e financiamento de bens, de despesas decorrentes de serviços e saques, e concessão 
de outros benefícios vinculados ao respectivo cartão, além do disposto nos arts. 15 a 17-A, é obrigatória: 

I - a oferta mínima de auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no mínimo, R$ 
2.000,00 (dois mil reais) cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC, independente da causa mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas; e 

II - a entrega do cartão em meio físico para o beneficiário, bem como das apólices de seguro de vida e 
do auxílio-funeral. 

§ 1° As apólices do seguro de vida e do auxílio funeral terão validade por 2 (dois) anos contados: 

I - da contratação do cartão; 

II - da utilização do cartão para compras ou saques; ou 

III - do último desconto em folha. 

§ 2° Na apólice do seguro de vida deverão constar os beneficiários indicados pelo titular do cartão e, na 
falta desses, o benefício será pago aos herdeiros na forma do Código Civil. 

§ 3° O seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela regulamentação específica da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
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§ 4° O auxílio funeral será pago preferencialmente em pecúnia, em até 5 (cinco) dias úteis a contar do 
pedido, ou na forma de serviço, que será discriminado previamente pela instituição financeira perante o 
INSS e devidamente informado ao beneficiário." (NR) 

"Art. 18. O acordo/contrato com o INSS/Dataprev será firmado e mantido com a instituição consignatária 
que satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições: 

.............................................................................................. 

III - esteja apta à troca de informações, conforme especificações técnicas da Dataprev." (NR) 

"Art. 19. A contratação de crédito consignado de que trata esta Instrução Normativa, firmada pelos 
titulares dos benefícios definidos no art. 1°, deverá observar as normas editadas pelo CMN, na forma 
disposta na Resolução n° 1.559, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Resolução n° 
3.258, de 28 de janeiro de 2005, e a Resolução n° 4.881, de 23 de dezembro de 2020, e demais 
alterações posteriores, bem como o disposto no Regime de Previdência Complementar, estabelecido 
pela Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001." (NR) 

"Art. 20. Para a efetivação da consignação/constituição de RMC nos benefícios tratados no art. 1°, as 
instituições consignatárias que firmarem ACT com o INSS deverão encaminhar arquivo magnético de 
averbação à Dataprev, até o segundo dia útil de cada mês, conforme procedimentos previstos no 
protocolo de integração definido entre as partes, para processamento no referido mês." (NR) 

"Art. 21. .................................................................................. 

............................................................................................... 

VII - valor da comissão paga aos terceirizados contratados pelas instituições consignatárias acordantes 
para a operacionalização da venda do crédito, quando não for efetuado por sua própria rede." (NR) 

"Art. 21-A Sem prejuízo das informações do art. 21, nas autorizações de descontos decorrentes da 
celebração de contratos de Cartão de Crédito ou Cartão Consignado de Benefício com RMC, o contrato 
firmado entre o beneficiário do INSS e a instituição consignatária deverá, obrigatoriamente, nos termos 
da decisão homologatória de acordo firmado na Ação Civil Pública n° 0106890-28.2015.4.01.3700, ser 
acompanhado de TCE, que constará de página única, reservada exclusivamente para tal documento, 
constituindo-se instrumento apartado de outros que formalizem a contratação do Cartão de Crédito 
Consignado, e conterá, necessariamente: 

I - a expressão "TERMO DE CONSENTIMENTO ESCLARECIDO DO CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO", inserida na parte superior do documento 
e com fonte "arial" ou "times new roman", em tamanho 14 (quatorze); 

............................................................................................... 

IV - logomarca da instituição consignatária acordante; 

V - imagem em tamanho real do cartão contratado, ainda que com gravura meramente ilustrativa; 

............................................................................................... 

VII - ............................................................................................ 

a) contratei um Cartão de Crédito Consignado ou Cartão Consignado de Benefício; 
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b) fui informado que a realização de saque mediante a utilização do meu limite do Cartão ensejará a 
incidência de encargos e que o valor do saque, acrescido destes encargos, constará na minha próxima 
fatura do cartão; 

.................................................................................................. 

e) estou ciente de que a taxa de juros do cartão de crédito consignado ou cartão consignado de 
benefício é inferior à taxa de juros do cartão de crédito convencional; 

f) sendo utilizado o limite parcial ou total de meu cartão, para saques ou compras, em uma única 
transação, o saldo devedor do cartão será liquidado ao final de até o número de meses que não exceda 
o disposto no inciso I do art. 13, contados a partir da data do primeiro desconto em folha, desde que:" 
(NR) 

"Art. 23.................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 1° Em até 5 (cinco) dias úteis, a instituição consignatária acordante deverá disponibilizar ao 
beneficiário, que solicitar a quitação antecipada do seu contrato, o boleto para pagamento, débito em 
conta ou transferência bancária, discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor 
líquido a pagar, além da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor. 

§ 2° As instituições consignatárias acordantes, após confirmação da liquidação, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis para envio à Dataprev da informação de exclusão da operação do empréstimo pessoal 
ou cartão de crédito liquidado antecipadamente." (NR) 

"Art. 26. A instituição consignatária acordante deverá divulgar as regras de consignações/constituição de 
RMC acordadas em contrato com os beneficiários, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer 
veicular, as normas do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, observadas as penalidades 
previstas no art. 52 desta Instrução Normativa. " (NR) 

"Art. 27-A. As instituições consignatárias acordantes que utilizam os serviços de terceirização para a 
operacionalização da venda de crédito consignado informarão ao INSS os valores ou percentuais pagos 
a título de comissão." (NR) 

"Art. 28. A instituição consignatária acordante concedente de crédito deverá conservar os documentos 
que comprovam a operação pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do término do contrato de 
empréstimo e da validade do cartão de crédito ou cartão consignado de benefício." (NR) 

"Art. 29. A Dataprev é o órgão responsável tanto pelos procedimentos operacionais quanto pela 
segurança da rotina de envio das informações de créditos em favor das instituições consignatárias 
acordantes." (NR) 

"Art. 30. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de crédito consignado, considerará 
como campos obrigatórios de informação, além dos fixados no protocolo de integração, os seguintes: 

.................................................................................................. 

§ 1° Para contrato de cartão de crédito ou cartão consignado de benefício, o valor constante no campo 
"valor do contrato", no qual deverá constar o limite de crédito disponibilizado ao beneficiário, não pode 
ser superior ao limite disposto no inciso II do art. 16." (NR) 
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"Art. 31. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente ao do envio 
das informações pelas instituições consignatárias acordantes para a Dataprev, desde que encaminhadas 
no prazo previsto no art. 20." (NR) 

"Art. 32. ..................................................................................... 

.................................................................................................. 

VII - as operações de consignação efetuadas com cartão consignado de benefício, com código e rubrica 
próprios, a serem criados pela Dataprev." (NR) 

"Art. 33. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados das 
operações de crédito consignado em nível gerencial e operacional, para a rotina de acompanhamento do 
atendimento das instituições consignatárias acordantes e cumprimento desta Instrução Normativa." (NR) 

"Art. 34. A Dataprev indicará à instituição consignatária acordante a conta corrente bancária para 
depósito do pagamento dos seus custos operacionais, conforme previsto no convênio, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao do desconto por ela realizado no benefício." (NR) 

"Art. 35. O INSS repassará os valores descontados dos benefícios em razão das consignações 
processadas às respectivas instituições consignatárias acordantes até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao do mês de processamento do desconto, via Sistema de Transferência de Reservas - STR, por meio 
de mensagem específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro - 
SPB, ou mediante crédito em conta corrente por ela indicada." (NR) 

............................................................................................... 

"Art. 38. A DIRBEN verificará, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições consignatárias 
acordantes no SIAFI/SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados - CADIN, oficiando o departamento financeiro responsável pelo repasse, em caso de 
pendências. 

............................................................................................... 

§ 2° Se a pendência não for regularizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação da 
ocorrência, a DIRBEN suspenderá o recebimento de novas averbações da instituição consignatária 
acordante até a efetiva regularização." (NR) 

"Art. 39. O INSS se encarregará de disponibilizar esta Instrução Normativa no sítio eletrônico 
www.gov.br." (NR) 

"Art. 40. O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das operações de 
crédito consignado. 

§ 1° O INSS poderá utilizar amostras de contratos averbados para solicitar às instituições consignatárias 
acordantes, a qualquer momento, a documentação exigida para a averbação ou, ainda, a justificativa dos 
resultados de recálculo das operações que divergirem do previsto nas instruções normativas, em 
convênio e na legislação em vigor na época da contratação. 

.................................................................................................. 

§ 3° O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização solicitados pelo INSS se dará de 
forma automatizada, por meio de integração entre a Dataprev e as instituições consignatárias 
acordantes." (NR) 
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"Art. 41. O INSS deduzirá do repasse de valores consignados à instituição consignatária acordante 
credora as parcelas descontadas em créditos indevidos, corrigidas com base na variação da SELIC, 
desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse, na 
ocorrência de: 

.................................................................................................. 

§ 1° Caso o valor das glosas/deduções ultrapassem aquele a ser repassado, a diferença apurada deverá 
ser transferida ao INSS, na data prevista no art. 35, em atendimento à comunicação prévia à instituição 
consignatária acordante, por meio da mensagem específica, via STR, ou recolhimento na forma a ser 
indicada pelo departamento financeiro do INSS. 

§ 2° O contrato de crédito consignado é uma operação entre a instituição consignatária acordante e o 
beneficiário, devendo eventuais acertos de valores sobre consignações ser ajustados entre as partes." 
(NR) 

"Art. 42. A glosa será considerada indevida quando aplicada em função de óbito de homônimo, cessação 
indevida ou cessação para concessão de benefício inacumulável e sua regularização ocorrerá no 
próximo repasse, quando da geração de informações pela Dataprev, para complemento de repasse para 
a instituição consignatária acordante envolvida." (NR) 

"Art. 43. O beneficiário ou representante legal, conforme o inciso IV do art. 3°, poderá, respeitado o 
disposto no § 2° do art. 1°, efetuar bloqueio ou desbloqueio do benefício para averbações de crédito 
consignado, a qualquer tempo, por meio de serviço eletrônico, mediante acesso autenticado. 

.................................................................................................. 

§ 3° O bloqueio do benefício para averbação de crédito consignado não interromperá consignações 
ativas solicitadas antes do requerimento do bloqueio." (NR) 

"Art. 44. A exclusão do contrato de empréstimo, RMC e parcelamento do cartão de crédito ou cartão 
consignado de benefício que libera a respectiva margem consignável é de competência exclusiva da 
instituição consignatária acordante. 

§ 1° A APS suspenderá o desconto do crédito consignado no benefício por determinação: 

.................................................................................................. 

II - do Ministério Público. 

.................................................................................................. 

§ 2° A reativação de contrato suspenso pela APS na forma do § 1° ocorrerá por determinação do 
respectivo órgão, na sequência dos pagamentos realizados pelo INSS, caso a vigência do contrato não 
esteja expirada, devendo os meses sem consignação ser objeto de acerto entre o beneficiário e a 
instituição consignatária acordante. 

§ 3° Caso a competência de pagamento correspondente a última parcela do contrato suspenso tenha 
sido processada, não será possível reativar os descontos, devido a expiração de sua vigência, no 
entanto a respectiva margem é liberada." (NR) 

"Art. 52. Constatadas irregularidades nas operações de consignação/RMC realizadas pelas instituições 
consignatárias acordantes ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência 
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das 
operações regulares, o INSS aplicará as seguintes penalidades: 
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I - advertência, se realizar: 

a) atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário 
específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar 
contratos de crédito consignado, com pagamento mediante consignação em benefício, antes do decurso 
de 180 (cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB, em desacordo com o § 3° do art. 1°; e 

b) qualquer oferta de operação de crédito consignado a partir do prazo de efetivação do bloqueio 
solicitado pelo beneficiário por cadastramento na plataforma "Não me Perturbe"; 

II - suspensão do recebimento de novas consignações/RMC, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando: 

a) reincidir as infrações punidas com advertência, prevista no inciso I; 

b) deixar de liberar o valor contratado na forma e prazo indicados no art. 23; 

c) não enviar comando de exclusão da RMC à Dataprev, via arquivo magnético, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação, quando não houver saldos a pagar, ou da data da 
liquidação do saldo devedor, por infringência ao § 2° do art. 17-A; 

d) inviabilizar a quitação antecipada do contrato pelo beneficiário na forma e prazo indicados nos §§ 1° e 
2° do art. 23; 

e) deixar de apresentar, quando solicitado nos termos do art. 40, o contrato que instrumentaliza a 
operação de crédito consignado ou qualquer outro documento necessário à averbação, ou ainda, 
esclarecimentos quanto à regularidade da operação ou atendimento à solicitação de órgãos externos; 

f) deixar de proceder, tempestivamente, à devolução de importâncias tratadas no § 5° do art. 47, 
devidamente atualizadas; 

g) deixar de proceder à exclusão da operação de crédito consignado considerada irregular, prevista no 
inciso I do art. 48; 

h) deixar de responder, tempestivamente, às reclamações registradas pelos beneficiários na plataforma 
da SENACON (consumidor.gov.br), ou respondê-las de forma não conclusiva ou, ainda, deixar de 
apresentar os documentos pertinentes; 

i) ocorrer reclamações ou recomendações oriundas de órgãos de fiscalização e/ou defesa do 
consumidor, bem como, sentenças judiciais transitadas em julgado tratando de prática lesiva ao 
beneficiário ou ao INSS; 

III - suspensão do recebimento de novas consignações/RMC pelo prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, 
enquanto perdurar o motivo determinante, nos seguintes casos: 

a) deixar de observar as regras de funcionamento da plataforma da SENACON (consumidor.gov.br) que 
impliquem a desativação temporária do cadastro da instituição consignatária acordante, conforme 
estabelecido no ACT; 

b) descumprir as cláusulas do ACT, normas ou instruções expedidas pelo INSS, não tratadas 
especificamente nesta Instrução Normativa, e na legislação em vigor sobre a matéria; e 

c) deixar de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do ACT, 
previstas na Portaria n° 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020; 
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IV - suspensão de novas averbações para consignações e/ou RMC por 15 (quinze) dias úteis, nos casos 
de: 

a) reincidir as infrações punidas com as penalidades previstas nos incisos II e III; e 

b) enviar o comando de averbação para efetuar descontos no benefício e/ou efetuar depósitos na conta 
bancária do beneficiário, decorrentes de contratação de crédito consignado não autorizada por ele nas 
formas previstas no art. 3° e inciso I do art. 15; 

V - suspensão de novas averbações para consignações e/ou RMC por 30 (trinta) dias úteis, em caso de 
reincidência das infrações punidas com a penalidade prevista no inciso IV; 

VI - rescisão do ACT: 

a) havendo reincidência das infrações punidas com a penalidade prevista no inciso V; 

b) caso a pendência ensejadora da penalidade prevista no inciso III não seja regularizada no prazo de 30 
(trinta) dias; 

c) em caso de desativação definitiva da Instituição Consignatária Acordante na plataforma de 
reclamações da SENACON (consumidor.gov.br); e 

d) por determinação judicial. 

§ 1° Se o ato infracional que deu causa à penalidade de suspensão não for regularizado no prazo 
estabelecido, o recebimento de novas averbações ficará suspenso por tempo indeterminado, até que 
seja sanada a infração, a critério do INSS, ou até a conclusão da análise referente a impugnação 
apresentada pela instituição consignatária acordante. 

§ 2° Considera-se reincidência a repetição de ato infracional do mesmo tipo, no período de 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação da penalidade aplicada, bem como, a incorrência em 3 (três) tipos 
de condutas infracionais distintas, no mesmo período. 

§ 3° Na hipótese de reincidência de que trata o § 2°, obrigatoriamente, aplicar-se-á a penalidade mais 
severa, observada a gradação estabelecida nos incisos I a VI. 

§ 4° Considera-se prática lesiva ao beneficiário, para os fins previstos nesta Instrução Normativa, a 
conduta da instituição consignatária acordante que, violando preceito normativo, cause dano, de 
qualquer espécie material ou moral ao beneficiário. 

§ 5° O INSS poderá, quando cientificado de prática de atos lesivos ao beneficiário ou à imagem da 
Autarquia, suspender o recebimento de novas averbações, cautelarmente, até que a instituição 
consignatária acordante apresente elementos conclusivos que justifiquem ou descaracterizem tais atos. 

§ 6° No caso de publicidade enganosa ou abusiva comprovada, a instituição consignatária acordante 
deverá se retratar ou corrigir a informação divulgada no mesmo veículo de comunicação então utilizado 
e, no mínimo, com igual espaço e destaque. 

§ 7° Será proibida a celebração de novo ACT pelo prazo de até 2 (dois) anos, a contar da data da 
publicação da penalidade máxima referente à rescisão do ACT. 

§ 8° As penalidades previstas nos incisos I a VI serão aplicadas, no âmbito do INSS, independentemente 
das que possam ser adotadas, pelo mesmo fato, no âmbito do sistema de autorregulação instituído pela 
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Febraban e pela ABBC ou dos procedimentos instaurados nos órgãos e entidades de proteção e defesa 
do consumidor." (NR) 

"Art. 53. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados, restringindo sua 
responsabilidade à averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária acordante em relação às operações contratadas na forma do art. 1°." (NR) 

"Art. 54. A contratação de empréstimo, cartão de crédito ou cartão consignado de benefício constitui uma 
operação entre instituição consignatária acordante e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar 
pelo seu cumprimento. 

Parágrafo único. Eventuais necessidades de acertos de valores sobre consignações pagas ou 
contratadas deverão ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a instituição consignatária acordante." 
(NR) 

"Art. 55. Eventuais dúvidas sobre a operacionalização da contratação de empréstimo, cartão de crédito 
ou cartão consignado de benefício, deverão ser dirimidas com a instituição consignatária acordante." 
(NR) 

"Art. 59. As instituições consignatárias acordantes que já celebraram ACT com o INSS, e contrato com a 
Dataprev, para os fins previstos nesta Instrução Normativa, deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data de sua publicação, adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas 
regulamentares editadas pelo Bacen e Previc, sob pena de rescisão dos acordos realizados." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 2008: 

I - inciso XIV do art. 2°; 

II - art. 36; 

III - art. 37; 

IV - parágrafo único, do art. 42; e 

V - inciso III do § 1° do art. 44. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

LARISSA ANDRADE MORA 

 

2.02 FGTS e GEFIP 
PORTARIA MTP N° 1.690, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 24.06.2022) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 33 - Segurança e Saúde no Trabalho 
em Espaços Confinados (NR-33). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 155 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e 
tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto n° 11.068, de 10 de maio de 
2022, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 33 - Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados 
(NR-33) passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta Portaria. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto nos arts. 117 e 118 da Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 
2021, que a NR-33 e seus anexos sejam interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

Regulamento Tipificação 
NR-33 NR Especial 

Anexo I Tipo 1 
Anexo II Tipo 1 
Anexo III Tipo 1 

Art. 3° Estabelecer o prazo de cinco anos para entrada em vigor do subitem 33.5.13.3.1 da NR-33. 

Art. 4° Ficam revogadas: 

I - a Portaria MTE n° 202, 22 de dezembro de 2006; e 

II - a Portaria MTE n° 1.409, 29 de agosto de 2012. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor em 03 de outubro de 2022. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO 

NORMA REGULAMENTADORA N° 33 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM ESPAÇOS 
CONFINADOS 

33.1 Objetivo 

33.1.1 Esta Norma Regulamentadora tem como objetivo estabelecer os requisitos para a caracterização 
dos espaços confinados, os critérios para o gerenciamento de riscos ocupacionais em espaços 
confinados e as medidas de prevenção, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores 
que interagem direta ou indiretamente com estes espaços. 

33.2 Campo de aplicação 

33.2.1 Esta Norma Regulamentadora se aplica às organizações que possuem ou realizam trabalhos em 
espaços confinados. 

33.2.2 Considera-se espaço confinado qualquer área ou ambiente que atenda simultaneamente aos 
seguintes requisitos: 

a) não ser projetado para ocupação humana contínua; 

b) possuir meios limitados de entrada e saída; e 

c) em que exista ou possa existir atmosfera perigosa. 

33.2.2.1 Considera-se atmosfera perigosa aquela em que estejam presentes uma das seguintes 
condições: 

a) deficiência ou enriquecimento de oxigênio; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_33.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_33.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art118
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_33.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_33.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_33.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p06/portaria202_mte_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria1409_mte_2012.php
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b) presença de contaminantes com potencial de causar danos à saúde do trabalhador; ou 

c) seja caracterizada como uma atmosfera explosiva. 

33.2.2.2 Os espaços não destinados à ocupação humana, com meios limitados de entrada e saída, 
utilizados para armazenagem de material com potencial para engolfar ou afogar o trabalhador são 
caracterizados como espaços confinados. 

33.3 Responsabilidades 

33.3.1 É responsabilidade da organização: 

a) indicar formalmente o responsável técnico pelo cumprimento das atribuições previstas no item 33.3.2 
desta NR; 

b) assegurar os meios e recursos para o responsável técnico cumprir as suas atribuições; 

c) assegurar que o gerenciamento de riscos ocupacionais contemple as medidas de prevenção para 
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que interagem direta ou indiretamente com os 
espaços confinados; 

d) providenciar a sinalização de segurança e bloqueio dos espaços confinados para evitar a entrada de 
pessoas não autorizadas; 

e) providenciar a capacitação inicial e periódica dos supervisores de entrada, vigias, trabalhadores 
autorizados e da equipe de emergência e salvamento; 

f) fornecer as informações sobre os riscos e as medidas de prevenção, previstos no Programa de 
Gerenciamento de Riscos, da NR-01 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais), 
aos trabalhadores que interagem direta ou indiretamente com os espaços confinados; 

g) garantir os equipamentos necessários para o controle de riscos previstos no Programa de 
Gerenciamento de Riscos; 

h) assegurar a disponibilidade dos serviços de emergência e salvamento, e de simulados, quando da 
realização de trabalhos em espaços confinados; e 

i) supervisionar as atividades em espaços confinados executadas pelas organizações contratadas, 
observado o disposto no subitem 1.5.8.1 da NR-01, visando ao atendimento do disposto nesta NR. 

33.3.2 Compete ao responsável técnico: 

a) identificar e elaborar o cadastro de espaços confinados; 

b) adaptar o modelo da Permissão de Entrada e Trabalho - PET de modo a contemplar as peculiaridades 
dos espaços confinados da organização; 

c) elaborar os procedimentos de segurança relacionados ao espaço confinado; 

d) indicar os equipamentos para trabalho em espaços confinados; 

e) elaborar o plano de resgate; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.8.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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f) coordenar a capacitação inicial e periódica dos supervisores de entrada, vigias, trabalhadores 
autorizados e da equipe de emergência e salvamento. 

33.3.3 Compete ao supervisor de entrada: 

a) emitir a PET antes do início das atividades; 

b) executar os testes e conferir os equipamentos, antes da utilização; 

c) implementar os procedimentos contidos na PET; 

d) assegurar que os serviços de emergência e salvamento estejam disponíveis e que os meios para os 
acionar estejam operantes; 

e) cancelar os procedimentos de entrada e trabalho, quando necessário; 

f) encerrar a PET após o término dos serviços; 

g) desempenhar a função de vigia, quando previsto na PET; e 

h) assegurar que o vigia esteja operante durante a realização dos trabalhos em espaço confinado. 

33.3.4 Compete ao vigia: 

a) permitir somente a entrada de trabalhadores autorizados em espaços confinados relacionados na 
PET; 

b) manter continuamente o controle do número de trabalhadores autorizados a entrar no espaço 
confinado e assegurar que todos saiam ao término da atividade; 

c) permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, em contato ou comunicação permanente com 
os trabalhadores autorizados; 

d) acionar a equipe de emergência e salvamento, interna ou externa, quando necessário; 

e) operar os movimentadores de pessoas; 

f) ordenar o abandono do espaço confinado sempre que reconhecer algum sinal de alarme, perigo, 
sintoma, queixa, condição proibida, acidente, situação não prevista ou quando não puder desempenhar 
efetivamente suas tarefas, nem ser substituído por outro vigia; 

g) não realizar outras tarefas durante as operações em espaços confinados; e 

h) comunicar ao supervisor de entrada qualquer evento não previsto ou estranho à operação de 
vigilância, inclusive quando da ordenação do abandono. 

33.3.4.1 O vigia pode acompanhar as atividades de mais de um espaço confinado, quando atendidos os 
seguintes requisitos: 

a) permanecer junto à entrada dos espaços confinados ou nas suas proximidades, podendo ser assistido 
por sistema de vigilância e comunicação eletrônicas; 
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b) que todos os espaços confinados estejam no seu campo visual, sem o uso de equipamentos 
eletrônicos; 

c) que o número de espaços confinados não prejudique suas funções de vigia; 

d) que a mesma atividade seja executada em todos os espaços confinados sob sua responsabilidade; 

e) seja limitada a permanência de 2 (dois) trabalhadores no interior de cada espaço confinado; e 

f) seja possível a visualização dos trabalhadores através do acesso do espaço confinado. 

33.3.4.1.1 Quando assistido por sistema de vigilância e comunicação eletrônicas, em conformidade com 
a análise de riscos e previsto no procedimento de segurança, pode ser dispensado o atendimento das 
alíneas "e" e "f" do subitem 33.3.4.1 desta NR. 

33.3.5 Compete aos trabalhadores autorizados: 

a) cumprir as orientações recebidas nos treinamentos e os procedimentos de trabalho previstos na PET; 

b) utilizar adequadamente os meios e equipamentos fornecidos pela organização; e 

c) comunicar ao vigia ou supervisor de entrada as situações de risco para segurança e saúde dos 
trabalhadores e terceiros, que sejam do seu conhecimento. 

33.3.6 Compete à equipe de emergência e salvamento: 

a) assegurar que as medidas de salvamento e primeiros socorros estejam operantes e executá-las em 
caso de emergência; e 

b) participar do exercício de simulado anual de salvamento que contemple os possíveis cenários de 
acidentes em espaços confinados, conforme previsto no plano de resgate. 

33.4 Gerenciamento de riscos ocupacionais em espaços confinados 

33.4.1 O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais, além do previsto 
na NR-01, deve considerar o disposto nos subitens seguintes. 

33.4.1.1 A etapa de levantamento preliminar de perigos deve considerar a: 

a) existência ou construção de novos espaços confinados em que trabalhos possam ser realizados; 

b) alteração da geometria ou meios de acessos dos espaços confinados existentes; e 

c) utilização dos espaços confinados que implique alteração dos perigos anteriormente identificados. 

33.4.1.2 Quando o trabalho no espaço confinado não puder ser evitado, a identificação de perigos e a 
avaliação de riscos ocupacionais devem considerar: 

d) os perigos existentes nas adjacências do espaço confinado que possam interferir nas condições de 
segurança do trabalho em espaço confinado; 

b) a possibilidade de formação de atmosferas perigosas; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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c) a necessidade de controle de energias perigosas nos espaços confinados; e 

d) as demais medidas de prevenção descritas nesta NR. 

33.4.2 A organização que possuir espaço confinado deve elaborar e manter o cadastro do espaço 
confinado, contemplando: 

a) identificação do espaço confinado, podendo para esse fim, ser utilizado código ou número de rastreio; 

b) volume do espaço confinado; 

c) número de aberturas de entrada e "bocas de visita", e suas dimensões; 

d) formas de acesso, suas dimensões e geometria; 

e) condição do espaço confinado (ativo ou inativo); 

f) croqui do espaço confinado (com previsão de bloqueios e raquetes); e 

g) utilização e/ou produto armazenado e indicação dos possíveis perigos existentes antes da liberação 
de entrada. 

33.4.3 Quando o trabalho em espaço confinado for realizado por prestador de serviço, o contratante e a 
contratada, além do previsto no item 1.5.8 da NR-01, devem atender: 

a) a contratante deve fornecer à contratada o cadastro dos espaços confinados em que a contratada 
realizará os trabalhos; 

b) a contratante deve fornecer à contratada, nos termos do subitem 1.5.8.3 da NR-01, as informações 
sobre os riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades da contratada e, 
quando aplicável, as medidas de prevenção a serem adotadas; e 

c) a contratada deve fornecer o inventário de riscos do trabalho em espaço confinado, nos termos 
do item 1.5.8.4 da NR-01, realizando a identificação dos perigos e a avaliação dos riscos, de acordo com 
a especificidade do trabalho a ser realizado, conforme subitem 33.4.1.2 desta NR, nos espaços 
confinados em que realizará os trabalhos, e promovendo a adequação das medidas de prevenção 
conforme esta NR. 

33.4.3.1 A não obrigatoriedade da organização contratante do cumprimento desta NR não exime a 
organização contratada de levantar as informações necessárias e implementar as medidas de prevenção 
previstas nesta Norma. 

33.5 Medidas de prevenção em espaços confinados 

33.5.1 Devem ser adotadas medidas para eliminar ou controlar os riscos de incêndio ou explosão em 
trabalhos a quente, tais como solda, aquecimento, esmerilhamento, corte ou outros que liberem chama 
aberta, faísca ou calor. 

33.5.2 A organização que realiza o trabalho em espaços confinados deve elaborar procedimentos de 
segurança que contemplem: 

a) preparação, emissão, cancelamento e encerramento da PET; 

b) requisitos para o trabalho seguro nos espaços confinados; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.8
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.8.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.8.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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c) critérios para operação dos movimentadores dos trabalhadores autorizados, quando aplicável. 

33.5.3 Os procedimentos para trabalhos em espaço confinado devem ser revistos quando ocorrer 
alteração do nível de risco previsto na NR-01, entrada não autorizada, acidente ou condição não prevista 
durante a entrada. 

33.5.4 A organização deve elaborar e implementar procedimento com requisitos e critérios para seleção 
e uso de respiradores para uso rotineiro e em situações de emergência, em conformidade com os riscos 
respiratórios. 

33.5.5 Toda e qualquer entrada e trabalho em espaço confinado deve ser precedida da emissão da PET. 

33.5.6 A PET adotada pela organização deve conter, no mínimo, os seguintes campos: 

a) identificação do espaço confinado a ser adentrado; 

b) objetivo da entrada; 

c) perigos identificados e medidas de controle, incluindo o controle de energias perigosas, resultantes da 
avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Riscos, em função das atividades realizadas; 

d) perigos identificados e medidas de prevenção estabelecidas no momento da entrada; 

e) avaliação quantitativa da atmosfera, imediatamente antes da entrada no espaço confinado; 

f) relação de supervisores de entrada, vigias e trabalhadores autorizados a entrar no espaço confinado, 
devidamente relacionados pelo nome completo e função que irão desempenhar; 

g) data e horário da emissão e encerramento da PET; e 

h) assinatura dos supervisores de entrada e vigias. 

33.5.7 A PET deve ser emitida em meio físico ou digital. 

33.5.7.1 A PET emitida em meio físico deve conter 2 (duas) vias, devendo a primeira via permanecer 
com o supervisor de entrada e a segunda entregue ao vigia. 

33.5.7.2 A PET emitida em meio digital deve atender aos seguintes requisitos: 

a) estar acessível permanentemente ao vigia durante a execução da atividade; e 

b) ser adotado procedimento de certificação de assinatura em conformidade com o disposto na NR-01. 

33.5.7.2.1 Os dispositivos eletrônicos utilizados para a emissão da PET devem: 

a) possuir grau de proteção adequado ao local de utilização; e 

b) atender ao disposto no subitem 33.5.17.1, quando em área classificada. 

33.5.8 As PETs emitidas devem ser rastreáveis. 

33.5.9 As PETs emitidas devem ser arquivadas pelo período de 5 (cinco) anos. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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33.5.9.1 Durante o período de arquivamento, as PETs emitidas devem estar disponíveis aos 
trabalhadores, quando solicitado. 

33.5.10 Os trabalhadores devem ser informados dos perigos identificados e das medidas de controle 
previstas e adotadas antes da entrada no espaço confinado. 

33.5.11 A PET deve ser encerrada quando: 

a) as atividades forem completadas; 

b) ocorrer uma condição não prevista; 

c) ocorrer a saída de todos os trabalhadores do espaço confinado; ou 

d) houver a substituição de vigia por outro não relacionado na PET. 

33.5.12 A validade da PET deve ser limitada a uma jornada de trabalho. 

33.5.12.1 A PET pode ser prorrogada quando cumprir os seguintes requisitos: 

a) estar relacionada às mesmas atividades e riscos; 

b) constar os intervalos de parada e retomada de todas as equipes de trabalho; 

c) relacionar os trabalhadores autorizados, vigias e supervisores de entrada; 

d) registrar a continuidade da atividade e a substituição da equipe a cada entrada e saída; 

e) estiver garantido o monitoramento contínuo de toda a atmosfera do espaço confinado e a manutenção 
das condições atmosféricas ou realizar nova avaliação da atmosfera a cada entrada; 

f) estiver garantida a presença contínua do vigia junto ou próximo à entrada do espaço confinado, 
observado o disposto no subitem 33.3.4.1 desta NR, inclusive durante as pausas e intervalos; e 

g) estiverem reavaliadas as medidas de prevenção descritas na PET a cada entrada. 

33.5.12.1.1 A validade da PET, incluindo as prorrogações, não pode exceder a 24 (vinte e quatro) horas. 

33.5.13 Sinalização de segurança 

33.5.13.1 Deve ser mantida sinalização permanente em todos os espaços confinados, junto à entrada, 
conforme modelo constante do Anexo I desta NR. 

33.5.13.2 Caso a sinalização permanente não se torne visível após a abertura do espaço confinado, 
deve ser providenciada sinalização complementar, conforme modelo constante do Anexo I desta NR. 

33.5.13.3 Em locais com exposição a agentes agressivos ou circulação de pessoas, veículos ou 
equipamentos, a sinalização permanente deve ser indelével, de forma a garantir que não seja danificada 
ou retirada. 

33.5.13.3.1 A exigência prevista no subitem 33.5.13.3 não se aplica a espaços confinados já existentes 
em vias públicas, exceto quando ocorrer a substituição da tampa de acesso. 
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33.5.13.3.2 Na situação prevista no subitem 33.5.13.3.1 está dispensada a aplicação de cores à 
sinalização permanente. 

33.5.13.4 Nas operações de entrada e trabalho em espaço confinado deve ser utilizada sinalização 
provisória, indicando a liberação, ou não, da entrada dos trabalhadores autorizados. 

33.5.14 Controle de energias perigosas 

33.5.14.1 Deve ser implementado o controle de energias perigosas nos espaços confinados, 
considerando as seguintes etapas: 

a) preparação e comunicação a todos os trabalhadores envolvidos sobre o desligamento do 
equipamento ou sistema; 

b) isolamento ou neutralização dos equipamentos ou sistemas que possam intervir na atividade; 

c) isolamento ou desenergização das fontes de energia do equipamento ou sistema; 

d) bloqueio; 

e) etiquetagem; 

f) liberação ou controle das energias armazenadas; 

g) verificação do isolamento ou da desenergização do equipamento ou sistema; 

h) liberação para o início da atividade; 

i) retirada dos trabalhadores, ferramentas e resíduos após o término da atividade; 

j) comunicação, após o encerramento da atividade, sobre a retirada dos dispositivos de bloqueio e 
etiquetagem, a reenergização e o religamento do equipamento ou sistema; 

k) retirada dos bloqueios e das etiquetas após a execução das atividades; 

l) reenergização ou retirada dos dispositivos de isolamento do equipamento ou sistema; e 

m) liberação para a retomada da operação. 

33.5.14.2 O procedimento de bloqueio deve assegurar que: 

a) cada trabalhador que execute intervenções nos equipamentos ou sistemas possua dispositivo de 
bloqueio individual independente; 

b) os dispositivos de bloqueio possibilitem o uso de etiquetas individuais, afixadas nos pontos de 
bloqueio e preenchidas pelos trabalhadores que o executaram, contendo o serviço executado, nome do 
trabalhador, data e hora de realização do bloqueio; 

c) as etiquetas não possam ser removidas involuntariamente ou danificadas sob a ação de intempéries; 
e 

d) os dispositivos de bloqueio e etiquetas sejam substituídos em caso de trocas de turnos ou alteração 
na equipe de trabalho. 
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33.5.14.3 É proibida a retirada ou substituição de dispositivo de bloqueio ou etiquetas por pessoas não 
autorizadas. 

33.5.14.4 É proibido efetuar a neutralização da energia interrompendo somente o circuito de controle do 
equipamento ou sistema por meio de sistemas de comando ou de emergência. 

33.5.15 Avaliações atmosféricas 

33.5.15.1 As avaliações atmosféricas iniciais do interior do espaço confinado devem ser realizadas com 
o supervisor de entrada fora do espaço confinado, imediatamente antes da entrada dos trabalhadores, 
para verificar se o seu interior é seguro. 

33.5.15.2 O percentual de oxigênio (O 2 ) indicado para entrada em espaços confinados é de 20,9%, 
sendo aceitável o percentual entre 19,5% até 23% de volume, desde que a causa da redução ou 
enriquecimento do O 2 seja conhecida e controlada. 

33.5.15.3 O monitoramento da atmosfera deve ser contínuo durante a permanência dos trabalhadores no 
espaço confinado, de forma remota ou presencial, conforme previsto no procedimento de segurança. 

33.5.15.4 Os equipamentos utilizados para avaliações atmosféricas devem: 

a) atender o disposto nas normas técnicas nacionais ou, na sua ausência, normas técnicas 
internacionais aplicáveis; 

b) efetuar leitura instantânea; 

c) ser intrinsecamente seguro, 

d) ser protegido contra interferências eletromagnéticas de radiofrequência, devendo suportar campo de 
10 V/m (dez Volts por metro); 

e) possuir alarme sonoro, visual e vibratório, acionados simultaneamente; 

f) possuir grau de proteção contra o ingresso de poeira e água adequado; e 

g) possuir manual em português. 

33.5.15.5 O auto-zero ou ajuste de ar limpo e o teste de resposta do equipamento de avaliação, quando 
utilizados, devem ser realizados diariamente antes do início das avaliações. 

33.5.15.5.1 Quando o auto-zero ou teste de resposta falharem, o equipamento de avaliação deve ser 
ajustado ou parametrizado pelo trabalhador, desde que devidamente capacitado. 

33.5.15.6 A calibração do equipamento de avaliação deve ser realizada por laboratório de calibração 
acreditado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

33.5.16 Ventilação 

33.5.16.1 Antes do início da atividade em espaço confinado devem ser garantidas condições de entrada 
seguras, com ventilação, purga, lavagem ou inertização do espaço confinado. 

33.5.16.2 Durante a realização da atividade em espaço confinado, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos: 
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a) o sistema de ventilação deve ser selecionado e dimensionado de acordo com as características dos 
espaços confinados, observando as recomendações previstas em normas técnicas nacionais ou, de 
forma complementar, as normas internacionais aplicáveis, a fim de garantir a renovação do ar; e 

b) as condições térmicas devem observar o disposto no Anexo III da NR-09. 

33.5.16.3 É proibida a ventilação com oxigênio puro. 

33.5.17 Equipamentos 

33.5.17.1 Em áreas classificadas, os equipamentos elétricos e eletrônicos devem estar certificados ou 
possuir documento contemplado no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - Sinmetro. 

33.5.17.2 O acesso ao espaço confinado com atmosfera Imediatamente Perigosa à Vida ou à Saúde - 
IPVS somente é permitido com a utilização de máscara autônoma de demanda com pressão positiva ou 
com respirador de linha de ar comprimido com cilindro auxiliar para escape. 

33.5.18 Plano de ação 

33.5.18.1 As medidas de prevenção para espaços confinados devem estar contempladas no plano de 
ação, nos termos do subitem 1.5.5.2 da NR-01. 

33.5.19 Acompanhamento da saúde dos trabalhadores 

33.5.19.1 Os trabalhadores designados para atividades em espaços confinados devem ser avaliados 
quanto à aptidão física e mental, considerando os fatores de riscos psicossociais. 

33.5.19.2 A aptidão para trabalhos em espaços confinados deve estar consignada no Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO, nos termos da NR-07 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO). 

33.5.20 Preparação para emergências 

33.5.20.1 A organização deve, além do previsto na preparação para emergências estabelecida pela 
da NR-01, elaborar um Plano de Resgate para espaços confinados, podendo estar integrado ao plano de 
emergência. 

33.5.20.2 O plano de resgate deve conter: 

a) identificação dos perigos associados à operação de resgate; 

b) designação da equipe de emergência e salvamento, interna ou externa, dimensionada conforme a 
geometria, acessos e riscos das atividades e operação de resgate; 

c) tempo de resposta para atendimento à emergência; 

d) seleção das técnicas apropriadas, equipamentos pessoais e/ou coletivos específicos e sistema de 
resgate disponíveis, de forma a reduzir o tempo de suspensão inerte do trabalhador e sua exposição aos 
perigos existentes; e 

e) previsão da realização de simulados dos cenários identificados. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.5.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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33.5.20.3 A organização deve assegurar que a equipe de emergência e salvamento atenda o disposto na 
alínea "c" do subitem 33.5.20.2. 

33.5.21 Documentação. 

33.5.21.1 A organização que possui espaços confinados deve manter no estabelecimento: 

a) cadastro dos espaços confinados; 

b) PETs emitidas; e 

c) inventário de riscos do trabalho em espaço confinado realizado pela contratada, quando aplicável. 

33.5.21.2 A organização que realiza trabalho em espaços confinados deve manter os seguintes 
documentos: 

a) modelo de PET; 

b) procedimentos de segurança; e 

c) plano de resgate. 

33.5.21.3 O plano de resgate deve ser elaborado pela organização que realiza trabalho em espaço 
confinado e deve estar articulado com o plano de atendimento de emergência da organização que possui 
espaço confinado. 

33.5.21.4 Quando a mesma organização possuir e realizar trabalhos em espaços confinados deve 
manter no estabelecimento os documentos previstos nos subitens 33.5.21.1 e 33.5.21.2 desta NR. 

33.5.21.5 O modelo de PET a ser adotado pela organização deve ser adaptado de modo a contemplar 
as peculiaridades dos espaços confinados da organização tendo como referência o Anexo II desta NR. 

33.6 Capacitação 

33.6.1 A capacitação dos trabalhadores designados para trabalhos em espaços confinados deve ser feita 
de acordo com o estabelecido na NR-01. 

33.6.2 Os supervisores de entrada, vigias, trabalhadores autorizados e equipe de emergência e 
salvamento devem receber capacitação inicial, periódica e eventual, com conteúdo, carga horária e 
periodicidade definidos no Anexo III desta NR. 

33.6.3 Os treinamentos devem ser avaliados de modo a aferir os conhecimentos adquiridos pelos 
trabalhadores. 

33.6.4 Os instrutores devem possuir comprovada proficiência no conteúdo que irão ministrar. 

33.6.5 A capacitação deve considerar o tipo de espaço confinado e as atividades desenvolvidas, 
devendo estas informações e a anuência do responsável técnico previsto no item 33.3.2 desta NR 
constarem no certificado do trabalhador, além do disposto na NR-01. 

33.7 Disposições gerais 

33.7.1 Fica proibida a entrada e o trabalho em espaço confinado, garantido o disposto nos subitens 
1.4.3 e 1.4.3.1 da NR-01, em qualquer uma das seguintes situações: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4.3.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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a) entrada e trabalho em espaço confinado sem prévia autorização; 

b) não realização de avaliações atmosféricas antes da entrada dos trabalhadores no espaço confinado e 
o monitoramento contínuo durante as atividades; 

c) ausência de vigia durante a entrada, permanência e saída dos trabalhadores do espaço confinado; e 

d) falta de capacitação de supervisores de entrada, vigias, trabalhadores autorizados e equipes de 
resgate. 

33.7.2 No que não conflitar com as disposições constantes desta NR, recomenda-se a adoção das 
disposições previstas na norma técnica ABNT NBR 16577 e suas revisões referente(s) a: 

a) equipamentos de sondagem inicial e de monitoramento contínuo da atmosfera; 

b) serviço de emergência e salvamento; e 

c) prevenção de riscos em espaços confinados mediante projeto. 

ANEXO I 

Sinalização obrigatória para espaço confinado 

 

ANEXO II 

Modelo de PET 

Modelo de caráter informativo para elaboração da PET em Espaço Confinado 
Nome da organização: 
Local do espaço confinado: 
Espaço confinado n°: 
Data e horário da emissão: 
Data e horário do término: 
Trabalho a ser realizado: 
Trabalhadores autorizados: 
Vigia: 
Equipe de resgate: 
Supervisor de Entrada: 
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Procedimentos que devem ser completados antes da entrada 
1. Isolamento S ( ) N ( ) 
2. Teste inicial da atmosfera: horário 
Oxigênio_________________________________________________ % O2 
Inflamáveis_______________________________________________ % LIE 
Gases / vapores tóxicos _____________________________________ ppm 
Gases / vapores tóxicos (listar na PET adaptada os gases monitorados pelo instrumento detector de 

gás)______________________________________________________ppm 
Poeiras / fumos / névoas tóxicas ______________________________ mg/m³ 
Nome legível / assinatura do Supervisor dos testes: 
3. Bloqueios, travamento e etiquetagem N/A ( ) S ( ) N ( ) 
4. Purga e/ou lavagem N/A ( ) S ( ) N ( ) 
5. Ventilação/exaustão - tipo, equipamento e tempo N/A ( ) S ( ) N ( ) 
6. Teste após ventilação e isolamento: horário ___:___ 
Oxigênio _________________________________________________ % O2 >19,5% ou < 23,0% 
Inflamáveis _______________________________________________ %LIE < 10% 
Gases/vapores tóxicos (listar na PET adaptada os gases monitorados pelo instrumento detector de gás) ppm 
Poeiras/fumos/névoas tóxicas ________________________________________ mg/m³ 
Nome legível / assinatura do Supervisor dos testes: 
7. Iluminação geral N/A ( ) S ( ) N ( ) 
8. Procedimentos de comunicação N/A ( ) S ( ) N ( ) 
9. Procedimentos de resgate N/A ( ) S ( ) N ( ) 
10. Procedimentos e proteção de movimentação vertical N/A ( ) S ( ) N ( ) 
11. Treinamento de todos os trabalhadores? S ( ) N ( ) Estão válidos? S ( ) N ( ) 
12. Equipamentos: 
13. Equipamento de monitoramento contínuo de gases adequado para trabalho em áreas 

potencialmente explosivas de leitura direta com alarmes em condições: S ( ) N ( ) 

Lanternas S ( ) N ( ) 
Roupa de proteção S ( ) N ( ) 
Extintores de incêndio S ( ) N ( ) 
Capacetes, botas, luvas S ( ) N ( ) 
Equipamentos de proteção respiratória/autônomo ou sistema de ar mandado com cilindro de escape S ( ) N ( ) 
Cinturão de segurança e linhas de vida para os trabalhadores autorizados S ( ) N ( ) 
Cinturão de segurança e linhas de vida para a equipe de resgate S ( ) N ( ) 
Escada S ( ) N ( ) 
Equipamentos de movimentação vertical/suportes externos S ( ) N ( ) 
Equipamentos de comunicação eletrônica adequado para trabalho em áreas potencialmente 

explosivas S ( ) N ( ) 

Equipamento de proteção respiratória autônomo ou sistema de ar mandado com cilindro de escape 

para a equipe de resgate S ( ) N ( ) 

Equipamentos elétricos e eletrônicos adequados para trabalho em áreas potencialmente explosivas S ( ) N ( ) 
Procedimentos que devem ser completados durante o desenvolvimento dos trabalhos 
14. Permissão de trabalhos à quente S ( ) N ( ) 
Procedimentos de Emergência e Resgate: 
Telefones e contatos: Ambulância: ________ Bombeiros:________ Segurança: ______ 
Legenda: 
N/A - "não se aplica"; N - "não"; S - "sim". 
ATENÇÃO: 
A entrada deve ser proibida se algum campo não for preenchido ou contiver a marca na coluna "não". 
A falta de monitoramento contínuo da atmosfera no interior do espaço confinado, alarme, ordem do vigia ou qualquer 

situação de risco à segurança dos trabalhadores, implica no abandono imediato da área. 
Qualquer saída de toda a equipe implica a emissão de nova permissão de entrada e trabalho, exceto quanto a PET for 

prorrogada, atendidos os requisitos do item 33.5.12.1, desta NR. 
Esta permissão de entrada deverá ficar disponível no local de trabalho até o seu encerramento. 

Após o trabalho, esta permissão deverá ser arquivada. 

ANEXO III 

Capacitação: carga horária, periodicidade e conteúdo programático 
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1 Carga horária e periodicidade 

1.1 A carga horária e a periodicidade das capacitações dos supervisores de entrada, vigias, 
trabalhadores autorizados e equipe de emergência e salvamento devem seguir o disposto no Quadro 1 
deste Anexo. 

1.2 A carga horária da parte prática do treinamento inicial e periódico dos supervisores de entrada, 
vigias, trabalhadores autorizados e equipe de emergência e salvamento deve ser de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) da carga horária prevista no Quadro 1 deste Anexo. 

Quadro 1 

Capacitação Treinamento inicial (carga 

horária) 
Treinamento periódico (carga 

horária/periodicidade) Treinamento eventual 

Supervisor de 

entrada 40 horas 8 horas/anual 

Conforme previsto na NR-01 ou 

quando houver desvios na utilização 

de equipamentos ou nos 

procedimentos de entrada nos 

espaços confinados 
Vigia e 

trabalhador 

autorizado 
16 horas 8 horas/anual   

Equipe de 

emergência e 

salvamento 

Conforme plano de 

emergência, 24 horas ou 

32 horas, observado o 

nível profissional do 

resgatista 

Conforme plano de emergência, 24 

horas ou 32 horas, observado o 

nível profissional do 

resgatista/bianual 

Conforme previsto na NR-01 ou 

quando identificados desvios na 

operação de resgate ou nos 

simulados 

2 Conteúdo programático 

2.1 O conteúdo programático do treinamento inicial para o supervisor de entrada deve conter 
informações sobre: 

a) para o supervisor de entrada: 

I. definições; 

II. identificação dos espaços confinados; 

III. reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 

IV. funcionamento de equipamentos utilizados; 

V. procedimentos e utilização da PET; 

VI. critérios de indicação e uso de equipamentos para controle de riscos; 

VII. conhecimento sobre práticas seguras em espaços confinados; 

VIII. legislação de segurança e saúde no trabalho; 

XI. Programa de Proteção Respiratória; 

X. área classificada; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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XI. noções de resgate e primeiros socorros; e 

XII. operações de salvamento. 

b) para o vigia e trabalhador autorizado: 

I. definições 

II. reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 

III. funcionamento de equipamentos utilizados; 

IV. procedimentos e utilização da PET; e 

V. noções de resgate e primeiros socorros. 

c) para a equipe de emergência e salvamento: temas estabelecidos em normas técnicas nacionais 
vigentes que tratam de resgate técnico em espaços confinados e, na sua ausência, em normas técnicas 
internacionais. 

2.2 Os equipamentos utilizados no treinamento devem ser selecionados de forma que garantam o 
aprendizado dos participantes em situações similares às encontradas em seus locais de trabalho. 

2.3 O conteúdo dos treinamentos periódicos e eventuais será definido pela organização e deve 
contemplar os princípios básicos de segurança compatíveis com o tipo de espaço confinado e as 
atividades desenvolvidas no seu interior. 

Glossário 

Afogamento: aspiração de sólido ou líquido não corporal por submersão ou imersão do trabalhador. 

Área classificada: área potencialmente explosiva ou com probabilidade de ocorrência desta, ocasionada 
pela presença de mistura de ar com materiais inflamáveis na forma de gás, vapor, névoa, poeira ou 
fibras, exigindo precauções especiais para instalação, manutenção, inspeção e utilização de 
equipamentos, instrumentos e acessórios empregados em instalações elétricas. 

Ajuste: operação destinada a fazer com que um instrumento de medição tenha desempenho compatível 
com o seu uso. O ajuste tem como objetivo atualizar o ponto de referência dos sensores. 

Auto-zero (ou ajuste de ar limpo): recurso dos detectores de gases para que se estabeleça a referência 
zero para todos os sensores de monitoramento de gases e vapores inflamáveis e contaminantes, além 
de ajustar o sensor de oxigênio para a concentração normal dessa substância no ar. Deve ser realizado 
em local com ar limpo, mantendo o botão liga/desliga do equipamento pressionado por determinado 
período para limpar as leituras e retirar eventual pressão existente no equipamento. 

Atmosfera IPVS - Atmosfera Imediatamente Perigosa à Vida ou à Saúde: qualquer atmosfera que 
apresente risco imediato à vida ou produza imediato efeito debilitante à saúde. 

Avaliações iniciais da atmosfera: conjunto de medições preliminares realizadas na atmosfera do espaço 
confinado. 

Bloqueio: dispositivo que impede a liberação de energias perigosas, tais como pressão, vapor, fluidos, 
combustíveis, água e outros, visando à contenção de energias perigosas para trabalho seguro em 
espaços confinados. 
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Calibração: operação que estabelece, sob condições especificadas, em uma primeira etapa, uma relação 
entre os valores e as incertezas de medição fornecidos por padrões e as indicações correspondentes 
com as incertezas associadas; em uma segunda etapa, utiliza esta informação visando à obtenção de 
um resultado de medição a partir de uma indicação. 

Calibração acreditada: calibração realizada por laboratório acreditado pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

Chama aberta: mistura de gases incandescentes emitindo energia, que é também denominada chama 
ou fogo. 

Contaminantes: gases, vapores, névoas, fumos e poeiras presentes na atmosfera do espaço confinado. 

Deficiência de oxigênio: atmosfera contendo menos de 20,9% de oxigênio em volume na pressão 
atmosférica normal, a não ser que a redução do percentual seja devidamente monitorada e controlada. 

Energia perigosa: qualquer forma de energia que possa causar a morte, ferimentos ou danos à saúde 
dos trabalhadores. 

Equipe de emergência e salvamento: trabalhadores capacitados e equipados para resgatar e prestar os 
primeiros socorros a trabalhadores em caso de emergência. 

Engolfamento: envolvimento e captura de uma pessoa por material particulado sólido capaz de causar a 
inconsciência ou morte. 

Enriquecimento de oxigênio: atmosfera contendo mais de 23% de oxigênio em volume. 

Etiquetagem: colocação de rótulo num dispositivo isolador de energia para indicar que o dispositivo e o 
equipamento a ser controlado não podem ser utilizados até a sua remoção. 

Faísca: partícula candente gerada em processos mecânicos de esmerilhamento, polimento, corte ou 
solda. 

Grau de proteção: classificação numérica, precedida pelo índice IP, referente à proteção provida por um 
invólucro contra o acesso às partes perigosas, contra a penetração de objetos sólidos estranhos e/ou 
contra a penetração de água, verificado através de métodos de ensaios normalizados. 

Inertização: deslocamento da atmosfera existente em um espaço confinado por um gás inerte, 
resultando numa atmosfera não combustível e com deficiência de oxigênio. 

Interferências eletromagnéticas de radiofrequência: recebimento de informações não desejadas que 
atrapalham o funcionamento do equipamento utilizado para avaliações atmosféricas, podendo causar 
erros de leitura. 

Intrinsecamente seguro: situação em que o equipamento não pode liberar energia elétrica ou térmica 
suficientes para, em condições normais ou anormais, causar a ignição de uma dada atmosfera explosiva, 
conforme expresso no certificado de conformidade do equipamento. 

Leitura direta ou instantânea: dispositivo ou equipamento que permite realizar leituras de contaminantes 
em tempo real. 

Oxigênio puro: atmosfera contendo somente oxigênio (100%). 
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PET: documento contendo o conjunto de medidas de controle visando à entrada e desenvolvimento de 
trabalho seguro, além de medidas de emergência e resgate em espaços confinados. 

Plano de resgate: documento previamente escrito, para ser utilizado pela equipe que irá executar o 
resgate, contendo o planejamento do resgate e primeiros socorros. 

Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. 

Purga: método de limpeza que torna a atmosfera interior do espaço confinado isenta de gases, vapores 
e outras impurezas indesejáveis através de ventilação ou lavagem com água ou vapor. 

Responsável técnico: profissional legalmente habilitado ou qualificado, em segurança do trabalho, para 
executar as medidas previstas no item 33.3.2 desta NR. 

Supervisor de entrada: pessoa capacitada para operar a permissão de entrada com responsabilidade 
para preencher e assinar a PET para o desenvolvimento de entrada e trabalho seguro no interior de 
espaços confinados. 

Teste de resposta ou "bumptest": tem por finalidade verificar a funcionalidade dos sensores e alarme, 
sem medir a precisão dos sensores nem fazer eventuais ajustes necessários. 

Trabalhador autorizado: trabalhador capacitado para entrar no espaço confinado, ciente dos seus direitos 
e deveres e com conhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes. 

Vigia: trabalhador designado para permanecer fora do espaço confinado e que é responsável pelo 
acompanhamento, comunicação e ordem de abandono para os trabalhadores. 

 

CIRCULAR CAIXA N° 994, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 21.06.2022) 
Divulga a versão 15 do Manual de Orientações Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS 
e das Contribuições Sociais. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA, NA QUALIDADE DE AGENTE OPERADOR DO FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7°, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, 
aprovado pelo Decreto n° 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto n° 1.522/95, de 13/06/1995, 
em consonância com a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, com o Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, com a Lei 
n° 9.012/95, de 11/03/1995, com a Medida Provisória 2.200-2, de 24/08/2001, com o 7° do art. 26 da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006 

RESOLVE: 

1 Divulgar atualização do Manual de Orientações Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das 
Contribuições Sociais que dispõe sobre os procedimentos pertinentes à arrecadação do FGTS, versão 
15, disponibilizada no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção Downloads , tópico: FGTS Manuais e 
Cartilhas Operacionais. 

2 Fica revogada a Circular CAIXA n° 968, de 29 de dezembro de 2021. 

3 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

CINTIA LIMA TEIXEIRA DE CASTRO 
Diretora Executiva Em exercício 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1522_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/circular/circular_caixa_968_2021.php
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CIRCULAR CAIXA N° 996, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 21.06.2022) 

Divulga a versão 15 do Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, da Lei n.° 
8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto 
n° 99.684/90, de 08/11/1990 alterado pelo Decreto n° 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com 
a Lei n° 9.012/95, de 11/03/1995, a Lei Complementar n° 110/01, de 29/06/2001, regulamentada 
pelos Decretos n° 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, com a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, com 
o Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, a Resolução n° 961 do Conselho Curador do FGTS, de 05 de maio 
de 2020 e o disposto na MP n° 1.109, de 25 de março de 2022 publica a presente Circular. 

1 Divulga a versão 15 do Manual de Orientações Regularidade Empregador junto ao FGTS, que dispõe 
sobre os procedimentos pertinentes à regularidade do empregador junto ao FGTS, a concessão do CRF, 
o parcelamento de débitos de contribuições devidas ao FGTS, o parcelamento de débitos de 
Contribuição Social -CS, a regularização de débitos dos empregadores por meio da Guia de 
Regularização de Débitos do FGTS - GRDE e a regularização do débito protestado. 

2 O referido Manual encontra-se disponível no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção downloads 
FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. 

3 Fica revogada a Circular CAIXA n° 969, de 01 de fevereiro de 2022. 

4 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

CINTIA LIMA TEIXEIRA DE CASTRO 
Diretora Executiva 

Em exercício 

 

2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 23.06.2022 - Edição 
Extra) 

Altera a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei 

Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e 

serviços essenciais os relativos aos combustíveis, à energia elétrica, às comunicações e ao 

transporte coletivo, e as Leis Complementares n°s 192, de 11 de março de 2022, e 159, de 19 

de maio de 2017. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 18-A: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1522_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc110_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3913_2001.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3914_2001.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_ccfgts_961_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_ccfgts_961_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/22/medida_provisoria_1109_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/circular/circular_caixa_969_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_194_2022.php#art18a
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"Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 155 da Constituição 
Federal, os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as comunicações e o transporte coletivo são 
considerados bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo: 

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste artigo em patamar 
superior ao das operações em geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços; 

II - é facultada ao ente federativo competente a aplicação de alíquotas reduzidas em relação aos bens 
referidos no caput deste artigo, como forma de beneficiar os consumidores em geral; e 

III - é vedada a fixação de alíquotas reduzidas de que trata o inciso II deste parágrafo, para os 
combustíveis, a energia elétrica e o gás natural, em percentual superior ao da alíquota vigente por 
ocasião da publicação deste artigo." 

Art. 2° A Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3° ............................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados de sinistro 
para companhias seguradoras; e 

X - serviços de transmissão e distribuição e encargos setoriais vinculados às operações com energia 
elétrica. 

............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 32-A. As operações relativas aos combustíveis, ao gás natural, à energia elétrica, às comunicações 
e ao transporte coletivo, para fins de incidência de imposto de que trata esta Lei Complementar, são 
consideradas operações de bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados 
como supérfluos. 

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo: 

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste artigo em patamar 
superior ao das operações em geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços; 

II - é facultada ao ente federativo competente a aplicação de alíquotas reduzidas em relação aos bens 
referidos no caput deste artigo, como forma de beneficiar os consumidores em geral; e 

III - é vedada a fixação de alíquotas reduzidas de que trata o inciso II deste parágrafo, para os 
combustíveis, a energia elétrica e o gás natural, em percentual superior ao da alíquota vigente por 
ocasião da publicação deste artigo. 

§ 2° No que se refere aos combustíveis, a alíquota definida conforme o disposto no § 1° deste artigo 
servirá como limite máximo para a definição das alíquotas específicas (ad rem) a que se refere a alínea 
b do inciso V do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022." 

Art. 3° A União deduzirá do valor das parcelas dos contratos de dívida do Estado ou do Distrito Federal 
administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional, independentemente de formalização de aditivo 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_194_2022.php#art18a
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contratual, as perdas de arrecadação dos Estados ou do Distrito Federal ocorridas no exercício de 2022 
decorrentes da redução da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) que exceda ao percentual de 5% (cinco por cento) em relação à arrecadação 
deste tributo no ano de 2021. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° As perdas de arrecadação dos Estados ou do Distrito Federal que tiverem contrato de 
refinanciamento de dívidas com a União previsto no art. 9°-A da Lei Complementar n° 159, de 19 de 
maio de 2017, decorrentes da redução da arrecadação do ICMS serão compensadas integralmente pela 
União. 

§ 3° A dedução a que se referem o caput e o § 2° deste artigo limitar-se-á às perdas de arrecadação de 
ICMS incorridas até 31 de dezembro de 2022 ou dar-se-á enquanto houver saldo de dívida contratual do 
Estado ou do Distrito Federal administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional, o que ocorrer primeiro. 

§ 4° (VETADO). 

§ 5° (VETADO). 

§ 6° (VETADO). 

§ 7° Ato do Ministro de Estado da Economia regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 4° As parcelas relativas à quota-parte do ICMS, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 
158 da Constituição Federal, serão transferidas pelos Estados aos Municípios na proporção da dedução 
dos contratos de dívida dos Estados administrada pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 1° Na hipótese em que não houver compensação na forma do caput do art. 3° desta Lei 
Complementar, o Estado ficará desobrigado do repasse da quota-parte do ICMS para os Municípios, 
conforme previsto no inciso IV do caput do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° Os Estados deverão proceder à transferência de que trata o caput deste artigo nos mesmos prazos 
e condições da quota-parte do ICMS, mantendo a prestação de contas disponível em sítio eletrônico da 
internet, sob pena de serem cessados as deduções e os repasses de que trata o art. 3° desta Lei 
Complementar, sem prejuízo da responsabilização administrativa e criminal dos responsáveis pela 
omissão. 

Art. 5° (VETADO). 

Art. 6° Ficam cessadas as deduções por perdas de arrecadação de ICMS, não se aplicando o disposto 
no art. 3° desta Lei Complementar, caso as alíquotas retornem aos patamares vigentes anteriormente à 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 7° O disposto nos arts. 124, 125, 126, 127 e 136 da Lei n° 14.194, de 20 de agosto de 2021, não se 
aplica a esta Lei Complementar e aos atos do Poder Executivo dela decorrentes. 

Art. 8° O disposto nos arts. 14, 17 e 35 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), não se aplica a esta Lei Complementar. 
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Art. 9° Exclusivamente no exercício financeiro de 2022, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
os agentes públicos desses entes federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil, 
criminalmente ou nos termos da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, pelo descumprimento do disposto 
nos arts. 9°, 14, 23, 31 e 42 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

§ 1° A exclusão de responsabilização prevista no caput deste artigo também se aplica aos casos de 
descumprimento dos limites e das metas relacionados com os dispositivos nele enumerados. 

§ 2° O previsto neste artigo será aplicável apenas se o descumprimento dos dispositivos referidos no 
caput deste artigo resultar exclusivamente da perda de arrecadação em decorrência do disposto nesta 
Lei Complementar. 

Art. 10. A Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 7° A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária em relação às operações com 
diesel, será, até 31 de dezembro de 2022, em cada Estado e no Distrito Federal, a média móvel dos 
preços médios praticados ao consumidor final nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua fixação." (NR) 

"Art. 8° O disposto nos incisos I e II do caput e no § 2° do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e nos arts. 124, 125, 126, 127 e 136 da Lei n° 14.194, de 
20 de agosto de 2021, não se aplica às proposições legislativas e aos atos do Poder Executivo que 
entrarem em vigor no exercício de 2022, relativamente aos impostos e às contribuições previstos 
no inciso II do caput do art. 155, no § 4° do art. 177, na alínea b do inciso I e no inciso IV do caput do art. 
195 e no art. 239 da Constituição Federal, nas operações que envolvam biodiesel, óleo diesel, 
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo, derivado de petróleo e de gás natural, gasolina, exceto 
de aviação, álcool, inclusive para fins carburantes, e gás natural veicular no referido exercício." (NR) 

"Art. 9° ............................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

§ 2° Aplicam-se às pessoas jurídicas atuantes na cadeia econômica dos produtos de que trata o caput 
deste artigo: 

I - em relação à aquisição de tais produtos, as vedações estabelecidas na alínea b do inciso I do art. 3° e 
no inciso II do § 2° do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso 
I do art. 3° e no inciso II do § 2° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

II - em relação aos créditos de que tratam o art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 
3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, distintos do crédito referido no inciso I deste parágrafo, 
a autorização estabelecida pelo art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004. 

§ 3° De 11 de março de 2022 até o prazo estabelecido no caput, a pessoa jurídica que adquirir os 
produtos de que trata o caput deste artigo para utilização como insumo, nos termos do inciso II do caput 
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II do caput do art. 3° da Lei n° 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, fará jus a créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins em relação à aquisição no mercado interno ou importação de tais produtos em cada período 
de apuração. 

§ 4° O valor dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o § 3° 
deste artigo em relação a cada metro cúbico ou tonelada de produto adquirido no mercado interno ou 
importado corresponderá aos valores obtidos pela multiplicação das alíquotas das referidas contribuições 
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estabelecidas no caput do art. 2° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 
2° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o preço de aquisição dos combustíveis. 

§ 5° Os créditos presumidos instituídos no § 3° deste artigo: 

I - sujeitar-se-ão às hipóteses de vinculação mediante apropriação ou rateio e de estorno previstas na 
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins para os créditos de que tratam o art. 3° da Lei 
n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
especialmente aquelas estabelecidas no § 8° do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
no § 8° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 3° do art. 6°, combinado com o 
inciso III do caput do art. 15 dessa mesma Lei; 

II - somente poderão ser utilizados para desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, exceto se vinculados a receitas de exportação ou na hipótese prevista no art. 16 da Lei n° 
11.116, de 18 de maio de 2005. 

§ 6° Durante o prazo estabelecido no caput, fica suspenso o pagamento das contribuições de que tratam 
o caput e o § 1° deste artigo incidentes nas aquisições no mercado interno e nas importações de 
petróleo efetuadas por refinarias para a produção de combustíveis. 

§ 7° (VETADO). 

§ 8° A suspensão de pagamento de que tratam os §§ 6° e 7° deste artigo converte-se em alíquota 0 
(zero) após a utilização exigida pelos referidos dispositivos, aplicando-se à pessoa jurídica que adquire o 
produto com suspensão o disposto no art. 22 da Lei n° 11.945, de 4 de junho de 2009. 

§ 9° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 6°, 7° e 8° deste 
artigo, podendo, inclusive, exigir que o adquirente preste declaração ao fornecedor de petróleo para 
informar a parcela da aquisição que será utilizada para a produção dos combustíveis referidos nos §§ 6° 
e 7° deste artigo." (NR) 

"Art. 9°-A As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico (Cide) incidentes sobre as operações que envolvam gasolina e suas correntes, 
exceto de aviação, de que tratam o inciso I do caput do art. 4° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 
1998, o inciso I do caput do art. 5° e o art. 9° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e o inciso 
I do caput do art. 23 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, ficam reduzidas a 0 (zero) até 31 de 
dezembro de 2022. 

Parágrafo único. As alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços 
(Contribuição para o PIS/Pasep-Importação) e da Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-
Importação) incidentes na importação de gasolina e suas correntes, exceto de aviação, de que trata o § 
8° do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, ficam reduzidas a 0 (zero) no prazo estabelecido 
no caput deste artigo." 

"Art. 9°-B Até 31 de dezembro de 2022, ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições de que 
tratam o caput e o § 1° do art. 9° desta Lei Complementar incidentes sobre a receita ou o faturamento na 
venda ou sobre a importação de gás natural veicular classificado nos códigos 2711.11.00 ou 2711.21.00 
da NCM." 

Art. 11. (VETADO). 

Art. 12. Não configurará descumprimento das obrigações de que trata a Lei Complementar n° 159, de 19 
de maio de 2017, as leis ou os atos necessários para a implementação desta Lei Complementar. 
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Art. 13. As alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) incidentes 
sobre as operações que envolvam etanol, inclusive para fins carburantes, de que tratam os incisos 
I e II do caput, os incisos I e II do § 4° e a alínea b do inciso I do § 4°-D do art. 5° da Lei n° 9.718, de 27 
de novembro de 1998, e o inciso VIII do caput do art. 5° e o art. 9° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, ficam reduzidas a 0 (zero) até 31 de dezembro de 2022. 

§ 1° As alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação) incidentes na importação 
de álcool, inclusive para fins carburantes, de que trata o § 19 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril 
de 2004, ficam reduzidas a 0 (zero) no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

§ 2° Aplicam-se às pessoas jurídicas atuantes na cadeia econômica dos produtos de que trata o caput 
deste artigo: 

I - em relação à aquisição de tais produtos, as vedações estabelecidas na alínea b do inciso I do art. 3° e 
no inciso II do § 2° do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso 
I do art. 3° e no inciso II do § 2° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

II - em relação aos créditos de que tratam o art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 
3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, distintos do crédito referido no inciso I deste parágrafo, 
a autorização estabelecida pelo art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004. 

§ 3° De 11 de março de 2022 até o prazo estabelecido no caput, a pessoa jurídica que adquirir os 
produtos de que trata o caput deste artigo para utilização como insumo, nos termos do inciso II do caput 
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II do caput do art. 3° da Lei n° 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, fará jus a créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins em relação à aquisição no mercado interno ou importação de tais produtos em cada período 
de apuração. 

§ 4° O valor dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o § 3° 
deste artigo em relação a cada metro cúbico ou tonelada de produto adquirido no mercado interno ou 
importado corresponderá aos valores obtidos pela multiplicação das alíquotas das referidas contribuições 
estabelecidas no caput do art. 2° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 
2° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o preço de aquisição dos combustíveis. 

§ 5° Os créditos presumidos instituídos no § 3° deste artigo: 

I - sujeitar-se-ão às hipóteses de vinculação mediante apropriação ou rateio e de estorno previstas na 
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins para os créditos de que tratam o art. 3° da Lei 
n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
especialmente aquelas estabelecidas no § 8° do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
no § 8° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 3° do art. 6°, combinado com o 
inciso III do caput do art. 15 dessa mesma Lei; 

II - somente poderão ser utilizados para desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, exceto se vinculados a receitas de exportação ou na hipótese prevista no art. 16 da Lei n° 
11.116, de 18 de maio de 2005. 

Art. 14. (VETADO). 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 23 de junho de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

Conversão da Medida Provisória n° 1.095/2021 (DOU de 31.12.2021- Edição Extra) 
LEI N° 14.374, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 
Altera as Leis n°s 11.196, de 21 de novembro de 2005, e 10.865, de 30 de abril de 2004, para 
definir condições para a apuração do valor a recolher da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 
PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) pelas 
centrais petroquímicas e indústrias químicas, e a Lei n° 14.183, de 14 de julho de 2021. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 56. 

................................................. 

VI - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a março de 2022, e 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para os fatos 
geradores ocorridos nos meses de abril a dezembro de 2022; 

................................................. 

IX - (VETADO) 

................................................." (NR) 

"Art. 57-C. As centrais petroquímicas e as indústrias químicas que apurarem créditos na forma prevista 
nos arts. 57 e 57-A desta Lei deverão firmar termo no qual se comprometerão a: 

I - cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, de que trata o Capítulo V do Título 
II da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

II - apresentar todas as licenças, autorizações, certidões e demais atos administrativos dos órgãos 
competentes que atestem a conformidade com a legislação ambiental, inclusive, quando for o caso, o 
estudo de impacto hídrico, o programa de monitoramento da qualidade da água e do ar, o plano logístico 
de transporte e o estudo geológico da região; 

III - cumprir as medidas de compensação ambiental determinadas administrativa ou judicialmente ou 
constantes de termo de compromisso ou de ajuste de conduta firmado; 
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IV - manter a regularidade em relação a débitos tributários e previdenciários; 

V - adquirir e a retirar de circulação certificados relativos a Reduções Verificadas de Emissões (RVE) de 
Gases de Efeito Estufa (GEE) em quantidade compatível com os indicadores de referência aplicáveis ao 
impacto ambiental gerado pelas emissões de carbono decorrentes de suas atividades, conforme 
regulamento; e 

VI - manter em seus quadros funcionais quantitativo de empregados igual ou superior ao verificado em 
1° de janeiro de 2022. 

§ 1° Caso a central petroquímica ou a indústria química descumpra o disposto neste artigo, deverá 
apurar os créditos das contribuições de que tratam os arts. 57 e 57-A desta Lei pelas alíquotas 
constantes do art. 56 desta Lei e do § 15 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004. 

§ 2° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se aos créditos calculados a partir da data do termo de 
compromisso de que trata o caput deste artigo, e a central petroquímica ou a indústria química deverá 
recolher o valor das contribuições que deixaram de ser pagas acrescido de juros e multas de mora. 

§ 3° O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo. 

§ 4° Enquanto não for editado o regulamento a que se refere o § 3° deste artigo, os créditos das 
contribuições de que tratam os arts. 57 e 57-A serão apurados pelas alíquotas constantes do art. 56 
desta Lei e do § 15 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004." 

"Art. 57-D. (VETADO)." 

Art. 2° O art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° 

................................................. 

§ 15. 

................................................. 

VI - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) e 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro a março de 2022, e 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para os fatos 
geradores ocorridos nos meses de abril a dezembro de 2022; 

................................................. 

IX - (VETADO). 

................................................." (NR) 

Art. 3° (VETADO). 

Art. 4° Os benefícios fiscais a que se referem os §§ 15, 16 e 23 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e os arts. 56, 57, 57-A e 57-C da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, serão objeto 
de acompanhamento, controle e avaliação de impacto, por meio de: 
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I - divulgação, em endereço da internet, do custo fiscal mensal detalhado por beneficiário e por produto 
sujeito ao benefício; e 

II - avaliação e divulgação dos efeitos sobre a competitividade do setor beneficiado e sobre os 
investimentos, os preços e a geração de empregos. 

§ 1° A avaliação de impacto dos benefícios fiscais deverá ser realizada anualmente, e a primeira 
avaliação ocorrerá até 31 de dezembro de 2022. 

§ 2° O acompanhamento, o controle, a avaliação e a divulgação do impacto dos benefícios fiscais 
deverão ser feitos pelo Ministério da Economia. 

Art. 5° Fica revogado o art. 57-B da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, a partir da data de 
publicação desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de junho de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

Conversão da Medida Provisória n° 1.090/2021 (DOU de 31.12.2021- Edição Extra) 
LEI N° 14.375, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 
Altera as Leis n°s 10.260, de 12 de julho de 2001, 10.522, de 19 de julho de 2002, e 12.087, de 
11 de novembro de 2009, para estabelecer os requisitos e as condições para realização das 
transações resolutivas de litígio relativas à cobrança de créditos do Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies), a Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, para estabelecer a possibilidade de 
avaliação in loco na modalidade virtual das instituições de ensino superior e de seus cursos 
de graduação, a Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, para aperfeiçoar os mecanismos de 
transação de dívidas, e a Lei n° 13.496, de 24 de outubro de 2017; e revoga dispositivos das 
Leis n°s 13.530, de 7 de dezembro de 2017, 13.682, de 19 de junho de 2018, 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, e 14.024, de 9 de julho de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei altera as Leis n°s 10.260, de 12 de julho de 2001, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
e 12.087, de 11 de novembro de 2009, para estabelecer os requisitos e as condições para realização 
das transações resolutivas de litígio relativas à cobrança de créditos do Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies), a Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, para estabelecer a possibilidade de avaliação 
in loco na modalidade virtual das instituições de ensino superior e de seus cursos de graduação, a Lei n° 
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13.988, de 14 de abril de 2020, para aperfeiçoar os mecanismos de transação de dívidas, e a Lei n° 
13.496, de 24 de outubro de 2017. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, serão observados, entre outros, os princípios: 

I - da isonomia; 

II - da capacidade contributiva; 

III - da transparência; 

IV - da moralidade; 

V - da razoável duração dos processos; 

VI - da eficiência; e 

VII - da publicidade, resguardadas as informações protegidas por sigilo. 

Art. 2° São modalidades de transação aquelas realizadas por adesão, na cobrança de créditos 
contratados com o Fies até o segundo semestre de 2017 e cujos débitos estejam: 

I - vencidos, não pagos há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, e completamente provisionados; ou 

II - vencidos, não pagos há mais de 90 (noventa) dias, e parcialmente provisionados. 

Parágrafo único. A transação por adesão implicará a aceitação pelo devedor do Fies das condições 
estabelecidas em ato do Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies). 

Art. 3° São causas da rescisão da transação relativa à cobrança de créditos do Fies: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos; 

II - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou ao objeto do 
conflito; 

III - a ocorrência das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no termo de transação; ou 

IV - a inobservância ao disposto nesta Lei ou em seu regulamento. 

§ 1° O devedor do Fies: 

I - será notificado da incidência das hipóteses de rescisão da transação; e 

II - poderá impugnar o ato de rescisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento da 
notificação. 

§ 2° Quando couber, será admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisão da transação, no 
prazo estabelecido no inciso II do § 1° deste artigo, mantida a transação em todos os seus termos. 

§ 3° A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral 
das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras consequências previstas em 
regulamento. 
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§ 4° É vedada a formalização de nova transação aos devedores do Fies cuja transação tenha sido 
rescindida, ainda que relativa a débitos distintos, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data de 
rescisão. 

Art. 4° A proposta de transação e a adesão a ela pelo devedor do Fies não autorizam a restituição ou a 
compensação de importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos pelos quais tenha 
optado antes da celebração do termo de transação. 

CAPÍTULO II 
DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

Art. 5° A transação na cobrança de créditos do Fies, celebrada somente por adesão, poderá contemplar 
os seguintes benefícios: 

I - a concessão de descontos no principal, nos juros contratuais, nas multas, nos juros de mora e nos 
encargos legais relativos a créditos a serem transacionados classificados como irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação, observado o impacto líquido positivo na receita, nos termos do inciso III do caput do 
art. 6° desta Lei; 

II - a concessão de descontos nos juros contratuais, nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais 
relativos a créditos a serem transacionados classificados como inadimplentes, observado o impacto 
líquido positivo na receita, nos termos do inciso III do caput do art. 6° desta Lei; 

III - o oferecimento de prazos e de formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória; 
e 

IV - o oferecimento ou a substituição de garantias. 

§ 1° É permitida a utilização de uma ou mais das alternativas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 
deste artigo para o equacionamento dos créditos. 

§ 2° É vedada a transação que: 

I - implique redução superior a 77% (setenta e sete por cento) do valor total dos créditos a serem 
transacionados; ou 

II - conceda prazo de parcelamento dos créditos superior a 150 (cento e cinquenta) meses, exceto se 
houver cobrança por meio de consignação à renda do devedor do Fies. 

§ 3° Na hipótese de transação que envolva pessoa inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) ou que tenha sido beneficiária do Auxílio Emergencial 2021, a redução 
máxima de que trata o inciso I do § 2° deste artigo será de 99% (noventa e nove por cento). 

§ 4° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, os créditos irrecuperáveis ou de difícil 
recuperação incluem aqueles completamente provisionados pela União em seus demonstrativos 
contábeis. 

§ 5° Na liquidação de contratos inadimplentes por meio de pagamento à vista, além dos benefícios 
estabelecidos no inciso II do caput deste artigo, é permitida a concessão de até 12% (doze por cento) de 
desconto no principal da dívida. 

§ 6° A proposta de transação aceita não implicará novação dos créditos aos quais se refere. 

Art. 6° Ato do CG-Fies disciplinará: 



 

  237 

 

I - os procedimentos necessários à aplicação do disposto neste Capítulo, inclusive quanto à rescisão da 
transação; 

II - a possibilidade de condicionamento da transação: 

a) ao pagamento de entrada; 

b) à apresentação de garantia; e 

c) à manutenção das garantias existentes; 

III - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas; 

IV - os parâmetros para concessão de descontos, tais como o insucesso dos meios ordinários e 
convencionais de cobrança; e 

V - a vinculação dos benefícios a critérios objetivos, preferencialmente, que abranjam: 

a) a idade da dívida; 

b) a capacidade contributiva do devedor do Fies; e 

c) os custos da cobrança judicial. 

CAPÍTULO III 
ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO CONCERNENTE AO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

Art. 7° A Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza 
contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de financiamento a estudantes de 
cursos superiores, na modalidade presencial ou a distância, não gratuitos e com avaliação positiva nos 
processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria. 

.............................................." (NR) 

"Art. 3° 

.............................................. 

§ 1° 

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados, devendo ser considerados a renda familiar 
per capita, proporcional ao valor do encargo educacional do curso pretendido, e outros requisitos, bem 
como as regras de oferta de vagas; 

.............................................." (NR) 

"Art. 5° 

.............................................. 
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§ 13. A existência de cobrança judicial de crédito em inadimplência do Fies não constitui impedimento 
para o acesso e a adesão do devedor a transação resolutiva de litígio relativa à cobrança de crédito do 
Fies nas condições estabelecidas em legislação sobre essa matéria." (NR) 

"Art. 5°-A. 

§ 1° É o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de amortização ou de alongamento 
excepcional de prazos para os estudantes inadimplentes com o Fies, por meio de adesão à transação 
das dívidas do Fies de que trata a legislação referente à matéria, com estímulos à liquidação, ao 
reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas do Fies. 

§ 1°-A. Para fins do disposto no § 1° deste artigo, é admitida a concessão de descontos incidentes sobre 
o valor principal e o saldo devedor da dívida, conforme estabelecido em regulamento editado pelo 
Ministério da Educação, nos termos de ato do CG-Fies. 

§ 1°-B. Para graduação das reduções e do diferimento de prazo, o CG-Fies observará: 

I - o grau de recuperabilidade da dívida; 

II - o insucesso dos meios ordinários e convencionais de cobrança; 

III - a antiguidade da dívida; 

IV - os custos inerentes ao processo de cobrança, judicial ou administrativa; 

V - a proximidade do advento da prescrição; e 

VI - a capacidade de pagamento do tomador de crédito. 

§ 1°-C. Para fins do disposto no inciso VI do § 1°-B deste artigo, será atribuído tratamento preferencial: 

I - aos estudantes egressos ou aos participantes de programas sociais do governo federal; 

II - aos estudantes inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 
ou 

III - aos estudantes que tenham sido qualificados como beneficiários do Auxílio Emergencial 2021 e que 
não tenham condenação judicial por fraude em âmbito administrativo à concessão do benefício. 

§ 1°-D. Para fins de graduação das reduções e do diferimento de prazo, os contratos serão classificados 
nas faixas de risco A, B, C ou D, calculadas com fundamento nos incisos I, II, III, IV e V do § 1°-B deste 
artigo, na forma estabelecida pelo CG-Fies, observado o disposto no inciso VI do § 1°-B deste artigo e no 
§ 1°-C deste artigo. 

§ 1°-E. Na aplicação do disposto nos §§ 1°, 1°-A, 1°-B e 1°-C deste artigo, deverão ser observados os 
prazos e as condições para reestruturação do reembolso previstos nos Anexos I, II e III desta Lei. 

.............................................. 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no § 1° deste artigo, o estudante beneficiário que tenha débitos vencidos 
e não pagos em 30 de dezembro de 2021 poderá liquidá-los por meio da adesão à transação com 
fundamento nesta Lei, nos seguintes termos: 

I - (revogado); 
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II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos havia mais de 90 (noventa) dias em 30 de 
dezembro de 2021: 

a) com desconto da totalidade dos encargos e de até 12% (doze por cento) do valor principal, para 
pagamento à vista; ou 

b) mediante parcelamento em até 150 (cento e cinquenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução 
de 100% (cem por cento) de juros e multas; 

VI - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos havia mais de 360 (trezentos e sessenta) dias 
em 30 de dezembro de 2021 que estejam inscritos no CadÚnico ou que tenham sido beneficiários do 
Auxílio Emergencial 2021, com desconto de até 99% (noventa e nove por cento) do valor consolidado da 
dívida, inclusive principal, por meio da liquidação integral do saldo devedor; e 

VII - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos havia mais de 360 (trezentos e sessenta) 
dias em 30 de dezembro de 2021 que não se enquadrem na hipótese prevista no inciso VI deste 
parágrafo, com desconto de até 77% (setenta e sete por cento) do valor consolidado da dívida, inclusive 
principal, por meio da liquidação integral do saldo devedor. 

§ 4°-A. A transação de que trata o § 4° deste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários 
que tenham cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em operações de crédito contratadas 
com recursos do Fies. 

§ 5° Para fins do disposto na alínea "a" do inciso V e nos incisos VI e VII do § 4° deste artigo, será 
permitida a quitação do saldo devedor em até 15 (quinze) prestações mensais e sucessivas, corrigidas 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 

§ 5°-A. Para os parcelamentos de que tratam a alínea "b" do inciso V do § 4° e o § 5° deste artigo, o 
valor da parcela de entrada mínima será definido por meio de regulamento editado pelo CG-Fies. 

.............................................. 

§ 10. A adesão às modalidades de transação de que trata este artigo não constitui novação da obrigação 
e, na hipótese de descumprimento do acordo em decorrência do inadimplemento de 3 (três) prestações 
sucessivas ou de 5 (cinco) alternadas, o débito será reestabelecido, com todos os acréscimos. 

§ 11. As transações de que trata este artigo observarão o disposto na legislação concernente à 
realização das transações resolutivas de litígio relativas à cobrança de créditos do Fies." (NR) 

"Art. 5°-C. 

.............................................. 

§ 13. A parcela não financiada de que trata o § 14 do art. 4° desta Lei será decorrente de percentual dos 
encargos educacionais, o qual será definido em regulamento proporcionalmente à renda familiar per 
capita do estudante financiado pelo Fies e do valor do curso financiado, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies. 
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.............................................." (NR) 

"Art. 20-D. 

§ 1° O CG-Fies fica autorizado a conceder as vantagens especiais, no programa, a que se refere a 
alínea "b" do inciso V do § 4° do art. 5°-A desta Lei, desde que condicionada a concessão à alteração do 
modelo de amortização de que trata o inciso VIII do caput do art. 5°-C desta Lei. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1° deste artigo, o valor das parcelas ficará limitado ao montante 
consignado em folha, com exigência de pagamento mínimo nos meses em que não houver a 
consignação, na forma estabelecida pelo CG-Fies, estendida a quantidade de parcelas acordada, 
quando necessário, até a quitação do financiamento." (NR) 

"Art. 20-H. Os agentes financeiros do Fies promoverão: 

I - a cobrança administrativa nos termos do art. 6° desta Lei, com os meios e os recursos a ela inerentes, 
especialmente o protesto extrajudicial de que trata a Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, para os 
casos que atenderem aos pressupostos da referida Lei; e 

II - a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e aos encargos concedidos até o 
segundo semestre de 2017. 

§ 1° Os custos referentes à abertura da cobrança judicial pelos agentes financeiros correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Fies, desde que atestada a probabilidade elevada de satisfação 
integral ou parcial dos débitos a serem cobrados. 

§ 2° A verificação dos indícios de bens, direitos ou atividade econômica dos devedores ou dos 
corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial dos débitos a serem cobrados, será 
realizada pelas empresas ou agentes financeiros contratados pelo Fies, e os custos inerentes a isso 
serão de responsabilidade do Fies. 

§ 3° Compete ao CG-Fies a definição dos limites, dos critérios e dos parâmetros para fins do disposto no 
§ 1° deste artigo. 

§ 4° As empresas ou instituições contratadas para realização de serviços de cobrança administrativa de 
que trata o inciso IV do § 1° do art. 2° desta Lei poderão promover a cobrança judicial dos débitos 
referentes aos financiamentos e aos encargos concedidos até o segundo semestre de 2017, nos termos 
de ato do CG-Fies." (NR) 

Art. 8° O caput do art. 19-D da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 19-D. O disposto nos arts. 19, 19-B, 19-C, 19-F, 20-A, 20-B, 20-C e 20-D desta Lei e nos arts. 
17 e 18 da Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, aplica-se, no que couber, à Procuradoria-Geral da 
União, à Procuradoria-Geral Federal e à Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, sem prejuízo do 
disposto na Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997. 

.............................................." (NR) 

Art. 9° O art. 9° da Lei n° 12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
11: 

"Art. 9° 
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.............................................. 

§ 11. Além das medidas previstas no § 8° deste artigo, a recuperação de crédito de operações 
garantidas pelo fundo garantidor a que se refere o inciso III do caput do art. 7° desta Lei realizada pelo 
gestor do fundo, ou por terceiro por este contratado, poderá envolver a oferta de condições de liquidação 
e de renegociação idênticas às previstas nos §§ 1° e 4° do art. 5°-A da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 
2001. 

.............................................." (NR) 

CAPÍTULO IV 
ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO CONCERNENTE ÀS TRANSAÇÕES DE DÍVIDA 

Art. 10. A Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 

.............................................. 

§ 4° 

I - aos créditos tributários sob a administração da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia; 

.............................................." (NR) 

"Art. 2° 

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa da União, de 
suas autarquias e fundações públicas, na cobrança de créditos que seja da competência da 
Procuradoria-Geral da União, ou em contencioso administrativo fiscal; 

.............................................." (NR) 

"Art. 10-A. A transação na cobrança de créditos tributários em contencioso administrativo fiscal poderá 
ser proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de forma individual ou por adesão, 
ou por iniciativa do devedor, observada a Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993." 

"Art. 11. 

I - a concessão de descontos nas multas, nos juros e nos encargos legais relativos a créditos a serem 
transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme critérios 
estabelecidos pela autoridade competente, nos termos do parágrafo único do art. 14 desta Lei; 

.............................................. 

IV - a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), na apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da 
CSLL, até o limite de 70% (setenta por cento) do saldo remanescente após a incidência dos descontos, 
se houver; 

V - o uso de precatórios ou de direito creditório com sentença de valor transitada em julgado para 
amortização de dívida tributária principal, multa e juros. 
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§ 1° É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos I, II, III, IV e V do 
caput deste artigo para o equacionamento dos créditos inscritos em dívida ativa da União. 

§ 1°-A. Após a incidência dos descontos previstos no inciso I do caput deste artigo, se houver, a 
liquidação de valores será realizada no âmbito do processo administrativo de transação para fins da 
amortização do saldo devedor transacionado a que se refere o inciso IV do caput deste artigo e será de 
critério exclusivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para créditos em contencioso 
administrativo fiscal, ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para créditos inscritos em dívida 
ativa da União, sendo adotada em casos excepcionais para a melhor e efetiva composição do plano de 
regularização. 

§ 2° 

.............................................. 

II - implique redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos a serem 
transacionados; 

III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e vinte) meses; 

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob responsabilidade da 
Procuradoria-Geral da União ou em contencioso administrativo fiscal de que trata o art. 10-A desta Lei. 

.............................................. 

§ 6° Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas em lei, inclusive 
garantias reais ou fidejussórias, cessão fiduciária de direitos creditórios e alienação fiduciária de bens 
móveis ou imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da 
União reconhecidos em decisão transitada em julgado, observado, entretanto, que não constitui óbice à 
realização da transação a impossibilidade material de prestação de garantias pelo devedor ou de 
garantias adicionais às já formalizadas em processos judiciais. 

§ 7° Para efeito do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a transação poderá compreender a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL de titularidade do 
responsável tributário ou corresponsável pelo débito, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de 
forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente por uma 
mesma pessoa jurídica, apurados e declarados à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
independentemente do ramo de atividade, no período previsto pela legislação tributária. 

§ 8° O valor dos créditos de que trata o § 1°-A deste artigo será determinado, na forma da 
regulamentação: 

I - por meio da aplicação das alíquotas do imposto sobre a renda previstas no art. 3° da Lei n° 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e 

II - por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição. 

§ 9° A utilização dos créditos a que se refere o § 1°-A deste artigo extingue os débitos sob condição 
resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 10. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para a 
análise dos créditos utilizados na forma do § 1°-A deste artigo. 
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§ 11. Os benefícios concedidos em programas de parcelamento anteriores ainda em vigor serão 
mantidos, considerados e consolidados para efeitos da transação, que será limitada ao montante 
referente ao saldo remanescente do respectivo parcelamento, considerando-se quitadas as parcelas 
vencidas e liquidadas, na respectiva proporção do montante devido, desde que o contribuinte se 
encontre em situação regular no programa e, quando for o caso, esteja submetido a contencioso 
administrativo ou judicial, vedada a acumulação de reduções entre a transação e os respectivos 
programas de parcelamento. 

§ 12. Os descontos concedidos nas hipóteses de transação na cobrança de que trata este Capítulo não 
serão computados na apuração da base de cálculo: 

I - do imposto sobre a renda e da CSLL; e 

II - da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)." (NR) 

"Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos créditos inscritos em dívida 
ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos créditos em contencioso 
administrativo fiscal, assinar o termo de transação realizado de forma individual, diretamente ou por 
autoridade delegada, observada a Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

.............................................." (NR) 

"Art. 14. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto na Lei 
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 131 da Constituição Federal, quanto aos 
créditos inscritos em dívida ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos 
créditos em contencioso administrativo fiscal, disciplinar, por ato próprio: 

.............................................. 

V - (revogado). 

Parágrafo único. Caberá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional disciplinar, por ato próprio, os 
critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros para aceitação da 
transação individual e a concessão de descontos, entre eles o insucesso dos meios ordinários e 
convencionais de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios preferencialmente objetivos que 
incluam ainda a sua temporalidade, a capacidade contributiva do devedor e os custos da cobrança." 
(NR) 

"'CAPÍTULO IV 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO DE PEQUENO VALOR' 

.............................................. 

'Art. 27-A. O disposto neste Capítulo também se aplica: 

I - à dívida ativa da União de natureza não tributária cujas inscrição, cobrança e representação 
incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei Complementar n° 73, 
de 10 de fevereiro de 1993; 

II - aos créditos inscritos em dívida ativa do FGTS, vedada a redução de valores devidos aos 
trabalhadores e desde que autorizado pelo seu Conselho Curador; e 

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais cujas inscrição, 
cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos créditos cuja cobrança seja 
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competência da Procuradoria-Geral da União, sem prejuízo do disposto na Lei n° 9.469, de 10 de julho 
de 1997. 

Parágrafo único. Ato do Advogado-Geral da União disciplinará a transação dos créditos referidos no 
inciso III do caput deste artigo.'" 

CAPÍTULO V 
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO CONCERNENTE AO SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 11. A Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° 

.............................................. 

§ 2° Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, 
entre os quais a autoavaliação e a avaliação externa in loco, presencial ou virtual, com 
georreferenciamento. 

.............................................. 

§ 4° O disposto no § 2° deste artigo referente às modalidades de avaliações externas in loco não se 
aplica aos cursos de medicina, psicologia, odontologia e enfermagem e a outros cursos superiores 
estabelecidos nos termos de regulamento, para os quais as avaliações externas in loco serão 
unicamente presenciais." (NR) 

"Art. 4° 

§ 1° A avaliação dos cursos de graduação fará uso de procedimentos e instrumentos diversificados, 
entre os quais, obrigatoriamente, a avaliação externa por comissões de especialistas das respectivas 
áreas do conhecimento. 

.............................................. " (NR) 

CAPÍTULO VI 
DA REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DAS SANTAS CASAS, DOS HOSPITAIS E DAS ENTIDADES 

BENEFICENTES ATUANTES NA ÁREA DA SAÚDE 

Art. 12. É instituído, na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, o Programa Especial de Regularização Tributária para as santas casas, os hospitais e as 
entidades beneficentes que atuam na área da saúde, portadoras da certificação prevista na Lei 
Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021. 

§ 1° O programa estabelecido no caput deste artigo abrange os débitos de natureza tributária e não 
tributária vencidos até 30 de abril de 2022, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício. 

§ 2° A adesão ao programa estabelecido no caput deste artigo ocorrerá por meio de requerimento a ser 
efetuado em até 60 (sessenta) dias da data de publicação desta Lei e abrangerá os débitos indicados 
pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art27a_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10861_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10861_2004.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10861_2004.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10861_2004.asp#art3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10861_2004.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10861_2004.asp#art4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_complementar_187_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_complementar_187_2021.php


 

  245 

 

§ 3° O parcelamento no âmbito do programa estabelecido no caput deve ocorrer por meio de 120 (cento 
e vinte) parcelas mensais e sucessivas, exceto os casos regulamentados com base no § 11 do art. 
195 da Constituição Federal, que terão prazo máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais. 

§ 4° A adesão ao programa estabelecido no caput deste artigo implica: 

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 
contribuinte ou responsável, por ele indicados para compor o parcelamento, nos termos dos arts. 
389 e 395 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, das 
condições estabelecidas nesta Lei; 

III - o dever de pagar as parcelas dos débitos consolidados no parcelamento e dos débitos vencidos 
após 30 de abril de 2022, inscritos ou não em dívida ativa da União. 

§ 5° É resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua adesão original, 
dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos débitos indicados 
pelo contribuinte ou de não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no programa. 

§ 6° Para incluir no parcelamento débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o 
sujeito passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das 
ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações 
de direito sobre as quais se fundam as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e, no caso 
de ações judiciais, protocolar requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos 
termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). 

§ 7° Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá calcular e recolher o valor à vista ou 
o valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas, observado o disposto no § 2° deste artigo. 

§ 8° O deferimento do pedido de adesão ao parcelamento é condicionado ao pagamento do valor à vista 
ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento. 

§ 9° O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 10. Observado o direito de defesa do contribuinte, implicará exclusão do devedor do parcelamento e a 
exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago: 

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de 6 (seis) alternadas; 

II - a falta de pagamento de 1 (uma) parcela, se todas as demais estiverem pagas; 

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de 
fraudar o cumprimento do parcelamento; 

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante. 

§ 11. Na hipótese de exclusão do devedor do parcelamento: 
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I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos acréscimos legais, até a 
data da rescisão; e 

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas em espécie, com 
acréscimos legais até a data da rescisão. 

§ 12. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para os fins 
dos incisos I e II do § 10 deste artigo. 

§ 13. Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o disposto no caput e nos §§ 2° e 3° do art. 11, 
no art. 12 e no inciso IX do caput do art. 14 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 14. Aos parcelamentos de que trata esta Lei, não se aplica o disposto no: 

I - art. 15 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996; 

II - § 1° do art. 3° da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000; 

III - § 10 do art. 1° da Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003; 

IV - inciso III do § 3° do art. 1° da Medida Provisória n° 766, de 4 de janeiro de 2017; e 

V - inciso IV do § 4° do art. 1° da Lei n° 13.496, de 24 de outubro de 2017. 

§ 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito 
de suas competências, editarão os atos necessários à execução dos procedimentos previstos no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. É permitida a concessão do desconto previsto no § 5° do art. 5° desta Lei na liquidação de 
contratos adimplentes por meio de pagamento à vista, de acordo com condições estabelecidas em ato 
do CG-Fies, desde que demonstrado o impacto líquido positivo na receita. 

Art. 14. (VETADO). 

Art. 15. A Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos Anexos I, II e III 
constantes desta Lei. 

Art. 16. Revogam-se os seguintes dispositivos: 

I - incisos I, II, III e IV do § 4° do art. 5°-A da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001; 

II - art. 1° da Lei n° 13.530, de 7 de dezembro de 2017, na parte em que altera o § 1° do art. 5°-A e o art. 
20-H da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001; 

III - art. 9° da Lei n° 13.682, de 19 de junho de 2018; 

IV - art. 13 da Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, na parte em que altera o caput do art. 19-D da 
Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

V - inciso V do caput do art. 14 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020; 
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VI - art. 1° da Lei n° 14.024, de 9 de julho de 2020, na parte em que altera os §§ 4° e 5° do art. 5°-
A da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de junho de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

VICTOR GODOY VEIGA 

ANEXO I 
(Anexo I da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001) 

ESCONTO MÁXIMO PARA PAGAMENTO À VISTA DO CONTRATO 

TEMPO DE ATRASO 
DESCONTO SOBRE A DÍVIDA TOTAL CONSOLIDADA 

CADÚNICO E AUXÍLIO 
EMERGENCIAL 2021 DEMAIS FINANCIADOS 

Operações em atraso entre 91 e 
180 dias 5% 3% 

Operações em atraso entre 181 e 
270 dias 7% 5% 

Operações em atraso entre 271 e 
360 dias 9% 7% 

Operações em atraso superior a 
360 dias 12% 9% 

ANEXO II 
(Anexo II da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001) 

DESCONTO MÁXIMO NO PARCELAMENTO DO SALDO DEVEDOR 

FAIXA DE RISCO 
DESCONTO SOBRE ENCARGOS 

CADÚNICO E AUXÍLIO 
EMERGENCIAL 2021 DEMAIS FINANCIADOS 

A 25% 10% 
B 50% 25% 
C 75% 50% 
D 100% 75% 

ANEXO III 
(Anexo III da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001) 

PRAZOS PARA PARCELAMENTO DO SALDO DEVEDOR 

FAIXA DE RISCO 

PRAZO (em meses) 
INSCRITOS NO CADÚNICO OU 
BENEFICIÁRIOS DO AUXÍLIO 

EMERGENCIAL 2021 
DEMAIS FINANCIADOS 

A 84 72 
B 100 84 
C 120 100 
D 150 120 
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RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 030, DE 13 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 21.06.2022) 

Autoriza o Estado de Santa Catarina a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS 

CONCESSIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como as respectivas 

documentações comprobatórias, conforme o disposto no § 1° da cláusula quarta do 

Convênio ICMS n° 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 354ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 13 de junho de 2022, em Brasília, DF, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Estado de Santa Catarina fica autorizado, nos termos do § 1° da cláusula quarta do Convênio 
ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do 
CONFAZ relação de ATOS CONCESSIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, relativos aos 
benefícios fiscais instituídos por legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 2017, em 
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e as 
respectivas DOCUMENTAÇÕES COMPROBATÓRIAS, conforme solicitação abaixo informada, recebida 
na SE/CONFAZ: 

Item UF Recebimento Registro e Depósito de: 
    Data Forma   
1 SC 09.06.2022 Correio eletrônico Atos Concessivos Não Vigentes 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 

 

RESOLUÇÃO GECEX N° 362, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 23.06.2022) 
Altera o Anexo V da Resolução Gecex n° 272, de 19 de novembro de 2021, que alterou a 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para adaptação às 
modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022), com a inclusão de produtos. 

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das 
atribuições que lhe confere o 7°, incisos IV e V, do Decreto n° 10.044, de 4 de outubro de 2019, e 

CONSIDERANDO o disposto nas Decisões n°s 31/04, 58/10, 29/15, 30/15, 08/21, 11/21 e 12/21 do 
Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL, na Resolução Gecex n° 272, de 19 de novembro de 
2021, nos Decretos n° 10.291, de 24 de março de 2020 e n° 10.343, de 8 de maio de 2020, e tendo em 
vista a deliberação de sua 195ª Reunião Ordinária, ocorrida em 15 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam incluídos no Anexo V da Resolução Gecex n° 272, de 19 de novembro de 2021, os 
seguintes produtos discriminados no Anexo Único desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 
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MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão Substituto 

ANEXO ÚNICO 

NCM N° 

Ex 
Alíquota 

(%) Descrição Quota Unidade 

Quota 
Início da 

Vigência 

Término 

da 

Vigência 
Observação 

9504.50.00 001 12 

Partes e acessórios dos 

consoles e das máquinas de 

jogos de vídeo cujas 

imagens são reproduzidas 

numa tela de um receptor 

de televisão, num monitor 

ou noutra tela ou superfície 

externa 

- - 1/7/2022 - - 

9504.50.00 002 0 

Máquinas de jogos de vídeo 

com tela incorporada, 

portáteis ou não, e suas 

partes 

- - 1/7/2022 - - 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.088, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 
20.06.2022) 
Suspende a obrigatoriedade de apresentação de documento original à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil para autenticação de cópia simples, prevista no art. 35 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e no art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 
25 de outubro de 2017. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
1°, 8° a 10 e 12 do Decreto n° 9.094, de 14 de julho de 2017, na Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 
13 de fevereiro de 2015, e na Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica suspensa a obrigatoriedade de o interessado apresentar documento original para fins de 
autenticação de cópia simples, prevista no art. 35 da Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 13 de 
fevereiro de 2015, e no art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, no âmbito da análise 
documental realizada na prestação de serviços pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB). 

Art. 2° Para requisição da prestação de serviços perante a RFB, serão aceitos documentos em cópia 
simples ou cópia eletrônica obtida por meio de digitalização. 

Parágrafo único. A autenticidade e a veracidade dos documentos a que se refere o caput deverão ser 
atestadas pelas unidades e equipes de atendimento da RFB, mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos de conferência: 

I - verificação de documentos de identificação locais, caso haja convênio entre a RFB e seus respectivos 
órgãos emissores; 
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II - verificação dos selos ou códigos de autenticidade dos documentos expedidos pelos Tribunais de 
Justiça, Departamento Nacional de Trânsito, Tribunal Superior Eleitoral, Cartórios, dentre outros; 

III - comparação entre as informações constantes dos documentos apresentados e aquelas constantes 
das bases de dados da RFB; 

IV - contato com o interessado por telefone ou outro meio eletrônico; ou 

V - demais procedimentos de conferência definidos pela Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) 
em conjunto com a área gestora do respectivo processo de trabalho da RFB. 

Art. 3° Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020; 

II - a Instrução Normativa RFB n° 1.983, de 21 de outubro de 2020; e 

III - a Instrução Normativa RFB n° 2.056, de 7 de dezembro de 2021. 

Art. 4° Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
julho de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.089, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 
20.06.2022) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.877, de 14 de março de 2019, que dispõe sobre a 
prestação de informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, na Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e no art. 16 da Lei n° 9.779, de 
19 de janeiro de 1999, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.877, de 14 de março de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9° ............................... 

§ 1° Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas aos anos de 2019, 2020, 2021 e 
2022 poderão ser prestadas até o último dia útil do mês de junho dos anos a que se referem. 

.........................................." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 043, DE 20 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 21.06.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que 
produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de 
base de cálculo do ICMS. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula primeira-B do Convênio ICMS n° 75, de 5 de dezembro 
de 1991, 

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício n° 12/CDI-SE/309, de 11 de fevereiro de 2022, registrada no processo SEI n° 
12004.100942/2019-54; e 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria de Fazenda do Estado de Minas Gerais, 
no dia 10 de junho de 2022, registrada no processo SEI n° 12004.100942/2019- 54, torna público: 

Art. 1° O item 82 fica incluído no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 67, de 3 de dezembro de 2019, 
no campo referente ao Estado de Minas Gerais, com a seguinte redação: 

" 

MINAS GERAIS 

82. 

JAZZ ENGENHARIA AERONÁUTICA LTDA 

CNPJ: 10.698.109/0001-06 

IE: 003559160.00-42 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.091, DE 22 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 
23.06.2022) 
Estabelece requisitos para arrolamento de bens e direitos e define procedimentos para a 
formalização de representação para propositura de medida cautelar fiscal. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 1° ao 4° 
da Lei n° 8.397, de 6 de janeiro de 1992, nos arts. 64 e 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, e no art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#mg_82
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#anx_u
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#mg
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#mg_82
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa estabelece os requisitos e procedimentos para o arrolamento de bens e 
direitos e para a formalização de representação para a propositura de medida cautelar fiscal, como 
formas de garantir a satisfação do crédito tributário. 

CAPÍTULO II 
DO ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS 

Seção I 
Dos Requisitos para o Arrolamento 

Art. 2° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) promoverá o arrolamento de bens e 
direitos do sujeito passivo responsável por débitos relativos a tributos por ela administrados cuja soma 
exceder, simultaneamente, a: 

I - 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido, conforme definido no art. 3°; e 

II - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

§ 1° Excluem-se do cálculo dos limites estabelecidos no caput os débitos confessados passíveis de 
imediata inscrição em Dívida Ativa da União (DAU). 

§ 2° Caso 2 (dois) ou mais devedores respondam solidariamente pelo crédito tributário, nos termos do 
art. 124 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN): 

I - a apuração dos limites estabelecidos no caput deste artigo será realizada individualmente em relação 
a cada devedor, somados o valor dos débitos próprios com o dos débitos por solidariedade; 

II - os bens e direitos do devedor responsável por crédito tributário cujo valor exceda aos limites 
estabelecidos no caput deste artigo serão arrolados ainda que o excesso não se verifique em relação ao 
devedor principal; e 

III - o valor total dos bens e direitos arrolados por solidariedade fica limitado ao montante do débito pelo 
qual respondem os devedores solidários. 

§ 3° Caso a pessoa física ou jurídica sucessora do devedor responda com este pelo crédito tributário de 
forma subsidiária, nos termos do inciso II do art. 133 do CTN, apenas os bens e direitos do sucedido 
poderão ser objeto de arrolamento, exceto se insuficientes para garantir o débito. 

§ 4° No caso da responsabilidade subsidiária prevista no art. 134 do CTN, os bens e direitos do 
responsável solidário não poderão ser objeto de arrolamento, exceto se insuficientes os bens do 
devedor. 

§ 5° No caso de responsabilidade por débito de pessoa jurídica fusionada, transformada, incorporada ou 
cindida, nos termos do art. 132 do CTN e do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, o arrolamento incidirá sobre os bens e direitos pertencentes às pessoas jurídicas sucessoras que 
resultarem da respectiva operação, incluídos aqueles a elas transferidos, mas que ainda permaneçam 
registrados em nome da pessoa jurídica sucedida. 

§ 6° Para fins de cálculo dos limites estabelecidos no caput deste artigo, serão computados, também, os 
débitos das filiais da pessoa jurídica, se houver. 
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Seção II 
Da Avaliação do Patrimônio 

Art. 3° Para fins de apuração do valor previsto no inciso I do caput do art. 2°, considera-se patrimônio 
conhecido: 

I - no caso de pessoa física, aquele informado na ficha de bens e direitos da última Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), sem a dedução dos valores registrados no 
campo destinado a informações sobre dívidas e ônus reais, excluídos os bens e direitos em nome de 
dependentes e incluídos aqueles em nome do cônjuge ou companheiro em união estável, observado o 
disposto no inciso I do caput do art. 6°; e 

II - no caso de pessoa jurídica, o total do ativo informado no último balanço patrimonial registrado na 
contabilidade, constante da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) ou da Escrituração Contábil Digital (ECD). 

§ 1° Para fins de identificação e valoração dos bens e direitos previstos no caput, ou de atualização do 
valor daqueles já cadastrados, poderão ser utilizadas também informações: 

I - constantes das bases de dados da RFB ou de bases de dados públicas e privadas acessíveis à RFB; 

II - dos órgãos de registro, obtidas por meio de confirmações externas ou circularização; e 

III - prestadas em resposta a intimações. 

§ 2° O órgão de registro que não responder à circularização a que se refere o inciso II do § 1° fica sujeito 
à multa prevista no § 2° do art. 10. 

Art. 4° A requerimento do sujeito passivo ou de ofício, pela RFB, os bens e direitos a que se refere o 
caput do art. 3° poderão ser avaliados: 

I - se bens imóveis: 

a) pelo valor de aquisição constante do respectivo título, ainda que pendente de registro no cartório de 
imóveis, no caso de escritura pública formalizada no tabelionato de notas; 

b) pelo valor que serve de base de cálculo para o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU); 

c) pelo Valor da Terra Nua (VTN) utilizado para a apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural (ITR), no caso de imóvel rural; 

d) pelo valor que serve de base de cálculo para o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); 

e) pelo valor constante do registro público, em decorrência de avaliação realizada de acordo com o § 2° 
do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

f) pelo valor constante do contrato de hipoteca ou de alienação fiduciária a favor de instituição financeira, 
registrado na matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis, no caso de financiamento total do 
valor do imóvel, ou por aquele somado ao valor pago à vista, no caso de financiamento parcial; 

g) pelo valor constante de apólice de seguro vigente, adquirida de instituição seguradora autorizada pela 
Superintendência de Seguros Privados (Susep); ou 

h) pelo valor informado em avaliação judicial, desde que averbada na matrícula do imóvel; e 
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II - se bens móveis ou direitos: 

a) pelo valor de aquisição constante da nota fiscal de compra ou de documento equivalente; 

b) pelo valor que serve de base de cálculo para o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), no caso de veículo; 

c) pelo valor de mercado, conforme parâmetros informados em veículo de divulgação especializado, 
publicação ou laudo de órgão oficial, exceto no caso de títulos e valores mobiliários; 

d) no caso de aeronaves, pela certidão emitida pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), se dela 
constar o valor da compra ou da importação; 

e) no caso de aeronaves e embarcações importadas, pelo valor constante da declaração de importação 
ou pelo valor apurado com base em parâmetros informados em veículo de divulgação especializado, 
publicação ou laudo de órgão oficial; 

f) pelo valor decorrente de avaliação realizada de acordo com o § 2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 
1997; 

g) pelo valor constante do contrato de alienação fiduciária ou reserva de domínio em favor de instituição 
financeira ou revendedora de veículos, embarcações, aeronaves ou máquinas, registrado em cartório de 
registro de títulos e documentos, no caso de financiamento total do valor do bem, ou por aquele somado 
ao valor pago à vista, no caso de financiamento parcial; ou 

h) pelo valor constante de apólice de seguro vigente, adquirida de instituição seguradora autorizada pela 
Susep. 

§ 1° No caso de imóvel rural, admite-se também o valor arbitrado em procedimento de fiscalização, na 
hipótese de lançamento de ofício do ITR por meio do Sistema de Preços de Terras (SIPT), instituído pela 
Portaria SRF n° 447, de 28 de março de 2002. 

§ 2° Na hipótese da avaliação prevista na alínea "g" do inciso I do caput, o valor segurado será limitado 
ao valor segurado da construção, deduzido o conteúdo e somado o valor do terreno, se este puder ser 
identificado com base nos dados constantes das avaliações previstas nas alíneas "a" a "d" do referido 
inciso. 

§ 3° Na hipótese da avaliação prevista na alínea "h" do inciso II do caput, no caso de veículos 
automotores, o valor segurado será limitado ao valor de seguro permitido pela Susep e, no caso de 
outros bens móveis, a apólice deverá ser acompanhada de declaração da companhia seguradora que 
ateste o valor segurado em relação ao valor de mercado do bem. 

§ 4° É admitida avaliação de bens e direitos intangíveis, tais como marcas e patentes, por peritos ou 
empresas especializados nas suas respectivas áreas de atuação e reconhecidos pelo mercado, desde 
que levadas a registro no órgão público competente. 

Art. 5° É de iniciativa exclusiva do sujeito passivo interessado requerer, em intervalos não inferiores a 1 
(um) ano, a avaliação dos bens e direitos por perito indicado pelo órgão de registro público, nos termos 
do § 2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 1997, observado o disposto no § 1°. 

§ 1° Caso o órgão de registro público não tenha perito para indicar, admite-se a indicação do profissional 
pelo interessado, desde que aceito pelo referido órgão. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, o interessado deverá apresentar à RFB petição fundamentada, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
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I - comprovação de que a indicação do perito foi feita ou aceita pelo órgão de registro público; 

II - laudo de avaliação ou parecer técnico de avaliação mercadológica; 

III - certidão comprobatória da averbação do valor constante do laudo ou parecer na matrícula, se bem 
imóvel; e 

IV - comprovação de que o perito seja: 

a) no caso de laudo de avaliação, engenheiro, arquiteto ou agrônomo, inscrito nos Conselhos Regional e 
Federal de Engenharia e Agronomia (Crea/Confea) ou nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CAU/BR) e dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), com especialização em avaliações e 
perícias; e 

b) no caso de parecer técnico de avaliação mercadológica, corretor de imóveis inscrito nos Conselhos 
Regional (Creci) e Federal (Cofeci) dos Corretores de Imóveis e no Cadastro Nacional de Avaliadores 
Imobiliários (CNAI), nos termos da Resolução Cofeci n° 1.066, de 29 de novembro de 2007, se bens 
imóveis. 

§ 3° No caso previsto no inciso IV do § 2°, a elaboração do laudo ou parecer deverá ser realizada com 
observância dos critérios estabelecidos pela norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) em vigor, o que será declarado pelo perito. 

Seção III 
Dos Bens e Direitos Arroláveis 

Art. 6° Poderão ser arrolados os seguintes bens e direitos, em valor suficiente para quitação dos créditos 
tributários sob responsabilidade do sujeito passivo, apurados em conformidade com o disposto no art. 2°, 
excluídos os garantidos com depósito judicial ou depósito administrativo realizado para liberação de 
mercadorias no âmbito aduaneiro: 

I - se pessoa física, os integrantes do seu patrimônio, sujeitos a registro público, inclusive os que 
estiverem em nome do cônjuge e do companheiro em união estável adquiridos na constância da união, 
exceto se gravados com cláusula de incomunicabilidade ou cuja incomunicabilidade decorra de lei, 
aplicando-se ainda, no caso de união estável, o disposto no contrato escrito formalizado entre os 
companheiros mediante por escritura pública, conforme o disposto no art. 1.725 da Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil; e 

II - se pessoa jurídica, os de sua propriedade, integrantes do ativo não circulante, sujeitos a registro 
público, inclusive os registrados em nome de suas filiais ou de pessoas jurídicas incorporadas, 
transformadas, cindidas ou fusionadas. 

§ 1° São arroláveis os bens e direitos que estiverem registrados em nome do sujeito passivo nos 
respectivos órgãos ou entidades competentes de registro e controle mesmo que não integrem a 
declaração de bens e direitos da pessoa física ou não estejam regularmente registrados na contabilidade 
da pessoa jurídica. 

§ 2° No caso de bens e direitos em regime de condomínio formalizado no respectivo órgão de registro, o 
arrolamento será efetuado proporcionalmente à participação do sujeito passivo. 

§ 3° Não haverá arrolamento de parcela de bem ou direito, exceto se a parcela já existir individualmente 
identificada no respectivo órgão de registro. 
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§ 4° Em caso de débito em nome de pessoa jurídica, o processo de arrolamento será formalizado em 
nome do estabelecimento matriz, ainda que os bens, os direitos e o crédito tributário motivador estejam 
em nome de estabelecimento filial. 

§ 5° Em caso de falecimento do devedor e débito em nome de espólio: 

I - o arrolamento incidirá sobre os bens e direitos do espólio; 

II - aplicam-se as mesmas regras relativas à pessoa física; e 

III - o inventariante ou o administrador provisório será considerado como representante legal para fins de 
recebimento de ciência, intimação ou qualquer manifestação relativa aos bens e direitos do espólio. 

§ 6° Na hipótese de levantamento integral ou parcial do depósito antes da extinção do crédito tributário, 
será verificada a necessidade de complementação do arrolamento de bens e direitos. 

§ 7° A valoração dos bens e direitos, para efeito de arrolamento, será realizada de acordo com os 
critérios de avaliação definidos na Seção II deste Capítulo. 

Art. 7° O arrolamento dos bens e direitos será realizado de acordo com a seguinte ordem de prioridade: 

I - bens imóveis não gravados; 

II - bens imóveis gravados; 

III - demais bens e direitos passíveis de registro público; e 

IV - excepcionalmente, outros bens e direitos não sujeitos a registro público, caso aqueles previstos nos 
incisos I a III não sejam suficientes para a garantia do crédito tributário. 

Parágrafo único. A ordem de prioridade estabelecida no caput poderá ser alterada, em caráter 
excepcional, mediante ato fundamentado do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável 
pelo arrolamento, em razão da liquidez do bem ou direito ou da conveniência para a Fazenda Nacional. 

Art. 8° Não serão objeto de arrolamento os bens e direitos: 

I - da Fazenda federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, e de suas respectivas autarquias e 
fundações públicas; 

II - de empresa com falência decretada, sem prejuízo do arrolamento em face dos eventuais 
responsáveis; e 

III - de instituições sujeitas a controle por autarquias federais do Poder Executivo e com liquidação 
extrajudicial decretada, sem prejuízo do arrolamento em face dos eventuais responsáveis. 

Seção IV 
Dos Procedimentos para o Arrolamento 

Art. 9° Verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 2°, o arrolamento será efetuado por 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que dará ciência do procedimento ao sujeito passivo, por 
meio de Termo de Arrolamento de Bens e Direitos (TABD). 

Art. 10. Depois de cientificado o sujeito passivo, nos termos do art. 9°, o Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil responsável pelo arrolamento, ou o titular da unidade da RFB na qual ocorreu o 
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procedimento, ou outra autoridade da RFB, por delegação de competência, solicitará a averbação ou o 
registro do arrolamento, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, por meio de 
ofício, acompanhado da relação dos bens e direitos arrolados, aos seguintes órgãos de registro: 

I - cartório de registro de imóveis, relativamente aos bens imóveis; 

II - órgãos ou entidades nos quais, por força de Lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou 
controlados; e 

III - cartório de registro de títulos e documentos do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente 
aos demais bens e direitos não passíveis de registro, ou passíveis de registro, porém não registrados, no 
qual deverá ser efetivado o registro do TABD, acompanhado da relação dos bens e direitos arrolados. 

§ 1° O órgão de registro comunicará à unidade da RFB da autoridade solicitante a averbação ou o 
registro do arrolamento, ou o cancelamento deste, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data do 
recebimento da solicitação. 

§ 2° O descumprimento da obrigação prevista no § 1° implicará a aplicação da multa de R$ 538,93 
(quinhentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos) a R$ 2.694,79 (dois mil, seiscentos e noventa 
e quatro reais e setenta e nove centavos), conforme previsto no art. 1.013 do Decreto n° 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. (Decreto-Lei n° 2.303, de 1986, art. 
9°; Lei n° 8.383, de 1991, art. 3°, caput, inciso I; e Lei n° 9.249, de 1995, art. 30) 

§ 3° Se o domicílio tributário do sujeito passivo estiver sob jurisdição de unidade da RFB diferente 
daquela que efetuou o arrolamento, depois de tomadas as providências previstas no caput, o Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo arrolamento ou o titular da unidade da RFB na qual 
ocorreu o procedimento, ou outra autoridade da RFB, por delegação de competência, providenciará seu 
encaminhamento, se for o caso, ao titular da equipe responsável pelo acompanhamento, nos termos do 
art. 11. 

Seção V 
Do Acompanhamento do Arrolamento 

Art. 11. O arrolamento será acompanhado pela Equipe Regional de Garantia do Crédito Tributário (Egar) 
da região fiscal em que estiver localizado o domicílio tributário do sujeito passivo ou pela equipe 
correspondente da unidade da RFB em que a atividade de garantia do crédito tributário não esteja 
integrada à Egar. 

§ 1° O acompanhamento a que se refere o caput consiste na verificação periódica da paridade entre o 
valor dos bens e direitos arrolados e o valor do débito sob responsabilidade do sujeito passivo, com base 
na qual serão realizados os ajustes que se fizerem necessários no arrolamento inicial, não incluído o 
reexame das condições que motivaram a formalização do procedimento com vistas ao seu cancelamento 
integral. 

§ 2° Os ajustes a que se refere o § 1° serão realizados com base no valor atualizado dos débitos sob 
responsabilidade do sujeito passivo que justificou o arrolamento original, somado ao valor dos débitos a 
ele posteriormente vinculados enquanto verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 2°. 

§ 3° Caso constatada redução no valor dos débitos sob responsabilidade do sujeito passivo para valores 
inferiores aos limites estabelecidos no art. 2°, os ajustes serão realizados apenas para fins de 
restabelecimento da paridade a que se refere o § 1°. 

§ 4° Caberá ao titular da equipe responsável pelo acompanhamento, nos termos do caput, ou ao titular 
da unidade responsável pela gestão do processo de trabalho, ou outra autoridade da RFB, por 
delegação de competência, comunicar os ajustes realizados no arrolamento inicial com base no disposto 
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neste artigo aos órgãos de registro competentes, por meio de ofício, para fins de averbação, registro ou 
cancelamento, independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, observado, no que 
couber, o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 10. 

§ 5° Nas hipóteses previstas no § 6° do art. 6°, nos arts. 12 e 14 ou no § 1° do art. 17, o Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil integrante da equipe responsável pelo acompanhamento, nos termos do caput, 
avaliará a necessidade de arrolar outros bens e direitos, inclusive em relação a eventuais responsáveis 
solidários ou subsidiários, observados os seguintes procedimentos: 

I - em caso de substituição de bens e direitos arrolados, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 15; e 

II - caso não haja bens e direitos passíveis de arrolamento em valor suficiente para substituir os que 
constam das ocorrências previstas nos dispositivos referidos neste parágrafo, a autoridade competente 
poderá propor o encaminhamento de representação para propositura de medida cautelar fiscal, com 
base no disposto no art. 18. 

§ 6° Na hipótese em que todos os créditos tributários ainda exigíveis, sob responsabilidade do sujeito 
passivo, vinculados ao arrolamento, sejam encaminhados para inscrição em DAU, o processo de 
arrolamento será remetido à unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) do seu 
domicílio tributário. 

Seção VI 
Da Alienação, Oneração ou Transferência de Bens e Direitos Arrolados 

Art. 12. O sujeito passivo cientificado do arrolamento fica obrigado a comunicar à unidade da RFB com 
jurisdição sobre seu domicílio tributário a alienação, a oneração ou a transferência a qualquer título, 
inclusive aquela decorrente de cisão parcial, desapropriação, sentença ou escritura de partilha, 
integralização de capital, perda total, arrematação ou adjudicação por terceiro em leilão ou pregão, ou 
consolidação de propriedade fiduciária a terceiro, de qualquer dos bens ou direitos arrolados, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contado da data da ocorrência do fato, sob pena de representação para propositura de 
medida cautelar fiscal, nos termos dos arts. 18 e 19. 

§ 1° A comunicação a que se refere o caput deverá ser formalizada mediante preenchimento do 
formulário constante do Anexo Único, ou por termo que contenha os mesmos elementos nele previstos, 
acompanhado de documentação comprobatória. 

§ 2° A comunicação na forma prevista no § 1° poderá ser dispensada quando puder ser substituída por 
mecanismo digital, que venha a ser implantado pela RFB e disponibilizado ao sujeito passivo. 

§ 3° No caso de processo de arrolamento já encaminhado à PGFN, a comunicação a que se refere o 
caput deverá ser feita pelo sujeito passivo diretamente ao referido órgão. 

Art. 13. Nos termos do § 11 do art. 64 da Lei n° 9.532, de 1997, mediante solicitação do contribuinte, o 
órgão de registro público no qual os bens e direitos estiverem arrolados deverá liberá-los no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data da apresentação de cópia do documento comprobatório da comunicação 
prevista no art. 12., com comprovante de recebimento desta pela RFB. 

Parágrafo único. A liberação dos bens e direitos a que se refere o caput independe de apreciação, 
deferimento ou autorização da RFB. 

Art. 14. O órgão de registro comunicará à unidade da RFB sob a qual estiver jurisdicionado, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação da penalidade a que se refere o § 2° do art. 10: 

I - a alteração feita no registro do arrolamento em decorrência das situações previstas no caput do art. 
12; e 
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II - o cancelamento da averbação do arrolamento em decorrência do disposto no art. 13. 

§ 1° A unidade da RFB que recepcionar a comunicação providenciará a sua juntada ao processo de 
arrolamento ou o seu encaminhamento, para as devidas providências: 

I - à equipe da RFB responsável pelo acompanhamento, nos termos do art. 11; ou 

II - à unidade competente da PGFN, caso o processo de arrolamento já esteja no referido órgão. 

§ 2° O disposto no caput não se aplica ao cartório de registro de títulos e documentos a que se refere o 
inciso III do caput do art. 10. 

Seção VII 
Da Substituição de Bens e Direitos Arrolados 

Art. 15. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil membro da equipe responsável pelo 
acompanhamento poderá, a requerimento do sujeito passivo ou de ofício, substituir bem ou direito 
arrolado por outro de valor igual ou superior, observado o disposto nos arts. 6°, 7° e 9°. 

§ 1° Na análise do requerimento a que se refere o caput, deverá ser verificado se a soma dos créditos 
tributários consolidados sob responsabilidade do sujeito passivo requer a ampliação ou permite a 
redução do valor arrolado, ainda que o requerimento tenha como fundamento o disposto no § 12 do art. 
64 da Lei n° 9.532, de 1997. 

§ 2° A substituição de ofício poderá ser efetuada a qualquer tempo, enquanto atendidos os requisitos 
estabelecidos no art. 2°, desde que por motivo devidamente justificado e em decorrência de fatos novos 
conhecidos posteriormente ao arrolamento original, ou para substituição de bem arrolado que tenha sido 
alienado ou sofrido outro tipo de indisponibilidade. 

§ 3° A autoridade da RFB a que se refere o caput, ou o titular da unidade responsável pela gestão do 
processo de trabalho, ou outra autoridade por delegação de competência, encaminhará ofício ao órgão 
de registro competente para que sejam cancelados os efeitos do arrolamento do bem substituído, após o 
recebimento da comunicação de que trata o § 1° do art. 10 em relação ao bem substituto, 
independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, observado, no que couber, o disposto no 
§ 2° do referido artigo. 

§ 4° É admitida, a qualquer tempo, a substituição do arrolamento por depósito judicial, desde que a soma 
do valor depositado e do valor dos demais bens arrolados seja suficiente para garantir a totalidade dos 
créditos tributários sob responsabilidade do sujeito passivo. 

§ 5° É admitida a substituição, a pedido, de bens ou direitos arrolados do sujeito passivo solidário por 
bens ou direitos do sujeito passivo principal, ainda que este não se enquadre nos requisitos previstos no 
art. 2°, aplicadas as mesmas disposições cabíveis caso verificado o referido enquadramento. 

Seção VIII 
Do Cancelamento do Arrolamento 

Art. 16. Constituem hipóteses de cancelamento do arrolamento a extinção dos créditos tributários sob 
responsabilidade do sujeito passivo vinculados ao arrolamento ou a garantia da execução destes nos 
termos da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 1° Observados os critérios estabelecidos na Seção III deste Capítulo, o cancelamento do arrolamento 
também poderá ser: 

I - proporcional ao valor do débito extinto ou cuja execução foi garantida; ou 
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II - parcial, em decorrência de pedido do sujeito passivo para que a avaliação dos bens e direitos 
arrolados seja revista, na forma prevista na Seção II deste Capítulo. 

§ 2° Na análise do pedido de cancelamento proporcional, parcial ou ambos simultaneamente, é cabível a 
reavaliação, de ofício, por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, conforme os critérios 
estabelecidos na Seção II deste Capítulo. 

§ 3° Nas hipóteses previstas no § 1°, o cancelamento somente será efetuado se mantidos bens e direitos 
arrolados em valor suficiente para a garantia dos créditos tributários sob responsabilidade do sujeito 
passivo, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 11. 

§ 4° Nas hipóteses previstas neste artigo e no art. 17, o cancelamento do arrolamento será efetuado por 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil membro da equipe responsável pelo acompanhamento, nos 
termos do caput do art. 11, inclusive relativamente aos débitos já inscritos em DAU, se o processo de 
arrolamento ainda estiver sob controle da RFB. 

§ 5° Independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, o titular da equipe responsável pelo 
acompanhamento de que trata o caput do art. 11, ou o titular da unidade responsável pela gestão do 
processo de trabalho, ou outra autoridade por delegação de competência, comunicará o cancelamento, 
no prazo de 30 (trinta) dias, por meio de oficio, ao órgão em que o arrolamento tenha sido registrado ou 
averbado, para fins de cancelamento dos registros a ele pertinentes, observado, no que couber, o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 10. 

§ 6° Não constitui hipótese para o cancelamento integral do arrolamento, o desaparecimento da hipótese 
de incidência, com a alteração das condições que o motivaram, inclusive as devidas a acréscimo 
patrimonial ou reavaliação do patrimônio. 

Art. 17. Configuram, ainda, hipóteses de cancelamento do arrolamento: 

I - a desapropriação pelo Poder Público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou a 
transferência do bem ou direito para esses órgãos; 

II - a perda total do bem ou direito, motivada por acidente de qualquer natureza, decorrente ou não de 
causas naturais, por roubo ou furto, ou pela extinção do direito; 

III - a expropriação judicial, mediante arrematação em leilão, adjudicação ou sentença judicial de 
qualquer natureza e por qualquer esfera da justiça, que transfira propriedade, inclusive a consolidação 
de propriedade fiduciária de coisas móveis a favor do credor fiduciário, por sentença de busca e 
apreensão, nos termos do § 1° do art. 3° do Decreto-Lei n° 911, de 1° de outubro de 1969; 

IV - a comunicação do órgão de registro, em decorrência do disposto no inciso II do caput do art. 14; 

V - a ordem judicial; 

VI - a nulidade ou a retificação do lançamento, por decisão administrativa ou judicial definitiva, que 
implique redução da soma dos créditos tributários para montante que não justifique o arrolamento; 

VII - a transferência de propriedade por sentença de homologação de partilha em processo de inventário 
judicial ou pela escritura pública de inventário extrajudicial a que se refere o § 1° do art. 610 da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 

VIII - a transferência de propriedade por escritura pública de divórcio consensual, separação consensual 
ou extinção consensual de união estável, nos termos do art. 733 da Lei n° 13.105, de 2015, desde que o 
título respectivo já tenha sido levado a registro nos órgãos competentes; 
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IX - a consolidação extrajudicial da propriedade fiduciária de coisa imóvel ao credor fiduciário, nos 
termos dos §§ 1°, 7° e 8° do art. 26 e do art. 27 da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997; e 

X - a consolidação extrajudicial da propriedade fiduciária de coisa móvel ao credor fiduciário, nos termos 
do § 3° do art. 66-B da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, do art. 2° do Decreto-Lei n° 911, de 1969, e 
do parágrafo único do art. 1.365 do Código Civil. 

§ 1° Aplica-se às hipóteses previstas nos incisos I a IV e VII a X, se couber, o disposto no § 5° do art. 11, 
caso em que o sujeito passivo deverá apresentar a documentação comprobatória da ocorrência, 
permitida sua apresentação por terceiro interessado, exceto na hipótese prevista no inciso IV. 

§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos III a V e VII a X, caso haja informação por parte da autoridade 
judicial ou do órgão de registro, o cancelamento da anotação do arrolamento prescinde de autorização 
da RFB. 

CAPÍTULO III 
DA REPRESENTAÇÃO PARA A PROPOSITURA DA MEDIDA CAUTELAR FISCAL 

Art. 18. Caberá ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício de suas atribuições, decidir 
pela formalização e encaminhamento de representação para propositura de medida cautelar fiscal 
perante o titular da respectiva unidade da RFB, nos casos em que o sujeito passivo: 

I - sem domicílio certo: 

a) intente ausentar-se; 

b) intente alienar bens que possui; ou 

c) deixe de pagar a obrigação tributária no prazo fixado; 

II - com domicílio certo, se ausente ou intente se ausentar, com vistas a elidir o adimplemento da 
obrigação tributária; 

III - em insolvência, aliene ou intente alienar bens; 

IV - contraia ou intente contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio conhecido, 
conforme definido no art. 3°; 

V - notificado para que proceda ao recolhimento do crédito tributário: 

a) deixe de pagá-lo no prazo legal, exceto se suspensa a sua exigibilidade; ou 

b) transfira ou intente transferir, a qualquer título, seus bens e direitos para terceiros; 

VI - possua débitos, inscritos ou não em DAU, que somados ultrapassem 30% (trinta por cento) do seu 
patrimônio conhecido, conforme definido no art. 3°; 

VII - aliene, onere ou transfira bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da 
Fazenda Pública nos termos do caput do art. 12; 

VIII - tenha sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta pelo órgão fazendário; ou 

IX - pratique outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito tributário. 
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§ 1° Nas hipóteses em que o sujeito passivo transfere ou tenta transferir, a qualquer título, seus bens e 
direitos para terceiros, a representação para a propositura de medida cautelar independe de prévia 
constituição do crédito tributário. 

§ 2° Nas hipóteses previstas na alínea "a" do inciso V e nos incisos VI a IX, caberá formalização de 
propositura da medida cautelar fiscal somente se constatada a existência de circunstâncias que a 
justifiquem. 

§ 3° Caberá a representação para medida cautelar fiscal ainda que a exigibilidade do crédito tributário 
esteja suspensa, exceto no caso de depósito judicial do montante integral do valor do débito. 

§ 4° Sem prejuízo da competência estabelecida no caput, qualquer servidor da RFB que verificar a 
ocorrência de uma ou mais hipóteses previstas neste artigo deverá comunicar o fato ou representar 
imediatamente ao titular de sua unidade. 

Art. 19. O titular da unidade da RFB com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo ou o 
titular da unidade à qual estiver vinculado o processo de trabalho da Egar encaminhará a representação 
para a propositura de medida cautelar fiscal prevista no caput do art. 18 à correspondente unidade da 
PGFN, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da constatação de ocorrência que a justificou. 

Parágrafo único. Se o domicílio tributário do sujeito passivo estiver sob jurisdição de unidade da RFB 
diferente daquela que tiver recebido a representação prevista no caput ou a comunicação prevista no § 
4°, ambos do art. 18, o titular desta providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data do 
recebimento, seu encaminhamento com as peças que a instruem ao titular da unidade da RFB 
competente para a adoção das providências previstas nesta Instrução Normativa. 

Art. 20. A representação para propositura de medida cautelar fiscal deverá ser instruída com: 

I - prova literal da constituição do crédito tributário, exceto nas hipóteses previstas no § 1° do art. 18; 

II - prova documental da ocorrência de alguma das hipóteses previstas no art. 18; 

III - quaisquer outras provas produzidas na verificação da ocorrência de alguma das hipóteses previstas 
no art. 18; e 

IV - a relação dos bens e direitos de propriedade do devedor principal e dos responsáveis solidários ou 
subsidiários, com comprovação da titularidade. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se prova literal da constituição do 
crédito tributário o auto de infração, a notificação de lançamento ou qualquer ato inequívoco, ainda que 
extrajudicial, que importe em confissão ou reconhecimento do débito pelo devedor. 

CAPÍTULO IV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Art. 21. É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso administrativo no âmbito do processo de 
arrolamento de bens e direitos, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da ciência da decisão 
recorrida, nos termos do art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 1° O recurso será apreciado, em primeira instância, pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
que lavrou o TABD ou proferiu a decisão recorrida, em exercício na Egar da região fiscal em que estiver 
localizado o domicílio tributário do sujeito passivo ou na equipe correspondente da unidade da RFB que 
não tem a atividade de garantia do crédito tributário integrada à Egar Regional, o qual, se não 
reconsiderar a decisão, encaminhará o recurso ao titular da respectiva unidade. 
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§ 2° A decisão proferida pelo titular da unidade da RFB competente para analisar o recurso, em segunda 
instância, será definitiva na esfera administrativa. 

Art. 22. O recurso de que trata este Capítulo também poderá ser apresentado por terceiro interessado, 
em qualquer fase do processo, nos termos do inciso II do art. 9° e do inciso II do art. 58, da Lei n° 9.784, 
de 1999, observado o disposto no art. 21. 

§ 1° Do despacho decisório do recurso a que se refere o caput constarão apenas as informações de 
interesse do terceiro, resguardado o sigilo fiscal do sujeito passivo, nos termos do art. 46 da Lei n° 9.784, 
de 1999. 

§ 2° O terceiro interessado poderá ter vista do processo somente se tiver procuração outorgada pelo 
sujeito passivo, nos termos da legislação. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. Das certidões de regularidade fiscal emitidas em nome do sujeito passivo e dos responsáveis 
constará a informação relativa à existência de arrolamento sob sua responsabilidade. 

Art. 24. Aplica-se o disposto nesta Instrução Normativa, no que couber, aos arrolamentos efetuados no 
âmbito do Programa de Recuperação Fiscal (Refis), instituído pela Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000, e 
àqueles efetuados na vigência da Instrução Normativa RFB n° 1.565, de 11 de maio de 2015, ou de atos 
normativos anteriores que tratem da mesma matéria. 

Parágrafo único. O limite estabelecido no inciso II do caput do art. 2° aplica-se aos arrolamentos 
efetuados a partir de 30 de setembro de 2011. 

Art. 25. Em caso de alteração dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 2° não 
caberá revisão dos arrolamentos efetuados na vigência desta Instrução Normativa ou de atos normativos 
anteriores que tratem da mesma matéria. 

Art. 26. Ficam revogados: 

I - a Instrução Normativa RFB n° 1.565, de 11 de maio de 2015; e 

II - o art. 16 da Instrução Normativa RFB n° 1.769, de 18 de dezembro de 2017. 

Art. 27. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
julho de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

ANEXO ÚNICO 

Comunicação de alienação, oneração ou transferência a qualquer título dos bens ou direitos arrolados, 
nos termos do art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Contribuinte: 
__________________________________________________________________________ 

N° de inscrição no CPF/CNPJ: 
_____________________________________________________________ 
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N° do processo de arrolamento: 
___________________________________________________________ 

Para fins de cumprimento do disposto no § 3° do art. 64 da Lei n° 9.532, de 1997, comunico à Delegacia 
da Receita Federal em ________________________________________ que ( ) alienei ( ) onerei ( ) 
transferi o bem ou direito abaixo especificado, objeto de arrolamento efetuado por essa unidade da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Em caso de transferência, esta foi decorrente de: 

( ) cisão parcial ( ) desapropriação ( ) partilha ( ) integralização de capital ( ) perda total ( ) arrematação 
ou adjudicação em leilão ou pregão ( ) consolidação de propriedade fiduciária. 

Dados do bem ou direito alienado, onerado ou transferido: 

Descrição Órgão de registro Matrícula/registro 
      
      
      

Dados do novo proprietário: 

Nome CPF/CNPJ Valor da transação (R$) 
      
      
      

Termo de Responsabilidade: 

As informações contidas neste documento são a expressão da verdade. 
Local Data 
Nome do responsável CPF 
Assinatura 

(Modelo aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.091, de 22 de junho de 2022.) 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 045, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 

Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13/13, que dispõe sobre os requisitos de 

inclusão e permanência e divulga as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações 

contempladas com o regime especial de que trata o Convênio ICMS 17/2013. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 6 a 10 de junho de 2022, em Brasília, DF, com 
base na cláusula primeira do Convênio ICMS n° 17, de 5 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os itens 22, 153, 154 e 155 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13, de 13 de março de 
2013, passam a vigorar com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv017_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv017_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#it_22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#153
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php
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" 

Item  Razão Social CNPJ - Matriz Sede 
UFs onde as empresas podem usufruir 

do Regime Especial - Convênio ICMS 

17/2013 

22 

DATORA 

TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA 

39.495.486/0001-

11 

Rio de 

Janeiro 

- RJ 

AC, AM, AP, CE, DF, GO, MG, MS, 

MT, PB, PE, RJ, RN, RO, RR, RS e SP 

153 

COZANI RJ 

INFRAESTRUTURA E 

REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

36.012.579/0001-

50 

Rio de 

Janeiro 

- RJ 

AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, 

MA, MG, MT, MS, PA, PE, PI, PR, RJ, 

RN, RO, RR, RS, SC, SE e SP, TO 

154 

JONAVA RJ 

INFRAESTRUTURA E 

REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

37.185.266/0001-

66 

Rio de 

Janeiro 

- RJ 

AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, 

MA, MG, MT, MS, PA, PE, PI, PR, RJ, 

RN, RO, RR, RS, SC, SE e SP, TO 

155 

GARLIAVA RJ 

INFRAESTRUTURA E 

REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

37.178.485/0001-

18 

Rio de 

Janeiro 

- RJ 

AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, 

MA, MG, MT, MS, PA, PE, PI, PR, RJ, 

RN, RO, RR, RS, SC, SE e SP, TO 

". 

Art. 2° O item 48 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13/13 fica revogado. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 

I - na data da sua publicação em relação ao art. 1°; 

II - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação, em relação ao art. 2°. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano 
Chiari da Silva, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá 
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, 
Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque 
de Holanda, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée 
Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos 
de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, 
Tocantins- Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#it_22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#153
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php
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ATO COTEPE/ICMS N° 047, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 14/22, que dispõe sobre a operacionalização de que trata a 
cláusula quinta do Convênio ICMS n° 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre 
as alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e 
prestações destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 6 a 10 de junho de 2022, em Brasília, DF, com 
base na cláusula quinta do Convênio ICMS n° 235, de 27 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 14, de 23 de fevereiro de 2022, passa vigorar com a 
seguinte redação: 

" 

ANEXO II 

Versão: XXX (1) 
Unidade Federada Destinatária / Declarante: __ (2) 
Produção de efeitos a partir de __/__/___ (3) 
Alíquotas interestaduais (4) Situações 

4% Saída interestadual de mercadoria importada ou com conteúdo de importação superior 

a 40% 
7% Saída interestadual do S, SE, exceto ES, para CO, N, NE, ES 

12% Saída interestadual do CO, N, NE, ES para demais UF / Saída interestadual do S, SE, 

exceto ES, para S e SE, exceto ES 
4% Prestação de serviço de transporte aéreo interestadual de carga e mala postal. 
Mercadoria (5) NCM/SH (6) Alíquota interna (7) Fundo de Combate à Pobreza (8) Observação (9) 

          

          
Orientações de preenchimento e legenda 

(informações alteradas devem ser indicadas em vermelho em relação à última versão encaminhada, inclusive em se 

tratando de versão retificadora) 
1. Quando do encaminhamento do arquivo atualizado ao endereço eletrônico criado para este fim, a unidade federada 

deverá apor o número da versão que será sequencial iniciando pelo algarismo 000 (zero). 
2. Informar a sigla da unidade federada destinatária / declarante. 
3. Indicar o início de produção de efeitos da nova versão que está sendo enviada. 
4. As informações das alíquotas interestaduais permanecem inalteradas até nova resolução do Senado Federal e devem 

ser informadas como consta neste anexo. 
5. Indicar a descrição do bem, mercadoria ou prestação, quando aplicável, podendo as mercadorias serem agrupadas 

quando utilizarem a mesma alíquota. 
6. Indicar a respectiva NCM/SH do bem, mercadoria ou prestação, a critério da unidade federada. 
7. Indicar a alíquota interna do bem, mercadoria ou prestação. 
8. Indicar o percentual do adicional de alíquota do bem, mercadoria ou prestação, referente ao Fundo de Combate à 

Pobreza, quando aplicável. 
9. Campo livre e opcional para qualquer informação pertinente, como, por exemplo, indicação da base legal e das 

informações referentes às alíquotas ou ao percentual do adicional de alíquota do Fundo de Combate à Pobreza. 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_014_2022.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_014_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_014_2022.php#anx2
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Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano 
Chiari da Silva, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá 
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, 
Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí -Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque 
de Holanda, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée 
Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos 
de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, 
Tocantins- Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 048, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 44/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a 
geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 188ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 6 a 10 de junho de 2022, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto no art. 5° do 
Regimento dessa Comissão, aprovado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 1997, 

RESOLVE: 

Art. 1° O art. 1° do Ato COTEPE/ICMS n° 44, de 7 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS IPI, 
conforme alterações introduzidas pela Nota Técnica EFD ICMS IPI n° 2022.001 v1.1, publicada no Portal 
Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital 
a sequência "4B36C851AF6781F08B4C797B80922902", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - 
"Message Digest 5", e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 

Parágrafo único. Deverão ser observadas as regras de escrituração e de validação do Guia Prático da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS/IPI, versão 3.1.0, publicado no Portal Nacional do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência 
"0F105AEF83B0B7F7B4DA57B7C39BA8EE", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest 5".". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir de 1° de janeiro de 2023. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano 
Chiari da Silva, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá 
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, 
Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#artigo1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#artigo1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#artigo1_pu
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Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque 
de Holanda, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée 
Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos 
de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, 
Tocantins- Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 049, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 59/21, que divulga modelo padrão de Contrato de Prestação de 
Serviços de Arrecadação por meio da Guia Nacional de Recolhimentos de Tributos Estaduais 
(GNRE), entre unidade federada e instituição financeira integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Estaduais (RARE). 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 188ª Reunião Ordinária 
realizada nos dias 6 a 10 de junho de 2022, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto no Convênio 
Arrecadação n° 1, de 19 de junho de 1998, 

RESOLVE: 

Art. 1° O inciso IV da cláusula quarta do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 59, de 17 de setembro 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - prestar contas das informações de arrecadação efetuada por meio da GNRE, por transmissão 
eletrônica de dados, até às _______ horas do _______ dia útil seguinte (ou dia seguinte, a critério da 
SEFAZ) à data da arrecadação, conforme consistências previstas no Manual Técnico de Procedimentos 
para Captura Eletrônica da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE);". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano 
Chiari da Silva, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá 
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, 
Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque 
de Holanda, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée 
Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos 
de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, 
Tocantins- Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv_arrec_001_98.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1998/cv_arrec_001_98.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_059_2021.php#cl4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_059_2021.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_059_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_059_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_059_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_059_2021.php#cl4_iv
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ATO COTEPE/ICMS N° 050, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022) 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 33/11, que dispõe sobre o leiaute do Cupom Fiscal Eletrônico 

- SAT (CF-e-SAT) e sobre as especificações técnicas para fabricação e desenvolvimento do 

Sistema de Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT), conforme 

previsto no § 4° da cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de setembro de 2010. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 188ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 6 a 10 de junho de 2022, em Brasília, DF, por 
este ato, com base no § 4° da cláusula segunda do Ajuste SINIEF n° 11, de 24 de setembro de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 1° do Ato COTEPE/ICMS n° 33, de 14 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A referida especificação estará disponível no site do CONFAZ, endereço eletrônico 
www.confaz.fazenda.gov.br, identificada como Especificacao_SAT_v_ER_2_29_04.pdf e terá como 
chave de codificação digital a sequência FDC48AC9D6AB20F46C2B21CD9878E301 obtida com a 
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir de 31 de dezembro de 2021. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano 
Chiari da Silva, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá 
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, 
Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Márcia Valéria Ayres Simi de Camargo, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque 
de Holanda, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée 
Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos 
de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, 
Tocantins- Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Diretor 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 051, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 24.06.2022) 

Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do 
gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj011_2010.php#cl2_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj011_2010.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj011_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/11/ato_cotepe_icms_033_2011.php#art1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/11/ato_cotepe_icms_033_2011.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/11/ato_cotepe_icms_033_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/11/ato_cotepe_icms_033_2011.php#art1_pu
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do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de 
abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas das Secretarias de Fazenda dos Estados da Bahia e Santa 
Catarina, no dia 20 de junho de 2022, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, 
registradas no Processo SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 2, 
de 3 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

I – o item 19, no campo referente ao Estado da Bahia: 

“ 

Unidade Federada: BAHIA 

ITEM UF CNPJ 

INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

19 BA 40.606.305/0002-47 186.862.090 

EXCELERATE ENERGY 

COMERCIALIZADORA DE GAS 

NATURAL LTDA 

”; 

  

II – os itens 3 e 4, no campo referente ao Estado de Santa Catarina: 

“ 

Unidade Federada: SANTA CATARINA 

ITEM UF CNPJ 

INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

3 SC 44.305.287/0001-33 26.142.275-8 

ENERGIAS DE GASPAR SPE 

LTDA 

4 SC 24.360.766/0002-26 25.890.431-3 

NFE POWER LATAM 

PARTICIPACOES E COMERCIO 

LTDA 

”. 

  

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
  

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

Diretor da Secretaria-Executiva do CONFAZ 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 051, DE 22 DE JUNHO 
DE 2022 - (DOU de 23.06.2022) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.114, de 20 de 
abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União no dia 25, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei n° 
11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021, a Lei n° 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, e a Lei n° 14.042, de 19 de agosto de 2020, que dispõem sobre o Fundo Garantidor 
de Habitação Popular, a participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para micro, 
pequenas e médias empresas, e o Programa Emergencial de Acesso a Crédito", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 22 de junho de 2022 

SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 052, DE 22 DE JUNHO 
DE 2022 - (DOU de 23.06.2022) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 10 da 
Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.115, de 28 de abril 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União, em Edição Extra, no mesmo dia, mês e ano, que "Altera a 
Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, que institui a contribuição social sobre o lucro das pessoas 
jurídicas", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 22 de junho de 2022 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA PGFN/ME N° 5.559, DE 21 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 23.06.2022) 
Revoga Portarias cujos efeitos caducaram ou foram exauridos. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 82, incisos XIII e XVIII, do Anexo da Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o disposto no art. 8° do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria revoga Portarias no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

Art. 2° Ficam revogadas as seguintes Portarias: 

I - Portaria PGFN n° 22, de 19 de janeiro de 2001; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/22/medida_provisoria_1114_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/22/medida_provisoria_1114_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11977_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11977_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14118_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_12087_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_12087_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14042_2020.php
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II - Portaria PGFN n° 482, de 11 de novembro de 2002; 

III - Portaria PGFN n° 886, de 25 de novembro de 2004; 

IV - Portaria PGFN n° 53, de 1° de fevereiro de 2005; 

V - Portaria PGFN n° 1.068, de 07 de novembro de 2006; 

VI - Portaria PGFN n° 497, de 02 de julho de 2008; 

VII - Portaria PGFN n° 643, de 1° de abril de 2009; 

VIII - Portaria PGFN n° 811, de 13 de maio de 2009; 

IX - Portaria PGFN n° 1.004, de 30 de junho de 2009; 

X - Portaria PGFN n° 1.008, de 30 de junho de 2009; 

XI - Portaria PGFN n° 1.189, de 25 de agosto de 2009; 

XII - Portaria PGFN n° 1.381, de 20 de outubro de 2009; 

XIII - Portaria PGFN n°1.382, de 20 de outubro de 2009; 

XIV- Portaria PGFN n° 643, de 24 de junho de 2010; 

XV - Portaria PGFN n° 798, de 19 de julho de 2010; 

XVI - Portaria PGFN n° 147, de 28 de fevereiro de 2011; 

XVII - Portaria PGFN n° 341, de 10 de maio de 2011; 

XVIII - Portaria PGFN n° 508, 3 de julho de 2012; 

XIX - Portaria PGFN n° 66, de 24 de janeiro de 2013; 

XX - Portaria PGFN n° 377, de 11 de junho de 2013; 

XXI- Portaria PGFN n° 381, de 14 de junho de 2013; 

XXII - Portaria PGFN n° 644, de 21 de agosto de 2013; 

XXIII - Portaria PGFN n° 794, de 1° de outubro de 2013; 

XXIV - Portaria PGFN n° 810, de 4 de outubro de 2013; 

XXV - Portaria PGFN n° 262, de 4 de abril de 2014; 

XXVI - Portaria PGFN n° 359, de 6 de maio de 2014; 

XXVII- Portaria PGFN n° 377, de 13 de maio de 2014; 
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XXVIII - Portaria PGFN n° 649, de 19 de agosto de 2014; 

XXIX - Portaria PGFN n° 682, de 3 de setembro de 2014; 

XXX - Portaria PGFN n° 704, de 9 de setembro de 2014; 

XXXI - Portaria PGFN n° 705, de 9 de setembro de 2014; 

XXXII - Portaria PGFN n° 767, de 06 de outubro de 2014; 

XXXIII - Portaria PGFN n° 800, de 27 de outubro de 2014; 

XXXIV- Portaria PGFN n° 124, de 9 de março de 2015; 

XXXV- Portaria PGFN n° 433, de 16 de julho de 2015; 

XXXVI - Portaria PGFN n° 667, de 18 de setembro de 2015; 

XXXVII - Portaria PGFN n° 500, de 12 de maio de 2016, e seu anexo único; 

XXXVIII - Portaria PGFN n° 743, de 01 de agosto de 2016; 

XXXIX- Portaria PGFN n° 967, de 13 de outubro de 2016; 

XL - Portaria PGFN n° 134, de 1° de fevereiro de 2017; 

XLI - Portaria PGFN n° 286, de 8 de março de 2017; 

XLII - Portaria PGFN n° 826, de 8 de agosto de 2017; 

XLIII - Portaria PGFN n° 991, de 9 de outubro de 2017; 

XLIV- Portaria PGFN n° 28, de 12 de janeiro de 2018; 

XLV - Portaria PGFN n° 39, de 26 de abril de 2018; 

XLVI - Portaria PGFN n° 300, de 16 de maio de 2018; e 

XLVII - Portaria PGFN n° 680, de 13 de novembro de 2018. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de julho de 2022. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

COMUNICADO BCB N° 38.774, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 21.06.2022) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 17 de junho de 2022. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 
de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 13,25% (treze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 17 de junho de 2022. 
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O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 

"Em sua 247ª reunião, o Comitê de Política Monetária (Copom) decidiu, por unanimidade, elevar a taxa 
Selic para 13,25% a.a. 

A atualização do cenário do Copom pode ser descrita com as seguintes observações: 

. O ambiente externo seguiu se deteriorando, marcado por revisões negativas para o crescimento global 
prospectivo em um ambiente de fortes e persistentes pressões inflacionárias. O aperto das condições 
financeiras motivado pela reprecificação da política monetária nos países avançados, assim como pelo 
aumento da aversão a risco, eleva a incerteza e gera volatilidade adicional, particularmente nos países 
emergentes; 

. Em relação à atividade econômica brasileira, o conjunto dos indicadores divulgado desde a última 
reunião do Copom indica um crescimento acima do que era esperado pelo Comitê; 

. A inflação ao consumidor seguiu surpreendendo negativamente, tanto em componentes mais voláteis 
como em itens associados à inflação subjacente; 

. As diversas medidas de inflação subjacente apresentam-se acima do intervalo compatível com o 
cumprimento da meta para a inflação; 

. As expectativas de inflação para 2022, 2023 e 2024 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em 
torno de 8,5%, 4,7% e 3,25%, respectivamente; e 

. No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de USD/BRL 4,90*, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). Esse 
cenário supõe trajetória de juros que termina 2022 em 13,25% a.a., reduz-se para 10,0% em 2023 e 
7,50% em 2024. Optou-se por manter a premissa de que o preço do petróleo segue aproximadamente a 
curva futura pelos próximos seis meses, terminando o ano em US$110/barril, e passa a aumentar 2% ao 
ano a partir de janeiro de 2023. Além disso, adota-se a hipótese de bandeira tarifária "amarela" em 
dezembro de 2022, de 2023 e de 2024. Nesse cenário, as projeções de inflação do Copom situam-se em 
8,8% para 2022, 4,0% para 2023 e 2,7% para 2024. As projeções para a inflação de preços 
administrados são de 7,0% para 2022, 6,3% para 2023 e 3,3% para 2024. As projeções do cenário de 
referência não incorporam o impacto das medidas tributárias sobre preços de combustíveis, energia 
elétrica e telecomunicações que estão em tramitação. O Comitê julga que a incerteza em torno das suas 
premissas e projeções atualmente é maior do que o usual e cresceu desde a última reunião. 

O Comitê ressalta que, em seus cenários para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas as 
direções. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as expectativas de inflação, destacam-se 
(i) uma maior persistência das pressões inflacionárias globais; e (ii) a incerteza sobre o futuro do 
arcabouço fiscal do país e políticas fiscais que impliquem sustentação da demanda agregada, 
parcialmente incorporadas nas expectativas de inflação e nos preços de ativos. Entre os riscos de baixa, 
ressaltam-se (i) uma possível reversão, ainda que parcial, do aumento nos preços das commodities 
internacionais em moeda local; e (ii) uma desaceleração da atividade econômica mais acentuada do que 
a projetada. Avaliou-se que as medidas tributárias em tramitação reduzem sensivelmente a inflação no 
ano corrente, embora elevem, em menor magnitude, a inflação no horizonte relevante de política 
monetária. O Comitê avalia que a conjuntura particularmente incerta e volátil requer serenidade na 
avaliação dos riscos. 

Considerando os cenários avaliados, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, 
o Copom decidiu, por unanimidade, elevar a taxa básica de juros em 0,50 ponto percentual, para 13,25% 
a.a. O Comitê entende que essa decisão reflete a incerteza ao redor de seus cenários e um balanço de 
riscos com variância ainda maior do que a usual para a inflação prospectiva, e é compatível com a 
estratégia de convergência da inflação para o redor da meta ao longo do horizonte relevante, que inclui o 
ano-calendário de 2023. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de 
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preços, essa decisão também implica suavização das flutuações do nível de atividade econômica e 
fomento do pleno emprego. 

O Copom considera que, diante de suas projeções e do risco de desancoragem das expectativas para 
prazos mais longos, é apropriado que o ciclo de aperto monetário continue avançando significativamente 
em território ainda mais contracionista. O Comitê enfatiza que irá perseverar em sua estratégia até que 
se consolide não apenas o processo de desinflação como também a ancoragem das expectativas em 
torno de suas metas. 

Para a próxima reunião, o Comitê antevê um novo ajuste, de igual ou menor magnitude. O Comitê nota 
que a crescente incerteza da atual conjuntura, aliada ao estágio avançado do ciclo de ajuste e seus 
impactos ainda por serem observados, demanda cautela adicional em sua atuação. O Copom enfatiza 
que os passos futuros da política monetária poderão ser ajustados para assegurar a convergência da 
inflação para suas metas, e dependerão da evolução da atividade econômica, do balanço de riscos e das 
projeções e expectativas de inflação para o horizonte relevante da política monetária. 

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de Oliveira Campos Neto 
(presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry Guillen, Fernanda 
Magalhães Rumenos Guardado, Maurício Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso, Paulo Sérgio Neves 
de Souza e Renato Dias de Brito Gomes." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 37.292, de 18 de junho de 2021, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 2 e 3 de agosto de 2022, para as apresentações técnicas sobre a conjuntura 
econômica e na tarde do dia 3 de agosto de 2022 para deliberar sobre as diretrizes de política monetária. 

BRUNO SERRA FERNANDES 
Diretor de Política Monetária 

Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de câmbio USD/BRL 
observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana anterior à da reunião do Copom. 

 
2.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 021, DE 02 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 
21.06.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
TEMPLO. FABRICAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TRAJES SAGRADOS. 

Em relação ao IRPJ, a venda por exportação de trajes sagrados fabricados por organização religiosa não 
afeta a imunidade subjetiva do templo desde que: (i) os resultados dessa exportação sejam aplicados 
integralmente nos objetivos sociais da entidade; e (ii) essa exploração de atividade econômica não possa 
representar prejuízo ao princípio da proteção à livre concorrência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
272, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 150, VI, "b", § 4°. 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 021-2022.pdf 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/comunicado/comunicado_bcb_37292_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st18/solucao_cosit_272_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st18/solucao_cosit_272_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150_vi_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st22/PDF/sc_cosit_021_2022.pdf
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 5.005, DE 25 DE MAIO DE 2022 - 5ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 20.06.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. ISENÇÃO. ART. 39 DA LEI N° 

11.196, DE 2005. APLICAÇÃO DO PRODUTO DA VENDA NA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE 
IMÓVEL RESIDENCIAL. 

É isento do imposto sobre a renda o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de 
imóvel residencial que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato, utilize 
o recurso para quitar, total ou parcialmente, débito remanescente de aquisição a prazo ou à prestação de 
imóvel residencial localizado no País já possuído pelo alienante. 

Nos termos do § 2° do art. 39 da Lei n° 11.196, de 2005, a aplicação parcial do produto da venda 
implicará tributação do ganho proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 17, DE 20 DE ABRIL 
DE 2022. 

Dispositivos Legais: Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Instrução Normativa SRF n° 
599, de 28 de dezembro de 2005, art. 2°, § 10, inciso III. 

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.007, DE 14 DE ABRIL DE 2022 -  7ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 20.06.2022) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PERCENTUAL APLICÁVEL. 

A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira) 
classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo do IRPJ 
corresponde a 8% sobre a receita bruta. 

A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda classifica-se como prestação de serviço e o 
percentual para determinação da base de cálculo do IRPJ corresponde a 32% sobre a receita bruta. 

Em relação às receitas decorrentes da comercialização de programas adaptados (customized), as 
adaptações feitas no produto pronto para cada cliente representam meros ajustes no programa para que 
o software possa atender às necessidades de determinado cliente, não configuram prestação de 
serviços. Nesse caso, o percentual de presunção da base de cálculo do IRPJ corresponde a 8% sobre a 
receita bruta. 

Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de presunção 
correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 123 - COSIT, DE 2014. 

Dispositivos Legais: Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 591 e 598. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art39_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st22/solucao_cosit_017_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st22/solucao_cosit_017_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in599_srf_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in599_srf_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in599_srf_2005.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in599_srf_2005.asp#art2_p10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in599_srf_2005.asp#art2_p10_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st14/solucao_cosit_123_irpj_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art591
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art598
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JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.008, DE 18 DE ABRIL DE 2022 -  7ª REGIÃO FISCAL - (DOU 
de 20.06.2022) 
Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - Simples 
ATIVIDADE DE PREPARAÇÃO DO PISO E DE APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO DE RESINA EPÓXI. 

A empresa optante pelo Simples Nacional que não exerça atividade vedada a esse regime de tributação, 
contratada para prestar serviço de preparação de piso e aplicação de revestimento de resina epóxi, em 
relação a essa atividade, deve ser tributada na forma do Anexo III da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 513, de 24 de 
OUTUBRO de 2017. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 17, § 2° c/c art. 18, § 5°-F, art. 18, § 5°-
B, inciso IX; Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 8, de 30 de dezembro de 2013. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a consulta que já se encontre disciplinada em ato normativo publicado antes de sua 
apresentação, assim como a consulta com referência a fato genérico, que não identifique o dispositivo da 
legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. 

Dispositivos Legais: Decreto n° 70.235, de 1972, art. 52, V; Decreto n° 7.574, de 2011, art. 94, V; IN 
RFB n° 1.396 (vigente à época da consulta), art. 18, I, II e VII; e IN RFB n° 2.058, de 2021, art. 
27, I, II e VII. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA SRE N° 044, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 

Altera a Portaria CAT 24/20, de 10 de março de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 

relacionados com a importação de mercadorias ou bens do exterior e estabelece demais 

providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 115 e 
no § 1° do artigo 137, ambos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#anexo_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_513_simp_nac_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_513_simp_nac_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art17_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p5f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p5b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p5b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p5b_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_dec_interp_rfb_008_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art52
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art52_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php#art94
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7574_2011.php#art94_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1396_rfb_2013.php#art18_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27_vii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
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Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, e o disposto 
no Ajuste SINIEF 24/19, de 13 de dezembro de 2019, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 24/20, de 10 de março de 2020: 

I - do artigo 1° 

a) o § 1°: 

"§ 1° - Quando não houver liberação automática pelo Sistema de Controle de Importação, deverá ser 
apresentada solicitação de análise por meio do módulo "Pagamento Centralizado" do Programa Portal 
Único de Comércio Exterior - Portal Siscomex, observados os procedimentos previstos no endereço 
eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/comex/Paginas/Procedimentos_Liberacao_Importacao.aspx."(N
R); 

b) do § 3°: 

1 - o "caput", mantidos os seus itens: 

"§ 3° - A solicitação de análise apresentada nos termos do § 1° deverá ser instruída com os seguintes 
documentos:" (NR); 

2 - os itens 3 e 9: 

"3 - extrato da Declaração de Importação - DI, da Declaração Simplificada de Importação - DSI, da 
Declaração de Importação de Remessa - DIR ou da Declaração Única de Importação - DUIMP, conforme 
o caso;" (NR); 

"9 - cópia da petição inicial do processo, decisão judicial e, se houver, acórdão de instância superior, que 
autorize a liberação da mercadoria ou bem importado do exterior sem a exigência do recolhimento do 
ICMS, ou mediante recolhimento parcial do imposto, assim como o respectivo comprovante de 
pagamento ou depósito judicial, sendo o caso;" (NR); 

c) o item 2 do § 6°: 

"2 - a Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS ou Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais - DARE-SP ou a Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do 
Recolhimento do ICMS - GLME, conforme o caso;" (NR); 

II - o Título do Capítulo II: 

"CAPITULO II - DO RECOLHIMENTO POR GUIA OU DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO E DA 
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO ACUMULADO” (NR); 

III - o artigo 2°: 

"Artigo 2° - O recolhimento do ICMS devido nas operações de importação de mercadorias ou bens do 
exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que 
seja a sua finalidade, deverá ser efetuado por meio de guia ou documento de arrecadação emitido 
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através do Sistema de Controle de Importação - SIMP, disponível no endereço eletrônico 
https://www3.fazenda.sp.gov.br/Simp/, conforme a seguir: 

I - para os casos de DI ou DSI, quando o desembaraço aduaneiro for realizado em território paulista, 
mediante GARE-ICMS ou DARE-SP, informando o código de receita "120-0"; 

II - para os casos de DI ou DSI, quando o desembaraço aduaneiro for realizado em outra unidade da 
federação, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, informando o 
código de receita "10005-6"; 

III - para os casos de DUIMP ou DIR, quando o desembaraço aduaneiro for realizado em território 
paulista ou em outra unidade da federação, mediante DARE-SP, informando o código de receita "120-
0"." (NR); 

§ 1° - A guia ou documento de arrecadação de que trata este artigo deverá ser emitida em 3 (três) vias, 
que terão a seguinte destinação: 

1 - 1ª via: importador, devendo acompanhar a mercadoria ou bem no seu transporte; 

2 - 2ª via: importador, para ser retida pelo depositário estabelecido em recinto alfandegado ou pela 
autoridade aduaneira no momento da liberação da mercadoria ou bem importados; 

3 - 3ª via: agente arrecadador. 

§ 2° - Nos casos em que o cálculo do ICMS e o pagamento correspondente forem efetuados através do 
módulo "Pagamento Centralizado" do Portal Único de Comércio Exterior no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (Portal Siscomex), fica dispensada a emissão da 2ª via de que trata o § 1°. 

§ 3° - As empresas de "courier" ou equiparadas deverão atender as disposições do Anexo XV do 
Regulamento do ICMS, e emitir o documento de arrecadação através do sistema previsto no "caput". 

§ 4° - Em se tratando de operações de importação por conta e ordem de terceiros adquirentes paulistas, 
a guia ou documento de arrecadação, conforme o caso, deverá indicar o pagamento do imposto devido 
ao Estado de São Paulo em nome do adquirente." (NR); 

IV - o artigo 3°: 

"Artigo 3° - Tratando-se de importação de combustível derivado de petróleo, o imposto relativo às saídas 
subsequentes devido por substituição tributária deverá ser recolhido por ocasião do desembaraço 
aduaneiro, mediante GARE-ICMS ou DARE-SP, informando o código de receita "117-0" (ICMS 
combustível), emitido, preferencialmente, através do Sistema de Controle de Importação - SIMP, ainda 
que o desembaraço aduaneiro ocorra em outra unidade da federação." (NR). 

V - o § 3° do artigo 4°: 

"§ 3°- Para cada Declaração de Importação será permitida a vinculação de apenas uma GCOMP-ICMS, 
e, caso a compensação seja parcial do imposto devido, a liberação da mercadoria ou bem importados 
dependerá de recolhimento complementar através de GARE-ICMS ou DARE-SP, informando o código 
de receita "120-0"." (NR); 

VI - o § 3° do artigo 5°: 

"§ 3° - Caso ocorram problemas na transmissão de informações do agente arrecadador ou da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil para a Secretaria da Fazenda e Planejamento, a autoridade fiscal poderá 
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proceder à liberação das mercadorias ou bens importados mediante a apresentação pelo interessado de 
cópias da guia ou documento de arrecadação do imposto devido e da Declaração de Importação (DI, DSI 
ou DUIMP), devidamente confirmados e informados no Sistema SIMP." (NR); 

VII - os §§ 2° e 3° do artigo 8°: 

"§ 2° - A Coordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento - 
CFIS poderá determinar a adoção e utilização, por parte dos contribuintes, de regimes especiais e outros 
dispositivos de controle para monitoramento e registro das atividades de produção, armazenamento, 
transporte e operações ou prestações, no interesse da fiscalização do imposto. 

§ 3° - A critério da CFIS, a análise da liberação das importações de que trata este artigo poderá ser 
efetuada pela Supervisão de Combustíveis da Diretoria de Fiscalização - DIFIS/CFIS." (NR); 

VIII - o artigo 11: 

"Artigo 11 - Fica dispensada a utilização da GLME, quando se tratar de mercadoria despachada com 
suspensão do Imposto de Importação em decorrência da aplicação do regime especial de Trânsito 
Aduaneiro e de Admissão em Entreposto Aduaneiro, definido nos termos da legislação federal 
pertinente. 

Parágrafo único - A Declaração de Trânsito Aduaneiro, ou outro documento que venha substitui-la, que 
acobertar o transporte de mercadoria sob o regime especial de Trânsito Aduaneiro de que trata o 
"caput", deverá ser apresentada à autoridade fiscal, sempre que exigida." (NR); 

IX - o artigo 13: 

"Artigo 13 - A GLME visada somente poderá ser cancelada mediante solicitação dirigida às autoridades 
fiscais das unidades indicadas no artigo 1°, desde que não tenha ocorrido a efetiva entrega da 
mercadoria ao importador pelo Recinto Alfandegado." (NR); 

X - do artigo 14: 

a) o "caput": 

"Artigo 14 - O estabelecimento inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado poderá 
solicitar ao Coordenador de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento - 
CFIS a concessão de regime especial, nos termos do artigo 489 do Regulamento do ICMS, para a 
suspensão do lançamento do imposto incidente na importação do exterior, exclusivamente de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, para o momento em que ocorrer a saída do 
produto resultante da sua industrialização, observada a disciplina prevista na Portaria CAT 43/07, de 26 
de abril de 2007, ou outra que venha a substituí-la." (NR); 

b) o § 7°: 

"§ 7° - Após análise formal do pedido pela Delegacia Regional Tributária de vinculação territorial do 
contribuinte, o Delegado Regional Tributário de Santos - DRT-02 manifestar-se-á subsidiariamente 
quanto ao mérito do pedido e o encaminhará para decisão do Coordenador de Fiscalização, Cobrança, 
Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimento - CFIS, a qual poderá ser delegada ao Diretor de 
Atendimento, Gestão e Conformidade." (NR); 

XI - o inciso II do "caput" do artigo 17: 

"II - instruí-la com os documentos e certificados necessários à comprovação da adequação da operação 
de importação às exigências descritas nos artigos 38 e 56 do Anexo I do RICMS." (NR); 
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XII - o artigo 18: 

"Artigo 18 - O importador fica dispensado de apresentar os documentos mencionados no inciso II do 
artigo 17 para instruir novos pedidos que venham a ser apresentados no período de 1 (um) ano, contado 
da data de protocolização do primeiro pedido, desde que nenhuma alteração tenha ocorrido nesse 
período e os documentos tenham sido suficientes à comprovação da fundamentação legal perante a 
autoridade fiscal." (NR); 

XIII - o item 1 do § 2° do artigo 21: 

"1 - reter as 2ª vias da guia ou documento de arrecadação e da GLME, pelo prazo previsto no artigo 
202 do Regulamento do ICMS, conforme o caso;" (NR); 

XIV - o artigo 23: 

"Artigo 23 - O trânsito das mercadorias ou bens importados do exterior deverá ser acompanhado do 
correspondente documento fiscal, ressalvados os casos de dispensa previstos na legislação, da guia ou 
documento de arrecadação do imposto devido e da GLME, sendo o caso." (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os artigos 12-A e 12-B à Portaria CAT 
24/20, de 10 de março de 2020: 

"Artigo 12-A - Fica dispensada a exigência da GLME nas operações de importação e de reimportação de 
bens realizadas sob o Regime de Admissão Temporária ao amparo do Carnê ATA (Ajuste SINIEF 
24/19). 

§ 1° - Desde que os bens sejam acompanhados do Carnê ATA, fica dispensada a emissão de 
documento fiscal na hipótese do "caput", bem como na circulação dos bens em território nacional e na 
saída destes para o exterior. 

§ 2° - Em caso de descumprimento do regime de que trata o "caput": 

1 - a entidade garantidora, assim entendida a Confederação Nacional da Indústria - CNI, deverá 
comunicar o fato à Secretaria da Fazenda e Planejamento e providenciar o devido recolhimento do 
ICMS; 

2 - o recolhimento do ICMS será efetuado por meio da GARE-ICMS ou DARE-SP; 

3 - a CNI deverá apresentar à Secretaria da Fazenda e Planejamento, a comprovação do recolhimento 
do ICMS devido. 

§ 3° - Na hipótese de transferência dos bens do regime de que trata o "caput" para outro regime 
aduaneiro especial, deverão ser observados os procedimentos referentes às obrigações tributárias 
previstas na legislação do ICMS. 

Artigo 12-B - Desde que haja desoneração do Imposto de Importação, mediante reconhecimento da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, ficam dispensadas da exigência da GLME as operações de 
importação: 

I - de bagagem de viajante, nos termos do inciso I do artigo 155 do Decreto Federal 6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009, desde que domiciliado ou em permanência no Estado de São Paulo; 

II - por missão diplomática, conforme inciso III do artigo 71 do Anexo I do Regulamento do ICMS; 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12a_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12a_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art155_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009_livro_i.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6759_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art71_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art71
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
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III - sob o Regime de Admissão Temporária por pessoa física estrangeira ou brasileira residente no 
exterior, conforme alínea "r" do inciso VI do artigo 37 do Anexo I do Regulamento do ICMS; 

IV - de medicamento por pessoa física para uso humano, próprio ou individual, conforme inciso IV e §§ 
1° e 2° do artigo 37 do Anexo I do Regulamento do ICMS. 

§ 1° - Nas hipóteses previstas no "caput", a dispensa da GLME fica condicionada a que a operação de 
importação esteja amparada por Declaração Simplificada de Importação - DSI e que não tenha havido 
contratação de câmbio. 

§ 2° - Fica também dispensada da exigência da GLME os casos de reimportação ou retorno de 
embalagens retornáveis, desde que a Secretaria da Receita Federal do Brasil tenha dispensado o 
registro da respectiva Declaração de Importação." (NR). 

Artigo 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria CAT 24/20, de 10 de março de 2020: 

I - o § 2° do artigo 1°; 

II - o item 2 do § 1° e o § 2° do artigo 17. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SRE N° 047, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 
Altera a Portaria CAT 38/99, de 27 de maio de 1999, que concede Regime Especial 
relativamente à movimentação de paletes e de contentores. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 39/22, 
de 7 de abril de 2022, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 38/99, de 27 de maio de 1999: 

I - do artigo 1°: 

a) o “ caput” : 

“Artigo 1° - Fica autorizado o trânsito de palete e de contentor por mais de um estabelecimento, ainda 
que de terceiros, antes de retornarem ao estabelecimento do contribuinte proprietário.” (NR); 

b) o § 2°: 

“§ 2° - O palete e o contentor deverão conter: 

1 - a marca distintiva do contribuinte ao qual pertencem; 

2 - a cor padrão escolhida pelo contribuinte, excetuando-se o contentor utilizado no setor 
hortifrutigranjeiro.” (NR); 

II - o inciso I do “caput” do artigo 3°: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37_vi_r
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37_vi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art37
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art37
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art12b_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art17_p1_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art17_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art17_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_024_2020.php#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_039_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_039_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art1_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art1_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art3
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“I - “Procedimentos conforme Convênio ICMS 4/99 e Portaria CAT 38/99.”;” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de junho 
de 2022 

 

COMUNICADO SRE N° 006, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento das 
OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de JULHO de 2022, são as constantes da 
Agenda Tributária Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 395 
MÊS DE JULHO DE 2022 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME 

PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 

PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 

DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 

REFERÊNCIA 
JUNHO/2022 

DIA DO 

VENCIMENTO 
19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 

53105, 53202. 1031 05 

63119, 63194; 73122. 1100 11 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 15 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 

01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 

01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 02209, 02306, 

03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 

07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 

17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 

20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 

20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 

20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 

22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 

24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 

25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 

25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 

26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 

27511, 27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 

28542, 29107, 29204, 29506; 

30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 

32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 33210, 

35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 39005; 

1200 20 

      

- CNAE - - CPR - 
JUNHO/2022 

DIA 
41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 

42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 

43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 

46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 

46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 

46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 

46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 

46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 

47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 

47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 

47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 

1200 20 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1999/cv004_99.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria38_cat_1999.asp
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47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 

50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 

51307, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 

52401, 52508, 55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 

59146; 

60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 

64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 

64379, 64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 

64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 

66134, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 

69125, 69206; 

70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 

74102, 74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 

77314, 77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 

79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 

82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 

84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 

85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 

86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 

87204, 87301, 88006; 

90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 

93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 

94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 

99008. 
      

- CNAE - - CPR - 
JUNHO/2022 

DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 

10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 

10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 

15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 

18211, 18229, 18300, 19314; 

22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 

25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 

28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 

28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 

30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 

38327, 38394; 

47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 

58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 25 

      

- CNAE - - CPR - 
MAIO/2022 

DIA 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 

13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 

15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 

23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 

+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa 

de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE 

em que estiver enquadrado 

2100 11 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 
JUNHO/2022 
DIA VENC. 

• energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 
11 • álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo 

(Convênio ICMS-110/07) 1100 

• demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo 

IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS 

devido por ST) 
1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. 
(Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 
3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% 
(oitenta por cento) do seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência 
do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% (noventa e cinco por cento) será 
recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, 
até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100. 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS deste Estado, que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado no mês de maio, deverá recolher o imposto devido a este Estado até o dia 15 de 
julho - CPR 1150. (artigo 3°, § 6° do Anexo IV do RICMS/2000). 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 

“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
MAIO/2022 

DIA DO 

VENCIMENTO 
Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS/2000 (Portaria CAT-

75/2008) * 

Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 

01/08 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2015/emenda_constitucional_087_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xva
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
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* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01/01/2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de junho de 2022 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último 

dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento (art. 254 do RICMS/2000 -

 Portaria CAT-92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço 

http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

  
Final Dia 
0 e 1 16 

2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 
  

GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, 

inclusive relativas ao DIFAL nas operações e prestações destinadas a não contribuintes, 

em relação ao imposto apurado no mês de junho de 2022, deverá apresentá-la até essa 

data, na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (itens 1 e 2 do parágrafo 

único do artigo 254 do RICMS/2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT 85/2007) 

8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subseqüente a emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico 

de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 

pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 

campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico 

deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 

85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria 

CAT 147/2009. Dia 20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2022 a 31-12-2022 será de R$ 31,97 (Comunicado Dicar-89, 
de 17-12-2021, D.O. 18-12-21). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2022 a 31-12-2022, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 16,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado Dicar-90, de 17-12-2021, D.O. 18-12-2021). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
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(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23/06/2022. 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 

 

3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 018, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 20.06.2022) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 354ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 13.06.2022 e publicados no DOU em 14.06.2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA 
- CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento 
desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelos Secretários de Fazenda dos Estados de Mato Grosso e 
Minas Gerais; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2519/2022/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, 

DECLARA ratificados os convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 354ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 13 de junho de 2022: 

Convênio ICMS n° 76/22 - Altera o Convênio ICMS N° 79/20, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação 
de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) na forma 
que especifica; 

Convênio ICMS n° 77/22 - Altera o Convênio ICMS n° 34/22, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a dispensar do pagamento de ICMS diferido relacionado com a importação de mercadorias 
nos termos que especifica; 

Convênio ICMS n° 79/22 - Altera o Convênio ICMS n° 220/19, que altera o Convênio 03/18, que dispõe 
sobre a isenção e redução de base de cálculo do ICMS em operação com bens ou mercadorias 
destinadas às atividades de pesquisa, exploração ou produção de petróleo e gás natural. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 019, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 23.06.2022 - 
Edição Extra) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 355ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 22.06.2022 e publicado no DOU em 22.06.2022 - Edição Extra. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência aprovada pelo plenário da 355ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 22.06.2022; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2646/2022/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 355ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 22 
de junho de 2022: 

Convênio ICMS n° 80/22 - Revoga o Convênio ICMS n° 16/22, que disciplina a incidência única do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobre óleo diesel e define as 
alíquotas aplicáveis, nos termos da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e autoriza as 
unidades federadas a utilizar instrumentos de equalização tributária e dá outras providências. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 34, DE 22 DE JUNHO DE 2022 - DOU de 22/06/2022 (Ed. Extra nº 116-A, 
Seção 1, pág. 1) 

Publica Convênio ICMS aprovado na 355ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada no 

dia 22/06/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 

mesmo diploma, torna público que na 355ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada no dia 22 

de junho de 2022, foi celebrado o seguinte ato normativo: 

Nota Editorial 

Convênio ICMS nº 80, de 22 de junho de 2022. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 080, DE 22 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 22.06.2022 - Edição 
Extra) 

Revoga o Convênio ICMS n° 16/22, que disciplina a incidência única do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobre óleo diesel e 

define as alíquotas aplicáveis, nos termos da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 

2022, e autoriza as unidades federadas a utilizar instrumentos de equalização tributária e 

dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 355ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22 de junho 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira. O Convênio ICMS n° 16, de 24 de março de 2022, fica revogado. 

Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de Freitas 
de Souza, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, 
Goiás - Renata Lacerda Noleto, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri 
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Antônio Carlos Alencar do Nascimento, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da 
Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE N° 046, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 
Altera a Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, que divulga a relação de 
mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária com retenção antecipada do ICMS 
no Estado de São Paulo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 4/22, de 
27 de janeiro de 2022, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 1 do Anexo V da Portaria CAT 68/19, de 
13 de dezembro de 2019: 
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“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1  26.001.00 8711 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 

mesmo com carro lateral, exceto os classificados no CEST 26.001.01; carros laterais. 

“ (NR). 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o item 1.1 ao Anexo V da Portaria CAT 
68/19, de 13 de dezembro de 2019: 

“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.1 26.001.01 8711 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos) com propulsão de motor elétrico auxiliar 

assistido pela força humana. 

“ (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de março 

 

3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA SRE N° 045, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 

Revoga as Portarias CAT que relaciona. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 52 e 
na alínea “c” do inciso IV do artigo 136 do Decreto 66.457, de 28 de janeiro de 2022, expede a seguinte 

PORTARIA: 

 

Artigo 1° Ficam revogadas: 

I - a Portaria CAT 49/89, de 19 de outubro de 1989, que aprova modelos de Guias de Recolhimento e 
acrescenta dispositivos à Portaria CAT-7/71; 

II - a Portaria CAT 57/89, de 17 de novembro de 1989, que dispõe sobre a concessão de regime especial 
relacionado com operações que antecedem a exportação; 

III - a Portaria CAT 72/89, de 21 de dezembro de 1989, que aprova modelo de Guia de Recolhimento do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e introduz alterações na Portaria CAT 
7/71; 

IV - a Portaria CAT 25/90, de 15 de fevereiro de 1990, que dispõe sobre a concessão de regime especial 
relacionado com obrigações acessórias das concessionárias de serviço público de energia elétrica; 

V - a Portaria CAT 27/90, de 1° de março de 1990, que estabelece disciplina a ser observada por sujeito 
passivo por substituição estabelecido fora do território paulista que efetue retenção do imposto a favor 
deste Estado; 
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VI - a Portaria CAT 57/90, de 1° de agosto de 1990, que aprova modelo de Guia de Recolhimento 
emitida por processamento eletrônico e dá outras providências; 

VII - a Portaria CAT 85/90, de 18 de dezembro de 1990, que autoriza a emissão de Guia de 
Recolhimento em formulário contínuo e fixa especificações gráficas para confecção; 

VIII - a Portaria CAT 13/91, de 4 de fevereiro de 1991, que disciplina a coleta de dados informativos 
necessários à apuração dos índices de participação dos Municípios Paulistas no produto da arrecadação 
do ICMS e dispõe sobre a apresentação de impugnação pelas Prefeituras; 

IX - a Portaria CAT 24/91, de 19 de abril de 1991, que autoriza a transferência de créditos de ICMS nos 
termos do Protocolo ICM-12/84; 

X - a Portaria CAT 30/91, de 20 de maio de 1991, que dispõe sobre procedimentos relacionados com 
projetos de aquisição de máquinas, aparelhos e equipamentos; 

XI - a Portaria CAT 51/91, de 2 de agosto de 1991, que autoriza a transferência de créditos do ICMS nos 
termos do Protocolo ICM-12/84; 

XII - a Portaria CAT 71/91, de 3 de outubro de 1991, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XIII - a Portaria CAT 86/91, de 19 de dezembro de 1991, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do protocolo ICM-12/84; 

XIV - a Portaria CAT 18/92, de 19 de fevereiro de 1992, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XV - a Portaria CAT 21/92, de 5 de março de 1992, que estabelece procedimento comprobatório da 
qualificação necessária à aquisição de automóvel de passageiro, novo, destinado ao serviço de táxi com 
isenção do ICMS e dá outras providências; 

XVI - a Portaria CAT 41/92, de 25 de maio de 1992, que dispõe sobre o artigo 8° do Decreto 34.969, de 
12-5-92; 

XVII - a Portaria CAT 47/92, de 9 de junho de 1992, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XVIII - a Portaria CAT 58/92, de 20 de julho de 1992, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XIX - a Portaria CAT 64/92, de 28 de agosto de 1992, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XX - a Portaria CAT 67/92, de 4 de setembro de 1992, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXI - a Portaria CAT 76/92, de 4 de novembro de 1992, que dispõe sobre a opção pelo regime de 
substituição tributária nas operações com veículos e estabelece outras providências; 

XXII - a Portaria CAT 81/92, de 3 de dezembro de 1992, que autoriza a transferência de créditos da 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/portaria_cat_057_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/portaria_cat_030_1991.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/portaria_cat_076_1992.php
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XXIII - a Portaria CAT 87/92, de 23 de dezembro de 1992, que dispõe sobre apresentação e entrega das 
informações sobre operações ou prestações realizadas pelas pessoas inscritas no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS e aprova modelos de formulários e listagens; 

XXIV - a Portaria CAT 12/93, de 21 de janeiro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXV - a Portaria CAT 15/93, de 5 de fevereiro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXVI - a Portaria CAT 20/93, de 19 de fevereiro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXVII - a Portaria CAT 22/93, de 25 de fevereiro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXVIII - a Portaria CAT 29/93, de 18 de março de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXIX - a Portaria CAT 33/93, de 26 de março de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXX - a Portaria CAT 34/93, de 26 de março de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXXI - a Portaria CAT 38/93, de 15 de abril de 1993, que estabelece a personalização de Nota Fiscal de 
Produtor mediante sistema eletrônico de processamento de dados; 

XXXII - a Portaria CAT 41/93, de 27 de abril de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXXIII - a Portaria CAT 48/93, de 17 de maio de 1993, que institui a Declaração de Movimento 
Econômico-Fiscal - DMEF, aprova modelo, disciplina o seu preenchimento e dá outras providências; 

XXXIV - a Portaria CAT 63/93, de 2 de julho de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXXV - a Portaria CAT 64/93, de 2 de julho de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXXVI - a Portaria CAT 65/93, de 2 de julho de 1993, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXXVII - a Portaria CAT 77/93, de 9 de agosto de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XXXVIII - a Portaria CAT 81/93, de 19 de agosto de 1993, que dispõe sobre o Programa Fiscalização 
Computadorizada (Fiscom-400) e dá outras providências correlatas; 

XXXIX - a Portaria CAT 107/93, de 19 de novembro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XL - a Portaria CAT 112/93, de 8 de dezembro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/portaria_cat_087_1992.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/portaria_cat_048_1993.php


 

  293 

 

XLI - a Portaria CAT 117/93, de 30 de dezembro de 1993, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XLII - a Portaria CAT 38/94, de 6 de junho de 1994, que autoriza a transferência de créditos do ICMS nos 
termos do Protocolo ICM-12/84, aditado pelo Protocolo ICMS 8/92; 

XLIII - a Portaria CAT 39/94, de 6 de junho de 1994, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84, aditado pelo Protocolo ICMS 8/92; 

XLIV - a Portaria CAT 41/94, de 6 de junho de 1994, que estabelece procedimento comprobatório da 
qualificação necessária à aquisição de automóvel de passageiro, novo, destinado ao serviço de táxi, com 
isenção do ICMS e dá outras providências; 

XLV - a Portaria CAT 42/94, de 17 de junho de 1994, que dispõe sobre isenção do ICMS na saída de 
veículos automotores para uso de paraplégicos ou deficientes físicos; 

XLVI - a Portaria CAT 51/94, de 20 de julho de 1994, que disciplina o reconhecimento da isenção do 
ICMS para o recebimento de máquinas, aparelhos e equipamentos sem similar nacional, destinados ao 
ativo imobilizado do importador, a que se refere o item 61 da Tabela II, do Anexo I, do RICMS/91; 

XLVII - a Portaria CAT 75/94, de 31 de outubro de 1994, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84, aditado pelo Protocolo ICMS 8/92; 

XLVIII - a Portaria CAT 84/94, de 21 de novembro de 1994, que disciplina a instalação dos medidores de 
vazão de combustíveis nos Postos Revendedores; 

XLIX - a Portaria CAT 28/95, de 13 de março de 1995, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84, aditado pelo Protocolo ICMS 8/92; 

L - a Portaria CAT 45/95, de 26 de maio de 1995, que dispõe sobre procedimentos relacionados com a 
transferência de crédito acumulado do ICMS de estabelecimento distribuidor ou atacadista de produtos 
farmacêuticos para estabelecimento fabricante deste Estado; 

LI - a Portaria CAT 49/95, de 12 de junho de 1995, que estabelece procedimentos especiais de controle 
nas saídas interestaduais de produtos que especifica e consolida as Portarias CAT-39/95 e CAT-46/95, 
acrescentando dispositivos; 

LII - a Portaria CAT 69/95, de 9 de agosto de 1995, que estabelece procedimentos comprobatório da 
qualificação necessária à aquisição de automóvel de passageiro, novo, destinado ao serviço de táxi, com 
isenção do ICMS e dá outras providências; 

LIII - a Portaria CAT 78/95, de 26 de setembro de 1995, que estabelece procedimentos especiais de 
controle para o trânsito, em território paulista, de mercadorias importadas com desoneração do ICMS por 
contribuintes estabelecidos em outras unidades federadas e liberadas em território Paulista; 

LIV - a Portaria CAT 100/95, de 19 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a destruição de impressos 
de documentos fiscais; 

LV - a Portaria CAT 102/95, de 27 de dezembro de 1995, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM - 12/84; 

LVI - a Portaria CAT 102-A/95, de 27 de dezembro de 1995, que suspende o controle sobre o açúcar nas 
saídas interestaduais; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg94/portaria/portaria_cat_084_1994.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg95/portaria49_cat_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg95/portaria102_cat_1995.asp
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LVII - a Portaria CAT 17/96, de 12 de fevereiro de 1996, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LVIII - a Portaria CAT 23/96, de 22 de fevereiro de 1996, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LIX - a Portaria CAT 44/96, de 14 de junho de 1996, que estabelece procedimentos comprobatório da 
qualificação necessária à aquisição de automóvel de passageiro, novo, destinado ao serviço de táxi, com 
redução de base de cálculo do ICMS e dá outras providências; 

LX - a Portaria CAT 53/96, de 12 de agosto de 1996, que dispõe sobre a utilização de crédito acumulado 
do ICMS; 

LXI - a Portaria CAT 88/96, de 30 de dezembro de 1996, que estabelece disciplina relacionada com o 
incremento da arrecadação de tributos e com a instalação das Unidades de Atendimento ao Público 
(UAPs), e dá providências; 

LXII - a Portaria CAT 28/97, de 9 de abril de 1997; 

LXIII - a Portaria CAT 34/97, de 30 de abril de 1997; 

LXIV - a Portaria CAT 47/97, de 20 de junho de 1997, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM 12/84; 

LXV - a Portaria CAT 48/97, de 20 de junho de 1997, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM 12/84; 

LXVI - a Portaria CAT 51/97, de 25 de junho de 1997, que institui o Demonstrativo de Controle de 
Créditos e Débitos do ICMS, aprova o Programa em meio magnético e dá outras providências; 

LXVII - a Portaria CAT 55/97, de 26 de junho de 1997, que estabelece procedimento comprobatório da 
qualificação necessária à aquisição de automóvel de passageiro, novo destinado ao serviço de táxi, com 
isenção do ICMS e dá outras providências; 

LXVIII - a Portaria CAT 64/97, de 18 de julho de 1997, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXIX - a Portaria CAT 29/98, de 6 de abril de 1998, que dispõe sobre a criação e instalação de Unidades 
de Atendimento ao Público nas localidades que indica; 

LXX - a Portaria CAT 34/98, de 6 de abril de 1998, que dispõe sobre a criação e instalação de Unidades 
de Atendimento ao Público nas localidades que indica; 

LXXI - a Portaria CAT 61/98, de 18 de agosto de 1998, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento 
ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Sorocaba - DRT/4; 

LXXII - a Portaria CAT 64/98, de 18 de agosto de 1998, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento 
ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Marília - DRT/11; 

LXXIII - a Portaria CAT 65/98, de 24 de agosto de 1998, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria28_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria34_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria47_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria48_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria51_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria55_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/port_97/portaria64_cat_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria29_cat_1998.asp
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LXXIV - a Portaria CAT 74/98, de 30 de setembro de 1998, que dispõe sobre o ressarcimento 
relacionado com o regime de substituição tributária de combustíveis, conforme previsto no artigo 392-E 
do Regulamento do ICMS; 

LXXV - a Portaria CAT 79/98, de 21 de outubro de 1998, que dispõe sobre procedimentos relacionados 
com a transferência de crédito do ICMS de estabelecimento frigorífico para estabelecimento varejista ou 
industrial deste Estado. 

LXXVI - a Portaria CAT 88/98, de 23 de novembro de 1998, que dispõe sobre recolhimento espontâneo 
de imposto recolhido a menos por erro na aplicação da alíquota; 

LXXVII - a Portaria CAT 89/98, de 2 de dezembro de 1998, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXVIII - a Portaria CAT 16/00, de 29 de fevereiro de 2000, que disciplina o procedimento de coleta dos 
dados necessários à apuração dos índices de participação dos municípios na arrecadação do ICMS do 
ano base de 1999, e dá outras providências; 

LXXIX - a Portaria CAT 25/00, de 23 de março de 2000, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXX - a Portaria CAT 35/00, de 9 de maio de 2000, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXI - a Portaria CAT 70/00, de 6 de setembro de 2000, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXII - a Portaria CAT 10/01, de 6 de fevereiro de 2001, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXIII - a Portaria CAT 12/01, de 16 de fevereiro de 2001, que disciplina o procedimento de coleta dos 
dados necessários à apuração dos índices de participação dos municípios na arrecadação do ICMS do 
ano base de 2000, e dá outras providências; 

LXXXIV - a Portaria CAT 36/01, de 9 de maio de 2001, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXV - a Portaria CAT 63/01, de 14 de agosto de 2001, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXVI - a Portaria CAT 82/01, de 24 de outubro de 2001, que dispõe sobre o uso do Programa SICOPI 
para fins de apuração e demonstração dos valores de repasse dedução, ressarcimento e complemento 
do ICMS incidente nas operações interestaduais com combustível derivado de petróleo e com álcool 
etílico anidro carburante; 

LXXXVII - a Portaria CAT 19/02, de 28 de fevereiro de 2002, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXVIII - a Portaria CAT 20/02, de 28 de fevereiro de 2002, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

LXXXIX - a Portaria CAT 65/02, de 6 de setembro de 2002, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 
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XC - a Portaria CAT 75/02, de 21 de outubro de 2002, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

XCI - a Portaria CAT 78/02, de 12 de novembro de 2002, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento 
ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto - DRT/8; 

XCII - a Portaria CAT 32/03, de 28 de março de 2003, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Marília - DRT/11; 

XCIII - a Portaria CAT 34/03, de 28 de março de 2003, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT/15; 

XCIV - a Portaria CAT 59/03, de 7 de julho de 2003, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Jundiaí - DRT/16; 

XCV - a Portaria CAT 93/03, de 10 de novembro de 2003, que dispõe sobre a concessão de autorização 
aos contribuintes estabelecidos no ramo de fornecimento de alimentação e bebidas, para utilização de 
equipamentos para processamento de vendas efetuadas por meio de cartões no sistema SMART CARD; 

XCVI - a Portaria CAT 101/03, de 26 de novembro de 2003, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Marília - DRT/11; 

XCVII - a Portaria CAT 111/03, de 23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto - DRT/6; 

XCVIII - a Portaria CAT 15/04, de 23 de março de 2004, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento 
ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Araçatuba - DRT/9; 

XCIX - a Portaria CAT 17/04, de 23 de março de 2004, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Bauru - DRT/7; 

C - a Portaria CAT 41/04, de 14 de julho de 2004, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Sorocaba - DRT/4; 

CI - a Portaria CAT 42/04, de 15 de julho de 2004, que dispõe sobre a geração e apropriação de crédito 
acumulado do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços - ICMS na hipótese 
que especifica; 

CII - a Portaria CAT 37/05, de 23 de maio de 2005, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente - DRT/10; 

CIII - a Portaria CAT 111/05, de 29 de novembro de 2005, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Bauru - DRT/7; 

CIV - a Portaria CAT 119/05, de 22 de dezembro de 2005, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Jundiaí - DRT/16; 

CV - a Portaria CAT 09/06, de 8 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento ao 
Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente - DRT/10; 

CVI - a Portaria CAT 62/06, de 12 de setembro de 2006, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 
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CVII - a Portaria CAT 76/06, de 9 de outubro de 2006, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CVIII - a Portaria CAT 83/06, de 11 de outubro de 2006, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento 
ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto - DRT/6; 

CIX - a Portaria CAT 109/06, de 29 de dezembro de 2006, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CX - a Portaria CAT 41/07, de 18 de abril de 2007, que dispõe sobre os procedimentos administrativos 
necessários ao recolhimento de débitos de ICMS decorrente de prestações de serviços de comunicação; 

CXI - a Portaria CAT 54/07, de 18 de junho de 2007, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CXII - a Portaria CAT 96/07, de 3 de outubro de 2007, que autoriza a transferência de créditos do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CXIII - a Portaria CAT 50/08, de 11 de abril de 2008, que dispõe sobre a Declaração do Simples 
Nacional-SP referente ao período de 1° de julho a 31 de dezembro de 2007; 

CXIV - a Portaria CAT 86/08, de 24 de junho de 2008, que dispõe sobre a alteração de dados cadastrais 
de contribuinte sujeito passivo por substituição tributária; 

CXV - a Portaria CAT 112/08, de 1° de setembro de 2008, que autoriza a transferência de créditos do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CXVI - a Portaria CAT 3/09, de 7 de janeiro de 2009, que disciplina o recolhimento do valor 
correspondente ao estorno do crédito de ICMS relativo ao volume de álcool etílico anidro combustível - 
AEAC contido na gasolina “C” e ao volume de biodiesel puro - B100 contido na mistura óleo 
diesel/biodiesel, quando a saída for interestadual; 

CXVII - a Portaria CAT 40/09, de 16 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a Declaração do Simples 
Nacional-SP referente ao ano de 2008; 

CXVIII - a Portaria CAT 221/09, de 4 de novembro de 2009, que disciplina a forma de cálculo do imposto 
a creditar ou a estornar relativo à isenção de que trata o artigo 144 do Anexo I do Regulamento do ICMS; 

CXIX - a Portaria CAT 244/09, de 25 de novembro de 2009, que dispõe sobre a apropriação de crédito 
acumulado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS na hipótese que 
especifica; 

CXX - a Portaria CAT 249/09, de 30 de novembro de 2009, que autoriza a transferência de crédito do 
ICMS nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CXXI - a Portaria CAT 10/10, de 29 de janeiro de 2010, que disciplina o credenciamento de contribuinte 
para fins de fruição do tratamento tributário previsto no Programa de Incentivo à Expansão e 
Modernização do Transporte Ferroviário no Estado de São Paulo; 

CXXII - a Portaria CAT 118/10, de 30 de julho de 2010, que dispõe sobre a apuração, informações e 
documentos relativos ao crédito acumulado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS na hipótese que especifica; 
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CXXIII - a Portaria CAT 141/10, de 10 de setembro de 2010, que dispõe sobre o arquivo digital a ser 
elaborado pelo produtor rural para fins de transferência de crédito do ICMS; 

CXXIV - a Portaria CAT 154/10, de 24 de setembro de 2010, que disciplina o procedimento para 
reconhecimento do recolhimento efetuado em operação de importação por conta e ordem de terceiros ao 
Estado do Espírito Santo, a que se refere o Decreto 56.045, de 26-07-2010; 

CXXV - a Portaria CAT 4/11, de 17 de janeiro de 2011, que autoriza a transferência de crédito do ICMS 
nos termos do Protocolo ICM-12/84; 

CXXVI - a Portaria CAT 10/11, de 26 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a Unidade de Atendimento ao 
Público instalada na região da Delegacia Regional Tributária do ABCD - DRT/12; 

CXXVII - a Portaria CAT 66/11, de 27 de maio de 2011, que dispõe sobre as Unidades de Atendimento 
ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto - DRT/6; 

CXXVIII - a Portaria CAT 61/12, de 14 de maio de 2012, que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos necessários ao recolhimento de débitos de ICMS decorrente de prestações de serviços 
de comunicação visual em mídia exterior; 

CXXIX - a Portaria CAT 135/12, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre a aplicação da Portaria 
CAT-16/98, de 27-03-1998, que trata da transferência de crédito do imposto de estabelecimento 
fabricante de açúcar ou álcool para cooperativa centralizadora de vendas de que faça parte; 

CXXX - a Portaria CAT 99/13, de 20 de setembro de 2013, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária do Vale do Paraíba - 
DRT/3; 

CXXXI - a Portaria CAT 22/14, de 12 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Sorocaba - DRT/4; 

CXXXII - a Portaria CAT 23/14, de 12 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente - 
DRT/10; 

CXXXIII - a Portaria CAT 126/14, de 1° de dezembro de 2014, que dispõe sobre as Unidades de 
Atendimento ao Público instaladas na região da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente - 
DRT/10. 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SRE N° 048, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 
Altera a Portaria CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998, que implanta e uniformiza 
procedimentos relativos ao sistema eletrônico de serviços dos Postos Fiscais Administrativos 
do Estado. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 24 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o inciso IV do artigo 17 do Anexo I da Portaria 
CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998: 

“IV - contabilista, na hipótese de comunicação de rescisão do vínculo profissional entre o contribuinte e o 
contabilista, por decisão unilateral deste, informada em formulário oferecido pela Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.” (NR). 

Artigo 2° Fica revogado o artigo 2°-A do Anexo II da Portaria CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SRE N° 049, DE 23 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 24.06.2022) 

Dispõe sobre o tratamento aplicado às operações internas com Gás Liquefeito de Petróleo - 

GLP a granel destinadas ao abastecimento de tanques instalados em centrais de gás de 

condomínios, com comercialização realizada mediante sistemática de medição 

individualizada por condômino. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 489 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° As distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP deverão observar o disposto nesta 
portaria quando realizarem saídas internas de GLP a granel destinadas ao abastecimento de tanques 
instalados em centrais de gás de condomínios, tais como shopping centers, aeroportos, condomínios 
residenciais e condomínios comerciais, sempre que a comercialização for realizada mediante sistemática 
de medição individualizada por condômino, independentemente de as saídas ocorrerem com ou sem 
destinatário certo. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta portaria, devem ser observados os procedimentos relativos 
à saída: 

1 - com destinatário certo, quando a distribuidora realiza a saída do GLP de seu estabelecimento já 
sabendo qual o condomínio que será abastecido, bem como a correspondente quantidade a ser 
fornecida; 

2 - sem destinatário certo, quando a distribuidora realiza a saída do GLP a granel de seu 
estabelecimento sem saber qual condomínio será abastecido e/ou a correspondente quantidade a ser 
fornecida. 

Artigo 2° Na saída interna de GLP a granel, com destinatário certo nos termos do item 1 do parágrafo 
único do artigo 1°, remetido para abastecimento de tanques instalados em centrais de gás dos 
condomínios de que trata esta portaria, a distribuidora deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e 
indicando, além dos demais requisitos: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1_art17_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1_art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1_art17_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo2_art2a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexoii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro3-art433a489.asp#art489
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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I - como natureza da operação: "Remessa de combustível para condomínio, com faturamento posterior 
de forma individualizada por consumidor ou usuário final”; 

II - o Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP 5.917, dada a similaridade da operação com 
a “Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial”; 

III - como destinatário: o condomínio para o qual o GLP a granel está sendo remetido; 

IV - quanto à tributação: “Grupo tributação do ICMS = 60” (Tributação ICMS cobrado anteriormente por 
substituição tributária); 

V - no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco”: a expressão "Emitida nos termos da 
Portaria CAT ..." (indicar o n° desta portaria), bem como a informação de que “Serão emitidas NF-es 
para fins de faturamento posterior de forma individualizada por consumidor ou usuário final”. 

Artigo 3° A cada medição e identificação do efetivo consumo por condômino, a distribuidora emitirá: 

I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e quanto à devolução simbólica referente ao consumo efetivo do GLP 
pelos condôminos, indicando, além dos demais requisitos: 

a) como natureza da operação: "Retorno simbólico de combustível remetido para condomínio, com 
faturamento posterior de forma individualizada por consumidor ou usuário final”; 

b) o CFOP 1.919, dada a similaridade da operação com a “Devolução simbólica de mercadoria vendida 
ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial”; 

c) como destinatário: a própria distribuidora; 

d) quanto à tributação: “Grupo tributação do ICMS = 60” (Tributação ICMS cobrado anteriormente por 
substituição tributária); 

e) no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco”: a expressão "Emitida nos termos da 
Portaria CAT ..." (indicar o n° desta portaria). 

II - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e para cada condômino consumidor final, indicando, além dos demais 
requisitos: 

a) como natureza da operação: “Venda de combustível ou lubrificante destinados a consumidor ou 
usuário final”; 

b) o CFOP 5.656; 

c) como destinatário: o respectivo condômino; 

d) quanto à tributação: “Grupo tributação do ICMS = 60” (Tributação ICMS cobrado anteriormente por 
substituição tributária); 

e) no grupo “Documento fiscal referenciado”: a chave de acesso da NF-e prevista no artigo 2° desta 
portaria; 

f) no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco”: a expressão "Emitida nos termos da Portaria 
CAT ..." (indicar o n° desta portaria). 
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Artigo 4° Na saída interna de GLP a granel, sem destinatário certo nos termos do item 2 do parágrafo 
único do artigo 1°, remetido para abastecimento de tanques instalados em centrais de gás dos 
condomínios de que trata esta portaria, a distribuidora, para fins do disposto na Portaria CAT 127/15, de 
7 de outubro de 2015, deverá observar o que segue: 

I - relativamente à Nota Fiscal Eletrônica - NF-e de remessa, de que trata o artigo 3° da Portaria CAT 
127/15, emitida para acompanhar a mercadoria, deverá indicar, além dos demais requisitos: 

a) como natureza da operação: "Remessa para venda fora do estabelecimento"; 

b) o CFOP 5.657; 

c) como destinatário: a própria distribuidora; 

d) quanto à tributação: “Grupo tributação do ICMS = 60” (Tributação ICMS cobrado anteriormente por 
substituição tributária); 

II - relativamente ao GLP que eventualmente retorne ao estabelecimento, deverá indicar, na Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e emitida nos termos do artigo 5° da Portaria CAT 127/15, além dos demais requisitos: 

a) como natureza da operação: "Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento"; 

b) o CFOP 1.415; 

c) como destinatário: a própria distribuidora; 

d) no grupo “Documento fiscal referenciado”: a chave de acesso da NF-e emitida em conformidade com 
o inciso I deste artigo; 

III - relativamente ao documento a ser emitido no momento da entrega do GLP a granel remetido para 
venda fora do estabelecimento, nos termos do artigo 4° da Portaria CAT 127/15, tendo em vista tratar-se 
de abastecimento de tanques instalados em centrais de gás dos condomínios de que trata esta portaria, 
as distribuidoras deverão: 

a) quando do abastecimento, proceder em conformidade com o disposto no artigo 2° desta portaria, 
indicando no grupo “Documento fiscal referenciado” a chave de acesso da NF-e emitida em 
conformidade com o inciso I deste artigo; 

b) a cada medição e identificação do efetivo consumo por condômino, proceder em conformidade com o 
disposto no artigo 3° desta portaria, indicando no grupo “Documento fiscal referenciado” a chave de 
acesso da NF-e emitida no momento do abastecimento, nos termos da alínea “a”. 

Artigo 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_127.php


 

  302 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SMSUB N° 001, DE 20 DE JUNHO DE 2022 - (DOM de 
22.06.2022) 
Disciplina os procedimentos para autorização de uso de vias e logradouros públicos e 
também os pedidos para autorização de comercialização de alimentos e bebidas alcóolicas 
em eventos organizados por pessoa jurídica de direito privado que venham a ocorrer em vias 
e logradouros públicos. 

ALEXANDRE MODONEZI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS, no uso das 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam disciplinados por esta Instrução Normativa os procedimentos para autorização de uso de 
vias e logradouros públicos e também os pedidos para autorização de comercialização de alimentos e 
bebidas alcóolicas em eventos organizados por pessoa jurídica de direito privado que venham a ocorrer 
em vias e logradouros públicos. 

Art. 2° Compete ao Subprefeito autorizar, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, o uso de vias e 
logradouros públicos para atividades ou usos específicos e transitórios, em consonância com o disposto 
no art. 9°, inciso XXVI, da Lei Municipal n° 13.399/2002. 

Parágrafo único. A presente Instrução Normativa não se aplica à expedição de Termo de Permissão de 
Uso - TPU e à autorização para realização de eventos, casos que deverão observar a legislação 
específica. 

Art. 3° O pedido de autorização deverá ser efetuado junto à Subprefeitura competente, conforme modelo 
previsto no Anexo I, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da data pretendida para a ocupação 
da via e/ou logradouro público, devendo ser instruído com os seguintes documentos e informações: 

I - documento(s) de identificação do interessado e/ou representante legal; 

II - identificação da via e/ou logradouro público objeto da solicitação, com indicação e o 
dimensionamento da área a ser ocupada, 

III - informação quanto a atividade ou uso pretendido; 

IV - data e período de uso da(s) via(s) e/ou logradouro(s) público(s); 

V - comprovante de pagamento do preço público decorrente da autuação do processo. 

Art. 4° O recolhimento do preço público referente à expedição da autorização da ocupação de vias, 
logradouros públicos, locais ou de equipamentos prevista no Decreto Municipal n° 60.972/2021, ou da 
norma que venha a sucedê-lo, deverá preceder à publicação da autorização no Diário Oficial da Cidade. 

Art. 5° A autorização será concedida a título precário, oneroso, pessoal e intrasferível, podendo ser 
cancelada a qualquer tempo em face do interesse público, devendo a Subprefeitura notificar o 
interessado quanto ao cancelamento. 

Art. 6° A autorização estará condicionada ao atendimento das posturas municipais aplicáveis. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60972_2021.php
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Art. 7° Compete, também, ao Subprefeito, ressalvados os casos de competência da Secretaria Municipal 
do Verde e do Meio Ambiente - SMVM, autorizar a comercialização de alimentos e bebidas alcoólicas em 
eventos organizados por pessoa jurídica de direito privado que venham a ocorrer em vias e logradouros 
públicos, conforme disposto no art. 28 do Decreto Municipal n° 55.085/2014. 

§ 1° A autorização deverá ser requerida, conforme modelo previsto no Anexo II, junto à Subprefeitura 
competente, devendo ser instruída com a seguinte documentação: 

I - cópia do contrato social da pessoa jurídica solicitante, devidamente registrado, ou Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pela Receita Federal do Brasil; 

II - cópia do documento de identidade e do CPF dos sócios da pessoa jurídica; 

III - comprovante de residência atualizado em nome do requerente ou de pessoa da família, desde que 
comprovado o parentesco, ou no nome do locador, mediante apresentação do contrato de locação; 

IV - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

V - identificação do local da realização do evento, contendo a completa identificação da via ou área 
pública; 

VI - indicação do dia e horário do evento ou calendário de eventos; 

VII - croqui do local com o layout e o dimensionamento da área a ser ocupada, indicação do 
posicionamento do equipamento e das mesas, bancos, cadeiras e toldos retráteis ou fixos, se o caso; 

VIII - descrição da categoria e dos equipamentos que serão utilizados de modo a atender às condições 
técnicas necessárias em conformidade com a legislação sanitária, de higiene e segurança do alimento, 
controle de geração de odores e fumaça; 

IX - indicação dos alimentos a serem comercializados. 

§ 2° A autorização da comercialização de alimentos e bebidas alcoólicas em eventos a serem realizados 
em vias e logradouros públicos poderá ser concedida conjuntamente com a autorização para o uso de 
vias e logradouros públicos tratada no art. 2° desta Instrução Normativa. 

§ 3° A publicação da autorização para a comercialização de alimentos e bebidas alcoólicas em evento 
será publicada no Diário Oficial da Cidade, porém, deverá ser precedida do recolhimento do preço 
público estabelecido no §6°, art. 44 do Decreto Municipal n° 55.085/2014. 

§ 4° A autorização de comercialização de alimentos e bebidas alcoólicas em eventos que venham a 
ocorrer em vias e logradouros públicos estará condicionada ao atendimento das posturas municipais 
aplicáveis e não dispensará a necessidade de obtenção de autorização específica para a realização do 
evento junto ao órgão competente. 

Art. 8° Sem prejuízo a eventuais ações fiscalizatórias, a Prefeitura poderá, a qualquer tempo, proceder à 
verificação das informações prestadas pelo requerente, inclusive por meio da realização de vistorias e 
solicitação de documentos. 

Art. 9° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55085_2014.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55085_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55085_2014.php#art44_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55085_2014.php#art44
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55085_2014.php
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5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Empresas podem ser processadas por incentivar o acúmulo de funções; saiba como 

evitar. 
 
A advogada Adriana Pinton traz recomendações para que companhias evitem problemas na Justiça do 
Trabalho e possam identificar situações em que há o acúmulo de tarefas entre os funcionários 
 
Por Por Adriana Pinton, sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados 
Durante um processo de contratação, considera-se que o empregado esteve de acordo ao executar 
todas as tarefas compatíveis com sua condição e função. Sendo assim, não pode ser considerada uma 
alteração contratual o exercício de atividades e/ou tarefas que sejam compatíveis com a função 
exercida — desde que possam ser exercidas durante a jornada de trabalho. 
 
Somente em casos específicos a legislação trabalhista prevê o pagamento de adicional por acúmulo de 
função. Citamos como exemplo os vendedores, quando também prestam serviço de inspeção e 
fiscalização (Lei nº 3.207/1957) e os radialistas (Lei nº 6.615/1978). Além disso, algumas normas 
coletivas podem trazer alguma regra específica sobre este assunto. Por exemplo, temos a Convenção 
Coletiva aplicada aos empregados de condomínios e edifícios. 
 
Assine a EMPREENDA e receba, gratuitamente, uma série de conteúdos que vão te ajudar a impulsionar 
o seu negócio. 
 
Mas atenção: mesmo que outras categorias não possuam regras que possam prever o pagamento de 
adicional por acúmulo de função, quando comprovado que há um desequilíbrio contratual causado pela 
alteração das tarefas que são desempenhadas pelo empregado, a Justiça do Trabalho costuma aprovar o 
pagamento de um adicional salarial. 
 
Isso costuma ocorrer quando as tarefas que são designadas não são correlatas, porque exigem uma 
qualificação técnica específica. Também acontece quando essas tarefas implicam maior 
responsabilidade e, portanto, devem ser melhor remuneradas. Também é um indicativo do 
desequilíbrio quando as tarefas não permitem que o empregado as executem dentro da sua jornada 
normal de trabalho. 
 
Nestas situações, quando há uma condenação, o objetivo é vedar o enriquecimento sem causa. 
 
Como evitar ações na Justiça do Trabalho 
Como forma de evitar problemas futuros, a empresa deve tomar alguns cuidados: 
 
Previsão contratual de que o empregado se compromete a executar todas as funções e atividades que 
forem compatíveis com sua condição pessoal, bem como que forem correlatas com a função 
contratada; 
Possuir descritivo detalhado dos cargos existentes 
Aqui, deve-se ter cuidado para que não ocorra o “desvio de função”, que acontece quando o empregado 
passa a executar tarefas que pertencem a outro cargo/função ou quando contratado para exercer uma 
função e passa a exercer outra, completamente distinta. 
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Alertamos ainda, que, da mesma forma que o acúmulo e o desvio de função podem trazer problemas, o 
esvaziamento de função pode configurar uma situação de assédio. Isto acontece, quando funções ou 
responsabilidades são retiradas do empregado, fazendo com que ele se sinta rebaixado. 
 
Por fim, acima de tudo, o que deve prevalecer em uma relação de emprego, é o respeito entre 
empregado e empregador, bem como o equilíbrio entre trabalho versus remuneração. 
Exame.com 
 
 

Valor remanescente de bem de família leiloado não serve para quitar dívida 
trabalhista. 

 
Por unanimidade de votos, a 16ª Turma do TRT da 2ª Região reformou decisão de 1º grau e indeferiu a 
penhora sobre o saldo decorrente da arrematação de um imóvel residencial reconhecido como bem de 
família. O valor seria utilizado para quitar a dívida de um processo trabalhista. 
 
A propriedade foi leiloada em uma ação na Justiça Comum para pagar dívidas condominiais atreladas ao 
próprio imóvel. Essa situação é uma das poucas hipóteses previstas legalmente para se penhorar bem 
de família. 
 
No entanto, ao tomar conhecimento de que o valor remanescente naquele processo seria devolvido aos 
herdeiros do devedor, o autor da ação trabalhista solicitou que o saldo da venda do imóvel fosse 
utilizado para garantir o pagamento do que lhe era devido pelo ex-empregador, que havia falecido. O 
pedido foi aceito pelo juízo de origem, para o qual a penhora não ocorreria no bem propriamente dito, 
pois esse já havia sido arrematado. 
 
No acórdão, porém, o desembargador-relator Orlando Apuene Bertão assinalou que “no caso de haver 
saldo remanescente do produto da arrematação, em processo de cobrança de taxas condominiais, esse 
valor não perde a natureza de bem de família, o qual, em tese, é destinado para a aquisição de um outro 
bem de família para o executado, de modo a resguardar sua moradia e de sua família.” 
 
O magistrado pontuou ainda ter ficado comprovado que o imóvel era considerado bem de família antes 
da arrematação. Pois, além de ser o único bem de propriedade do devedor, servia como local de 
moradia da cônjuge do devedor trabalhista morto. A decisão considerou também precedente do 
Superior Tribunal de Justiça. 
 
Processo: 1000770-91.2017.5.02.0262 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Teste de gravidez na demissão não gera indenização. 
 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria de votos rejeitou o recurso de uma 
trabalhadora de Manaus que pretendia o pagamento de indenização por danos morais porque a 
empresa havia exigido a realização de exame de gravidez no ato da demissão. 
 
Para o Tribunal, a conduta não foi discriminatória nem violou a intimidade da trabalhadora, uma vez que 
visou dar segurança jurídica ao término do contrato de trabalho. 
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A trabalhadora ingressou com ação trabalhista pleiteando indenização no valor de R$ 20 mil, pois ao ser 
demitida o empregador exigiu o exame de gravidez, alegando que, caso estivesse grávida, não seria 
dispensada. A exigência foi vista como abusiva pela trabalhadora. 
 
O que diz a lei 
  
O artigo 2º da Lei 9.029/1995 proíbe a exigência de atestados de gravidez somente na admissão ou na 
permanência no emprego. 
 
Tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 6074/2016, que visa permitir a exigência de teste ou 
exame de gravidez por ocasião da demissão, de forma a garantir o exercício do direito à estabilidade de 
emprego à gestante. 
 
Tanto o juíz da 10ª Vara do Trabalho de Manaus e o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (AM) 
indeferiram o pedido de indenização. Segundo o Tribunal, o pedido de exame não foi feito na admissão 
ou na manutenção do emprego, o que é proibido por lei. 
 
Para o ministro Alberto Bresciani que decidiu a favor da empresa, a medida ao mesmo tempo resguarda 
a responsabilidade do empregador e representa uma defesa para a trabalhadora. 
 
A decisão é polêmica, mas representa uma quebra de paradigma quanto à possibilidade de solicitação 
de teste de gravidez na rescisão contratual. 
 
Apesar de favorável à empresa, é preciso alertar que essa decisão reflete o entendimento da Terceira 
Turma do TST, que é composta por oito Turmas. 
 
Das decisões das Turmas, a parte ainda pode, em alguns casos, recorrer à Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais (SDI-1). 
 
Teste de gravidez na demissão não gera indenização - Sindilojas (sindilojas-sp.org.br) 
 
 

Receita Federal alerta para golpe da regularização do CPF por SMS. 
Cidadão deve ficar atento à modalidade de fraude via link enviado por mensagem de celular 

 
A Receita Federal alerta para nova tentativa de golpe com objetivo de extrair dados pessoais, bancários 
e fiscais das pessoas que está sendo realizada por SMS, e não somente por e-mail, como tem sido mais 
comum. 
 
O Golpe 
 
O cidadão recebe uma mensagem, em seu celular, mandando regularizar o CPF. 
 
Nesse SMS, há um link para acesso do cidadão com o objetivo de efetuar a regularização solicitada. 
 
Porém, o endereço informado não tem nenhuma relação com o site da Receita (veja modelo). 
 
Os golpistas utilizam o nome da Receita Federal, porém é uma tentativa de golpe. 
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A orientação ao contribuinte é que, caso receba esse tipo de SMS, jamais clique no link indicado, e 
proceda com o bloqueio do número para não receber outras mensagens do tipo. 
 
Caso clique no link fraudulento, o cidadão poderá ficar vulnerável a vírus e malwares, que podem roubar 
seus dados pessoais, bancários e fiscais. 
 
Serviços Relacionados ao CPF 
 
Para os serviços de CPF como inscrever, consultar, atualizar dados cadastrais entre outros, o cidadão 
deve acessar o site da Receita Federal, em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-cpf 
 
Caso o CPF esteja como pendente de regularização, pode significar a falta de entrega da Declaração do 
Imposto de Renda. No site, o cidadão encontra a orientação completa do que dever ser feito, nesse 
caso. 
 
O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é um banco de dados gerenciado pela Receita Federal, que 
armazena informações cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se 
inscreveram voluntariamente. 
 
Não há idade mínima para a inscrição (recém-nascidos, por exemplo, podem ser inscritos) e é permitida 
a inscrição de brasileiros ou estrangeiros, residentes no Brasil ou no exterior. 
 
Receita Federal alerta para golpe da regularização do CPF por SMS — Português (Brasil) (www.gov.br) 
 
 

Quero vender meu estabelecimento comercial. O que devo fazer? 
 
Por:  Ana Karen Vasconcelos Araújo e Marilza Muniz 
 
Muitas vezes, seja por problemas econômicos, seja por mudança de planos, empresários decidem deixar 
de exercer sua atividade comercial. Nesses casos, existem duas opções: simplesmente "fechar as portas" 
e extinguir a empresa ou vender o seu estabelecimento comercial. 
 
A segunda alternativa, a qual, na maioria das vezes, é a mais vantajosa, é a que dá ensejo à necessidade 
de elaboração de um contrato de trespasse. 
 
Mas o que é um contrato de trespasse? Como deve ser elaborado? Quais são suas consequências? Essas 
e outras dúvidas serão respondidas adiante. 
 
O que é um contrato de trespasse? 
 
Um contrato de trespasse nada mais é do que um contrato de compra e venda, no qual o objeto da 
venda é o estabelecimento comercial. 
 
Contudo, é necessário prestar atenção a um ponto: estabelecimento comercial, diferentemente do que 
se entende popularmente, não diz respeito somente ao ponto físico da loja, ou o endereço no qual essa 
se situa. 
 

http://www.gov.br/
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O artigo 1.142 do Código Civil afirma que estabelecimento comercial é "todo complexo de bens 
organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária". Ou seja, 
estabelecimento comercial é todo o conjunto de bens materiais e imateriais que fomentam a atividade 
econômica. 
 
Como exemplos de bens materiais podemos citar o prédio no qual se situa o estabelecimento, os 
instrumentos de trabalho, os veículos etc. 
 
Por outro lado, bens imateriais são o nome fantasia da empresa, sua marca, sua clientela fixa, os 
contratos de trabalho, a capacidade da empresa em gerar lucros etc. 
 
Para melhor vislumbrar a diferença entre o contrato de trespasse e a simples venda de algum bem 
componente da empresa, vejamos os seguintes exemplos: 
 
a) a empresa X, após adquirir novos computadores, com tecnologia mais avançada, decide vender seus 
computadores usados para a empresa Y; 
 
b) o empresário X transfere seu estabelecimento de um prédio para outro, alugando o ponto anterior 
para a empresa Y; 
 
c) determinado indivíduo, sócio de uma empresa X, cansado de exercer a atividade empresarial, decide 
vender seu estabelecimento para a empresa Y, a qual passa a exercer a atividade comercial 
anteriormente exercida pela empresa X, com a utilização de seu ponto comercial, instrumentos, nome 
fantasia, marca etc. 
 
Nos dois primeiros casos, observamos que o que ocorre é a simples venda de elementos utilizados pela 
empresa para exercer a atividade comercial. No terceiro caso, contudo, ocorre a venda do próprio 
estabelecimento, o que dá ensejo a elaboração do contrato de trespasse. 
 
Quem é o responsável pelo pagamento das dívidas após a venda do estabelecimento? 
 
Uma dúvida que pode surgir é a seguinte: após vender meu estabelecimento, continuo obrigado ao 
pagamento das dívidas ou elas são transferidas para o comprador? 
 
Inicialmente, é necessário separar a espécie de dívida por sua natureza: dívidas em geral, dívidas 
trabalhistas e dívidas tributárias. 
 
Dívidas em geral 
 
As dívidas "em geral" compreendem aquelas que não são trabalhistas nem tributárias. São as dívidas 
ordinárias de uma empresa, decorrentes da compra de equipamentos, insumos, empréstimos 
contraídos, aluguel etc. 
 
Nesses casos, o artigo 1.146 do Código Civil prevê que o adquirente do estabelecimento responderá por 
todas as dívidas que estiverem devidamente contabilizadas no momento da compra. 
 
Ou seja, caso, no momento da compra, conste na escrituração do estabelecimento que este possui R$ 
5.000,00 de dívidas, o comprador será responsável pelo pagamento desses débitos, visto que comprou o 
estabelecimento tendo conhecimento do estado em que esse se encontrava. 
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Todavia, caso estivesse registrado que o estabelecimento possui R$ 5.000,00 de dívidas quando, na 
verdade, possuía R$ 15.000,00 de débitos em aberto, o adquirente responderá apenas pelos R$ 
5.000,00 de que teve conhecimento, sendo o valor restante de responsabilidade exclusiva do alienante. 
 
É necessário ressaltar, ainda, que o alienante fica solidariamente obrigado pelo pagamento das dívidas 
pelo prazo de 1 ano do registro da venda na Junta Comercial. 
 
Dívidas trabalhistas 
 
Os artigos 448 e 448-A da Consolidação das Leis Trabalhistas preveem as consequências da sucessão 
empresarial nos contratos de trabalho. 
 
Segundo a legislação, a mudança na propriedade ou estrutura jurídica da empresa não afetará os 
contratos de trabalho, ou seja, a mera venda do estabelecimento comercial de uma pessoa para outra 
não acarreta, por si só, a extinção dos contratos de trabalho, devendo o sucessor, caso assim deseje, 
rescindir os contratos de trabalho com os funcionários do estabelecimento alienado, devendo pagar 
todas as verbas rescisórias decorrentes dessa extinção. 
 
O artigo 448-A prevê, ainda, que a responsabilidade pelo pagamento das dívidas trabalhistas são do 
sucessor, ou seja, do comprador do estabelecimento comercial. Vejamos o seguinte exemplo: 
 
a) uma empresa X contratou um empregado em Janeiro de 2019. Em Dezembro de 2020, a empresa Y 
compra o estabelecimento da empresa X. Em Janeiro de 2021, o empregado ajuíza reclamação 
trabalhista, pedindo verbas trabalhistas relativas a todo o período de trabalho (2019-2022). 
 
Nesse caso, apesar de ter comprado o estabelecimento apenas em Dezembro de 2021, o alienante 
responderá por toda a dívida trabalhista, exceto se ficar comprovada fraude na alienação do 
estabelecimento, hipótese em que tanto a empresa sucessora quanto a sucedida responderão 
solidariamente pelas obrigações trabalhistas. 
 
Dívidas tributárias 
 
E se eu comprar um estabelecimento que esteja com o IPTU ou outro tributo atrasado? De quem é a 
responsabilidade pelo pagamento desse tributo? 
 
O artigo 133 do Código Tributário Nacional responde essas dúvidas, elencando três possíveis hipóteses, 
que serão exemplificadas abaixo: 
 
a) a Padaria X vende seu estabelecimento para determinado indivíduo, que assume a atividade 
empresarial dessa padaria. O antigo sócio da Padaria X cessa completamente a exploração dessa 
atividade econômica (produção e venda de pães). Nesse caso, as dívidas tributárias, inclusive as 
anteriores à venda do estabelecimento, serão de responsabilidade exclusiva do sucessor. 
 
b) a Padaria X vende seu estabelecimento para determinado indivíduo, que assume a atividade 
empresarial dessa padaria. O antigo sócio da Padaria X, após mais de seis meses, decide montar outra 
padaria. Nesse caso, as dívidas tributárias, inclusive as anteriores à venda do estabelecimento, serão de 
responsabilidade exclusiva do sucessor. 
 
b) a Padaria X vende seu estabelecimento para determinado indivíduo, que assume a atividade 
empresarial dessa padaria. O antigo sócio da Padaria X, após menos de seis meses, decide montar outra 
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padaria. Nesse caso, o principal responsável pelas dívidas tributárias será o sucessor. Contudo, caso o 
sucessor não tenha condições de pagar a dívida tributária, a responsabilidade pelo pagamento passará 
para o alienante. 
 
c) a Padaria X vende seu estabelecimento para determinado indivíduo, que assume a atividade 
empresarial dessa padaria. O antigo sócio da Padaria X decide investir em outro ramo do comércio, 
montando uma nova empresa. Nesse caso, independentemente de terem decorrido mais de 6 meses ou 
não, as dívidas tributárias, inclusive as anteriores à venda do estabelecimento, serão de 
responsabilidade exclusiva do sucessor. 
 
Conforme se observa, a responsabilidade tributária pelo pagamento dos tributos é, em regra, de 
responsabilidade exclusiva do sucessor. Contudo, a depender do comportamento do sucedido, este 
poderá se responsabilizar subsidiariamente pelas dívidas tributárias. 
 
De toda forma, é possível a existência de disposição contratual no contrato de trespasse que assegure o 
direito de regresso. Ou seja, caso o sucessor seja obrigado pelo fisco a pagar, por exemplo, R$ 5.000,00 
de IPTU em atraso, o sucessor, após efetuar o pagamento da dívida, poderá ajuizar ação regressiva 
contra o sucedido, pedindo o pagamento do valor dispendido. 
 
Quais são os requisitos para a elaboração de um contrato de trepasse? 
 
Os artigos 1.144 e 1.145 do Código Civil enumeram os requisitos para a elaboração de um contrato de 
trespasse, quais sejam: a averbação da alienação do estabelecimento na Junta Comercial e a publicação 
na imprensa oficial, de modo a dar ciência aos credores da alienação ocorrida. 
 
Além disso, caso o vendedor do estabelecimento possua alguma dívida pendente e no estabelecimento 
não existam bens suficientes que assegurem o pagamento das dívidas, é essencial a concordância de 
todos os credores com a alienação do estabelecimento. 
 
Mas qual a consequência do não atendimento a esses requisitos? 
 
Quanto aos dois primeiros requisitos, caso a transferência do estabelecimento não tenha sido 
devidamente averbada na Junta Comercial e/ou não tenha sido publicada na imprensa oficial, a 
alienação do estabelecimento não terá eficácia perante terceiros, ou seja, a regra anteriormente vista 
de que a responsabilidade pelo pagamento das dívidas será transferida para o comprador não terá 
aplicabilidade. 
 
Nesse caso, mesmo que se passem muitos anos da venda de um estabelecimento para outra empresa, o 
credor de determinado débito poderá continuar a cobrá-lo do antigo proprietário, pois a alienação não 
terá efeito para o credor. 
 
No segundo caso, o efeito é ainda mais grave: caso não existam bens para assegurar o pagamento da 
dívida e os credores não tenham concordado com a alienação do estabelecimento, poderá ser 
decretada a falência da empresa. 
 
Pelo exposto, nota-se que existem muitos fatores a serem verificados e levados em consideração no 
momento da celebração de um contrato de trespasse, razão pela qual é essencial a assistência por um 
advogado especializado para evitar prejuízos. 
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 Falta de negociação de acordos traz prejuízo às empresas, mostra pesquisa. 
  
Uma pesquisa produzida pelo juiz do Trabalho da 10ª Região (DF-TO) Rogério Neiva mostra que as 
empresas brasileiras sofrem prejuízos de grande vulto por não saberem negociar acordos trabalhistas na 
fase de conciliação. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/aperto-mao.jpeg 
Pesquisa indica que empresas precisam 
se aperfeiçoar na busca por acordos 
 
O objetivo da pesquisa, iniciada em 2013, foi investigar a postura e o comportamento das partes 
envolvidas em processos judiciais trabalhistas por meio de metodologias e conceitos da psicologia 
comportamental. 
 
O estudo analisou 251 ações que chegaram ao Judiciário antes da reforma trabalhista de 2017 e 145 
ações que foram submetidas à Justiça após a nova lei — todas elas em trâmite no Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região, sediado em Brasília. 
 
Em 42% dos casos que tiveram sugestão de acordo pelas duas partes, mas seguiram para sentença, foi 
constatado que a empresa pagaria menos se aceitasse a proposta do autor. Considerando os valores 
pagos por ano aos trabalhadores na Justiça, o prejuízo pode chegar a R$ 2 bilhões. 
 

https://www.conjur.com.br/2022-jun-20/ana-karen-araujo-quero-vender-meu-estabelecimento-comercial
https://www.conjur.com.br/2022-jun-20/ana-karen-araujo-quero-vender-meu-estabelecimento-comercial
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Por outro lado, em apenas 21% dos casos o autor recebe um valor superior ao final do processo caso 
rejeite o acordo proposto pela empresa. 
 
A pesquisa chega à conclusão de que a reforma contribuiu para a solução consensual dos processos. Isso 
porque a lei passou a exigir que as ações trabalhistas indicassem com precisão o valor da causa. Assim, 
as propostas de conciliação dos trabalhadores passaram a ser mais adequadas à realidade de cada caso. 
 
De acordo com Neiva, o Judiciário deve ajudar as partes a prever o que pode ocorrer no futuro do 
processo, caso não se chegue a um acordo: "Essa compreensão pode ajudar na qualidade das propostas 
de acordo. É preciso que as empresas entendam que estão perdendo boas oportunidades de resolver 
processos com custo menor". 
 
Para o juiz, os modelos teóricos da Psicologia permitem a compreensão do comportamento das partes 
nessas negociações, o que pode ajudar a chegar ao consenso. "Os achados e as constatações da 
pesquisa podem contribuir com a melhoria das negociações, o que tende a levar a mais acordos, os 
quais proporcionam soluções mais céleres dos processos judiciais e reduzem a carga de trabalho do 
Judiciário". 
 
O tema foi apresentado pelo magistrado em sua tese no programa de doutorado do Instituto de 
Psicologia da Universidade de Brasília, com orientação do professor Jorge Oliveira Castro. 
 
ConJur - Falta de negociação de acordos traz grande prejuízo às empresas 
 
 

Justiça do trabalho determina indenização a trabalhador que recebia remuneração 
inferior à declarada no holerite. 

 
A 15ª Turma do TRT da 2ª Região condenou uma companhia de diagnósticos veterinários a pagar 
indenização por dano moral, além de diferenças de remunerações e Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, para trabalhador que recebia pagamento inferior ao lançado em holerite. A fraude foi 
identificada pelo juízo de origem ao comparar os documentos emitidos pela empresa com os registros 
de pagamento, em forma de extratos bancários e cheques. 
 
A empregadora buscou se defender com a tese de que seria absurdo alguém receber salários menores 
do que os constantes nos informes de pagamento. Segundo o juiz-relator Marcos Neves Fava, o 
argumento não merece crédito, uma vez que o empregado vive em permanente estado de coação, dada 
a sua hipossuficiência durante o contrato e necessidade de subsistência. 
 
O magistrado acrescenta que a empresa registrava nos holerites o piso salarial exigido para a categoria 
do profissional, fazendo com que houvesse aparência de repasse correto dos valores. Por fim, 
argumenta que o ônus da prova do pagamento é da empresa, do qual ela não se desincumbiu. 
 
Quanto ao dano moral, o relator ressalta que “lançar débitos maiores do que o efetivamente pagos 
permite, por hipótese, a prática de tipos penais e tributários graves”. Acrescenta que o empregado foi 
vítima “não só de descumprimento das leis trabalhistas, mas de engodo, fraude, enganação”, outro 
ponto a justificar a indenização. 
 
Processo: 1001314-73.2020.5.02.0036 
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Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Auxílio-Doença tem nova maneira para solicitação no INSS. 
O auxílio-doença, que passou a se chamar benefício por incapacidade temporária, é pago 
para pessoas que estejam incapazes de trabalhar por mais de 15 dias de forma provisória e 
não permanente, ou seja, com prazo certo de recuperação. 
  
No último dia 20 de abril, o governo publicou uma medida provisória que mudou algumas regras para 
análise e concessão de benefícios – incluindo o auxílio-doença. Veja o que muda: 
 
O QUE MUDA COM A NOVA REGRA? 
 
Não será mais necessário uma avaliação da perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
para garantia do benefício. 
 
O auxílio poderá ser concedido por avaliação documental que comprove a enfermidade do segurado — 
sendo atestada por laudos ou atestados realizados pelo INSS. 
 
O formato não é novo: adotada durante os anos de 2020 e 2021 por conta das restrições sanitária 
causadas pela pandemia, a medida continuará neste ano, segundo publicação do Diário Oficial da União 
— medida provisória 1.113. no dia 20 de abril. 
 
COMO PEDIR? 
Para realizar o pedido o segurado deve entrar em contato nos canais de atendimento. 
 
Acesse o Meu INSS 
Faça login no sistema e escolha a opção “Agende sua Perícia”, no menu lateral esquerdo. 
Clique em “Agendar Novo” — para primeiro pedido ou em “Agendar Prorrogação” para prorrogar o 
benefício. 
Acompanhe o andamento pelo Meu INSS, na opção “Resultado de Requerimento/Benefício por 
Incapacidade”. 
 
Auxílio-Doença tem nova maneira para solicitação no INSS | Mix Vale 
 
 

Caixa disponibiliza novo canal de comunicação com o FGTS. 
  
A Caixa Econômica Federal (CEF) passou a oferecer, desde dezembro de 2021, um canal de comunicação 
destinado aos empregadores ou outorgados para tratar de assuntos relacionados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
O serviço viabiliza maior comodidade e facilidade aos empregadores na realização das operações 
relacionadas ao FGTS. 
 
Denominada Gestão de Demandas do FGTS – Empregador, a ferramenta permite a abertura de 
demandas diversas, por meio da internet. 
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Ela utiliza certificado digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP – Brasil). Já a outorga 
de procuração para acesso ao referido canal é realizada por meio do portal Conectividade Social. 
 
Outra facilidade do sistema é que o empregador ou seus outorgados podem registrar requerimentos e 
encaminhar documentos, caso seja devido, referente aos produtos já disponibilizados por meio do 
canal, o que dispensa o comparecimento em uma agência da Caixa. 
 
O banco disponibilizou, ainda, uma lista completa dos produtos disponíveis, além de orientações sobre 
como obter todas as informações necessárias para utilização do canal, no Manual de Orientações 
Gestão de Demandas FGTS. 
 
https://fenacon.org.br/noticias/caixa-disponibiliza-novo-canal-de-comunicacao-com-o-fgts/ 
 
 

Receita Federal atualiza norma sobre arrolamento de bens. 
 
A norma tem por finalidade garantir o recebimento dos impostos devidos, quando a dívida tributária é 
muito alta. 
 
Foi publicada nesta quinta-feira, 23 de junho, a Instrução Normativa nº 2.091/2022 que estabelece 
requisitos para o arrolamento de bens e direitos e define procedimentos para a formalização de 
representação para propositura de medida cautelar fiscal. 
 
A nova norma atualiza procedimentos que têm por finalidade garantir o recebimento dos impostos 
devidos, quando a dívida tributária do contribuinte junto à Receita Federal excede, simultaneamente, 
30% do seu patrimônio e R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
 
Algumas modificações foram necessárias para adequar as regras à atual estrutura regimental da Receita, 
passando a competência do arrolamento às equipes regionais de gestão do crédito tributário e direito 
creditório. 
 
Além disso, texto foi da nova IN foi revisto tanto em termos de redação quanto de técnica legislativa, 
com a finalidade de aprimorar sua clareza, objetividade, coesão e ordenamento lógico dos dispositivos, 
bem como de facilitar sua compreensão. 
 
Entenda o arrolamento 
O arrolamento de bens e direitos, instituído por meio dos arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, é o procedimento administrativo mediante o qual a Receita Federal, ao detectar que 
o contribuinte possui créditos tributários sob sua responsabilidade em valor superior a R$ 2.000.000.00 
(dois milhões de reais) e a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido, simultaneamente, 
realiza o levantamento dos seus bens e direitos para arrolá-los. 
 
Para tanto, são considerados os bens e direitos informados na última declaração de imposto de renda 
apresentada (DIRPF), no caso de pessoa física, ou do ativo constante do último balanço patrimonial 
informado na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), no caso de pessoa jurídica. 
 
A seguir, a Receita dá ciência ao contribuinte, por meio de Termo do Arrolamento, e encaminha a 
relação de bens e direitos arrolados aos órgãos de registro competentes, para fins de averbação do 
procedimento. 

https://fenacon.org.br/noticias/caixa-disponibiliza-novo-canal-de-comunicacao-com-o-fgts/
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A partir desse momento, o contribuinte fica obrigado a informar à Receita eventual alienação, oneração 
ou transferência do bem ou direito arrolado, sob pena de representação à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) para propositura de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de 
janeiro de 1992. 
 
Os bens e direitos permanecem arrolados até a extinção das dívidas tributárias às quais estão 
vinculadas. 
 
Fonte: Receita Federal 
 
 

Gerente que encaminhava pornografia para colegas de empresa recebe justa causa. 
 
A 11ª Vara do Trabalho do Fórum da Zona Sul de São Paulo manteve a dispensa por justa causa de uma 
gerente que enviou conteúdo pornográfico para grupo de WhatsApp de colegas da empresa. Para a juíza 
do trabalho Katia Bizzetto, “pode-se taxar o ato da autora como uma conduta grave e que deve ser 
punida de forma rigorosa, por atentar contra o decoro que deve permear as relações profissionais”. 
 
De acordo com os autos, antes da dispensa, houve reclamações de outros funcionários sobre 
mensagens, fotos e gravuras com teor sexual que haviam sido compartilhadas pela mulher na rede 
social. O conteúdo era enviado também em horário de expediente. Uma trabalhadora, inclusive, por 
estar ofendida, encaminhou print da conversa para o gerente geral. 
 
Para a magistrada, as provas juntadas ao processo evidenciam que a empregada, de fato, praticou falta 
grave que resultou na punição com a justa causa. Na petição inicial, a própria trabalhadora confirma o 
encaminhamento de conteúdo pornográfico. 
 
“Tal conduta se revela ainda mais inadequada se considerarmos que a reclamante ocupava o cargo de 
gerente administrativa e algumas das pessoas que integravam o grupo eram suas subordinadas”, 
pontuou a juíza. A magistrada ressaltou ainda que o fato de não se tratar de “grupo oficial da empresa” 
e de “nenhuma funcionária ser obrigada a se manter lá” não justifica a conduta inadequada da mulher. 
 
Dessa forma, a juíza indeferiu o pedido de nulidade da dispensa e conversão para rescisão imotivada. 
Com a decisão, a trabalhadora perde direitos como aviso prévio, seguro-garantia e Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. Cabe recurso da decisão. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Redução de jornada para mãe de menino com paralisia cerebral. 

 
Por Paulo Sergio João 
Muito se tem falado sobre a necessidade de ampliação da proteção social em razão das transformações 
nas variadas formas de contratação de trabalhadores, bem como no modelo da entrega do trabalho, 
porque se evidenciou um vazio enorme que a legislação de proteção destinada quase exclusivamente 
para aqueles trabalhadores sob o vínculo de emprego ainda não conseguiu acolher. Mas não é disto que 
se trata a reflexão sugerida neste artigo. 
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A legislação trabalhista tem por objeto atender o trabalhador empregado em razão de eventos que 
impossibilitem sua capacidade laboral, com benefícios e eventualmente garantias de subsistência diante 
da perda temporária de salários. Há, lateralmente, certas imposições às empresas, chamadas ações 
afirmativas, para cumprir quotas oportunizando a inclusão de pessoas deficientes e aprendizes. 
 
Constata-se, por outro lado que, quando se trata de proteção social de trabalhadores com vínculo de 
emprego, os fatos da vida surpreendem e muitas vezes não encontram suporte legal que garanta o 
mínimo de previsibilidade e de segurança para cuidar de adversidades. Neste ponto, a Justiça do 
Trabalho tem produzido jurisprudência acolhedora de situações não previstas em lei e que se sustentam 
pelo respeito à garantia constitucional do respeito à dignidade do trabalhador, afastando-se da usual 
aplicação fria da previsão na lei que é incapaz de atender a todos. 
 
Assim, temos observado que, ao longo dos últimos cinco anos, algumas situações de amparo a 
empregados que, por eventos da vida, imprevisíveis, têm sido objeto de decisões nas diferentes 
instâncias da Justiça do Trabalho e que, malgrado ausente previsão legal, tem recebido acolhimento 
com fundamentos na natureza social da obrigação de proteção. 
 
Neste sentido, o sítio do Tribunal Superior do Trabalho publicou, dia 8/6/22, notícia com a seguinte 
manchete: "TST mantém redução de jornada para mãe de menino com paralisia cerebral". Trata-se de 
decisão da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2), voto da ministra relatora Maria 
Helena Mallmann, em ação rescisória (RO-80265-93.2016.5.22.0000), que rejeitou recurso ordinário 
para manter a redução de jornada de 40 horas para 20 horas semanais, de empregada técnica de 
farmácia de Teresina, que necessita prestar assistência ao filho menor com paralisia cerebral. 
 
Independentemente dos aspectos processuais, o mérito da discussão nos remete à prevalência da 
decisão proferida pelo regional (22ª Região) com fundamento nos princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa humana e na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, firmada em 2007 pela Organização das Nações Unidas (ONU) e 
promulgada em 2009 no Brasil, cujo conteúdo merece a citação de algumas passagens: 
 
"É incontroverso nos autos o estado de saúde peculiar do filho da autora, que nasceu prematuro na 28ª 
semana da gestação, em 12/8/2013, pesando 995g e portando paralisia cerebral, CID G 80.9, 
permanecendo os primeiros 56 dias de vida internado na UTI Neonatal, evoluindo com atraso no 
desenvolvimento neuropsicomotor. Em 04/10/2014, foi submetido à procedimento cirúrgico para 
tratamento de cranioestenose. Nos termos de diversos laudos de profissionais de saúde que o 
acompanham, colacionados aos autos, sobretudo da neuropediatra (id 40d4054, fl. 38 dos autos 
integrais), o menor necessita ser submetido a uma série de terapias (fisioterapia, musicoterapia, terapia 
ocupacional, hidroterapia e fonoterapia) para estimular/favorecer o seu desenvolvimento global, sendo 
salutar o acompanhamento da cuidadora direta da criança, in casu, a mãe, a fim de aprender e 
implementar na rotina da família as condutas orientadas pelos terapeutas, além de acompanhar o 
infante permanentemente, visto ser uma criança que precisa de cuidados especiais (CID F 83). 
 
Resta também incontroverso que cumprir a carga horária de 40 horas semanais de trabalho, levando-se 
em conta ainda o intervalo intrajornada, impede que a autora permaneça o necessário tempo disponível 
para seu filho em horário comercial, no qual acontecem as atividades terapêuticas indispensáveis ao seu 
quadro de saúde. Cumpre destacar que o processo de reabilitação precoce de uma criança portadora de 
necessidades especiais é um fator decisivo para favorecer o melhor prognóstico do indivíduo no futuro. 
É cediço que quanto mais cedo é iniciado o tratamento, mais frutífero ele será para o desenvolvimento 
da pessoa com deficiência." 
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[........] 
 
"Rotineiramente, requer-se desta Justiça Especializada a aplicação de dispositivos da CLT que regulam 
diretamente os conflitos havidos entre as partes. O caso dos autos é singular na medida em que postula 
a apreciação jurisdicional a partir da ausência de previsão legal na CLT que regule a controvérsia dos 
autos. Todavia, em que pese a lacuna na lei, não é dado ao juiz esquivar-se de proferir solução jurídica 
para o caso concreto. Esse é o comando perfilhado no artigo 126 do CPC que disciplina que "o juiz não 
se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide 
caber-lhe-á aplicar as normas legais; não havendo recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito." 
 
"Respeitado posicionamento em contrário no sentido de que não havendo previsão na CLT, não há 
como ser analisado o pleito da autora, pelo que o julgamento deveria ser improcedente, por ausência 
de amparo legal, filio-me à corrente intelectiva que enxerga, em casos como o presente, um viés 
superior ao legalista disciplinado na CLT." 
 
[......] 
 
"Pelas razões retro mencionadas, através da exegese finalística dos dispositivos constitucionais citados, 
formo convicção no sentido de preencher a lacuna existente na CLT, com fundamento nos preceitos 
normativos constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade material, da razoabilidade, da 
assistência à infância, da proteção à família, à saúde e à pessoa com deficiência e da valorização ao 
trabalho, para acolher o pleito autoral..." 
 
O teor finalístico da decisão já fora objeto de artigo de nossa autoria nesta coluna, em 2 de fevereiro de 
2018, sob o título "A responsabilidade do empregador além da relação de emprego" em que tratamos 
do acórdão da 8ª Turma do TRT da 2ª Região (Processo 10009605020175020037) da juíza Liane Martins 
Casarin, que reconheceu "o direito de a empregada reduzir sua jornada de trabalho pela metade sem 
redução de salário para cuidar de seu filho autista" e que, dissemos na época, trazia um rompimento 
dos limites da responsabilidade do empregador na proteção do trabalhador na relação de emprego. 
 
No mesmo sentido, mereceu destaque a decisão da juíza de primeira instância Sandra Miguel Abou 
Assali Bertelli (37ª Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo), também sobre a proteção de empregada 
com filho autista afirmando, quanto ao argumento de ausência de fundamento jurídico da pretensão, o 
seguinte: 
 
"Portanto, amparo jurídico há, de forma suficiente, a permitir o acolhimento da pretensão deduzida 
pela trabalhadora [sic], assim como, ao revés do quanto afirmado na defesa, há comprovação cabal de 
que o transtorno autista de que é portador do filho da reclamante inspira cuidados especiais e 
acompanhamento permanente de sua mãe que desafiam a aplicação de todo o arcabouço 
constitucional, legislativo e fontes internacionais mencionadas a amparar o tratamento adequado à 
inserção da criança na família e na sociedade". 
 
Importante observar que (1) os três casos referiam-se a empresas públicas o que torna mais efetiva a 
pretensão que fora deduzida em juízo pelas autoras e a decisão é aplicada sem risco de eventual 
dispensa injusta; (2) a orientação jurisprudencial poderá servir de estímulo para negociações coletivas 
que possam abranger situações semelhantes; (3) a orientação jurisprudencial pode servir de paradigma 
para projeto de lei que venha a amparar trabalhadores que estejam nestas condições e que precisariam 
de uma forma de proteção do emprego sem abandonar o cuidado de pessoas que vivam sob sua 
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dependência; (4) a Justiça do Trabalho pode deixar de lado o espírito legalista e fazer a diferença no 
campo da proteção social. 
 
Paulo Sergio João é advogado e professor da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e da 
Fundação Getulio Vargas. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

CLT: quais descontos são ilegais na remuneração do empregado? 

 
Ao firmar um contrato de trabalho, uma das primeiras questões que é acertada entre empregador e 
empregado é quanto ao valor do salário. 
Essa é a principal obrigação trabalhista que não pode deixar de ser cumprida. 
  
Acontece que algumas vezes pode ocorrer de chegar no final do mês e o valor combinado vier a menos. 
Nestes casos, o valor contratado é desrespeitado e é preciso verificar o contracheque. Isso porque os 
descontos ilegais no salário podem acontecer de várias formas, inclusive sutilmente. 
 
Tirando os descontos obrigatórios, de INSS e imposto de renda, a regra é que nenhum desconto possa 
ocorrer sem a autorização do trabalhador e previsão legal. 
 
Na leitura a seguir vamos abordar o que é considerado desconto indevido no salário, e quais são 
previstos na lei. Acompanhe. 
 
DESCONTOS LEGAIS E ILEGAIS 
O artigo 462 da CLT mostra a diferença entre descontos ilegais e descontos legais, o desconto para estar 
dentro da lei deve se referir a: 
 
Adiantamento de salário; 
Acordo coletivo (consultar o sindicato da categoria); 
Descontos obrigatórios (IR e INSS); 
Descontos autorizados pelo trabalhador; 
Até 70% do valor do salário para compensar bens e serviços pagos diretamente pelo patrão/empresa, 
com previsão legal. 
Na prática, a falta de comunicação dos descontos para o empregado tem refletido um descontrole 
salarial. De qualquer forma, é bom estar atento porque são comuns os erros de cálculo e isso pode ser 
contornado no departamento financeiro ou pessoal. 
 
O primeiro sinal de irregularidade pode ser percebido quando o dono do negócio deseja repassar os 
custos e os prejuízos da atividade comercial para o trabalhador, diminuindo os próprios gastos de rotina 
e, de quebra, economizando na folha de pagamento. 
  
Isso é notado, por exemplo, quando um comerciante desconta do funcionário vendedor o valor de 
produtos vencidos. A não ser que ocorra uma situação específica de fraude, cabe ao comerciante zelar 
pelo próprio negócio cuidando das operações de logística. 
  
Indo bem ou mal nos lucros, com ou sem prejuízo, o salário do empregado precisa existir se ele trabalha. 
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É por isso que no caso do comerciante, a perda do produto por uma questão operacional, sem qualquer 
tipo de controle pelo empregado está no risco de mercado, e por isso, não deve influenciar no salário-
base do funcionário. 
 
O problema tem sido maior com os descontos fantasmas, os descontos sem aviso e de pequeno valor 
nos adicionais que não afetam o salário-base, como vale-refeição e insalubridade. 
 
Evitando maiores constrangimentos, os funcionários desistem de argumentar ou questionar o que se 
passa e, infelizmente, isso alimenta a prática dos descontos ilegais, até porque os pequenos descontos 
não valem uma briga judicial. 
 
QUAIS DESCONTOS PRECISAM SER AUTORIZADOS? 
Alguns descontos, mesmo que em benefício do funcionário, precisam ser autorizados por escrito. Todo 
esse cuidado é justamente porque o salário é o principal recurso de sobrevivência das famílias, ele tem o 
objetivo de garantir o alimento. 
 
  
Os exemplos mais simples de desconto que precisam ser autorizados são os planos de saúde ou 
odontológicos e as contribuições de sindicatos. 
 
A recomendação é de que qualquer desconto seja tratado antes por escrito, desde que não seja um 
desconto consentido diretamente pela lei, como ocorre nas ausências injustificadas. 
 
Cada tipo de trabalhador deve se atentar à legislação relativa a ele. No caso dos domésticos, por 
exemplo, profissionais extremamente precarizados, a lei complementar número 150 de 2015 sempre 
deve ser consultada. 
 
DESCONTOS ILEGAIS COM FALTA JUSTIFICADA 
Uma situação específica que envolve atestados e tem ameaçado o direito da trabalhadora gestante, são 
os descontos de salário por afastamento ou troca de função por conta da gestação. 
 
Pela lei 14.151/21 da gestante, durante a pandemia, o afastamento por gravidez de risco ou não, deve 
ser mediante remuneração integral. Algumas empresas têm cobrado atestado médico para garantir esse 
direito, mas essa postura é irregular, porque basta a confirmação da gravidez. 
 
Contudo, a Lei 14.151/21 pode ser aplicada até o dia 08/03/2022, pois foi aprovada a Lei 14.311 de 
09/03/2022 que estabeleceu o retorno da gestante ao trabalho quando já vacinada, 
  
Outra situação de descontos ilegais é o uso abusivo do banco de horas negativas contra a gestante 
afastada do trabalho presencial. A medida é irregular porque o afastamento tem respaldo legal e não 
gera crédito de horas para a empresa, até 09/03/2022, quando entrou em vigor a Lei 14.311/22. 
  
É bom salientar que anteriormente à lei da gestante, o afastamento das funções perigosas e insalubres 
já era um direito trabalhista previsto no artigo 394-A da CLT, independentemente de qualquer atestado 
médico. 
 
Em caso de prejuízo, sempre procure um advogado para avaliar a possibilidade de se desligar do 
contrato de trabalho por rescisão indireta. 
 
Fonte: Jornal Contábil 
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Imposto sobre Herança e Sucessão para brasileiros que investem nos Estados Unidos. 
 
Por: Victor Barcelos (*) 
Falar sobre Imposto sobre Herança e Sucessão, é importante ressaltar que existem três principais custos 
para a passagem do patrimônio: 
 
- Impostos sobre Herança (no país de residência e de investimento), 
 
o eventual custo do tempo de espera na passagem de bastão de uma estrutura não planejada e 
 
- os custos com prestadores de serviço (ex.: Advogados, Contadores, etc). 
 
Neste artigo iremos abordar os principais questionamentos de investidores brasileiros com patrimônio 
no exterior, sendo eles: 
  
- (i) Quais são as regras de imposto sobre herança para um brasileiro que possui ativos nos Estados 
Unidos? 
 
 - (ii) Como é o processo sucessório de bens localizados nos Estados Unidos? 
 
 - (iii) Falsas crenças ao investir no exterior. 
 
1. Quais são as regras de imposto sobre herança para um brasileiro que possui ativos nos Estados 
Unidos (US Situs Assets)? 
 
Imposto sobre Herança: O Imposto sobre Herança em sua essência é devido por transmissões de 
patrimônio derivadas do falecimento de um investidor. 
  
Ou seja, após o falecimento de uma pessoa, os herdeiros são solicitados a quitar junto ao fisco local uma 
quantia, que varia de acordo com o país de residência e de investimento. 
  
Abaixo listamos as duas principais jurisdições envolvidas para brasileiros que investem no exterior: 
  
EUA: O Estate Tax (Imposto sobre Herança), diferente do Brasil, é devido ao governo federal dos EUA 
mesmo que o detentor dos ativos não resida por lá, sendo o patrimônio localizado nos EUA do falecido  
(os chamados US Situs Assets) a base para incidência do imposto de herança. 
  
Desconsideradas as exceções, é devido o imposto conforme uma tabela progressiva de 18% a 40% que 
incide sobre o valor de mercado dos ativos sediados nos EUA que ultrapassa a isenção de US$ 60,000.00 
prevista para não residente. Existem estratégias de proteção do patrimônio ao Estate Tax, veja aqui em 
nosso outro artigo. 
 
Brasil: Já no Brasil, atualmente, a tributação do Imposto sobre Herança é de competência estadual e 
pode chegar a 8%, a depender do estado de residência do investidor que veio a falecer. 
 
No entanto, desde o dia 20 de abril de 2021, firmou-se a jurisprudência de que heranças recebidas do 
exterior estão isentas do pagamento de imposto sobre transmissão causa mortis e doações (ITCMD). 
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Foi esse o último entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) baseado no artigo 155, § 1°, inciso 
III, da Constituição Federal que determinou que os estados e o Distrito Federal não têm competência 
legislativa para instituir a cobrança do imposto de bens sediados no exterior. Esse entendimento só 
poderá ser alterado por meio de Lei Complementar. 
  
Mais recentemente, em 3 de Junho de 2022, foi votado no plenário do Supremo Tribunal Federal – STF a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO 67 que questiona a demora do Congresso 
Nacional em editar lei complementar para estabelecer normas gerais definidoras do tributo sobre 
doações e heranças provenientes do exterior. 
 
Ficou determinado por unanimidade, que o Congresso Nacional (Senado Federal e Câmara dos 
Deputados) terá um ano para editar uma lei complementar que trata da cobrança do Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD sobre doações e heranças de bens no exterior. 
  
2. Como é o processo sucessório de bens localizados nos EUA? 
  
Adicionalmente aos custos mencionados acima, é fundamental considerar o custo do tempo. 
 
Caso a estrutura internacional não possua uma ferramenta de facilitação sucessória implementada, 
situação muito comum entre investidores internacionais, o tempo para a passagem do patrimônio aos 
herdeiros pode ser relativamente longo tornando-se um problema para os herdeiros. 
  
Isso se dá por conta da necessidade de cumprir alguns passos para que o patrimônio seja destinado nos 
EUA: 
 
- Processo de inventário no país de residência do falecido; 
  
- Destinação dos ativos por um tribunal do país de residência do falecido; 
  
- Tradução juramentada para o Inglês dos EUA; 
 
- Processo de inventário nos EUA (probate process), conforme destinação do tribunal do país de 
residência do falecido; 
 
- Entrega dos bens aos herdeiros. 
  
Por meio de um planejamento sucessório adequado, é possível não depender das etapas acima, sendo o 
processo de transferência aos herdeiros realizado de forma muito mais rápida, com prazo de conclusão 
que varia de 7 a 30 dias — Esse prazo pode ser indeterminado, caso não haja nenhuma ferramenta ou 
estratégia de sucessão implementada). 
  
Ao ignorar a adoção de uma estratégia de facilitação sucessória, há a necessidade de envolver alguns 
profissionais para execução de diversos processos, como demonstrado aqui em nosso artigo. 
  
3. Falsas crenças ao investir nos EUA 
  
I – Conta Corrente com direito de herança (Joint Tenancy With Rights of Survivorship – JTWROS) elimina 
a necessidade de pagamento do imposto de herança nos EUA. 
  
Essa informação não é verdadeira, o JTWROS tem por objetivo facilitar o trâmite sucessório. 
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Esta ferramenta trata-se de uma conta com controle conjunto onde, na falta de algum dos titulares, o 
outro se mantém titular e com permissão para movimentação. Em regra, é necessário determinar qual 
era o valor de posse do falecido para que seja calculado o imposto de herança. 
  
II – Investir via empresa dos EUA elimina o processo sucessório. 
  
A utilização de empresas para realizar investimentos nos EUA pode facilitar o processo sucessório, mas 
somente a utilização da empresa não é uma ferramenta de eliminação dos passos citados acima. 
  
É necessária a adição de cláusulas contratuais específicas ao contrato social da empresa para que a 
facilitação seja aceite pelo governo e cortes locais, sem necessidade prévia de inventário no país do 
investidor. 
  
III – Investir via empresa dos EUA elimina a necessidade de pagamento do imposto de herança no país. 
 
Apesar da possibilidade de facilitação sucessória, não é automática a isenção de impostos sobre a 
herança. 
 
Esse tema é frequentemente debatido entre advogados e contadores locais, porém a corrente 
conservadora (e mais adotada) defende que há a tributação sobre empresas, sendo necessário, 
inclusive, a execução de um valuation para determinar qual será o imposto de herança a pagar. 
 
IV – Capitalizar empresas nos EUA com empréstimo reduz a base tributável do Imposto de Herança 
 
Questão muito comum levantada por investidores. 
O empréstimo de sócios a empresas não residentes nos EUA é uma ferramenta bastante utilizada para 
racionalização da carga tributária nos EUA e no Brasil. 
 
Porém, apesar do empréstimo tendencialmente reduzir o valuation da empresa, no nível do sócio há um 
valor de patrimônio a receber. 
  
Ou seja, na hipótese de uma pessoa possuir uma empresa nos EUA, sendo US$ 400,000 de Capital Social 
e US$ 600,000 de Empréstimo, no nível pessoal do investidor haverá um patrimônio de US$ 1,000,000, 
base para tributação do imposto de herança nos EUA. 
 
Atualmente, realizar investimentos internacionais é um processo muito fácil, contudo, é necessário 
cuidado para evitar exposição desnecessária a riscos e ao cumprimento de todas as legislações locais 
para aproveitar oportunidades de racionalização tributária. 
 
É fundamental que o investidor avalie além dos custos para se manter uma estrutura internacional, os 
trâmites burocráticos do país offshore, eventuais riscos patrimoniais, tributários e sucessórios 
específicos do país, sendo muito importante o envolvimento de profissionais capacitados e 
especializados neste tema. 
 
(*) Victor Barcelos – Head of International Tax Management  é Sócio responsável pela gestão do 
Compliance Fiscal, Societário e Sucessório de cerca de 120 estruturas internacionais que totalizam mais 
de R$1,5 Bilhão de reais em investimentos. 10 anos de experiência em estruturação e gestão de 
empresas no Brasil, Estados Unidos, Cayman, Ilhas Virgens Britânicas, Bahamas, Portugal, dentre outros. 
Sendo os últimos 4 dedicados exclusivamente a área internacional. 
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Anteriormente esteve na KPMG executando e coordenando procedimentos de auditoria em empresas 
de grande porte e no Banco Bradesco atuando como Gerente Assistente. Contador, com MBA em 
Auditoria, Finanças e Controladoria pela Fundação Getúlio Vargas, inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC). 
 
 

Justiça do Trabalho afasta vínculo de emprego entre hospital de Ubá e médico que 
prestou serviços como pessoa jurídica por 24 anos. 
A relatora concluiu que a prestação de serviços não era marcada pela subordinação jurídica à 
tomadora desses serviços. 
 
A decisão é dos julgadores da Segunda Turma do TRT-MG, que mantiveram, sem divergência, a sentença 
do juízo da Vara do Trabalho de Ubá, para afastar o reconhecimento de vínculo de emprego entre o 
médico e o hospital. O profissional atuou em consultório dentro da instituição durante 24 anos, mas 
atuava como pessoa jurídica. Para os julgadores, não ficaram configurados os pressupostos indicados no 
artigo 3º CLT, quais sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica. 
 
O médico alegou que trabalhou de 28/11/1995 a 5/6/2019 como médico neurologista/neurocirurgião e 
sem anotação na CTPS ou contrato de prestação de serviços. Mas, segundo a relatora do caso, juíza 
convocada Sabrina de Faria Fróes Leão, a prova oral demonstrou que ele não era empregado no período 
apontado. 
 
Uma testemunha contou que o médico atendia pacientes do hospital e também pacientes particulares e 
que o consultório dele ficava na área da empregadora, mas em um prédio separado. Outra testemunha 
informou que as escalas de atendimento eram confeccionadas e organizadas pelo médico e por outro 
profissional dessa área e informadas ao hospital. Ela acrescentou que “a única exigência do hospital é 
que não houvesse furo e que eles podiam combinar substituições livremente”. 
 
Para a juíza convocada, é possível extrair informações relevantes da prova testemunhal, que evidenciam 
a autonomia com que se dava a prestação de serviços do médico em favor da empregadora. “As duas 
testemunhas informaram que os plantões do profissional eram cumpridos em regime de sobreaviso, ou 
seja, não precisava estar presente no hospital, bastando que estivesse à disposição, caso fosse acionado. 
Outrossim, as escalas dos plantões eram organizadas diretamente pelos médicos, que poderiam trocar 
livremente os horários dos seus plantões, sem prévia autorização do hospital, desde que não deixassem 
os pacientes sem atendimento, exigência mínima que se espera de um profissional da saúde”, ressaltou 
a magistrada. 
 
As testemunhas também informaram que o médico possuía consultório dentro das instalações da 
empregadora. Nesse consultório, ele atendia não apenas pacientes do hospital, mas também pacientes 
particulares, “não havendo ingerência do hospital acerca dos honorários médicos cobrados desses 
pacientes”. 
 
Ficou provado ainda no processo que os médicos, de um modo geral, preferiam prestar seus serviços 
por meio de pessoa jurídica, em razão de questões tributárias, ou seja, benefícios no recolhimento do 
imposto de renda. Para a relatora, o médico, durante 24 anos, apresentou-se perante a empregadora, 
seus pacientes e poder público como pessoa jurídica e, mês a mês, ratificou essa apresentação por 
intermédio da emissão de notas fiscais para o recebimento do pagamento pelos serviços prestados. 
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De acordo com a julgadora, as provas dos autos conduzem à conclusão de que a prestação de serviços 
do profissional, por meio de pessoa jurídica, não foi uma imposição da empregadora, como forma de 
fraudar a legislação trabalhista. Ela concluiu que foi “um ajuste satisfatório para ambas as partes, além 
de refletir a realidade da relação de trabalho estabelecida entre elas, pautada por evidente autonomia 
do médico na gestão do seu tempo de trabalho”. 
 
A magistrada ressaltou ainda que, no caso do médico plantonista, contratado por pessoa jurídica, deve 
prevalecer a forma de contratação eleita pelas partes. “Isso porque o contrato foi firmado pelo 
administrador responsável pela pessoa jurídica, médico, pessoa maior e capaz, que concordou com os 
termos da contratação e prestou serviços, de forma consensual e continuada”. 
 
Para a julgadora, acolher a alegação de existência da relação de emprego, depois de cumprido o 
contrato, resulta em violar as regras da segurança jurídica, que deve presidir o cumprimento dos 
contratos. “Essa não é a hipótese de trabalhador hipossuficiente, que pudesse ser enganado ou 
obrigado a concordar com os termos que lhe foram impostos pela contratante, por necessidade. A 
situação é completamente diferente, porque é pessoa portadora de diploma universitário, que não está 
sujeita a essas vicissitudes, até porque tem outro local onde presta serviços e recebe a remuneração 
respectiva”. 
 
A julgadora entendeu que a prestação de serviços não era marcada pela subordinação jurídica à 
tomadora desses serviços, elemento indispensável à caracterização da relação de emprego. “Portanto, 
não podendo ser constatados os alegados elementos definidores da relação de emprego, na forma do 
artigo 3º CLT, fica mantida a sentença, pelos seus próprios fundamentos, em relação à inexistência do 
vínculo empregatício”, concluiu. O processo foi enviado ao TST para julgamento do recurso de revista. 
 
 PJe: 0011077-59.2020.5.03.0078 (ROT) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 
 
 

Gestante e empregada que sofreu aborto espontâneo receberão indenização por ócio 

forçado. 
  
As duas decisões são da 2ª Turma 
 
Em duas decisões recentes, a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho examinou casos em que 
trabalhadoras foram colocadas em situação de ócio forçado. 
 
O primeiro trata de uma vigilante que deixou de ser escalada para prestar serviços durante a gravidez. 
 
O outro envolve uma bancária que, após sofrer aborto espontâneo, deixou de receber metas e de ser 
cobrada, até ser dispensada. 
 
Fora da escala 
A  vigilante patrimonial era empregada da Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, 
de Belo Horizonte (MG), que pagará R$ 20 mil de indenização. Ela disse, na reclamação trabalhista, que 
fora contratada em 2013 e prestava serviços em eventos futebolísticos no Estádio do Mineirão, em 
média, uma vez por semana.  
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Na época do ajuizamento da ação, em março de 2017, contou que estava grávida e que a empresa tinha 
deixado de designá-la para trabalhar nos eventos. Como recebia por evento realizado, pediu a rescisão 
indireta do contrato de emprego, com todas as vantagens inerentes à estabilidade da gestante, além de 
indenização, em razão do assédio moral sofrido.  
 
Remanejamento 
O juízo da 2ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte (MG) declarou a rescisão indireta, uma vez que a 
Prosegur poderia ter remanejado a empregada para outro cargo ou função, a fim de garantir a 
continuidade da prestação do serviço e o pagamento do salário. Contudo, rejeitou o pedido de 
indenização. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG). 
 
Ócio forçado 
A relatora do recurso de revista da profissional, ministra Maria Helena Mallmann, destacou que, apesar 
de a Prosegur ter cerca de 280 empregados só em Belo Horizonte, a vigilante fora privada de exercer 
suas funções e de receber salário, em vez de ter sido aproveitada para atuar em outro cargo ou função. 
 
Ainda de acordo com a relatora, a gestante, ao ter sido afastada das suas atividades e submetida a ócio 
forçado, foi “atingida frontalmente na integridade de seu patrimônio imaterial, uma vez que se vê 
inutilizada, desprezada e desvalorizada”. 
 
Aborto espontâneo 
No segundo caso, a bancária, de Curitiba (PR), disse que, em 2011, sofrera um aborto espontâneo com 
dez semanas de gestação e, ao voltar da licença médica, o gerente passou a tratá-la com indiferença, 
sem passar-lhe metas nem cobrar trabalho, além de excluí-la da festa de fim de ano dos funcionários. 
 
Ela já tinha tido episódio semelhante de gravidez interrompida no início de 2011, e disse que sempre 
havia deixado claro à chefia sua intenção de persistir na tentativa de engravidar. 
 
O banco, em sua defesa, negou que a empregada tenha sido humilhada ou desrespeitada e sustentou 
que ela estava fragilizada em razão da interrupção da gravide. Por isso, fora tratada “com máximo 
respeito e cuidado”, sem cobrança de metas, para que não causasse abalo ou dano. 
 
Redução 
O Bradesco foi condenado a indenizar a bancária em R$ 79 mil pelo juízo da 21ª Vara do Trabalho de 
Curitiba, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), embora tenha concordado com assédio 
moral, reduziu o valor para R$ 5 mil. No recurso ao TST, ela argumentou que o valor não chegava a dois 
meses de salário e era insuficiente para compensar sua dor moral. 
 
Conduta ilícita 
Na avaliação da ministra Maria Helena Mallmann, a conduta do banco foi “flagrantemente ilícita”, por 
impor à bancária situação de desvalorização profissional após retornar de licença médica. 
 
A ministra explicou que, em caso de ociosidade forçada, levando em conta a extensão do dano, o grau 
de culpa do empregador, o efeito pedagógico da sanção e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o valor de R$ 50 mil de indenização se mostrava mais razoável. 
 
As decisões foram unânimes. 
 
(LF, RR/CF) 
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Processos: RR-10349-57.2017.5.03.0002 e RR-1179-15.2013.5.09.0041 
 
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/gestante-e-empregada-que-sofreu-aborto-espont%C3%A2neo-
receber%C3%A3o-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-%C3%B3cio-for%C3%A7ado 
 
 

Justiça do Trabalho nega diferenças salariais a doméstica que alegou atuar também 
como babá. 

 
Uma trabalhadora buscou, na Justiça do Trabalho, receber diferenças salariais por entender que teria 
direito a um adicional por acúmulo de funções. Isso porque, segundo afirmou, além de exercer a função 
de doméstica para a qual foi contratada, desempenhava também o trabalho de babá. No entanto, o juiz 
Geraldo Hélio Leal, então titular da 2ª Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, não lhe deu razão e julgou 
improcedente o pedido. 
 
“O fato de a profissional ter supostamente desempenhado a função de ‘babá’ não afasta a condição de 
empregada doméstica”, registrou na sentença. Isso porque, conforme explicou, a condição de 
doméstica não depende das funções exercidas. “O que importa é a prestação de serviços em âmbito 
residencial sem proporcionar lucro ao empregador”, enfatizou. Segundo o juiz, a função de babá é 
exercida no âmbito residencial, tratando-se, portanto, de trabalho doméstico. 
 
O entendimento se ampara no artigo 1º da Lei Complementar 150/2015, que revogou a Lei 5.859/1972, 
segundo o qual se considera empregado doméstico aquele que presta serviços no âmbito residencial da 
pessoa ou família, sem fins lucrativos, de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal, por mais de 
dois dias por semana. 
 
Dessa forma, o julgador entendeu não caracterizar acúmulo de funções se, além de limpar a residência, 
a empregada também cuida dos filhos do empregador. Por tudo isso, julgou improcedente o pedido de 
diferenças salariais baseado em acúmulo de funções. Não houve recurso nesse aspecto. 
 
Na linha de raciocínio adotada na decisão, todos aqueles que prestam serviços em residências podem 
ser considerados domésticos, se a contratação se der por pessoa física que não explore atividade 
lucrativa. O que importa para a definição do empregado doméstico é a qualificação do empregador. O 
processo já foi arquivado definitivamente. 
 
PJe: 0011428-62.2019.5.03.0144 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 
 
 

Reclamação trabalhista é admitida para cumprimento de acordo extrajudicial. 
Com a decisão da 8ª Turma, indústria de autopeças terá de pagar multa por descumprimento 
 
17/06/22 – A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou válida a proposição de 
reclamação trabalhista para pleitear o cumprimento de acordo coletivo de parcelamento de verbas 
rescisórias firmado entre um operador de máquina e uma indústria de autopeças de Guarulhos (SP). 
Com isso, o colegiado condenou a empresa ao pagamento da multa de 50% prevista na cláusula penal 
por descumprimento do acordo. 
 

https://www.tst.jus.br/web/guest/-/gestante-e-empregada-que-sofreu-aborto-espont%C3%A2neo-receber%C3%A3o-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-%C3%B3cio-for%C3%A7ado
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/gestante-e-empregada-que-sofreu-aborto-espont%C3%A2neo-receber%C3%A3o-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-%C3%B3cio-for%C3%A7ado
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VERBAS RESCISÓRIAS 
O operador trabalhou por dez anos para a Zito Pereira Indústria e Comércio de Peças e Acessórios Ltda. 
e foi dispensado em janeiro de 2017. A empresa, sob a alegação de estar passando por dificuldades, 
acertou o pagamento das verbas rescisórias, num total de cerca de R$ 12 mil de forma parcelada, mas 
não pagou nenhuma das parcelas. 
 
Diante disso o trabalhador ingressou com a reclamação trabalhista, em que pedia o pagamento do valor 
total, acrescido de multa de 50% por descumprimento do acordo. Segundo ele, o documento foi 
assinado com a participação do sindicato de classe, e a empresa teria descumprido o mesmo acordo 
com outros 50 trabalhadores. 
 
O juízo da 7ª Vara do Trabalho de Guarulhos condenou a empresa ao pagamento das verbas rescisórias, 
mas negou a aplicação da multa. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (SP), que entendeu que o acordo não constitui título extrajudicial passível de execução, ou seja, 
mesmo tendo sido ajustado com a assistência do sindicato, não poderia ser executado diretamente na 
Justiça do Trabalho. 
 
TÍTULO EXECUTIVO 
Ao julgar o pedido, o relator, ministro Agra Belmonte, observou que não havia controvérsia acerca da 
existência do débito. Segundo ele, não se trata de uma ação executiva, mas de conhecimento, com 
pedido de execução de acordo extrajudicial por descumprimento de obrigações decorrentes da relação 
de trabalho e, portanto, inserido na competência da Justiça do Trabalho. 
 
O ministro explicou que o termo assinado entre as partes previa que os valores tinham natureza de 
título executivo extrajudicial e autorizava o empregado a executá-lo diretamente no todo ou em parte 
no caso de mora ou inadimplemento por meio de ação para essa finalidade ou de ação monitória. 
“Conclui-se que se o trabalhador pode o mais, que é executar diretamente o termo, também pode o 
menos, que é ajuizar ação de cobrança, em fase de conhecimento, a fim de modificar a natureza jurídica 
do título executivo para judicial, fazendo incidir todas as penalidades acordadas”, assinalou. 
 
INFORMALIDADE E SIMPLICIDADE 
Outro ponto realçado pelo relator é que o processo do trabalho é regido por vários princípios, entre eles 
o da informalidade e o da simplicidade. “Ainda que se considerasse que a reclamação trabalhista não 
fosse o instrumento adequado para a demanda, mas a ação monitória ou de execução, o magistrado 
poderia ter determinado emenda à inicial ou mesmo convertido o feito a fim de adequá-lo ao que 
melhor atende à demanda em litígio”, afirmou. “Não poderia, entretanto, ter deixado de aplicar a multa 
prevista em cláusula penal em termo extrajudicial sob o fundamento de que o título não encontra 
guarida na CLT ou mesmo que o tipo de ação não era o adequado”. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(DA/CF) 
 
Processo: RR-1000047-04.2017.5.02.0317 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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Fast Shop assume ataque hacker, nega vazamento de dados e diz que operação está 
normal. 
-O ecommerce nacional é vitíma de mais um ataque hacker. Agora, é a Fast Shop. 
 
Nesta quarta-feira (22), o site da varejista saiu do ar depois de um ataque hacker, que acabou também 
impactando as unidades físicas, fechadas nesta quinta-feira, 23 e ficarão assim até o dia 26 de junho. 
 
A Fast Shop até tentou disfarçar o ataque hacker. No site colocou o seguinte aviso: “Queremos que você 
tenha sempre a melhor experiência de compra. E, para que isso aconteça, nosso site está passando por 
uma pequena manutenção”. Mas ao final do dia, a Fast Shop admitiu o ataque de ransomware e 
confirmou os problemas depois que os hackers usaram a mesma conta no twitter para falar do ataque. 
 
“Olá, Fast Shop Admin, nas últimas 72 horas, o TI da Fast Shop e o sistema cloud sofreram um ataque de 
extorsão”, disse o tweet. “Obtivemos acesso a alguns TB [terabytes] de seus dados do VCenter e vários 
serviços em nuvem: AWS, Azure, IBM e Gitlab”. Os hackers afirmam ter acessado informações 
corporativas e de clientes e cobraram resgate.  
 
A Fast Shop soltou um comunicado à imprensa. 
 
“A Fast Shop informa que identificou uma tentativa de acesso não autorizado aos sistemas da 
companhia. Como forma de prevenção, a empresa acionou os protocolos de segurança, e por este 
motivo, o site e o app ficaram temporariamente indisponíveis, porém já se encontram restabelecidos e 
funcionando normalmente. 
 
Ressaltamos que todas as lojas continuam abertas e operando regularmente em todo país. Salientamos 
que toda a base de informações da empresa está sob rígidos processos de segurança e não houve 
evidências de danos aos dados de nossos clientes.” 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/Seguranca/Fast-Shop-assume-ataque-hacker%2C-nega-
vazamento-de-dados-e-diz-que-operacao-esta-normal-60647.html 
 
 

Redução de fila do INSS será de que forma? 

 
O TCU (Tribunal de Contas da União) deu prazo de 60 dias para que o INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social) e o Ministério do Trabalho e Previdência apresentem plano de ação para reduzir o estoque atual 
de cerca de 745 mil requerimentos de compensação previdenciária que aguardam análise. 
 
“Com a força de trabalho atual e os procedimentos atualmente adotados o INSS levaria 12 anos para 
analisar todo o estoque”, afirma o TCU em nota. O processo tem relatoria do ministro Aroldo Cedraz. 
 
O TCU determinou ainda que a Secretaria de Previdência, em conjunto com o Conselho Nacional dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, crie relatório para mostrar as receitas e despesas 
previdenciárias e implemente indicadores e metas para avaliação das compensações previdenciárias. 
 
De acordo com o tribunal, nos últimos cinco anos o RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) deixou 
de arrecadar de R$ 6,5 bilhões a R$ 38,4 bilhões, por não ter realizado a compensação previdenciária. 
 

https://www.convergenciadigital.com.br/Seguranca/Fast-Shop-assume-ataque-hacker%2C-nega-vazamento-de-dados-e-diz-que-operacao-esta-normal-60647.html
https://www.convergenciadigital.com.br/Seguranca/Fast-Shop-assume-ataque-hacker%2C-nega-vazamento-de-dados-e-diz-que-operacao-esta-normal-60647.html
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À Casa Civil, o tribunal recomendou que articule com as lideranças do Poder Legislativo, ações para 
implementar a compensação previdenciária do tempo de serviço militar. O TCU fará agora o 
monitoramento dos encaminhamentos propostos. 
 
PLANO DE ATENDIMENTO 
Segundo o presidente do INSS, Guilherme Serrano, o governo federal pretende eliminar, até o fim do 
ano, a fila de 1,6 milhão de pedidos de novos benefícios represados no instituto. A afirmação foi feita no 
dia 31 de maio, na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara. 
 
O número leva em conta apenas os pedidos iniciais de benefícios. 
  
Só de perícias agendadas para os próximos meses o número chegou a 1,1 milhão, após a greve de 
funcionários e peritos médicos que durou quase dois meses. 
 
Para reduzir a fila, o governo federal anunciou um plano de atendimento. A expectativa é que, em 90 
dias da implementação das medidas, os agendamentos para a realização de perícia médica já estejam 
normalizados. 
 
A principal medida é análise documental com base em atestados médicos para afastamentos de até 90 
dias. 
  
Ou seja, o segurado não precisará fazer a perícia presencial. Essa medida atenderá localidades com 
escassez ou falta de médicos peritos, com tempo de espera para perícia médica superior a 30 dias. 
Fonte R7 
  
https://www.mixvale.com.br/2022/06/24/reducao-de-fila-do-inss-sera-de-que-forma/ 
 
 

Regularidade do empregador - FGTS - Manual de orientação. 
 
Por meio da Circular CEF nº 996/2022 foi divulgada a versão 15 do Manual de Orientações Regularidade 
do Empregador junto ao FGTS, que trata sobre: 
  
a) os procedimentos pertinentes à regularidade do empregador junto ao FGTS; 
  
b) a concessão do CRF; 
  
c) o parcelamento de débitos de contribuições devidas ao FGTS; 
 
d) o parcelamento de débitos de contribuição social; 
 
e) a regularização de débitos dos empregadores por meio da Guia de Regularização de Débitos do FGTS 
(GRDE); e 
 
f) a regularização do débito protestado. 
  
O Manual será disponibilizado para download no site www.caixa.gov.br, opção "Downloads - FGTS 
Manuais e Cartilhas Operacionais". 
 

https://www.mixvale.com.br/2022/06/24/reducao-de-fila-do-inss-sera-de-que-forma/
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Por fim, foi revogada a Circular CEF nº 969/2022, que divulgava a versão anterior do Manual. * 
Informativo elaborado quando da publicação do ato. 
 
1 - Divulga a versão 15 do Manual de Orientações Regularidade Empregador junto ao FGTS, que dispõe 
sobre os procedimentos pertinentes à regularidade do empregador junto ao FGTS, a concessão do CRF, 
o parcelamento de débitos de contribuições devidas ao FGTS, o parcelamento de débitos de 
Contribuição Social -CS, a regularização de débitos dos empregadores por meio da Guia de 
Regularização de Débitos do FGTS - GRDE e a regularização do débito protestado. 
 
2 - O referido Manual encontra-se disponível no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção downloads 
FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.  
 
3 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 969, de 01 de fevereiro de 2022.  
  
4 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.  CINTIA LIMA TEIXEIRA DE CASTRO  
Diretora Executiva  Em exercício  
 
Circular 996, de 15 de junho de 2022 - Caixa Econômica Federal 
 
Divulga a versão 15 do Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 
 
 

Empresa é obrigada a fornecer dados sobre contratos de trabalho a sindicato, decide 

magistrado. 
Juiz da VT de São Miguel do Oeste não aceitou argumento do empregador de que o fornecimento 
poderia ferir a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
 
A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) não exime o empregador do dever de informar. A decisão é da 
Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste (SC), que considerou procedente o pedido de um sindicato 
para ter acesso a dados sobre contratos de funcionários em uma empresa agroindustrial. 
 
A ação foi movida pelo Sindicato de Condutores de Veículos e Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Cargas e Passageiros da região. 
 
Justificou que precisava dos dados para fins de recolhimento e repasse de contribuição negocial. Em sua 
defesa, a empresa alegou que os trabalhadores deveriam autorizar a cessão das informações, com base 
na Lei nº. 13.709 de 2018, conhecida como LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
Papel sindical 
 
O titular da Vara de São Miguel do Oeste, juiz Oscar Krost, afastou a tese da defesa. 
 
De acordo com o magistrado, o papel sindical é constitucionalmente previsto, cabendo, “independente 
da vontade individual, defender os interesses e direitos dos membros da categoria” (artigo 8º, inciso III 
da Constituição Federal). 
 
Krost frisou que, caso a esfera coletiva do Direito do Trabalho dependesse da anuência do titular 
individual do interesse – no caso, o trabalhador -, isso iria contra o sentido inerente a ela. 
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Multa normativa 
 
O magistrado ressaltou que a empresa deveria ter informado ao sindicato o total de empregados ativos. 
Pela demora em cumprir com o compromisso assumido na convenção coletiva, a empresa foi 
sentenciada a pagar a multa prevista na referida norma. 
 
A ré ainda pode recorrer para o Tribunal Regional do Trabalho. 
 
Processo: 0000876-17.2021.5.12.0015 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região Santa Catarina 
 
 

Justiça exclui indenização por dano moral de empregado que namorava colega de 
trabalho. 
 
A 10ª Turma do TRT da 2ª Região excluiu a condenação de uma empresa ao pagamento de indenização 
por danos morais a um empregado que namorava uma colega de trabalho. Na ação, o homem alega que 
a dispensa ocorreu por causa do relacionamento afetivo. 
 
O juízo de origem acolheu o pedido do trabalhador e condenou a empresa a pagar R$ 6 mil a título de 
danos morais. De acordo com a sentença, houve abuso de direito na conduta da empregadora ao tratar 
de relações interpessoais, ao ponto de atingir, injustificadamente, a intimidade do trabalhador. 
 
No entanto, a juíza-relatora Regina Celi Vieira Ferro pontuou que não há que se falar em dispensa 
discriminatória, pois o homem não é portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite 
estigma ou preconceito. 
 
“O reclamante foi demitido sem justa causa, recebendo todos os haveres rescisórios. Portanto, em 
princípio, a reclamada apenas exerceu o poder potestativo de terminar o contrato de trabalho”, 
ponderou. 
 
A magistrada destacou ainda que o empregado reconheceu ter recebido, no momento da contratação, o 
código de ética e conduta da empresa. 
 
O documento diz que “relacionamentos afetivos entre funcionários não são incentivados, quando há 
possibilidade de uma situação de conflito na condução dos negócios”. Assim, ao saber do vínculo entre 
os trabalhadores e analisando o choque de interesses entre as tarefas realizadas por ambos, a gerência 
sugeriu a transferência do homem para outra unidade, mas ele recusou a proposta. 
 
Na decisão, a Turma levou em consideração também que não houve provas de invasão de privacidade 
nem de comentários por parte da direção da empresa que ofendesse a honra do profissional. 
 
E, assim, em votação unânime, os magistrados concluíram que não se verificou qualquer abuso ou 
irregularidade na dispensa. 
 
Processo: 1000573-32.2021.5.02.0025 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
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A importância da análise prévia dos contratos. 
 

Por: Aryane Braga Costruba 
  
Apesar da correria do dia a dia e muitas vezes da necessidade de se contratar com rapidez em razão da 
urgência, é de suma importância o profissional revisor buscar entender o escopo do contrato. 
 
A análise de um contrato nada mais é que a revisão de todas as cláusulas nele inseridas, de modo a 
verificar se existem termos que podem prejudicar uma das partes ou mesmo cláusulas faltantes para 
que a relação contratual esteja equilibrada. 
 
É de suma importância que as empresas façam esse tipo de revisão em todos os contratos do dia a dia, 
tais como contratos de fornecimento, de prestação de serviços, de compra e venda, bancários, 
imobiliários, dentre outros. 
 
A depender do contrato a ser analisado e do lado em que a parte está na relação contratual, a revisão 
pode variar em diversos aspectos, tanto legais como operacionais. 
 
A utilização de modelos sem uma análise aprofundada da operação que visa disciplinar, do real objeto 
do contrato, da intenção das partes e de seus direitos e obrigações, podem gerar diversos problemas em 
eventual conflito e/ou necessidade de rescisão, ensejando prejuízo em caso de cláusulas inexistentes 
e/ou com redação incompleta e/ou cláusulas que favorecem abusivamente uma das partes, em prejuízo 
da outra. 
 
Pior ainda, tais conflitos poderão redundar na propositura de medida judicial de longa tramitação. 
 
Portanto, apesar da correria do dia a dia e muitas vezes da necessidade de se contratar com rapidez em 
razão da urgência, é de suma importância o profissional revisor buscar entender o escopo do contrato, 
de que lado a parte irá atuar, e assim incluir as cláusulas necessárias para o caso concreto, de modo a 
não ser surpreendido negativamente, em caso de conflito entre as partes. 
 
Aryane Braga Costruba é Gerente da Divisão de Consultoria do escritório Braga & Garbelotti - 
Consultores e Advogados. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/368306/a-importancia-da-analise-previa-dos-contratos 
 

 
Caixa Econômica Federal divulga o novo manual de Recolhimentos Mensais e 

Rescisórios do FGTS. 
  
Por meio da Circular CAIXA Nº 994 DE 15/06/2022, divulgou a atualização do Manual de Orientações 
Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais que dispõe sobre os 
procedimentos pertinentes à arrecadação do FGTS, versão 15, 
 
disponibilizada no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção Downloads, tópico: FGTS Manuais e Cartilhas 
Operacionais. 
 
Referida Circular revogou a Circular CAIXA nº 968, de 29 de dezembro de 2021. 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/368306/a-importancia-da-analise-previa-dos-contratos
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https://www.legisweb.com.br/noticia/?id=26893#:~:text=Por%20meio%20da%20Circular%20CAIXA,gov
.br%2C%20op%C3%A7%C3%A3o%20Downloads%2C 
 
 

Informe sobre emissão de certidões tributárias mobiliárias e imobiliárias. 
Orientações da Secretaria Municipal da Fazenda aos contribuintes 
  
A Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo tem recebido uma demanda elevada de solicitações 
para emissões de certidões mobiliárias e imobiliárias, o que vem ocasionando lentidão no sistema. 
 
A fim de proporcionarmos maior celeridade na expedição destas certidões, algumas medidas podem ser 
tomadas por você, colaborando com a Prefeitura e com os demais contribuintes que também 
necessitam deste documento. 
 
Se a certidão ainda apresenta razoável prazo de validade, sugerimos que, se possível, deixe para fazer 
sua solicitação após este período de maior demanda. 
  
Se for inadiável a requisição de uma nova certidão, adote os passos disponibilizados neste link para 
otimizarmos nossos procedimentos e permitir menor tempo de espera para emissão. Desta forma, o 
processo fica simplificado e mais rápido. 
 
SECOM - Prefeitura da Cidade de São Paulo 
 
Telefones: 3113-8835/ 3113-8831 
E-mail: imprensa@prefeitura.sp.gov.br 
Acervo de vídeos: https://shre.ink/YYP 
Sala de imprensa: imprensa.prefeitura.sp.gov.br 
 
Ações do documento 
 
Informe sobre emissão de certidões tributárias mobiliárias e imobiliárias — Prefeitura (capital.sp.gov.br) 
 
 

Versão 9.0.4 do Programa da ECD. 

 
Foi publicada a versão 9.0.4 do programa da ECD, com as seguintes alterações: 
 
- Correção do erro na recuperação da ECD anterior com registro J800. 
 
- Melhorias no desempenho do programa por ocasião da validação. 
 
O programa está disponível no link abaixo, a partir da área de downloads do sítio do Sped: 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-digital-
ecd/escrituracao-contabil-digital-ecd 
 
Publicação da Versão 9.0.4 do Programa da ECD (rfb.gov.br) 
 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?id=26893#:~:text=Por%20meio%20da%20Circular%20CAIXA,gov.br%2C%20op%C3%A7%C3%A3o%20Downloads%2C
https://www.legisweb.com.br/noticia/?id=26893#:~:text=Por%20meio%20da%20Circular%20CAIXA,gov.br%2C%20op%C3%A7%C3%A3o%20Downloads%2C


 

  334 

 

Multas por atraso da DCTFWeb passarão a ser emitidas automaticamente. 
  
A partir do dia 1º de julho, todas as declarações enviadas fora do prazo estarão sujeitas à multa. 
 
https://fenacon.org.br/wp-content/uploads/2022/06/4d118fb9-1500-4082-83f9-4639c49cb068.jpeg 
 
A partir do dia 1º de julho de 2022, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) passará a emitir Multa por Atraso no Envio 
de Declaração (MAED) automaticamente quando a declaração for enviada depois do prazo. 
 
Todas as DCTFWeb originais enviadas em atraso a partir dessa data estarão sujeitas à MAED, 
independentemente de a quais períodos de apuração se refiram. 
 
A notificação da multa e o DARF para o pagamento serão gerados diretamente pelo sistema, no 
momento do envio da declaração. 
 
A MAED está prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212 de 1991, e é devida sempre que a obrigação for 
entregue após o prazo legal, possuir incorreções ou não for entregue. 
 
O valor da multa pelo atraso é de 2% ao mês, sobre o total de contribuições informadas, mesmo que 
tenham sido pagas, limitado a 20% desse montante. 
 
A multa mínima é de R$ 200,00 para DCTFWeb sem movimento (quando não há fato gerador de 
tributos) e de R$ 500,00 nos demais casos. 
 
Se forem identificados erros ou a declaração não for entregue (omissão), o contribuinte é intimado a 
corrigir os erros ou enviar a DCTFWeb, respectivamente. 
 
Reduções 
O valor da multa é reduzido em 50% se a DCTFWeb for enviada antes de qualquer procedimento de 
ofício, como o recebimento de intimação fiscal, por exemplo, ou em 25%, se a apresentação da 
declaração for dentro do prazo estabelecido na intimação. 
 
Ainda, se o contribuinte for MEI, a multa tem redução de 90% e para as micro e pequenas empresas 
optantes pelo Simples Nacional, o valor cai pela metade (50%). 
 
Descontos 
Se o pagamento da multa for realizado dentro de 30 dias, o contribuinte ainda conta com um desconto 
de 50% no DARF.  
 
Fonte: Receita Federal 
 
 

TRT-10: Homologação de acordo só abrange verbas indicadas no processo. 
 
Em reclamação trabalhista, o colegiado deu quitação apenas às verbas expressamente contida nos 
autos. 
 
Homologação de acordo só abrange verbas expressamente indicadas no processo 
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Interpretação sistemática 
 
A 2ª turma do TRT da 10ª região manteve sentença que, ao homologar acordo entre as partes 
envolvidas em uma reclamação trabalhista, deu quitação apenas às verbas expressamente indicadas no 
processo. 
  
De acordo com o relator do caso, desembargador João Luís Rocha Sampaio, a inclusão de cláusula 
prevendo quitação ampla e irrestrita desrespeita as previsões constantes da CLT. 
 
A pedido das partes, a juíza de 1º grau homologou acordo nos autos de uma reclamação trabalhista, 
com quitação das parcelas discriminadas na petição inicial. 
 
A empresa recorreu ao TRT da 10ª região, requerendo a reforma da decisão para constar da 
homologação a quitação geral e a extinção do contrato de trabalho. Em contrarrazões, o trabalhador 
concordou com o pleito empresarial. 
 
Entretanto, segundo o relator do caso, a partir de uma leitura sistemática da CLT, é preciso especificar 
quais direitos, parcelas e valores estão incluídos no acordo que se pretende homologar. 
 
"A inclusão no acordo extrajudicial de cláusula prevendo a quitação ampla e irrestrita de todos os 
aspectos relacionados à relação empregatícia não se harmoniza com a interpretação sistemática a ser 
dada ao procedimento de jurisdição voluntária regulamentado pelos artigos 855-B a 855-E na CLT." 
 
Com esse argumento e citando diversos precedentes do próprio Tribunal no mesmo sentido, o relator 
considerou correta a decisão do magistrado de 1º grau, que deu quitação somente das verbas 
expressamente consignadas no acordo, e votou pelo desprovimento do recurso. 
 
A decisão foi unânime. 
 
Processo: 0000603-71.2021.5.10.0022 
Confira aqui a decisão. 
 
Informações: TRT-10. 
Por: Redação do Migalhas 
 
 
TRT-4 confirma nulidade de demissão de trabalhador dependente químico 
O juízo da 7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região determinou a reintegração ao 
trabalho de um funcionário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) que pediu demissão 
enquanto estava internado em uma clínica de reabilitação para dependentes químicos. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/justica-trabalho2.jpeg 
 
 

 
 
 

https://www.conjur.com.br/img/b/justica-trabalho2.jpeg
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Trabalhador alegou ter sido pressionado a pedir demissão enquanto estava em clínica 

de tratamento para dependentes químicos. 
 
Os julgadores entenderam que o pedido de demissão não é válido e que a dispensa é discriminatória. 
Além da reintegração, o empregado deverá receber indenização por danos morais, no valor de R$ 7 mil. 
 
A decisão unânime do colegiado confirmou a sentença proferida pela juíza Daniela Floss, da 1ª Vara do 
Trabalho de Caxias do Sul. 
 
Na ação, o carteiro relata que assinou o pedido de demissão quando já estava internado para 
dependência de álcool e outras drogas. Ele alegou que assinou o pedido por ter sido pressionado pela 
empregadora, sob ameaça de ser despedido por justa causa. 
 
A empresa sustentou que, conforme demonstrado pelo atestado de saúde ocupacional feito por médico 
da empresa, cerca de 15 dias antes da rescisão o empregado estava apto para exercer suas atividades 
laborais. Segundo ela, o pedido de demissão partiu do próprio empregado, sem haver nenhum vício de 
consentimento. 
 
Já o perito psiquiatra designado no processo, quando questionado acerca da condição do carteiro 
quando formulado o pedido de  demissão, manifestou que o trabalhador era “incapaz no momento da 
assinatura para responder por suas atitudes”. 
 
A juíza Daniela Floss, com base na conclusão da perícia médica, concluiu que “resta  manifesta a 
ausência de discernimento por parte do autor para manifestação de vontade que possa ser considerada 
válida”. 
 
A magistrada declarou nulo o pedido de demissão e considerou a despedida discriminatória. 
 
A sentença de primeiro grau condenou os Correios na reintegração do empregado, reinclusão no plano 
de saúde e pagamento dos salários,  anuênio, férias com gratificação de 70%, 13º salário e FGTS do 
período compreendido desde o pedido de demissão até a reintegração no emprego. 
 
A empregadora deverá pagar ao trabalhador, ainda, uma indenização por danos morais no valor de R$ 7 
mil. 
 
As partes recorreram ao TRT-4. 
 
O relator do caso na 7ª Turma, desembargador Emílio Papaléo Zin, apontou que, com base na prova 
produzida no processo, “o autor, no momento em que pediu demissão, estava internado em clínica 
terapêutica, em tratamento médico e apresentava confusão mental, não tendo condições de tomar 
quaisquer decisões, o que enseja robusta presunção no sentido de que o demandante não possuía 
discernimento suficiente para solicitar o seu desligamento”. 
 
Nesse panorama, o colegiado manteve a sentença de primeiro grau, inclusive quanto ao valor fixado 
para a indenização por danos morais. 
 
Também participaram do julgamento o juiz convocado Roberto Antonio Carvalho Zonta e a 
desembargadora Denise Pacheco. Cabe recurso do acórdão ao Tribunal Superior do Trabalho (TST).  
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Com informações da assessoria de comunicação do TRT-4. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Justiça reconhece serviço hospitalar de laboratório e dá redução fiscal. 

 
Desde que atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), uma empresa que 
presta serviços médicos não precisa necessariamente oferecê-los no interior de um hospital para se 
enquadrar na definição de “serviços hospitalares” e, assim, ter direito à redução de alíquotas no 
pagamento de tributos. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/saude-vacina-vacinacao-gripe-adulto1.jpeg 
 
Laboratório de SP que oferece serviços de vacinação e análise clínica recebe direito à redução fiscal 
 
Esse entendimento, fixado pelo Superior Tribunal de Justiça em 2010 (Tema 217), foi reforçado no 
último dia 3 de junho pela juíza Raquel Fernandez Perrini, da 4ª Vara Cível Federal de São Paulo, ao 
conceder tutela de urgência para que o laboratório de análises clínicas e vacinação Cienze Laboratório 
Ltda, situado no bairro Cidade Monções (SP), seja reconhecido como prestador de serviços hospitalares 
e passe a recolher seus tributos com alíquotas reduzidas. 
 
O caso 
 
Segundo a Lei 9.249/95, "prestadores de serviços hospitalares" têm direito à redução da base de cálculo 
do IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e da CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) de 32% 
para, respectivamente, 8% e 12%. 
 
O laboratório, contudo, vinha recolhendo os tributos com a base de cálculo no percentual de 32%. 
 
A empresa ajuizou ação contra a Receita Federal do Brasil para ter acesso à redução fiscal, alegando que 
o órgão, por meio da Instrução Normativa RFB nº 1700/20172, passou a "exigir indevidamente o 
cumprimento de outros requisitos para o enquadramento de serviço hospitalar”. 
 
Entenda a decisão 
 
Em seu parecer, a juíza reforçou a definição de serviços hospitalares adotada pelo artigo 15, § 1o, inciso 
III, da Lei 9.249/95. 
 
O dispositivo legal diz que a redução fiscal é válida para prestação de serviços hospitalares e de auxílio 
diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas, contanto que a prestadora destes serviços seja organizada sob a 
forma de sociedade empresária e atenda às normas da Anvisa. 
 
A magistrada destacou que a discussão também já foi tema de julgamento pelo rito dos repetitivos no 
STJ. 
 
Na ocasião, o colegiado fixou a tese de que o conceito de serviços hospitalares deve ser interpretado de 
forma objetiva, ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, devendo ser 
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englobados não somente serviços que são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, mas 
também fora, com exceção de “simples consultas médicas”. 
 
Ao julgar o caso na 4ª Vara Cível Federal de São Paulo, a relatora concluiu que o laboratório Cienze 
Laboratório Ltda se enquadra na definição de serviços hospitalares definida tanto pela Lei 9.249/95 
quanto pela tese do STJ. 
 
A empresa oferece serviços de vacinação e humanização humana, diagnóstico por imagem e diagnóstico 
por registro gráfico. 
 
Além disso, disse a magistrada, é uma sociedade empresária limitada e segue as normas sanitárias 
recomendadas pela Anvisa. 
 
"Verifica-se, portanto, que as atividades exercidas pela parte autora se enquadram no conceito de 
“serviços hospitalares” e tendo em vista que está organizada sob a forma de sociedade empresária e 
possui licença emitida pela Vigilância Sanitária, é de rigor a concessão da tutela de urgência", concluiu. 
 
O laboratório foi defendido no processo pelo advogado Douglas Dutra, do escritório Ferreira Lima 
Pompei Advogados (SP). 
 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo 5010264-33.2022.4.03.6100 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Receita suspende obrigatoriedade de original para autenticar cópia. 
  
Instrução Normativa nº 2.088 suspende a obrigatoriedade de apresentação de documento original à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para autenticação de cópia simples 
 
Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.088, DE 15 DE JUNHO DE 2022 
 
Suspende a obrigatoriedade de apresentação de documento original à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil para autenticação de cópia simples, prevista no art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 
1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e no art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 25 de outubro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 8º a 10 e 12 do 
Decreto nº 9.094, de 14 de julho de 2017, na Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 
2015, e na Portaria RFB nº 2.860, de 25 de outubro de 2017, resolve: 
 
Art. 1º Fica suspensa a obrigatoriedade de o interessado apresentar documento original para fins de 
autenticação de cópia simples, prevista no art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de 
fevereiro de 2015, e no art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 25 de outubro de 2017, no âmbito da análise 



 

  339 

 

documental realizada na prestação de serviços pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB). 
 
Art. 2º Para requisição da prestação de serviços perante a RFB, serão aceitos documentos em cópia 
simples ou cópia eletrônica obtida por meio de digitalização. 
 
Parágrafo único. A autenticidade e a veracidade dos documentos a que se refere o caput deverão ser 
atestadas pelas unidades e equipes de atendimento da RFB, mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos de conferência: 
 
I -verificação de documentos de identificação locais, caso haja convênio entre a RFB e seus respectivos 
órgãos emissores; 
 
II – verificação dos selos ou códigos de autenticidade dos documentos expedidos pelos Tribunais de 
Justiça, Departamento Nacional de Trânsito, Tribunal Superior Eleitoral, Cartórios, dentre outros; 
 
III – comparação entre as informações constantes dos documentos apresentados e aquelas constantes 
das bases de dados da RFB; 
 
IV – contato com o interessado por telefone ou outro meio eletrônico; ou 
 
V – demais procedimentos de conferência definidos pela Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) 
em conjunto com a área gestora do respectivo processo de trabalho da RFB. 
 
Art. 3º Ficam revogadas: 
 
I – a Instrução Normativa RFB nº 1.931, de 2 de abril de 2020; 
 
II – a Instrução Normativa RFB nº 1.983, de 21 de outubro de 2020; e 
 
III – a Instrução Normativa RFB nº 2.056, de 7 de dezembro de 2021. 
 
Art. 4º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de 
julho de 2022. 
 
JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
 
 

Devolução de imóveis preocupa setor de construção. 

 
Lei dos distratos, criada para definir regras claras para o cancelamento dos contratos de compra e venda 
de imóveis na planta, é cada vez mais utilizada pelo consumidor 
 
O ambiente de crise econômica no Brasil - com inflação e juros altos - está começando a esgarçar a lei 
dos distratos, criada há três anos e meio para definir regras claras para o cancelamento dos contratos de 
compra e venda de imóveis na planta. 
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Advogados do ramo relatam que há decisões judiciais reduzindo as multas firmadas nos contratos 
dentro dos parâmetros legais no intuito de dar uma forcinha a consumidores em dificuldades 
financeiras. 
 
A situação preocupa incorporadoras, que veem o risco de se estimular as rescisões, gerar prejuízos e 
criar um clima de insegurança para investimentos em novos projetos. 
 
A lei dos distratos surgiu depois que os cancelamentos de vendas explodiram a partir de 2014, quando o 
País entrou em recessão. 
 
Na época, não havia regras para essa situação, e as decisões judiciais obrigavam as empresas a 
devolverem 75% do valor pago pelos consumidores. As incorporadoras perderam dinheiro, deixaram 
prédios inacabados e amargaram anos com resultados negativos. 
 
Com a lei, ficou estabelecida a retenção de 50% do valor pago pelo consumidor até o momento da 
rescisão. Também foi definido que não haverá devolução da taxa de corretagem, de cerca de 5% do 
valor do imóvel. 
 
Outro ponto importante: as incorporadoras ficaram autorizadas a devolver o dinheiro só depois de 
entregarem o imóvel e receberem o habite-se, de modo a evitar que ficassem sem dinheiro para 
terminar a obra. 
 
Agora, o cenário é diferente. O mercado imobiliário está entrando numa fase de intensificação do 
término de obras após dois anos de recordes de vendas. 
 
E quem fechou a compra de um apartamento na planta tempos atrás está com mais dificuldades para 
obter o crédito imobiliário porque os juros dos financiamentos subiram. 
 
Ou seja, o caldeirão reuniu os ingredientes para os distratos voltarem a subir. “Acho que vai ter mais 
pedidos de distrato nos próximos meses”, alerta o sócio do escritório VBD Advogados e consultor 
jurídico de Secovi e Sinduscon, Olivar Vitale. 
 
Os sócios Pedro Serpa e Daniel Gomes, do escritório SIDC Advogados, especializado em direito 
imobiliário, relatam que estão notando um aumento nas demandas por processos relacionados a 
distratos e que já esbarraram com decisões judiciais baixando as multas previstas em contrato. 
 
 
Segundo eles, a Lei 13.786 deixou brecha para que os valores sejam alvos de contestação nos tribunais. 
“O juiz tem a discricionalidade para reduzir a multa. Isso tira o caráter de segurança e previsibilidade 
que era esperado na construção da lei”, diz Gomes. 
 
Os sócios acrescentam que esse tipo de brecha pode até criar situações em que o consumidor que 
esteja em dificuldades financeiras veja o distrato como uma boa solução, já que oferece a chance de 
recuperar mais de 50% do valor pago acrescido da correção monetária por INCC ou IGP-M. “Com a 
inflação e os juros em alta, optar pelo distrato pode ser até um negócio atrativo”, observa Serpa. 
 
Na visão do advogado Marcelo Tapai, sócio do escritório Tapai Advogados, voltado a consumidores, é 
natural que haja flexibilização dos termos contratuais, pois é sabido que o juiz pode interferir quando vê 
desequilíbrio em alguma das partes. 
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O volume de distratos teve aumento considerável em termos nominais, mas segue estável como 
porcentual do total de unidades comercializadas. É preciso lembrar que o mercado teve recorde de 
vendas nos últimos dois anos. 
 
Foram registrados 9.701 casos de distratos em 2019, 12.556 em 2020 (alta de 29,5%) e 13.104 em 2021 
(alta de 4,5%). Os dados são de pesquisa realizada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
(Fipe) em parceria com a Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias (Abrainc). 
 
Os distratos responderam por 11,8% das vendas em 2019, 11,1% em 2020 e 11,6% em 2021. Ou seja, 
apesar do aumento nominal, não se trata de uma crise. Os números ainda estão longe do pico de 2015 
quando foram distratadas 19.050 unidades, ou 35,1% das vendas. 
 
Devolução de imóveis preocupa setor de construção | Exame 
 
 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 
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Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 
      

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JUNHO/2022 

 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

 
27 e 
28 

segunda e 
terça 

09,00h 
às 
13,00h 

Empreende-
dorismo  
Contábil: perfil, 
ações e 
estratégia para 
empreende- 

R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 Sérgio Lopes 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JULHO/2022 

 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ- 

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

 

07 e 
08 

quinta e 
sexta 

09,00h 
às 
13,00h 

Liderança para 
gestores 
contábeis: 
como 
aproveitar 
melhor seus 
colaboradores R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 Sérgio Lopes 

11 e 
13 

segunda e 
terça 

09,00h 
às 
13,00h 

Custos e 
Formação de 
Preços R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 João Yanese 

18 e 
19 

segunda e 
terça 

14,00h 
às 
180,00 

Retenção de 
11% do INSS x 
EFD-REINF 
(última versão) R$ 160,00 R$ 320,00 R$ 320,00 8 

Valéria de Souza 
Telles 

26, 27, 
28 e 
29 

terça, 
quarta, 
quinta e 
sexta  

19,00 
às 
22,00h 

Pratica de 
Cálculos 
Trabalhista 
para: 
contadores, 
advogados e 
profissionais 
afins R$ 240,00 R$ 280,00 R$ 480,00 12 

Anita Maria 
Meiberg Perecin 

27, 28 
e 29 

quarta, 
quinta e 
sexta 

09,00h 
às 
13,00h PIS/COFINS R$ 240,00 R$ 280,00 R$ 480,00 12 Wagner Mendes 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

JULHO/2022 

 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 
NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

 

29 sexta 09,00h 
às 
18,00h 

Administração 
em Penhora de 
Faturamento 
para Contadores 

R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 8 Alex Ribeiro 
Telo 

 

 
6.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 

de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  



 

  345 

 

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 

 
6.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


